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1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1-M«msagens do Governador 

do Distrito Federal 
- N" 47/89-DF (n• 37/89- GAG, na 

origem), encaminhando ao Senado Pede­
ral_o Proj_eto_ cieJ .•. ei Q..Q_Pf ne 29/89, que 
extingue órgãos e cargo, altera a estrutura 
da administração do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

- N" 48/89-DF (n• 38/89-GAG, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do DF nh. 30/89, que auto­
riU~ o G.ovemo do Dist,rlto federal a alienar 
bens imóveis. 

1.2.2 -Ofícios do 1' Secretário da 
Câmara dos Deputados 

- Nhs 20 e-24/89, comunicando a preju­
dicialidade dos Projetos -de Lei do Sen_ado 
n•s 172/85 e 97/86. 

Encaminhando à revisão do Senado Fe­
deral autógrafos dos seguintes projetOs: 

-Projeto de Lei da Câmara no 15/89 
(no 2.458189, na Casa-de -õi'iSEfrilT;-qu~ dis~ 
põe sobre a revisão dos vencimentos bási~ 
cos da Magistratura do Tribunal de Contas 
da União e dos Membros do Ministério Pú~ 
blico junto ao mesmo Tribunal, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Qniara.no 16/89 
(no 2.459/89, na casa dé origem), que dis~ 
põe sobre a r~visão dos venc.in1entos bási~ 
cos da Magistratura Federal e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei da Câmara _n9 17/89 
(no 2.491/89, na CaSa de origem), que dis~ 

UMÁRIO s . 
põe sobre a revisão dos V:el.lcirnentos_ bási~ 
cos dos Membros do f·\inistério Público 
da uOtâÕ e dá' outiaS pioVidêricias. , 
-- Projeto de Lei_da, Câmara 1)

0 18!89 
(n~ 1.924/89, na. Casa de ~oriQ"enl.); que dis­
põe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a proo;!.ução,_ a embalagem e rotulagem, 
o tr~nsporte, o armazenamento, a cotner~ 
cia1ização, a pfÕpaganda c:omerdal, a utili­
zação;- a importação, a exportação, o des~ 
ôri_o final_ ~-Q~ resíduos e embalagens, o 
registro, ada.SsificaÇ_ão, O Controle, a inspe­
çã_o_ e a· ftScàlii-;çâo ·de a9tC?~ó~icos, seus 
componentes e afins, e âá ·oütras proví­
ôêru:.iªs. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 1 ~/89 
(no 2. i 14/89, na Casa de orig-em), que alte­
ra a redação da Lei no 4.771. de 15 de 
setembro de 1965, e revoga as Leis noS 
6.535, de 15 de junho de 1978 e 7.511, 
de 7 pe julho de 1986. 

""""""":"""Projeto de L.ei da Câmaran" 20/89 
(n" ~008189, .na Çasa de origem). que.alte~ 
ra a .Lei fl~ Q.S)3.8, de 31 de agosto de 1981, 
que- dispõe sObre a POlítica Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mec:anismo de 
fonnulaç-ão e aplica~ã9_, a _!-ei n" 7. 735, de 
22 de fevere.iro de 1989J Lei n9 6.803, de 
~ de junho de 1980, a lei n' "6:902, de 
2L de abrif de 1981, e dá outras provi~ 
dências. · - - - --

--:-=_Projeto de Lei da Câmara n" 21/?9 _ 
(rl" 2".116/89, na Casa de- orii;rem), cp.le cria 
o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 
o\_ltras providências. 

--12.3 -Pareceres 
- N" 100/89, sobre o Projeto de Lei 

do Distrito Federal n" 20/89, que reestru-

tura o Grupo Direção e Assistência lr:tt~r:­
mediária, de _qUe trata a Lei no 6.762, de 
18de dezembro de 1979, e dá Outras proví­
dêricias. 

- Ne 10lÍ89.". sObre o Projeto de Lei" 
do Distrito Fede:fal n" 21/89, que es~be­
IEic.e a cãfga horária dos~ serVidores_::-_CiviS 
da Administra.ç:~o Direta e AutárqUica e das 
Fundações Públicas do Distrito f.:éderal. 

-N91Q2/89, sobre a Mensagem n91}5/89 
(n9 236!89, na origem), sobre a proposta 
do Sr. Ministro da Fazenda:, para que seja · 
autorizada a República Federativa doBra-· 
sH, através do Ministério do Exércfto, ã con~ 
tratar operação de crédito_ externo tió valOr 
-de até ([S$ 22,384,095.9.2.;junto a· uni ton~ 
sôrcio de banCOs franceses lid~ra"dos pela 
Banque Nationale de Paris. 

- N~ 103/89, sobr~ a Mensagem n9 

39/89-DF, .que determina a Sua Excelência 
com _referên_c:ia ao pagamento, ao próprio 
CíoVefri.ador e seus Secretários, dos venci­

. menios do m·ês dejati.eiro do àno em cursO 
-~em o reajuste estabelecido para os dé-
-mais servidores do Distrito F~deral. 

- N~ 104/89, sobre o substitutivo_ ao 
Projetei- dê_I,..e-i do SenaAo-il"7189,_cjue ã.Ite-­
ta_ a Lei h9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973,_ que dispõe sobre Os i-egistfos públi~ 
cos e dá outras_ providências. 
~ N9 105/89, sobre O Proje~o de Lei 

da Câmara no 9/89 (n~ 1.710/89, tiã_Casa 
de _Qrigem)_, _que regulamenta o art. 159, 
incisO.l, alínea"~" dã Cohstitu~~ão Federal, 
institui o Fundo C:ohstitucip[ial de Finan­
ciamento do Norte- FNÓ, o Fundo Cbri5-
-i:íti.Jidóna1 de Fmanciamento do Nordeste 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado F"eaeraT 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto _ · 

- FNE e o Fundo ·ccmSfitUd0f1afde- Fi:­
nanciamento do ·centrO-OeSte - FCO e 
dá outras providências. 

1.2.4 - Comunicação 
.....,.. Do Sérladoi Jamil Haddad, que se 

ausentará do Pafs, nõ período de 22 a 27 . 
do corrente mês. 

1.2.5 - Requerimentos 
- N~ 340/89, de prorr.ogação por mais , 

60.dias.do prazo·concedido à Comissão 
Parlamentar de Inquérito, .d~stinada a ap\-1-
rar as denúncias sobre. a devastação Qa 
hiléia amazônica e a- pé,lrticipação estran­
geira nessas denúncias. 

- N~ 341/89, de prorrogação por mais 
60 dias do prazo concedido à Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a inves­
tigar indicies de fraude na import.açã_o e 
exportação de produtos e insumos farma­
cêuticos, por empresas multinacionais, e 
os possíveis desdobran:tentos da atuação 
deSSé,l$ empresas _no País_, inclusLve a des~ , 
nacionalização do setor e a desmesurada 
elevação dos preços de _medicamentos. 

1.2.6 - Leitura de projeto 
- Projeto de Resolução n~ 35/89, de 

autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que revoga,o art. 438 do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução n~ 58/72. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidên­
cia 

- Referente ao encainlnhamento à Co­
missão de Assuntos Ecooôrriicos dos Ofí~ 
cios n~ S/19!88, 78/89 e 79/89. 

1.2.8 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Se"nado n" 158/89, 

de autoria do Senador Francisco Rollem-
berg, que dispõe sobre o Fundo Nai::kiilal 
de Reforma Agrária e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 159/89, 
de autoria do Senador Francisco Rollem­
berg, que atualiza as disposições concer-
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nentes ao C'fédito_ Rural e ao Seguro Agrí­
cola. 

-Projeto de Lei do Senado n" 160/89, 
_ de autoria do Senador Ronari Titq, que 

dispõe sobre a organização ~ o fun~ion?~ 
mente do Conselho da República e dâ ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 161/89 
-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Caá:loso, que define 
os serviços de qualquer natureza sujeitos 
ao- impostO ·cte competência dos Munid~ 
pios, preVíSto -nb'-- ificisõ IV do artigo I 56 
da Colistrtuição. 

-ProJeto' de Lei do SenadO ·n" 162/89 
- Complementar de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe 
sobre a tribut{lção de grandes fortunas, nos 
termos do artigo 153, inciso Vri, da Consti­
tuição Federal. 

- Projeto de Lei dO" Senado nc t 63/89 
- Complementãr·, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso; que define, 
na forma ·alínea "a" do iricis.o X do artigo 
155, da Cortstituiçãó Federal,-os produtos 
semi-elaborados que podem ser tributa­
dos pelos Estados e Distrito Federal quan­
do de sua exportação para o exterior. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 164/$9 
-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. q_Ue regula 
a competência para instituição do imposto 
sobre herança e doação, nas condições 
previstas no inciso !tl do § 1~ do artigo 
155.d~_Cons~tuição Federal. . . 

- Projeto de Lei do Senado n~ 165/89 
-:-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique cardoso, que estabe­
lece n_ormas sobre a .~ntreg_a aos Es~dos 
e Municípios dos recursos previstos no arti­
go 161, inciso 11, da Constituição Federal, 
especialmente sobre os critérios de rateio 
do Fundo âe Partfdpação dos EstadOs e 

_do Distrito Federal, Fundo de PartiCipaÇão 
dos Municípios e Fundo para Programas 
de Financiarilentó ao SéfOY Produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste_ e Centro-Oeste. 

- Projetó dê le( dó. Sei-ladO n~·l66/89 
--Complementar, de autoria do senador 

Fernando Henrique Cardoso, que exclui da 
inçidência do irrij)osto s-obie s-erviÇoS de 
_ql:Jalquer natureza 'a exportação para o e?C­
ferior dos serviçOs q~e mendOria, nõs ter­
mos do inciso li do § 4~ do artigo 156 
da Constituição Federal. 

--Projeto de Lei do Senado n~ 167/89 
- Complementa_r, de autoria do Senador 
. f em_ar:tdo Henrique Cardo~o. que regula 
o imposto sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias e sobie présta.ção 
de serviços de· transporte interestadual e 
intennJ..!nicipal e de comunicação, nos ter­
mos do inciso XII do artigo 155 da Coristi­
tuição Federal. 

- ProjetQ de Lei do Senado n" 168/89 
~ Cóinplementar, de autoria do SE:nãdor 
Fernando Henrique Cardoso, que regula 
as lir:nítãÇões constitucionais ao poder de 
tri_b_utar,_nps t~_rmps do inciso 11 do. artigo 
146 da Constituição Federal. 

....,_ Projeto de Lei do Senado n~ 169/89 
-Complementai, de autoria do Senador 
Fernando HenriqUe Cardoso, que flxa as 
alíquotas máximas dos impostos sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos 
e gasosos e sobre serviços de qualquer 
naturez(!., dl:l competência municipal, nos 

_termos do i!1ciso l do_§ 4" do artJgo 156 
da Constituição Federal. - -

-_ProjetC!_ __ çie Lei __ do_ Senado no 
170/89-Complementar, de autoria do Se- -
n~d~r Fernando Henrique Cardoso, que 
d1spoe sobre conflitos de competência, em 
matéria tributárias, entre a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios, nos 
termos do inciso I do artigo 146 da Consti· 
tuição Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 171189 
-Complementar, de autoria do _Senador 
F~ando HenÍ'ique_ CardoSo,' que define 
nos termOs do inciso I do artigo 161 da 
Constituição Federal, o valor adic_lonado 
para fins de c_álculo da participação dos 
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Municípios na recei~ do imposto sobre 
operações relativas à circu1ação de merta­
dorias e sobre prestação d_e s.erviç~ de 
transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação. _ _ . _ _ __ . _ 

- Projeto de Lei do Senado no:> 172189--; 
de autoria do Senador Pompeu de Sousa, 
que estabelece piso salarial_ dos profissio­
nais das áreas de Educação e Saúd~. 

- Projeto de Lei do Senado n9 173/89, 
de autoria do Senador Fernando Henrique 
CardosO, que institui o novo Código Tribu­
tário Nacional. 

1.2.9- Comunicaçáo da Presidên­
cia 

- Recebimento do anteprojeto ele _lei, 
de autoria do Deputada Augusto C~rvalho; 
que dispõe sobre a utilização das_ águas 
subterrâneas situadas no Distrito Federal. 

1.2.10- Dlocursos do Expediente 

SENADOR MÁRIO tiV\M - Encontro 
sobre problemas arobient?Ds relacionados __ 
com a ecologia da Amazônia. 

SENADOR ANTÓNIO LGIZ MAYA­
Definiçlto das leis que viabilizam a Consti­
tuição brasileira. 

SENADOR LETTE CHA lfS-Venda de 
imóveis funcionais em Brasaia. 

1.2.11- Requerimento 

- N9 342/89, de autoria do Senador Ita­
mar Franco; sólfcitando ao Poder Execu­
tivo informações que menciona. 

1.3-ORDEM 00 DIA 

Projeto de.._ Lei _d.Q DF nç 11, 4e_)988, 
de iniciativa do Governador do Pisbito Fe­
deral, que instituL no Distrito Federal, 9 
adicional do imposto sobre a ren9.a e dá 
outras providências, Votação adiada. 

Projeto de Lei do .DF n~" 10, de ~989, 
de iniciativa do GovemadE>r do Dístrito Fe­
deral, que cria e extingue Unidades orgâ­
nicas na Secretaria de Segurança Pública 
do Distrito Federal, e dá outras p~ovidên­
das, Votação adiada. 

Projeto de Lei da Câmara no 235, de_ 
1983 (n' 4.14118Q, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n~" 5.507, de 
1 O de outubro de 1968, ,estendendo seus 
benefícios aos filhos_ menores de policiais 
mortos em serviç:o. Deci!Jrl!.do prejudica­
do. Ao Arquivo. 

Projeto· de Lei da Câm<\ra 1)9 245, de 
1983 (n' 3.398/80; na Casa de origem), 
que acrescenta dispositivo à Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto d~ 19.6Õ --:--- Lei Orgânica 
da Pr~vidência Soéia.l. Declarado prejudi­
cado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmaiã no 250, de 
1983 (no 1.833f76, na Casa de origem}, 
que acrescenta parágrafo ao art. 116 da 
Consolidação das Leis do Tra_ba1ho, apro­
vada pelo Decreto~Lei n" 5.452, de 1 o de 

maio de 194~,_dispondo sobr~ a proibição 
de fomr valores diferentes do salário míni­
rft6. ênj um mesmo Estado, a partir de 
I 916. OéciarádO pre}ud!cádo. !it:J Arquivo. · 

- _o'- Ptojeto de Lei dó Senado no 162, de 
1983 ...... -Complementar, de autoria do Se~ 
nadar Nelson Carneiro; que introduz altera~ 
ções na Lei Complementar no 11, de 25 
de maio de 1971, que instituiu o Prorural. 
Declarado prejudicado. Ao ArqUivo. 

Projeto de_ Lei__ da Câmara no 149, de 
1983 (n~-_4.50081; na:· casa de origem). 

-que ftxa em 6 (Seis) horas a jornada diária 
de trabalho nos ser.dços Qe __ coqueria e ba­
teria de fomos e determina outras provi­
dências. Declarado prej':dicado: Ao Arqui­
vo. 

Projeto.de Lei da Çâmra n9 253, de 1983_ 
(n9 1.661(75, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. 2.0 da Lei n~ 5.668, 
de 23 de_junho de 1971, que "dispõ~ sobre 
a filiação dos empregados _das Bolsas de 
Valores no Sis~tema Otgâniéo-da PreVidên~ 
cia Social e dá outras providências. Decla~ 
rado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei _d_a __ Câmara no 254, qe 
1983 (n° 905175, 11<J._ Çasa de origem), que 
dá nova redaçãq_ao_ art,_ 4~- dª Lei n9 5.7:!)7, 
de 3 de d_ezemJ>_rO de 19'7J;,gUe _e_stabeJéçe 
regúne de gratiÕcação ao pessoal à dispo­
sição do FunrUfal, dispondo sobre a obri­
gatoriedade da apresentação _do_ certific_a­
do Qe regüla-Odade_ dE: situ;;tção _e ce.rtifi-, 
cad.o de quitação, qUe serão_ exigíveis a 
pãrtir de 1 o de janeiro de 1976. Dec/ara{io 
prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei. da .Câ.mara .n" ~59,_ de 
1983 (n"-826n5, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo à Cõnsplida_ç~o das 
Leis do Trabalho, aprovada _pelo Decre­
~Lei-n~ 5.452_, de_1o de maio .d~ 1943, 
proibindo a dispensa da gestante nas con­
diÇões que ·espeCifica. Declarado prejud{­
'à!Jdo. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara no 261, de 
1983 (n~ 648[75, na CaS_a ç.e origem), que 
altera a f_edação do art. 9?, da Lei n9 3EQ7,­
cfe2õ -ae agosto de 1960- Lei Oigâilica 
da Previdência. Social, e dá outras provi-

- ciências. Declarado prejudicado. Ao Arqui-
vo. 
·-Projeto de Lei da Câmarª no 26~,_de 
1983 (ri~ 2.076n6, na Casa de_ oõQélp); 
qUe dá nova r~dação- ao. ii1~iS() I qo _art. 
li da~ Lei"-n"_--3.807, de-26 de agosto de 
1960 - Lei OrQ"ânica _da Previdência SC?· 
cial. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

ProjetO de Leido S.;::nado no 16~ •. de 
1983 ~ ~CO!TÍJ)leffieOtar, de autoria do Se-­
nador N~lson Cam~irçl.·que intro"dlil altera­
çõeS na Lei Complementar n? 11, de 25 
de maio de 1971, que institui Q Prorural. 
Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei dq Senado no 252, de 
1983 ~ ComPlementar, de autpria do Se-

··~-~c . --. 

nadar Nelson C::ameiro, que intrõduz altera­
ção na Lei Complementar n" 11, de 25. 
de maio de 1971, que institui o Prorural. 
Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADOR POMPEU DE SOUSA -
Apresentação de projeto de ·lei dispondo 
sobre Piso salarial dos profissionais .d.as­
áreas de educação .e saúde, Err~dicaç:?Q 
de invasões _no .Distrito federal. 

SENADOR AUREO MELLP - Home­
hagem de pesar Pelo falecime"nto do oé:_ 
sembargador Mário Silva Cordeiro de Ver­
sosa. Enchentes no Estado do _Amazonas. 
ExploraçÃo Qa RegiãO Amazônica de ma­
nei_ra racional. Erradicação de invasões _no 
DiStrito Federal 

SENADOR EDiSON LOBÃO~ Boicote. 
do Parlamento Europeu à importação de 
ferro gusa de Carajás. Intromissão estran­
geira na gerência da Amazônia. 

.SENADOR ITAMAR FRANCO - Fun· 
ção fiscalizadora do CongreSSo Nacional. 
TriPutação do q.uro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES -
Término do Proterra~Esc:_a_sse~ de recursos 
para o Banco do Nordeste. 

SENADOR NEY MARANHÃO-Acusa· 
çóes intemaciorais·ao Brasil s·obre sua for­
ma d~ tratar_ a' ecologia. Declarações do 
Sr. Fert1ando Collor de MeDo _durante sua 
visita à Fran.s;-~ ... 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG_~ Visita çlo Presidente_José Samey 
ao Estado de S~gipe. 

SENADOR JUTAHY~ MAGALHÃES­
Apuração de irregularidades na Sfde:rbrás 
feita pelo Tribunal de Contas da União. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Per­
manência -do" Sr. E:spiridião Amh no PDS. 

1.3.2. Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4 -ENCERRAMENTO 

2-PORTARIA DO PRIMEIRO-SE· 
CRETÁRIO DO SENADO FEDERAL 

-N• 26189. 

~3-PORTARIAS DO DIRETOR· 
GERAL DO SENADO FEDERAL 

- N• 24 a 26189. 

4 -ATA DE COMISSÃO , .,_ 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
. -Pauta da 12• e _13~ Reuniõe:;. 

5-MESA DIRETORA 

6 - LíDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÕé$ PERMANENTES 

. 
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Ata da 83~ Sessão, em 23 de junho de 1989 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa e Antonio Luiz Maya 

k; 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES-OS 
SRS. SENADORES, 

Mário Maia -Antonio Luiz Maya -Afonso 
Sancho -Francisco ROllemberg -Jutahy 
Magalhães- Ronan Tito -Pompeu de Sou­
sa - Meira Filho -José Richa. 

O SR. PRESIDEI"fTE (Pompeu de Sousã) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 9 Srs. Senadores. Havendo númerO 
regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção 'de Deus iniciaremos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 o Secretário irá- prOCeder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seQulnte _ 

EXPEDIENTE 

Mensagens 
DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE· 

DERAL 

MENSAGEM N• 47, DE 1989-DF 

(N• 37/89-GAG, na origem) 

Brasília, 22 de junho de 1989 

Excelentíssimo Senhor Presidente da· Se na· 
do Federal: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­
celêm·la o anteprojeto de lei, em anexo, que 
a!ter<J a estrutura da Administração do Distrito 
Federal. --- - -

A medida s_e Impõe em face da neceSsidade 
de melhor adequar sua estrutura às atribui~ 
ções fins dos diversos 6rgáos, imp]íc'ando 
também a extinção_ de outros que, apesar de 
criados não foram efetivamente implantados. 

Procuro.u~se, de outra parte, atendendo a 
modernos. princípios_ de administração, me­
lhor aglutinar unidades orgânicas afins; com 
vistas a sua maior operacionalidade 

As novas denominações dadas às diversas 
Secretarias justificam-se em face da irÍ'lposi-­
ção de ordem técnica decorrente da amplia­
ção de suas atribuições, além dil necessidade 
de uniformizar denominações consagradas 
nacionalmente, nos tlmbitos federal, estadual 
e municipal, como são-os casos, por exemplo, 
das Secretarias de Planejamento, Fazenda e 
Transportes, inadequada_lilente Chamadas. de 
Secretarias do Governo, FinançaS e-SeNiÇos -
Públicos. -

Há que se mencionar por último, que o lap­
so de tempo decorrido desde a edição da Lei 
n" 4.545/64, última reforma, por si justiftcã 
procurar atender a maior _abrangência e com-

Plexidade _dos problema~ com que sê depara 
a Administraç.!!lo do Distrito Fede-ral. 

Isto posto, buscando melhor eficiência ad­
ministrativa em que resUltará esta alteração 
organizacional, estou encaminhando a Vossa 
Exceléncia, nos termás da Resolução n~ 
157/88, d~ss~ _e_grégi_a_Ç9rte Legislativa, o afte­
xo anteprojeto de lei. 

Ao ensejo apresento a Vossa Excelência 
pr6te5t0s-de -estima e cOnsideração. - Joa­
quim Domingos Roriz .. Governador do Distrito 
FederaL -

PROJETO DE LEI DODFI'I' 29,DE 1989 

ExtingUe órgãOs~ cargo, í!Iftera a estru­
tura da administrllção do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado Feâeral dêcreiã: 
Art. 1\' Fica extinta a PrClflora S/ A- FJà­

restamento e Reflorestamento, entidade da 
Administração Indireta do Distrito Federal 

Art. 2~ FiCam, a-ind.3, extintos na estrutura 
da administração do Distrito Federal, os se­
guintes 6iQ"ãos de deliberaÇão coletiva: 

1-Conselho do Desenvolvimento Ecoriô­
mico; 

11-Conselho de Defesa do Patrimônio Cul-
tural; · · - - --

111- Conselho Consultivo dos Deficientes 
FísiCoS; ·· · -
IV~ Coflselho de Alta Tecri0Jo9ia; 
V- Conselho do Trabãlho; 
VI- ConSelho Supervisor das Unidades de 

Conservação e Áreas Protegidas Administra­
das pelo Distrito Feder.al; 

Vir-Comissão ConsultiVa- para Assuntos 
de Alta Tecnologia; 

VIII-Comissão Técnica para_Formulação 
da Política de TranspOrte -Coletivo. 

Art 3" FiCa extinto um cargo de natureza 
especial de Secreiá~io Extraordinário, criado 
pelo artigO&, da Lei n_~ 7:456, de_ 1n de abril 
de !986. - · 

Ai"C-4o Ficam transformadas na estruÍu~a 
básica_ da administração do Distrito Federal: 

·I..:_ .ã secrefarioi de Serviços Sociais, em Se-
cretaria de Desenvolvimento SocíaJ; -

11-A Secretaria de VIação e Obras, em Se­
cretaria _de Desenvolvimento Urbano; 

lJI _ :a secretaria de Serviços. Públicos, em 
sec~retana Cfe TransPortes;- __ 

IV...: A Secretaria da Cultura, em Secretaria 
de "C:ultUra e EspOrte. r 

Art. 5Q Ficam alteradas as denominações 
das SecretariaS -do Governo, para 'Secretaria 
de Planejamento e de Finanças, para secre­
taria da Fazenda. 

Art. 6° Mantidas as demais Secretarias, os 
assuntos compreendidos na competência das 
mesmas ·são os adiante especificaO.Os. 

l-Secretaria de Planejamento (Seplan): 
pesquisa, previsão, plenejamento, o_rçarnento, 
sistema de informaÇõeS. avaliação, c.oQtro!e, 
informática, organização e métodos,_ e super­
visão das Administrações Regionais; 

11- Secretai"ia de Administração (SEA): 
pessoal, material, transporte 9ficial, documen­
tação _e comunicaç_ão administrativct adminis- _ 
tração patrimonial, assistência ao servidor e 
desenvolvimento de recursos humanos; 

IJ[-Secretaria da Fazenda (SEF): adminis­
tração_ tributária, administração financeira, 
contabilidade eContiõ!e-illteino; -

JV:.......secretaria de Edúcaç-ào (SÉ):- ensino 
de I e 11 graus, assistência ao educando e fiSCa­
lização do ensino: 

V-Secretaria de Saúde (SES): saúde Pú­
blica, assistênCia rriédica, odontológica, hospi­
talar e vigilância epidemiológica e sanitária; 

VI -Secretaria de Desenvólvimento Social 
(SDS): assistência aO menor e ao idoso caren­
tes, promoção da integração dos _deficientes 
na sociedade, assistência comunitária, regUla-· 
ção de necrópoles e proinoçãõ do atendimen­
to habitacional da população; 

VII- Secretaria de Desenvolvimento Urba· 
no (SDU): urbanísrilo, arquitetura, 'engenharia, 
paisagismo, obras públicas, tratamento e­
abasteciemnto de água, coleta e destina_ção 
de _esgoto e lixo, energia elétrica, f6rites alter· 
nativas de energia, iluminação pública e sa-
neamento; -

VIII- Secretaria de-Transportes (SD: siste­
ma vfário, transportes coletivo, individual e de 
carga; operaçãO e· manutençãO da infra-es­
trutura para passageiros; concessão, permis~ 
são e controle da operação de transportes; 
política tarifária para o transporte público; 

IX-Secretaria de Agricultura e PrOdução 
(SAP): agricultura, organização agrária, produ­
ção animal e vegetal, promoção e extensão 
rural, cooperativismo rural, irrigação, açuda­
gem, armazenagem, meteorologia e abaste­
cimento; 

X --Secretaria de Segurança Pública (SSP): 
Polícia-s civil, militar e judiciária, sistenia-peni­
tericiário, prevenção e combate a incêndio, 
busca e salvamento, defesa civil, controle e 
fiscaliza-ção de trânsito e tráfego -e engenharia 
de tràrisito; -- -

XI ~secfetàfú~ de Cultura e Esporte (SCE): 
processo e memória cultural da população,· 
patrimônio artístico, histórico e documental, 
tradição, folclore, esporte amador e lazer; 

XII -Secretaria da Indústria, Comércio e 
T urismó (SICT): controle do desenvolvimento 
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industrial e çoroer<:@J, _n;guJaç~o da~ ativida- -. XI- CQI_J.selhf> Regional de Desportos, vin- V- Secr~tário de Serviços Públicos, para 
des industriais e com-e..rcia.is, assist{:.nc;.ia em;; : _-~uJÃ-çfç- ~S,f~et::~(ri~ _<:ie Çl-:~~ura e E~ arte; · · Secretário de TranspOrtes; 
presarial, promoção e _controle do desenvo_l- ,XII-=_ ç_o_oselho Rodoviádo, Vinculado ao Vl-Se_cretário _da Cultura, para Secretário 
vimento turístico; Departamento de Estradà$-de RQr:;lfl.gein; - . de CUltura _e Esporte. 

xm-Secretaria do Trabalho .{ST,B): __ estu-. -.XlU~CC:ifi.Selho de_Tránsito, 0nçulado_ao_- . Art. 12. São mantidos os_ seguintes car-
dos e pesquisa sobre mão-de-obra, formaçã,o Departamêmto ae Trânsito; · !góS'-de n~tt,~r'eza espeCial; · 
e ~perfeiçoamento çla .mão-de:-o_br_~. ~ssis!êr1- _ -~-=--Cc)ffilssãq de~ Coórde_ti~ç_ãQ do Tsa~~ _ 1 _ Secr~_ário c;le Administr~ç-ão; 
da e integraç-ão ·social do trabalhador, _assis- m~to çla InfOrmaç-ão; vinculada à Secretaria li-SeCretário de Educação; 
tênci_a às associações comunitárias, classistas de.Plaoejamento; ' - · Hl-Secretário de Saúde; 
e sindicais, mercado de tr~_balho, s[stemq 4~ xy --;;,S;.'?mJ,~sã~-~9,~ qcitação,_ vincul~da_ à IV -_Secretário de Agricultura e ProdUção; 
emprego, salário e renda do trabalhador, poh- Secretaria de Admii1i5tração; · v -Secretário de Segurança Pública; -
tica de lazer para o trabalhador; _- _XVI- Comissão d"e Campatlha de Incentivo VI- Secretário da Indústria, Comércro e 

XIV- Secretaria. de COm\lniç(iç_ão_ S.o~~~ à ArrecilC!aÇã_o, Vinculada à ·sec~eiaria da F a- Turismo; 
(SCS): com.uniçação social'çioGoverno,le'{an~ zenda;_ . -___ .- -· -_- _-. -_ ·· · ·: . Vl{-Secretário do TrÇib,alho; 
tamento e pesquisa de opinião pública, publ!- XVII:.,_ CÕmis'sáo-~ae-E'rJéàr9oS. EducàciO-- ---VIII,- SecretáriO_ a~ _C001l-JDicáção SOcial;" 
cídade, propaganda, e _defeS~ do. c;o__n$4t"Didor; mli_s., vincuJada à Secr.e.rería cj_e Educação; :___• 1X. _ Cbefe ao Gàbinete Ovl1; · · 

XV- Secretaria: -dp Me:io Ambiente, Ciên- XVIII--Junta de ~ecui-sos FiScais~ vincula- x _ Chefé do Gabinete Militar: 
das e Tecnologia (SEMA.TEC)< proteção, pre- dO à SecretaJ:ia.da Fazenda;_ . _ _ XI-Procurador-Getai; -
servação evigilância_ambienta't recursos n~tU- ·-xoc:........:Ju.ntã de ·cõntfóle do DER-DF; _ --Xll -Consultor-JUridíco. 
rais renováveis, faun<:~, flora, prevenção à era- XX-Junta de_ Cpntrole_ do DETRAN-DF; ~ . _ _ _ 
são, promoção, estímulq e controle do.des.en- XXJ-~L;Intas_ Ac!mini_strativas de Re_cu~SO!i___ ~- 13._ Para fi~s ~~-lmplanta~~o das Ad-
volvimento científico e tecnológiço, pesquisa de Infrações, em núm-ero de2.(duas), vincu- mmJstr~çoes Respona_Js de Bra~Jl!a, deo Sa-
e experimentação científica e t_ecnoló!;!ica.- _- _ ládas ao Departamento de Trárlsito. mambaJa e do Parar:oa: ficam cn~das, na :a-

Art. 79 Integram ainda a estrutura. b.ãsica § 1 ~ O núl'IJ.ero de membros efetivo:;; ~ bela de ~essoal do DIStritO Federal, as se_gum-
da administração do Distrito Federal, o q_abi- suplentes dos -õrgãOS referldos neste_ artigo, tes funçoes: 
nete do Governador, cons~tuído do GaQínete a: .forma 'dé esc'b_Ihã- e·aelnveStid_ulà nas res- - '!'-do GruPo bireção e Assessof:amento 
Civil e_ Gabinete Militar,~ a ~?roC:Ur~rj~ q~a1. peç_tivas (~nções-São as_ const~ntes d~s seus Superior~~: - · 

Parágrafo_ únic.o. , Os _àssuhtos ~ompre~~- ~tuais reQim-enf9S. . · a) 3 Administrador Régional--CóCiígO CT-
didos nas CÇ11J1petências dos órgã?s, -~e que § 2° Excetua-se dá_ disposto no parágrafo DAS-101.4; 
trata este ar:t_iqo, são os s_e_gt,~intes: anterior a Comis_são de~LLcitação q·ue contará b) 10 Diretor d'e Divisão- Código L T-

I_ Gabinete Civil (GQ:-assis_tência ao 'Go- _com 7 (site) m~~~ros efeth{os e igual núm_ero DAS-1012; 
vemador em suas ações política e spcial;- ~e suplent~dJVi~dos em_+2 (~uas) câmaras, c} 6 ASSessor.,tóçJ,fgp LT-DA__$~!_022; 

u _Gabinete Militar (GM): assistência no_s confor.,m_e dispa~e~_seu·regJmento. -. . _d} 3 _Chefe -a e. S~r.Viç_o, _S::ódifl_o L T-
assuntos de natureza militar e segurança do §. 3 ~s coleg_la_dos de q~e trata~ os !TI C!- -DAS·l O 1.1. . - -
Governador; sos_ I_: e:_ 11, _ ~est~-,__~1"!_~~\~-e~ã?.'Pre?ldldos;.Pelo U- do Grupo DiieÇãô -e AssiStênéiã. Jnter-
lll-Procuradoria Geral (PRG): representá- Governado! e-?s ·~ema1s na for~ a -~ue d1spôs mediárias: -' · " 

ção judicial do DistritO Federal nas ações e 9_:ato_~e ,c_naçao_e ~ respec:[vo ~eg~n;e_nto. _aJ 52 Chefe de seção, CódiQo'OAI-1'1 1.3; 
feitos como autor, réu, assistente ou oponente, Art. ~~ O D1s~~to F~deral e dlVldJdo e~ b) 20- Ãssisten_te, Çócli_gci DAI-112.3: 
assistência e consultoria jurídica ao Governa- _12 R:g1oes ~d_mlm_strattvas a s~ber: Brasíha, c) 13 Secretário AdrninistratíVo, _ CódiQ-o 
dor e aos órgãos e entidades da Administração ~uzeJro, ~uara,- N_u:!e~ Ba~d;Jra_nte, Ga~a, DA)-112.3. - -
Direta e [ndireta e assistência jurídica--aos ne- 5?mambat~, -!aguatmg?, CeilandJa, _Br~Ian- Parágrafo único. A jurisdição dos órgãos 
cessitados, - - dJa, Sobra~Jnfio, Pl_analtin<l; e Paranoa. referldos neste artigo" será definida __ em ato p~õ-

Art. 8" São inaritidos na administração do ~ .. §-~- bs -lii-rütéS dàS~ ReQióeS Administra- prio do Governador. 
Distrito Federal, integrando a estrutura -dos 6r- tivas de que trata_ este _artigo, irlcluindo áreas -Art. 14. Ficam alteradas as denomina-
gãos aos quais se vínculam ~-ç_om as atuais -urbanas, rurais e de ·~xpanSão' Urbana, serão çõe:s das seguintes funções de confiança, da 
composição e classifiCação, os seguirtteS CbJe- fixados por ato do tloVe'rriãdor. . Tabela de Pessoal do Distrito Fed~ral; 

§ ·2~ -_AjJlic'ain-se, no-que i:oubei-, as dispo-
giados: slç:õe"s_ dOs- arts. 9~ e 10, da Lei n9 4.545, de 

I-Conselho de_Arquitetl)ra,_(J.rbanismo e LO_de de.~emQro ele 1964 às Regiões A~inis-
Meio Ambiente, vinculado ao Gabinete do Go- trativas d'e que trata esté artigo. 
vernador; - __ _ . 

li-Conselho de Desenvolvimento Jndus- ·---Art.- 10. A Assessoria Especial para As-
trial, vínculado ao OaPlnete dÕ âo~eni~_dOr. suntds da Er,o_são, criada pelo Decreto n" 

m - Conselho de Política de Pessoal,' viOcu- 9.$2-9, de 23 de outt.ibr_o de 1986, é transfor-
lado à Secretaria de AdminisÚ.ãçãO; . · mada ern Assessoria Especial do Governador, 

lV _Conselho de Saúde, vinculado à se- mantidas as funções de Direção .e Assesso-
cretaria de S~úde;__ __ . . · . _ ramento Superiores e Dire_ç_ão e Assi?tência 

v -Conselho de Educação, vinC;illado à Intermediárias nela e)(_istentes, conforme dis-
Secretaria de Educação; puser ato regulamentar espedfico. 

Vl- Conselho de Cultura, vinculado à Se- Art. 11. Ficarri alteradas as denomina-
cretaria de Cultura e Esporte; çõe? dos seguintes cargos de _natureza espe-

'vll- Conselho de Transporte Público Cole- cial: . 
tivo, vinculado_ à Secretaria de Transportes;- I- Secretâi"_i_o do Governo, para Secretário 

'vlll- Conselho dos Direitos da Mulh~r, yin- de_ PL~_n_ejamento; 
cuia do à Secretaria: do Desenvolvimento So- 11-Secretário de Finanças, para Secretário 
cial; - · · da- Fazenda; · 

IX- ConselhO Penitenciário, vinéulado à Ul- Secretário de Serviços Sociais, para 
Secretaria de Se_gurança Pública; - Secretário de oese-nvolvimerito Sodal; 

X- Conselho de Entorpe<:entes, vinculado IV-:- secreíário de" Viação e Obras, para Se-
à Procuradoria Geral; cre_tádo de Desenvolvimento Urbano; 

r-Administrador do Núcleo Bandeirante, 
piolra Acfintnistrado[ Regional do Núcleo Ban­
deirante; 

11-Administrador do Setor Residencial, In­
dústria e Abastecimento, para Administrador 
Regional do Guárá; - _-· -

lll-Administrador de Ceilândia, para_ Ad­
ministrador Regional de Cel1ándia; 

IV-Admitiistrador do Cfuzeiro, para Admi­
nistrador Regional do Cruzeiro. 

Art. 15. Das alterações procedidas nos 
termos desta Lei, resultará, obrigatoriamente: 
I- a transferência_ das uniQ.ades or_gânicªs 

atualmente inte_gran~es de estruturas de ór­
gãos da Administração Direta do Disti)tp _ Fe­
deral para a estrutura das novas Secretarias; 

. 11-a extinção de unidades orgânicas atual­
mente integrãntes da estrutura das fundações~ 
empresas pÚblicas e sociedades de economia 
mista, com a conseqüente criação, se for o 
caso_~ do;;:_unido;des necessárias à exe!=ução das 
atividades nos respectivos órgãos, que pas­
sam a exercê-la_s. 
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Arl 16. Para os fins de que trata esta Lei, 
é delegada ao Governador do Distrito Federa1 
competência para transformar, dar nova deno­
minação, redistribuir e reduzir simbolo de clas­
sificação de funções dos Grupos Direção e 
Assessoramento Superiores e Direção e Assis­
tência lntermediáias existentes, a fim de aten­
der às novas estruturas administrativas _das Se­
cretarias e das Administrações Regionais, se­
gundo dispuserem os respeçtivos regimentos. 

Parágrafo -únicO. __ Os atos_ decorrentes da 
presente delegação não poderão acarretar 
acréscimo de_ despesa. 

Art. 17. O mãterial permanente, equipa­
mentos e •instalações de uso específico exis­
tentes em 6rgãos da Administração Indireta, 
cujas atividades foram defefidas às Secretarias 
de que trata esta Lei, serão para elas transfe­
ridos, obedecidas as normas legais aplicáveis 
à espécie. 

Art. 18. São as seguintes as vinculações 
das entidades da AdminiStração Inaíreta.e 
FundacionãF -

I-Autarquias: _" _ ·-· . 
a) Departamento de Estradas de Rc:>dagem 

do Distrito Federal - DER-DF, Víncalado à 
Secretaria de Transportes; 

b) Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal - DETRAN-DF, vinculado à Secre­
taria de Segurança Pública; 

11- Empresas Públicas: 
.a) Empresa de· Assistencia Técnica· e Ex­

tensão Rural- EMA.TER~DF, vinculada à Se­
cretaria de Agricultura e Produção; 

b) Companhia Urbanizadora da Nova Capj­
tal do Brasil- NOVACAP, víncUiada à Secre­
taria de Desenvolvimento Urbano; 

c) Companhia Imobiliária: de Brasília -
TERRACAP, vinculada à Secretaria de Desen­
volvimento Urbano; 

d) Sod.edade de Habitações de Interesse 
Social Ltda - SHIS, vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento. Socia1; 

e) Sociedade de Transportes Coleti_vos de 
Brasília Ltda - TCB, vlnci.tfada a Secretaiia 
de Transportes; · - = 

{) Companhia de Água e Esgotos de Bra­
SJ1ia - CAESB, vinculada à secretaria de De­
senvolvimento Urbano; 

g) Sodedade de Abasteciment~ de Bras_ilia 
S/A - SAB, vinculada à Secretaria de Agri­
cultura e Produção; 

h) Companhia do Desenvolvimento do Pla­
nalto Central - CODEPLAN, vinculada à Se­
cretaria de Plan~jamento; 

lli-Sociedades de Economia Mista: 
a) BRB- Banco de BraSJ1ia S/ A, vinculado 

à Secretaria da Fazerida; 
b) Companhia de Eletricidade de Brasília 

- CEB, vinculada à Secretaria de Desenvol­
vimento Urbano; 

c) Centrais de Abastecimento do Distrito 
Federal - CEASA. vinculadélà Secretaria de 
Agricultura e Produção: 

IV- Fundações: 
a) Fundação Educacional do Distriti::IFede­

ral - FEDF, vinculada à Secretaria de Edu­
cação; 

b) Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
_ - FHDF, vinculada à Secretaria de Saúde; 

· c) FundaÇão Zoobotânica do Distrito Fede~ 
raJ - FZDF, vinculada à Sécretaria de Agri­
cultura e Produção; 

.d) Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal - FSSDF, Vinculada à SeC_retaria de 
Desenvolvimento Social; 

e) Fundação Cultural do Distrito Federal­
FCDF, vinculada à Secretaria de Cuftura e Es­
porte; 

{) Fundação de Amparo ao T ~abalhador 
Preso dO Distrito Federa1-FUNAP, vinculada 
à Secretaria: de Segurança Pública. 

Art. 19. . As funÇões de._confiança do Gru­
po Direção e AssessOramento Superiores e 
as funções do Grupo Direção e Assistência 
Interrl,-ediáriaS, da Tabele de Pes.soal do Dis­
trito Federal, alocadas ao. extinto Programa 
Espedaf de Habitação, .criado pelo Decreto 
n9 9.415, de 21 de abril de 1986, são mantiº!'lS 
no Gabinete do Governador para os fins de 
que trata o artigo 16, desta Lei. 

Art. 20. Fica transformada a denomina­
ção da função de confiança.de Chefe de Gabi­
nete das Secretarias, para Secretário-Adjunto. 

Art. 21. A reestruturaçao dos órgãos im­
plicará a r~distribliíção automática daS dota­
ça"eS orçamentárias respe·ctivas, na forma de 
ato eSp~~ífico do Governador. 

Art .. 22._ Os empregados da Fundação 
Zoobotânica do Distrito. Federal, amparados 
pelo artigo 19, do Ato das Disposições Consti­
tuCionais TransitóriaS, ocupantes de émpre­
gos permanentes espedficos das áreas rela­
cionadas à pesquisa e experimentação, recur­

_sos_naturais, jardirn zoológico e botânico, cu­
jas atividades foram incorporadas às compe­
tências da Secretaria do Meio Arnbiente,.Ciên­
cia e Tecnologia, serão aproveitados na Tabela 
de Pessoal do Distrito Federal, em emprego 
correspondente ao ocupado. 

Art. 23. os atos necessários à extinção da 
PROFLORA SJA- Aorestamento e Reflores­

. tamento deVerão estar concluídos no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

§ }9 Os ocUpantes de empregos serão 
aproveitados, mediante aprovação em proces­
so seletivo específico, na Tabela de Pessoal 
do Distrito Federal, em emprego· correspon­
dente ao ocupado na empresa extinta. 

§ 2<? Os empregados que não lograrem 
aprovação no proce-s·s·o seletivo de que trata 
O parágrafo anterior terão os respectivos con­
tratos de trabalho resdndidos, nos termos da 
legislação específica. 
-- Ãrt .. 24. O GOverTI"'àdor Cio Distrito Federal 
expedirá os atos necessários à adaptação da 
estrutura adrninistratilla do Distrito Federal às 
disposições desta Lei, respeitado o disposto 
no parágrafo único, do art. 16. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaÇão. 

Art. -26. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1989.- 101 9 
da República e 30~ de Brasília. 

MENSAGEM N• 48, DE 1989-DF 
(N"~" 038/89-GAG, na origem 

Br"asília, 22 de junho de 1989. 

Excelentíssimo Serihor Presidente do Sena­
do Federal: 

Em 4 de abril de 1989, fiZ editar o Decreto 
n9 11.500, criando Grupo de Trabalho,- com 
o ·objetivo de proceder ao levantamento dos 
imóveis de propriedadeao Distrito Federal, 
suas Autarquias e entidades da Administração 
Indireta - construídos ou não -, promover 
a avaliação. e propor a destinaÇaO dos mes­
mos. 

Os estudos levados a efeito dão conta da 
exiStênda de quarenta e três. imóveis perten~ 
centes ao Distrito Federal e quatrocentos e 
sessenta.e tr.ês às entidades da Administração 
[ndireta, em um total de quinhentos .e seis 
imóveis. 

Concluídos os trabalhos, chegou-se a con­
clusão de que um patrimônio imobiliáriO- de 
tais dinietlsões em nada contribui para o bom 
desempenhO administrativo do Distrito Fede­
ral. Ao contrário, tem sido elemento de con­
flitos funcionais, além do ônus aos cofres pú­
blicos, pelos pesados desembolsos com en­
cargos relativos a segurança, manutenção, re­
cuperação, tributação, entre outros, 

Assim, apresenta-se como melhor alterna­
tiva a- afienaçâo desses imóveis, fato que irá 
proporcionar ao Governo recursos financeiros 
substanciais, que serão alocados para a cons­
trução de hospitais no Guará e em CeiJãndi.3:. 

Dos. imóveis mencionados, deíxarão de ser 
alienados os que se encontram à disposição 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

No caso "de imóveis pertencentes ao Distrito 
Federal, a alienação depende de autorização 
legislativa, ao teor do disposto. no Decreto-Lei 
n" 2300/86, em seu artigo 5"~', inciso L 

Assim, louvado no artigo 37 da Constituição 
:Federal, e com fulcro no artigo 2" da Resolu­
-Ção n9 157/88:SF, tenho a honra de enca:mi­
nhar a essa inSigne Casa o anexo Anteprojeto 
de Lei que visa à consubstanci~ção da medida 
acima comentªl;fa, para o qual, pe"los seus ®­
jetivoS_ e pelo seu alcé!-nc_e social, peç9 apro­
vaçãO.-

Valho-me da oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência protestos de alta estima e 
consideração. - Joaquim Domingos Roriz, 
GoVernadOr do Distrito. ·Federei!. 

PROJETO DE LIÕI DO DISTRITO FEDERAL 

N' 30, DE 1989 

Autoriza o Governo do Distn"to Federal 
a alienar bens imóveis. 

O Gbvehlâ"dor do o"istrito Federal 
Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art.. 1" Ficao Governo do Distrito Federal 

autorizado a proceder a alienação dos bens 
imóveis residenciais de propriedade do Dis­
trito Federal, constantes do anexo desta Lei. 
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Parágrafo único. A alienação dependerá 
de prévia avaliação e obedecerá à modalidade 
licitatória da concorrência. 

Art 2Q O produto da venda será aplicado, 
exdusivamente, na construç:ãQ __ dos hospitais 
do SRIA e C:eil_ânçlia, fjçando o Distrito Federal 
autorizado a abrir C~éQito Suplementar no va~ 
lor da alienação. 

Art. 3Q Esta lei entra_em vigor na data de 
sua publi_caç_â.o. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, de de 1989.- 1019 

dca RepUbJica e -30~ d~_Bra_silia. 

ANEXO ~O PROJETO DE LEI 

Relação dos Imóveis, para Alienação,~~ Proprtedade do 
Distrito Federal. 

NQ de Ordem Ident H ic:ar;;ão 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 , 

Casa 13. do Conjunto 06, da_Q_! 03 -:· ::;firS 
Casa 19... do Conjunto 16, da Qt C6 - SHIS 
Casa 07, do Conjunto 19, da Ql 05 - SliiS 
Casa 01, do Conjunto 06, da Q! 21 - SHIS 
casa Q4, do Conjunto 06, da OI 21·- SH!S 
Ca~f3. ___ 13A do Conjunto 02, da QL 02 - SHIS-
Casa 14, do ConJunto 02, -da QL 02- SkJS 
Casa 08. do Conjunto 10, rlr-J r 1 06 - SHIS 
Casa 03, do Conjunto 03, - '4 'Sill<' 
Lote 01. do Conjunto O, .._, 12 - Si~rs 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

Lote 02, do Conjunto Q, cia-ÕL 12 - SHIS 
Lote 03. do Conjunto O, da Ql 12 - SHIS 
Lote 04, do Conjunto-o: ·_cra-al 12- SHrs 
Lote Q5, do Conjunto_ O, da QL 12 - SHIS 
Lote 06. do Conjunto O, da OL 12- SHJS 
Lote Q5,_do Corlj\.,Jnto 08, da Ql 10- SHIS 
Lote 09. do Conjunto 09, .da Ql 11 - SHJS 
Lote 17, do Conjunto _OI, da Ql 08- SHIN 
Lote 05. do ConjuntQ_ 02-, da Oi 08- SHJN 

Oficios 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ne 20/89, de 22 do corrente, comunicando 
ter sido declarado prejudicado o Projeto de 
Lei do Senado n" 172, de 1 985 (n' 6.504/85, 
naquela Casa), de autoria do Senador Alfredo 
CampOs,- que dispõe sobre a inclusão de te­
mas relativos ao Poder ConstltUftlte nos_ Pro­
gramas de Educação Moral e Cívica e Estudo 
de Problemas Brasileirós,-hos anos de 1986 
e !987. 

N~ 24/89_, de 22 do corrente, comunicando 
ter sido declarado prejudicado o PrOjetá de 
Lei do Senado n' 97, de 1986 (n' 7.939/86. 
naquela Casa), de autoria do Senador Murllo 
Badaró, que estabelece normas para a propa­
ganda eleitoral nas eleições de 1986, e dá 
outras providências. 

Oficios 

DoSr.l"' Secretário da Câmara dos De~ 
putados encaminhando à revisão do Se~ 
nado Federal autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 1'1' 15, 
DE 1989 

(N" 2.458/89, na Casa de origem) 
(De iriiciativa do 

Tribunal de Cont~s da União) 

Dispõe sobre a reviSão dos vencimen­
tos básicos da Magistratura do Tribunal 

de COntas da União e dos Membros do 
Ministirio Públicçjunto ao mesmo Tribu­
nal, e dá outras providências. 

O Congresso N_acional decreta: _ 

Art 1 ~ Os vencimentos básicos aos Mi· 
nistros e Auditores do Tribunal de Contas da 
União e do Procurador-Geral e dos Subprocu­
radores-Gerais junto_ ao mesmo Tribunal, fi­
cam reajustados em 3Q% (trinta por cento), 
a partir de 1 o de maio de 1_989. -

Parágrafo único. A verba_ de representação 
mensal dos Magistrados e dos Membros do 
f.'ÜnlstériO -PUblico a que se _ref~re este artigo 
continua a correspOnder aos percentuais esta­
belecidos pelos Decretos-Leis n<>$ 2_._371, ~e 
18 de novembro de 1987, 2.388, d"e 18 de 
dezembro de 1987 e pela Lei n~ 7.726, de 
6 de janéiro de 1989. 

Art. 2a /'\partir de 1" de julho de 1989,_ 
a reVfS-ãó dos valores dos vencimentos básicos 
de que trata o artigo anterior_ seri! realiza,cla 
na mesma data e no mesmo percentual fiXado 
para os servidores da União. 

Art. 36 -- Aplicam~se aos Magistrados e aos 
Membros do Ministérlo Público junto ao Tribu­
nal de Contas da União aposentados as dispo­
sições desta lei. 

Art. 4~ As despesas resultantes da execu­
ção desta lei correrão à .conta das dotaçõe~ 
orçamentárias respectivas. 

-Art. s~ --Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art s~ Revogam-se as disposições em 
coriiráiíc>: · · · 

MENSAGEM N• 02-GP/89. DE 31 DE MAiv 
, DE1989, __ 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI&O 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a V. EX", para 

a apreciação do Congresso Na.cional, nos ter­
mos do art. 73 C/c o art. 96, -inCtso 11, aUnea 

_b, da Constituição, o anexo projeto de lei, que 
dispõe sobre a revisão dos vencimentos bási­
cos dos Ministtos e Auditores do Tribunal de 
Contas da União e __ do Pcocurador-Geral e sUb-= 
procuradores-Qerais jUnto a esta C_g-r(e- de 
Contãs. --- - · 

z-.~- o projeto de lei prevê a revisão dos Ven­
cimentos básicos dos magistrados e _l'(lerl),­
bros do MinistéJ;io., Público a]_uc:J.ici_os, -~~ ~a~e 

- do reajustamento ger~l dos servidores públi­
cos, civiS e milita,res, da União, de que cuida 
a Medida Provisória no 56, de 19 de maio de 
1 9_89, que reajusta os VeJi.cimentos, salários, 
soldos e-élemãis remu1,1er~ções do~ se!Yido_res 
civis e mmtares da Uniã.o, dos extintos T':'rr 
rios, das autarquias e das fundações, no m~s 
de maio de 1989, em trinta por ceiJto. Têm-_se, 

---a:íilda, ein consideração o disposto no art. a~, 
do Decreto Legislativo no 72, de 1 ~ de dezem­
bro de 1988, por forç:a do qual é assegurado 
aos membros do Poder Legislativo o reajusta~ 
mento dos valores de sua remuneração "na 
mesma data e no mesmo percentual fiXado 
para os servidores da União"; bern_?JSSím as __ 
re,gras dos_ incisos X e XI, do art., 37, e o _art. 
39, § r?;âmoo& daéonstituiçao. ' ·_: 

3. Deve~ se le.var .lml considera,ç~o, ainda, 
o fato de que os Ministros do Tribunal dE: Con­
tas da União_ têm_a,s m~~mas garantias, prerro~ 
gativas, impedimentos,. venciment9S _e vanta­
gens dos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça (art.73. U·. da CF). , 
- 4. No 8rt. 2\ 0 projeto de lei corisignã nor­

ma com o objetivo de evitar" a--necessidade 
- ·de envio' de mensagem propondo revisão 4os 

vencimentOs bá_s_icos dos Magistrados e.mem­
- bras do Ministério P:úblico juntQ ao ,tnbunal, 

quando ocorrer reajustamento geral dos esti~ 
p~ndtos dos_ _servidores da União. Estipula-se, 
a tanto, que, nessas drcunstància:?, os r~pec­
tivos venciro~ntos .básicos ter~o r~visão nas 
mesmas datas e nos mesmos índices dos ser­
vidores da União. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 
Ex" protestos de alta consideração e distin~ 
guido apreço. -Alberto Hoffmann, Presiden~ 
te. 

. LEG!SlAÇÁO qTADA 

. CONSffiUIÇÃO DA 
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

........................ 1-íTui::Õ_II_I -----·· 
Da Organização do Estado 

······'··········'·-"~0\PiTut:õVi!"" .. ___ ._. 
-Da Administração Pública 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

_ Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundado_nql, de qulqu~r_ dos Pode-
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res da União, dos Estado_s, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi­
cidade e, também ao seguinte: 
........................ ----

X- a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos, sem distinção de índices 
entre servidores públicos civis e mmtares, far­
se-â sempre na mesma data: 

XI- a lei fiXará o limite máximo e _a relaçãO 
de valores entre a maior e a menor remune­
ração_ dos servidores públicos, observados, co­
mo limites máximos e no âmbito dos respec­
tivos poderes, os valores percebidos como re­
muneração, em espécie, a qualquer título, por 
membros do Congresso Nacional, Ministros 
de EstadO e J\1inistros do Supremo TribunaJ 
Federal e seUs $::orresp0ndentes nos Estados, 
no Distrito Federal _e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebidos como re~­
muneração, em espécie pelo Prefeito; 

- .. 

dois alternadamente dentre auditOres e mem­
bros do Ministério PúbUco junto ao Tribunal, 
indicados em lista tríplice pelo Tribunal, se­
gundO os critérios de antigüidade e mereci­
mento; 

J[- dois terços pelo Cong_resso Nadonal. 
§ ] 0 Os Ministros do Tribunal de Contas 

da União terão as mesmas garantias, prerroga­
tivas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos Ministros do Superior T ribunaJ de Justiça 
e sõmente poderão aposentar-se com as .van­
tagens do cargo quando o tiverem eXercido 
efetivamente por mais de cinco anos. 

CAPf[(JLO m 
Do Poder Judiciário 

SEÇ:;\OI 
Disposições Gerais 

-----------·,-----
Art. 96. Compete privativamente: 

Art 2o O atual valor da vantagem pecu­
niária a que se refere a Lei n" 7.37.4, de 30 
de setembro de 1985, fica reajuStado em 
32,2% (trinta e dàls W9ula ckJis por cento). -

Art~ 39· .--o deferimento da gratificaç:ào a 
que se refere o Decreto-Lei n9 2.357, de 28 
de agosto de 1987, Com as alterações feitas 
pelos arts. 11 e 12 do Decreto~ Lei _n9_ 2365, 
de 27 de outubro de 1987, é estendido. aos 
funcionários pertencentes à categoria funcio­
nal de Fiscal de Contribuições PreVIdenciárias 
do Grupo de Tributaç~o, Arrecadaçào e Fisca­
lização, instituído na conformidade da Lei n? 
5.645, de 1 O de dezembro de 1970. 

............................. _______ ·--,--::-:--:--:: 
......................................... ~ ...................... --~~ --=-= U -ao Supremo Tribuna! Federal, aos. Tri-

§ }9 O valor da graffficcição a ser deferida 
aos funcionários posicionadOs na primeira re­
ferência da classe inicial da categoria funcional 

_de que trata esse artigo, mediante ato .do diri­
gente do Instituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social, é fixado 

_em Cz$ -16.870,00 {dezesseis ·mil, oitocentos 
e setenta cruzados). 

SEÇÃO li 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. AUnião,o.SEStàdos,oDistÍitoFe­
deral e os Municípios instituirão, ·no ámbito 
de sua competência, regime Jurídico único e 
planos de carreira para os serVidores da admi­
nistração pública direta, das autarquias e das 
funções públicas. 

§ 1 o A lei assegurará, aos servidores da 
administração direta, ísonorriia de vencimen­
tos para cargos de atribuições iguais ou ass~­
melhados do mesmo Poder, ou entre servi­
dores·dos Poderes Executivo, Legislativo e J~.i­
didário;· ressalvadas as va_ntagens de caráter 
indíVidual e as relativas à natureza ou ao local 
de trabalho. 

§ 2~ Aplica-se a esses servidoreS ô dispoS­
to no art. 7', IV, VI, VII, VIII. IX. XII, XIII, )01. 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXU, XXIII e XXX. 

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Contábil, 

Ananceira e Orçamentária 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, 
integrado por nove Minístros~ tem-sede no Dis­
trito Federal, quadro próprio de pessoal e juris­
dição em todo o território nacional, exercendo, 
no que couber, as atribuições prel,!istas no art. 
96. 

§ 1? Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União serão nomeados dentre brasileiros­
que satisfaçam os seg"uintes requisitos: 
l-mais de trinta e cinco e menos de ses­

senta e cinco anos de idade; 
li- idoneidade moral e reputação ilibada; 
H!- nolórios conhecimentos jurídicos, 

contábeis, econômicos e financeiros ou de .:ld­
ministração pública; 

IV- mais de dez anos de exercício de fun­
ção ou de efetiva atividade profissional que 
exija os e.onhecimentos_mencionados no inci.­
so anterior.-

§ 29 os Ministros do Tribunal de Contas 
da União serão escolhidos: 
I- um terço pelo Presidente da República, 

com aprovação do Senado Federal, sendO 

bunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo resper::tivo, obser­
vado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos 
-tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a 
flxaç~o de vencimentos de seus membros, do 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
hoUVer, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

DECRETO-LEJ N' 2371, 
DE 180E NOVEMBRO DE 19'87 

Dispõe-sobre os venctmentos e a apre­
sentação mensal devida aos servidores 
qUe específica,· e eM outraS providências. 

a· Presidente da ·Repiíbii"Cà, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 55, item IIL da 
Constituição, decreta: 

Art 1 ~ Os vencimentos e a representação 
mensaJ __ devida aos oc_upantes dos cargos de 
natureza esPecial e aos_membros do Poder 
Judiciário da União, do Distrito Federal e T erri­
tórios e do Tribunal de_ COhtas da União são 
os especificados nos anexos deste decreto-lei. 

§ 29 As demais gratificações serão deter­
minadas mediante a variação do valor flxado 
neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), 
em relação às referências anteri.ores. 

Art. 49 Os efeitos fmanceiroS decorrentes 
do disposto nos artigos anteriores vigoram a 
partir de 19 de outubro de 1987 .. 

Art. 59 Os vencime-ntoS, proventos e be­
neficios devidos aos servidores de que trata 
este decreto-lei, bem como as pensões serão 
reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir de 19 de janeiro de 1988, sem 
prejuízo do reajustamento previsto no artigo 
89 do Decreto-Lei no 2.335, de 12 de junho 
de 1987. · 

Art 5o Na aplicação deste decreto~Jei será 
Qbservado o disposto no Decreto-Lei n? 2355, 
de 27 de agosto _de 1 987.. 

Art. 79 Adespesa.deCorrente-daexecução 
do disposto neste decreto-lei correrá à conta 
das dotações_ do Orçamento Geral da União. 

Art. .& Este decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicaçào. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Jose SARNEY, Pfesidlmte da República­
Luiz Carlos BreSser Pereira- AluiiíóAlves. 

ANEXO 1 

-<Artigo tt>' no Decreto-Lei n2 2.371., de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro de Estado 
Consu 1 tor- Geral da Repúb 11ca 
Governador de Terr1tôrio Federal 
Secretário de Governo de Território Federal 

MiniStério Público da .União: 

Ministério Público Feder·ã-1: 
Procurador-Gera 1 da República 
Subprocurador-Geral da Reotíbl ica 
ProcUrador da RepUbl fca rie )2 Categori~ 
Procurador da Repúb1 ica de 22 Categoria 

Vencimento 

26.328,32 
26.328,32 
21.54!,15 
17.352,58 

26.328,32 
23".935,00 

_-15 . ..9.30,95 
13. 103,.92 

Percentual da 
Representação 

Mensal 

222 
165 
145 

'" 
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targos de Natureza Especial 

M in1stér 10 Público Mil i tar: 
Procurador-Geral dU Justiça Militar 
&rbprocuractor-Geral - ~-.~-

Procurador de 19: Caf8gOr ia -
Procurador de ti:! _Ca-tegor· ia 

Ministerlo Públic.o do Trab~lh_o: 
Procorac!Or-Geral àa Justiça do TraõalhO-
Subprocurador-Gera 1 · ·- · - -
Procurador _do Trabalho. Ç1_e l_Q Categoria 
Procurador_ do TraballiO de 2.q_ categor_la 

Ministério Públ lco_c!O Di_strito Federal e dos Terr1t6r1os: 
Procurador-Geral 
Procurador de Justiça 
~romotor de Justtca 
Promotor de Justiça Substituto 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da_União: 
Procurador-Geral · ·· - -
SUbprocurador--Geral 

Tribunal Marítimo: 
Juiz-Presidente 
Juiz 

Ministério da r-azenda: _ 
Subprocurador-Geral da Faiehd_a N~lonal • 
Procuraoor da Fãzenda Nacional de 12. Categor1a 
Procurador da Fazenda Naclónal_de 212 __ Categoria 

ANEXO t [ 

Vencimento 

23.935,00 
-15.9.30,95 
~J3.~ 109,6q_ 

11.308,5'5 

- -23.935,00 
15_930.95 
13.109,66 

"11.308,55 

'23.935,oo 
15.930.95 
13.103,92 

-11.308,55 

·~·,23.935,00 

15.930,95 

29:599,8ô. 
--29.599' 86 

18.695.30 
15.930.':!5 
13. 103,92 

Percentual da 
Representação 

Mensal 

190 
150 
140 
I< O 

190 
150 
140 
14_0 

190 
15_Ó 
140 
140 

190 
150'. 

\90 
175 

140 
135 
130 

(Artigo tO do Decreto·).el n~ 2.371, __ de lB_ de-nOVém~r:õ ~ 1987) 

Memb<os da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União 

Supremo Tribunal Federal: 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federa I: 

Ministro do Tribunal Feder-al de ReCUrsos 
Juiz Federal 

Ju~t Iça Mi 1 itar: 

Mln1stro do Sup~rior Tribunol Militar 
Auditor corregedor 
Auditor M11 itar 
Auditor Subst!!uto 

JustIça do Trabalho: 
Ministro do Tribunal Superior do rt·abalho 
Juiz do Tribunal Regional_ qo_ Trabal_tlo 
Juiz .. Presidente de JtJnta. de_ Concilia_cão e Juféamento 
Juiz do lr!J.baltlO Substit'ufo- · 

Justiça do Distrito Federal-e TE!t'titórios: 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Ju i_z_ Sub$t ituto 

Tribunal de Contas da União: 
Ministro do lribunal de t:óntas-:da-on-lão 
Auditor dO Tribunal de Cont:ls 

· Per'centua 1 
Vencimento Representaçilio 

Mensal 

40, 699-~80 2:?:2 

36.5!30.33_ 212 
3~. 235 •. , s-- 194_ 

36.590,33 212 
-35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557.53 19o' 

36.59Ci',3ª' 212 
35.91_2, 73 196 
35..235,13 194 
M.557,53 190 

35.912,73 .. 196 
- "35.235,_13__ - 194_ 

3_4.55~.~3 ISO 

36.590,33 . 212 
35~912,13 1_20 

DECRETO'LEI N• 2.388, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre _as categorias funê_tonais 
âe E;ngenheiro_ Agtõnomo e de Médico 
Veterináriq do GruPo Outras Ati_vkfiJdes 
de Nível Superior dos Planos de C!a._SsifJ-_ 
cação de Cargos e Empregos, instituídos 
na _conformidade_ das Leis n~ 5.645, de 

~ _ 1 O de dezembro de 1970, e 6.$50 •. de 
5 de julho de 1978. e dá ÓutraS pioVí­
dências. 

Ó PreSident~'d.;Repúbiica, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 55, it_em m, da 
Constituição, decreta: -- -

Art ~_9 Os s€tVidores pertencentes às· ca~ 
tegoriaS fun<:iÓr1aiS de Engenheiro Agrônomo 
e de Médico Veteririário'do GruQ~_Qutra5~tivi-_ 
dades de Nível Suj:>eliõr dOs Planos de Classifi~ 
caÇáo de Cargos e· Eínprego-g, instituídOs na 
't:onfgrmidade das Leis n\'11 5.645, d_e_ 1 O de 
dezembro de 1970, e. 6.550, _de 5 de julho 
de 1978; posidonados numa mesma referên­
dá,- ·perceberão a gratifi<::ação a que Se refere 

- a alínea c? do § 19 do art. 19, do De.creto-Lei 
no_23~5~ de 27 de outubro de 1987, em idên­
tico valor. 

Art. 2"~ O p·erceJ?tual dei representã~ao 
mensal_ cQrrespondeôte ao cargo de Auditor 
do Tribunal de Contas-da União, friadO i10 
An.exo O_ do De<iretq-Let n9- 2.371;_ de._.18 -~e 
novembro de 1987, é elevadq Qara 196% 
(cento e noventa e seis por _cento). -

Art 39 O -disposto na alínea a, do § 1°, 
do _art.,_ 19, do Dei:retQ-Lei n9 2.365, de 27 de 
outubro de 1967,- não ~!Cança Os oCupanteS 
dos cargos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 49 Os efeitos liii.âr'iCetros·decoirentes 
dos arts. 1 ~. z~ e 39 vigoram a Parúr _de 19 
de outubro de 1987. · 

-Art. 5o EstEu:t.ecretO-ieientra e:m vigor na_ 
.· 'data.de sua publicação. 

Art. 69 Revogi:rrn-se o_§ 39, do art:19 do 
Decreto-Lei n9 2.365, de 27 de outubro de 
1987, e demais disposiçõ_es em contrário. 

JOSÉ SARNEY, President~ da República. 
-Aluizio Alves. 

LEI N• 7.726, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as remunerações dos 
riíeinbros d_o_ Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providênciaS. 

O Presidente da República 
- --Faço saber qi.ie o COngresst~ Nacional de-
-creta e eu sanciono a seguinte lei: 
-·---Art._ 19 A remuneração básica PC? Minis-
troS- do Tribunal de Contas da União, a paitir 
de 6 de. qutubro _de 1988, é focada no vaiar 
de Cz$ 812.067,00 (oltOCeOtoS e dÔze il1ii e 
Sessenta- e sete crUzados) e_ a çjos Auditores 
no valor de Cz$ f300.09Q,OQ~. (óitocel}to5 . .mil 
cruzados). - _ 

§ 19 A verba de representação rTiênS:a[_d_os 
Ministros_ corresponde ao percentual ~ta.b.e­
Je~fdO-pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de 
~novembro de lS87, e a dos Auditores ao per­
centual estabelecido_ no art. 29 do Oe<:reto-Lei 
rr> 2.388, de 18 de dezembro de 1987, acreS~ 
cido d_e _6 pOntos percentuais. 
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§ 2~ As remunerações dos Magistrados 
de que cogita esta lei, considerado o básico, 
a verba de representação e vantagens pessoais 
observarão o limite previsto no· inciso V do 
art. 93 da ConstitufÇáO Federal. 

Art. ~ As remunerações básicas do Pro­
curador-Geral e dos Subprocuradores-Gerais 
junto ao Tribunal de ContaS da União, a partir 
de 6 de outubro de 1988, são fixadas, respecti­
vamente, em Cz$ 8"12.067,00 '(oitOcentos e 
doze mil e sessenta e sete cruzados) e Cz$ 
800.000,00 ( oitoceritos mil cruzados), extintas 
todas as gratificações que lhes vinham ~endo 
pagas, ressaJvada a gratificação por tempo de 
serviço. _ 

Parágrafo único. _As verbas de represen­
tação mensal do Procurador-Geral e dos Sub­
procuradores-GeraíS são faxadas nos percen­
tuais de 212% (duzentos e doze por ~nto) 
e 202J'o_(duzentos e dois por cento}, respecti­
vamente. 

Art. 39_ A gratificação adfcionaJ por teffipo 
de serviço será calculada na base de 5% (cinco 
por cento) por qüinqüênio de serviço, sobre 
a remuneração básica e a representação. 

Art. 4• (Vetado.) 
Art. 59 Aplicam-se aos Ministros Audito­

res e membros do Ministério Público junto 
ao Tribuna] de Contas da União, aposentados, 
as disposições constantes desta lei. 

Art. 69 .As remunerações e vantagens f001· 
das nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro 
de 1988, deduzidas as parcelas corresponden­
tes auferidas, desde então, com base na l_egis­
lação vigente. 

Art. 79 As despesas decorrentes da aplica­
ção desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias -do Tnbunal de Contas 
da União. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. . _ .. 

Art. 99 Revogam-se as disposiç_C?e~-- em 
contrário. 

Brasília, 6 de janeiro de 1989; 168~ da tnde­
pendênciae 1Ql9da Repúblfca~-J~~-
NEY- Paulo BrosSIJrd - -

DECRETO LEdiSI.ATJVO N' 12; . 
DE 1• DE DE2:E:MBRO DE 1988 

Dispõe sobre ã remuneração dos 
membros do Congresso Nadona/, e dá 
outras providências 

Faço saber que_ o Congresso Nacional apro­
vou, nos tennos do artigo49, item Vil, da Cons­
tituição, e eu, Humberto Lucena, Presid_~nte 
do Senador FederaJ, promulgo o seguinte De­
creto LegfulatiVo: 

Art. 19 A remuneração mensal dos mem .. 
bros do Congresso Nacional constitui-se de: 

l-Subsído; 
Il-Representação. 
Art. 2~- O Subsicfio, que corresponde em 

outubro à importAnda de Q<$ 1.566.992,00 
(um milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e noventa e dois cruzados), é a 
retribuição devida mensalmente DO Deputado 
Federal e Senador, a partir da posse, pelo exer· 
cicio do mandato parlamentar. 

_ Art. 39 A Representação, que correspon­
de em ~outubro à importância de __ Cz$ 
1.100.000,00 (uin ·mHhãO e cem mil cruza­
dos), é devida mensalmente ao parlamentar 
e destina-se a compensar despesas pessoais. 

Art. 4° E devida ao parlamentar, no início 
e no final de cada sessão legislativa, Ajuda 
de Custo correspondente ao valor do Subsídio. 

Art. 5~ O Imposto sobre a Renda inddirá 
sobre todos os valores previstos neste Decreto 
Legislativo, pagos em espécie, na forma da 
lei. 

Art. 6~ O Parlamerltar que, injustificada­
. ment~ não c~mparecet à sessão do dia deixa­

rá de perceber 1130 (um trinta avos) do Sub­
sidio e da Representa.s_ão. 
~: _ __79 O Suplente convocado receberá, 

a partir da posse, a- remuneração que tiver 
direito _o Parlamentar em exercido. 

Parágrafo único. O_ valor correspondente 
à Ajuda de Custo não será devido ao Suplente 
rec_onvocado na mesma sessão legislativa. 

Art 8" Os ·valOreS da remuneração dos 
Deputados Feder~is e Senadores serão reajus­
tados, uniformemente, por atos das respec~ 
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per- · 
centual faxado para os servidores da União. 

Art. 9-' As contribuições devidas ao Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas pelos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal pela Câmara dos .. DepUtados serão 
calculadas sobre o Subsídio. 

§ 1 o As pensóes do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas serão calculadas to­
mando-se por base o Subsídio estabelecido 
neste Decreto Legislativo, obseNada a legisla­
ção em vigor. 

§ 29 As Mesas do Senado Federal e da 
Câmara dos DepUtêiaos deverão alocar -em 
seus orçamentos recursos próprios para aten­
dimento das despesas decorrentes da aplica­
ção-deste artj:go.--

Art. 1 O. Ficarn extintas quaisquer remu­
nerações _acess6rías. -pagas em espécie, não 
previstas neste Decreto LegisJativo, exceto a 
correspondente ao aUXIlio moradia, enquanto 
persistir o déficit de imóveis funcionais. 
. Art. 11. Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 6 de outubro de 1988. 

Art.- 12. Revogam--se as disposições em 
·contrário. 

MEDIDA PREVISÓRIA N• 56, 
DE 19 DE MAIO DE 1989 

-Reajusta os vencimentos, salários, sol­
dos, proventos, pensões e demais remu­
nerações dos servidores civis e militares 
da (Jníão, dos extintos lenitõrios, das au­
tllrquias e diJ!I fundaç6es públictJS, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Repúblíca, no uso da atri­
, bufção que lhe confere o art. 62 da Consti­

tuiçio, adota a seguinte Medida Provisória, 
com fbrça de lei; 

Art. 19 Os vencimentos, salários, soldos e 
demais remunerações. dos servidores civis e 
. militares da União, dos extintos Territórios, das 

autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas, serão reajustados: 

I-no mês de maio de 1989, em trinta por 
cento; 
Il- no mês de julho de 1989, pela variação 

acumulada do índice de Preços ao Consu­
midor - IPC, relativa aos meses de maio e 
junho. 

§ J9 O disposto neste artigo abrange os 
proventos e pensões dos inativos e pensio­
nistas do Tesouro Nadonal, bem assim as 
parcelas percebidas _em:cráter permanente a 
título de indenizações. auxílios e abonos. 

§ ,29 Na aplicação do disposto neste arti­
go, serão compensados- quaisquer reajustes 
ou aumentos sa1ariais concedidos nos meses 
de fevereiro a maio de.1989, inclusive os_de-
correntes de sentenças judiciais. _ 

Art. 29 Fica assegurado o reajuste trimes­
tral dos vencimentos,_ salários, soldos, proven­
tos, pensões, demais remunerações e parcelas 
referidas no art. 1 o 

Parágrafo único. O reajuste de que trata 
· este artigo será concedido a partir de 1 o de 

outubro de 1989,. em proporção idêntj_S~ à 
variação acumulada do rPC ocorrida no tri­
mestre emediatamente anterior. 

Art. .3~ Os reajustes- Previstos nos arts. 19 
e 29 ãPiicam~se ao salário-família dos servi­
dores regidos pelas leis n9s 1.711, de 28 de 
outubro- de 1952, e 5.787, _de 27 de junho 
de 1972. 

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se o Decreto-Lei n 9 
2.465, de 31 de agorto de 1988, e as demais 
disposiç6es em contrário. 

Brasflia, 19 de maio de 1989; 168• da Inde­
pendência e 101' da Repú-blica. -JOSJ!SAI?­
/YEV-Maí/son Ferreira da Nóbrega- Doro­
thea Wemeck- Vafbert Lisioux Medeiros de 
Figueiredo -Joáo Batista de Abreu. 

(À Comissão cfe Constf_tuiç~ e Jilstiça 
e adadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA "' 16, 
DE 1989 

(N• 2.459/89, na Casa de origem) 
(De iniciativa do 

· .,_Supremo Tribunal Federal) 

Dispõe sobre a revisão dos venclmen­
fcis básicos da Magistratura Federal e dá 
Outras providências. 

O_ con.QressO Nadonal decreta: 
Art. 19 Os vencimentos básicos dos Mi­

nistros do Supremo Tribunal J=:ederal, do Su­
perior Tribunal de Justiça, do Tribunal_ Supe~ 
rior do Trabalho, do Superior Tribunal Militar, 
dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho, do 
Juiz Auditor-Corregedor, dos Desembargado­
res do Tribunal de ...l_ustiç~ do Distrito Fede_!al 
e dos Territórios, dos Juizes Federais, dos Juí­
zes Presidentes de Junta ~ Conciliação e Jul­
gamento, dos Jufzes Au~1lores Militares, dos 
Juízes de Direito, dos Juízes do Trabalho 
Substitutos, dos Juizes Auditores Substitutos 
e dos Juízes Substitutos, ficam reajustados em 
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30% (trinta por cento) a partir de J9 de maio 
de 1989. . 

Art. 29 A partir de 11 de julho de 1989, 
a revisão dos valores dos vendmentos básicos 
de que trata o artigo anterlor será_ reaJizada 
na mesma data e no mesmo percentual fixado 
para os servidores da União. 

Art._ 3~ Aplicam-se aos Magistrados apo­
sentados as disposições -desta lei. 

Art. 49 As despesas resulta,ntes da execu­
ção desta lei correrão à conta d~s dotações 
orçamentárias respectivas. 

Arl 5o ESta lei entra ern vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N' 037/89 

ijrasilia, 31 de maio de 1989 

Senhor Presidente, 
Os Presidentes do Supremo Tribunal Fede­

ral, dos Tribunais Superiores e do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
têm a honra de encamlnhª-C--ª--Vossa ExceR 
lência, para a apreciação do Congresso NacioR 
nal, nos termos do art. 96, 11, alínea "b", da 
Constituiç_ã,o, o anexo Projeto de" Lei, que disR 
põe sobre a revisão dos vencimentos .básicos 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal __ 
e dos Tribunais Superiores, dos Juízes dos . 
Tribunais Regionais Federais e do Trabalho, 
do Auditor-Corregedor, dos O_esembargado­
res do Tribunal de Justiça. do Distrito Federal . 
e dos Territórios, dos Juízes Federais, dos Juí­
zes Presidentes de __ J_y_otas çle Conciliação e 
Julgamento, dos AuditQres Jv\ilitares, dos Jui­
zes de Direito, dos Juízes do Trabalho Substi- o 

tutos, dos Auditores Substitutos e dos Juíze_s 
Substitutos. 

2. _O projeto de lei prevê a revisão dos venci­
mentos básico_s dos magistrados aludidos, em 
face do reajustamento geral dos servidores 
públicos,_ civis e militares, da_ União, de que 
cuida a Medida Provisória nQ--56, de 19 de 
maio de 1989, que reajusta os vencimentos, 
salários, soldos e dema[s remunerações do$ 
servidores civts e milité!res da União, dos extin­
tos T etrttórios_, d_as autarquias e das funda­
ções, no mês ·_de maio de 1989, em trinta por~ 
cento~ Têm-se, ainda, em consideração o dis­
posto no artigo 89, do Decreto Legislativo n~ 
72, de 1 ~ de dezembro de 1988, por força 
do qual é assegurado aos membros do Poder 
Legislativo o reajustamento dos valores de sua_ 
remuneração, "na mesma data e no mesrro 
percentual fixado para os servidores f:la 
União", bem assim as regras dos incisos X 
e XI, do art. 37, e o_ art. 39, § 19, ambos da 
Constituição. ___ _ 

3. No art. 29, o projeto de lei consigna nor­
ma com o objetivo de evitar a necessidade 
de envio de mensagem propondo revisão dos 
vencimentos básicos dos Magistrados, quan­
do ocorrer reajustamento geral dos estipên­
dios dos servidores da União. Estipula-se, a 
tanto que, nessas circunstâncias, os venci­
mentos básicos dos Magistrados terão revisão 
nas mesmas datas e nos mesmos índices dos 
servidores da União. 

Valem-se da oportunidade os Presidentes 
9i!s _Ççlrtes.alu.didas para renovar a Vossa Ex­
celêricia protestoS de alta consideração.- Mi­
nistro -JOsé _Néri d~ SJ1veir8, Presidente -do 

_Supremo Tribunal Federal- Ministro Evan­
dro Guelras Leite, Presidente çlo Superior Tri~ 
bunal de Justiça- Ministro Marco Aurelio 
Prates_de Jlllac-edo, Presidente do Tribunal Su­
perior do Trabalho- Ministro Raphael de Aze­
vedo Branco, Presid~nte d.o Superior Tribunal 
Militar- Desembargadora/lllaria TherezaBra­
ga, Presidente do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territóiios. 

.. l.E:G[Sl.AÇÃÓ CTTADA 

CONS[fr UIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

···················· ·········iliúi:C:iiíl' ________ . 
Da ~rganização do Estado 

···················--·······~OOÍTUL"~O::-. VI~ __ :-, --· 

· Da Administração Pública 

SEÇÃO! 
Disposições ~erals 

Art. 37. A adminis_traçã_o pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Pode­
res da União, dos Estado~. do Distrito federal 
e dos Municípios obedecerá aos princfpios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi­
cidade e, também, ao seguinte: 
.. , ...... ~ .. -... , ........ ___ ,._,. ... .._._.. ... --......... ---·--···--· 

X-a revisão geral da remuneração dos 
serviores púPlico_s, sem distinção de índices 
entre seiVidores públlcos civis e militares, f ar­
se-á sempre na mesma data; 
- XI- aTei fixará o limite máximo e a relação 
de valores entre a maior e a menor r_emune­
ração dos servidores públicos, observados, co­
mo limites máximos e no âmbito dos respec­
tivos poderes, os valores percebidos como re­
muneração, em espécie, a qualquer título, por 
membros do: Congresso Nacional, Ministros• 

-de Estado e Mini_stros do Supremo Tribunal 
_ FOO_eral e seus correspondentes nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Território_s, e, nos 
Municípios, o:s valores percebidos como renu­
meração, em espécie pelo Prefeito; 

SEÇÃO li 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art 39. A _União, os Estados, o Distrito Fe­
deral·e· os Municípios ihStituirão, no âmbito 
de sua competência, regime jurídico único e 
planos de Carreira para os servidores da admi­
nistração pública direta, das autarquias e das 
funçõ_es públkas. 

§ 1" A lei assegurará, aos servidores da 
administração direta, isonomia de vencimen­
tos para cargos de atribuições iguais ou asse­
melhados do mesmo Poder ou entre seM­
-dores dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju­
diciáriO., ressalvadas as vantangens de caráter 
individual e as relativas à_ nutureza ou ao local . 
de trabalho. 

§ 29 Aplica-se a esses servidores o diSpos­
to_ no art. 7", ;v, Yl, VII, Ylll, IX, XII, XIII, XI/, 
XVI, XVI1, XVIII, XlX. XX. XXII. XXIII. e XXX. 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO!" 
Disposições Gerais 

·············-··--·······-·-··-·---,-.,-------·--
Art. 96. Compete privativamente: 

11-ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri­
bun~s_ Superiores e aos__T(Q>unais de J_JlStiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, obser­

~ vado o disposto no art. 169: 
a) a alteração dÕ número de membros dos 

tribunaís inferiores; 
b) a Criação e a extinção de. c'argos e a· 

fixação de vencimentos de seus _ _memb_ros, dos 
juízes, inclusive dqs _tribunais inferiores, ·onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

DECRETO-lEI N• 2.371, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

. Dispõe sobre os vencimentos e a repre­
sentação mensal devida aos servidores 
·que especifiCa, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da_atri­
buição que Jhe Confere o art. 55~ _[tem.llJ, da 
ConStituiÇão, deCreta: _ 

Art. 1" Os vehciroentós e a repre_Sentaçào 
mensal d.e_yida aos ocupantes dos cargos de 
natureza especial e aos membros do Poder 
Judiciário da União, do Distrito_Federal e Te_rri­
-t6rios e -do T libunal de Contas da União. são 
os- espeCificados nos Anexos deste ,Decreto­
Lei. 

Art. 2o O atual valor da vantegem pecu­
niária a que se refere a Lei n9 7.374, de 30 
de setembro de 1985, fica reajuSfado em 
32,2.% (trinta e dois vírgula dois por cento). 

Art. 3" _ O deferimento da· gratificação a 
que se- L-efere O Decreto-Lei n" 2.357, de 2"8 
de aQ-osto de 1987, com as alterações feitas 
pelos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei __ nc 2.365 
de 27 de outubro de 1987, é estei1dido aos 
fuD.cionál.-iõs pertencentes à categoria funcio­
nal de Fiscal de Contribuições Previdenciárias 
do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fisca­
lização, instituído na. conformidade da lei n• 
5.645,-de 1 O de dezembro de 1970. 

§ _ 1 ç O valor da gratificação a se:_r cleferlda 
aos funcionários posicionados na primeira re­
ferência da classe iniçi_al da cat.egCiria funciona] 
de que trata _esse artigo, mediante ato do diri­
gente do Instituto de Administra~ão Financeira 
da Pfividência e Assistência Social, é fiXado 
em Cz$ 16._670,00 (dezesseis mil, oitocentos 
e setenta cruzados). -

§ 2~ As demais gratificações serão deter­
midas mediante a variação do valor ftxado nes­
te artiSo. à razão de 5% ( ctnco pOr cento>: 
em relação às refer€:ncias anterior~s. 
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Art. 49 Os efeitos financeiros decorrentes 
do diposto nos artigos anteriores vigoram a 
partir de 19 de outubro de 1987. 

cento)~ a partir âe 19 de janeiro de 1 9_88, sem 
prejuízo do reajustamento previsto no art s• 
do Dec[_eto-Lei n<? 2.335, de 12 de junho de 
!987. 

Art~ 79 A despesa decorrente_ da execução 
do disposto neSte Decreto-Lei correrá à conta 
das dotações do Orçarl'lento Geral dã. União. 

Art: 8" Este Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Os vencimentos, proventos e be­
nefícios devidos aos serviodres de que trata 
este decreto-lei, bem como as pensões serão 
reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 

Art. 69 Na aplicação deste Decreto-Lei se­
rá osbse~ado o disposto no Deç:reto-Lei _ n" 
2355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. go Revogam-se as disposições_ em 
contrário. · -

..IOSJ! SARNEY, Pr~dente da Repúb(lca­
Luiz Carlos Bresser Pereira -Aluizio .Alves. 

ANEXO I 

(Artlgo 12 do Decreto-Lei n<2 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro de EstadO 
Consultor-Geral d!l RcpUblica 
Governador de rerritór lo Federa 1 
Secretário de Governo· de Território Federal 

Ministério Público da União: 

Ministério Público Federal: 
Procurador-Geral da República 
Subprocurador~Gerat da Repúbl fca 
Procurador da Repjb_lica de t!i2 Categoria 
Procurador da República de 22 Categoria 

Ministério Público Militar: 
Procurador-Ger:ll da Justiç-3 'lilitar­
SubProcurador-Geral 
Procurador de 1<2 Categoi'-ia 
Procurador de 2º Categoria 

Ministério Público do Trabalho: 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Sul:lprocuradbr-Geral 
Proeúrador do Trabalho de lç Categoria­
Procurador do Trabalho de 22 categoria 

Ministério Públ ice do Distrito Federal e dos Territórios: 
Procurador-Geral 
Procurador de J.Jst iça 
Promotor de Justiça 
Promotor de Justiça SUbstituto 

Ministério Públ Ice Junto «lO Tribunal de Contas da União: 
Procurador-Geral 
Subprocurador-Gera I 

Tribunal Marítimo: 
Juiz-Presidente 
Juiz 

Minlstérlo da Fazenda: 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional 
Procurador da Fazenda Nacional de IQ Categoria 
Procurador da Fazenda Nacional de 2Q Categoria 

Vencimento 

26.328.32 
26.328,32 
21.541,15 
17.352,58 

26.328_,_3_2 
23.935,00 
15.930,95 
13. 103,92 

23.9_3$,00 
15.930,85 
13, 109,66 
I I. 308,55 

23,9_3$,00 
15.930,95 
13. ro9,66 
I I .308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13. 103,92 
11.308,55 

23.9"35,00 
15.930,95 

29.S99,86 
29.599.86 

18.695,$0 
15.930,95 
13. 103,92 

Percentual da 
Representação 
--~_sal 

222. 
222. 
186 
173 

m 
16S 
145 
145 

190 
150 
140 
140 

196 
ISO 
140 
140 

190 
!5"0 
140 
140 

-~ 190 
ISO 

190 
175 

fÃ O 
13S 
fã O 
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ANEXO ! ! 

(Artigo 12 do Decreto~Lei nl:l. 2.37-1, de t8 de no_vembro de 1987) 

Membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União '/encimento 

Percentual 
Representação 

Mensal 

Supremo Tribunal Federal: 

Ministro do Supremo Triblln3l Federal 40.699,80 222 

Justiça Federal: 

Ministro do Tribunal federal de Recursos 
Juiz Federal 

_3fl.590,33 
35.235,13_ 

212 
194 

Justiça Militar: 

Ministro do Superior Tribunal Militar 
AlK'!_i_tor Corregedor 

36.590,33 
35.912,73 

212 
196 
194 Auditor Ml 1 i tar 35.235, 13 

Auditor Subs t 1 tu to 34.557,53 ISO 

Justiça do TrabalhO: 
Ministro do Tribunal Sup_erJor do TrabalhO 36.590,33 212 
Juiz._do Tribunal Regional dtJ Trabalho 
Juiz-Presidente de_ Junta Cle Conc_i 1 ia,;ã.Q e Julgamento 

35.912,73 
35.235,13 

19'6 -
194 

Juiz do_ TrabalhO SUbst itu_to - 34.557,53 190 

35.-912,73 196 
--------Justica do Distrito Federal e Territórios: 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Subst !tu to 

35.235, 1-ª_ 
34.557,53 

194 
190 

Tribunal de Contas_ d_a União: 
Ministro do Tribunal de Contas da União 
Auditor do Tribunal de Contas 

36. 590,3'3 2_12 ~-

MEDIDA PROVISÓRIA N• 56, 
DE 19 DE MAIO DE 19S9 

Reajusta os vencimentos, salários; sOl­
dos, proventos, pensões e demais remu­
nerações dos servidores cMs e milíl8res 
da Gníão, dos extintos Terrítóiios, das au­
tarquias e das fundaçóes públicas, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 116 uso da atri­
buição que lhe confere o art. 62 da COnsti­
tuição, adota a seguinte medida provisória, 
com força de lei: 

Art. 1"' Os vencimentos, salários, soldos e 
demais remunerações dos servidores civis e 
militares da União, dos extintos Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públ!cas, seráo reajustados: 

1-no mês de maio de 1989", em trinta por 
.cento; 

D-no mês de julho de 1989, pela variação 
acumulada do fndice de Preços ao ConSu­
midor - lPC, relativa aOs meses _de riiáio e 
junho. 

§ 1 o O disposto neste artigo abrange os 
proventos e pensões dos inativos e pensio­
nistas do Tesouro Nacion"al, bem assim as 
parcelas percebidas em caráter permanente 
a títu1o de indenizações, auxmos e abonos. 

§ 29 Na aplicação do disposto neste arti­
go, serão compensados quaisquer reajustes 
ou aumentos salariais concedidos nos meses 
de fevereiro a maio de 1989, inclusive os de­
correntes de sentenças judiciais. 

35.912,73 120 

Art. 2° Fica assegurado o reajuste trimes­
tral dos vencimentos, salários, soldos, proven­
tos, pensões, demais remunerações e parcelas 
referidas no art. 1 ~ 

Parágr-ªfo único. O reajuste de que trata 
este artigo será concedido a partir de 1 o de 
outubro de 1989, em pfciporçãO- idêntica à 
variação_ acumulada do IPC ocorrida no tri­
mestre imediatamente anterior. 

,A.rt. 3? _ 0-?i reajustes preyísto§ no_s arts. ]9 

e 2_9 aplicam-se ao salário-família dos servi­
dores regidos pelas Leis n...s 1.711, de 28 de 
outu]?ro_ de_ 1952, e 5.787, dEi 27 de junho 
de 1972. 

Art. 4° Esta medida provísória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

ArL 5o -Revogam-se o Decreto~ Lei no 
2.465, de 31 de agosto de 1988, __ e as demais 
4i-ªPosições em contrário. 

Brasília, 19 de maio de 1989; 1689 da Inde­
Pendência e 1 O 1 o da República. -JOSÉ SAR­
IYEY -Miii1son Ferreira da Nóbrega- Doro­
thea Werneck - Valbert Lisioux Medeiros de 
Agut;iredo -João Batista de-t1breu. 

DEé:RETO~LE(lJSLATIVO No 72, 
DE 1• DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso- N8cional, e dá 
outras providências. 

Faço saber que o CongreSso Nacioõal apro- . 
vou, nos termos do art. 49, item VIl, da Consti­
tuição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte decreto 
legíslativo: -

Art. ]9 A remuneração·m-ensal dos mem­
bros do Congresso Nacional constitui-se de: 

I-Subsídio; 

11- Representação. 

Art. 29 O subsídio, que corresponde em 
outubro à importância de Cz$ 1566.992,00 
(um milhão, quinhentos e sessenta e seis_ mil, 
novecentos e noventa e dois cruzados), é a 
retribuição devida mensalmente _ao_Deputado 
Federal e Senador, a partir da posse, pelo exer­
cício do mandato parlam_entar_. 

Art. 3~ A representação. que corréiponde 
em outubro à importância de Cz$ 
1.100.000,Q_Q_(um rriilhão e cem mil cruza­
dOs), é devida mensalmente ao parlamentar 
e destina-se. a compensar despesas pessoais. 

Art. 49 E devida ao parlamentar, no infcio 
e no final de cada sessão legislativa, ajuda 
de custo correspondente ao valor do subsídio. 

Art. 5? O imposto sobre a renda incidirá 
-sobre todos os v_alores previstos neste decreto 
legislativo, pagos em espécie, na forma da 
lei. 

Art. 6~ O parlamentar que, injustificada­
mente, não comparecer à sessão do dia deixa­
rá de perceber 1130 (um trinta avos) do subsí­
dio e da representação. 
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Art. 7"~ O suplente convocado receberá, a Art. 2° A partir de 1 ~ de julho de 1989, 
partir da posse, a remuneração a que tiver a revisão_ das valores dos vencimentos básicos 
direito o parlamentar em exerdcío. d_e_ que trata o artigo anterior será realizãda 

Parágrafo único. O valor correspondente na mesma data e no mesmo percentual fixado 
à ajuda de custo nãQ_se~;â devt_Qq ao suplente para os servidores da União. -
reconvocado na mesma sessão legislativa. Art. 3ç AplicamMse aoS membros do Mi-

Art ao 0 1 d - d nistério Públlco da União aposentados, as dis-
. s va ores a remuneraçao os-~ posi,...ões desta 1 · 

Deputados Federais e Senadores serão reajus-____ "" et. 
tados, uniformemente, por atos das respec- Art. 4·: As despesas resultantes da execu-
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per- s;ão desta lei correrão à conta das dotações 
centual fixado para os servidores da União. orçamentárias respectivas. 

Art 9~ As contribuições devidas ao lnsti- Arl 5o Esta le"i entra em vigor na dáta de 
tuto de Previdência dos Congressistas pelos · sua publicação. 
segurados e a patronal devida pelo Senªdo Art. 6o- -Revogam-se as disposições em 
Federal e pela 'Câmara dos Deputados serãQ contrário. 
calculadas sobre o subsídio. 

§ 1 '~ As pensões do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistéis serão c:alculadas to­
mando-se por base o subsidio estabelecido 
neste decreto legislativo, observada a legisla­
ção em vigor. 

§ 2~ As Mesas do ~enado Federal e da 
Câmara dos Deputados deverão alocar em 
seus orçam~mtos _recursos próprios para aten­
dimento das despesas decorrentes da aplica­
ção deste artigo. 

Art. 10. Ficam extintas quaisquer remu­
nerações acessórias, pagas em espécie, não 
previstas neste decreto legislativo, exceto_ a 
t;orrespondente ao !'lwa1io-mor~CÍia, enquaitto 
persistir o deficit de imóveis funcionais. 

Art. 1 J. Este deCreto legislativo entre em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao <;(ia 6 de outubro de 19.88. 

Art. 12. Revogam-se aS-disposições em 
contrário. 

(À Comissão de Consti(uição; Justiça 
e O"dadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 17, 
DE 1989 

(!'!• 2.491/89, na Casa de origem) 
(De iniCiativa do 

Ministério Público da União) 

Dispõe sObre a revisão dos venc:imen­
tos básícos dos membros do Ministério 
Público da União, e dá outras providên~ 
elas. 

O CongressO l'laãOiiaraecreta: 

Art. 1 a Os vencimentos bâskos dos 
membros do Ministério Público Federal, do 
Ministério Público do Trabalho, do Ministério 
Público /Yülitar e do Ministérb PUblico-ao Dis­
trito Federal e T erritôrios ficam reajustados 
em 30% (trinta por cerito), a partir de 1 ~ de 
maio de 1989. _ _ ___ _ 

Parágrafo únicO. -A represeilhi~ão mensal 
dos membros do Ministério _?_ú_blico :da União 
continua a corresponder ao percentual estabe­
lecido pela Lei n~ 7.725, de 6 de_janeiro de 
1989. . 

MENSAGEM N' 006 

Brasma, 1? de junho de 1989 

Sr. Presidente, 
Tenho a honra de eni:arhfnhar a V.~. pãra 

_a,_ apreciação do Congrésso Nacional, nos ter­
-mos do art. 127, § 2°, da Constituição, o anexo 
projeto de Jei, que dispOe sobre a revisão do_s 
vencimentos básicos dos membros do Minis­
tério Público da União. 

2. O projeto de lei prevê a revisão dos ven~ 
cimentos básicos dos integrantes das carreiras 
do Ministério Público da União, em fac:e do 
re~ustamento geral dos servidores_ públicos, 
cMS e militares, da Oniãó, de que trata a Medi­
da Provisória n" 56, de 19 de maio de 1989, 
que reajusta os vencimentos, salários, soldos 
e demais remunerações dos servidores civis 
.e_militares da União, dos extintos Ten:itórios, 
das autarquias e das fundações, no mês de 
maio de 1989, em trinta por cento. Têm-se, 
ainda, em consideração o ·disposto no art. a~. 
do Decreto Legislativ9 n~ 72, de 1, de dezem­
bro de 1988, por força do qual é aSsegurado 
aos membros do Poder Legislativo o reajusta­
mento dos valores de sua remuneração, "na 
mesma data e no mesroo percentual nx_ado 
para os servidores da União", bem assim ·as 
regras dos incisos X e XI, do art. -37, e o art. 
39, § 1 o, ambos da Constituição. 
• 3. No art. 2<>, o projeto de lei consi.gna nor­
ma com o objetivo de evitar a nec~ssidade 
de envio de mensagem propondo revisão dos 
vencimentos básicos dos membros do Minis­
tério Público, quando o_correr re~ustamento 
geral dos estipêndios dos servidores da União. 
Estipula-s,e, a- tanto que,_pessas cirtunstân­
cias, os vencimentos básicos dos membros 
do Ministério Público terão revisão nas mes­
mas datas_ e nos mesmos índi-Ces dos servi-

~ dores da (Jnião. 
Aprove:ito a.op.ortunidade para renovar a V. 

EX' protestos de alta estima e consideração. 
-Aristides Junqueira Alvarenga, Procu­
rador-Geral da Repúblíca, em exercícío. 

LEI N• 7.725, DE 6 DE JANEJRO DE 1989 

Díspõe sobre as remunerações dos 
membro;; do Ministério Públic:o da União. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sariciono a Seguinte Lei: 

Art. 1~ A remuneração e a verba de repre­
sentação devidas aos membros do Ministério 
Público Federal. Ministério Público do Traba­
lho, Ministério Público Militar e Ministério Públi­
. co. do Distrito Federal e territórios, a partir de 
1 o de novembro de 1988, passam~ a ser as 
constantes do AneXo deSta lei. 

Art. 2<> Fitam extintas, para o Ministério 
Público da União, as seguintes vantagens e 
gratificaçõeS: 

l-gratificação de nível superior, instituída 
pelo Decreto-Lei n~ ]_,_820, de 11 t:le dez.embro 
de 1980, ·e--Corió!dida ao Ministério Público 
Federal pelo Decreto-Lei n~ 2.074, de 20 de 
dezembro de 1983 e ao Ministério Públl<:.o do 
Distrito Feder.,_! _e TE:rritórios pelo bec:reto-lei 
n'~ 2.117, de 7 de maio de 1984; 

n- gratificação de produtividade, instituída 
pelo Decreto-Lein9 1.709 (4 ), de 31 de outubro 
de 1979; · 

111- gratificação de desempenho de ativi~ -
dades de tributação,- arrecadação ou fiscali~ 
zação _de tributos federais, _instit~k!a pelo De· 
ereto-Lei n~ 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
com as alterações do Decreto-Lei no;- 2.074, 
de 20 de dezembro de 1983, e Decreto-Lei 
n<' 2:187, de 26 de dezerrl.bro dEd984; 

IV...:.:..:. grattficação de desempenno -função 
essencial _à prestação jurisdicional, instituída 
pelo Decreto-Lei n~ 2.117, de 7 de maio de 
1984, com as alterações do Decr_éto-Lei n9 
2267, de 13 demarç2 de 1985; 

V- gratificação jnStitufda pelo D&reto-Lei 
n~ 2.365, de 1~ de outubro de 1987; 

VI-auxmo-moradia, instituída para o Mi· 
níslérfo Público do Dtstrito Feder~! pela Lei 
n9 7.567, de 19 de aezembro de 1986. 

Art. 3' (Vetado). 
Art. 49 Aplic::am-se aos membros aposen­

tados do Ministério Público as disposições 
constantes desta Lei. 

Art. s~ As remunerações do Procurador­
Gerai da República e dos demais membros 
do Ministério Público, considerado o básico, 
a verba de representação e vantagens pes· 
soais, não poderão exceder os limites máxi· 
mos de remuneração dos Minist(os do Supre~ 
mo Tribuna! Federal. 

Art. _6n .--As remunerações fl,xadas nã pre­
sente J,.ei, nelas. incluída_ a. representação, as.. 
sinl como o díspostõ no art. 2", vigorarão a 
partir de 1 ~ de novembro de _1988. 

Art. 7o As despesaS decOrrente& da aplica­
ção desta Lei <:orrerão à conta ct'as dotações_ 
consignadas aos respectivos ôrQãoS no Orça-
mento da União. _ 

Art. 8? O cargo de Pro:cur8âor da RePú· 
blic:a de Categoria Especlal passa a ter a deno­
minação de Subprocurador-Geral da Repú-
blica. . _ . 

Art. 9~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçâo. 

Art._ lO. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JOSÉ SARNEY- Presidente da RepiJbiica. 
-Paulo Brossard. 
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ANEXO Ã LEI N2 7. 7?.5, DE 6 bt JANEIRO-~ DE 1969 

Deno111i nação Venct~~ento X RepresentaçJo Total 

I - Prn-curador~Ger31 da Justiça 
do Trabalho 
Procurador~Geral da Justfpa 
Militar 
Procurador~Geral da Justiça 
do Distrito Feooral e Terri~ 
tórios 
SUbprocura~or-geral daRe­
p)blica 1.000.000,00 200 2.-000.000,00 3.000.000,00 

li - Ministério PúbliCO do Tratla­
ltlO - Subprocurador-Gera 1 
Ministério l'úbl ico Mil uar ~ 
Subprocurador-Geral 
Ministério Púbflco do Dis­
trito Federal e Territórios­
Procurador de_Justlça 

li I- Ministério Público Federal 
- Procurador da Repjb 11ca 
de Ji1 Categor la 

970.000,00 195 1.891 5Dq_,oo 2__.8SJ.soo.oo 

Ministério Público do Traba­
ltiO - Procurador do_ Tra: 
balhO de 1111 Categor_ia 
Ministério Públlco Mi 1 irar -
Procurador de Jlll Categoria 
Ministério Público do Dis­
trito Federal e __ Territórios­
Promotor de Justiça 940.000,00 190 1.786.000,00 2.726.000,00 

IV- Ministério Público Federal 
-Procurador da República 
de 2i1 Categoria 
Ministério Público do Traba­
lhO - Procurador do TraQa-
11'\0 de 2a Categoria 
Ministério Público Militar 
- Procurador de 2a Cate_-_ 
gorla 
Ministério Público do Distr.t­
to Federal e terr ltórios -
Promotor de Justiça Subs­
tituto 900.000,00 185 1.665.000_.00 Zo-565.000,00 -

DECRETO !EGISU.TIVO N• 72, 
DE I• DE DEZEMBRO DE 1988~~ 

Dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional. e dá 
outras providências. 

Faço saber que o.Congresso Nacional apro­
vou, nos termos do artigo 49, item VIl, da Cons­
tituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte De­
creto Legislativo: 

Art. 1 ~ A remuneração mensal dos mem-
bros do Congresso Nacional constitui-se de: 

1-Subs1dio; 
U- Representação.-
Art. 29 O Subsídio, q-ue corresponde em 

outubro à importância de Cz$ 1.566.992,00 
(um milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e noventa e dois cruzados), é a 
retribuição devida mensalmente ao Deputado 
Federal e SenadOr, a partir da posse, pelo exer­
cício do mandato parlamentar. 

Art. 39 A Representação, que correspon­
de em outubro à importância de Cz$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil cruza­
dos), _é devida mensalmente ao parlamentar 
e destina-se a .compensar despesas pessoais. 

Art. 4o E -d-b/ida -ao parlamêntar, no inicio 
e riO- fiilãl ·ae cada se$sá_o Je,gíslativa, Ajuda 
de Custo correspondente ao valor do Subsídio. 

Art. -5.;;-- O Imposto sobre a Renda incidir 
sobre todos os valores previstos neste Decreto 
Legislativo, pagos em espécie, na forma da 
le.i. 

Art. _6" O parlamentar que, injustificada­
mente, não comparecer à sessão do dia deixa­
rá de perceber 1/30 (um trinta avos) do-subsí­
dio e da ~(;!prese~tação. 

Art. 79 __ -0 -SUplente colwoc-ado receberá, 
a partir da posse, a remuneração a que tiver 
direito o Parlamentar em exercício. 

Paré.gra.fo único. O valor correspondente 
à Ajuda de Custo não será devido ao Suplente 
retonvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. ~ Os valores de remuneração dos 
Deputados Federais e Senadores serão reajus­
tados, uniformemente, por atos das respec­
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fixado para os servidores da União. 

Art 9"' As contribuições devidas ao Insti­
tuto de Previdêf:tcia dos CongreSístas pelos se­
gurados e a patronal devida pelo Senado Fe­
deral e pela Câmara dos.Deputados serão cal­
culadas sobre o Subsidio. 

§ 1? As pensões do Instituto de Pr~dên-­
cia dos Congr"ess_istaS _se_rao calculadas to­
mando-se por base o Subsídio estabelecido 
neste Decreto Legislativo, observada a legisla­
ção em vigor. 

§ 29 -As Mesas do Senado Federal e da 
<:Amara dos Deputados deverão alocar em 
seus orçamentos recursos próprios para aten­
dimento das despesas decorrentes da aplica­
ção deste artigo. 

Art. 10. Ficam extintas quaisquer remu­
~erações acessórias, pagas em _esp~cie, não 
previstas neste Decr_eto Legislativo~ _exceto a 
correspondente ao aUXt1io~moradia, enquanto 
persistir o déficit de iri16Veis tuncionais. 

Art. 11. E~_pecretoLegislªtivoentraem 
vigor na data de sua PUblicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 6 de outubro de 1988. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MEDIDA PROVfSÓRIA N• 56, 
de 19 DE MAÍODE~l989. 

ReajUsta os~ Vencimentos, salán"os, sol­
dos, proventos, pensões e demais remu­
nerações dos seMdori!s civis e lnUitares 
da fJnjáp.._dos_ extintos Territórios. das au­
tarquias e das _fundaç6es púb!lcllS, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o arl 62 da Consti­
tuição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força da !Eii: 

Art. 19 Os vencünentos, salárioS, soldos e 
demais remunerações elos servidores civis e 
mUltares da União, dos extintoSTefritóricis,-das 
autarquias, indúsiv_e ~as em regime- especial, 
e das fundações públicas, serão reajustados: 

l-no mês de maio de 1989, em triilta -por 
cento; 

11-no mês d~ julho de 1989, pela Variação 
acumulada do lndice de Preços ao Consu­
midor - IPC, relativa aos meses -de maio e 
junho. 

§ 1 ~ O disposto neste artigo abrange os 
proventos e pensões dos inativos e pensio­
nis_tas do Tesouro Nacional, bem _assim as 

_parcelas percebidas em caráter permanente 
a título de indenizações, aUXJ1ios e abonos. 

§ 2~ Na aplicação do disposto_ neste arti­
g9, $erão compensados quaisquer reajustes 
ou aumentos s_a1ariais_çoncedi!fos_no_s_meses 
de fevereiro a maio de 1989, inclusive os de­
correntes de sentenças judici~is. 

Art. 29 Fica assegurado o reajuste trimes­
tral dos vencimentos, salártos, Soldos, proven~ 
tos, pensões, demais remunerações e parcelas 
referidas no art. 1 o 

Parágrafo UitíCO. O ieajU.si.e ·ae. que tràta 
este f}rtigo será concedido a partir de 1? de 
outubro de 1989, em proporção idêntica à 
variação acumu1ada do IPC" ocorrido no tri­
mestre imediatamente -anterior. 
~ Art. 39 Os reajustes previstos nos arts. 1? 
e 29 aplicam~se a_o salário-famíli<l: cfos serviM 
dores regidos Pelas Leis- n~ 1.711, de 28-de 
outubro de 1952, e 5.787, de 27 de junho 
de 1972. 

Art. 4~ Esta Media Provisória entra em vi­
gor na data de s_ua publicação, 
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Art. 5 9 Revogam-se o Decreto-Lei n9 

2.465, de 31 de" agosto de 1988, e as demais 
disposições em -contrário. 

Brasília, 19 de mala de- 1989; 168" da Inde­
pendência e I 01 ~da República. 

JOSE! SARNEY- Mal7son Ferreira da Nó­
brega- Dorothea Werneck- Valbert Lisfoux 
Medeiros de Figuekedo - João Batista de 
Abreu. 

(À Comiss5o de CoiiSütuiç§o, Jusüça 
e Odadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 18, DE 1989 

(N• 1.924189, na Casa de origem) 
De iniciativa do Serihor Presidente da Repú­

blica 

Dispõe sobre a pesqw"sa, a experlmen­
tação, a produção, a embalagem e rotula­
gem, o transporte, o armazenamento, a 
comercializaçao, a propaganda comer­
cial, a utilização, a importação, a exporta­
ção, o destino final dos resfduos e emba­
lagens. o registro, a c/assificaçã_~ o con­
trole, a inspeçãO e a fiscalização ife agro­
tóxicos, seus romponentes e afins, e dá 
oUtras providênCias. ·· 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o trans­
porte, o armazenamento, a comercialização, 
a propaganda comercial, a utilização, a impor­
tação, a exportação, o destino final dos resí­
duos e embalagens, o registro, a classificação~ 
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotó­
xicos, seus componentes e afins, serão régidos 
por esta lei. 

Art 2~ Para os e(eitos deste) lei conside­
ram-se: 
I-agrotóxicos e a"fins: 
a) os produtos .e os agentes de processos 

físicos, químicos ou biológicos, destinados ao 
uso nos setores de produção, no armazena­
mento e beneficiamentO. de produtos agríco­
las, nas pastagens, na proteção de florestas, 
nativas ou implantadas, e de outros ecossis­
temas e também de ambientes urbano$, hídri­
cos e industriais, cuja finalidade seja alterar 
a composição da flora ou da fauna, a fim de 
preservá-las da ação danosa de seres~ vivos_ 
considerados nodvos; 

b) substâncias e produtos, empregados co­
mo desfolhantes, desse.cantes, estimuladores. 
e inibfdores de crescimento; 

n- componentes: os princípios ativos, os 
produtos técnicos, suas matérias-primas, os 
ingredientes inertes e aditivos 1-1sados na fabri· 
cação de agrotóxicos .e afins. . _ 

Art. 3~ Os agrotóxicos, seus componen­
tes e afms, de acordo com definição" do arl 
29 desta lei, só poderão ser produzidOs; expor­
tados, importados, comercializados e utiliza­
dos, se previamente r~istrados em órgão fe­
deral, de acordo com as diretrizes e exigências 
dos órgãos federaiS responsáveis pelos seto­
res da saúde, do meio ambi~nte e d~ agri­
cultura. 

§ ]9 Fica criado 6 registro especial tem­
porário para agrotóxicos, seus componentes 

e afins, quando se destinarem à pesquisã e 
à expêfirrlentação. 

§ 2.7_ Os resgistrantes e titulares de registro 
fornecerão, obrigãto"i"iani.ente, à ·uniãO, as ino-. 
vaçõeS con·cementes aos dados fornecidos 
para o registro de seus produtos. 

§ .;!?_ Ç_ntidades públicas e privadas de en­
sino, assistênCia técnica, e pesquisà poderão 
realizar experimentação e pesquisas, e pode­
rãcr foinecer laudos n6 campo da agronomia, 
toxicOlogia, resíduos, química e meio ambien­
te. 

§ 4" Quando organizações internacionais 
responsáveis pela saúde, alimentação ou meio 
ambiente, das quais o Brasil seja membro inte­
grante ou signatário de acordos e convênios, 
alertarem para riscos ou desac.onselharem o 
uso de agrotóxicos, seus coinponentes e afins~ 
caberá à autoridade competente tomar ime­
diatas providências, sob pena de responsa­
bilidªde. 

§ 59 O regiStro para novo produto agrotó­
xico, seus comp·onentes e afins, será conce­
dido se a sua ação tóxica sobre o ser humano 
e o meio ambiente for comprovadamente 
igUal ou ni.enor do que a" daqueles já registra­
dos, para o mesmo fim, ·segundo os parâine­
tros fixados na regulamentação desta lei. -

§ 69 Fica proibido o registro de agrotó­
. xicos, s.eus compOnentes e afins: 

ª)_para os quais o Brasil não disponha de 
métodos para·a desativação de seus compo­
nentes, de modo a impedir que os seus resí­
duos remanescentes provoquem riscos ao 
meLo ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou trata­
menmto éffcaz no Brasil; 

c) que revelem características teratogêni· 
cas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acor­
do com· os resultados atualizados de expe­
riências da Comunidade científic~; 

d) que provoquem distúrbios horman·ais, 
. d:mos ao aparelho reprodutor, de acordo com 
procedimentos e experiências atualizadas na 
comunra.ade científica; 

e) que se revelem mais perigoSbs para o 
homem do que os testes de laboratório, com 

_ animais, tenham podido demonstrar, segundo 
critériõS e científicos atualizados; 

f) c:ujas característiças causem dano? ao 
meio· ambiente. 

Arl 49 A;; pessoas físicas ~ juridicas que 
sejam prestadoras de· serviços na aplicação 
de a_grotóx!cos, seus componentes e afms, ou 
que ·os produzam, importem, expmtem ou co­
niercializerh, fiCam Obrigadas a· ·promoVer Os 
seus registros nos órgãoS competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes 
e exigências dos órgãos federais responsáveis 
qUe-atUam mís área.S .. Cfã- Silúde, do meio arn­
bierite e da agricultura. 

Pãrágrafo úhcio. SãO prestadores de·serVi~ 
ços as pessoaS físicas e jurídiCas que execu­
tam trabalhos de prevenção, destruição e c:on~ 
trole de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóXicos, seUS compOnentes e 
afins. 

Art. 5o-. Põssüem.legitinitdade para reque­
rer o cancelamento ou a impugnação, em no­
me próprio, do registro de agrotóxi<::os e afins, 

argüindo prejuízos ao meio ambiente, à saúde 
huinana e dos·-animais: 

1- entid<;l.d~s de classe, representantivas de 
profissões IiQ"ados ao setor; 
li- partidos politicos, ·com representação 

no Congresso Nacional; 
111 -entidades legalmente cans.tituídas para 

a def~ dos inter~sses difusos relacionados 
à proteção do consumidOr, do meio ambiente 
e dos recursos naturais. 

§ 19 Para efeito de registro e pedido de 
cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afins, todas as informaçõ.es toxicológicas de 
contaminação <l:mbiental e. comportamento 
genético, bem como os efeitoS no mecanismo 
hormonal, são de responsabilidade do estabe­
lecimento -registfarlte.ou da entidade impug­
nante e devem proceder de laboratórios nacio­
nais ou internacionais. 

§ 2? A regulamentação desta lei esta.l:>e­
lecerá c~mdições para o processo de Impug­
nação Ou cancelamento do registro, determi­
nando que o prazo de tramitação não exceda 
90 (noventa) d!as e que _os resultados apura-
dos sejam pubífcados. · -

§ 39 ·Protocolado o pedido de registro, se­
rá publicado no Diário 06ciai da União um 
reSUmo do mesmo. 

Art. 6~ -As embalagens. doS ~grotóxicos e 
afins deverão atender, entre outros, aos se­
guintes requisitos:· 

1-devem ser projetadas e fabricadas de 
forma a impedir qualquer vazamento, evapo­
ração, perda ou alteração de seu conteúdo; 
· u.:...:.. os materiais de que forem feitas devem 

ser insusC.etíveis de Ser ata·cados pelo conteú­
do ou de fonnar com ele combimição nocivos 
ou perigosas;· -· 

m =-devem ser suficientemente resistentes 
ertffõdas as suas. partes, de forma a não sofrer 
enfraquecimento e ã responder" adequada­
mente às exigêilciaS de sua normal conser­
vação; 

IV-devem ser pfovidãs de um lacre que 
seja irremediaVelrilenfé déstfuídO ao· ser· aber~ 
to pela primeira vez. 

Parágrafo único. FiCa· Proibido o fraciona­
rriento ·ou a reembalagem de agrotóxicos e 
afins para fins de comercialização, salvo quan­
do rea1izados nos estabelecimeritos produto­
res dos mesmos. 

Art. 7~ Para serem vendidos ou. expostos 
à ven·da em todo o território na<:iona~ os agro­
tóxicos ·e afms"ficain obrigados a ex~bii rótulos 
próprios, redigidos em português,-que conte~ 
nham, entre outros~ os seguintes· dados: 
I- indicações para a identifiCação do pro~ 

duto, compreendendo: 
aJ a nome -do Produto_; 
b) o'nome e a perceQtagem de S!!~da prin­

<:fpio ativo e a percentagem total dos ingre­
dientes inertes que contém.r 

cL ~ quantidade de agrotóxicos, campo~ 
nentes ou afins, que a embalagem contém, 
~reSsa em Uhidades de peso ou volume, 
<::.onform~ o c<t.so; . __ 

d) o nome .e o endereço do fabricante e 
do importadOr·; - - ·-

e) os números de registro do produto e 
do estabelecimento fabricante ou importador; 
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f) o número do lote ou da partJda·; que Contehha dados que obrigatoriamente 
g) um resumo dos prindpaís--Usos do pro- deste devessem constar, mas que _nele não 

duto; couberam, pelas dimensões reduzidas da em-
h) a classificação toxíêãlógica do produto; balagem, Observar-se-á o seguinte: 
11- instruções para utilização, que com- [ -::-:-_ºe~e_-se_Induir no rótulo frase que reco-

preendam: m-ende a leitura do folheto anexo, antes da 
a) a data de fabricação e de vencimento; utl1ização ào produto; 
b) o intervaJo de segurança, assim enten- n _em qualquer hipótese, 05 símbolos de 

dido o tempo Que deverá transcorrer entre perigo,- 0 -nome do produto, as precauções 
a aplicação e a c.olheita, uso ou consumo, e instruções de Primeiros s-ocOrros, bem como-
a semeadura ou plantação, e a semeadura 0 nome e 0 endereço do fabricante ou impor~ 
OLI plantação do cultivo seguinte, conforme tador devem constar tanto do rótufo como 
o caso; - --dõf0ihet6.- -

c) informações sobre o modo de utilização, Art. ao A propaganda comercial de agro-
incluídas, entre outras: a indicação de onde tóxicos, componentes e afins, em qualquer 
ou sobre o quê deve ser aplicado; o "nome meio de comunicação, conterá, obrigatoria-
comum da praga ou enfermidade que se pode mente, clara advertência sobre os riscos do 
com ele combater ou os efeitos que se pode pfoduto à saúde--aos homens, animais_ e ao 
obter; a época em que a aplicaçãér deve ser meio ambiente, e observãrá o seguinte: 
feita; o número de aplicações e o espaçamen­
to entre elas, se for o _c_aso; as doses e os 
limites de suã utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a 
serem utilizados e sobre o destino final das 
embalagens; 

111- informações relativas aos perigos po­
tenciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais- sobre a 
saúde do homem, dos animais e -sobre o meio 
ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas 
que os aplicam ou manipulam e a terceiros, 
aos animais domésticos, fauna, flora e meio 
ambiente; 

c) símbolos __ de perigo e frases de adver­
tência padronizados. de acordo .com a classifi­
cação toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, in­
duindo.sintomas de alarme, primeiros socor­
ros, antidotos e r_ecornendações para os mé-
dicos; -

IV- recomendação para que o usuário leia 
o rótulo antes de utilizar o produto. 

§ 19 Os textos e símbolos impressos nos 
rótulos, serão claramente visíveis e facilmente 
legíveis em ·condições normais e por pessoas 
comuns. 

§ 29 Fica facultada ã inscrição, nos rótu­
los, de_dados não estabelecidos como obriga­
tórios, desde que: 
l- não dificultam a visibiliCiade e- a com­

preensão _dos dados obrigatórios; 
11- não contenham: 
a) afirmações ou imagens que possam inw 

duzir o usuário a erro quanto à ·natureza, com~ 
posição, segurança e eficácia do produto, e 
sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com 
outros produtos; 

c) indicações que contradigam as informa~ 
ções obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à 
inocuidade, tais como "seguro", "não veneno~ 
so", "não tóxico"; com ou sem uma frase com­
plementar, corno: "qUan-do utilizado segundo 
as instruções"'; 

e) afirmações de que o produto é recomen­
dado por qualquer órgão do Govemo. 

§ 39 Quando, medianfe aprovação do ór­
gão competente, for juntado folheto comple-

J- estimulará os compradores e usuários 
-a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para 
~es, se não souberem ler; 

11- não conterá nenhuma representação 
visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais corno a manipulação ou aplicação sem 
equipamento protetor, á uso em proximidade 
de alimentos qu em presença de crianças; 

111 :.._obedecerá o disposto no inciso If do 
§ 2q do art. 79 desta lei. 

Arf. çr _No exercício de sua competência, 
a União adotará seguintes providências: 

I -legislar sobre a produção, registro, co­
mércio interestadual, exportação, Importação, 
transporte, classificação e <:ontro[e _tecnológi­
co e toxlcológico; 
n- c6ii.trolar-enScalizar os estabeledmen~ 

tos de produção, importação e exportação; 
lU- analisar os produtos agrotóxicos, seus 

componentes e afins, nacionais e'importados; 
N- controlar e fiscalizar a produção, a ex­

portação e a importação. 
Art. 10. Compete aos Estados e ao Dis­

trito Federal, nos termos dos _arts. 23 e 24 
da Constituição Federal, legislar sobre o uso, 
a produção, o consumo;o comércio e o arma~ 
zenamento dos agrotóxicos, seus componen­
tes e afins, bem como fiscalizar o uso, o consu­
mo, o comércio, o armazenain_ento e o trans~ 
porte interno. _ _ 

Art. 11. Cabe ao Ml,.lnidpio legislar suple­
tivamente sobre o uso e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus cornpbnehtes e afins. 

Art. 12. A União, através·dos órgãos com­
petenteS, prestará o apoio necesSário às ãções 
de controle e fiscalização, à Unidade da federa­
çã-o qu~ não dispuser dos meios necessários. 

Art. 13. _ A venda de agrotóxicos e afins 
aõ5--iJsUáfí6s será feita através -de receituário 
próprio, préstrito por profissionais legalmente 
habilitados, salvo casos a excepcionais que 
forem previstos na regulamentação desta lei. 

cArt. 14. As responsabilidades administra­
tiva, Civil e penal, pelos danos causados à saú­
de das pessoas e ao meio ambiente, quando 
a produção, a comercialçização, a utilização 

_ e o transp-orte não cumprirem o-disposto nesta 

lei, na sua regulamentação e nas legislações 
estaduais_ e municipais, cabem: -

a) ao profissional, quando comprovada re· 
ceita errada, displicente ou _indevida; --

b) ao usuário ou a prestador de serviços, 
quando em desacordo com o rec~ituário; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda 
sem o respe-ctivo receituário ou em desacordo 
coni a receita; __ 

-d) ao registrante_ que, por dolo ou por culpa, 
omitir informações ou fornecer informações 
incórretas; 

e) aO- produtor que prOduzir mercadorias 
em desacordo com as especificações cons­
tantes do registro do produto, do rótulo, da 
bula, do folheto e da propaganda; 

f) ao _empregador, quando não fornecer e 
nãO fizer r:nanutenção 4_os equipamentos ade­
quados à proteção da saúde dos trabalhadores 
ou dos equipamentos na produção, distribui­
ção e aplicação dos produtos. 

Art. 15. Aquele que produzir, comerciali­
zar, transportar, aplicar ou prestar serviço na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, descumprindO as exigências estabe­
lecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficai' á 
sujeito- à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, além da multa de 100 (C_erri) 
a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, s_erá 
punido ~om pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos, além da multa de 50 (cinqüenta) 
a_500 (quinhentos) MVR. 

Art. 16. O ertlÇiiêgadOi', profissional res­
porísável ou o prestador de serviço, que deixar 
de promover as medidas necessárias de prote­
ção à saúde e ao meio ambiente, estará syjeito 
à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 {quatro) 
anos, além de multà de 100 (cem) t:CLOOO 
(mil) MVR, Em caso de culpa, será punido 
c_om_ pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 
(quinhentos) MVR. 

Art. 17, Sem prejuizo das responsabilida­
des civil e penal cabíveis, a infraÇão de dispo­
sições desta lei acarretará, isolada ou cumula­
tivamente, nos fermos previstos em i"égula­
mento, independente das medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão 
do produto ou alimentos contaminados, a apli­
cação das seguintes sanções: 

1-advertências; 
11- multa de até 1000 (mil) vezes o Maior 

Valor de Re:CerêilCíã- MVR, aplicável em do­
bro em caso de reincidência; -- - - --

11!- condenação de produto; 
"N- inutilização de produto; 
V- suspensão dé autOrização, registro ou 

licença; - -

VI- cancelamento de al\torizaçãO, reQfsifO 
uu-licença; 
---vn- interdição temporária ou definitiva de 

estabelecimento; 
VIII- destruição de vegetais, partes de ve­

getais e alimentos, -com resfduos acimã do 
permitido; _ -

IX- destruição de vegetais, partes de vege­
tais e alimentos, nos quais tenha havido aplica­
ção de agrotóxicos de uso não autorizado, a 
critério do órgão competente. 
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Parágrafo único. A autoridade fiscalizado­
ra fará a divulgação das sanções impostaS aos . 
infratores desta lei. 

Art. 18. Após a conclusão do processo 
administrativo, os agrotóxicos e ªfins apreen­
didos como resultado da ação fiscalizad.ora, 
serão inutilizados ou poderão ter outro destino, 
a critério da autoridade competente, 

Parágrafo único. Os custos r~ferentes a 
quaisquer dos procedimen_to_s _mencionados 
neste artigo correrão por conta do infrator. 

Art. 19. O Poder ~~utivp desenvolverá 
ações de instrução, divulgação e esclªrec;i­
mento, que estimulem o uso seguro e eficaz 
dos agrotóxicos. seus componentes e Ç~.fins, 
com o objetivo de redU4_ir_ps_.efeitos prejudi­
ciais para os seres hu_manos e o meio_ am­
biente e de prevenir aclden_tes decorrente_s de 
sua utilização imprópria. 

Arl 20. As empresas e os pr~tadores de 
serviços que já exercem atividades no ramo _ 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm 
o prazo de até 6 (seis) meses, a partir da regu­
lamentação desta lei, para se adaptarem às 
suas exigências. 

Parágrafo único~- Aos titulares do regist1·o 
de produtos_agrotóxi_cos~ que têro_como com­
ponentes os organoclorados será exigida ime­
diata reavaliação de seu registro, nos termos 
desta lei. 

Arl 21. O Poder Execu_tivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 90 (nOventa) dias, con­
tado ·da data de sua publicação. 

Art. 22.. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art. 23. - Revogam-se as disposições erri 
contrário. 

MENSAGEM No 165, DE 1989 

Excelentissimos_ Senhores _Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos dQ § 19 _gq_a_rt.'64 da ConSti­
tuição Federal, tenho a honra de subffieter 
à elevad"' dgli~e~<1_ção de_ Vossas _Excelências, 
acompanhado da EXposição de Motivos dos 
Sehhores Ministros de Estado_da Agricultura 
e do Interior e Seg:etário-Geral da Secretaria 
de Assessoramento da Defesa Nacional, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre o regis­
tro, a produção, a comercialização, o uso, o 
controle, a inspeção, a fiscmiza_çã.Q _e a classifi­
cação, a importaç_ão e a exportação de agrotó­
xicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências" 

Brasília, 24 de abril de 1989. -José &mey. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PFL- Ml. 
-Sem revisão da oradora.) -Sr. Presidente, 
com cumprimentos a V. Ex" pelo belíssimo 
pronunciamento, hipotecando a V. Ex" a mais 
absoluta solidariedade, gostaria que fizesse 
constar meu nome no paínel. 

Temos a hon[a d_e submeter à elevada con­
sideração de a Excelência anteprojeto de lei 
que dispõe sobre a registro a ação, a oomer~ 
cialização, o uso, o controle, a inspeçãó, a 
fiscalização e a classificação, a importação e 
a exportação de_ agrocos, seus componentes 
e afms, e dá outras providências. 

2. o_Através 'do decretp n~ 91.633, de 9 d.e 
outubro e aherado pelo Decreto n" 91.910, 
de 12 de novembro ambos assinados por Vos­
sa Excelência, foi criada uma comissão espe­
cial que tinha como objetivo de elaborar: estu­
dos pafa a fõn:nulação da legislação referente 
aos agrotóxicos, cujo o produto encaminhado 
à_p~s_tdênciada República, pela E.l\'\. N~ 005, -
de 3 de -janeiro de 1986, pelo então Ministro _ 
d~ EStado da Agricultura De. Pec]ro )Sim9n. 

3. Posteriormente, 9_0 assumir este Minis­
tério~ o antePrOjeto de lei, elaborado Pela oo­
mls.§~O_espedal, foi reexaminado nos setores 
técnicos. desta_paSta, ~_gue através -aa·E.M. 
N~ 100 de 24 de junho de 1986, foi submêtido 
à e1evaaa'c6flsideraç-ão de a Sua Excelênda. 

4. Com- a·· ediçãO- do decreto n6 96.9-44, 
~de_I2 de Outubrq de 198'8, que criou o progfa­
ma Nossa naturezi(O referido anteprOjeto rea­
valiado no sentido de adequar as propostas 
apresentada as diretrizes ambientais formu­
ladas no âmbito do Programa. 

5. Esta proposta foi fundamentada na ne­
cessidade de realizar os instrumentos legais 
hoje disponíveis, cuijo -principal dOuo;;:o jurídico 
data do ano de 1934, havendo portanmto ne­
ceSsidade de compatibilizar a legislação com 
a política·agritola do país. 

6. ·senhor Presidente, vale ainda salientar 
que a atual proposta, objetiva, também, aten­
der a "pOlíticã arilbiental e -dos remos naturais. 

AR_roveitamo;;; __ a oportunidade para reiterar 
a VosSa-Excelência os meus prOtestos de ele­
vadõ respeito. - João Alv~s Alho, Ministro 
de Es1ado do Interior-bis Rezende Macha~ 
do, Ministro de Estado da Agricultura - Ru­
bens Bayma Denys, Ministro de Estado Se~ 
cretârió-Geraf da secretaria de Assessoramen­
tO- da Defesã Nadonal. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEÍ DA CÂMARA 
N• 19, DE 1989 

(N~ 2.114/89, na Casa de origem) 
De iniciativa do S_enhor Pr~sidente da Repú· 

blica 

Altera a ~dação da Lei n9 4. 771, de 
15 de setembro de 1965, e revoga as 
Leis n'1' 6.535, de 15 de junho de 1978 

- ~~ !-?11. de 7 9eJ.ulhoLde 1986. 

O.:Congresso Nacional decreta: 
Art._ lo A Lei n~ 4.771, de 15 de setembro 

de 1965~ passa a vigorar com as seguintes 
altera.ções: 

1-o art. 2? passa a ter a Seguinte redação: 

''Art. 2"' .............................. _. .... _ .................. .. 
a) ao longo dos rios ou de qualquer 

curso d'água desde o seu nível mais alto 
em faixa marginal cuja largura mínima 

-~-~~-=--_ 1) de-30 (trinta) metros para Os cursos 
d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para os 
cursos d'água que tenham de 10 (dez) 
a 50 (cinqüenta) metros de largura; 

3) de100(cem)metrosparaoscursos 
d'água que tenham de 50 {cinqüenta) a 
200 (duzentOs) metros de largura; 

4) de 20<Y.(duzeritos) metros para os­
-cursos d'água_que tenham de 200 (du­
zentOs) a 600 (seiscentos) metros de lar:­
gura; 

_ 5) de SeiO_ (qUinhentás) metros para 
os cursos d'água q\Je tenham largura su­
perior a 600 (seiscentos) metros; 

c) nas nasCerifes, ainda que intermi­
tentes e noS charnados-';<olho_s d'água" 
qualquer que seja a SLJª situação topográ­
fica, num raio mínimo de 50_ (cinqüenta) 
metros de largura; 

...................... - .. --.---... ~···· .. ·--
g} naS bordas do$ tabuleiros ou cha­

padas, a partir da linha de ruptura do rele---: -
Vo, em faixa nunca ihferior a _1 00 (cem) 
metros em projeções horiz.onta,is; 

h) em altitude superior a 1.800 (miL 
e oitocentos) metros, qualquer que seja 
a vegetação. . 

Parágrafo único. No caso dE: ~reas ur­
banas, as_s_b::n entendidas-a.s- cornpreen~ 
didãs nos perímetros urbanos definidos. 
por leí inunicipai, e nas regiões metropo­
litanas_ e aglomera~ões urbanas, em todo 
o território abrangido, obsetvar-se-á o dis~ 
posto nos respectivos planos diretores e 
leis e de uso do solo, respeitados os prin· 
cípios e limites a que se re_fere_e_ste é!f1igo." 

ll -o art. 16 passa a vigorar acrescido de 
dois parágrafos numerados c:omo § 2~ e § 
39, na forma seguinte: 

"Art. 16. ·······--·····--·····---

§""l~""'N;; propri~·dades r~r~7a~--
-= preimdidãs na alín_e~ a deste artigo, com 

-área entre 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) hec-
tares, computar-se-ão, para efeito de fiXa­
ção do limite percentual, além da cober­
tura florestal de qualquer natureza, os ma­
dços de porte arbóreo, sejam frutíferos, 
ornamentais ou industriªls. 

§ 2ç A resetva legal, assim entendida 
· a área de, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) de cada propriedade, onde não 
é permitido o corte raso, deverá ser aver­
bada à r:n.;~.rgem da inscrição de matrkula 
do imóvel, no registro de imóveis compe­
tente, _sendo vedada a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a 
qualquer título, ou de desmembramento 
da área. 

.-§ 3~ -Aplica-se às áreas de cerrado a 
reserva legal de 20% (Vínte p"or cento) 
para todos os efeítos. Jegaís." 

lll- o art. 19. Passa a vigorar· ácresddo de 
um parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 19. A exploraç21o de florestas e 
de formações sucessoras~ tanto_ de domf­
nio público como de domínio privado, 
dependera de api'ovaçã.o prévía do lnsti-

, tuto ~rasileiro do Meío Ambiente e Re_cur­
sos Naturais Renováveis -- Ibama, bem 
como da adoçAo de. técnicas de conclu-



Junho de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sábado 24 3037 

ção, exploração, reposição florestal e ma­
neJo compatíveis com os variados ecos­
sistemas que a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo unico. No caso de reposi­
ção florestaJ, deverão ser priorizados pro­
jetos que contemplem a utilização de es­
pécies nativas." 

IV-o art. 22 passa a ter a seguinte 
redação: -

"Art. 22. A União, diretamente, atra­
vés do órgão executivo específico, ou em 
convênio com ·os Estados e Municípios, 
fiscalízará a aplicação das normas deste 
Código, podendo, para tanto, críar os ser­
viços indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, 
a que se refere o parágrafo único do art. 
29 desta lei, a fiscalizaçào é da compe­
tência dos municípios, atuando a União 
supletivamente." 

V- o art. 44 fica acrescido dá seguinte pa­
rágrafo único: 

"Art. 44. ····················-------
Parágrafo único. A reserva -legal, as­

sim entendida a área de, no mínimo, 50% 
(cinqüenta por cento) de cada proprie­
dade, onde não é p-ermitido o co:te raso, 
deverá ser averbada à margem da inseri· 
ção da matrícula do imóvel no registro 
de imóveis competente, sendo vedada a 
alteração de sua destinação, nos casos 
de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento da área." 

VI- ficam-lhe acrescido dois artigos, nu­
merados como arts. 45 e 46, renumerando·se 
os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 para 47, 48, 
49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis­
[bama os estabelecimentos comerciais 
responsáveis pela comercialização de 
motosserras, bem como aqueles que ad­
quirirem este equipamento. 

§ 19 A licença para o porte e uso de 
motosserras será renovada a cada 2 
(dois) anos perante o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - lbama. 

§ 2~ Os fabricantes de motosserras 
ficam obrigados, a parbr de 180 (cento 
e oitenta) dias da publicação desta lei, 
a imprimir, em local visível deste equipa­
mento, numeração c__uja seqüência será 
encaminhada ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Re­
nováveis -lbama e constará das corres­
pondentes notas fiscais. 

§ 39 A comercialiZação ou utilização 
de motoserras sem a licença a que se 
refere este artigo constitui _Crime contra 
o meio_ ambiente, sujeito à pena de deten­
ção de 1 (um) a 3 (três) meses e multa 
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos 
de referência e a apreensão da motos­
serra, sem prejuízo da responsabilidade 
pela reparação dos danos causados. 

Art. 46. No caso de florestas 'planta­
das, o Instituto Brasileiro do Meio Am­
biei"lte e Recursos Naturais Renováveis­
lbama zelará para que seja pres_ervada, 
em cada município, área destinada à pro­
dução deralimentos básicos _e: pastagens, 
visando ao abastecimento local." 

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentará 
~ eStaTei no prazo de 90 {noventa) dias, conta­
dos de sua publicação. 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as Leis no$ 6.535, de 
15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho 
de 1986, e demais disposições em contrário. 

LEO!SU.ÇÃO CITADA 
MENSAGEM N" 1ó7. DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
G:::mgfesso Nacional: -

Nos termos do § 1 ~ do art. 6_4 da Consti­
tuição -Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

- .acompanhado de Exposição de Motivos do 
_Senhor Ministro de Estado do Interior e Secre­
tário-Geral da Secretaria de Assessoramento 
da Defesa Nacional, o anexo projeto de lei 
que ''altera a redação dos arts. 29, 16, 19 e 
44 da Lei n9 4. 771, de 15 de setembro_ de 
1965, revoga o art. 18 da Lei n? 6.938, de 
31_ ~~ agosto d.e 1981 e _revoga as Leis n~s 
6.535" de 15 de junho de 1978, e 7.5.11, de 
7 de julh<> oe 1986"". 

Bras!lia, ?4 de abril de 1989. -José Sarney. 

EXPOS1ÇÃO D:E: MOTIVOS N" 20 
DE 1 O DE ABRIL DE 1989 

Dos Senhores Mirústros de Estado do 
Interior e Secretário-Geral da Secretaria 
de Assessoramento da Defesa Nadonal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica 

Tem os a honra de submeter a elevada con­
sideração de Vossa Excelência o anteprojeto 
de lei alterando a redação dos arts. 2?, 16, 
19 e 44 da Lei n? 4.771, de 15 de setembro 
de 1965-~ COdigÕ 'Florestal, o qual também 
revõgã-o art. 18 da Lei n?_ 6.9_38, de 31 de 
agosto de 1981, e as Leis n<IS 6.535, de_ 15 
de junho de 1978 e 7.511. de 7 de julho de 

·1986. 
2. Os estudos realizados no âmbito do 

Programa Nossa Natureza, criado pelo Decre­
to n9 96.944, de 12 de outubro de 1988, indica" 
ram a necessidade de se proceder a revisão 
dos artigos mencionados estabelecendo-se 
um ins"rumento atualiz:adO e operacional. 

3. Trata-se de medida indispensável para 
efetiva conservaçao das reservas legais nas 
propriedades rurais, impedindo sua retalhaçáo · 
e progressiva destruição, estabelecendo-se o 
gravame _dessas áreas nos cartórios de registro 
de imóveis, assegurando, uma mciior eficácia 
no controle do desmatamento e da destruição 
de floreStas. 

4. Também será necessário que a explo­
ração de florestas e_de formação sucessoras, 

tanto de domínio público como privado, de­
penda de aprovação prévia do Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente __ e_ dos Recursos Natu­
-~ais Renováveis, bem como da adoção de téc­
nicas de condução; exploração e manejo com­
patíveis com os vatiados ecossistemas que 
formam a cohertura arbórea. 

Aproveitamos-a oportunidade pa"ra renovar 
a Vossa Excelência os protestos do mais pro­
fundo respeito. - João Alves Fi/hQ. Miillstro 
de Estado do Interior - Oen Div Rubens Bay­
ma Denys, Ministro de Estado Secretário-Ge­
ral da Secretaria de Assessoramento da Defe­
sa NacionaL 

LEfN>4.771, 

DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui ci Ji()V(t CódiQo FlorestaJ 

Art. 1 o As florestas existentes no território 
naciorial e as demais formas de vegetação 
reconhecidas de utilidade às terras que reves­
tem, são bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País, exercendo-se o_s direitos 
de propriedade, com as limitações que a legis­
lação em geral e especialmente esta lei estabe­
lecem. 

Parágrafo único._ As ações_ o_Ll Omissões 
contrádas às-disposições deste Código na utili­
zação e exploração das florestas são conside­

-radas uso nocivo _da propriedade (art. 302, 
Xl "b", do Código de ~recesso Civil). 
~ Art. 2_0 _Consideram-se: de preservação 
permanente, pelo só efeito desta lei. as flores­
tas e demais formas de vegetação natural si­
tuadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro qualquer 
curso d'água, em faixa marginal cuja larguça 

· mínima será~ _ 
1-de 5 _(dnco) metros pai-a os rios _de 

menos de 10 (dez) metros de largura; 
2 -igual à meta_de da largura _do_s cursos 

em que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) 
metros de distância entre as margens; 

3 -de 100 (cem) metros para todos os 
cursos cuja largura seja superior a 200 ( duzen­
tos) metros. 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reserva­
tórios d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados 
"olhos d'água", sejã qual for a ,sua situação 
topográfica; 

d) no topo de morros; montes, moritimhas _ 
e serras; 

e) nas encontas ou partes destas. c_om de­
clividade superior a 45~. equivalente a 100% 
na linha de maior declive; 

f) nas restii1gas, como fiXadoras de dunas 
ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas; 
h) em ahitude superior a 1.800 (mil e oito­

centos) metros, nos campos naturais ou artifi­
ciais, as florestas na"tivas e as vegetaç?es cam­
pestres. 

Art. 3<> c.onslderam-se, ainda, de preser­
vação permanentes, quando assim declaradas 
por ato do Poder Público, as florestas e,demais 
formas de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 
b) a fixar as dunas; 
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c) a formar faixas de proteção ao_ longo a regime especial, ficam subordinadas às dis-
de rodovias e ferrovias; _ _ _ posíções que vigorarem para estas. 

d) a auxiliar a defesa do te_rritório n<!.donal Art. 10. _Não é permltfda a derrubada de 
a critêrfo -das autoriclades milltares; -florestas, Situadas em áreas de indinação en-

e) a proteger _píti9s de excepcional beleza tre 25 a 45 graus só sendo nelas tolerada 
ou de valor c;ientíficQ ou- histórico; ·--·-a extração de torq?, quando erri regime de 

f) a asilar exemplares da fauna ou· flOra, uttliiaÇão radonal, que vise a rendimentos per-
ameaçados de extinçâQ; ___ __ - manentes. 

g) a manter o ambiente necessârio à vida · Art _) J. O en,prego de_ produtos florestais 
das populações silvícolas; ou hulha como c::orriDustivel obriga o uso ·de 

h) a assegurar condições de bem-e_star pú- dispositivo, que impeça difusãq._ de fagulhas 
bllco~ suscetíveis d~ prOvocar incêndtos, nas flores-

§ 1 ~ A supressão totell ou parcial de" floreS- tas. e aeri1a"is formas de vegetação marginal. 
tas de preservação permanente só será adnii· Art. 12. _ Nas florestas plantadas, não con-
tida com prévia autoriz<:)ç_ão do. Poder Execu.- sideradas de prêservãção permanente, ê livre 
tive Federal, quando fOr n_e_cessária à execução a extração de 1eilha e demais produtos flores-
de obras, planos, ativjdades ou projetos- de" t.é)is ou a fabricação _de carvão. Nas demais 
utilidade pública ou inter~se social.__ _ florestas depender<; de norma estabelecida 

§ 29· As flOrestas que integram ao Patri· em ato do Poder Federal Olt Es~du~l~ em 
mõnio Indígena ficam sujeitas a_o r~gime de obediência a prescrições ditaçias pela técnica 
preservação permanente (letra "g:') pelo só e às peculiaridades locais. -
efeito desta lei. Art. 13. O coméfdo de piantas Vivas, 

Art. 4~ ConsÍdefa~se de 1ritêiesse Póbli_Co: oriUndas de florestas, dependerá de licença 
a) a limitação e o controle çlo pastoreio em dã ·autOridade competente. 

determinadas áreas, visandO à adequada coi1.- M:-14. Aléffi dos -preCeitoS- gerais a que 
servação e propagaçãO -da vegetação flOrestal; se -~Sj~_ Sujefta a l;lt11ização das florE!'stas, o. Po~ 

b) as medidas.com o ·fim de prevenir- ou der Público FeÇ~al o~ Estadual pOderá:··· 
erradicar pragas e doenças que afetem a vege- a) prescrever- ciutraS nÓrrr'lã.s que atendam 
taçâo florestal; às peculiartdades locais; 

c) a difusão e a adoção de métodos tecno- b) -protbii" ou" liri"titar o corte das espécies 
lógicos que viserri a aumentar econon:tica- vegetais col}Sic\eradas em via de extinção, deU-
mente a vida -útil da madeira e o seu maior mitando as_ árias- cOinPre·endidas ná ato, fa-
aproveitamento em todaS as.fases de mariipu- ZéndO dePender, nessas áreas, de Tlcenç.::!-pré-
lação e transformaçãO. Via ·o corte de OUtras especies; · 

Arl 5o O Poder Público ·criará: c)- ampliar o i-egistrá de pessoas- físicas õu 
a) ·Parques Nac;lonaís; Estaduais e Mun:ii:i- jurídicas que se dediquem à extração, indú.Stria 

pais e Reservas Biológic·as, com a finalidade e comércio de produtos ou subprodutos fio-
de resguardar atributos excepcionais da natu- restais. 
rez~. conciliando a proteção integ-ral da flora, ArL15. Fica protbida a exploração sob 
da fauna e das belezas naturais com a utiliza- . forma _empírica das flo~:.estas primitivas da ba-
ção para objetivoS educacionais, recreativos cia amazônica que só ·poderão ser utilizadas 
e científicoS; en1 ObServância ·a planos técnicos de condu-

h) Florestas_Nacioriais, ~taduais e Muniç!- ção e manejo a serem estabelecidos por ato 
pais, com fins econôiliic·os, técnicos ou so- do Poder Públi<::o, a ser baixado dentro._ do 
dais, inclusive reservando áreas ainda não~ fiO- _ prazo de um ano. 
restadas e destinadas_ a· a~ngir aquele nm. 

Parágrafo únicà. fica proibida quàlquer M_-Úi _N, fl~festaSde_ -dOnlít,"'liO p'ri\iado, 
forma de exploração dos recursos naturaisp_p~ nãÕsujéitas ao ~e9ime de utiiiz.ã.çãó_limifada 
Pa:rques Nacionais, Estaduais e Municipals. e ressalvadas as de (:ireservâção permanente, 

Art. 6~ O proprietário da -floresta não pre- previstas nos artigos 2" e 39 desta lei. são sus-
servada, nos termos de§ta lei, poderá gravá-la cetíveis de exploração, obedecidas as seguin-
coro perpetuidade, desde que verificada. a exis- t,es_r~striÇOes: 

tência de interesse público pela autoridade fio- a 1 nas rerriões Leste Meridional, Sul e Cen-
resta!. O víncufq cOnstará de termo assinado 1 "'" d 
perante a autoridade florestal e ser_á.averbado tro-OeSte, esta na parte sul, as derrubadas : 

florestas nativas, primitivas ou regeneradas, so 
à margem da inscrição no Registro Público. '"Serão permitidas, desde que seja, em qualquer 

Art. 79 Qualquer árvore poderá ser_ d_eda- caso, respeitado 0 limite mínimo de 2_0% ~a 
rada imune de_ corte, mediante ato do Poder área de cada propriedade com cobertura arbo-
Público, por motivos de sua localização, rarida- rea localizada, a critério da autoridade com-
de, beleza ou condição de. porta-sementes. petente; 

Art. 8' Na disJ.db_uição de lotes destinados fi) nas regiões citadas na !e !Ia finte,rior,_nas 
à agricultura, enl planos de colonização e de áreas já desbravadas e previamente delími· 
reforma agrária, não devem ser induíd~s as tadas pela autoridade competente, ficam proi-
áreas florestad.as de. preservação permanente bidas as derrubadé!S de florestas primitivas, 
de que trata esta lei, nem as flo(estas neces- quando feitas para ocupação do solo com cul-
sárias ao aba-Stedmento-local ou nacional de tura e pastagens, permitindo-se, nesses casos, 
madeiras e outros- produtos florestais. apenas a extração de árvores para produção 

Art 99 As florestas de propriedade parti- de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas 
cular, enquanto .indivisa~ com outras, sujeitas a formas de desbravamento, as dern..iPadas 

"-;:; 

de florestas primitivas, nos trabalhos de insta­
lação de novas propriedades agrLcolas, só se­
rão toleradas até o máximo de 30% ·da área 
da propriedade;· 

c) na região Sul as áreas atuá!métite: reveljl· 
tidaS de formaÇões flOrestais em_ Que Oc6ITe 
o pinheiro brasileiro,_ "Afã.uc-aiia ciiigustífoli<i" 
(Bert- O. Ktze), não podet-aõ- ser desfloreS­
tadas.de for-nlct a. provocar a eliminação per­
manente das florestas, tolerandO-se, somente, 
a exploração racional destaS-. obse·rvadas as 
prescrições ditadas peta técnka, Ccim a garan­
tia aeperrnanênc_ia dos madç"os em boas-con­
dições' de c:1eS~nVOlviiTiehto e-produÇão; --

d} nas regiões Nordeste e LeSte Seientrio­
rial, inclus!ve n:os Est~dos do. M~Ú'anhão e 
Pfauí, 6 Corte de árvores e a expi_oração de 
florestas só será Perm-itida com "otiservânci.~ 
de normas técnicas a serem ~t:iliéfecidas Por 
ato do podei- póbfico, nâ-fàrnl'a- do _art~ t5: ·-

Parágrafo único. Ncts_ prOpriedades rurais, 
compreendidaS na álínea a d~ste ar.tigo, cpm 
área entre (20) vinte a (50) cinqüehti_hed~fres 
CO!'\PUtar-se~o. para.-efeitb de "fJXa.ção do limi­
te percentUal, além da cobertura. tJor~tal .dg 
qualquer natureza, os maciço~ de porte arbó­
reô, _Sejam frutfColas, oripm~~nta_!s' OU indus-
triais_, ___ _ 

Art. 11: · NOs lOtearli"enkís ~d~~ pt-opried~­
des rurais, a área destinada _é!_ c::oriJP.Ietar o limi­
te percentual fu0do naJetra a dq ~go ãntece­
dente, Póderá ser agrupado numa sô porção 
em ·con:dqmJnio.entre qs Q:qqui~ntes:· 

Art. 18. Nas terras --de pr,eprie;dade privaw 
da, onde seja necessário_ o Qorestamento ou 
o reflorestamento de preserVação pêrmaneh­
te, o Poder PúbliCo Friél.efal poderá fazê-Já Sem 
desapropriá-las, se n2lo o fizér O prOpriitàrio. · 

§" 1 ~ Se tais áreas estive!têfu sendo utiliza­
-das com culturas, de Sell valor de~erã ser inde­
nizado o proprietário. 

§ 29 As áreas assim_ utilízadaE! pe_lo Poder 
Públi<::o Federal fiCam ís_entcis de tributação.· 

_Art. 19. Visando ao mai_or- rendimento 
eC:Onõmico~_é permitido, aos proprietários de 
florestas heterogên_eas, transformá-las em ho­
mogêneas, eXeCutaildo trabalho dé:.derrubada 
a urn só tempo ou s.ucesSivamente, de toda 
a vegetação a substituir desde que assinem, 
antes do iníçio d_os trabalhos, perante a autori­
dade competente, termo ·de ol:iriQaÇão de re-
posição e tratos cultur.àís. -- · ·-

Art. 20. As emPresas industriai~ que, por 
Sua natureza,- consu-mirem· gràrides_.quantida­
des de matéria-prima florestal, se_r~o obrig-a·­
das a manter, çientro de Ul"[l raio em q~e a 
exploração e o transporte sejam julgados eco­
nômicos, um serviço organizado, que asse­
gure o plantio de novas área.s, em terras pró­
Prias ou" pertencenteS a terceiros, cuja prÇ>du­
ção s_ob a exploração racional, seja equivalente 
ao consumido para o seu abastecimento. 

Parágrafo único. O_ não-cumprimento do 
disposto neste artigo, além das penalidades 
previstas neste Código, obrtQa os infratores 
ãO pag8meht0 de ma multa equivalente a I 0% 
{dez por cento) do valor ç:Oinercial da matéria­
prima florestal nativa consumida alêm da pro­

. duçã() da qual partic:ii:Je. 
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Art. 21 As empresas siderúrgicas siderúr­
gicas,. de transporte e outras, à base de carvão 
vegetal, lenha ou outra matéria-prima-nore:stal, 
são obrigadas a manter florestas próprias para 
exploração nacional ou a formar, diretamente 
ou por intermédio de empreendimentos dos 
quais participem, florestas destinadas ao seu 
suprimento. _ _ _ 

Parágrafo único. A autoridade competente 
fiXará para cada empresa o prãzCYCjue lhe é 
facultado para atender ao disposto neste arti­
go, dentro dos limites de 5 _a _10 _anos. 

Art. 22. A Uniáo fiscalizará diretamente, 
pelo órgão executivo espedfico do -Ministério 
da Agricultura, ou em convênio com os Esta­
dos e Municípios, a aplicação das normas des­
te código, podendo, para tanto, criar os servi­
ços indispensáveis. 

Art. 23. A fiscalização e a gu"arda das fio· 
restas pelos seiViços especializados não ex­
cluem a ação_da autoridade policial por inicia­
tiva própria. 

Art. 24. Os furid0nárf6S~fl0re5tais, no 
exercício de suas funções, são equiparados 
aos agentes de segurança pública, sendo-lhes 
assegurado o porte de armas. 

Art. 25. Em caso de incêndio rur"al, que 
não s_e possa extinguir com os recursos ordi­
nários, compete_não s6 ao funcionário flores­
tal, como a qualquer outra autoridade pública, 
requisitar os meios materiais e convocar os 
homens em condições de prestar auxílio. 

Art. 26. Constituem ·contraVenções pe· 
nais, puníveis com três meses a um ano de 
prfsão simPles ou multa de urna a cem yezes 
o salário mínimo mensal, do lugar e da data 
da infração ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a) destrulr ou danifici!r a floresta conside­
rada de preseiVaçào permanente, mesmo que 
em formação ou utilizá-la com infríngência 
das normas estabelecidas ou I)feV:istas nesta 
Lei; 

b) cortar árvores em florestás de preser· 
vação permanente, sem permissão da autori­
dade competente; 

c) penetrar em floresta de preservaçã-o per-­
manente conduzindo armas, substâncias ou 
instrumentos próprios para caça proibida ou 
para exploração de produtos ou subprodutos 
florestais, sem estar munido de licença da au­
toridade competente; 

d) causar danos aos parques nacionais, es­
taduais ou municipais; bem como às reservas 
biológicas; 

e) fazer fogo, p-or qualquer modo~ em flo­
restas e demais formas de vegetação, sem 
tomar as precauções adequadas; 

f} fabricar, vender, transportar ou soltar ba­
lões que possam provocar incêndios nas flo­
restas e demais formas de vegetação; 

g) impedir ou dificultar a regeneração natu­
ral de florestas e demais formas de vegetação; 

h) receber madeira, lenha, carvão e outros 
produtos procedentes de florestas, sem exigir 
a exibição de licença do vendedor, outorgada 
pela autoridade competente e sem munir-se 
da via que deverá acompanhar o_ produto, até 
final beneficiamento; --

i) --trariij)Ortar ou guardar madeiras, lenha, 
carvão e_ outros produtos procedentes de fio· 
restas, sem licença válida para todo o tempo 
da viagem ou do armazenamento, outorgada 
pela autoridade competente; 

j)_ deixar de restituir à autoridade, licenças 
extintas pelo decurso do prazo ou pela entrega 
aq _consumido{ dos produtos procedentes de 
florestas; 

1). empregar, como combustível, produtos 
florestais ou hulha, sem uso de dispositivQ que 
irilpeça a dífuSão de fagulhas, suscetíveis de 
provocar incêndios nas flórestas; - _ 

m) soltar animais ou nâo tomar precausões 
neCessáriaS p"ára Que o ã"nimal de sua proprie­
dade não penetre em florestas sujettas a regi-
me espetial; --

n) matar, l~soª-'~ou maltrat~r,_ por qualquer 
modo _ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou etn propriedade pri­
vada alheia ou árvore imune de corte; 

o) extr(lir de_ florestas ·de dom1nio púb)[co 
oU considéadas de preservação permanente, 
sem .prévia autorização, pedera, areia, cal ou 
qualquer outra espécie _de minerais; 

p) (\fetado). . 
M -2.7: É proibido o uso de fogo nas fio· 

resta_S e demais formas de vegetação. 
Parágrafo único. Se peculiaridades locais 

o_u regionafs just_íijc~_em o _empre_go do fogo 
em prátkaS agràpastoris ou florestais, a per­
m_issã~s_erá. estabel~cida em ?tto .do P9der Pú­
blico, circunscrevendo as áreas e estabel~cen­
dO normas de precaução. 

Art. 28. Além das contravenções estab_e~ _ 
lecidas no artigo precedente, subsistem os dis­
positivos sobre contravenções e crimes previs­
toS nO Código Penal e nas demais leis, com 
as penalidades neles cominadas. 

Arl 29. -As Penalidades incidirãO sobre os 
autores, sejam eles: 

a) diretos; 

b) arrendatários, parceiros, posseiros, ge· 
rentes, administradores, diretores, prominen· 
tes compradores ou proprietários das áreas 
florestais, desde que praticadas por prepostos 
ou subordinados e no interesse _dos prepo· 
nentes ou dos superiores hierárquicos; 

c) autoridades que se omitirem ou facilita­
rem, por consentimento legal, na prática do 
ato. 

Art. 30. Aplicam-se às_ contravenções 
previstas neste Código as regras gerais do Có­
digo Penal e da Lei de Contravenções Penais, 

·.sempre que a presente Lei não disponha de 
modo diverso. 

Art. 31.- São circunstâncias que agravam 
a pena, além das previstaS no Código Penal 
e na_ ~~i ~- Çof-ltr~vençOes Penais: 

a) cometer a infração rro período de queda 
das sementes ou _de forma_ç@ das vegetações 
prejudicadãs-, durante a noite, em domingos 
ou dias f~riados, ~m épocas de seca ou inun· 
dações; -

b) cometer a infraçãq_ contra ~_floresta de 
presery~~~o pe_rman~nte ou_f!1_aterial_ ~el_a _pro· 
vindo. 

Art. 32. A ação penal independente de 
queixa, mesmo em se tratando de lesão em 
propriedade privada, quand~ os !Jens a.tingi~ 
dos são florestaS e demais formas de vegeta­
ção, instrumeritõS de triibalho, · doCunlentos 
e. atos relacionados com a proteção florestal 
disciplinada nesta Lei. 

Art. 33. São autoridades competentes pa· 
ra instaurar, presidir e proceder a inquéritos 
policiais, lavrar autos de prisão .em flagrante 
e intentar a açáo penal, nos casos de crimes 
ou contravenções, previstos nesta Lei, ou em 
outras leis e que tenham por objeto floresta 
e demais fo!lTlas de vegetaçã_o.- instrumentoS 
de trabalho, documentos e produtos prece­
denteS das _mesmas: 

a) as indicadas no Código de Processo Pe­
nal; 

b) os funcionários da repartição florestal e 
de autarquias, com atribuições correlatas, de­
signados para a atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações penais 
simultanêas, pelo mesmo fato, iniciadas por 
várias_autoridades, o Juiz reunirá os processos 
na jurisdição em que se firmou a competência. 

Art. 34. As autoridades referida,s no item 
"b" do artigo anterior, ratifícada a denúncia 
pelo f.1inistério Público, terão ainda compe­
tência igual à deste, na qualidade de assistente, 
perante a Justiça comum, nos feitos de que 
trata esta Lei. 

Art. 35. A ·aUtOiid:ide aPfeenderá os pro­
dutos e os instrumentos utilizados na infração 
e, sP não puderem acompanhar o inquérito, 
por seu volume e natureza, serão entreg~es 
ao depositário· público local, se houver e, na 
sua fali:a, ao que- for nomeado pelo JUiz, para 
ulterior devolução ao prejudicado. Se perten­
cerem ao agente ativo da infração, serão ven­
didos em haSta pública. 

Art. 36. o_ processo da"s- contravenções 
obedecerá ao rito _s_umário da Le:i n? 1.508 
("'),de 19 de dezembro de 1951, nà qUe cou­
ber •. 

Art 37. Não serão transcritos ou averba­
dos no Registro Geral de Imóveis oS atos de 
transmissão "inter vívos" ou "caus-a mortis", 
bem como a constituição de ônus reais, sobre 
imóveis da zona r!Jral, sem_ a apresentação 
de certidão negativa de dívidas referentes a 
muJtas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais 
supletivas, por decisão transitada em julgado. 

Art. 38. As flOrestas plantadas ou naturais 
$ão de<:la_@das_irnünes a quafquer tributação 
e podem determinar, para efeito tributário, au­
mento do valor das terras em que_ se encon­
tram. 

- § 19 Não se -considerará renda tributável 
o valor de produtos florestais_ obtidos em flo­
restas plantadas, por quem as houver forma­
do. 

§ -29 As irrlportãncia empregadas em flo­
restamento e reflorestamento serão deduzidas 
integralmente do_irDposto de renda e das tAxas 
específicas ligadas ao reflorestamento. 

Art "39. Ficam iseritas do imposto territo~ -
ria! rural as áreas com florestas sob o regime 
de preservação permanente e as áreas com 
florestas plantadas para fins de exploração 
madeireira. -

,'·""' 
·~ 
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Parágrafo únicO. Se a· floresta for nativa, 
a isenção não ultrapassará de 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do imposto, que incidir 
sobre a área tribut6vd. 

Arl 40. (Vetado). 
Arl 41. Os estabeledmentol ofidals de 

crédito concederia prioridades aos projetei. 
de ftorestamento, reflorestamerW ou aquisl· 
ção de equipamentos meclnicos necesúrios 
aos serviços, obededdas as escalas anterior· 
mente fucadas em lei. 

Parágrafo único~ -Ao Conselho MOnetário 
Nacional, dentro de suas atribuições legais. 
como. órgão discípliõ:ãdOr do crédito e das 
operações cre_ditkias em t.óc!.~ suas moda1i· 
dades e formas, cabe estaPelec~r as n9rroas_ 
para os financiamentos florestais, com juros 
e prazos compatíveis, relacionados com os 
planos de florestamento e reflorestamento 
aprovados pelo Conselho Florestal Federal. 

Art. 42. Dois anos depois da promulga­
ção- desta Lei, nenhuma autoridade poderá 
permitir a adoção de livros escolares de leitura 
que não contenham textos de educação flo­
restal, previamente aprovados pelo Conselho 
Fe-deral de Educação, ouvido o órgão florestal 
competente. ____ _ 

§ 1 ~ As estações de rádio e teJevtsâo iÔ~-· 
cluirão, obrigatoriamente, em suas programa~­
ções, textos e dispositivos de interesse flores~ 
tal, aprovados pelo 6rgão _competente no lirni~ 
te mínimo de cinco (5) minutos semanais, 
distribuídos ou não em diferentes dias. 

§ 29 Nos mapas e cartas oficiais são obri~ 
gatorianlente assinala4os os Parques e FloreS~ 
tas Públicas. -

§ 3~ A União e _os Estados promoverão 
a criação e o desenvolvimento de escolas para 
o ensino florestal, em seus diferentes níveis. 

Art. 43. Fica instituída a Semana Flores­
ta], em datas fiXadas para as diversas regiões 
do Pàís, -do DecretO Federal. Será a mesma 
comemorada, obrigatoriamente, nas escolas 
e estabelecimentos púllcos ou subvenciona~ 
dos; através de programas objetivos em que 
se ressalte o valor das floreStas, em face dos 
seus produtos e_utilidádes, bem como_sobre. 
a forma correta de conduzi-las e perpetuá-las. 

Parágrafo único. _Par_a_a Seinana Florestal 
serão programadas reuniões, conferênciaS, 
jornadas de reflorestamento e outras soleni~ 
dades e festivida_d~~ c;_çm o objetivo de identi- _ 
ficar as florestas como rec_urso natural reno­
vável, de eJevado valor social e econômico. 

Art. 44. Na região Norte e na parte Norte 
da região CentrO-<YéSfe eiú:fliantO não for esta­
belecido o decreto de que trata o artigo 15, 
a exploração a corte ra1:o. só _é permissível des­
de que permaneça com cobertura arbórea, 
pelo menos 50% da área de <:aàa propriedade. 

Art. 45._ O Poder Executivo promoverá, no 
prazo de 180 dias, a revisão d~ todos os con· 
tratos, <;onvênlos, ac6i'dos e concessões rila­
cionados com a exploração floresta] em geral, 
a fim de ajustá-las às normas adotadas por 
esta Lei, 

Art 46. Fica m~mfido o Conselho Flores-: 
ta1 Federal, com sede em Brasília, como órgão 
consultivo e normativo da política florestal bra­
sileira. 

Parágrafo Un!co. A composição e atribui~ 
ções do ConSelho Florestal Federal, integrado, 
no máximo, por 12 (doze) membros, serão 
estabelecidas por decreto do Poder Exec:utivo. 

- Art. 47. O Poder Exec:utivo regulamenta­
rá« presente Lei, no que for julgado necessário 
~ IUII execução. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vigor 120 
(cento e vire) dias após a data de sua publica­
çao, revogados o Decreto n' 23.793, de 23 
dejonelrode !934(C6dlgo Florestal) e demais 
disposições em contrário. 

H. Castello Bra_nco, Pre"sidente da República 

LEI N• 6.535, DE 15 DE JUNHO DE 1978 

---= __ Acrescenta dispositívo ao artfgo-2ç da­
Lei n 9 4.771 de 15 de setembro de 1965. 
que institui o novo C6di§i:J -FloiestaJ · ' 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso· Nacional de­

creta e eu_sancfono a seguin~e lei: 
Art. 1~ O artigo 29 da Lei n" 4.771. de 15 

de setembro de 1965 (Código Flore~!), _pas­
sa a vigorar acrescido _da seguinte alínea: 

"Art. 2• .......... :.~ ............ - .... - . ..,:~----· 
1) nas áreas meÚopolitãnas _definidas 

em)e!." -

Art. 2" Esta lei entrará e-m vi9or na data 
de sua publiCação. -

Art. 39 _l~evogam-se as disposições em 
contrário. · -. · 

ERJYESTO GEISEL - Presidente da Repú­
blica. -Alysson Paulinelli. 

LEI N• 7.511, DE 7 DE JULHO DE 1986 

Altera dispositivos da Lei nP 4. 771, de 
15 de setembro de 1965,. que institui o 
novo Código· Florestal 

O Presidente da República 
Faço saber_ que o Congresso Nacional de· 

ereta ·e eu sando:Ji.o a seguinte_ lei: 
Art. 1"' -Os númeroS da allnea "a", do arti~ 

go 2!, da Lei n" 4.771, de 1.5 de setembro 
de 1965, que institui o novo Código Florestal, 
passam a vigorar com as seguintes alterações 
e acr_é_sci_mos: 

- "Art. 2~.-.................... _ ........ -----. .. ----
a) ................... --.. -· .. -·------·----~ 
--I-de 30,00m (trinta metros) para os 

rios de menos de lO,OOm (dez metros) 
ôe largura; 

2-de50,00m (cinqüenta metros) pa­
ra os cursos que tenham de 10,00 (dez) 
a 50,00m (cinqüenta metros) de largura 
-3-de lOO,OOm (cem metros) para os 

a.itSos. d'água que meçam entre 50,00 
(Cinqüenta) e 100~00m (cem metros) de 
largura; -

4-d"e t5o,Oorri (éento e cinqüenta 
metros) para os cursos d'água que pos-­
suam entre 100,00 (cem) e 200,00m (dti~ 
z.entos metros) de largura; ~ · 

5-'iQual a di~cia eiltre a_Stnargens · 
para os cursos d'águà-com largura supe~ 
rior a 200,00m (duzentos metros)." 

Art. 2• O a.rtigo 19 da Lei n' 4.771, de 
15 de setembro de 1965, passa a Vigorar com 
a seguinte" red.açijo: · 

"Art. 19. Visando a rendimentos per­
manentes e_ à preservaçã_o de espécies 
nativas, os proprietários de floresta& e~­
plorarão a madeira somente at_ravés de 
manejo sustentado, efetuando a r_eposi­
ção florestal, sucessiv.arnente, corn _espê-
cies tfpicas da região. - -. _ 

§ 19 É permitida ao proprietário ã re­
posição com espécies exóticas nas flores­
tas já implantadas com e&tas espécies. 

§ 29 Na reposição c.om_Etspécies r~ 
gionais, o proprietário fic-a _obrigado _a_ 
<:Prnprovar o plantio das ãrxores, assim 
como os tratos culturais neçessários à 
sua sobrevivência e deseo\!olviroento." 

Art. 39 Esta_lei entra em vig-or na dat~ de 
sua publicação. 

Art. 4? Revogam~se as disposições em 
contrárip. _ . 

JOSE SAR!'I.EY, Presidente çl.a República -
Íris Rezende Machado. 

(À Cof1J_i~o de AssuntOs _"$ol;_LEf.lsJ. __ 

PRoJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 20, DE 1989 

(1'1• 2.008/89, na Casa do origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente. de Repú­

blica 

- -,_Altera a L;i n~ ti93a dC 31 de 110osio 
de 1981, que dispõe _sobre a Política Na-

- cional do Meio Ambiente, seus fins e me~ 
cam";tmo_s d_e formulaç.iá é 'apJiCaçio, a 
f-_ei n 9 7.73~. dt!?2 de fevereiro de _1989, 
a Lei nP 6.803, de 2 de junho de 1980,_ 

· ·fJ Leí' nfi' 6._902, de 21 de abril de 1981, 
-e i:fá outras piovidências: -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o A Lei n9 6.938, de _31 de _agosto 
de 1981, passa a vigorar com as s~intes 
alterações; . _ 

I -_o art. 19 passa a ter a seguinte redação: 

- - "Art. 1 ~ Esta lei, com fUndamento 
riós- iricisOS-VI e VIr do art. 23 e ÕO àlt 

-- 225 da _Constituição FederaL eStabelece 
a Política Nacional do Meio Ambieote, 
..seus fins e mecanismos de :fófinulação 
e apncação, constitui_ o SiStema Nadonal 
do Meio Ambiente - Sisnama~ cria o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente -
Con.ama, e institui o Cadastro de Defesa 
Ambiental." 

U- o art. 39 passa a vigorar na forma se­
guinte: 

"Art. 3*" ........... ~----·~-------
.... ~ .. -........ -........... ~--.. ....,_-- _......______ 

11- recursos ambientais: a atmosfera, 
as águas interiores, superficiais· e Subter­
râneas, os e&tuários, o mar territorial, o 
solo, o subsolo, _os elementos da_ biosfera, 
a fauna e a flora._." 

m-o art. 69-passa a vigorar com a-segt.l.lnte 
red~_ção; - -

.-
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"Art .. 6' ................................. : __ .,---
I- Orgão Superior: o Conselho Supe· 

rior do Meio Ambiente ~ CSMA, com 
a função de assessorar o Presidente da 
República na formulação da política na­
cional e nas diretrizes governamentais pa- -
ra o meto ambiente e os recursos am-
bieritais; -- ---

11-Órgão Consultivo e Deliberativo: o 
ConselhO Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, adotado nos termos_ .desta lei 
para assessorar, estudar e proporãO Con~ 
selho Superior do Meio Ambiente - CS­
MA diretrizes pol(ticas governamentais 
para o meio ambiente e os recursos natu­
rais, e deliberar, no âmbito de sua compe­
tência, sobre normas e padrões compa­
tíveis com o meio ambiente ecologica­
mente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida; 

III- Órgão Central: o Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA, coirl a fina·li­
dade de coordenar, executar e fazer exe­
cutar, como órgão federal, a política na· 
cional e as diretrizes governamen"téii.S f'txã­
das para o meio ambiente, e a preser­
vaç~o, conse!Vação e uso racional, fiscali­
zaçao, controle e fomento dos rec:ursos 
ambientais; 

_\li!"::"":"_ o Ministro da Educação; 
V[l[-o Minlstro do Trabalho; 
1X-o Ministro da Saúde; 
X-o Ministro_ das Minas Energia; 
X1- o Ministro do Interior; 

-- XII -o Ministro do Planejamento; 
XIII- o Ministro da Cultura; 
)(JV- o Secretário Especial de Oência 

e Tecnologia; 

· · XV~O ·Representante do Ministério 
Público Federal; 
~ XVI-à -Rtpresel)tante da Sociedade 
Brasileira para o PrOgresso da Ciência _ 
SBPC; ~ _ 

XVII- 3 (três) representantes do Poder 
Legislativo Federal; 

.xvm- 5 (cinco) ddadaos 'brasileiros 
indicados pelo conjunto das entidades 
ambientalistas não governamentais. 
· § 3o Poderão participar das reuniões 
~o _c_<?!_'l~~I_!lo SuperiOr do 0eio Ambiente 
- CSt.1A, sem direito a voto, pessoas es­
pecialmen_te conVidadas pelo_ seu Presi­
dente. 

§ 49 A participação no Conselho Su­
perior do Meio Ambiente - CSMA é con· 

- si?erada .como de rele\/ante interesse pú. 
bltco e nao s.erá remunerada. 
. § s~ o Ministro do Interior é, s€m pre­
JUÍz_o de suas funções, Sectetário-Execu-

- - tivo do Conselho Superior do Meio Am­
biente--.,.. CSMA." 

IV -Órgãos setOriais: Os- órgãos ou 
entidade;; integrantes da adminiStração 
federal direta_ e indireta, bem como as 
Fundações instituídas Pelo Poder Público, 
cujas atividades estejam associadas às de 
proteção da qualidade ambiental ou 
àquelas de,discipliii.iurieritO.do uso de re· 
cursos ambientais; 

V- o art. &passa a vigõi"ãr_'com a segui'nte 
redação: _ _ 

V- Órgãos Seccionais: os 6rgãos ou 
entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo 
controle e fiscalização de atividades capa­
zes de provocar a degradação ambiental; 

vr-Órgãos Locais: os órgãos ou enti­
dades municipais, responsáveis pelo con­
trole e fisóllizaçâo dessas éitivldades, nas 
suas respectivas jurisdições; 

·····················-·············---.. ---
IV- o art. 7° passa a vigorar com a seguinte 

redação: · 

"Art. 7~ O COnselho Superior do 
Meio Ambiente - CSMA tem por finali­
dade assessorar o Presidente da Repú­
blica na formalização da Políticã. Nacional 
e das diretrizes governamentais Para o 
melo ambiente e os recursos ambientais. 

§ 1 ~ O Conselho Superior dO Melo 
---~-Ambiente-CSMA é pres1d1do pelo Presi­

dente da República que o convocará pelo 
menos 2 (duas) vezes ao ano._ 

§ 29 São membros do Conselho Su· 
perlor do Meio Ambiente - CSMA· 
1-o Ministro da Justiça; • 
11- o Ministro da Marinha; 
In-o Ministro das Relações Exterio-

res; 
IV-q Ministro da Fazenda; 
V-o Ministro dos TransPortes; 
VI- O" Ministro da Agricultura; 

""Art. 8° ........... , ........... ·--··---,·-··-·-·--· 

.... Ü·=~i;;;;in_ar. qu~~do jul~~~-·~~ .. ;~~:-
sário, a realização de __ es.tudos das alterna­
tivas e das possíveis conseqüências am­
bientais de projetos públicos ou privados 
requisitando aos órgãos -federais, esta~ 
duais e municipais, bem como a entida­
des privadas as informações indispensá­
veis; o Con:sélho Nacional do Meio Am~ 
biente - CONAMA apreciará os estUdos 
de impacto ambiental, e respectivos rela­
tórfos de impacto· ainbienta!, no ·caso de 
obrasgu ~tividades de significativa degra­
dªção ambiental, nas áreas consideradas 
Patr~m.ônlo Nacional pelã. Constituição 
Federal; 

VI =::;·~rt:·g:··~-;;;; a vigor;r-~;h, áseg~in7e 
re~ação: ' -- --

"'Art. 9".············c··""'-·-,--·•-· __ 

VI --a- criação de ~;paçcis te;;~;i;js 
egpecia!mente protegidos pelo Poder Pú~ 
blico_ Federal, estaCiu_al e municipal, tais 
comO áreas-dE; prOteção ambiental, de 
relevante interesse ecológico e reservas 

· --extrativistas; 

X---;·;;;sfr-::::,tu-r"ç=a=o-d-o~R-e-la_t_6_ri_o_d;'Q~-;ij: 
da de do _Meio Ambiente, a ser divulgado 
anUalmente pelo Instituto Brasileiro do 
Melo Ambiente e Recursos Naturais Re­
nováveis - IBAMA; 

X1 :----a garantia da prestação de infor· 
mações relatiYas ao Meio Ambiente, obri­
gando-se o Poder Público a produzi~las, 
quando inexistentes; 

Xli-o Cadastro Técnico Federal de 
atividades potencialmente poluidoras e/ 
ou ub1izadoras -dos recurso_s ambientais." 

Vll- o art. 1 O passa a vigorar na forma se­
guinte: 

"'Art. 1 O. A construção, instalação, 
ampliação e funcioh'amen.to de estabele· 
cimentos e atiVidades utilizadoras de re~ 
cursos ambientais, considerados efetiva 
e potencialmente poluidores, bem como 
os capazes, sob qualquer forma, de cau~ 
sar degradação ambiental, dependerão 
de prévio li<:eJ1ciament6 de órgão esta· 
dual competente, integrante do Sistema 
Nadonal do Meio Ambiente M SlSNAJV\A 
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambien~ 
'e Recursos Naturais Renováveis - lBA~ 
MA, em caráter supletivo, sem prejuízo 
de outras licenças exigtveis. 

·········~·······-- .. -·--·---·-.... ·--· --< 
§ 49 Compete_ ao Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos_ Naturais Renová­
- veis - lbama o licendamento previsto no ca~ 
put deste artigo, no caso de atividades e obras 
com significativo impacto ambiental, de ãm· 
bito nacional ou regional." 

VIII- o art. 15 passa_ a vigorar com a se­
guinte redação:· 

. ."'Art. 15. O. pqlyiçlor que, expu~er a 
__ perigo a incolumidade human?J,, animal_ 

ou vegetal, O!J esti_ver tornando mais grave 
situação de perigo existente, fica sujeito 
à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos a multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) 
MVR. 

§ 19 A pena é aumentada até o dobro 
se: 

[ - resultar: 
a) dano irreverstvel à fauna, ~ flora e 

.ao meio ambiente; 
b) lesão corporal grave; 
11--a poluição é decorrente de ativi­

da-de industrial_ou de trans~orte; __ 

][] -o crime é praticado durante a noi­
te, __ em domingo- ou· em feriado. 

§ 29 Incorre.no.mes-~o crime a auto~ 
~dade competente que deixar de promo­
~er as medidas tendentes a impedir a.prá­
_tic~ das conduta~ acima descritas." 

IX- o art. 17 passa a vigorar com a sêguin­
teredação: 

"Art. 17. Fica institufdo, sob a admi­
nistração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renová~ 
veis --:-lbama: 

l-Cadastro Técnico FedefaJ de Ativi~ 
dades e Instrumentos de Defesa .Ambien· 
tal, para registro obrigatório de pessoas 
ffsicas_ou jurfdicas que se dedicam à con­
sultoria técnica sobre problemas eco!ó-
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gicos e ambientais e à industria e com"ér­
cio de __ equipamentos, aparelhos e instru­
mentos destin;:l;d_os ao controle de ativida­
des efetiva ou potencialmente poluidorà.s; 

ll- CadaStrO Têe-nico Federal de Ativi­
dades Potencmlmente Poluidoras ou Utili­
za deras de Recursos Ambientais, para re­
gistro obrigatório de pessoas físicas ou 
juridicas que se dedicam a atividades po­
tencialmente poluidoras e/ou a ·extraÇão, 
produção, transporte e <:omerdalização 
de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente, assim cocy1o de Produtos 
e subprodutos da fauna e flora." 

X-fica revogado expressamente o art. 16 
da Lei no 6.938,_ de 3.1 de agosto de 1981. 

XI.- Inclua-se, na referida lei, o seguinte ast. 
I (lo 

"'Art. 19. Ressalvado o disposto nas 
Leis n~' 5.3"57, de 17 de novembro de 
I 967 e 7 .66t de I6 de maio de I988, 
a receita proveniente da aplicaçãO desta 
lei será recolhida de acordo com o diS­
posto no art. 4" da Lei n~ 7.735, de 22 
de fevereiro de 1989." 

Art. 2' o ait. zo· i:la l,ei n" 7. 735, de 22 
de fevereiro çle _1989, _passa a vigorar com 
a seguinte redação: - -

"'Art. 2~ Fica c.riado o Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e Re_cu_rso& Natu­
rais Renováveis- Il;>ama, entidade" autár­
qui<:a de regime especfa~ cbtada de- per­
sonalidade jurfdlca de direito público, au­
tonomia ad_ministrativ8: e finãm:eira, viri­
culada ao Ministério do Interior com a 
finalidade de coordenar, executar e· f&'er 
executar a política nacional do meio ani­
biente e da preservação; conservaç~o e 
uso raciooai,_fisc:alização e controle dos 
recursos naturais renová'o:_eis." 

Art. 3~ Nos dispositivos .das Leis n~, 6.308, 
de 2 de junho de 1980, 6.902. de 21 de ab_ril 
de I98I e 6.938, de 31 de agosto de I98I, 
substitua-se, onde__ couber, a expressão Secre­
taria Especial dó Meio Ambiente - Se:ma por 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur­
sos_Natura_is Renováveis _-lbama. 

Art. 4~ Esta lei_ entra em vigor_ __ na data de 
sua publidiÇ:ão:--

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS N• 19189, 
DE I O DE ABRIL DE I989 

Dos Senhores Ministros de Estado do 
Interior e Secretário-Geral da. Secretaria 
de Assessoramento da Defesa Nacional. 
- Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú~ 

blica 
T em·os ã honra de submeter à elevada con· 

sideração de Vossa_Excelência o anexo ante­
projeto de lei, que trata da Política Nacional 
do Meio Ambiente, nos termos do disposto 
nos artigos 23 e 225, da Çonstituição Federal. 
- 2. _A proVidência de<:orre da necessidade 

de consolidar no Brasil a disposição política 
adotada por Vossa Excelência para a questão 
ecológiCa do País e, também, da conveniência 
de elevar o nível da administração dos proble­
mas do meio amQiente à importância que .este 
assume, em consonânci<t.com a nossa polítjCã 
in_te_roa e o relacionamento do nosso Pais cbm 
as demais nações. 

-3. A proposta atende, igualmente, a con-

Gen. Div. Rubens Bayma Denys, Ministro de 
Estado Secretário-Geral da Secretaria de As­
sessoramento da DefeSa Nacional. 

LEI N• 6.938, DE 3I DE AGOSTO DE I981 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação e dá outras 
providências. - · 

-o-presidente da República. 
Faço saber que o Congress.o ~acionai de­

creta e eu s.ancionq a seguinte Lei: 
Art. 19 Est? Lei, com fundamento no arti­

-gos~. item XVII, alínea "c", "h" e ''f',- da Consti­
tuição Federal, esté!,bele_ce ~ Politica Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e apltcação, ConstitUI O Sistema 
Nacional do Meio Ambiente, cria o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadas­
tro Técnico Federal de Atividades e lnstrumen­
tós de Defes_a Ambiental. 

veniênci~ de r~fOrr[lular uma política ambien- Da Política Nacional do Meio Ambiente 
tal atenta aos reclamos da sociedade nacional 

-e-que respalde a postura soberana adotada Art. 29 ·A Política Nad_on~ do Meio Am-
- -pelo Brasil no trato dessa questão perante as blente tem por objetivo a preservãe_;ão, melho-

outras nações ~ organismos intemacionais. ria e recuperação da qualidade ambiental pro-
4. COrri ess-e objetivo, O anteprojeto con· pfda à vida, vfsando a assegurar, no País, con-

--cilia as disposições constitucionais c:om a diç::ões ão-desenvolvimento sóciõ-ec:onômico, 
mais. Wpla aUdiên:da àó.S governos estaduais aos interes~es da segura"nç:a tl.ãdonal e_ à pro-
e muniCipais, de administração pública e dos teçãO da dignidade da vida humana, atendidos 
Si;!gmentos da sociedade civil, sem perder de os seguintes prindpios: 
ViSta o imperativo do aproveitamento dos nos- I- ação _goyemamenta[ _na manuntenção 
sos recursos naturais em harmonia com os dO equilíbriO ecOlõgico, considerando o m.eio 
ecossistemas, asseguran-do o desenvoiVimen· ambiente <:orno um patiiin-õnfo público_ a ser 
to permanente e sem comprome~mento das -necessariamente assegtirado e protegido, ten-
gerações futuras. do e_m vista o usQ Coletivo; 

5. Assim sendo, o anteprojeto prevê o fun- 11- racionalização--do usõ do solo, do sub-
-cionamento _de um_ órgão naci!Jnal superior - - SOTo, da água e do ar; 
qUe, de modo ordenado e sistêmico, possa 111- planejamento e fiscalização do uso dos 
contribuir, com eficácia e abrangência, para recursos ambientais; 
a c:ondução do problema em moldes condi- IV- proteção dos ecossistemas, com a 
zentes com o interesse brasileiro e~_ para tanto, preservação de áreas _representativas; 

· eieVãdo à mafs alta cúpula governamental e V- coritrole e zoneamento das atividades 
SOb a preSidência" de Vossa Excelênci~- um potencial ou efetivamente _poluidoras; 
COnSelho SuperiOr para ãs questões do meio V( -incentivos ao estudo e à pesquisa de 
ambiente. . -tecnologias orientadas para o- uso radonal e 

6. O modelo proposto abrange a_ atuação a proteÇão dos recurs_os.ambientais; . 
dO COnselho Nadonal do Meio An1Dieilte e Vii-aCompanhamentodoestadodaquali-
a aptidão deste para prestar~Ihe assessora- dade ambientai; 
menta, estudar e propor--normas e padrões- V!n-recUperação de áreas degradadas; 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

__ COmpatíveis com o_equilíbrio ecológico e a _IX-proteção de áreas ameaçadas de de-
- ~sadia quarraaàe de vida, livre das rotinas de gradação; 

MENSAO~ _N" I66, DE I 989 

Exc:elentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ~ do art. 64 da 
Constituição Federal, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação Pe Vo_ssas Ex.ce· __ 
léncias, acompanhado de ExPOsição de Meti- _ 
vos do Senhor Ministro de Estado do Interior 

qúe está agora deS.Obrigado com a ed(ção das X--eâücação ambiental_ a todos os níveis 
Leis n<~~ 7.732 e 7.735, de 14 e22 de fevereiro ·do ensino, inclusive a educação da ~omuni­
de 1989, respectivamente, e garante ao lnsti- dade, objetivando capacitá-la para participa­
MO. dO-Meio AmbientEi e -dos Recursos Natu- ·Ção ativa na defesa d9 meio ambiente. 
ri;,l$ Renováv~is a execução _das diretrizes e Art. 39 Para os fins preylstos nesta Lei , 
o atingimento das metas que venham ser esta- ehteride:se- por:-· 
Pelecidas nos pianos e programas ãdotados 1- ri1.eí6 ambiente: _o cOnjunto de condi-
pelo Congresso Nacional, como prevê a·cons- ções., Jeis, influências e inte-rações de ordem 
tituição, resSalvado, seguramente, a compe· ftsica, química e biológica, que-permite, abriga 
tência do órgão federal da produção mineral. e rege a vida em todas as s\J,as formas; e Secre~rio_-~rÇI.! cl.a Secretaria de Assesso­

ramento da De(esª Naç.ional, anexo projeto 
de Jei que "dispõe sobre a Política Nacional 
de Meio Ambiente, o Cadast(o Técnico Fede­
ral de Norrm~s. PadrQes e Instrumentos de De-_ 
fesa Ambiental e dá outras providências". 

- _- _Convencidos de cjue a medida ora proposta 11- degradação da qüaiidade ambiental: à 

Brasma, 24 de abril de 1989. -José Sarney. 

é um novo passo do Governo brasUeiro parà alteração adversa das características do meio 
af!rmaçáõ ae nossa soberania, api-oveitamos ambiente; 
~-o_portunidaded para renovar a Vossa Exce- m- poluição: a degradação da qualidade 
lênc:ia proteStos de prOfundo respeito. -João ambiental resultante de atividades que direta 

_Alves Fi1ho;· Míriistró de EstadO do Interior_ ou indiretamente; ---
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a) prejudiquem a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades 
sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estétiCas ou sanitá­

rias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desa­

cordo com ·os padrões ambientais estabele­
cidos, 
N- poluídor: a pessoa física Ou jurídica, 

de direítO público ou privado, responsável, di­
reta ou indíretamente, por atividade causadora 
de degradação ambiental; 

V- recursos ambientais: a atmosfera, as 
águas interiores, superficiais e subterrênas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o· subsolo 
e os elementos da biosfera. 

Dos Objetivos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 4? A Política Nacional do Meio Am· 
biente visará: 
1-à compatibilizaÇão do desenvolvimento 

econômico-so-cial com a preservação da qua­
lidade do meio ambiente- e do equilíbrio ecoló­
gico; 

11--à definição de áreas priorítárias de ação 
governamental relativa à qualdidade e ao equi­
líbrio ecológico, atendendo aos interesses da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

IJI-ao estabelecimento de critérios e pa­
drões da qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos am­
bientais; 

IV-ao desenvolvimento de pesquisa e de 
tecnologias nacionais orientadas para o uso 
racional de recursos ambientais; 
V- à difusão _de tecnologias de manejo de 

meio ambiente, à divulgação de dados e infor­
mações ambientais e à formação de uma 
consdência pública sobre a -necessidade- de 
preservação da qualidade ambientaL e d_o equi-
líbrio ecológico; -

VI- à preservação e restauração dos recur­
sos ambientais com vistas à sua Utilização ra­
cional e disPOnibilidade permanente, concor­
rendo para manutenção do equilíbrto ecoló­
gico propfcío à vida; 

VIl- à imposição, ao poluidor e ao preda­
dor, da obrigação de recuperar e/ou indenizar 
os danos causados e, ao usuário, da contri­
buição pela utilização de recursos amb(entais 
com fins econômicos. 

Art. 59 As diretrizes da Política Nacional 
do Meio Ambiente serão formuladas em nor­
mas e planos, destinados a orientar a ação 
dos Governos da União, dos Estados. do Dis­
trito Federal, dos Territórios e dos Munidpios 
no que se relaciona com a preservação da 
quaHdade ambiental e manutenção do equilí­
brio ecológico, observados os prindptoS esta­
belecidos no artigo 2o desta Lei. -

Parágrafo- único. As atividades empresa­
riais públicas ou privadas serão exercidas em 
consonância com as diretrizes da Política Na­
cional do Meio Ambiente. 

Do Sistema Nacional do Melo Ambiente 
Art. 6~ Os- órgãos e entidades da· União, 

dos_ Estados, do Distrito Federal, dos Territó­
rios e dos Municípios, bem como as Funda­
ções instituídas pelo Poder Público, respon­
sáveis pela proteção e melhoria da qualidade 
ambiental; constituirão o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - Sisnama, assím estrutura-
do: _ 

r:....:. Ófgão Superior. o COriselho Nacional 
do Meio Ambiente - Conama, com a função 
de assistir o Presidente da República na formu­
lação_ de diretrizes da Políticã Nacional do Meio 
Ambiente; 

11- Órgão Central: ·a Secretaria Especial do 
Meio Ambiente- Sem a, do Ministério do Inte­
rior, à qual cabe promover, disciplhar e avaliar· 
a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambeinte; 

111- Órgãos Setoriais: os órgãos ou-entida~ 
des integrantes da Administração Pública F e­
dera] Direta ou Indireta, bem comO as Funda­
ções instituídas pelo Poder Público, cujas ativi­
dades estejam, total ou p"ardalmente, ass_ocia­
das às de preservação da qualidade ambiental 
ou de disciplinamelito do Uso de recursos-am-
bientais; _ 

IV- Órgãos Seccionais: os órgãos ou enti­
dades estadUais respõriSiávels pela eXeCuÇão 
de programas e projetos e de controle e fiscali­
zação das ativídades suscetíveis de degrada­
rem a q_ualidade ambiental; 

y·_ Of9i:ios LoCais: Os órgãos-Ou entidades 
municipais responsáveis pelo controle e fisca­
lização dessas atividades,_nas suas respectivas 
áreas de jurisdição. 

§ 1 ~ Os Estados, na esfera de s_uas com­
petências e nas áreas de sua jurisdição, elabo­
rarão normas supletivas e complementares_ e 
padrões relacionados Com o meio ambiente, 
observados os que forem estabelecidos pelo 
Canama. 

§ 29 Os Municípios, observadas _as nor­
mas e os padrões federais e estaduais, tam­
bém poderão elaborar as normas mel"),ciona-
das no parágrafo anterior. - __ _ 

§ 3o Os órgãos central, setoriais, seccio­
nais e locais, mencionados neste artigo, dev'e­
rão forrieCeLoS _resultados das análises efetua­
das e sua fundamentação, quando solicitados 
por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4~ De acordo com a legislação em vi­
gor, é o Poder Executivo autorizado ,:l criar 
uma Fundação de apoio técnico e dentiTiCo 
às atividades da Sema. 

Do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente 

Art 79 _ É criado o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente- Conan1a, cuja composição, 
organização, competência e funcionamento 
serão estabelecidos, em regulame~to_. pelo 
Poder Executivo. · 

Parágraro único: Integrarão, também, o 
Coné"ma; 

a) representantes dos Governos dos Esta­
dos, indicados de acordo com o estabelecido 
em regul2lmenf0, podendo ser adotado um 
critério de delegação por regiões, com indica­
ção alternativa do representante comum, ga-

rantida sempre a participação de um represen­
tante dos Estados em cujo território haja área 
Crítica de poluição, assim considerada por de.:. 
ereto federal;-

b) presidentes das Confederações Nacio­
nais da Indústria, da Agricultura _e do Comér-­
cio, bem c:omo das Confederações Nacionais 
dos Trabalhadores na Indústria, na Agricultura 
e no Coniércio; - - -

c) preSidentes da Associação- BraSileira de_ 
Engenharia Sanitária e da Fundação Brasileira 

-- pa:ra -ã ConSerVaçãó da Natureza. -
d) 2 (dois) representantes de Associações 

legalmente constituídas para a defesa dos re­
cursos naturais e de combste à poluição, a 
serem nomeados pelo Presidente da Repú­
blica. 

Art. 8? lncluir-se-ão entre as competên­
cias do Conama: 

l-estabelecer, mediante proposta da Se­
ma, normas e· CrfférTos--para o licenciamento 
de atividades efetiva ou potencialmente polui­
deras, a ser conce_dido pelos Estados e super­
visionado pela Sema; 

D- determinar, quando julgar necessário, 
a realização de estudos das alternativas e das­
possíveis ccinseqüêndás ambíentais de proje­
tos públícos ou privados, requisitando aos ór­
gãos federais, estaduais e municipais, bem co­

-mo a entidades privadas, as informações indis­
pensáveis ao exame da matéria; 

111- decidir, cOmo última instãndã ·aami-­
nistrativa em grau de recurso, mediante depó­
sito prévio, sObre as multas e outras penali­
dades impostas pela Serria; 

IV- homologar acordos visando à transfor­
mação de penalidades pecuniárias na obriga­
ção de executar medidas de interesse para 
a proteção ambiental (vetado); 
V- determinar, mediante representação 

da Sema, a perda ou restrição de benefiéios 
fiscais concedidos pelo Poder PúbliCo, em ca-:.. 
ráter geral ou _condicional, e a perda ou Su~~ 
pensão de participação eni linhas de financià­
mento em estabelecimentos oficiais -de cre­
dito; 

VI- estabelecer, privatívamente,_ normas e 
padrões nacionais de controle da poluição por 
veículos automotores, aeronaves e embarca­
ções, mediante audiência dos Mini_stérios 
-competentes. 

VIl- estabelec_er normas, critérios e pa­
drões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente com vistas 
ao liso rãcional dos r~ursos ambientais~ prin­
cipalmente os hídricos. 

Dos Jnsbumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 9" São -instrumentos da Política Na­
cional do Meio Ambiente: 
1-o estab_eleclmento de Padrões de quali-

dade ambiental; 
n-o zoneamento ambiental; 
lU -a avaliação de impactos ambientais; 
IV- o licenciamento e a revisão de ativida-

des efetiva ou potencialmente poluídOras; 
V- os íncentiyas à produção e instalação 

de equipamentos e a criação ou absorção de 
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tecnologia, voltados para a melhoria da quali­
dade ambiental; 

Vl- a criação de reservas e estações ecoló­
gicas, áreas de proteção ambiental e as de 
relevante interesse ecológico, pelo Poder Pú­
blico Federal, Estadual e Municipal; 

VII- o sistema nacional de informações so­
bre o meio ambiente; 

Vlll-o Cadastro Técn:ico Federal de Ativi­
dades e Instrumentos de· Defesa Ambiental; 

IX-as penalidades disciplinares ou com­
pensatórias ao não-cumprimento das medi­
das necessárias à preservação ou correção 
da degradação ambiental. 

Art. 10. A construção, instalação, amplia­
ção e funcionamento de estabelecimentos_ e 
atividades utilizadoras de recursos ambientaiS, 
considerados efetiva ou potenctalmente polui­
dores, bem como os capazes, sob qualquer 
forma, de caus.ar degradação ambiental, de­
penderão de prévio licenciamento por órgão 
estadual competente, integrande do Sisnama, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ 1 o Os pedidos de licenciamento, Suare­
novação e a respectiva concessão serão publi­
cados no jornal ofici<31 dO Estado, bem como 
em um períod.ico regional ou lo.caL de grande 
circulação. 

§ 2~ Nos casos e prazos previstos em re­
solução do Conama, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologação 
da Sema. -

§ 3Q O órgão estadUal do meio ambiente 
e a Sema, esta em caráter supletivo, poderão, 
se necessário e sem prejuízo das penalidades 
pecuniárias cabíveis~ deteirriiinar a reduÇ-ãO 
das atividades geradoras de polu! ;á o, para 
manter as emissões gasosas, os efluentes lí­
quido e os resíduos sólidos dentr_odas condi­
ções e limites estipulados no licenciamento 
concedido. 

§ 4~ Caberá exclusivamente ao Poder 
Executivo Federal, ouvidos os Governos Esta­
dual e Municipal interessados, o licenciamento 
previsto no caput deste artigo quando relativo 
a pólos petroquímicos e doroquímlcos-, bem 
corno a instalações nucleares e outras defini­
das em lei. 

Art. 11. Compete à Senla propor aO 'Co­
nama normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licencia­
mento previsto no artigo anterior, além das 
que forem oriundas do próprio Conama. 

§ 1 o A ftscalização e o Con-trole da aplica­
ção de critérios, normas e padrões de quali­
dade ambiental serão exercidos pela Sema. 
em caráter supletivo da atuação do órgão esta­
dúal e municipal competentes. 

§ 29 Inclui-se na competência da fiscali­
zação e controle a análise de projetos_de enti­
dades, públicas ou privadas, objetivando à pre­
seiVação ou à recuperação de recursos am­
bientais, afetados por processos de exploração 
predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de f man­
damento e incentivos governamentais condi­
cionarão a aprovação de projetos habilitados 
a esses beneficios ao licenciamento, na forma 
desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos 

critérios e dos padrões expedidos pE>Io Cena­
ma 

Parágrafo único. A~ enttdades e órgãos re­
feridos no caput deste artigo deverão fazer 
constar _dos projetos- a realização de obras e 
aquisição de equipamentos destinados ao 
controle de degradação ambiental e à melho­
ria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as 
atividades voltadas ao meio ambiente, visan~ 
do: 
I-ao desenvolvimento, no País, de pesqui­

sas e processos tecnológicos destinados a re­
duzir a degradação da qualidade ambiental; 

11- à fabricação de equipamentos antipo­
!Wdores; ---

111 -a outras iniciatiVas que propiciem a fã~ 
cionalização do uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único.- OS órgãOs-,-- entidades e 
programas do Poder Público, destinados ao 
incentivo das pesquisas cientificas e tecnoló­
giCas; considerarão, entre as suas-metas priori­
tárias·, o apoiO âos projetos que visem a adqu[­
rir e desenvolver conhecimentos básicos e 
aplicáveis na área ambiental- e ecológica. 

Art. Í4. Sem prejuízo das penalidades de­
finidas pela legislação federal, estadual e mu­
nicipal, o não-cumprimento das medidas ne­
cessárias à preseiVação __ ou correção dos in­
conVei1ientes e danos causados pela degra­
dação da qualidade ambiental sujeitará os 
Tâms-gressores: 

1-à multa simples ou diária, nos- valores 
corresp-oridêntes, no mínimo, a 10 (dez) e, 
no máXimo, a l.OQO (mil) ObrigaÇ:õe~ Reajus­
távefs do Tesouro Nacional - ORTN, agra­
vada em casos de reincidência específica, con­
forme_ dispuser o regulamento, vedada a sua 
cobrança pela União se já tiver sido aplicada 
pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou 
pelos Municípios; 
li-à perda ou restrição de incentiv~. e be­

nefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 
m..,..... à peráa ou suspenSãá-de participação 

em linhas de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito; 

IV- à suspensão de sua atividade. 
§ 1 ~ Sem obstar a aplicação das penali­

dades preVistas neste artigo, é o poluidor obri­
gado, independenmente de existência de cul­
pa, a _indenizar ou reparar os danos-causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados pÕr 
SUa atividade. O Ministério Público da União 
e dos Estados terá legitimidade para propor 
ação de responsabilidade civil e criminal por 
danos causados ao meio ambiente. 

-- -------

§ 2~ No caso de omissão da autoridade 
estadual ou munic-ipal, caberá ao Secretário 
do Meio Ambiente a aplicação das penalidades 
pecuniárias -previstas neste artigo. -
- ~§ _3Q No~_ casos previstos nos incisos TI e 

UI deste artigo, o ato declaratórfo da perda, 
r_es_td_ç_ãQ_o_u suspensão será atribuição da au­
toridade administrativa Ou filianCE:ira que cori­
ce,deu os benefícios, incentivos ou financia­
mento, cumprindo resolução do Conama. 

·§ 4" Nos casos de poluição provacada pe­
lo ·derramamento ou lançamento de detritos 
o~;~ óleo em águas brasileiras, por embarca~ 

ções e terminais mar(timos ou fluviais, prevale­
cerá o disposto na Lei n~ 5.357 (SI), de 17 
de novembro de 1967. _ _ 

Art. 15. I:: da competência exclusiva do 
Presidente da República a suspensão previstà 
no inciso N do artigo anterior por prazo supe­
rior a 30 (trinta) dias. 

§_ L~ O Ministro de Estado do Interior, me­
diante proposta do Secretário do Meio Am­
biente e/ou por provocação dos Governos lo­
cais, poderá suspender as atividades referidas 
neste artigo por prazo não~excedente a 30 
(tri_nta) dias. 

§ 2c Da decisão proferida com base no 
parágrafo anterior caberá recufso. com efeifO 
suspensivo, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, para o Presidente da República. 

Art_. 16. Os Governadores dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios poderã _ 
adotar medidas de emergência, visando a re-

-duzir, nos limites necessários; ou pafálisar,-pe­
lo prazo máximo de 15 (quirize) dias, as ativi­
dades poluidoras. 

Parágrafo único. Da decisão proferida 
com base_ neste artigo, caberá recurso, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ao Ministro do Interior. 

Art. 17. É ins.tituido, sOb- ã adffilnisirãçaO- -
da Sema, o Cadastro Técnico Federal de Ativi­
daáes e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrtgatórto de pessoas físicas ou 
jUrídicas_que se dedi(juem à consUltoria técni­
ca sobr~ problemas ecológicos ou ambientais 
e à indústria ou comércio de equipamentos, 
aparelhos e instrumentos destinados _ao con­
trole de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras. 

Art. 18. São transformadas em reseiVas 
ou estações _ecológicas, sob a responsabili­
dade da Sema, as floreStas e as demais formaS 
de vegetação natural de preseJVação perma­
nente, relacionadas no artigo 2~ da Lei n~ 4. 771 
f), de 15 de Setembro de i 965 -- Código 
Florestal, e os pOusos das aves de arribação 
:>rotegidas por convênios, acordos ou tratados 
:~ssinãdos pelo Brasil com outras nações. ' 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurí­
dicas que, de qualquer modo, degradarem re­
:;ervas ou estações ecológicas, bem como ou­
:ras áreas declaradas como de relevante inte­
resse ecológtco, estão sujeitas ~ penalidades 
previstas no artigo 14 desta Le_i. 

Art. 19. (Vetado). 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em 

:ontrârio. 
JOAO FIGUEIREDO- Presidente da Repú­

blica, - ~ário David Andreazza. 

LEI N' 5357, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
1967 

Estabelece penalidades para embCJrca­
ções e terminais marftimos ou_ fluviais que 
lançarem detritos ou óleo em águas brasi­
leiras, e dá outras providências. 

Art. 1 ~ As embarcações ou terminais ma­
rítimos ou fluviais de qualquer natureza, es­
trangeiros ou nacionais, que lançarem detritos 
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ou óleo nas águas que se encontrem dentro 
de uma faixa de 6 (seis) niilhaS-mcirítifnas do 
litoral brasileiro, ou noS rios, Jagôas e outros 
tratos de água, ficai'ão sujeítoS àS seguintes 
penalidades: 

a) as embarcações, à multa de 2% (dois 
por cento) do maior salário-mínimo vigente 
no território nacional, "por tonelada de arquea­
ção ou fração; 

b) os terminais marítimos ou fluviais, à mul­
ta de 200 (dwentas) vêzes o maior salário­
mínimo vigente no territó~io nacional. 

Parágrafo único. Em caso de reicindência, 
a multa será aplicada em dobro. 

Art. 2o A fiscalização desta Lei fica a: cargO 
da Diretoria de Portos e Costas do Ministério 
da Marinha, em estreita cooperação com os 
diversos órgãos federais ou estaduais" interes­
sados. 

Art. 3o A aplicação da penalidade prevista 
no artigo 1~ e a contabiliaade da-reCeita__dela 
decorrente far-se-ão de acôrdo com o estabe­
lecido no Regulamento para as CapitaniaS de 
Portos. 

Art 4? A receita proveniente_da aplicação 
desta Lei será vincu1ada ao_Fundo Naval, para 
cumprimento dos programas e manutenção 
dos serviços necessários à fiscalização da ob­
servância desta Leí. 

Art. 5" Esta Lei entra em -vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6o Revogam-se as diSPosições em 
contrário. 

A COSta- e Silva, Presidente da República. 

LEI No 7.661, DE 16 DE MAIO DE )988 

institui o Plano Nacional de. Gerencia­
mento Costeiro, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e e_u sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? Como parte irilegta:iide da Política 

Nacional para os Recursos do Mar - PNRM 
e- da Política Nacional do Meio Ambiente -
PNMA, fica instituído o Plano Nacional de Ge­
renciamento Costeiro ..:... PNGC. 

Art. ~ Subordinando-se aos princípios e 
tendo em vista os objetivos genéricos da. PN_­
MA. fixados respectivamente nos artigos 2~ e 
4" da lei no 6.938 e ), de 31 de agosto de 
1981, o PNGC visará-especificamente a orien· 
tar a utilização racional dos reçurso_s_ na Zonél 
Costeira, de forma a -contribuir para elevar a 
qualidade da vida de sua população, ª prote­
ção do seu patrimônio natural. his_tór!co, étni· 
co e cultural. 

Parágrafo único. -Para os efeitos desta Lei, 
considera-se Zona Costeira _o espaço geográ­
fico de interação -do ar, do mar e da terra, 
incluindo seus recursos renováveis ou não, 
abrangendo uma faixa marítima e outra terres~ 
tre, que serão definidas pelo Plano. 

Art 3" o- PNGC deverá prever o zOnea­
mento de usos e atividades na Zona ·costeira 
e dar prioridade à conservação e proteção, 
entre outros,_ dos seguintes bens: 
1- recursos naturais, renováveis e não re­

nováveis, recifes, parcéis e bançgs_de algas; 
ilhas costeiras e oceâni.c.a_s~. _si$ emas fluviais, 

estuarinos e lagunares, baias e enseadas; 
praias, promorifórios,~-c-osroes -e grutas mari­
nhas; restingas e dunas; florestas litorâneas, 
m_angüéíáis e p·radrarias submersas; 

11- sítios ecológicos de revelância cultural 
e demais unidades naturais de_ preservação 
permanente; 

m--monumentoS que integre-m 6 patrimô­
nio riãfUfal, histórico, paleontológico, espeleo­
lógico, arqueológico, étnico, cultural e paisa­
gistico. 

Art 4~ O PNGC será elaborado e, quando 
necessárlõ~ atualizado por um Grupo de Coor­
denação, dirigido pela Secretaria da Comlssão­
fntermintsterlal para os Recursos do Mar -
SECIRM, cuja composíçáo e forma de atuação 
serãO aefln1âas em decreto-do Poder Execu­
tivo: 

§-- ] 9 O Plano será submetido pelo GrUpo­
de Coordenação à ComisSãO [nterministerial 
para bS Re-ciJrsoS do Mar- CIRM, à qual cabe­
r~fãpr6Vâ-Jo, com audiência do Conselho Na­
cional do Meio Ambiente --Conama. 

M- z~= O Piano será aPlicado com~; parti­
cipaçã-o-da União, dos Estados, dos Territórios 
e dos Municípios, através de órgãos e entida­
des_ integradas ao Sfstema Nacional do Meio 
Ambiente - Sisn·aina. ·- · · 

-Art. 5°_- o PNGC será eiabofado e execu­
tado observando normas, critérios e pa"drôes 
relativos ao controle e à manutenção da quali­
dade do meio ambiente, estabelecidos pelo 

· Conama, que cómtemplem, entre _outros, os 
seguinte_s_s aspectos: urban(?ação;_ ocupação 
e uso do solo, do subsolo e das águas; parcela­
mentO-e férriembramento do solo; sistema viá­
rio e de transporte; sistema de produção, tras­
missão e distribuição de_ energia; habitação 
e sáneá!Tlento básico; turismo, recreação e 
lazer; patrimônio natural, histórico, étnic9, cul­
tural e paisagístico. 

§ 1? Os Estados __ e Municípios poderão 
if!-stltuir'"--atrayés ~e l~i,_ os respectivos Planos 
~taduãls _ou Municipais de GerenCiãmemo 
Costetro, observadas as "normas ·e diretrizes 
do Plano Nacional e o disposto nesta Lei, e 
designar os órgãos competentes para a execu-
91"o _desses. Planos. 

§ 2o _Normas e diretrizes sqbre o_LJSO_ 9-o 
solo, do subsolo e das águas, bem como limi• 
tações à utilização de imóveis poderão ser es­
tabelecidas nos Planos de Gerenciamento 
COSteiro, Nacional,E.Stadual e Municipal, pre­
valecendo sempre as disposições de natureza 
mais restriti'i.a. __ _ __ .. 

Art. 6~ O liceiiciamento para parcelamen­
to e temembramento_do s.ólo, construção, ins­
talação, funcionamento e ampliação de ativi­
dades, com alterações das car~cteristicas na­
turais da Zona COsteira, deverá observar, além 
do disposto nesta Lei, as demais normas espe­
~cíficas federais, estaduais e municipais, respei­
tancjo as diretrizes dos Planos de Gerencia­
mento CosteirO. _ 

§ 1 ~ A falta ou descumprimento, mesmo 
parcial das_ condições do licenciamento pre­
visto neste artigo serão sándonados com in­
~rdição, embargo ou demolição, sem prejuízo 

da cominação_de outras penalidades previstas 
·em lei. 

§ 2? Para o licenç_iamento, o órgão com-. 
petente solicitará ao responsável pela ativídade 
a el<iboraç"ão do estudo de irTIPacto ambiental 
e a apresentação do respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental - Rtma_, 9,evidamente 
aprovado, na forma- da lei. 

Art. 79 A degradação dos ecossistemas, 
do patrimônio e dos recursos naturaiS da Zona 
Costeira implicará ·ao agente a obrfgação de 
reparar o dano causado e a sujeição às penali­
dades previstas nó artigo 14 da Lei n" 6,938, 
de 3_1 de agosto de 1981, elevado o limite 
máximo da multa ão valor correspondente a 
100.000 (cem mil) Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, sem prejuízo de outras san­
çÇ>es previstas em lei. 

Parágrafo único. As senteQçaS condena­
tórias e _os acordos judiciais (vet_ado), que dis~ 
puserem sobre a reparação dos danos ao 
meio ambiente pertinentes a esta Lei, deverão 
ser comunicados pelo órgão do Ministério Pú­
blico ao Conama. 

.Art. 8? Os dados e as inforrTia"ções resul~ 
tantes do monitoram~to exercido sob res­
ponsabilidade municipal, estadual ou federal 
na Zona Costeira comporão o Subsistema Ge­
renciamento CoSteiro, integrante dO Sisteina 
Nacional de Informações sobre· o Meio Am· 
bíente - Sinima. 

Parágrafo único. Os órgãos setorias, sec .. 
cio.1ais e l_ocais do Sisnama, bem como uni­
versidades e demais instituições culturais 
científicas e tecnológicas encaminharão ac 
Subsistema os _dados relativos ao patrimônio 
natural, histórico, étnico e cultural, à qualidade 
do meio ambiente a estudos de impacto am· 
biental da Zona Costeira. - -

Art. 9? . Para_eYitar a degradação ou o uso 
indevido dos ecossistemas, do patrimônio e 
dos recur_sos _naturais de;~. Zona Costeira, o 
PNGC poderá prever a criação de unidades 
de conservação permanente, na forma da le­
gislação err;t vigor. 

Art. 1 O. As praias são bens públicos de 
. uso c_om_um do povo, sendo assegurados, 
sempre, livre e franco acesso a elas e ao rnar, 
em-qualquer direção e sentido, ressalvados 
os trechos considerados delnteresse da Segu­
rança ~- t;:ional ou incluídos em áreas prote­
gidas por legislação específica. 

§ }<> Não. será permitida a urbanização ou 
qualquer forma de util!zação. do solo na Zona 
Costeira qúe impeça oLi dificulte o acesso as­
segur~9-o no c_aput deste artigo. 
~ __§ 2" A regulamentação desta Lei determi­
nará as características e as ·irtodalidades de 
acesso que gararitam o uso Púbii ... "'O das praias 
e domar.... - -- -

§ 3~ Entende-se por praia a área coDerta 
e descoberta periodicamente pelas águas, 
acrescida da faixa subseqüente de material 
detrítico, tal çomo- areias, cascalhos, seixos e 
pedregulhos até o limite onc!e se_ inicia a vege­
tação natural, ou,-em sua ausência, onde _co~ 
mece um outro ecossistema. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamenta­
rá esta Lei, no que couber, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 



3046 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1989 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JOSÉ SARNEY, Presidente da República. 
-Henrique Sabóia- Prfsc_o Wana. 

LEI N• 7.735, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1 ggg 

Dispõe sobre a extinçdo de órgão e 
de entidade autárquica, cria o InStituto 
Brasl1eiro do Meio Ambiente e dos Recur­
sos Naturais Renováveis,. e dá outras pro- -
vidências. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n~ 34 (1 ), _de .23 
de janeiro de 1989, qUe ·o_Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente dõ 
Senado Federal, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único, do artigo 62, da Consti­
tuição Federal f), de 5 ele outubro de 1_988, 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ~ Ficam extintas: 
[-a Secretaria Especial do Meio· Ambinte 

-Sem a, órgão subordinado ao Ministério do 
[nterior, instituída pelo Decreto n1 73.030 ~), 
de 30-de outubro de 1973; 

D -a Superintendência do Desenvol\dmen­
to da Pesca - Sudepe, autarquia vinculada 
ao Ministério da Agricultura, criada pela Lei 
Delegada n" 10 (4 ), de 11 de outubro-de 1962. 

Art. 29 É criado o lns.tit_uto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Rec_urSQs Naturais Ren_o­
váveis, entidade autárquica de regime- espe­
cial, dotada de personalidade jurídica de direi­
to público, autonomia administrativa e finan­
ceira, vinculada ao Ministério do Interior com 
a finalidade de formular, coordenar, executar 
e fazer executar a Política Nacional do __ M_elo 
Ambiente_ e da preservação, conservação e 
uso racional, fiScaliZã.Çãõ;-controle e fomento 
dos recursos naturais renováveis. 

Art. 3~ O Instituto a que se refere o artigo 
anterior será- administrado por 1 (um) Presi­
dente, código LT-DAS-1015, e por 5 (cinco) 
Diretores, código LT-DAS-101.4, todos no­
meados em comissão, sendo o primeiro pelo 
Presidente da República, e os demais pelo Mi­
nistro de Estado do Interior, os quais serão 
titulares das seguintes unidades: 

da Secretaria Especial do Meio Ambiente_ -
Sema são transferidos para o Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos N.atlJ.~. 
rais Renováveis, que os sucederá, ainda, nos 
direito_s, créditos e obrigações, decorrentes ele 
lei, ato administrativo ou contrato, inclusive 
r1~ res_pecti..,~s- ~e:cei~~~ 

§ 19 Q Ministro de Estado do Interior sub­
·meter;;r-ao Pr_~id_ente da República a estrutura 
resultante ÓÇI§ IJan_sferências referidas neste 
artigo e o quadro unificado _de pessoal, com 
as transformações e remuneração inerente 
aos seus ·.:argos, empregos e funções, man~ 

- tido o regime jurídico dos servidores. 
§ 29 No caso de ocorrer duplicidade ou 

superposição de atrl!>uições, dar-se-á a extin~ 
- çá"CY automática do cargo ou função conside­

rada desnecessária. 
§ 3o N.ê que sejam aprovados a estrutura 

-e-·o-quãdrp previsto no § 1 ?, as atividades do 
Senia e das entidad_es referidas neste artigo, 
sem solução de; continuidade, perm_anecêrão 
desenvolvidas pelos seus órgãos, como unida­
des integrantes do Instituto criado pelo artigo 
zo 

Art. 5°. o- E_oder ~ecufivo, no praJ::o de 
90 (noventa) dias, Contado_ da vigência desta 
Lei, adotará as providências necessárias à fiel 
execução .deste ato. 

Arl 69 Esta Lei entra ('!ffi vigor na data 
--de sua publicação. 

--- -Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Nelson Carneiro, Presidente da República 
em exercido. 

(A Comissão de- Assuntos SOciais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
___ N° 21, de_1989 

(N~ 2.116189, na Casa de origem) -
De irifCiátiva do Senhor Presidente da Repú-

- blica --

Cria o Fundo Nacional de Meio Am­
biente e dá ou_tras providências. 

O -congresso Nacional decreta: 
Art 1 o Fica instituído o Fundo Nacional 

de Meio Ambiente, com o objetivo de desen­
volver os projetos que visem ao uso racional 
e Sustentável de rec;ursos naturais, incluindo 

I- Diretoria de Controle e Fiscalização; 
11- Diretoria de RecurSOs- NãtUrãis Reno­

váveis; 
111- Diretoria de ECõssi_sterilaS; __ _ 
IV-Diretoria de Incentivo à Pesquisa e Di­

vulgação; e 

---a manutenção, melhoria ou recuperaçãO da 
qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida. da_ população brasileira. 

V- Diretoda de Administração e Finanças. 
Art. 4? O patrim6nio, os re-cursos orça­

mentários, extra-orçamentários e financeiros, 
a competência, as atnbuições, o pessoal, in­
clusive inativos e pensionistas, os cargOS, furi­
ções e empregos da Superintendência da Bor­
racha - Sudhevea e do Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal - IBDF, extin­
tos pela Lei n'~ 7.732 f), de 14 de fevereiro 
de 198"9, bem assim os da Superintendência 
do Desenvolvimenio da Pesca - Sudepe e 

r) Leg, Fed. 1989. pâg. 87; f) 1988, pág. 709; f) 1973. 
pág. 1.618; 1,'1) 1962, pág. 288;_f} 198SJ, pig. 122~ --

Art. 2~ Constituirão r~cursos do Fundo 
Nacional do Meio Ambiente de que trata o 
art. 1 o deste lei: 

I - dotações orçamentária da União; 
--- 11- recursos resultantes de doações, contri­

buições em dinheiro, valores, bens móveis e 
lnl6VeiS, que venham a receber de pessoas 
físicas e jurídicas; 

l\1- rendimentos_ de qualquer natureza, que 
venha a auferir como remuneração decorrente 
de aplicações do seu patrimônio; 

IV- outros, destinados por lei. 
- Parágrafo único. As pessoas fislcas e jurí­

dicas que frzerem -cloações ao Fundo Nacional 
de Melo Ambiente gozarão dos benefídos da 

Lei n~ 7.505, de 2_ de Julho de 1986, conforme 
se dispuser ef!l regulamento. 
. .. Art. 3~- -Os _recurso~ do Fuitdq Naciqf!i:ll d~ 
Meio Ambiente deverão ser aplicados através 
de órgãos públicos dos níveis federal, estadual 
emunicipal ou de entidades privada cujos ob­
jetivos estejam em con&onâflcia com os objeti~ 
vos do Fundo Nacional de MeiO Ambiente, 
desda que não possuam, as referidas entida~ 
des, fins lucrativos. 

Art. 4° O Fundo Nacional de Meio Am­
biente é administrado pela Secretaria de Pia~ 
nejamento e Coordenação da Presidência da 
República - SEPl..AN - PR, e pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA. de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo IBAMA, respeita, 
das as atribuições do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente- CONAMA. 

Art. 5~ Serão consideradas Prioritárias as 
aplicações de recursos financeiro_s_d_e que trata 
esta lei, em proje~os nas seguinteS ãreas: 

J.!.... Unidades de Conservação; 
11- Pesquisa e Des_envolvimento Tecno~ 

lógico; 
111 - Educação Ambiental; 
IV- Manejo e Extensão FloreStal; 
V- Desenvolvimento Instituciorial; 
VI - Controle Ambiental; 
VII -Aproveitamento Econômico Racional 

e Sustentável da Flora- e Fauna Nativas. 
§ ) o Ç>s programas _serão periodícamente 

revistos, de acordo com os princípios e dire­
trizes da política nacional de meio ambiente, 
devendo ser anualmente submetidos ao Con­
gresso Nacional. 

§ 2ç Sem prejuízo das ações em âmbito 
nacional, será dada prioridade aos projetos 

-que tenham sua área de atUaÇão na Amazônia 
Legal. 

Art. 6" Dentro de90 (noventa) dias, a con­
tar da data da publicação_ desta lei, a Secretaria 
de Planeja!"IJento e Coordenação cfa Presidên­
cia da República - SEPLAN-PR e o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA regulamentarão o 
Fundo Nacional de_ Meio Ambiente, ftxando 
as normas para a obtenção e distribuição de 
recursos,._assim como_as _ _diretrizes e os crité~ 
rios para sua aplícação. 

Art. 7? Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. a~ Revogam~s_e as disposições em 
contrário. 

LEGIS!AÇ)!O aTADA 

MENSAGEM N• !69, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo }9 do art. 64 da 
Constituição Federal, tenho a honra de sub­

. meter à elevada deliberaç~o de Vossas Exce~ 
lências, acompanhado de exposição de meti~ 
vos dos Senhores Ministros de Estado da F a~ 
zenda, do Interior, do Planejamento e Secretá­
rio-Geral da Secretaria de Assessoramento da 
Defesa Nacional, o anexo projeto de lei que 
·~cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e 
dá outras providências". 

BraSJ1ia,24 de abril de 1989. -José Samev. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 22189, 
DE 10 DE ABRIL, DE 1989, 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO 
DA FAZENDA, DO INTERIOR, 

DO PLANEJAMENTO E SECRET ÁRIO-GE­
RAL, DA SECRETARIA DE ASSESSORA­

MIENTO DA DEFESA NACIONAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica: - - _ · 

Te mos a honra de submeter à eleva.da con­
sideração de Vossa Excelência o anteprojeto 
de lei que institui o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente. 

2. A proposição que ora encaminhamos a 
Vossa Excelência é conseqüêncía de estudos 
realizados pelos componentes do Programa 
Nossa Natureza, criado pelo Decreto no 
96.944, de 12 de outubro de198_8~ 

3. A alta prioridade que ora se confere às 
ações de proteção ambiental deverá exigir, a 
curto e médio prazos,_ recursos em volume 
vultoso, provavelmente insuscetível de viabili­
zação ante a realidade orçamentárias do País. 

4. Daí, a convertência de se instituir o-FUn­
do Nacional de Meio Ambiente, tendo por obK 
jetivo o desenvolvimento de projetos voltados 
ao uso racional e sustentável dos recursos naK 
turais, à man!..ltenção, melhoria e/ou recupe­
ração de qualidade ambiental, no sentido de 
elevar a quaHdade de vida da população bra­
sileira. 

5. O Fundo Nacionaf de Meio Ambiente 
destinará seus recursos precipuantes aos pro­
jetos que tenham sua área de ação na Ama­
zônia Legal. 

6. Constituirão recursos do referido FundO: 
dotações orçamentárias da União, recursos re­
sultantes de doações, contribuições em di­
nheiro, valores, bens móveis e imóveis, bem 
como recursos procedentes de multas ou In­
denizações relativas a danos causados ao 
melo ambiente e decorrentes da aplicação do 
disposto na Lei n~ 7.34 7, de 24 de julho de 
1985, além de outros previstos em lei. 

7. Será efetuado em aporte, ainda este ano, 
para atividades na área de meio ambiente da 
ordem de NCz$ 30 milhões, mediante a re­
messa ao Congresso Nacional de projeto de 
lei, para abertura de crédito especial tendo 
como fonte o cancelamento de despesas. 

8. O Fundo Nacional de Meio Ambiente se­
rá administrado pela Secretária de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Re­
pública, que deverá baixar as norrru'IS e crité­
rios para a lmplantação_do Fundo, no prazo 
de 90 (noventa) -dias, a__ partir da vigência da 
lei. -

Aproveitamos a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do noss_o mais 
profundo respeito. ---/11aJ1son Ferreira da Nó­
brega, Ministro de Estado da Faz.enda -João 
Batista de Abreu, Ministro de Estado do Plane-

jamentõ da Presidência da República- João 
Alves.Filho, Ministro de Estado do Interior -
Rub_ens Bayma Denys, Ministro de Estado Se­
cretário-Geral da Secretaria de Assessoramen­
to d<l"Defesa Nacional. 

LEI N• 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986 -

Dispõe sobre be!Jefídos fiscais na área 
- do Imposto sobre a Renda_ concedidos 

a operações -de caráter culiural ou artís­
tico~ 

O Presidente da República. 

Faço saber que o CongreSso Nacional de­
creta e_ eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. J9 O contribuinte do Imposto sobre 
a Renda poderá abater da renda_bruta, ou de­
duzir como despesa operacional, o valor das 
doações, patrocínios e investimentos, inclu­
sive despesas e contribuições necessárias à 
sua efetiva-~ão, realizada através ou a favor de 
pessoa ju 'ca de natureza cultural, com ou 
-sem firiS luCrativos, cãdastràdif no Ministério 
da Cultura, na forniã desta lei. 

§ 1 ç Observado o limite máximo de 10% 
(dez por cento) da renda bruta, a pessoa física 
poderá abater: 

___ I- até 100% (cem_ por· cento) do valor 
da doação; 

11 --até 80% (_oitenta por cento) __ do valor 
do investimento. 

§ _ 2>_ O abatimento previsto no § 1? deste 
artigo não está sujeito ao limite de 50% ( cin­
qüenta por cento) da renda bruta previsto·na 
legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 39 A pessoa jurídica poderá deduzir dO 
imposto devido valor equivalente à aplicação 
de alíquota cabível do Imposto sobre a Renda, 
tendo como base de cãkulo: 

I - até 100% _(cem por cento) do valor 
das doações; 

Ir - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio; 

m- até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do investírriento. -

§ 49 __ Na hipótese do parágrafo anterior, 
observado o limite Jnáximo de 2%_ (dois por 
cento) do imposto devido, as deduções previs­
tas não estão sujeitas a outros limites estabe­
lecidos na legislação do Imposto sobre a Ren­
da. 

§ 5ç -Os beneflciõS preVistos neSta Lei não 
excluem ou reduzem outros benefícios ou 
-abatimentos e deduções em vigor, de maneira 
especial as_ doações a entidades de utilidad~ 
pública, feitas p·or pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 6~ Observado O-limite de 50% ( dnqüen- -
ta por cento) de dedu_tibilidade do impast' 
devido pela jurídica, aquela que não se utilizar, 

no decorrer de seu período-base, dos bene­
fícios concedidos por esta lei, poderá optar 
pela dedução de até 5% (cinco por cento) 
do impOSto devido para destinaÇão aO -FUndo 
de Promoção Cultural, gerido pelo Ministério 
da CLiltura. -

Art. 2? P8ra os Objetivos da presente lei, 
no concernente a doações e patrocínio, consi­
deram-se atividades culturais, sujeitas à regu­
lamentação e critérios do Ministério da Cul­
tura: 

1- incentivar a formação artística e cultural 
mediante concessão de bolsas de estudo, de 
pesquisas, e de trabalho, no Brasil ou no exte­
rior a autores, artistas e técnicos brasileiros, 
ou estrangeiros residentes no Brasil. 

J( - conceder prêmios a autores, artistas, 
técnicos de arte, filmes, espetáculos music_ais 
e de artes cênicas, em concursos e festivais 
realizados no Brasil; 

111 _- doar ben.s móveis e imóveis, obras 
_ Q__e arte ou de valor cultural a museus, biblio­
tecas, arquivos e outras entidades de acesso 
púBlico, de caráter cultural, cadastradas no 
Ministério da Cultura; 

_ IV - doar em espécies às mesmas enti­
dades; 

V- editar cbra relativas às ciências huina­
nas, às letras, às artes e. outras de cunho cul­
tural; 

VI- prodUzir discos, vídeos, filmes e outras 
formas de reprodução fonovideográficas de 

·caráter cultural; 

VII -patrocinar exposições, festi\Lai_s __ de ar­
te, espetáculos teatrais, de dança, de música, 
de ópera, de circo e atividades congêneres; 

VIII- restaurar, preservar e conservar pré­
dios, monumentos, logradouros, sítios ou 
áreãsdombadas pelo Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal; 

IX- restaurar obras d~ arte e bens móv_eis 
de reconhecido valor cultural, desde que aces­
síveis ao público;-

X - eríglr monumentos, eiTi conSOnãhda 
'com os Poderes Públicos, que visem preservar 
à memória llist6rica e cultural do País, com 
prévia autoriiãção do Min~stério da Cultura; 

XI-construir,- organizar, equipar, manter 
ou formar museus, arquivos ou bibliotecas de 
acesso público; 

XII- construir, restaurar, reparar ou equipar 
salas e ovtros ambientes destinados a ~tivida­
des artísticas e culturais em geral, desde que 
de propriedade de entidade sem fins lucra­
tivos; 

XIII ....:.::Tornecer recursos para o Fundo de 
PromoÇão Cultural do Ministério_ da_ Cultura, 
para fundações culturais, ou ·para instalação 
e manuterição de cursos _de caráter cultural 
ou artístico, destinados ao aperfeiçoamento, 
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especialização ou formação de pessoal em 
estabelecimentos de ensi_no sem fins lucra­
tivos; 

XIV......: incentivar a pesquisa no-cam-pO- das 
artes e da c_ultura; 

X!V - preservar o folclore e as tradições 
populares nacionais bem como patrociriar os 
espetáculos -folclóricos sem fins lucrativos; 

XVI- criar, restaurar ou manter jardins bo­
tânicos, parques zoológicos e sitias ecológicos 
de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, 
adquiridos para esse fim, de espetáculos artís­
ticos-ou culturais; 

XVII[- doar livros adquiridos no mercado 
nacional a bibliotecas de acesso público; 

XIX- doar arquivos, bibliotecas e OUtras 
çr'-""('i'les particulares que tenham significado 
I;::.:Jecial em seu conjunto, ~ entidades cultu­
rais de acesso públíco. 

XX- fornecer, --gratuitamente, passagens 
para transporte de artistas, bolsistas, pesquisa­
dores ou conferencistas, brasileiros ou resi­
dentes no Bré!sil, quando em missão de caráter 
cultural no País ou no exterior, assim reconhe­
cida pelo Ministério da Cultura; 

XXI- custear despesas com transporte e 
seguro de objetos de valor cultural_de_s_tinados 
à exposição ao público no País; 

XXII- outras atividades .assim considera­
das pelo Ministério da Cultura. 

Art. 3~ Para fins desta lei considera-se 
doação a transferênda definitiva de bens ou 
numerário, sem proveiro pecuniário para o 
doador. 

§ 1 o O doado_r terá direito aos favores fis­
cais previstos nesta lei se expressamente de· 
clarar, no instrumento de doação a ser inscrito 
no Regimento de Titulo e Documentos, que 
a mesma se faz sob as condições de irreversi­
bilidade do_ ato e inalienabilidade e impenhora­
bilidade do objeto doado. 

§ 2c O__Ministério da Cultura ou o Minis­
tério da Faienda poderá determinar a realiza­
ção de pericia para apurar a autenticidade .e 
o valor do bem doado, cuja despesa correrá 
por conta do doador. 

§ 3o Quando a perícia avaliar o bem doa­
do por valor menor ao atribuído pelo doador, 
para efeitos fiscais, prevalecerá o valor atri­
buído pela perícia. 

§ 4~ Os donatários de bens ou valores, 
na forma prevista nesta lei,- fiCam iSentos da 
incidência do Imposto sobre a Renda sobre 
a receita não operacional obtida em "razão da 
doação. 

Art. 4" Para os efeitos desta lei, conside­
ram-se investimentos a aplicação de bens ou 
numerários com proveito pecuniárío ou- patri­
monial direto para o investidor, abrangendo 
as seguintes atividades: 

I- compra ou subscrição de ações noml~ 
nativas preferenciais s_em_ direito a voto, ou 
quotas de s_ociedades limitadas de empresas 
livreiras, ou editoriais que publiquem; pelo me­
nos, 30% (trinta por cento) dos seus títulos 
de autores nacionais, devidamente cadastra­
dos no Ministério da Cultura; 

TI -:--- participação em títulos patrimoniais 
de aSsôdaÇões, ou e_m ações nomimi:tivas pre­
ferenciais ~em direito a voto, quotas do capital 
social ou de participantes de sOciedades que 
tenhãffi por finalidade_:_ produções dnemato~ 
gráficas, musicais, de artes cênicas, comerCia­
lização de produtos culturafs e outras ativida­
des empresariais de- interesse cultural. 

§ 1 o As participações de que trata este ar­
tigo dar-se-ão, sempre, em-pessoas jurídicas 

--qaé tenham sede no País e estejam~ direta 
ou indire@rnente, sob controle de pessoas na­
turais residentes no BrasiL 

§ 2~ As ações ou ql!ofas adquiridas nos 
letrflõs desta lei fic_arão inalieiJáveis e empe­
nhoráveis, não podendo ser utilizadas para fins 
de caução, ou qualquer outra forma de garan· 
tia, pelo prazo de 5 (cinco) anos. As restrições 
deste parágrafo compreendem, também, o 
compromisso de compra e venda, a cessão 
de direito à S!-lª aquisição e qualquer outro 
contrato que tenha por objetivo o bem e impli­
que a sua alienação ou gravame, mesmo que 
futuros. 

§ 3' As cjuotas de participantes são estra· 
nhas ao capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de 
participar do lucro líquido da sociedade nas 
condições estip•1ladas no estatuto ou contrato 
social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições 
previstas no estatuto ou contrato social, com 
oú_ecursos de provisão formada com parcela 
do lucro líquido anual; 

.c). não conferem aos titulares di_reito de s_ó­
do ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos ter­
mos· da lei, os atos dos administradores da 
-sociedade. 

§ 49 O capital contríbuído por seus subs­
critores é inexigível mas, em caso de liquida­
ção da sociedade, será reembolsado aos titula­
res antes das ações QU quotas do capital social. 

Arl 5" Para os. efeitos desta lei. conside­
ra-se patrocínio a promoção de atividades cul­
turais, sem proveito pecuniário ou patrimonial 
direto para o patrocinador. 

Art. 6° As instituições financeiras, com os 
benefícios fiscais que obtiverem com base 
nes_ta lei, poderão constituir carteira especial 
destinada a fmanciar, apenas com a cobertura 
Q.Q~ c_usto_s operacionais, as atividades cultu­
rais mencionadas no art. 4". 

Art. 7? Nenhuma aplicação de beneficios 
fiscâís prevlstos nesta lei poderá ser feita atra­
vés de qualquer tipo de intermediação ou cor-
retagem. · 

Art. 89 As pessoas Jurídicas beneficiadas 
pelos incentivos da presente lei deverão comu­
nicar, para fins de re-gistro, aos Ministérios da 
Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos 
e enviaf·comprovanle de sua devida aplicação. 

§" Jo Os MinistériOs da Cultura e da Fazen­
da poderão celebrar convênios com Orgãos 
públi~os esta~u51i_~ gu municipais delegando­
lhes as. atvidades mencionadas neste artigo, 
desde que as entidades e empresas benefi­
ciadas nãO-recebam, quantia superior a 2.000 
(duas mil) OTN de cada contribuinte. 

§ 2?- As operações superiores a· 2-.ooo 
_(duas mil) QTN deverão ser jJreviatTiente co~-­
municadas ao Ministério da Fazenda pelo doa­
dor, patrocjnador ou investidor para finS de 
cadastramento e posterior fiscalização. O Mi­
nistério da Cultura certifiCará se houve- a reali­
zação da atividade incentivada. 

Art. 9' Em nenhuma hipótese, a doação, 
O. patrocínio e O investimento pode'râo ser rei· 
tos pelo contribuinte à pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo único. Consldira-se pessoa vin­
culada ao contribuinte: 

a) a peSsoa jurídica aa qual o contribUinte 
seja titular, administrador, acionista, ou s-ócto 
à data da operação, ou nos 12 (doze) meses 
anteriores; 

- b) o cônjuge, os parentes até o 3~ grau, 
inclusive os afins, e os dependentes do contri­
buinte ou dos titulares, administradores, acio­
niStas oU sócios de pessoa jurídica vincufada 
ao contribuinte nos termos fla -~líne~ anterior; 

c) o s6cio, mesm-d quando outra pessoa 
jurídica. 

Arl 1 O. Se, no ano-base, o montante dos 
incentivos referentes à doação, patrocínio ou 
investimento, for superior ao permitido, é fa~ 
culta_ do ao contribuinte deferir o exCedente pa· 
ra até os 5 (cirico), anos- seguintes, sempre 
obedecidos os limites ftxados no artlgo 1 ~ e 
seu:;; parágrafos. 

Art. 11. As infrações aos· dispositivos des­
ta lei, sem_ prejuízo das sanções_ penais cabí~ 
veis, sujeitarão o contribuinte à cobrança do 
Imposto sobre a Renda não recolhido em cada 
exercício acrescido das penalidades previstas 
na legislação do Imposto sobre a Renda, além 
da perda do direito de acesso, após a conde­
nação, ao-s benefícios fiscais aqui instituídos, 
e sujeitando 6 benetlciál'io à multa de 30% 
(trinta por ceritofdo valor da operação, asse-­
gurando o direito de regresso contra os res­
ponsáveis pela fraude. 

Art. 12. As doações, patrocínios e investi­
mentos, de natur&a cultural, mencionados 
nesta Lei serão comunicados ao Conselho Fe­
deral de Cultura, para que eSte possa acompa­
nh"ar e- SuperVIsiona-r as respectivas aplicações, 
podendo, em caso de desvios ou irregulari­
dades, serem por ele suspensos. 
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§ J9 O Conselho Federal de Cultura, nas 
hipóteses deste artigo, será auxiliado, (v-etado), 
pelos Conselhos Estaduais de Cultura (veta­
do). 

§ 2• (Vetado). 

Art 13. A Secretaria da Receita Federal, 
no -exercido das suas atribuições específicas, 
fiscalizará a efetiva execução desta Lei, no que 
se refe(e à_tealização das atividades culturais 
ou à aplicação dos recurs.QS nela comprome­
tidos. 

Art. 14. Obter redução do Imposto sobre 
a Renda, utilizando-se -fraudulentamente de 
qualquer dos beneficios desta Lei, constitui 
crime punível com_ reclusão de 2 _(dois} a 
6 (seis) meses e multa. - --

§ 1 o No caso de pessoa jurídica, respon­
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores, que para ele tenham con­
corrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, 
recebendo recursos, bens ou valores, em fun­
ção desta Lei, deixe de promover, sem justa 
causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 15. No prazo de 12_0 (centq e vinte) 
dias o Poder Executivo baixará decreto regula­
mentando a presente Lei. 

Art. 16. Esta Lei produzirá seus efeitos no 
exercício financeiro de 1987. sendo ap_llciwel 
às doações, patrocínios e investimentos reaJi. 
zados a partir da data de sua publicação. 

Art. 17. Esta Lei entr_a em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as ·disposições em 
contrário. 

JOStSARNEY, Pr~sidente da Rep(lbl_ica­
Dilson Domingos Funaiv -João Sayad­
Angelo Oswaldo de Araújo Santos. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N•7.347, DE24 DE JULHO DE 1985 

Disdplina a ação civl7 pública de respon­
sabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidoe, a bens e direi­
tos de valor artístko. estético, histórico, 
turfstic-o e paisagístíco (vetado), e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1~ Regem-se pelas disposições desta 
lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos causados: 
I- ao meio ambiente; 

11-ao consumidor; 

m-a bens e direito de valor artístico, esté­
tico, histórico; turísticO e paisagístico; 

IV- (Vetado). 

Art. _ _2'· As ações previstas nesta lei serão 
propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional 
pa;a processar e julgar a causa. 

Art. 3" _A ação civil poderá ter por objeto 
a condenação em dinhE!fro ou o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 4~ Poderá ser ajuizado ação cautelar 
para os fins desta lei, objetivando, inclusive, 
evitar o dano ao meio ambiente, ao consu­
midor, aos bens e direitos de _valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico (ve­
tado)). 

Art. 5o · A ação principal e a cautelar_ pode· 
rão ser propostas pelo Ministério Público, pela 
União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa 
pública, fundação, sociedade de economia 
mista ou por associação que: 

--l-esteja constituída há pelo menos um 
anO, nos-termos da lei civil; 

if_:_ inclua, entre suas finalidaâo?S instítUcio­
naTs, a prOféÇão ao meio ambiente, ao consu­
midor, ao patrimóniO artísticO, estético, histó­
rico, turíStico e pa:isagísticà (vetado). 

§ 1" O Ministério PúbliCO; Se não intelVier 
no -processo como parte, atuará obrigatoria­
mente como fiscal da lei. . 

§ 2° Fica facultado ao Poder Público e a 
outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de 
qualquer das partes. 

§ 3o Em caso de desiStência ou abando­
no a~_aÇàO-por associação legítimada, o Minis­
tério Público assumirá a titularidade ativa. 

Art. 6" ~ QUarquer pessoa poderá e o serVi~ 
dor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informa~ 
S;ôeS sobre fatos que cOnstituam objeto da 
ação civil e indicando-lhe os elementos de 
convlcç~o---:- - -

Art. 7" Se, no exercício de suaS furições, 
os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura· da 
ação civil, remeterão peças ao Ministério Públi­
co para as providências cabíveis. 

Art. ao Para iristruir a inicial, o interessado 
podeiá requerer às autoridadeS-competentes 
as~·Certidões e infOrmações que julgar nec-es­
sárias,. a serem fornecidas no prazo de 15 
(quinze) dias. · 

§ 1~ -O-Ministério Público ·podenfiilstau­
rar, sob sua presidência.- inquérito civil, ou re­
quis_itar, de qualquer ÇJ~ganismo público ou 
particUlar, certidões, informações, exames ou 
perícias, no -prazo que assinalar, o qual não 
podf;!râ ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 2" Somente nos casos em que a lei im­
puset"":Sig:ilo, poderá ser negada certidão ou 
informação, hipótese em que a ação poderá 
ser proposta desacompanhada daqueles do­
cumentos,- cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. g~ Se o órgão do Mi[l[Stério PUblico, 
esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propo~ 
situra da ação civil, promoverá o arquivamento 
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dos autos do inquérito civil ou das peças infor­
mativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ J? Os autos do inquérito civil ou das 
peças de informação arquivadas serão reme­
tidas, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior 
dO-Ministério Público. 

§ 2" Até que, -em sessão do Conselho Su­
perior do Ministério Público, seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento, po­
derão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão jun­
tados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 3° A promoçáo de arqUivamento será 
submetida a exame e deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, conforme dis­
puser o seu Regimento. 

--§ 4~ _Deixando o Conselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento; 
des-ignará, desde iogo, Outro órgão do Minis­
tério Público para: o ajuizamento da ação. 

Art. 1 O. Cor1stitui crime, punido com pe­
na de reclusão de 1 (um) a 3 (trés) atios, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações 
Reajustáveis do T escuro Nacional - ORTN, 
a recusa, o retardamento ou emissão de dados 
técnicos indispensáveis à propositUra da ação 
civil, quando requisitados pelo Ministério Pú­
blico. 

Art. 11. Na ação que te-nha por ÕbjeÍo o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não­
fazer, 9 juiz determinará o cumprimento da 
prestação da atividade devida ou cessação da 
atividade nociva, sob pena de execução espe-­
cifica, ou de cominação de multa diária, se 
esta for suficiente ou compatível. independen­
temente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz coriceder mandado 
liminar, com ou sem justificaçãO prévía, em 
decisão sujeita a agravo. 

§ 1 o A-requerimento de pessoa jurídica de 
direito público interessada, e para evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à eco­
nomia pública, poderá o Presidente do Tnbu­
nal a que competir o conhecimento do respec­
tivo recurso suspender a execução da liminar, 
em decisão fundamentada, da qual caberá 
agravo pãra uma das turmas julgadoras, no 
prazo de 5 (cinco) dias a pãrtir da publicação 
do ato. 

§ 2' A multa cominada liminarmente só 
será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da decisão faVOrávefão autor, mas será devida 
desde o dia que se houver configurado o des­
cumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em dinhei­
ro, a indenização pelo dano causado reverterá 
a um fundo gerido_ por um ·conselho Federal 
ou por Conselhos EStaduais de Ctue partici­
parão necessariamente o Ministério Público 
e representantes da conii:iri-!dade, sendo seus 
recursos destinados à reconstituição dos bens 
lesados. 

Parágrafo único. Eii.ciuanto O fundo não 
for regulan:tent~do, o diJ1heiro ficará deposi­
tado em estabelecimentO oficial de crédito, 
em conta com correção monetária. 
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Art 14. O juiz poderá conferir efeito suS­
pensivo aos rec:ursQ_S, para evitar dano irrepa­
rável à parte. 

Art. 15. Decorridos 60 (sesSenta) dias do 
trànsito em julgado da sentença condenatória, 
sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério PúPlico. 

Art. 16. A setença civil fará coisa julgada 
erga omnes, e~·-:eto se a açãoJor julgada im­
procede: -::: por defidência de provas. hipótese 
em que qualquer legitimado poderá intentar 
outra ação com idêntico fundamento, valen­
do-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz C:ciõ.denará a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca­
tícios arbitrados na c:onformidade do §_ 4"' do 
artigo 20 da Lei nc 5.869, de 1 T de janeiro-' 
de 1973 - CóaigO de Processo Gvil, quando 
reconhecer que a pretensão e manifestamente 
infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de 
má fé, a assodação autora e os diretores res~ 
pensáveis pela propositura da ação serão soli­
dariamente condenados ao décuplo das cus­
tas, sem prejuízo da responsabilidade por per­
-das e danos. 

Art. 18. Nas ações de que trata esta l_ei 
não haverá adiantamento de custas, emolu­
mentos, honorários periCiais e quaisquer ou­
tras despesas. 

Art. 19. Aplica~se à ação civil pública, pre­
vista nesta lei, o Código de Processo CivH, 
aprovado pela Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, naquilo em que não contrarie suas 
disposições. 

Art. 20~ O fundo de (;rue trata o artigo 13 
desta lei será regulamentado pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor nã- data 
de sua public::ação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1985; 164~ da Inde­
pendência e 97~ da Repúblic:a, -JOSÉ SAR­
NEY, Fermmdo Lyra. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PARECERES 
PARECER N• 100. DE 1989 

Da Comls.sJo do Di$/rlloFedéal, sobE e 
o Projeto de Lei do Distrito Fedeiaf n" 
20, de 1989, MeQsagem na 32,0- de 
1989-DF (Mensagem nP 22189-0AO. na 
origem}, que "reestrutura o Orupo· ~Di­
reção e Assistência lntermediár7a., de que 
trata a Lei n"a 6. 762. de 18 de dezembro 
de J979,ooe dá outras providênd;iS"'. 

Relator: ._5._e_nador Meir" FUho 
Originário do Poder __ Ex-ecutivo dQ. Di,stritQ 

Federal, nos termos do § 1 ~. do. artigo 16, 
do Ato das DisposiÇões Constitucihais Transi­
tórias, vem a ~c;me desta comissão o pre­
sente projeto de le_i .qUe "reestrutura o Grupo 
-DireçãO e Assistência Intermediária, de que 
trata a Lei n~ 6.762, de 18 de d(2embro de 
1979, e dá__ outras providênc:ias". 

A proposição tem por objeto instituir novo 
critério de remuner~ção para o Grupo-Direção 

-e Assistência lntermed_i_ária, do_Plano de Classi­
ficação de Cargo.s do -Serviço Civil do Distrito 
Federal, substituindo _a atual Gratificação -
DAI, por vencimentc--padrão de c:argo em co­
missão acrescida- de representação, a exemplo 
do tratamento atribuído ao Grupo~Direç:ão e 
Assessoramento Superiores. 

Esclarece o Senhor Governador do Distrito· 
Federal, na_ m_e_nsagem que encaminha o pro­
jeto a esta Czlsa, que a sistemática estabelec::e 
paracrréffiuneração das funções de Direção 
e Assistência TnteTrilédiária i"evelou..se, com o 
correr do tempo, inadequada ~s suas finálfda~­
des, na medida em que os valores atribuídos 
aos diferentes níveis deixaram de significar jus­
ta retribuição para o desempenho das tarefas 
e- responsabilidades a elas vinculadas. 

POr essa razão, ocorre hoje um desinteresse 
geral por parte dos servidores para assumir 
essas funções, c~usando sérios tr.anstorno? à 
administração no desenvolvimentQ de suas 
atividades. 

Informa qUe, para a fiXação dos valores pro­
postos, tomou-se por teto o vencimento da 
nível 1 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, guardando a proporção de 14% 
entre os nlveis, conforme se verifica no anexo 
I deste projeto de lei. 

Propõe, ainda, alterar a denominação da 
Gratificação pela Representação de Gabinete 
para Gratificação pOr Encargo de Gabinete, 
observê;dos_ os valores e requisitos constantes 
do Anexo m. 

Vale ressaltar, conforme verifica-se no art. 
8~, que as funções de confiança objeto deste 
projeto de lei continuam sendo providas exclu­
sivamente por servidores do Quadro e Tabela 
de_ Pessoal do Distrito Federal ou por servi­
dores requisitados dos órgãos com autonomia 
relativã, o que constituirá estímulo_ a ess~s ser­
vidores. 

Está previsto, no art. 1_3 deste projeto, que 
a despesa decorrente correrá à __ conta de dota­
ções próprias do orçamento do Distrito Fe­

--deral. 
Diante do exposto, somos de parecer favo­

rável quanto ao mérito desta proposição, e, 
após análise da matéria, concluímos que a 
mesma obedece aos preceitos de constitucio­
naliçlade e juridicidade. 

Somos,. POrtanto, no âmbito desta- comis~ 
-são, pela aprovação do presente projeto de 
~ . -

Sala das Comissões, 20 de junho de 1989, 
---.--J11auro Benevides, Presidente - Meira Fi­
lho, Relator- Mauro Borges -Aureo Mello 
.._Mauricio Correa - Pompeu de Sousa -:­
João Lobo -Moisés Abrão -Francisco Ro­
Uemberg- Odacir Soares -Márcio Lacerda. 

PARECER N"101, DE 1989 

Da COmissão do DistritO-Federal~ sobre.' 
O Projeto de Lei do Distiito Federá/ n~ 
21, de 1989, que "estabeleCe a cargq hO­
rdrla dos servidores civis ela Administra-

- _çflp Direta e Autárquica_ e das Fundações 
Públicas do Distrito Federal': 

Re1aior: Senador Meifa .-Filho +-~ 
-..-~.!)_Senhor Governador do Distrito Federa~ 
através da Mensagem n? 33, de 1989 submete 
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à apreciação do Senado Federal o Projeto d~ 
Lei_n~ _2_l, __ de 1989. que_~'estabelece a carga 
horária dos servidores .civis da Administras;ão 
Direta e Autárquica e das Fundações Públicas 
do Distrito Federal". 

Compete a esta Comissão, confo_rme-ó p_re- :­
visto no § 1 o do art. 16 do Ato_ tias Disposições 
Constitucionais Transitórias. e por força daRe­
solução n" 157/88 do Senado Federal, o exa­
me tanto do mérito quanto da constitucio­
nalidade e juridicidade_ do Projeto. 

O Projeto estabelece, em ieuo artigo 1 ~. que 
"os servidores civis da Administração Direta 
e Autárquica e das FundaçÇes Públfcas do 
Distrito Federal ficam sujeitos ao regime de 
30 (trinta) horas semanaiS de trabalho", mas 
Jogo exclui desse regi_me, no § 1~, ''os servi~. 
dores que exercerri ati~d<:~des corresponden­
tes às profissões para as quais a lei estabelece 
regime especial de trabalho" ,_Resguarda, tam­
bém, (§§ 29 e 3~), os respectivos regimes dos 
ocupantes çlas categorias furidonais -dE!- Médi­
co e de Professor do Ensino de 1.~ e 2~ graus. 

No. entanto, o arti_go_ 2° mantém o regime 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho 
para os oç:upantes de cargos em comissão 
e de funções de confiança, bem como para 
os servidores- com gratíficaç:ão pórêncargo-s 
em gabinete. · - -- -

Na sua Mensagem, o Senhor GQvemador 
do Distrito Federaljustífica as medídas_dg_pro· 
jeto, destacando ··a nec::~dade de se ·impri· 
mir maior raCiOnaH~~p_o às tarefas de que es~ 
tão iOcumbidos os órgãos e entidades do Dis· 
trito Federal, de forma a se otimizarem recur­
sos que dão hoje claros sinais de esgotamento 
.e se obter, em conseqüência, setisfvel _econo­
mia para qs cofres governamentais". Salienta, 
inclusive, "que a diminuiÇão de gastos advrrlda · 
da implantação da medida será da ordem de 
32% (trinta e dois por cento)". 

A Mensa.ge_m afirma, també_f!1; que as che· 
fias que vivenciam o problema dão apoio total 
ao pOsicionamento do GovernadOr, o qual es~ 
pera, ainda, com _a rriedldª proposta, aumentar 
a produtividade dos servidores e a qualidade 
dos serviços prestaõos. 

No que diz respeito aos aspectos constitu· 
cionais, nªº encontramo:; óbices à aprovação 
do Projeto, visto que:_ a Constituição, em rela­
ção à duração do trabalho normal, diz apenas 
que ele não deverá_ ~e r superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facul~ 
tando, inclusive, a c::omj)ensação de horários 
e a redução da jomadà, "niêdiante acordo ou 
convenção coletiva de trabalh6''. 

Nosso parecer é, pois, favorável em relação 
à constitucionalidade e juridicidade. Opina· 
mos, também, fa,voravelinêl1te, no que diz res· 
peito ao mérito, principalmente por ser o horá­
rio Corrido uma reivindicação antiga, não ape­
nãS das entidades de classe do Distrito Fede~ 

· ra;l, mas tambêm dOs representantes do:S serVi­
dores civiS da Capital da República. 

Sala das_ Comissões. 20 de iunho de 1989: 
-Mauro Benevides, Presidente- Meira FDho, 
Relator - MaUro BÕiges -.:__ Áureo Mello -
Pompeu de SouSél-_.Maurício Corrêa- João 
Lobo - Moisés Abrão - Francisco Rol/em· 
berg - oqaclr Soai-es- MardC?_ Lac_ertj.~. 
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PARECER N• 102, DE 1989 

Da ComiSsdo de Assuntos Ec_Qnômi_-_ 
cos, sobre .a .Mensagem n" 115, de 19~9 
{n" 236189, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à apro­
vação, do Senado Federal_ proposta do 
Senhor Minlstro __ da Fazenda. para que sfÇ­
j'a autorizada a República Federativa do 
Brasil, através do J.1ínistério do Exército, 
a contratar operação de crédito externo 
no valor de até (JS$ 22,J84,095.92,jutJto 
a um consórcio de bancos franceses lide­
rados pela Banque Nationale df! Pan"s. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
Atravês da presente mensagem, acampa· 

nhada da Exposição de Motivos n~ 097, de 
30 de maio de 1989, do Excelentíssüno Se­
nhor Ministro da Fazenda, solicita Q Senhor 
Presidente da República Federativa do Brasil, 
com base no_artigo 52, item V, da Constituição 
Federal, seja autorizada, pelo Senado Fed~ral, 
a contratação, pela República Federativa do 
Brasil, através do Ministério do Exérdto, de 
operação de crédito externo, bens e serviç,os, 
no valor de US$ 22,384,095.92 (vinte e dois 
milhões, trezentos e oitenta e quatro mil no­
venta e cinco dólares e noventa e dois centa­
vos), junto a um Consórcio de Bancos Fran­
ceses liderados pela Banque Nationale de Pa­
ris (BPN), destinada a_ ~omplementar o finan­
ciamento do Programa de Aquisição de Aero­
naves de Asa Rotativa do Exército, acordado 
a 24 de junho de 1988 com a Aerospatiale 
Socite NaHonallndustrielle. 

O novo texto constitucional estabeleceu 
competência privativa ao Senado Federal para 
decidir sobre operações finculceiras em moe­
da estrangeira de interesse da União, de acor­
do com o prescrito no artigo -52. incisos V, 
VIl e VIII. 

Do financiamento -cítado cujil" operação foi 
considerada prioritária para o desenvolvimen­
to nacional pelos Avisos n~ 697, de 23 de maio 
de 1988, do Ministério da Fazenda, e n~ 518, 
de 31 de março de 19"89, da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República, conforme exigência do art. 4~ 
do Decreto-lei n~ 1.312/7 4, somente resta a 
presente parcela, destina_da à complementa­
ção do pagamento do sinal, acordado em 15% 
do valor total do citado programa. 

A Secretaria do T escuro Nacional do _Minis­
tério da Fazenda analisOu a proposta da pre­
sente operação e observou as seguintes condi­
ções financeiras: 

-Amortização: 7 (sete) parcelas semes­
trais iguais e consecutivas, vencendo-se a pri­
meira 24 meses após a data da assinatura 
da convenção do empréstimo; 

-Juros: 1 118% a.a·. acima da; li_bqr_semes­
tral, exigíveiS semestralmente; 

- Comissó~$: "f/at fee ": 0,25% sobre o va­
lor contratado, pagável em cruzados novos 
após a emissão do Certificado de Autorização; 

agency fee: US$750.00 anuais por banco, 
até o limite de _US$4,000.00 por ano, a ser 
paga após a emissão do Certificado de Autori­
zação pelo Banco Central_do Brasil. 

É o relatório. -

A análise da presente mensÇJgem presíden­
dal nos permite conduir que a operação de 
crédito i::ixtemo ora solicitada à aprovaçãO do 
Senãdo Federal é o complemento final do Pro­
grama de Aquisição -~-e.Àeonaves de ASa. Rota­
tiva do Exército, acordado antes da promul-_ 
gação da atual Constituição da República_ F e-· 
derativa_do Brasil, e cujos primeiros aparelhos 
já estão sendo recebidos pela nossa Força 
Terrestr_ec__ ___ _ 
- A aprovação- do mesmo permitirá ao País 
o prazo· de quatro meses para o início do de­
sembolso, em condições financeiras normais 
de mercaçio internacional, além de impedir 
um atras_o deSnecessário da.s entrega~ já pro­
gramadas do importante programa de reapa­
re\hamento da força Terrestre 90 (Ff-90). 

AdemalS, vaie registrar que a desapro'{8-ção 
colo-caria em riscp toda a operação já em_ cur­
so, com injustificável prejuízo para o Brasil, 
inclusive com a perda de parte do sinal (7 ,5% 
dQ_val6r global do contrato),já pago, em 1988. 

Nosso voto é, pois, pela aprovação da men­
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO [)E RESOL(JÇÃO N' 34, DE 198!) 

Autoriza o- Governo da -União; através 
do Ministério do Exército, a contratar ope­
ração de crédito_ exter'}O no_ v_a!or de até 
GS$22,384:09EJJ2 (VInTe e dois milhões, 
trezentos e oitenta e quatro m11, noventa 
e cinco dólares _e noventa e dois centavos) 

-}Uiitoa útn -consôtCio- d~_bancos france~ 
ses liderados pela Banque Naüonale de 
Paris. 

Art. 1 ~ . É O ÓovemO-dã UQião, através do 
Ministério do Exército, autorizado, nos-termos 
do art. 52, item V, da C:onstituiçàq Federal, 
a contr.:)taf operação de crédito externo, bens. 
e serviços, n-0 valor equivalente a até 
Us$22,384,095,92 (vinte e dois inilhões, tre­
zentoS- e oitenta e_ quatro mil, noventa e cipco 
dólares e noventa e __ dois centavos), juntq a 
um consórcio de bal)cos franceses liderados 
pelo Banque- !"fationale de Paris, destinada a 
complementar o fiila-nciamento do Programa 
,Qe_ Aquisição de Aeronaves- de Asa Rotativa 
do Exército, obdecida_s as condições de fman­
ceiras -aprovadas pelo Banco Central do Brasil. 

.Art. 2" Esta resoluç~o entr~_em vigor_na 
data de sUa pubiicãção. 

Sala das Çomissões,_21 de junho de _1989. 
~ -:Joig""e BOrnhausen Presíd~nte, em exer­
cício - Jarbl!S Passl!rinho, Relator - José 
Agripino- Mauro Benevides _:_Afmir Gabriel 
._JOão Ura- Jrapuan Costa Jr. -Ney Mara­
nhão - Moisés Abrão - Saldanha Derzí -
Teol:õ!Jiõ Vilela A1ho- Raimundo Llra- Nel­
son Wedekin. 

PARECER N• 103, DE 1989 

_~Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
a ,t/ensagem n" 39, de 1989-DF, q_ue su_b­
mete -à aprecüiçãO áo Senado Federal, 
deteilnínação de .sua Excelência com re­
fêfénCia ao pagamento, ao próprio Gover---: 
nadot e Seus .Seáetbrios, dos vencimen­
tós do mês de)aneiro do ano em curso 
séin o reajuste eStabelecido para os de­
mais servidores dO Distrito Federal 

Relator: Senador João Lobo 
Sua Exc_elência Governador do Distrito Fe­

deral, através da Mensagem de n~ 39, d~ 1989, 
histeria que: "Denlro de sua eslera de conlpe­
tência, 6 Senadõ}"E~~derãl feZ editar a Resolu­
çâo n~.213, de 198Í3, llxat1do, para o exercfdô 
de 1989,' a: temurlefação _dO Goveffia~or· àà-· 
Distrito F eaeral e- dos SeCretários- e_ auforida­
d(;S Çfe hierarquia equivalente". 

A Seguir, sintetiza qual o esPírito do legisla­
dor, dii€rldo qUe "foi o de estabelecer _que 
os valoreS- ali fixados para o 1 < de jari-eira de 
1989 sofrcriain- reaJUStes,- nas: mesni?-S datas 
e índices _aplicados aos_ servjdores do Dtstrito 
Fecfeial, retroatiVOs- ·a b~ 'ro-88, _ einDora· a-per­
cepção da vantagem somente viesse a ser au­
fei'ida em_l ~-1 ~89'". 

No entanto, salienta que, tendo o Exceritís­
simo Senhor Presidente da República aposto 
veto em projeto- do"Vod0_J_ud_k@rjo,.no dispo­
sitivo que- prevfã reajUste nas mesmas datas . 
e índices estabelecidos-para os servidores da 
União, resolveu adotar_ atitUde s_~m~hante e 
expediu ofício ao Senha~_ Seç:retário de Admi­
nistração, "determinando que a folha de paga­

. menta do mês de janeiro de 1989 não incluís-
se, para o Governador e Sec:retários, o reajuste. 
estabe.le_cido para os demais servidores do _ 
Distrito Federal, salvo se porventura viesse a 
rnatéria _a ser pacificada no ârTibito federal". 

O Senhor Governador destaca ainda a insa­
tisfação dos_ servidores e aposentados que se 
sentiram_ pr-ej~dicados com $Ua decisão. 

Concluindo, o Senhor Governador submete 
o assunto "à apreciação deSsa Casa Legis­
latiya, por ser o ffie_smo de _sua exclusiva_.eom­
petêtiCfa-; e- faz_ aoe.'@r à Mensagem _um Rare­
cer da Procuradoria Geral do Distrito Fedemt 
-soiidtado-pela Secretai-ia de Admtnistra_ção. 

No parec;e_!_da lavra da_ eminente Procura­
dora Chefe dã J• Subproc:uradQI'[a Geral do 
DF, _Dr f.\aria Deize Palla Costa Horta, são 
destacados os dispC)S~tiv_Q,~_s;õnstitucionais (§ 
1 ~ do art. 16 do Ato das Disposições Cottstih,J· 
cionais .Transitórias) que dão ao Senado Fede~_ 
ral ã competência de Câmara Legislativa do 
DF, e o artigo 1~ da Resolução 157, de I98a, 
que, em s·~u item V cUz ~b~r ao Senaçfo.Fede~ 
r ai ".ftxar, para cada exercício financeiro, a re­
lllL!.ner9-ção do Gov~mado_r, do Vice-Governa­
dor e dos S~cretáriós dqJ:;>is.t(itq_ F eder.al". 

Com_ o devido fundamento jurídico, a emi­
nente Proc-ufadorã __ cõnClu1 qUe: a Resolução 
213, de 1988, do SF, é de oQservânda obriga­
tória, por ser o ato legislativo juridicamente 
perfeito. Decorre que a suspénsão de swa exe­
cução.._ nos .moldes em que foi determinada, 
carece de validade1 a despeito d_~_ -=-_§-~~ndo_ 
o relatado - ter-se inspirado em questão de 
interesse público". (O grifo é nosso). 

Corroborando o citado parecer, o eminente 
Psocurador Geral do Dis.trlto F_ederal, Dr. Célio 
Afonso de Almeida, foi também_ de umél: clare­
za rrieridiana aO-confkmar que "A Resolução 
n" 213 de Senado Federal encontra~se mate­
rial e fõfmalmente perfeita. Nada resta à Admi­
nistração local, senão adotá~la e fazê-Ja_CLJJJ1· 
prir". -

J:: nosso parecer, pOrtanto, que nãO há o 
que se discUtir, tanto pelOS ttindamentos jurfdi-
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cos já expostos, quanto pela brilhante argu­
mentação da Procuradoria Gerill do-DF, com 
a qual comungamos Inteiramente, e ainda pe­
lo princípio ·da -irrenunciabilidade, que é uma 
das características dos vencimentos dos servi­
dores públicos. Em outras palavras, não houve 
desconstituição do direito estabelecido na Re­
solução n~ 213, de 1988, e, por mais bem 
intencionado que tenha sido o Senhor Gover­
nador, cabe a ele. única _e_ exclusivamente, fa­
zer cumprir a decisão do Poder Legislativo 
competente em relação à matéria. _ 

Sala das Comissões, 20 de junho de 1989. 
-Mauro Benevides, Presidente-João Lobo 
Relator - Meíra Filho - Mauro Borges -
Aureo Mello - Maurício Couea - Pompeu 
de Sousa - Moisés /tbrão - Francisco Ro~ 
1/emberg- Odacir Soares -Mareio Lacerda. 

PARECER N• 104, DE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação dO vencido para o turno su~ 
plementar do Substitutivo ao ProjetO de 
Lei do _Seilado nõ 7, de 1989. · -

A Comissão- Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo ao Projeto de Lei do Senado n~ 7, de 
1989, que altera a Lei n~ 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os registros 
públicos e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão-, 21 de junho 
de 1989. - Iram Saralva, Presjdente - Men­
des Canale, Relator-Lour~mberg Nunes Ro­
cha -Antonio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N" 104, DE 1989 

Altera a Lei n" 6.015, de 31 de dezem­
bro de 1973, que dispõe sobre os r~gis­
tros públicos e _dá outras providências. 

O COti.gfesso Nacional decreta: 
Art. l'' Dê-se aO art. 30 da Lei n" 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, a seguinte reda­
ção: 

"Art. 30. Das pessoas reconhecida­
mente pobres, à vista de atestado da auto­
ridade competente, não s_erá cobrado 
emolumento pelo registro civil e respec­
tiva certidão. 

§ 1 < Aos Estados, em sua organiza­
ção judiciária, caberá definir a autoridade 
a que se refere este artigo e -a forma de 
obtenção do atestado, que também é 
isento de emolumentos. 

§ 29 Con-Sidera-se reconhecidamen­
te pobre: 

a) quem comprove perceber remune­
ração igual ou inferior a dois sal á~ os mfni~ 
mos; _ _ _ 

b) quem, comprovando perceber re­
muneração entre dois e cinco salãrjos rni~­
nimos, provar ser arrimo de familia cons­
tituída de quatro ou mais membros eco­
nomicamente dependentes. 

§ 3o A comprovação a que se refere 
a alínea a do parágrafo anterior poderá 
ser feita, perante o Cartório de Registro, 
com a apresentação da carte_ira de traba­
lho ou .documento que contenha anota­
ções sobre o valor do salário. 

§ _ 4" Aplicam-se, no que couber, as 
p-enalidãaes, respectivas dlSp-:-, tfl;'l<; c os 
procedimentos previstos no Capitulo 111 
do Título lf desta Lei." 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

~PARECER N•1il5, DEl989 

Da ComiSsão-de Assuntos Econ6mi­
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

_n6 9, de 1989 (n" 1. 710189, na Casa de 
Origem), que .. regulamenta o art 159, 
inciso l alínea "c" da Constituição Fede­
ral, institui o Fundo ConstituciOnal de A­
niineiamento do Norte (FNO), o Fundo 
Constltucíonal de Fmanciamento do Nor­
deste (FNE) e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCOJ 
e dá outras providências''. 

Relator: Senador Mauro Benevides 
Q_ presente prOJatO .de lei, ora em estudo-, 

se reveste de grande interesse para as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, pois regu~~­
menta dispositívo constitucíonal: o art. 159, 
inciso I, alínea "c". 
___ 0- referido dispositivo destina 3% (três por 
cento) das receitas tributárias do imposto so­
bre produtos industrializados e d_p imposto so­
bre_a renda e proventos de qualquer natureza 
para aplicação em programas de financia­
mento ãos setores produtivos das regiões Nor­
te, Nordeste e Centio-Oeste, de acordo com 
os planos regionais de des.envolvimento. 

A vinculação da receita em exame retoma 
a experiência bem sucedida do preceito cons­
tante da Constituição de 1946, que assegura'.'a 
recursos específicos para a valorização da 
Amaiônia e.para o combate às secas do Nor­
deste, o qual foi extinto pela Constituição de 
!967. 

Desta sorte, os administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento das regiõe:_s 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste dispõem de 
conhecimentos anteriores que permitem esta­
belecer modelos operaCionais ajustados à rea­
lidade de cada área, valendo-se da experiência 
passada para alcançar mai0r rendimento e efi­
cácia. - -

Neste sentido, muito contribuirá o Projeto 
de Lei da Câmara na 9, de 1989, que estabe­
lece"os princípios e diretrizes que devem nor­
tear .a apliCação dos re<:ursos. 

Entre os principais méritos do projeto de 
lei em causa, ressaltamos a aplicação dos re­
cursos, sob a forma de crédito - vedada a 
sua utilização a fundo perdido -, o faVorecl­
mento _do setor produtivo de três regiões mais 
pobres -ao País e a especial atenção dadci aos 
Segffieh10s geralmente eXCluídos da assistên­
cia crediticiaconvencional, particularmente os 
pequenos e miniprodutores e as microempre­
sas. 

No caso da região Nordeste, foram estabe­
lecidas Condições mais favoráveis para o setor 
produtiv:o_localizado na área semi-árida, em 
face das suas condições climáticas adversas. 
Além disso, procedeu-se, com clareza, à divi-

são das atribuições entre os agentes finan­
ceiros e o Coriselho Deliberativo das Superin­
tendências de Desenvolvimento Regional, ao 
meslno tempO em que melhor se definiram 
as formas de controle e de prestação de contas 
dos recursos aplicados. 

Deste modo, ficou relativamente facilitada, 
"in casu", a tarefa iegimenfal de Casa revisora 
atribüída ao senado Federal. ----

Permitimo-nos, apenas, identifica-r alguns 
aspectos merecedores de aprimoramento e 
complementação. Procuramos, prioritaria­
mente, examinar de forma cuidadosa os proje­
tos de lei relativos a essa matéria, de autoria 
dos nobres senadores Divaldo Suruagy, J::di­
son Lobão, Áureo Mello, Jutahy Magalhães e 
Francisco Rollemberg, em tramitação no Se­
nado. Preocupação idêntica tivemos com _as 
emendas trazidas à Comissão. 

A contribuição oferecida por eminentes co­
legas do Senado completa e aperfeiçoa o con­
teúdo do projeto aprovado pela Câmara. Resu­
midamente, foram os seguintes os aperfeiçoa­
mentos introduzidos no texto: 

-distribuição espacial dos recursos segun­
do critérios de população e renda das regiões; 

-limitação de responsabilidades por clien­
tes e/ou grupos econômicos; 

-fiXação de dotações específicas e assis­
tência técnica especializada pãra pequenoS e 
miniprodutores rurais, artesãos, micro e pe­
quenas empresas; 

-introdução de medidas acauteladoras 
em defesa dos Fundos, bem ass'tm de d·tsj:lo­
sitivo destinado a penalisar o desvio de recur­
sos das finalidades contratuais, impondo, des­
tarte, absoluta transparência administrativa. 

Além dessas colaborações, -que asseguram 
aos programaS de financiamento maior auste­
ridade e melhor adequação às exigências de 
natweza social, outra ainda se impõe: a identi­
ficação de novas e múltiplas obrigações dos 
agentes financeiros, notadamente daquela re­
lacionada com sistemas _próprios de controle 
dos fundos e assistência técnica, conduzindo 
à ampliação da rede de agéndas, equipamén-­
tos e quadro de pessoal. Tudo isso levou à 
necessidade de se reexaminar a taxa de admi­
nistração, incluslv:e tornando-a c-ompatível 
com os custos operacionais e com os aspec­
tos realmente gravosos. Não seria prudente 
sobrecarregar com ônus insuportável os agen­
tes financeiros. 

Outras contribuições do Senado, ~rfazen­
do quase uma centena de emendas·, (jue valo­
rizam o texto do projeto de lei da Câmara, 
foram incorporadas na forma ou no conteúdo. 

As características gerais de atraso sócio-e­
conômico das regiões Norte e Nordeste, so­
bretudo, motivaJII- ?,S lideranças políticas e ém· 

1 presariais dessas áreas a buscar nos Fundos 
Constitucionais solução para todos os proble­
mas - panacéia para cs males que afligem 
as regiões carentes -, embora se saiba que 
o montante dos recursos pouco signifique em 
relação às necessidades _do Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste. 

Por essa razão, encontramos propostas de 
atendimento, com recursos dos Fundos, para 
a infra~estrutura tanto econômica como social. 
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para o comércio, .a prestação de serviço~ 
transportes e o turismo, dentre outras. 

Não se pode negar as ne<:essidades finan­
ceiras desses setores, mas, a aculherem-se . 
tais sugestões, estaríamos pulverizando exces­
sivamente os recursos e até contrariando o 
espírito do legislador constituinte, que fiXOU 

prioridade para o setor produtivo, nele incluí­
das as atividades que __ dizem respeito direta­
mente à produção. Excluem-se, pois, aquelas 
voltadas para a circulação de mercadoria e 
o consumo, _afora formação de capital social 
básico. 

De todo modo, vê-se c_omo imprescindível, 
pelo impacto no emprego e na renda, o atendi­
mento_de áreas selecionadas nesses s~tcires, 
mormente quando de grande repercussão na 
produção, cabendo, entretanto~J:pmedido traM 
tamento. 

Hâ vârtas emendas que contemplam a vin­
culação de (ecursos, estabele!:.endo percen­
tuais rigidos, destinadOs ora aos bancos repas­
sadores e aos setores econômicos, ora às emM 
presas de pequeno porte e à infra-est_(utura. 
Entendemos legítima a preocupação de seus 
autores, que buscam assegurar, no bojo da 
lei, alocações específicas.. Tais vinculações, 
contudo, retiram a flexibílidade dos planos re­
gionais e dos programas de_ fmancia_rnento, 
atuando como camisas~de-(orça que irão 
comprometer o bom desempenho dos Fun­
dos. Admitimos, mesmo assim, apenas um 
patamar mínimo para os produtOres rurais e 
empresas de pequeno porte, tradicionalmente 
marginalizados no_ sistema de crédito. 

Configura-se- merecedora de. ponderação, 
igualmente, a concessão de subsidias, da ma­
neira como prevê o art 23 do projeto de lei 
da Câmara dos Deputados. 

Antes de mais nada, consideramos inques­
tionâvel a concessão de incentivos a det~rmi­
nados setores produtivos, notadamente pe· 
que nos e miniprodutoreS rurãfs ~e--micro e pe­
quenas empresas urbanas das três regiões, 
E indispensável, porém, que a administração 
de favores financeiros obedeça a um procedi­
mento de moderação e austeridade para evitar 
pressões abusivas e destirtuamento do cré­
dito, que terminam por inibir uma polftica de 
eficiência, de c-ompetitividade e modernização 
gerencial, resvalando para as-tórmas de assis-. 
tencialismo, que reforçam o modelo conser­
vador e concentrador de favores governamen­
tais. PareceuMnos, portanto, recomendável reg.. 
tringir os subsídio_s em vez de a.mpliâ-los. 

Finalmente, julgamos_ conveniente e ãté ne­
cessário destacar outrOs aspectos relevantes 
do projeto que submetemos à apreciação des­
ta Casa. 

As taxas de juros fJXadas no projeto de lei 
da Câmara (art. 13), a nlvel_de 8% (oito por 
cento), afiguram-se mais ade_quadas a peque­
nos e miniprodutores rurais- e_ é1 pequenas e 
microempresas. Decididamente, os grandes 
produtores urbanos e rurais poderiam supor­
tar encargos de juros de até _1 0% (dez por 
cento) ao ano, abaixo do llmlte,_~aliás, previsto 
na própria Constituição (art. 192_). Neste senti­
do, acolhemos sugestão- cujo alc-ance bene­
ficia os próprios FundOs -, ind_uzindo maior 

seletiYida_d_e de_ c_U~ntes, evitando modelo con­
servador e pouco eficãz do crédito e, até, a_ss~­
gurando preservação de maior soma de_re_çur­
sos para aslstência aos empreendimentos re­
gionais. 

De igual modo, torna-se imprescindível 
ajustar aS_atribuíções cOnferid~s ao Coitselho 
Deliberativo das _Superintendências de Desen- _ 
volvimento Regional, matéria tratada no artigo 
13 do projeto no 9. Com efeito, revela-se m~is 
adequado e funcional que o Conselho das cita· 
das Superintendências_ aprecie e harmonize 
com 6s Planos Regionais os programas de 
financiamento que lhe forem propostos pelos 
bancos administradores. Obrigar esses ban­
cos a apresentar proposta-S de políticas, priori­
dades e _outros_ aspectos que já são específicos 
das próprias Superintendências constítui ônus 
desne.ces.sário e bl$_9c~:.a~an~g. 

Por outl~o_lado, _o próprio projeto, ora sob 
exame nesta comissão, em seu artigo 3°, já 
fiXa elenc:o razoável d~ diretrizes para a aplica­
ção dOs recwsoS constitucionais, cabendo 
ressaltar as seguintes, dentre outras: 

-integração com as instituições federais 
sediadas nas regiões; 

-tratamento preferendal a pequenos pro­
dutores rurais e microempresas, às atividades 
de uso Intensi_v_o_ de mão-de-obra e matérias 
priffiaS locais; às de- produção de alin1entos, 
bem como a empreendimento_s de irri!;:Jação; 

-distribuição espacial dos créditos, SE;gun­
do critérios de população e renda; 

- preseJVação_d_o
7
meio ambiente _e proibi­

ção do_uso de recursos a fundo perdido; 

-adoação de prazos __ çie _çarência, limites 
de frnanCiãJ:n_ento, juros e OUtros_ encargOs di­
ferenciados _ou favorecidos; 

-conjugação do- crédito com ass_istência 
técnica, no caso de setores tecnologicamente 
carente; 

-.:.__ Usó-criterioso dos recursos e adequada 
política de giuantias, com limitação das re_~ 
ponsabilidades de crédito por cliente ou_ grupo 
ec:onômico; 
-~ Orç~n'lEmtO anual dos recursos; 
-apoio à criação de centros, atividades e 

pólos dinâmicos, notadamente em áreas inte~ 
rioranas, que estimulem a redução das dispari­
dades intra-regionais de _renda .. 

Voto 

Em f~ce do expÕ~o e consider~ndo _que_ 
as relevantes cpntnbuições do S~nado ao pro:_ 
jeto de Ief da Câmara tornam esse diploma 
legal mals consentâneo Com os propósitos 

- _e aspirações dos representantes das três re­
Qiões interessadas e dos próprios beneficiários 
dos Fundo_s ConstituciOnais de Financiamen­
to ao sétõr- P~od-~ti_vo, Pedimos o apoiO dos 
membros deSta tofllissão para sua aprovação, 
nos termos do substitutivo qUe temosª honra 
de apresentar, a partir_da incorporaçãO de su­
gestões apresentadas pelos ilustres Senadores 
Cid Sabóia de Carvalho, Aureo MeJlo,_.João 
Castelo_ e _Aforiso Sãncho, além daS ValiOsas 
cóntobuições contidas nas emenÇas recebi­
das nesta comissão~.d"-S quais_ reladooam.os 
abaixo as que foram acatadas;_ 

Dispositivo Autoria do Senador_ __ Emenda 

Ar!, _2º, § 22 
Art. 3º 

Art. 6º 

---Art. lO 

Art. 12 
Art. 15 
Art. 17 
Art. 18 
Art. 21 

Art. 23", I e 11 

Teotõnio Vilela Filhq 
Ney Marant1âo 
Ney Maranhão 
Ronaldo Aragão 
leotônio Vilela_FilhO 
Mansueto de- Lavor 
MansuF.' to de Lavor 
Teotônio Vi tela Fi lho 
Fernando Henrique Cardoso 
Fernando Henrique Cardoso 
Rona 1 do Arag5o 
Édison Lob5o 
Ruy Bac€' lar 
Teotônio Vilela Filho 
Mansueto de Lavor 
Fernan-do 1fenr i que CardOSO 
Êdlson Lobão_ 
Ronaldo Aragão 
Alu3z1o Bezerra 
Êdison tobão 
Wilson Martins 
Aluízio sezerra 
Almir Gabriel 
Wílson-Mart íns 
Ruy Baco? lar 
Mansueto de Lavor 
Fernando Henrique Cardoso 
Ralmunuo Lira 
Teotônio Vi leia Fi lho 
iernando lienr iq•Je Cardoso 

12 
o~ 
06 
15 
16 

"~ 18 
19 

~ os 
60 
22 
23 
24 
25 
o5 
61 
27 
29 
30 ~ 
31 
53 
33 
'lB~ 
54 
43 

" 6_6_ 
46 
51 
67 
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SUBSTITUTIVO AQPROJETO DE LEI 
DA CÂMAAA N" 9, DE 1989 

(No 1.710, na Casa de Origem) 

Regulamenta o art. 159, incisd l alínea 
"c" da ConstitUição Federal, institui o 
Fundo Constll.ui::fonal de Financiamento 
do Norte (FNO), o Fundo Cohstí'tucfonal 
de Financiamento do Nordeste (FNE) e­
o Fundo Constltuclona! áe Fíàandamen­
to do Centro-Oeste (FCO) e dá outras 
providências. _ 

O CongreSso NadonaLdecreta~ 
Art. 1 ~ Ficam ci"iados ô Fundo Cmlstitu­

cional de Finandàrileritci do Norte (FNO); O 
Fundo Constitucional de Financiarilénto do 
Nordeste (FNE) e o _Fundo ConStitudonal de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), Para 
fins· de aplic;ação dos red .. n'Sos de-·que trata 
a alínea c, do inciso I, do art. 159 da Consti­
tuição Federal, os quais se organizarão-e fun­
cionarão nos termos desta lei. 

1-Das Finalidades e Diretrizes Gerais 
Art. 2~ O Fundo Constitucional de Finan­

ciamento do Norte (FNO), o Fundo Cónstitu- -
cional de Anãndarrleiifó do Nordeste (FNE) 
e o_ Fundo CorisfítUcional de -Fihanciaffiento 
do cerifro-De:Stei "(FCO) têm por objetiVo con­
tribuir para o desenvolvimento econômico e 
social das regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, através das instifLiições financeiras fe­
derals de caráter regional, mediante a execu­
ção-de programas de financiamento aos seto­
res produtivos, em consonância c_om os res­
pectivos planos regionais de desenvolvimento. 

§ 19 Na aplicação de seus recursos, os 
FNO, FNE e FCO ficarão a salvo das restrições 
de controle monetário de natureza conjuntural 
e deverão destinar créditos diferenciado dos 
usualmente adotados pelas inStituições finan­
ceiras, em função das reais necessidades das 
regiões beneficiárias. 

§ 29 No caso da região Nordeste, o FNE 
inclui a finalidade específica de financiãr, em­
condições compatíveis com as peculiaridades 
da área, atividades econômiç:as do semi-árido, 
ao qual destinará metade dos recursos ingres­
sados nos termos do art. 159, inciso [, alínea 
e,. da Constituição Federal. 

Art 39 Respeitadas as disp-osições dos 
Planos Regionais de Desenvolvimento, serão 
observadas as seguintes diretrizes na formu­
lação dos programas de financiamento de ca­
da um dos Eundos: 

1-concessão de financiamentos exdusi­
vamente aos seto_res produtivos das regiões 
beneficiadas; -

J[ -aç~o integrada com instituições fede­
rais sediadas nas regiões; 

III- tratamento preferencial às atividades 
produtivas de artesãos, pequenos e minipro­
dutores rurais e pequenas e microempresas, 
às de_uso intensivo de matérias-primas e mão­
de-obra locais e as que produzam alimentos 
básicos para consumo da população, bem co­
mo aos projetos de Irrigação -_de até 50 ( cin­
qúenta) hectares, quando pertencentes aos ci­
tados produtores, _suas associações e coope­
rativas; 

[V- distribuição espacial dos créditos, de 
forma a beneficiar as Unidades Federativas 
de cada região, na proporção direta de seu 
contingente populacional e na proporção ifl­
vêrM de sua renda per <::apita; 

V- preservação do meio ambiente; 
Vl- adoção -de prazos e carência, limites 

de financianiento, jUros e outros encargos di­
ferenciados ou favorecidos; eiil- função doS­
aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 
espaciais dos empreendimentos; 

VIl- conjugação- do crédito com a assis­
tência- ti§:cnica, no casa: de setores tecnologi-
camente carentes; -

Vlll- orçamentação anual das aplicações 
dOS recursos; 

IX- uso criterioso doS_ recursos e adequa­
da política de garantias, com limitação das 
responSabilidãdéS -de crédito por cliente Ou 
grupo econômico, de forma a atender uni­
verso maior de beneficiários e assegurar raCio-­
nalidade; eficiência, e~cácía· e retomo às apfi~ 
caçôes; 
X- apoio à criação de novos centros, ativi­

dades e pólos dinâmicos, notadamente em 
áreas in(erloranas, que estimulem a redução 
das disparidades intra-regionais de-reilda; 

XI- proibição de aplica_ção de recursos- a 
fundo perdido ressalvado -o disposto no § 39 
do art. 4~. 

Parágrafo único. Fica assegurado às ativi­
dades produtivas de artesãos, mini e pequenos 
produtores rurais, pe(juenas e microempre~ 
sas, o mínimo de 20% (vinte por cento) das 
aplicações dos Fundos de que trata o art. 1 ~ 
desta lei. 

11 -Dos Beneficiários 
Art. 4c São beneficiários dos recursos do 

FNO, FNE e FCO os produtores e empresas, 
pessoas fisic8s e jurídic::ãs, além dãs coope­
rativas de produção, que desenvolvam ativida­
des produtivas nos setores agropecuário, mi­
neral, artesanal, in9-ustrial e agroindustrial das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1 c No caso de áreas pioneiras e de ex­
pansão da fronteira agrícola, os projetos finaiT­
ciados poderão, em caráter excepcional, in­
cluir o fmanciamento da infra-estrutura econô­
mica indispensável à viabilização do empreen­
dimento, até o limite máximo de 1 O% (dez 
por cenro) dos recursos previstos para cada 
Fundo no inciso 1, do art. 6~ desta lei. 

§ 29 OS- financiamentos para atividades 
de comercialização do setor produtivo somen­
te serão destinados a investimentos fJ.Xos. 

§ 3o Com O objetivo de fomentar o desen­
volvimento regional, os Fundos Constitucio­
nais de Fmanciamento poderão; anualmente, 
destinar até_lO% (dez por cento) de seus resul­
tados para custear a realização de estudos e _ 
pesquisaS, especialmente os voltados para as 
condições de mercado de produtos regionais, 
as possibilidades de novas culturas e negó­
cios, e o aproveitamento de matérias-primas 
locais, através _de organismos de reconheciâa 
idoneidade técnico-científica. 

§ 49 No caso de produtores e empresas 
beneficiárias de fundos de incentivos regionais 
ou setoriaiS, a concessão de financiamentos 

de que trata esta lei fica condicionada à regula­
ridade da situaçã<? para çÓm a --comissão de 
Valores Mobj!jários e os citados fundo_s de in­
centivos. 

Art. 5e Para efeito de aplicação dos recur­
sos, entende-se por: 

1- Norte, a região compreendida pelos Es­
tados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rorai­
ma, Rondônia e Tocantins; 

U- Nordeste, a região abrangida pelos Es­
tados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia, além da parte do Estado_ de 
Minas oerã.is, íticluída na área de atuação da 
Sudene; 

m- Centro-Oeste, a região de abrangência 
dos Estados de Mato-Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Goiás e Distrito Federal; 

N -Semi-árido, a região inserida na área 
de atuação da Superintendénda de Desenvol­
vimento do Nordeste (Suderle), com -precipi­
tação pluviométrica média anual igual ou infe­
rior a 800 mm, definida eni portaria desta Au­
tarquia. 

lU- Dos Recursos e Aplicações 
-Art. 6° Constituem fontes de recursos do 

FNO, FNE e FCO: 
1-3% (três por cento) do produto da arre­

cadação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer:-natureza e âo imposto sobre pro­
dutos industrializados, entregues pela União, 
na forma do art. 159, inciso [, alínea c. da 
Constituição Federal;~-

1[-os retornos e resultados de suas aplica­
ções; 

lll-o resultado da remuneração dos recur­
sos momentâneamente não aplicados, calcu­
lado com base em indexador oficial, a partir 
do 30" (trigésimO) diã dO seu ingresso nos 
bancos respectivos; 

[\1_ contribuições, doações, financiamen­
tos é recursos -de outras origens, concedidos 
por entidades de direito público ou privado, 
nadoilais oa estrangeiras; 

V-_ dotações orçamentárias ou outros re-
cursos_ previstos em lei. -

Parágrafo Unico. Nos casos dos recursos 
preVÍstos no inciso I deste artigo, será obser­
vada a seguinte distribuíção: 0,6% (seis déci­
mos por cento) para o FNQ; 1,8 (um inteiro 
e oit:o·décimcis -por cento) para o FNE; e 0,6% 
(seis décimos por cento) p_ara o FCO. 

Art. 7~ As _liberações, pela Secretaria d0 
Tesour.o-Nociona!r dos.- valores destinados a 
cada um dos furidos Ora inStituídoS, sei-ão fei­
tas diretamente em favor das instituições fi­
nãncefras_ féderais de caráter- regional, nas 
mesmas datas e, n,o que couber, segundo a 
mesma sistemática adotada na transferência 
dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federàl, e Fundo de Par­
ticipação dos MunicípioS. 

Parágrafo único. A Receita Federal infor­
mará mensalmente às instituições finarlceiriis _ 
federais de caráter regional: a somã-da arreca­
dação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e do imposto sobre pro­
dutos industrializados; o Valor das liberações 
efetuadas para cada Fundo, bem como a pre-
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visão de datas_ e valores das três liberações 
imediatamente subseqüentes. 

Art. 8" Constituem aplicação do FNO, 
FNEe FCOo 
I- financiamentos-~diretos ao setor produ­

tivo de cada região, atendidos os_ requisitos 
dos capítulos I e li; e 

11- repasses a bancos estaduais. 
Art. 9" Os fundoS gozarão de iSenção tri­

butária, estando os seus resultados, rendimen­
tos e operações de financiamento livres de 
qualquer tributo ou _contribuição, inclusive o 
imposto sobre operações de crédito, imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natu­
reza e as contribuições do PIS, Pasep e Fin­
sodaL 

Art 1 O. A critério das instituições finan­
ceiras federais de caráter regional poderão ser 
repassados recursos do FNO, FNE e FCO 
a bancos estaduais com capacidade técnica 
comprovada e com estrutura operacional e 
administrativa aptas a realizar, em segurança 
e no estrito cumprimento das _diretrizes e nor­
mas estabelecidas, programas de crédito es­
pecificamente criados com essa finalidade. 

IV- Dos Encargos Financeiros 
Art. 11. Os financiamentos concedidos 

com recursos do FNP, FNE e FCO estão su­
jeitos ao pagamento de juros e encargos de 
atualização monetária. 

Art. 12. As atividades prioritárias e de rele­
vante interesse para o desenvolvimento eco· 
nômico e social das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste terão red.uçáo de encargos fi­
nanceiros, referentes a juros e atualização mo­
netária. 

§ 1? Para efeito do benefício previsto nes­
te artigo, deverão ser es.Wb.elecidas faixas di f e~_ 
rendadas de prioridades e de encargos finan­
ceiros, de acordo com a natureza do em?reen­
dimento, a finalidade dos financiamentos, a 
localização e o porte da empresa financiada. 

§ 2~' Os benefícios prevíStós-no presente 
artigo serão concedidos exclusivamente a fi­
nanciamentos destinados a investimentos fi­
xos diretamente produtivos, contratados por 
produtores individuais e empresas brasileiras 
de capital nacional. 

§ 39 Sem- prejuízo das medidas judiciais 
cabíveis, inclusive_ de_ na_tureza executôria, o 
mutuário fica sujeito, no caso de desvio na 
aplicação dos recursos, à perda de todo e qual­
quer beneficio financeirO, esp-ecialmente os re­
lativos a juros e atualiz~ção monetária. 

Art 13. As taxas de juros, nestas incluídas 
comissões e quaisquer outra_s reroJ,I._nerações, 
direta ou indiretamente referidas à. concessão 
de crédito, não p-oderão ser superiores a 8% 
(oito por cento) ao ano, para os pequenos 
e miniprodutores ruraiS e_ pequenas e mi­
croempresas, nem a 1_0% (dez por cento) ao 
ano, para as médias e grandes empresas. 

V-Da Adminisb'ação 
Art 14. A administração de cada um_ dos 

Fundos - FNO, FNE e FCO será distlnta 
e autônoma e observadas, ~s atr_i_buições pre­
vistas na presente lei, será exercida respectiva­
mente pelos seguintes órgãos: 

l-Conselho .Deliberativo das S4perinten­
_d_ê_nctas de Desenvolvimen.to das Regiões Nor-
te, Nordeste e Çentro-Oesie; e -'"- _ 

ll -Instituição fin_anceira federal ae caráter 
regionaL 

Art. 15, Cabe ao Conselho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
da:;; Regiõe:;; Norte, Norde:;;te _e Ceptro-Oeste: 

1-aprovar os programas de financiamento 
de cada Fundo;-harrrionizando-os com os pla­
nos regionais de desenvolvimento, à vista de 
proposta da respectiva instituição financeira 
federal de caráter regional; 

11- indicar providências para compatibili­
zação das respectivas aplicações com as 
aç-ões_ das do;:!mais instituições de desel)vol­
vimento regional; e 

UI- avaliar os resultados obtidos. 
Parágrafo único. Até _o_ dia 30 de outubro 

de cada ano, a_s instituições financeiras fede- _ 
rais de caráter regional encaminharão à apre­
ci~ção do Conselho Deliberativo d_a respectiva 
superintendência de desenvolvimento regio­
nal a proposta de aplicação dos recursos rela­
tiva aos programas de financiamento para o 
exercício seguinte, a qual será aprovada até 
15 de dezembro. 

Art. 16._ São atribuições de cada uma das 
instituições financeiras feÇerais de caráter re­
gional, nos termos da lei: 

1-gerir os recursos; 
ll -definir normas, procedimentos e condi­

ções operacionais; 
lll- enquadrar as propostas nas faixas de 

_enc:_argos, ftxar os juros e deferir. qs créditos; 
N- formal~flr contratos de repasses de re­

cursos para outras instituiÇões credendadas 
como agentes financeiros do Fundo; 

V- prestar -contas sobre -os resultados al­
cançados, desempenho e estado dos recwrsos 
e aplicações; e · 

VI- exercer outras ·atividades inerentes à 
função de órgão administrador. 

Art. 17. OBancodaAmazõniaSA.-BA­
SA; o- Banco do Nordeste do Brasil SA -
BNB e o Banco do Brasil SA. - BB sãd os 
administrãdores do Fundo Constitucional de 
Fina-n-dãlnento do Norte - FNO, do Fundo 
-constituciOnal de Financiamento do Nordeste 
- FNE e do Fundo ConstituCional de Finan-
ciamento do Cehtro-Oest_e - FCO, respecti­
vamente. 

§ 1 ~ O Banco do Brasit SA transferirá a 
administração, patrimônio, operações e recur­
sos do Fundo Constitucional de Financiamen­
to do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 

- Desenvolvimento do Centco-Oeste, após ins­
talação e entrada em Junci.onamento, confor­
me estahelece o art. 34, § 11. do Ato das 
Disposiçóes C~nStitucionais Transitórié'IS, 

___ § 29 _Obedecida a transferência prevl.sta 
no parágrafo anterior, os reCursos do FCO 
poderão, a critério do Bã:nco de Desenvolvi­
mentq do Centro-Oeste, ser repassados a ban­
cos oficiais federais qué atendam aos requi­
sitos do artigo 1 O desta lei. 

Art. 18. Cada instituiç.:ão_financeira federal 
de caráter regional fará jus à taxa de admin~-

tração de até 2% (dois por cento) ao -ano, 
calculada sobre o patrimônio líquido do Fun­
do respectivo e apropriada mensalmente. 

. § 1 o Na aplicação dos recursos, as insti­
tuições financeiras federais de caráter regional 
e os agentes financeiros credenciados pode­
rão cobrar del-c.t:edere compatível com -os ris­
cos asS!umidos pelos financiamentos coiice­
didos e adequado à função social de cada 
tipo de operação, respeitados os limites de 
encargos ftxados no art. 13 desta lei. 

§ 2? As perdas operacionais resultantes 
de calamidades públicas ou de acidentes cli­
máticos serão debitadas ao Fundo respectivo, 
bem como outras perdas extraordinárias de­
correntes de determin'ações legais ou oriun­
das de normas da aUtOridade administrativa. 

VI- Do Controle e Prestação de Conw 
tas 

ArL 19. Cada Fundo terá contabilidade 
própria, registrando todos os atos e fatos a 
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema 
contábil da respectiva instituição financeira fe­
deral de caráter regional, no qual deverão ser 
criados e mantidos subtitulos específicos para 
esta finalidade, com ãpuraÇâo de resultados -
à parte. 

Art. 2.0. As instituições flnancefraS fede­
rais de caráter regional farão publicar semes­
tralmente os balanços dos respectivos F un­
dos, devidamente auditados. 

Art. 21. Cada instituição financeíra federãl 
·de caráter regional apresentará semestral­
mente ao Conselho Deliberativo da superin­
_tendência de desenvolvimento de sua respec­
tiva região relatório clrcuilstãflcíado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados ob­
tidos. 

§ 1 o o exerdCio fiii.anC:éiro de cada fundo 
coincidirá com o ano civil, para fins de apuraM 
ção de resultados e apresentaçã-o de relatórios. 

§ 2? Deverá ser contratada- auditoria ex­
terna, às expensas do fundo, para certificação 
do cumprimento das disposições constitucio­
nais_ e legais estabelecidas, alem dó -eXãriie_ 
das contas e outros procedimentos usuafs de 
atJdttagem. -:-- _ ·_ _ _ 

.§ 39 Os bancos administradores deverão 
colocar à d_isp_osjçã_o dos_ órgãos de fi_scali­
zação competentes os demonstrativos, com 
posiçõeS de final de més, dos recursos, aplica­
ções e resultados dos fundos respectivos. 

§ 4~ O balanço, devidamente ãuditado, 
será encaminhado ao Çopgresso Nacional, 
para efeito de fiscalização e controle. 

VII- Das Disposições Gerais e Transi­
~ tórias 

Art. 22. O dispositivo no parágrafo único 
- do art. 39 desta lei será .cumprido de forma 

progressiya no prazo de 5 (cinco) anos, 
Art. 23. ~ur_ante 5 (cinco) anos,_ a_ partir 

dá vlgéncia desfa-lei, os financiamento$ _çon­
-e.~idos com rec._ursos do FNE a· produtores 
e empreSas lo!:aliz.adas na área do semi-árido 
do Nordeste serão beneficiados c_om. redução 
adicional de 10% (dez por cento) sobre os 
encargos de atualização monetáriã. 

Art -2~. Até a aprovação da proROSta_pre­
vista no inc_iso 1 do art. 15 desta lei, ficam 
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as instituições fmanceiras feiderats de caráter 
regional autorizadas aplicar os recursos dos 
respectivos fundos de acordo com as diretrizes 
gerais estabelecidas no art. 3" do presente di­
ploma legaL 

§ 19 Dentro de 60 (sessenta) dias,_a partir 
da publicação desta lei, as institufções fina:n.:. 
ceiras federais de caráter regional apresen­
tarão aos conselhos deliberativos çias respec· 
tivas superintendências de d_e~envolviment.o 
regional as propostas de programas de finan­
ciamento de que trata o parágrafo único ao 
art. 15 desta lei, as quais deverão ser aprova· 
das até 60 (sessenta} dias após o recebimento. 

§ 29 As operações realizadas antes ·da 
aprovação de que trata o parágraJO anteriOr, 
pelas instituições ftriailêcir_as fei::leràiS Cle -casá­
ter regional, com os recursos dos Fundos 
Constitucionais de finandamerito do Norte, 
Nordeste e Centro·Oeste, ficam-aó ábrigo da 
presente lei, inclusive para efeito de eventuais 
beneficios financeiro's. 

Art. 25. Enquanto não forem aprovados 
os programas e respectivos encargos finan­
ceiros, na forma do art. 12 desta lei, as faixas 
diferenciadas serão as _:;;eguinte~: _ _: ~-~--

l-Faixa "A" de prioridade: coefi<:iente de 
atua1ização monetária de 75% (setenta e cinco 
por cento) aplicável a contratos de emprég.. 
timos e financiamentos concedidos a peque­
nos e microempresários rurais e urbanos, bem 
como a empreendimentos de agricultura irria­
gada no serni·árido _da região Nordeste, com 
área de até 10 (çlez)_h_eçt:lJes; -, -· _ 

U- Faixa "B" de prioridade: coeficiente de 
atualização monetáriq de 90% (noventa por 
cento) aplicável a contratos de empréstimos 
e fmanciamentos concedidos a médios produ­
tores rurais_ _e pequenas e médio empresas 
urbanas que utiliza_rem, de for_rna inteosi'l.a, 
mão-de·obra e matérias-primas locais. 

Art 26. Esta lei entra ern vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 27. Revogam-se as disposições em 
contrário. . . _ -·-· __ 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1989. 
-Raimundo Lira, Presidente -:- /11Quro $ene­
vides, Relator_-/rapuan Costa_Jr. -Saldanha 
Derzi - Ney Maranhão - Roberto Qlmpos 
- João Calmon - Almir Oabríel - Jorge 
Bornhausen - Ronaldo Aragão - Moíses 
Abrão -;José Agripino- Nelst:Jo Wedekin 

TEXTO FINAL APROVADO PEL.A 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

SUBS11TU11VQ_AO PR_OJETO DE LEI 
DA CÂMARA N' 9, DE !989 

(N91.'710, na Casa· de origem) 

Regulamenta o art. 159, indso I. _g_/fne_Q "c" 
da ConStRulç9o Federa_!, ín$titui o Fundo 
Constítuclõnaf de Fíhancíalnento do -Norte 
(FNO), o Fundo Coostitucio_n_qj_'dt:_ff_nNJdã­
mento do Nordeste (F'NE) e o Fundo Constitu­
Cional de Financiamento- do Centro-Oeste 
(FCO) e dá outras providências. 

Relator: Senador Mauro Benevides 
O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 19 Ficam criados o Fundo Constitu­

cional de Fmandamento do Norte (FNO), o 

FllndO- Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucíonal _de 
Fm8iiêlamento âo Centrá-Oeste (FCO), para 
fins de aplkãção dos recursos de que trata 
a alínea "c", do inciso I, do art. 159 da Consti­
tuição Federal, os quais se organizarão e fun­
cim1aião nos.termos desta lei. 

I - Das Finalidades e Dil'et.rizes Gerais 
Art. 2o O Fundo Constitucional de Finan­

ciamentos do Norte (FNOT, o Fundo Constitu­
cional_ de F!nanciamento do Nord~ste (FNE) 
e O- Fundo Constitucional de. Financiamento 
do Centro-Oeste (FCO) têm por objetivo con· 
tribuir para o desenvolvimento econômico e 
social das regiões Norte,- Nordeste e Centro­
Deste, _atravéS- daS-instituições financeiras fe-­
deiãls de caráter regional, mediante a execu· 
ção de programas de financiamento aos seto­
res produtivos, em- cOnsonáncia com os res­
pectiVOS planos regionais de desenvolvimentõ: 

§ 1 ~ Na aplicação de seus recursos, os 
FNO, FNÉ e Fto ficarão ?J Sã.lVo das restrições 
de controle monetário de natureza conjuntural. 
e deverão destinai" crédito diferenCiado dos_ 
usualmente adotados pelas instituições finan-

___ ceii:a~:_erri fullção das reais necessídades das 
regiões benefiC:iáifaS: 

§ 2? No -caso dã região Nordeste, o FNE 
inclui a finalidade específica de financiar; em 
condições compatívels Com as peculiaridades 
da área, atividades econômicas do semi-árido, 
ao qual destinará metade dos recursos ingres· 
sados nos termos do art. 159, inciso I, alínea 
"c", da Constituição Federal. 

Art. _3° Respeitadas as disposições dos 
Planos Regionais de De'setivolvimento, serão 
observadas as seguintes diretrizes na formu­
lação dos programas de financiamento de ca­
da um dos Fundos: 

1- concessão de financiainentOs- exclusi­
vamente aos setores produtivos das regiões 
beneficiadas; 

11- ação int~_grada com instituições fede-
rais sediadas nas regiões; -

!IL- tratamento preferencial às atividades 
produtivas de artesãos, pequenos e minipro­
dutores rurais e pequenas e microempresas, 
às de uso intensivo de matérias·primas e mão· 

_de-obra locais e as que produzam alimentos 
básiccis_ para consumo da população, bem Co­
mo aos projetos de irrigação de até 50 (cin­
quenta) hectares, quando pertencentes aos ci· 
tados produtores, suas associações e coope· 
rativas; 

N- distribuição especial dos créditos, de 
forma a beneficiar as unidades federativas de 
cada região, na proporção direta de seu con~ 
tingente populaciOnal e na proporção inversa 
de_ sua rend-<:~ per capita; 

V- preservação do meio ambiente; 
VI- adoção de prazos e carência, limites 

de fmanciamento, juros e outros encargos di­
ferenciadCÍs ou favoredc;los, em função dos 
aspectos sodafs, econômicos, tecnológicos e 
espaciais dos em-preendimentos; 
--vn- conjugação do crédito com a ass{s. 

tência técnica, no caso de .setores tecnologi­
camente carentes; 
- VIII- orçamentação anuãl di:ts ap!icãÇões 
çlos recursos; · • 

IX~ l!s.o· crjteríõso -dos récurs·os- e adequa· 
da pon:tica -de gar.:intias:. com limitação-das 
responsabilidades de crédito por cliente ou 
grupo econômico, de forma a atender uni­
verso maior de benefidá_rios. e_ assegurar r~do­
nalidade, eficiênçia, eficácia e retorno às apli: 
cações; 

X-apoio à criação de novos centros, ativi­
dades e pólos dinâmiCos, notadamente em 
áreas intoiiioranãs, que estimulem a reduçao 
das disparidades ihtra-regionals de renda; 

XI- pr01bição de aplicação de recursos a 
fundo perdido, ressalvado o disposto no § 3o 
doart.4" 

Parágrafo únicO. Fica assegui.:iâo às ativi­
dades produtivas de artesãos, mini e pequenos 
produtores rurais, pequenas e microempre­
sa-s. o mínimo de 20 % (vinte por cento) das 

- ãpHcaç6es dos Fundos de que tratao art. 1" 
des~lei. · · 

11- Dos Beneficiários 
Art. 4~ São beneficiários dos recUrsos do 

- FNO, FNE e FCQ _os produtores e empreSãs; 
pessoas ffsicas e jurídicas, além das coope-­
rativàs de pÍ'odução: que desenvolvam ativida­
des prOdutivas nos setores agropecuário, mi­
neral, artesanal. industrial e agroindustrial das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1 o No caso de áreas ptoneiraS e âe ex­
panSão da fronteira agrfcola, os projetos finan­
ciados pqd_er_~9· em car~~er --~xcepcional, in~ 
cluir o finandamento da infra-estrutura econô­
mica lndispensávél à víabilizaçãO do empreen­
dimenfo, até o limite niáximo de 10% (dez 
por cento) dos recursos previstos para cãda 
Fundo no inciso I, do arl õc desta leL -

§ 2ç bs ffrianc:iamentos para atividades 
de comercialização do setor produtivo somen· 
te seráo destinados a-investimentos fixos. 

§ 3" Com o objetivo de fomentar o desen­
volvimento regional, os Fundos Cónstitudo­
nais de Fiiian-dàfriéritõ_ poderão, anualmente, 
destinar até 10% (dez por cento) de seus resul­
tados para custear a: re_alização de estudos e 
pesqt.iisaS';'"-especialmente os voltados para as 
condições de mercado de produtos regionais, 
as pOssibilidades de novas cultuf.::is_'_€: negó­
cios, e o aproveitamento de matérias-primas 
locais, ãtravéS de organismos de recoi'lheC:tda 
idoneidade técníco-dentifica. 

§ 4ç No caso de produtores e empresas 
benefidárias de fulidõs- de incentivos regionais 
ou setoriais, a concesSão de financiamentos 
de-que trata esta lei ficã-condiciOnada-à regula­
ridade da situação para com a CotDissãb-de 
Valores Mobillários e os citados fundos de in­
centivos. 

At. 5? Para ereito de ·aplicação dos recur­
sos,· entende· se p6~: 

1- Norte, a regiãO-compreendiâ-a pelOS ES­
tados do Acre; Arri.ãZonas, Amapá, Parâ, Rorai­
ma, Rondônia e Tocantins; 

11- Nordeste, a região abrarigida pelos Es­
tados do Maranhãõ, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norté, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Ballla, além da parte do Estado de 
Minas- Gerãls iricluída ria área de atuaÇão da 
Sudene; 
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lll-Centro-Oeste, a região de abrangência 
dos Estados de Mato-Grosso, Mato-Grosso do 
Sul, Goiás e Distrito Fe-deral; 
. IV-Semi-árido, a, região inserida na área 

de atuação da Superintendência de Desenvol­
vimento do Nordeste (Sudene), com precipi­
tação pluviométrica média anual igual ou infe­
rior a 800 mm, definida em portaria desta Au­
tarquia. 

Iii - Dos Recursos e Aplicações 
Art. 6~ Cõnstituem fontes de recursos do 

FNO, FNE e FCQ, 
1-3% (três por c_ento)do produto da_ arre­

cadação do Imposto sobre a Renda e proven­
tos de qualquer natureza e do Imposto sobre 
Produtos lndustrializa.àos, entregues pela 
União, na forma do art. 159, inciso l, alínea 
c, da Constituição Federal. 
li-os retornos e resultados de suas aplica­

ções: 
lU- o resultado da remuneração dos recur­

sos momentaneamente não aplicados, calcu­
lado com base em indexador ofic:lal,- a· Part1r 
do 30~ (trigésimo) dia do seu ingresso hOs 
bancos respectivos; 

iV-contribuições, doações, financiamen­
tos e recursos de outr_as origens, concedidos 
por entidades de direitó públicO ·ou· privado, 
nacionais ou estrangeiras; - -

V- dotações orçamentárias ou outros re­
cursos previstos em lei. 

Parágrafo único. Nos casos dos recursos 
previstos no inciso I deste artigo, será obser­
vada a seguinte distribuição: 0,7% (sete déci­
mos por cento) para o FNO, 1,8% (um inteiro 
e oito décimos por cento) para o FNE, e 0,5% 
(cinco décimos por cento) para o FCO. 

Art. 7" As liberações, pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, dos valores destínados a 
cada um dos fundos ora instituídos, serão fei­
tas diretamente em favor das instituições fi­
nanceiras federais de caráter regional, nas 
mesmas datas e, no que couber, segundo a 
mesma sistemática adotada na transferência 
dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, e Fundo de Par­
ticipação dos Municípios. 

Parágrafo único. A Receita Fed,eral infor­
mará mensalmente às instituições financeiras 
federais de caráter regional: a soma da arreca­
dação do fmposto sobre a_ Renda e proventos 
de qualquer naturez.a e do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados; o valor das liberações 
efetuadas para cada Fundo, bem como a pre­
visão de datas e valores- das três liberações 
imediatamente subseqüenteS. 

Art. 8Q Constituem aplicações do FNO, 
FNEe Fco, 

1- fmanciamentos diretos ao setor produ­
tivo de <::ada região, atendidos os requisitos­
dos capítulos I e I/; e 
li- repasses a bancos estaduais. 
Art. 9' Os fundos gozarão de isenção tri­

butária, estando os seus resultados, rendimen­
tos e operações de financiamento livres de 
qualquer tributo ou contribuição, inclusive o 
imposto sobre operações de crédito, Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natu­
reza e as contribuições do Pis, Pasep e Fln­
social. 

Art. 1 O: A critério das instituições finan-­
C~as.federais e de caráter regional poderão 
ser repassados recursos do FNO, FNE e FCO 
a bancos estaduais com capacidade téCnica 
comprovada e com estrutura operacional e 
administrativa aptas a realizar, em segurança 
e no estrito cumprimento das diretrizes e nor­
mas estabelecidas, prograinas de crédito es­
pecificamente criados com essa finalidade. 

W- Dos Encargos Financeiros 
.M. 1]. _ Os financi.?JmEmtos concedid_os 

Com :recursos do FNO, FNE e FCO estão su­
_jeitos ao pagamento de juros e encargos de 

atualização 111onetária. 
Art. 12. As atividades prloritárias e de rele­

vante interesse para o desenvolvimento eco­
n9mico e -sõcfal das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste terão redução de encargos fi­
nanceiros, referentes a juros e atualização mo­
netária. 

§ 1, _Para efeito do beneficio previsto nes­
te artigo, deverão ser estabelecidas faixas dife­
renciadas de prioridades e a e· encargos finan-­
ceiros, de acordo com a natureza do empreen­
dimento, a finalidade dos financiamentos, a 
localização e o porte da empresa financiada. 

§ 2~ Os benefícios previ~6s no presente 
artigo sei'ão concedidos exclusivamente a fi­
nandmentos destinados a investimentos fiXos 

-diietamente produtivos, contratados por pro­
dutores _individuais e empresas brasileiras de 
capital nacional. 

§ 3o Sem prejuízo das medidas judiciais 
cabíveis, indusive de natureza executória, o 
mutuário fica s_Ujeito, no caso de desvio na 
aplicação dos recursos, à perda de todo e qual­
quer beneficio_ financeirO; -especialmente os re­
lativos a juros e atualização monetária. 

Art. 13. As taxé).s de juros, nestas incluídas 
_ç:omis!;_Õe!? e quaisguer Outrãs remuneraÇões, 
-direta ou-ihdiretamente referidas à concessão 
de crédito, não poderão ser superiores a 8% 

_(oito por cento) ao ano, para os pequenos 
e miníProdutores rurais e pequenas e mi­
croempresas, nem a 10% (dez por cento) ao 
ano, para as médias e grand~s_ empresas. 

V- Da Administração 
Art, 14. A ;;tdml11istração de cada um dos 

fundos- FNO, FNE e_ FCO - será distinta 
e autônoma e obseJVadas as atribuições pre­
vistas na presente lei, será exercida respectiva­
mente pelos seguintes órgãos: 
I-ConSelhO DeliDerativO das Superinten­

dências de Desenvolvimento das regiões Nor­
te, Nordeste e Centro-Oeste; e 

n ..._ lnstítuição financeira federal de caráter 
regional. 

Art. 15. Cabe ao Consélho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
das reQiCieS !"forte, Nordeste e Centro-Oeste: 
r- aprovar os programas de financiam-ento 

de cada fundo, h-airnonizandoMos com os pla­
nosJegionais de desenvolvimento, à vista de 
proposta da respectiva instituição financeira 
feaerai de caráter regional; 
.li- indicar providênciets para compatibili­

zação das respectivas aplicações com as 
ações das demais inStituições-de desenvol­
-\ii.mefito_regional; e 

lll- avaliar os resultados obtidos. 

Parágrafo _único.~- Até_o diçtJO de outubro 
de cada ano;- aS instituições fina_riceiras fede,­
rais de caráter regional encaminharão à apré~ 
ciação do ConseihODeiíóerativo da respectiva 
superintendência de desenvolvimento :regio­
nal a proposta de aplicação ,dos recursos rela­
tiva aos programas de fmanciamento para o 
exefcíc:io seguinte, a qual será aprovadã até 
15 de dezembro. 

Art. 16. São atr_jbuiçQes de_c;ada I.J_ma das 
ins:tituições financelfa~:federais de carát~r re­
gional, nos termos da lei: 

]...,.- gerir os recursos; 
li-çlefinir norrnas, procedimentos e condi· 

ções operacionais; 
lU_- enquadrar as propostas nas faixas de 

encargos, fiXar 05: juros ~.deferir os <:réditos; 
[\!-formalizar contratos de repasses de re-_ 

cursos para outras instituições credenciadas 
como agentes financeiras do fundo; 

_v- prestar contas sobre os resultados al­
cançados, desempenho e estado dos recursos 
e aplicações; e __ _ 

- VI~ exercer OUtr~s atividades inerentes à 
.função de órgão a~":Jinistradpr. 

Art. 17. OBancodaAmaWniaSA-BaM 
sa, o Banc-o_ do Nordeste do BrasH SA. -
BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os 
administradores do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo 
Con-stitucíonai de F mandamento do Nordeste 
- FNE e do Fundo Constitucional de Finan­
ciamento do Centro-Oeste - FCO, respecti­
vamente. 

· § 1 ~ O Banco do Brasil SA. transferirá a 
adminístração, patrimônio, operações e recur­

--sos do Fuhdo Constitucional ae Financiamen­
to do Centro-Oeste ~ FCO para o Banco de 
Desenvolvimento do Centro:Oe5te, após fns~ 
talação e entra&t em funcionamento; confor­
me estabelece o art. 34, § 11, .do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2.9- ObedeCida a transferência Prevista 
no parágrafo anterior, os reCUrsos do FCO 
poderão, a critério do Banco de Desenvolvi­
mento do Centro-Oeste, $er repassados a ban­
cos oficiais federais que atendam aos requi­
sitos do art. 100eStà IEii. 

Art. 18. Cada instituição fínanceíra federal 
de caráter regional fará_jus à taxa de_ adminis­
tração de até 2% (dOis~ por cento) ao ano, 
calculada sobre o patrimônio líquido do fundo 
respectiVo e apiop-tiada mensalmente. 

§ }9 Na aplicação--dos recursÕs, as inSti­
tuições financeiras federais .de car~ter regional 
e os agentes financeiros Credenciados pode-

-- rão cobrar dei credere compatível com os ris­
coS assumidos pelos financiamentos conce­
didos e adequado à funçã.o social de <::ada 
tipo de operação, respeitados os limites de 
encargos fixados no ar_t. _13 desta !ei. 

§ 29 As perdas operaCionais- resultantes 
de calamidades públicas ou de acidentes cli­
máticos serãq gebitadas ao fundo respe-c:tivo, 
bem como ou~as perdas extraordinárias de­
correntes de determinações legais ou oriun­
das de normas da, autoridade administra_tiva. 
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VI- Do Controle e Prestação de Con­
tas 

Art. 19. Cadà fundo terá contabnída-ae 
própria, registrandO todos os atos e fatQ~ a 
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema 
contábil da respectiva instituição financeira fe­
deral de caráter regional, no qual deverão ser 
criados e mantidos subtítulos específicos para 
esta finalidade, com apuração de resultados 
à parte. _ 

Art. 20 .. As íriSlítuições financ.eiras f~de­
rais de caráter regional farão publicar sem'es­
tralmente os balanços dos respectivos fundos, 
devidamente auditados. 

Art. 21. Cada instituição financeira federal 
de caráter regional apresentará semestral­
mente ao Conselho_ Deliberativo da superin­
tendência de desenvolvimentO de sua respec­
tiva região relatório circunstandado sobre as 
atividades desenvolvida_s e os resultªdos ob- _ 
tidos. 

§ 1 < o exerCido financeiro de cada fundo 
coincidirâ com o ano civil, para fins de apura­
ção de resultados e apresentação de relatórios. 

§ 2~ Deverá ser contratada auditoria ex­
tema, a expensas do fundo, para certificação 
do cumprimento das disposições constitucio­
nais e legais estabelecidas, além do exame 
das contas e outros procedimento;;; usuais de 
auditagem. 

§ 3., OS bancos administradores deverão 
colocar à disposição dos órgãos de fiscali­
zação competentes os demonstrativos, com 
posições de final de niês, dos recursos, aplica­
ções e resultados dos fundos respectivos. 

§ 4., O balanço, devidamerite auditado, 
será encamin_h--ªdo- ao Congresso Nacional, 
para efeito de fiscalização e controle. 

VII- Das Disposições Gerais e Transi­
tórias 

Art. 22. O dispoSto no parãi;jrãfo úfiicO do 
art. 3., desta lei _serã cumprido de forma pro­
gressiva no prazo-de 5 (cinco) ·anos. 

Art 23. Durante 5 (cinco) anos, a partir 
da vigência desta lei, os fioª--n__çiªm_entós con­
cedidos com recurs_os do __ f_NE a produtores 
e empresas localizadas na área do semi-árid_q_ 
do Nordeste serão beneficiados çom ·redução­
adicional de 10% (dez por cento) .sobre_.9S:_ 
encargos de atualização monetária. 

Art. 24. Até a aprovação da proposta pre­
vista no inciso I do art. 15 desta_ lei, ficam 
as instituições financeiras federais de caráter 
regional autorizadas a aplicar os recursos dos 
respectivos fundos de acordo com-as-diretrizes 
gerais estabelecid~a.s no _art. 3' do presente di­
ploma legal. 

§ 1 ~ Dentro_de 60 (sessenta) dias, a partir 
da publicação desta lei, as instituições finan· 
celras federais de caráter regional apresen­
tarão aos conselhos deliberativos das respec­
tivas superintendências de desenvolvjmento 
regional as propostas de financiamento de que · 
trata o parágrafo único do art. 15 desta lei, 
as quais deverão ser aprovadas até 60 (sessen­
ta) dias após o recebimento. 

§ 2., As operações realizadas ~nte_s da 
aprovação de que trata o parágrafo anterior, 
pelas instituições fihanceíras federais de cará-

ter regional, com os recursos dos Fundos 
ConStitucionais de finan'damento do Norte, 
Nordeste e Centro·Oeste, ficam ao abrigo da 
presente lei, inclusive para efeito de eventuais 
benefícios- fiilanceiro~. 

Ail 25. Enquanto não forem aprovados 
os programas e respectivos encargos finan­
ceiros, na _fo{rna do art. 1:? desta lei, .as faixas 
di(erendadas lierão as seguintes: 

1- Faixa -"A''_ 9-e prioridade: coeficiente de 
ªtualização monetária de 50% (cinqüenta por 
cento) aplicável a contratos de ·~mpréstimos 
e financiamentos concedidos a pequenOs e 
rhkroempresários rurais e urbanos, bem co­
mo -~r empreendimentos de agricultura irrigada 
no semi-árido da região Nordeste, com área 
de até 10 (dez) hectares; 
-li- Faixa "B" de priõ-r'fdade: coeficiente de 

atualização monetária de 75% (setenta e cinc;o 
por cento) aplicável a contratos de emprés­
timos e financiamentos concedidos a médios 
produtores rurais e pequenas e médias empre­
sas urbanas que utilizarem, de forma intensiva, 
mão-de-obra e matérias-primas locais. 

AR 26::- Esta lei entra em vigor na data 
de _sya publicação. -

Art. 27. R-evogam-se as disposições em 
contrário. 
·Sala das Comissões. 21 de junho de 15~89, 
~Baimundo Ura, Relator-Mauro Benevides 
- Nelson Wedekin - José Agripino - Ro­
berto Campos - Moisés Abrão - Ronaldo 
Aragão - Ney Maranhão - Saldanha Derzi 
-Almir Gabriel- Nabor Júnior-João Cal­
mon -Jorge Bornhausen. 

0 SR. PRE~IDENTE (Pompeu de Sousa) 
-- Do Expediente lido, constam os Projetos 
de Lei do DF n"~ .29 e-30, -de 1989, que nos 
ternTos_ da Resolução no 157, de 1988, serão 
despachados à Comissão do DiStiíto Federal, 
onde_ poderão receber emendas, após publi­
cado e di.stríbuído em avulsos, pelo prazo de 
cinco dias úteis. (PaUsa) 

Sobre a mesa, comunicação que serâ lida 
pelo Sr. 1., Secretârio. 

É lida a seguinte 

Brasília, de junho de 1989 

Serih6r Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa EXc:e­

lencia que me ausentar do País, no período 
·ae 22 a 27 do corrente, para, devidamente 
aútorizadO peJ9 __ Senªdo, participar do Con­
gresso de Parlamentares Socialistas Latino-A­
inericanOs~ a-realizar-se em Montevi-déu. 

NE!_f!cio~as saudações. -Jamil Haddad. 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

- O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os s_~guintes 

REQUERIMENTO N• 340, DE 1989_ 

Requeremos, fundamentados no art. 178 
do Regimento Interno do Senado Federal, a 
prorrogação por mais 60 {seSSênta) di.3s do 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de 
Inquérito, destinada a "apurar as denúncias 

sobre a devastação da hiléia amazônica e a 
participação estrangeira nessas denúncias", 
que se encerrará dia 3"0 de junho do ·corrente. 

Leopoldo Peres - Jarbas Pass"arinho -
Carlos Patrocínio - Edison Lobão - Frãn· 
cisco Rollemberg - JOão Ura - Lourival 
Baptista ___:_ Meira Filho - Mauro Benevides 
-Afonso $ancho - Ney Maranhão - Jasé 
Ignácio -Mauro Borges -Jutahy Magalhães 
-Dirceu Carneiro --Carlos ChiaieJJJ -Aureo 
Mello - Maurício Corrêa - Jamil Haddad 
- Chagas Rodrigues - Joã_o MenezeS -
Humberto Lu~na - Ronaldo Aragão -Ale­
xandre Costa --::- João Lobo - AntoniO Luiz 
- Nabor JuniOr~ 

REQUERIMENTO N• 341, DE 1989 

Requeremos, fundamentados no art. 17_8 
do Regimento (nterno do Senado Federal, a 
prorrogação por mais 60 _(sessenta) _dias do 
prazo concedido à Comtssão Parlamentar de 
Inquérito destinada a ''investigar indícios de 
fraude na importação e exportação de produ­
tos e insumos farmacêuticos, por empresas 
multinadonais, _e os possíveis desdobr.:mJen­
tos da atuaçãO dessas empresas no País, indu· 
sive a desnacionalização do setor e a desme­
surada elevação dos preços de medicamen­
tos", que se encerrará dia 29 de junho do 
corrente. 

Leite Chaves- Mário Maia ~Alfredo Cam­
-pos -Jarbas Passarinho- Carlos Patrocinio 
--..Edison Lobão -FranciSco Rollemberg-
João Lima -Lourival Baptista- Mefi·a Filho 
'---- Leopoldo Peres - Mauro Benevides -
Afonso Sancho - (jey Maranhão -José /g· 
nácio -Mauro Borges -Jutahy Maga!hães 
- Diceu Carneiro- Carlos Chiarelli -Aweo 
Mello - 1'1. Correia - Jami'l Haddad- Cha­
gas Rodrigues - João Menezes - Ronaldo 
Aragão -Severo Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Os requerimentoS lidos estão subscritos 
por número suficiente de senadpres, para sur­
tir efeito iinediato. 
A~ PreSidência -defere os pedidos, ficando 

prorrogados os prazos das respectivas Comis­
sões. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será 
lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. · 

.t': lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO~ 
N• 35, DE 1989 

Revoga o art. 438 do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução n9 58, de 1972. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o Fica revogado o art. 438 do Regu­

lamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n~ .58, de 1972. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na 
data 9e sua publicação. 

Justificação 

Trata-se -de adaptar o regulamento adminis­
trativo do Senado à nova orientação da Consti­
tuição Fedl~ral, no que tange a vantageriS a 
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serem oercebidas por servidores públicos 
quando passam para a inatividade. 

No regime da Constituição de 1967, com 
a Emenda n9 1/69, nenhum servidor poderia 
perceber, na inatividade, mais do que auferia 
na atividade (art. 102, § 2~). 

A nova Constituição, porém, elidiu aquele 
diSPositiVO. Dessa forma deiXa âe preValeCer 
a interdição prevista na norma consUtucional 
derrogada, facultando aos servidores a per­
cepção de vantagens prevístas em lei. 

Acontece, todavia, que algumas le:gislaç:ôes 
lnfraconstitucionais ailida permaneCem inalte­
radas neste particular, consagrando a proibi­
ção adotada em obediênCia ao preceito consti­
tucional anulado. 

Daí, decorre certa dificuldade de interpre­
tação, em certas esferas administrativas, o-que 
tem dificultado a exata atuação da nova siste­
mática constitucional. _ 

A fim de que não pairem dúvidas de inter­
pretação, impõe-se, a teor da ordem proces­
sual administrativa, a expllctta revogação do 
dispositivo infraconstitucional, representado, 
no Senado, pelo art. 438 ae seu regulamento 
administrativo. -

É o que precisamente propõe- o presente 
projeto de resolução, com a revogação do re­
trocitado preceito regulamentar. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
-Francisco Rof/emberg. 

LEGISLAÇÃO CTT ADA 

RESOLUÇÃO N' 58, DE !972 

Dísf;õe sobre o Regulame_nto Adminis­
trativo do Senado Federal 

Art. 438. Os proventos ele inatividade não 
poderão exceder, em caso algum, ao total da 
remuneração percebida na atividade. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O projeto _será publicado e, em seguida, 
ficará sobre a mesa durante três sessões, a 
fim de receber emendas. (Regimento Interno, 
art. 442, § 1~). Findo esse prazo, será despa­
chado às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDEI"ffE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência comunica ao plenário que 
encaminhará à comissão de assuntos econô­
micos, para estudo da viabilidade da tramita­
ção;- as seguintes matérias que se encontram 
na Secretária Geral da Mesa aguardando a 
complementação de documentos necessá­
rios, os quais, desde há muito solicitado_s, não 
foram enviados ao Senado pelas partes inte-
ressadas: __ _ 

Oficio n~ S/19/88, do Governo do Estado 
do Amazonas, solicitando a rerratificaÇ:ão da 
Resolução n" 71, de 1988; 

Oficio no S/17 /88, do Governo do Esta~do 
de Goiás, solicitando autorização do Senado 
para contratar operação de crédito externo no 
valor de dezessete milhões de dólares; 

Oficio n~ 78/89, de 27 de março; sem nume­
ração no Senado, tratando do mesmo pleito 
constante do Oficio S/17 /89, Citando, entre-

tanto, quantia diferente da anteriormente plei­
teada (a este oficio foi anexado, em 2 de maio 
último, o de n~ 119/89, encaminhando um 
dos documentos neceSsárias -ão esdarec:i­
mento do pleito); 
__ Ofício- n?_-_79/89, de 5 de abril, sem nume­
raçãO õo senado, solicitando autorização para 
qUe o Estado d~ __ Goiás possa contratar opera­
ção externa no valor de noventa e seis milhões 
de dólares, destinada ao Programa de Eletrifi­
cação do Estadõ .....:.... Projeto Sul Agrícola (o 
Oficio não foi'"acómpanhado de qualquer dos 
dOcumentos necessáríos). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1 e Secretário. 

-São lido.s os s~guintes 

PROJETO DE LEI DO SÊNADO 
N" 158, DE 1989 

Dispõe sobre o FundO Nacional de R e­
- fõ_rttidAgráda e dá outras providêndas. 

_ ~OoC.ãhgresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O Fundo Nacional de_Reforma 

Agrária, criado pela Lei ne 4.504, de 30 de 
novembro de 19õ4, passa a.se constituir dos 
seguintes re<::ursos: - -

a) recursos transferidos à conta· do Orçã­
mento da União; 

b) 10% (dez por cento) da arrecadação do 
Imposto _de Exportação, a que se rêfere o art. 
153, item 11, da Constituição Feder~_!, !n.c_idente 
sobr~ _ _produtos agrícolas e pecuários, não in­
dustrial1laCfOs; 

c) 10% (dez por cento) da arrecadação do 
Imposto de Propriedade Territoriãl Rurãt a que 
alude o art. 153, item VI, da Constituição, sobre 
o valor atribufdo à União. 

Art. 29 O _FUndo Nacional de Reforma­
Agrária será regido pela agência governamen­
tal encarregada de promover a refoPma agrá­
ria. 

Art. 3e Os recursos originados do Fundo 
Nacional de Refotma_ A_grária são destinados 
ao fmanciãmento de projetos de cOlonização 
oficial ou privado, para assentamento de agri­
cultores e s_uas famílias. 

Art. 4~ Os-financiamentos concedidos na 
forma desta lei destinam-se à rmplantação de 
uma infra-estrutura rural de acordo co_m as 
diretrizes previstas no art. 73 da Lei ne 4.504, 
de 30- de__ novembro d~ 1964. 

Art 5" Os projetos de colonização serão 
implantados com vistas à autogesWo e me­
diante o estímulo ao sistema: cooperativista 
ou a _oytt_,as Jornl~ t~SsodatiVas qú.e assegu­
-rem a f~xação do homem à terra e a sua pro­
ni.ciçã6 Social e econômica. 

Art. 6? _O órgão incumbido de gerenciar 
o fundo de que trata esta lei promoverá em 
perlodo de até 15 (quinze) anos o financia­
mento de lot~;::s, em dimens_ão equivalente à 
da propriedade familiar. ". - -

Parágrafo único. Os financiamentos as­
sim obtidos podem ser pagos com produtos 
agrope<:uários "ln na_turçr': consider.:1do o valor 
do débito inicial em função dos preços mfni-

-mos dos -proâutos agrícolas predominantes 
na região. 

Art. 7? - Os benefjCiárlOs_ do fina'ilciãfueiltõ_ 
poderão pagar antecipadamente as suas pres­
tações, deduzidos os juros e outros Em-cargos 
legais. 

Art. se Os recurs-os qué reverterem ao 
Fundo Nacional de Reforma Agrária desti­
nam-se, exclusivamente, a reinvestimentos 
em projetos de natureza semelhante. 

Art. 9' O promitente que, decorrido o pra­
zo de 2 (dois) arios, sem justa cauSa; reYelarase 
iricapaz de cumprir aS obrigações contratuais, 
terá rescindido o seu contrato, hipótese em 
que a concessão do lote_ será transferida a 
outro interessado. 

Art. 1 O. Os projétos de colonização -utili­
zarão o seguro agrícola, garantido por institui~ 
ções oficiais de--ci€dif.O. 

Art. 11. O POder EXecutivo baixará, den­
trO à€ _ 90 (riõventa) dias, as normas neCes­
Sárias à regulamentação desta_ lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data 
-de sua publicação. 

Att. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Brasil, com suas proporções territoríãis 
-Qigantescas, jamais log'rarâ ser um grande 
pafs" se não conseguir fJXar o homem ao" c-erm­
po, convertendo-o em agente e beneficiário 
do processo_ de produção agropeclJária. 

Infelizmente, entre riós, apesar -das leis, dos 
programas, projetqs_e pro;:>messas, o nosso ru­
ricola não tem _encontrado condições que lhe 
permitam viver no campo, tràbalhanao hum 
clima de segurança e justiça. 

A situação lhe é, todos o sabemos, inteira­
mente adversa. Sem terra para produzir, sem 
habitação condigna sem educação, saúde e, 
6obl'etud6, sem garantias de respeito" a direitos 
fundamentais, _nada resta ao pobre camp-on~s­
senão emigrar à procura de uma vida melhor. 

Resultado desse êxodo rural é a suplÚpo­
pUlação das cídades, o desemprego, a margi­
nalidade ... 

- O presente projeto 6bjetiilã propicíar cOOdi­
ções a que se promova, efetlvan}_ente, uma 
refOrma agrária, entre nós. E1Ei cUida de-.prover 
·o fundo NaçionaJ d~ R~fQrma Agrária, criado 
pelo EsfãtutO da Terra, em 1964, com fontes 
bem-definidas de custeiO. Intenta aínaa orien­
tar -a -apHCãÇão desses recursos em projet9s 
_de colonização, oficial ou privada -_uma for­
ma complementar de concretizar-se à refo;:>rr0a 
agrária. 

Para isso instituí ó_ Sistema de autog-estão 
e de cooperativismo nesses projetos e estabe­
lece um prazo de 15 (quinze) anos para o 
financiamento de lotes, em dimensões equiva­
lentes à da prop[iedade familiar. Estabelece 
que o valor desses lotes pode ser pago em 
prdutos ·~n-natura':,_ avaliados de acordo com 
a política de preços mfnimos. 

Finalmente, concebe o Fundo Nacional de 
Reforma Agrária como um fundo rotativo cu­
jos recursos a ele incorporados, quer por rubri­
ca_ orçamentária própria, quer :Por força dos 
pagamentos realizados, destinan-se, exclusi-
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· vamente.a fomentar projetos de natureza se- Justificação IV-os líderes da maloria __ e da rni.noria na 
melhante. _ Cámara dos DepUtados; 

Com esses objetivos estamos certos de que 0 crédito i-u'ràl 'é, fofa" dé qUa,Quet dUvida, 
1 

• y- oS l,íde,res da maioria r: da_ roioorja no 
merecerá a reflexão e a aprovação dos ilustres o instrumentO nUmerO üln de que d~v~ lançar Senado Federal; . , , , 
pares. mão a pol~tica agrícola pàra ro_merltat otl.esen- · · vr _·0 • Mii1iStfo dei Justiça:. . . _-

Sala_ das Sessões, 23 de junho de _ _1_989 .. - .:_ vblvimentO rUrar e êonvêrter a 'agricuttbra em , Vil~ Seis~ Cidadãós· brasileiro$ .nãtO~i;, com 
-Francisco Rollemberg. atividade mLiltlpifcãdo'ra. Especialmente na- mais de 35' (tiirità e- cirico) anos. de_ idade, 

qUe las regiões em que Se desenvolvem proje- sei1do dois .riotne.;l:d0s- pelo Presiden~e da R e-
(À Comissão-de Assuntos Econômj- -toSCfeRe(orróaAQrária'éim'possívelpensar-se Públiéa, dois eleitos pelo Senado Féd~ral e 

cos.) em desenvolvimentO agrario, sem a partici- dois eleitos pela Câmar,:~. dos Deputados, to-
paçâo estimuladora do Crédito rural. dos com mandato de 3 (três) anos, vedada 

PROJETO [)!; LEI PO SENAI>O 
N• 159, [)fi: 11l89 

Atualiza as disposiÇões concernentes · 
· ao Cr&Jito Rural e ao Seguro Agrf(Ço/1). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Na forma do artigo 187, itens l, 

De igual sorte, o seguro agrícola é o meca- a recondução. 
nismo de prevenção,_ face às intempéries que Art. 4o Além de preencher 0~ requ[sitos 
costumam assolar bs càmçiOs'e·tanto mal fa~ mencionados no.item_ Yll çlq açtigo _anterior, 
-zer às àtiVidaCies produtiva~. : ' Os' cidaCJãos a serem nomeados e .eleitos. para 
-~es_ à oiS institutos, previstos e in. nosso - o Conselho deverão ser indicados· Por etÍtida-

Estatuto dà T err_a; desde_19G4, ainda n.1io en- de de âmbito riâciohal representativa da socie-
contr-afàrii entre nós 'o iinplemeilto· des,ejado. dade civil. ' . . ' 
A Constituição eni vigor <;;!s e)ege comq pilares § 1 o Em conjunto, c;tS entidades que, nas 11, IV e VI da Constituição Federal, fica assegu­

rado crédito rural especial' e diferenciado aos_ 
mini, pequenos e mé9iOS produtores rurais, 
especialmente aos assentados em projetos de. 
reforma agrária. 

de nossa política agric_ola __ e é tempo já, peitem- condições estabele_cidas neste artigo, vierem 
- to, de darmos os priril€-trOs passOs no rumo a submeter indicações para nomeação e elei-

de sua consolidaÇão definítiva. ção deverão _fazê-lo d~ modo a ~er .el).cami-

Art. ·2° Fica máritídO- o_ yaJor -liã__sicb de , , 
custeio como re(erênciá pafa as operações 
de crédito rur_al, · fãrrilulado' pelas Secretarias 
de Agricultura dos Estados, de modo a cobrir , 
efetivamente os Cus(o$ âé produção, apurados . 
de forinà microirégional, e a ser observado ~ 
pelo Sistema Nacional de Cadastro Rural ~ 
pelos órgãos integrantes da política de_ preços 
mínimos. . 

Art. 39 O Seguro Agrkola, destinado a co- , 
brlr prejuíZos decorrentes_de feriômenos_natu- _ 
rais, Pragas, doenças e outras que atinjam 
bens, rebanhos e· plantações, deve assegurar 
ao produtor rural: 

a) nas atividades financiadas, a exoneração 
de obrigações_ financeiras _r~la_tiya_s ao _crédito 
rural de custeio, de amortização total ou par­
Cial quando da ocorrência de sinistro; 

b) a indenização de perdas verificadas em 
explorações rurais realizadas com r_ec_ursos 
dos produtores, de suas ç:boperativas e ass_o­
ciações; 

Parágrafo único. _ tias atividades parcial­
mente financiadas a indEmfzação será propor- -
cional aos recursos envolvidos. 

Art. 4"'-- É facultado ao pequeno produtor 
ruraL optar, mediante pagamento de prêmio 
adcional, por uma cobertura máxima de 40 + 
(quarenta por cento) do valor normal, como 
garantia para manutenção de s_ua fam11ia_até 
_a próxima safra, hipótese em que, para cober­
tura dos danos, será feita a correção dos valo­
res destinados à, indenização. 

Art 5o A apuração dos prejuízos será efe­
tuada pelos agentes do programa de Seguro 
Agricola, mediante laudos de avaliação, expea 
di dos pela Assistência- Técnica Creáenciadã, 
fisca1izada pelas Secretarias Estaduais de Agri­
cultura. 

Parágrafo único. Os prejUízos concernen­
tes à eJ;:ploraç.ão rural realizada sem obser­
vância de práticas preconizadas pela Assis­
tência Técnica não serão cobertos. 

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. __ 

Art. 79 Revogam-se as disposições em: 
contrário. 

Fiel aOS objetivos da Constituição de 1989, nhadas à Pre~idêf\Cia d_a,R,epúb\ica ~ ~s Casas 
o presente projeto pretende assegL;Jr?r_ c:rédíto · do Congresso Nacional, respec~iyame_nte, lista 
rural, especi.;ll e diferendado, ·aos ~ini,_ peque- de 13 (.s~is).l)o_m~s._ excl,uídps de apreciação 
nos e médios- produtores ru_r<tiS, . s?bieiudo os- que co_nstarem em mais de uma. 
aqueles assentados em projetos ·de RefOrma . §. 29 , Até 30 }tri~tã) di~s antes do término 
Agrária. Ao mesmo tempo, objetivei destinar · do m,ançia;to c;t~ ci<:Ja,dãos nomeSidos ou eleitos 
O Seguf'O'Agrlcola como f0mia hábil 8 'cObrir p~ra _0 _ CoriselJ:lo da Repúbltca serão.encami~ 
riSCOs eve'ntuais e a: fortalel:er a e'c_or1ômià ru- nhada~ as_lista_s de que trata 0 parágrafo ante-
ral. · ' ' ' riQ~_.- ____ _ 

Esses mecanismos certamêrite prOpiciarão § 3~ _As_listas para a primeira nomeação 
a cOnsOlidação das atividades ag'ropecuárias, e eleição dos membros do Cons~Iho a .que 
como se_tor vital de nossa econOmia: ·$e -~efer~ o pará!;:J~a~o 1° deste artigo deverão 

Sala das sessões, 23 --de- ji.ml10 de '19ff9. ser encamirthadas até 15 (quinze).diéls~após 
-Francisco· Rolleinberg. ' . ' . a efttfcidã "em Vigo'r desta lei. 

(À Comissão de Assunto,s .Ec,opqmi-. : T :s· 49._ ·.J:?~c?çrfdqs.oS p~azos- refer)d()S ,n~s 
_ ---~ cos) , pc;trágraf~ ?9. e~ 3°,_ a .;:u~ê11:cia ou -insuficiência 

~ PROJETO DE LEI DO SENADO das indicações a que se refere o. parágrafo 
f'l!9 160, DE t9a9 19 acarretarão, observados 9~ _critérios ·estipu­

lados no caput d._este artigo: 
Ojspõe sobre a organizaçãO e O funcio-

namento do ConselhO da Repúblka e dá 
_:·o_utr~_s provf_dêQdif!S- · · · 

O Congresso Nacional decreta~. 
Art. lo O Conselho da República·,. órgão 

superior de consulta do Presiclente da, Repú- · 
blica, tem sua mganização e funçioQametÍto 
disciplinados nesta lei. 

Art. 2o Na forma do artigo -~O da Consti­
tuição Federal, compete ao Cons~!ho da Re­
pública pronundar-se sobre;. 
i- intervenção federal, estado de defesa e 

estado de sítio. 
U -as questões relev9ntes para a estabi­

Udade das instituições democráticas. 
Parágrafo único. São cçnsideradas ques­

tões relev~ntes pare; a estabilidade das institui­
ções democráticaS aquelas que, potencial~ 
mente capazes de afetar, de forma grave, a 
ordem política, econômica ou social do País, 
não estejam sujeitas às medidas aplicáveis nos 
caso·s-·do item I deste artigo. 

Art. 3" O tciriselho da República é presi­
dido pelo Presidente da República e dele parti­
cipam como membros natos: 

1-o Vice~Presidente da República; 
- - U- o Presidente da Câmara dos Deputa­
dos; 

m-o Presidente do_ Senado _Federal; 

ãf a faculdade de o P_residente_da República 
nom.ear2 (dois) cidadãos_de sua livre escolha; 

b) 'a faculdade de os partidos políticos, com 
representação no COngresso. Nacional, elabo­

. --raréni lista sextupla, no,âmbito _de cada uma 
.das· Casas do CongreSso 'Nadona~ para ~ elei-
·Çâ0; . 

Art._ 5o .O Presidente da Repú~ljca poderá 
.convocar Ministro de E;stado pata participar 
da n~união do Conselho, quando consfar da 
pauta questão relacionada com o respectivo 
MiniStério. - -

Art. 6? As atividades desempenhadas pe­
los membros natos no âmbito da competência 
do Conselho da República não serão remu­
neradas. 

.A.rt. 7? O Ministro da Justiça é o Secretário 
do ConSelho_ da República, a quem compete 
secretariar as suas reuniões. 

§ 1"' Cabe ao Ministro da JuSfiça executar 
ãs atividádes permanentes necessárias ao 
exercício da competê-ncia do Conselho da Re­
pública, vedada a contratação de pessoal para 
esse encargo. 

§---2° As despesas necessárias ao funcio­
namento do Conselho da República correrão 
à conta das dotações orçamentárias do Minis­
tério da Justiça_. 
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Art. e~ As manifestações no Conselho da profundo_ senticto de participação e entendi-
República limitar-se_-ão ao eXame de fatos ou menta, _exemplo d~ consJ:rução,pluralista e de-
situações da conjuntura n"acibnal e interna~. mocrática· que dimana da lei Maior. 

quer natureza, de competência dos Municí­
pios, são: 

cional, devendo ser fundamentadaS CorTt vis- É imperioso eritender, ·deStarte, o alcance Os serviços de: 
tas a subsidiar as de<::isões relativas às matérias real da participação' d,a sóçiedade çivil no pro- -_Médicos, inclusive análises clínicas, ele-

. preVistas no artig:o_2o _desta lei. c_ess.ó ·deçi$6rl0 'da República que simboliza, triddade médica, 'rãdiografia, ul4'a-sonografia, 
' Parágrafo único. Para o exame a que se . dé forma pereffiptófta, a definitiva construção radiologia, tomogfcifiã -e-congêneres. · 

refere o caput deste artigo poderão colaborar da verdadeira sociedade democrática. Abrem- -Hospitais, clínicas, s_anatórios, laborató-
6s órgãos e entidades da Administração Fede- se, assim, caminhos para o exercício pleno rios de análise, ambulatórios, prontos-socor-
ra!, mediante solicitação do _Ministro da Jus- da cidadania, que ora envolve o detentor origi- ros, manicômios; casa de saúde, de repouso 
tiça. nário do Poder no real sentido da naciona- e de recuperação_ e c.ong~ner~s., 

Art. 9~ Esta Ji:i en-tra e-m vigor na data de- -!idade. _ . . , , -Bancos de sangue, leite, pele; olhos, sê-
sua publicação. Interpreta-se, pois, com fidelidade, o man- men e congêneres: ' 
' 'Aft_. ·10: Revogam-se as disposiçõe's- em dament6 C6ristituC:ioitarrererente à composi- -Enfermeiros, obstetras, _ortópticos, fo-
Cóntrárió. · · ' .ção do Conselho- da Rep-úbllc'a, Viabilizando, . ·noaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

com o advento de fef orà Projetada, o acesso ---,Assistência médica e congêneres previs-
Justificação de. representantes da sOciedade civil ao nível tos nos itens 1, 2 ·e· 3 destâ liSta, prestados 

A recente conjuntura nacional e internado- das intrincadas questões que sãO cometidas através de_p_lanos de ·medicina, d_e grupo, con-
nal tem demonstrado evidência fática suficien; ao Gõvernó .do PaíS. ' · · ' ' vênias, inclUsive cOin émpresas _ para assis-
te para precatar as autoridades brasileiras, A forma de composição desse colegiado, tência a empre9adó5. 
quantoadecisõesemedidasurgentesaserem conforme proposto, traz à. responsabilidade o- -Planos de saúde, prestado P.O.f ~!ppresa 
adotadas em relação às graves situações que povo, que far~se-á tambêri-1 Presente pelos d- · '1ue não esteja lnduida no item ~ d~sta lista 
podem ameaçar a estabilidade das instituições dadãos representantes, eleitos ou nomeados, e que Se-t1frilpramcãtravés d~ serviçqs _presta~ 
democráUcas. partícipes que são desse. lrilporfahfíssimo ór- . dos por terceirOs-, côntratados pela e~presa 

Admitindo-se que aspectos atinentes à no r- gão de assessoramento diretO do Presidente · . ·ou apenas pagos por est'a, mediante_ ii1dicação 
malida:de do processo de deSenvolvimento, da República. do beneficiátio do PlanO. 
econômico; social e pOlíticO do País estão a Dado o caráter_ eventual das reuniões do -Médicos veterinários. 
ffierecer' especial atenção da sociedade politi- CoriS-elho, torna-se .um ônus desnecessário_ , . -Hospitais vetérinãrios, clínicaS' Vi:teriná-
camente repre:sentada, imprescindíVel se ter- constituir, em bases permanentes, uma estru- rias e congêneres~ 
na dotara República de todos os instrumentos tura de apoio a esse órgão. . · -Guarda, tratamento, arrie"shamento, 
legalmente previstos para garantir, inquestio- Na verdade, grande parte dos elementos adestramento, embelezamento, alojamento e 
navelmente, as instituições e a _ordem consti- que subsidiam eis trabalhos do Conselho origiM congêneres, relativos a animafs. · · 
tucional. nar-se-á da própria estrutura governamental, . -Barbeiros, cabelereiros, manicures, pediM 

Basta que 'se considere a _situação_ de des- pressuposto que permite concluir pela opção · curas, tratamento de pele, depilaçãO e c~ngê-
cortttole econômico que se iristaloU rio país consignada no presente projeto, ou seja, a de . neres. 
para delinear, de fOrma_n(tid<)~ manifêstações conferi_r ao Ministro da Justiça, sE!m aumento -Banhos, duchas; sauna, massa'gerls, gi-
de intraqüüidade social, qUe mOtivam· sérias- · -da: despesa, os encargos relativos ao funciona- násticas e congêneres. ' 
preOcupações políticas nesta anteVéspérã das menta do COnselho da República. - Varrição, coleta, remoção e incineração 
eleições presidenciais. ·_ · · :Nesse-mesmo sentido, foi concebida a nor- de lixo. 

Tal constatação -da realidade aconselhou- ma que veda remuneração aos membros do -Limpeza e dragagem de portos, rios e 
nos a apresentar este projeto de lei, que tem Conselho, em virtude das atividades desempe- canais:_ ' 
por objetivo_básico implémentat a norrria pre- - nhadas no âmbito de sua competência. Aliás, .. -Limpe:j!a, m_anvtenção e cotiservação de 
vista no parágrafo 29 do artigo 90 da Consti- esse õiister -é__ entendido como j:miriótico, não .. imóveis, inclusive vias públicas, parques· e jar-
tuição Federal. podendo haver, coino móvel para a sua aceita- Cuils. · 

Consoante o texto constitudonaJ, o artigo ção, qUaJcjuer interesSe pecuniário. - D_esinfecção\ im~nização, hi9ú:!riliação, 
1" do presente projeto,- além de estipular a Cabe, finalinente, instar a atenção de toda , desratização e CÇlf!Qê~~res. 
conlpetência retione matenl:Je do Conselho da a so<:;ie_dade, e em particular do Governo e · -Controle e tratamento de efluentes de 
República, define as questões relevantes a se- do Congresso Nacional, para que este projeto qualquer natureza e 'de agentes físicos e bioló-
rem necessariamente examinadas por esse tenha tramitação rápida, de forma a propiciar, - glcos. - - : 
colegiado, com vistas a salvaguardar as insti- a curto prazo, o adequado assessoramento -Incineração de resfduos quaisquer. 
tuições democráticas. Este esforço de ba1iza- às decisões que venham a influir, decisiva- -Um pesa de cha'minés. 
menta permite, de plano, fornecer indicações mente, na segurança das relações sociais, isto -Saneamento ambiental e congêneres. 
que_ orientarão, em linhas gerais, as premissas é, na estabilidade das instituições e na preva- -Assistência tecnica~- · · 
de funcionamento do Co_nselho da República. Iênda da ordem jurídico-constitucional. · -Assessoria Ou~ C~n:sultoria de qualquer 

Além de incluir expressamente as determi- Sala das Sessões, 23 de junho de ]989. natureza, não contida em outros itens desta 
nações.constitudonaiS quanto à composiçãO -Ronan Tito. lista, organizaçãO, programação, planejamen-
do Conselho, o projeto estabelece çritérios que (À Comissão de Constítuição, Justiça to, assessoria, processamento de dados, con-
operaciona1izam a nomeação e eleição de ci- e Qdé!dania.) - - sultoria técnica, financeira ou administrativa. 
dadãos brasileiros para tão relevante missão. -Planejamento, coordenação, programa-

Em respeito à ne<:essidade de integração ção ou ofgatiiZciÇão-técnica, financeira ou ad-
de representantes da sociedade_ciyil nessa es- .. PROJETO DE LEI DO SENADO rninistrativa. 
fera consultiva do mais alto nível da República, N9 161, DE 1989-COMPLEME.NTAR -Análises, inclusive de sistemas, exames. 
sufraga o projeto em causa mecanismo de Define os serviços de qualquer na tu- pesquisas e inform·ações,-coleta e processa-
grande significação democrática. Trata-se de menta de dados de qualquer natureza. 

d reza sujeitos ao imposto de competência 
conferir à sociedade civil a inc;yr;nbência e -Contabilidade, auditoria, guarda-livros, dos Municfpios, previsto no inclso IV do 
indicar os nomes de seis Cidadãos brasileiros __ ãiligo 156-da CohStituíção. técnicos em contabilidade e congêneres. 
para integrar, como membros natos, tão im- - -Perícias, laudos, exames técnicos e análi~ 
portante órgão de assessoramento do Ptesi- o_ Congresso Nacional decreta: ses técnicas. 
dente da República. Integram-se, pois, de for- Art 19 Os serviços incluídos no campo de - T raduçôes e interpretações. 
ma transparente, Estad_o e Sociedade, com incidêndci do imposto sobre serviços de qual· -Ava1iaçáo de bens. 
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- DatiJografia, estenoQrafia, expediente, se­
cretaria em geral e congêneres. 

-Projetos, cálculos e desenhos técnicos 
de qualquer natureza. 

- Aerofotogrametria (inclusive interpreta­
ção), mapeamento e topografia. 

-Execução, por administração, empreita­
da ou subempreitada, de construção dvll, de 
obras hidráulicas e outras obras semelhantes_ 
e respectiva engenharia consu]tiva, inclusive 
serviços auxiliares ou complementares ( exce­
to o fornecimento de mercadorias produzidas 
peJo prestador de serviços, fora do ]ocal da 
prestação dos serviços. que fica sujeito ao 
ICM). 
· -Demolição. 

-Reparação, conservação e reforma de 
edificíos, estradas. porites, portos e congêne­
res (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços fora 
do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeho ao ICM). 

-Pesquisa, perfuração, cimentação, perfi­
lagem, estimulação e outros serviços relacio­
nados com a exploração e exportação de pe­
tróleo e gás natural. 

- FJorestamento e reflorestamento. 
-Escoramento e contençãO-de encostas 

e se!Viços congêneres. 
-Paisagismo, jardinagem e decoração (ex­

ceto o fornecimento de mer_cadorias, que fica 
sujeito ao ICM). 

-Raspagem, calafetação, polimento, Jus­
tração de pisos, paredes e divisórias. 

-Ensino, instrução, treinamento, avaliação 
de conhecimentos, de qualquer grau ou natu­
reza. 

Planejamento, organização e admnistação 
de feiras, expoSições, congressos e congêres. 

-Organização de festas e recepçoes: buf­
fet (exceto o fornecimentO de a1i_mentação e 
bebidas, que fica sujeito ao_ ICM). 

-Administração de bens e negócios de ter­
ceiro e de cons6rdo. 

-Administração de fundos mútuos (_exceto 
a realizada por instituiçõ_es autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central). 

-Agenciamento, corretagem ou interme­
diação de câmbio, de seguros e de planos 
de previdência privada. 

-Agendamento, corretagem ou inter me· 
diação de títulos quaisquer (exceto os serviços 
executados por instituições autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central). 

-Agenciamento, corretagem ou interme­
diação de direitos da propriedade industrial, 
artística ou literária. 
• -Agenciamento, corretagem ou interme­
diação de cOntratos de franquia (franchlse) 
e de faturação (factOring) (exeCetUam-se os 
serviços prestados por instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Centra1). 

-Agenciamento, organização, promoção 
e execução de programas de turismo, pas­
seios, ex~rsões, guias de turismo e congê­
neres. 

-Agenciamento, corretagem ou interme­
diação de bens móveis e imóveis não abran­
gidos nos itens 44, 45,46 _e 47. 

-Despachantes. 

. .....,...Agentes da propriedade indu.strial. 
-Agentes da propriedade artistlca ou lite­

rária. 
. -Leilão. 
-Regulação de sinistros_ .cobertos por .con-. 

tratos de seguros; inspeção e avaliação ~ ri~·. 
cos para cobertura de contratos de .se.gu~o::;;. 
prevenção e gerência_ de riscos seguráveis, 
prestados por quem não seja o próprio segu­
rado ou companhia de seguro. _ 

-Armazenamento, depósito, carga, des­
carga, arrumação e guarda Qe bens de qual­
quer espécie (exceto depósitos feito_ em insti­
tuições financeiras autorizadas a funcionar pe• 
lo Banco Central). 

___ -_-~Gu-arda e estacionamento_ de veí!=ulo au-
tomotores terrestres. _ 

....... -Vigilância ou segurança _de pessoas e 
bens. 

....,._Transporte, coleta, remes_sa o_u. e_ntrega 
- de bens ou Va!Ofes, dentro do territóriO _do 

município. 

-Diversões públicas:· 
a) -cifiemas, "taXi _aan<:rngs"· e- CoriQ:êriere"s; 
b) bílhareS, Oo!icheS, corridas de animais 

e outros jogcis; 
··c) eXposlçOes, cOm cObrança de ingresso; 
d) bailes, ShoWs, feStívais, recitais e congê-

I-eS, iil:duSiVe· eSj)êtáculos qUe sejarri tambem 
transmitidoS, mêdia-nte Compra de direitos pa­
ra tanto, pela televiSão; ciu pelo rádio; 

e) jo~ros -eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza 

fisica OU -iritelectúal, com ou sem a partici· 
pação do espectador, ínclusive a venda de di­
reitoS à transmissã_o_-pelo rádio ·ou pela tele-
visão; - - · -

g) execução de música, individualmente ou 
por conjuntos. 

- Distribuiçào e venda de bilhete de loteria, 
cartões, pules ou cupons de aposta, sorteios 
ou prêmios. 
~Fornecimen"to de_ música, mediante 

transmissão por qualquer processo, para vias 
públicas ou ambientes fechados (exceto trans-­
missões radiofônicas ou de televisão). 

-Gravação e distribuição de filmes e video-
taif:ies. ____ -

-Fonografia ou gravação de sons ou ruí~ 
dos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem 
sonora. 

-Fotografia e dnemiitografia, inclusive_ re­
velação, ampliação, cópia, reprodução e truca­
gem. 

-Produção, para ter:ceiros, mediante ou 
sem encomenda prévia, de espetáculos, entre­
vistas e congêneres. 

-Colocação de tapetes e cortinas, com 
material fornecido pelo usuário final do ser­
viço. 

-Lubrificação, limpeza e revisão de máqui­
nas, veícUlos, aparelhos e equipamentos (ex­
_ceto o fornecimento de peças e partes, que 
fiça st,ijeito ~o IQ'\r 

-Conserto, restauração, m.::~n_utenção e 
conservação de máquinas, veículos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto o 
fomecimen_to de peças e partes, que fica su­
jeito ao ICM). 

-Recondidonamento··de motores (o valor 
das peças fornecidas pelo prestador do serviço 
fica sujeitO ao lCM) . 

-=-Recauchutagem ·ou· regeneração· de 
pneus para o usuário final. 

- Recondicionamento; acondicionamento, 
pintura, benefidamehto, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 
recorte. polimento, plastificação e corigêneres, 

_ de objetos não destinados à industrialização 
ou comercialização. 

-Lustraç:ão de béns móveis quando o ser­
viço for prestado para usuário final do objeto 
lustrado. 

-Instalação- e montagem- de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, prestados ao 
usuário final do serviço, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

-Montagem· industrial, prestada ao usuá­
rio final do· ServiçO, ex'clu.Sivaniente com in ate· 
ria! por ele fornecido. 

- C6pia ·ou reprodução, por quaisquer pro­
cessos; de documentos e outros papéis, plan· 
tas ou desenhos. 

-CompOsição gráfica, fotocomposição, 
c\icheria, zincografia, litografia e fotolitografia. 

- CQlocação de molduras e afins, encader­
nação, gravaçãO e--dolira-ÇãO de livros, revistas 
e congêneres. 

- Locaçãcn:le bens móveis, irlclusive arren­
damento mercantil. 

-Funerais. 
-Alfaiataria e costura, -quando o material 

for fornecido pelo usuário final, exceto· avia­
mento. 

-Tinturaria e lavanderia. 
• -Taxidermia. 

-Recrutamento, agenciamento, seleção_, . 
coloca!):âO ou forilecirUehto de mão~de-obra, 
mesmo em caráter temporário, inclusive por 
empregas dos do prestador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 

-Propaganda e publicidade, inclusive pro­
moção de vendas, planejamento de campa­
nhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiãts publi­
citários (exceto sua impressão, reprodução ou 
fabricação). . • 

-Veiculaçãq- e divulgação de textos, dese­
nhos e outros materiais de publicidade, por 
qualquer melo (exceto em jornais, periódicos, 
rádios e- televis.ão). 

-Serviços portuários e aeroportuários; uti­
lização de porto ou aeroporto; atracação; ·ca': 
patazia; armazenagem interna, externa-e espe­
cial; suprimento de água; serviços acessórios; 
movimentação de mercadoria fora do cais. 

-Advogados. 
-Engenheiros, arquitetos, urbanistas, 

agrônomos. 
-Dentistas. 
-Economistas. 
-Psicólogos. 
-Assistentes sociais. 
-Relações públicas. 
-Cobranças-e recebimentos por con~ de 

terceiros, inclusive direitos autorais, protestos 
de títulos, sustação de: protestos, devolução 
de títulos não pagos, manutenção de títulos 
vencidos, fornecimentos de posição de co-
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brança ou recebimento e outros setviços cor­
relatos da cobrança ou recebimento (este item 
abrange também os serviços prestados por 
institWções autorizadas a funcionar pelo Ban­
co Centra1). 

-Instituições financeiras autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central: fornecimento de 
talão de cheques; emissão de cheques admi­
nistrativos; transferência de fundos; devolução 
de cheques: sustação de pagamento de che­
ques; ordens de pagamento e de créditos; con­
sultas em terminais eletrônicos; pagamento 
por conta de terceiros, inclusive os feitos fora 
do estabelecimento; elaboraç® de fiçha ç~­
dastral; aJuguel de cofres, fornecimento de se­
gunda via de avisos de lançamento de extrato 
de contas; emissão de camês (neste item não 
está abrangido o ressarcimento, a instituições 
financeiras, de gastos com portes do Correio, 
telegramas, telex e teleprocessamento, neces~ 
sários à prestação dos serviços); e quaisquer 
o_utros. 

-Transporte de natureza estritamente mu~ 
nicipal. 

-Comunicações telefônicas de um para 
outro aparelho dentro do mesmo município. 

-Hospedagem em hotéis, motéis, pensões 
e congêneres (o vaJor da alimen_taç~o._quando 
incluído no preço da diária, fica suJeito ao Im~ 
posto Sobre Serviços). 

-Distribuição de bens de terceiros em re-­
presentação de qualquer natureza. 

-Os s_erviços de gênero ou_ espécie dife-­
rente.da dos relacionados no inciso I prece~ 
dente~ 

Art. 29 Os serviços _de gênero ou espécie 
idêntica à dos incluídos na: relaç~o do inciso 
I do artigo anterior, mas nela não abrangidos 
à vista das especificações dos seu_sjt~ns, não 
estão compreendidos na competência dos 
Municípios, para efeito da cobrança do impos~ 
to sobre serviços. 

Art. 3? _Os serviçOs_ sobre_ ós quais -incide 
o imposto são os relacionados especificamen· 
te na lei municipal, poi' seU nome, ou sua 
espécie, com as indlcações necessárié;ls à sua 
exata identificação. 

Art. 49 Os serviços definidos nesta lei es~ 
tão sujeitoS ao impOstO ainda que a respectiva 
prestação envolva fornecimento de mercado­
ria. 

Parágrafo único. Ressalvadas as exceções 
expressas, as mercadorias serão computadas 
na base de cálculo do imposto. 

Art. s~ O fornecimento de mercadorias 
com a prestação de seiViços não tributados 
ou isentos, configura, em seu todo, operação 
sujeita ao imposto sobre circulação de merca­
dorias, de competência estadual. 

Art. 51 Esta lei entra em vigor na: data de 
sua publicação. 

Art. 71 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente projeto decorre do próprio texto 
constitucional que, ao mesmo tempo em que 
confere competência aos municfpios pãfa co­
brarem imposto sobre serviços, condidona o 
exercício dessa competência à existência de 

lei complementar que defina os serviços tribu~ 
táveis. . 

Portanto, a proposição tem relação direta: 
com a autonomia financeira dos municípios, 
que terão maior ou menor receita conforme 
a abrangência da lista de serviços que poderão 
tnbutar, 

O projeto adotou ~ritério _diferente do que. 
consta na atual legislação. Nesta, a lista é taxa~ 
tiva, não podendo os municípios tributar qual~ 
quer seJViço que dela não faça parte. O critério 
qUe adotamos foi o-4e_ el~borar ~ma lista ao 
mesmo tempo exem-plificativa e taxativa. 
EXemplificativa, porque é uma lista aberta, à 
qual os próprios municípios poderão incluir 
ó.S serviços que foram surgindo no âmbito 
de sua economia; taxativa, porque, ao citar 
determinado gênero ou- espécie de serviço, 
automaticamente impede a tributação dos 
serviços congêneres ou da mesma espécie 
não incluídos na lista 

A própria lei munldpaJ está sujeita a este 
mesmb critério e não poderá determinar a 
matéria tributável senão_ de forma precisa e 
individu.i'l.lizã.da, sendo vedado incluir serviços 
com designações tais coiTio ·~outros serviços", 
"serviços não especificados", ete .. 

No mais, seguiu~se o que já determina a 
atual legislação quarito à separação das áreas_ 
de incidência do Imposto 'do Serviço e dO lm~ 
posto sobre Circulação de Mercadorias. 

Esperamos, face ao exposto, contar com_ 
o apoio de todos para a aprovaçãO do projeto. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
-:---Fernando Henrique Cardoso. 

___ LEGISLAÇÃO CITADA 
CORSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDeRATIVA DO BRASIL 
'' ................... -..... -................. ~ .. ·-~~ ........... ~ .. -~.-~ 

SEÇÃO V 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 156. Compete aos Municípios insti­
tuir impostos sobre: 

1- propriedade predial e territorial urbana; 
11- transmissão-inter vivos, a qualquer títu­

lo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natu· 
reza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como t:es~ 
são de direitos a sua aquisição; 

ID -vendas a varejo de combustíveis líqui­
dos e gasosos, exceto óleo diesel; 
N- serviços de qualquer natureza, não 

compreendid_os no art. 155, I. b, definidos em 
lei 'Complementar. 

§ J? O imposto previsto no inciso 1 poderá 
ser progressivo, nos termos de lei municipal,_ 
de forma a assegurar o cumprimento da fun­
ção social da propriedade: 

§ 29 O imposto previsto no inciso li: 
r- não incide sobre a transmissão de bens 

ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmissão de bens ou direitos decor­
rente de fusão, incorporação, cisão ou extin­
ção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for 
ã cóinpl'ã e ·venda desSes -bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 

li-compete_ao Município da situação do 
bem, 

§ 39 Ooimposto preYisto_no inciso lll não 
exclui a: incidência dQ imposto estadual pre­
visto no art. 155, LP. sobre a mesma operação. 

§ 49 Cabe à lei complementar: 
1- f!Xar as alíquotas máximas_ dos impostos 

previstos nos incisos ID e IV; 
li-excluir da incidência do imposto pre­

visto no inciso IV exportações de se:rvi_ços para 
o ·exterfor. 

(À Comissão de AssuntçJs Ei:dn_ômj­
cos) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 162, DE 1989- COMPLEMÉriTAR 

Dispõe sobre .a tributação de grandes 
forluMs, nos tetmoS do ait. 153, iriciso 
\111, da ConstituiçãO Federal. 

O CongresSb NationaL:Iecreta: _ 
Art 1 ~ Serão consideradas grandes fortu· 

nas, para fins do disposto no item VIr do art, 
1.53 da ConstituiÇão· Federal, os patrimônios 
cujo ativo, na.De<;laração de Bens prevista na 
legislação do imposto de renda, exceder NCz_$ 
2.000.000,00 (dois ffiilhões de cruzados no­
vos) no_ valor corrente de 31 de janeiro de 
1989, ComputadoS todos OS bens e_ dtreitos 

-sujeitos a declaraçãO. 
; § 17 O Poder Executivo ajustará o valor 
limite referido neste -artigo; segundo ·as ·coefi­
cientes de vaifação- do valor da moeda, até 
a data do fato-gerador do impoStO. 

§ 2° No_ decorrer do exercício financeiro 
de 1989, as pessoas físiCas domiciliadas no 
País atualizarão os -_dados constantes da reg.. 
pectiva Declaração de Bens, nela incluindo, 
pelos valores reais de mercado, todos os ben_s 
de sua propriedade, -dOmínio útil ou posse, 
assim como todos os direitos de que sejam 
titular ou tenham posse, total ou parcialmente, 
estejam no País ou no_ exterior. 

§ 39 -Na impossibilidade de apuração do 
valor real do imóvel, considerar-se-á como tal 
o que servir de base de cálculo ao imposto 
sobre propriedade territorial, rural ou urbana, 
a que estiver sujeito. 

_,Art. 2? Considera~se- também grande for­
tuna, para os fins -desta lei, a situação patrimo­
nial ou pessoal que proporcione à pessoa físi­
ca renda bruta anual acima de NCz$ 
300.000,00 (trezentos mil cruzados noVos), -re­
feridos ·a 31 de janeii-o de 1989, reajustáveis 
na forma do§ 1" do art lo desta lei. 

§ ]9 Renda bruta, para efeitos deste arti­
go; é o tOtal do rendimento bruto do contri~ 
buinte, nos termos da legislação do imposto 
de renda, incluídos os rendimentos isentos, 
não tnbutados, oU tributados exclusivamente 

-na forite, não considerados o_s reodimentos _ 
do trabalho assalariado. 

§ 21' A omissão de informação relativa aos 
rendimentos isentos, não tributados, ou tribu­
tados exclusivamente na fonte, sujeita o res­
ponsáv_el à multa de 10% (dez por cento) sobre 
o respectivo valor. 

Art. 39 Os bens e .direitos não incluídos 
na Declaração de Bens serão considerados, 
a partir do exercício de 1990, como adquiridos 
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com rend_imentos sonegados à tributação do 
imposto de renda e, como tais, terão seus 
valores tributados no exercício_em que a omis­
são for apurada. 

§ 1 o A partir de 1990, as diferenças nos 
valores dos bens e direitos ç_onstantes da De­
claração de Bens_ ffcárãõ sujeifos ao impOsto 
de renda no exerc;_ício eiri que forem apurados. 

§ 29 O disposto neSte artigo e- no seu § 
}9 aplica-se, também, aos bens e direitos trans­
feridos a terceirosDQ próprio ano da sua aqui- · 
sição. 

Art. 4? Os que participarem de conlUio vi· 
sando à omissão de bens e direitos que devem . 
constar da Declaração de Bens, ou à redução 
do valor de bens e diréitos deClarados, sujei­
tam-se individualmente à multa de lO% (dez 
por cento) calculada sobre o valor omitido 

Art 1 O. O imposto sobre grandes fortu· 
nas tem çomo fato _gera~Or, em -cada ano­
base, a existência das Situaçóes definidas nos 
arts. 1°, 2o e 9~ desta lei. 

Art. 11. O imposto será cobrado de acor· 
do com a seguinte tabela, referida_ a 31 de 
janeiro de 1989, reajustável pela fOrma pre-
vista no§ 19 doart. 1., desta lei. -

Classe de valor do patrimônio Alíquota 
até NCz$ 2.000.000,00 ~-··-· isento 

~mals_àe NCz$ 2.000.000,00 
atéNCz$4.000.000,00 ····-·-· 0,3% 

mals de N'Cz$ 4.000~000,00 · 
até NCz$ 6.000.000,00 ··--····;- -~0,5% 

mais àe NCz$ 6.000.000,00 · 
até NCz$ 8.000.000,00 ·-··:····-·~ 0,7% 

mais de NCz$ 8.000.000,00 ·-.......... 1% 

ou a omitir por melo -do cánluio, na diecla- § 1 ~ O imposto, nas situações- definidas 
ração. -- nos~rts. 2~ e 9~desta lej, será cobradoàalíquo-

Art. 5o O patrimônio dos que tiverem di- ta de 1%, aplicadas sobre o valor da renda 
reito à declaração conjunta de bens, nos ter- ou bens e direitos. 
mos da legislação do imposto_ de renda, pode- § 29 No cálculo do imposto a que se refe-
rá ser indicado individLialmehte~ com Separa- i-e_ o parágrafo antertor. .excluir-se-á o valor 
ção dos bens e direitos_ de cada um, na forma comprovadaõiente ·aplicado em bens e direi-
da mesma legislação. to_s que _constem--da Declaração de Bens e 

Art 6ç As -doações não reduzem 
0 

patri- de contribuinte Cujo patrimônio esteja Sujeito 
mônio do doador, para efeito da caracteriza- à tnbuta:ção por alíquota igual ou superior a 
ção de grande fortuna e do Imposto sobre 0,3%, na f()rma da Tabela deste artigo. 
ela incidente. § 39 Para efeito de -aplicação da Tabela 

Art 7ç As transferências de bens e direi­
tos, por permuta, não alteram o valor da gran­
de fortuna mas,_quando realizadas por outra 
forma de alienação, acarretam o reajustamen­
to normal dos valores constantes da Decla­
raçâ-'::l de Bens, em função do preço da opera­
ção, com geração de renda para uma das 
partes _na mesma medida da diferença entre 
o preço e o valor constante da declaração. 

Art 89 Esta lei aplica-se aos estrangeiros 
residentes ou domiciliados no País, salvo 
_quanto aos bens, direitos e rendas que possuí­
rem no exterior e que não tenham sido produ­
zidos ou adquiridos no Brasil. 

Art. 9? Os eminentes de títulos ao porta­
dor, sob qualquer forma, identificarão o toma­
dor oficial, bem como a -pessoa que- se apre­
sentar para a percepção dos respectivos rendi­
mentos, e fornecerão relação ·dos mesmos ao 
órgão competente, na forma da lei. 

§ 1? Os que--tiverem a posse de títulos 
ao portador em 31 de dezembro de cada ano 
são obrigados, nos termos da lei. a declará-los 
ao órgão competente, com identificação 00 
emitente e dos títulos, indicando, quanto a 
estes, os respectivas números, séries, datas 
e valores. 

§ 29 O órgão incumbido do controle do 
imposto confrontará as emissões dos títulos 
com as declarações dos seus possuidores, e 
exigirá do emitente, seja pessoa física ou jurídi­
ca, o pagamento do tributo calculado sobre 
o valor dos títulos não declarados. 

§ 3ç a eiTiTtente transferirá o ônus' fiscal 
aos portadores dos títulos não dedarados, de­
bitando-lhes o imposto por ocasião do paga­
mento dos respectivos rendimentos ou co­
brando-o diretamente deles, se insufic_ientes 
os rendimentos. -

deste artigo serão excluídos os seguintes valo­
res: 
f- do imóvel próprio de residência do con­

tribuinte, até- 25% do vabr a que se refere 
o art. to,_desta lei. 

11- dos bens_ constgntes da Declaração que 
constituam instrumento de _trabalho indispen­
sável ao exercício da profissão ou atividade 
de que decorre a renda .do contribuinte, até 
60% do valor a que se refere o act. 1 o desta 
lei. 

lll- dos bens ou direitos declarados, relati­
Variiente_à parcela do preço de aquisição ainda 
pendente de pagamento ou com financiamen­
to a pagar; 

IV- dos objetos de antiguidaçle, arte ou co­
leção nas condições _e percentuais indicados 
emlei; __ 

Y -de outros benS cuja utilização, nos ter-_ 
móS da lei, seja considerada de alta relevância 
sOcial. econômlca ou ecológica. 

Art. 12. Contnbuinte do imposto ê a pes­
soa física que detiver a propriedade, o domínio 
útil, a titularidade ou posse de grande fortuna. 

§ 1 ç Considera-se também contribuinte a 
pessoa física ou jurídica que emittr títulos ao­
portador não declarados pelos respectivos 
possuidores, nos termos do art. 99 desta lei. 

§ 2° A peSsoa jurídica será considerada 
responsável, solidariamente, sempre que hou­
ver indícios veementes de que sua constitui­
ção ou existência. visa a dissimular a identidade 
do verdadeiro proprietário de bens ou direitos 
que constituem o seu ativo _ou a apresentá-los 
sob valor inferior ao que realmente tenh<lm. 

Art. 13. As infrações a ~~ lei s_ujeitarão 
os rf!sponsáveis às penalidades correspon­
dentes na legislação do Imposto de Renda. 

Aft. 14. A lei disporá sobre as demais 
obrigações acessórias do imposto. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data 
de~sua publicação. _ . 
- Art. 16. Revogàm-se _as disposiç6es em 

contrário. 

JustifiCação 
-- A Constituição Federal, no seú art. 153, inci­
so VIl, atribui competénd;:~ ~ Un_ião para insti­
tuir imposto sobre_ ·•grandes· fortunãs, nos ter­
mos de lei complementar". Assim; cabe a esse 
ato legal definir as características essenciais 
do tributo a ser institufdo pela União. 

_ ~-O an~proJeto adota, portanto, a interpre­
tação segundo" a'quaJ cãbe à lei complementar 
ftxa·r as carácterí;stic'a.S bãsícas e os-pàrâfnetros 
legais do tributo, podendo deixar à legislação 
ordinária .a tarefa de disciplinar e definir ele­
mentos irlercinles-ao- impOSto_ ér'n causa. mas 
de natureza _acessória. _No mais, não faz distin­
ção entre este e os demais impostos relado­
nados na c-onstituição Fe,deral. _À lei comple­
mentar cabe caracterizar o conceito de "gran­
de fortuna" referido' no texto · conStitudonal, 
instituir as_ medidas necessária~· à prevenção 
de fraudes a essa conceitua~ão. criar e Ç)fdenar 
o tr~buto quanto ao essencial (fato gerador, 
base de cálculo_ e contribuintes), deixando de­
talhes adicionais para a legfslação ordinária. 

Nesse sentido,.o anteprojeto de lei comple­
mentar ora em apreço dispõe no seu art. ]9 

que será considerada grande fortuna o patrt­
mônio cujo ativo, na Declaração de Bens do 
Imposto _de _Renda, exc;:eder NCz$ 
2.000.000,00 (dois inilhões de cruzados _no­
vos) de 31 de janeiro de 1989. Além disso, 
estabelece que o patrimônio compreenderá, 
pelo valor real atualizado, todos os bens de 
propriedade, domínio útil ou posse da pessoa 
física domiciliada no País, assim como todos 
os Oireitos de que seja titular ou -tenha posse, 
total ou parcialmente. estejam no País ou no 
exterior.Ademais, pelo art. 29, também é consi­
derada grande fortuna a situação patrimonial 
ou pessoal que proporcione à pessoa física 
renda bruta anual acima de NC:Z$ 300,00.0,00 
(trezentos mil cruzados_novos) de 31 de janei­
rode 1989. 

O art. 4"' estabelece penalidad-es pãra aque­
les que- párlii:TPài-eiri de conlUio visando à 
omissão de bens e dire"ítos. Por sua ve:i: -,,-art. 
59 -Permite que o patrimônio possa ser Indica­
do individualizadamente, nos casos e termos 
previstos na legislação do Imposto de Renda. 

Os arts. 6° e 7ç dispõem sobre normas a 
. s~~~~ obServadas nos caSos de doãções e 
transferência de bens e dire]tos Por j5érmuta 
ou outra forma de aliena.ção. 

Pelo art. &, as disposições da futura lei apli­
car-se-ão aos eStrangeiros resídeiites Ou do­
miciliados no País, Salvo ·quanto aos bens, di­

- reitos e rendas que possuírem no exterior e 
que não tenham sido produzido ou adqUiridos 
no Brasil. ~- --- - -

Já o art. 9? trata do procediinento a ser 
adotado no caso de títulos ao portador, dis­
pondo que os emitentes de taís -trturos ídeOtifi- -
C?rffo-o tomador inicial, bem como a pessoa 
que se apresentar para percepção dos respec­
~os rendimentos, e fornecerão relação dos 
mesmos_ ao órgão competerite. 
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Os arts. 10, 11 e f2 -definem fato gerador, 
base de cálculo e contribuinte -do imposto. 

Finalmente, o art. 13 dispõe que as penali· 
dades serão idênticas à-s do Imposto de Renda, 
enquanto art. 14 permite à legislação ordinária 
tr~ dos demais aspeCtOs do imposto. 

A vista dessas considerações, pedimos aos 
n0$S_Os distintos pares o apoio necessário à 
aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
- Fernando Henrique Cardoso; 

LEGfSLAÇÃO aTADA 

COI'IST(TUIÇÃQ DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

............................... siÇXo .. iii. ........... .. ... · ··· 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete ã União instituir im~ 
postos sobre: 
I- importação de produtos estrangeiros; 
U- exportação, para o exterior, de produtos 

nacionais-ou nacionalizados; 
DI- renda e proventos .de qualquer na tu· 

reza; 
IV-produtos industrializados; 
V- operações de crédito, Cânibio e segUro, 

ou relativas a titulas ou valores mobiliáríos; 
VI-propriedade territorial rural; 
VII- grandes fortunas, no-s· termos de lei 

complementar. 
§ 19 É facultado ao Poder Executivo, atenw 

didas as condições e os limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas dos impostos enu­
merados nos incisos I, 11. IV e V. 

§ 21' O-imposto previsto" ITo InCISO m~ 
I- será informado pelos critérios da gene­

ralidade, da universalidade e da progressivi­
dade, na forma da lei; 

D- não incidirá, nos termos e limites fiXa­
dos em lei, sobre rendimentos provenientes­
de aposentadoria e pensão, pagos pela previ­
dência social da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios, a pessoa com 
idade superior a sessenta e cinco anos, cuja 
renda total seja constitufda, exclusivamente, 
de rendimentos do trabalho. 

§ 39 Q imposto previsto no inciso IV: 
I-será seletivo,_-em função -da essencia­

lidade do produto; 
D- será não--cumulativo, compensado-se 

o que for devido em cada operação cõin o 
montante cobrado nas anteriores; 

DI-não incidirá sobre produtos industria~ 
lizados destinados ao exterior. 

§ 4° O ImpoStO preVISfo nO iridSOVfferã 
suas aliquotaS ftXadaSQe forma a -desestimular-· 
a manutenção de propriedades -improdutivas 
e não incidirá sobre pequenas gieõas rurais, 
definidas em lei, quando as explore, só ou 
com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

§ 5~ O ouro, qUahdo" definido em lei como 
ativo financeiro ou iriStnifnentO-:-cãriJbíal, sujei­
ta-se exclusivamente a incidência do Imposto 
de que trata o inciso V do caput deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mí­
nima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante_da arrecadação nos 
seguintes termos: 

1-trinta por cento para o Estado, o Distrito 
Federal o.u_o Te;riit9rio, J:onfoúne a origem;­

ll-setenta por cento para _o.Município de 
origem. 

(À Coniíss~o ae AssuntOs Econômi~ 
-tOS.)~-

··-PROJETO DE LEI DO SENADO 
~· 163, DE 1989- COMPLEMENTAR 

·'-=--Define, na forma da alfnea '3" do inciso 
X do artigo 155, _da Coristftuiçdo Federal, 
os produtos semi-elaborados4Úe podem 
ser tributpdos pelos Estados e Distrito Fe­
deral quando de sua, exportação para o 
i:xterlor .. 

bora_do, delegando à Iet 9rdináljC! 9 p~pel de 
"fndícâ-los? · · · 

As dUãs'-poSiÇÕ-es sãO--defenSáveiS, dePen­
dendo do grau de fleXIbilidade _que se_ queira 
dar à relação dos produtos indiCãdoS: Ou seja, 
pode-se argumentar que a alteração da reJa­

-_ção dos produtos indicados deve ser dificul­
tada _ao_máxiino. Nes_te_ casõ, os produtOS dew 
vem ser indicados pela própria Iei comple­
rhenta_r. Pqr outro lado, pode-se argumentar 
que o extremo dinamismo da economiaregiow 
na!, nacional e internacional e, sobretudo, do 
comércio_ exterior, aconselha certa flexibilida­
de para alterar a relação daqueles pfodutos, 
_SQb pena de ineficáCia OU: inocuida-de. Por esta 

- linha, a lei complementar apenas definirá o 
O Congresso Nacional decreta: conceito de "produto semiwe!aborado", a ser 
Art. 1" Fica compreendido no campo de exduidodanãoincidência-,cabendóàlerordi-

incidência do imposto sObre operações relati- nária indicá~los especificamente ou- dar solu-
vas à _circulação de mercadorias e sobre pres~ ção concreta aos casos em que a norma geral 
tação de servi~;ós de- tr:anspo"rte interestadual da lei CorTIPT€rrieritar Se mostrar deritasíada" 
e intennunicipal e de comunicação, 0 produto mente rí9iâa. em -prejuízo dos objetiVOs coli~ 
industrlaliiado deStinado ao exterior que cu" mados. 
mulativamente: , _ -A Segunda alternativa parece estar maís afi-

a) resulte de produto primário sujeito ao - o nada _com a natureza das noimas s_obre o Co" 
impOStO quando exportadO ~'iáhatura"; 'mércio_exterior. Assim, entende-se ser ela a 

b) não seja próprio para 0 consumo final;- mais adequada. 
c~ ;;tpresente, desde a primeira fase de sua Outro ponto a ser esdaiecido é o que _se 

industiíãliZaÇ:ão, nível de agregação máximo · refere aOs verdadeiros obj~?tiVõs 9o dispositivo 
de até 20% (vinte ·par Cento), não superior- · constitucional, dado que tais objetivos nortea-
à alíquota interna do produto primário de que rão a definição do5: prodU!_os. 
se origina. De fato,_várias podem ser as conseqüências 

d) __ alcance preço em cuja composição as da imposição do tributo, dependendo do gfau 
matérias-primas e produtos intermediários uti" _ de ela$ticidade-preço do produto. Para exem-
lizados representam mais de 80% (oitetita por plificar, vejam-s_e_os-efeitos seguintes: 
cento). 

Parágrafo único. Lei federal poderá alterar 
os perceritUai$ referidOs neste artigO ou dis­
pensara reqUisito previstO na alínea "a", tendo 
em vista as conveniênciaS da comercialização 
externa de determinados produtos, segundo 
manifestação dos órgãos incumbidos da poli­
tica de comércio exterior. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Rexogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

_A Constituição Federal, riO seu art. 155, indK ' 
so X alínea "a'", dispõe que o imposto de 
competência dos Estados _e do Distrito Fede­
ral, sobre operações relativas à cirCulação de 
mercadorias- e sóbre prestações de serviçoS­
de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, rião incidirá "sobre opera­
ções que_destinam ao exterior produtos indus­
trializados, excluídos os semi-elaborados defi­
nidos em lei ·complementar". 

Vale dizer, a Constituição Federal, ao mes-_ 
mo tempo em que afasta a incidência daquele 
imposto sobre produtos industrializados_desti­
tlãdos ao_ exterior, permite que alguns destes · 
prOdutos, os semi-elaborados, sejam tributa­
dos na exportação. E estabelece que tais pro­
dutos sejam definidos em lei complementar. 

Neste ponto, uma questão preliminar im­
põe-se. Com 'efeito, a lei complementar deve 
indicar, enumerar os produtos ou referida lei 
deve defmii o conceito de produto semi-ela-

1 -O ônus do impOsto poderá ser: 
a) totalmente transferido ao importador; 
b) suportado_ em parte pelo exportador; 

O!J, 
c) absorvido tõtaimente" peh exportadÕr. 
2-A exportação total do produto poderá: 
a) continuar inalterada; -
b) ser reduzida menos que-proporcional­

, men~e em relação ao aumento do preço; 
c) ser reduzida proporcionalmente ao au­

-menta do preço; ou, 
d) ser reduzida a z.ero. 
3-A arrecadação propiciada pela expor­

tação do produto poderá: 
a) ser aumentada na mesma proporção 

da carga tributária; -
b) ser aumentada menos que proporcio­

nalmente à carga tributária; ou, 
c) ser nula. 

Em casos extremos, erli que a ·atividade ex­
portadora no Estado for dominante, pode 
ocorrer que-o séu deSestíinLJ]O via-tribu_to pro­
voque ui-na desace1eração da atividade econô­
mica e_ com iss.o uma queda na arrecadação 
total dos Municípios, do Estado e da União. 

Como se percebe, __ é Jund~mental Çl definiw 
Ção precisa dos objetivoS dá norma.. cohstitu­
cional, sob pena de equíVocos na indicação 
dos produtos. 

Ao que parece a Constituição, ao mesmo 
tempo em que quer aumentar a arrecadação 
dos Estados, quer, também, estimular maior 
agregação industrial do produto no País, antes 
de exportá-lo. 
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O primeirO objet!vo"-(ãlii"rfé1faf-ã arrecada­
ção) é evidente, mas não pode ser conside­
rado isoladamente. Se _assim fosse,-·porque 
não permitir a tributação de todos os produtos 
industrializados, mas apenas--a dos semi-ela­
borados? 

Ê óbvio que os reflexos da tributaÇão indis­
criminada seriam por demais negativos. O ob­
jetivo é arrecadar, mas a exportação não pode 
ser desestimulada, a menos que se q-ueira 
transferir do exterior para o País algumas eta­
pas do processo de industrialização (o segun­
do obJetJ.."vo), como, por exemplo, quando se 
tributam os produtos nas primeiras etapas do 
processo industrial e se lhes dão is_cnção se 
exportados com maior elaboração. 

Assim mesmo, ·o principal fator condicio­
nante, em ambos os -casos, é o mercado inter-
nacional. _ 

Em Outras palavras, se o objetivo é arreca­
dar, os produtos industrializados a ·serem tribu­
tados devem ser aqueles _em que o País tenha 
preços suficientemente_co_mpetítivos (detenha 
vantagens comparativas), p~ra trnsferir total­
mente o ônus_do tributo a,o_irnportador e:::tran­
geiro, sem cOntudo reduzir a exportação. PrO­
dutos em tais condições devem ser raros. O 
mais provável é que sejam mais identificáveis 
produtos_ cuja exportação seja afe"tada, ao me­
nos levemente, pelo ônus tributário, que por 
qual vez seja suportável em parte pelo exporta~ 
dor/produtor e em parte pelo importador. Nes­
tes termos, o a..yort~dor e/ou produtor serão 
lhduzidos a transferir para dentro do País eta­
pas subseqüentes do processo iildustriaL Ao 
fazê-lo, estarão escapando do campo de inci­
dência do impostO. Entrétãn16, o Pats terá in­
corporado ao produto mais tecnologia, mão­
de-obra e/ou outros insumos, dando maior 
extensão às atividadeS de sua_ economia in­
tema. 

Portanto, parece fundamental que os dois 
critérios norteiem a defiilição dos_ produtos 
semi-elaborados, para fins de incidência do 
imposto sobre circtilação de mercadorais na 
sua exportação para o exterior, levada em con­
ta, naturalmente, a elasticidade-preço do pro­
duto no mercado internacional e o grau de 
agresação industrial atingido. I:: o que foi feito. 

Em face do exposto, solicitamos o indisPen­
sável apoio dos ilustres parlamentares para 
a aprovação do projeto. 

Sala das Sess6eS, 23 de junho de 1989. 
- Fem8ndo Henrique Cardoso. 

LEGISU.ÇÁO CfíADA 

• CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

b) operações relativas à circulação de mer­
cadorias e sobre prestações de serviços de 
tràtisfjõrte intet"éstadual e intermLinícipal_e de 
comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem ho exterior;-

c) propriedade de veículos automotores; 

11-adicional de até cinco por cento do que 
for pagO -à União por pessoas fisicas ou jurídi­
cas domidliadas nos respectivos territórios a­
título do impoSto previsto no art.153, IH, inci~ 
dente sobre_ lucros, ganhos e rendimentos de 
capltal 

§ 1 o O imposto previSto no inciso 1, a: 
[- relativamente a bens imóveis e respec­

tivos direitos, compete ao Estado da situação 
do bem, ou ao Distrito Federal; 

n - relativamente a bens móveis, tftuloS e 
créditos_, compete ao Estado onde se preces­

- sar Q inventário ou arrolamento, ou tiver domi­
cílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

lii- terá a competência para sua instituição 
regulada por lei complementar: 

·a) se o doador tiver domicilio ou residência 
no exterior; 

-_b) se o de cujus possuía bens, era rSident~ 
ou domiciliado ou te\!e o seU inventário pro-
cessado no exterior; · 

IV- terá suas alíqiJotã.s máxim_as fiXadas 
pelo senado Federal. -

§ 2? O imposto previstO no inciSo [, b, 
atenderá ao seguinte: · 
--J.:..:.;. -serir n.ãcr..-cumuta.tivo; -compensandü-se_ 

o que for devido em cada operação relativa 
à circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços com o montante cobrado na$ anterio~ 
r_es pelo i'nesino ou outro Estado ou pelo Dis-
trito Fed~ral; _ _ _ 
-- n -a isenção ou não-inçidênda, salvo de­
tenninação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensa­
ção com o montarite deVído nas operações 
ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anUlaçãO -do ccrédito rela~ 
tive ~s operações anteriores; --

m-poderá ser _seletivo em função da eg.. 

sendalidade das mercadorias e dos seJViços; 
IV- resolução do Senado Federal_, de ini­

ciativa do Presidente da "República ou de um · 
terço dos Senadores, aprovada pela maioria 
absoluta_ de seus membros, estabelecera as 
alíqúoiaS~ -.,_plicáVeis às operações e_ presta~ 
ções, interestaduais- e de exportação;_ 

V- é falcutado ao Senado Federal; 
a) estabelecer alíquotas minimas nas ope­

rições internas mediante resolução de inicia­
tiva de um terço e aprovada pela maioria abso- -
luta de seus membros; 

··················"············· ......... -. . .v_._.~"'··-··~···-· ...... ·--·-- ~·-~-b) fixar alíquotas m-áximas nas mesmas 

SEÇÃON 
Dos Impostos dos Estados e 

do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Dis­
trito Federa[ institYir:: 

I- impostos sobre: 
a~ transmissão causa mortis e doação, de 

quatsquer bens ou direitos; 

operações para resolver conflito espedfico 
que envolva interesse de Estados, mediante 
resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus memb~ 

VI- salvo deliberação em contrário dosEs­
tados e ·do Distrito Federal, nos termos do 
disposto no inciso xn, g, as alíquotas interna_s, 
nas operações relativas à circulação de merca­
dorias e nas prestações de serviços, não pode­
rão ser -inferiOres às previstas para as opera­
ções interestaduais; 

VIl- ern relação às operações e prestações 
que destinem bens e serviços à cons_umidor 
final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) ·a alíquota interestadual quando o desti­
natário for contribuinte- do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário 
não for contribuinte dele; _ 

VIII- na hipótese da alínea a do inciso ante­
rior, caberá aO EstadO da IocalizaÇãáaõ desti­
natário o imposto correspondente à difereriça -
entre a alí.quota interna e a iLJterestadua!; 

IX- incidirá também: 
a) sobre a entrada de mercadoria impor­

tada -do ext:erTOr; ã1i'"idZI qüando se tratar de 
bem destinado a consumo ou ativo fiXo do 
estabelecimento~ assim cár'no sobre serviço 
prestado no exterior, cabendo t"f imposto ao 
Estado onde estiver situado o estabelecimento 
destinatário da mercadoria ou do serviço; 

b) sobre o valor total da operação, quando 
mercadorias forem fornecidas com serviços 
n.So compreendidos na competência tributáríci 
dos. Municípios; 

X- não incidirá: 
~ a) sobre operações que destinem ao exte­
rior produtos -industrializados, exdU.id6s os se~ 
roi-elaborados definidos em lei Complemen­
tar· -

b) sobre operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, com· 
bustíveis líquidos e gasosos dele _derivados, 
e en~rQia_ e!étriça; 

c) -Sobre o ouro, rlas hipóteses- d~finÍdas 
no alt. 153, § 5; 

XI- não compreenderá. em sua base de 
cálculo, o montante do imposto sobre produ· 
tos industrializados, quando a operação, reali­
zada entre contribuintes e relativo produto des­
tinado à industrialização, configure laçlo gera· 
dor dos dois impostos; 

xn- cabe à lei complementar; 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação 

do imposto; 
d) fiXar, para efeito _âe sua cobrança a defi­

nição do estabelecimento responsável, o local 
das operações relativas à circulação de mer­
cadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas 
exportações para o exterior, serviços e outi:os 
produtos além dos mencionados no inciso X 
a· 
' f) prever casos de manutenção de crédito, 

relativamente à remessa para outro Estado 
e exportação para o exterior, de serviços e 
de mercadorias; - -

g) regular a forma como, mediantE: delib~­
ração -dos Es_tados e do Distrito F ederat isen­
ções, incentivos e beneficioS fiscais serão con-_ 
cedidos e revogados. 

§ 39 À execução dos impostos de que tra­
tam o indso_ I. _b, do caput deste artigo e os 
arts. 153, I eJL e 156, nt, nenhum outro tributo 
incidirá sobre operações relatívas a energia 
etétrica, corobu_stiVeis Ifquidos e gasosos, lu­
brificantes e minerais do País. 

(À Comissão de Assuntos Econômi· 
cos) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 164, DE 1989- COMPLEMENTAR 

Regula a competência para instituição 
do imposto sobre herança e doação, nas 
condiçóes previstas no .Inciso UI do § 1~ 
do _artigo 155 da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 No caso em que o d_oador de bens 

móveis, títulos e créditos tiver domicilio ou 
residência no exterior; ou for impossfv-el a iden~ 
tificação de seu domicílio no País, o fmposto 
sobre doação respectivo competirá ao Estado 
onde o donatário for domiciliado. 

§ 1 o Se forem várlos os Estados onde o 
donatário tenha domicilio, o imposto cabe a 
todos eles, em partes iguais. 

§ 29 se- forem vários os donatários em re­
lação ao mesmo bem, título ou crédito, com­
pete o imposto aos Estados _do domicílio de 
cada um, proporcionalmente. 

§ 3? Se o donatário também tiver domi­
cílio no exterior, cabe o imposto ao Estado 
onde for celebrado o contrato. 

Art 29 Se o doador de bens imóveis tiver 
domicílio ou residência no exterior, o imposto 
sobre doação competirá: 
I- em se tratando de bens loca1izados no 

Brasil, ao Estado onde estiverem situados; 
li-em se tratando de bens localizados no 

Exterior, aplicam-se as normas do artigo ante­
rior. 

Art. 3~ No caso em que o autor da heran­
ça poss_ua bens no exterior, o imposto com­
petirá ao Estado onde se processar o inven­
tário. 

ArL 49 Se o autor da herança e_ra domici­
liado ou residente no exterior, a competência 
do imposto caberá: 
I- quanto aos bens imóveis, ao Estado on­

de estiverem situados; 
fl- quanto aos bens móveis, títulos e crédi­

tos, ao Estado onde s_e processar o inventário. 
Art. 5~ No _cas_a__ em que o inventário ou 

arrolamento. se processar no exterior, o impos­
to competirá: 
I- em se tratando de bens situados no Bra­

sil, ao Estado onde estiverem localizados; 
li- em se tratando de bens situados no 

exterior, ao Estado onde o herdeiro ou lega­
tário tenha domicilio, aplicando-se, se for o 
caso, as regras dos parágrafos 19 e 29 do artigo 
1' 

Art. 69 As hipóteses de tributação previs-­
tas nos artigos 19 e 59 serão aplicadas ressal­
vando-se o disposto nos acordos internacio­
nais sobre reciprocidade tributária ou bitnbu­
tação firmados pelo Brasil. 

Art 79 O disposto nesta lei com relação 
aos Estados aplica-se também ao Distrito Fe­
deral. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 91 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federa], no seu artigo 155, 
parágrafo J9, inciso III, estabelece que a com­
petência para instituir o imposto sóbre a 1rans-

missão "causa mortis'' ·e doação, de quaisquer 
bens ou direitos, deverá ser regulada por lei 
complementar, nos casos em que o doador 
tiver domicilio ou residêoc_ia no _extetior, ou 
em que o "de_c_ujus" tiver possuído bens, tiv_er 
sido residente ou domiciliado ou_tiver tido. o 
seu inventário processadO no exterior. 
' A competência -para institui~: o tributo em 

situaçõe& restritas ao território nadonal (oi su­
ficientemente definida pela Constituição. 
Cumpre _definir-se, portan~o, __ a competêncía 
para instituir o referido imposto nas situações 
relacionadas c_o_m o exterior. Este é o propósito 
do anteprojeto de lei complementar em apre­
ço. 

Ao estabelecer a necessidade de lei comple~ 
mentar, a Carta Magna teve corno objetivo 
fundamental evítar a possibilidade de conflitos 
de competência entre os diversos Estados da 
federação, entre si, e entre eles e o Distrito 
Federal, em situações relacionaÇ~ com o ex­
terior. Assim, incumbe à lei complementar tra­
çar aJ:: gr~'ldes linhas demarcatórias dos limi­
tes ci.. .Jeténcia de cada poder tributário, 
garantim .. v, dessa forma, um padrão desejável 
de uniformidade e coerência a nível racional 

-Doação 

O pre·sente anteprojetO de lei complementar 
dispõe no seu artigo 1 ~ que no caso em que 
o doador de bens móveis, titulas e créditos 
tiver domicílio ou residência no exterior, ou 
for impossível a identificação de séu domicílio 
no_País,_o_ imposto sobre a doação competirá 
ao Estado _onde o donatário for domicialiado. 

Já o _artigo 29 estabelece que se o doador 
de bens imóveiS tiv_er dorriiCilio ou residência 
no -exterior o imposto competirá ao Estado" 
de -situaç:_ão dos Imóveis. Se os bens forem 
Iocalizad.os no exterior, o imposto competirá 
ao Estado onde o donatário [or domiciliado. 

Herança 

No c""aso em~ q'Ue o_ a-utOr da heranç~ possuã. 
bens no exterior, o imposto competirá ao Esta­
do on_de_se processar o -inventário. É o que 
dispõe o -artigo 39 --

Pelo artigo 4°, s_e o autor da herança era 
domiciliado ou residente rloixterior o imposto 
competirá ao Estado de situação dos bens 
imóveis-e ao Estado onde se processar o in­
ventário, no caso de bens móveis, títulos e 
cfêCfitos. - - · 

Se o inventário ou arrolamento se processar 
no exterior, o imposto competirá ao Estado 
onde os bens estiverem situados no Brasil, 
ou ao Estado onde o herdeiro ou legatário 
tenha domicilio, se os bens estiverem situados 
no exterior. São as disposiçõ_es do artigo 59 

Finalm~nte, o artigo 6" ressalva o disposto 
nos acordos internacionais sobre recipfocida­
dê tnbutáiia ou bitributaÇão firmados peJO Bra­
sil. 

EÍn fac€ _do eX}Josto, espera-m-Os contar com 
o apoio dos ilustres parlamentares para a apro­
vação do projeto. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
-Senador Fernando Henrique CiJrdoso. 

. U'XJISJAQÍO CITADA 

CONSTITUiçAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI[ 

SEçAOIV -
Dos Impostos dos Estados e 

do Distrito Federal 

Art. 155. COmpete aos Estados e ao Dís-~ 
trito Federal instituir: -
I- ímpõstoS s-obre: 
af trãnSintsSão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; 
. b) operações-relativas à circulação de mer­
cadorias e Sobre --p-restações de serviços de 
transpOrte interestadUal e intermuniCipal e de 
Coffiunfcaçào, àfrida que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; · 

c) prOpriedã:de Oe-veículos automotores; 
n - ãdicional d-e até cinco por cento do que 

lar pago à União por pessoas físicas ou jurídi­
cas domiciliadas nos reSpeCtivOs territórioS-, ·a 
títUlo do imposto previsto no art. 153, m; inci­
dente sobre lucros, ganhos e rendimentos de 
capital. · · 

§ ]9 O ímpo:StO previsto no inciso I, a; 
I,.._ relativamente a bens imóveis e respec­

tiVos direitoS, compete ao Estado da situação 
do bem, ou ao Distrito Federal; 
ll- relativamente a bens móveis, títulos e 

créditos compete ao Estado onde se proces­
sar o inventário ou arrolamento, ou tiver domi­
dlio o doador, ou ao Dístrito Federal; 

m- terá a competência para sua instituição 
regulada por lei complementar; 

a) se o doador tiver domicílio ou residência 
no exterior; 

b) se o de cujus possui a bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário prO­
cessado no exterior; 
_N- terá suas alíquotas máximas fiXadas 

pelo Senado Federi:il; 
§ 2o _O imposto previsto no incisôl~ b aten­

derá ao seguinte; 
1-será não-cumulativo, compensando-se 

o que for devido em cada operação ralativa 
a circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços com montante cobrado nas anterio­
res pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Dis~ 
trito Federal; 

n-a insençáo ou não-inddên_cia, salvo de-­
termln~çáo, em ç:_ontrário da legislação; 

.a) náo implicará crédito para compensa­
ção com montari.te devido nas operações ou 
prestações seguintes; 

b} açarretará a anulação do _crédito relativo 
às operações_anteriores; 

UI-poderá ser seletivo, em função' da es­
sencialidade das mercadorias e dos_ serviços; 

IV- resolução do Senado Federal, de ini­
ciativa .do Pr~sidente da República ou de um 
terço dos senadores, aprovada pela maioria 
absoluta_ de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações 
interestaduais e de exporta~;ão, 
V- é facultado ao Senado Federal; 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas _ope­

rã.ÇóeS internas,- rilédiante resolução de inicia-
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tlva de um terço e aprovada pela maioria abso­
luta de seus membros; · 

b) fixar alíquotas_máximas na_s _rne.smas 
operações para resolver conflito específico 
que envolva interesse de ESt:Jdo, mediante re­
solução de inld8tiva da maioria absoluta e 
aprovada por dois terÇos de seus membros; 

VI- salvo deliberação em contrário dosEs-­
tados e do Distrito __ "fedéri;il, nos termos do 
disposto no inciso XD. g as alíquotas internas, 
nas operações relativas à circulaç_ão de merca­
dorias e nas prestações de se_ryi_t_qs, não pode­
rão ser infenOres às previstas p-ara as opera­
ções interestaduais; 

VIl- em relação às operações e prestações 
que destinem bens e_ se.nriços a consumidor 
final localizado em_Qu_trQ_f:s_tç~_dQ, adotar-se-á. 

a) a alíquota interestadual, quando o desti­
natário for contribliihfe do ímpostó; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário 
não for contribuinte dele; 

\'fi!-- na hipóteSe da alínea a do incisO ante~ .. 
ri0., ...:aberá ao Estado da localização do desti­
natário o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota e a Interestadual; 
IX- incidirá tambem; --
a) sobre a entrada d~ mercadoria impor­

tada do exterior ainda quando se tratar de bem_ 
destinado a ConsumO ou ativo fiXo do eStabel~­
cimento, assim como sobre serviço prestado 
no exterior, cabendo o_imposto ao Estado on-

e expOrtação para o exterior, de serviços e 
de mercadorias; -

g) ·regular a forma coino, mediante delibe­
ração dos Estados e do Distrito Federal, in$~n.­
çôes, iilceotivos e·_e be:ni§"ffcios-fiSC:ais ~r_ãQ 
concedidos e revogados; _ 

§- 39 À exceção dos. impostos de que tra­
tam -o inciso r, b, do caput deste artigo e os 
arts. I 53, [e n, e 156, m, nenhum outro tributo 
incidira- sobre Operações relativas Çl. energia­
eJé.trica combustíveis líquidoS e gasosos, lubri­
ficantes e minerais do Pafs 

(À Comissão· de Assuntos EÇohõ­
miCós} -

- PROJETO DE LEI DO SENADO 
·N· 165, DE 1989-COMPLEMENTAR 

Estabelece normas $Obre a entrega if!OS 

Estados e MunicípiOS-aos recursos previs­
tos no artigo 1 61L inciso ll da Constituição 
Federal, eSpecialmente sobre os critérios _ 
de rateio do Fundo de Partícipação doS 
Estados e do Distrito Federal, Fundo de 
Participação dos Municípios e Fundo para 
Programas de Fífl.i:J"ndi:Jmehto ao Se-tor 
Produtivo das Regiões Norte, N_ord_este e 
Centro;oeJie: · ~ · 

O Con~resso Nacional de"creta: 

SEÇÁOI 
Constituição dos Fundos 

de estiver situado o es_tabelecimento destina- . Art. }9 Do produto da arrecadação dos 
târio da mercadoria_ou do servíço; impostos sobre a rend-ª e proventos de qua1-

b) sobre o valor total da operação, quando quer natureza e sobre produtos industrializad­
mercadoria forem fornecidas_ com serviços dos s.er.ãQ._çqnstituff:los, à base dos percentuais 
não comprendidas na competência tributá_@ _preVistos na Constituição Federal, o fundo 
dos Municípios; de Pª-rticipação dos Estados e do.Distrito Fe_-
X- não incidirá; dera\, o Fundo de Participação dos Municípios 
a) s_obre operações que destinem ao exte- e o Fundo para PrOgramas de Financiamento 

rior produtos industrializados, excluídos os se- ao Setor Produtivo das Regiões Norte, Nor­
mi-elaborados d_e_finidos em lei complemen- deste e Centro-Oeste, todos indexados em 
tar; função di:J. variação do valor da moeda. 

b) Sobre operações que destinem a outros § 1, O Crédito aQs Fundos será feito con-
Estados petróleo, indusive-lubi"lfiCantes líqui- comitantemente com os créditos à conta "Re- _ 
dos e gasosos dele derivados e ener_gia elé7 ceita da União'\ sem trânsito por esta, toman-
trica; -· do-se por base, para seu cálculo, o percentual 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no que cada um dos impostos dtados representa 
art. 153, § so; na Receita Tributária em igual mês do çmo 

XI- não compreenderá em sua base de anterior. ____ _ 
cálculo, o montante do imposto sobre produ- § 2° O Banco do Brasil S/ A, à medida ql!e 
tos industrializados, quãndo a operação, rea!iw fOi" recebendo as comuntcações do recolhi-
zada_ entre contribuintes e_ relativa __ a_ produto menta dos impostos a que se refere este artiw 
destinado à_ indust_riªUzação ou à comercia- _go, efettia("á_ aU.tOm.;rticaroente o_ reajl:l_s!e do 
lização~- configure fato gerador dos dois im- crédito estimado na forma do parágrafo é_!nte-
postos; rlor.. -- . _ . . 

XII-cabe à lei complementar; Art. 2? O valor dos Fundos será entre_gue, 
a) definir seus contribuintes; m~diante· crédito, aos Estados, ao Distrito Fe-
b) dispor sobre substituição tributária; deral, aOs Municípios e às entidades fina_ncei-
c) disdplinar o regiine-tle compensação do ras de_ caráter regional das Regiões Norte, Nor-

imposto; deste e Centro_wOeste, Observados os perCen-
d) fiXar, para efêTtO de" sua cobrança e .defi- tuais de distribuição ou índices de rateio defini-

nição do estabelec!me.nto responsável, o local dos pelos órgãos federais competentes. 
das operações relativas à circula_ção de mercaw Par4grafo único. Os totais relativos a cada 
darias e das prestações de sef'.liços; imposto, creditados mem;;almente aos Esta-

e) excluir da incidência do imposto, nas ex- dos, ao Distrito Federa\, ao Muni_Qpio e às 
portações para o exterior, serviços ·e outros entidades fináhceiras·referidaS. neste: artigo, se-
produtos aJém dos mencionados no inciso X, rão comunicados pelo Banco do Brasil S/ A 
a; ao Tnbunal de Contas da União e, também, 

f) prever casos de manutenção de crédito, às Superintendências de Desenvolvimento do 
relativamente à remessa para outro _EStcldo Norte, Nordeste e Centro~OeSte, na parte reJa-

tiva ao FUndo para Programa- de Financia­
mento ao Setor Produtivo dessas regiões, até 
o último dia útiLdo_roês subseqüente. 

Art. 39 "A fiScalização da ent.[e_ga, às enti­
dades _credqras. dos re_ç1..1rsos de q:ue tratam 
os arti_gos anteriores será feita pelo Ti1.bunal 
de Contas da União. 

SEÇÁOII 
Critério de Distribuição do 

Fundo de PartiCipação dos Estados 

Art. 4? O Fundo de Participação dos Esta­
dos e do Distrito Federal; a que se refere o 
artigo ]9 Será distribuido da seguinte forma: 

1--5% (cinco por cento), própórdo-
nalmente à superflcie de cada entidade parti­
cipante; 

\1-95% (noventa e cincO por cento), pro­
porciOnalmente ao 'Co~fiCTEinte Lridividl.lal de 
j::>arfícipação, resultante do produto do fator 
representativo da popUlaçao, pelo fator repre­
sEmtativo ·do inverso daren&tper capita, pelo 
fâ.tor rePreSentativO do .itlverso dãs séifdas de 
mercadorias tributadas naS operaçõeS interes­
taduais e peJo fator repi"és~ntatiVo do esforço 
tributário, tradUzido pela ·razãO entre reCeita 
tnbutáría e deSpesas-correntes, de cada enti- -
dade participante, como definidos nós artigos 
segúíntes. - - -- ------- · 

Parágrafo único. Para os efeitos do dispos­
to neste artigo, consideram-se: 

1.......: a superfície territorial apurada ·e a pój)U­
Iaçãq estimada, quanto a cad~ ~ntidade parti­
cipante, pela Fundação Instituto Brasileiro 'de 
Geografia· e Estatística; - · · 

li-:- a renda per_ c apita relativa a cada entidà­
de pãrtiéii)anté, nO óturiíó anêl ·para· ci 'l:[úã.J -
existam estimativas efetuadas Pela FundaÇão 
Getúlio Vargas; -

ill-as saídas de produtos de cada entidade 
participante, per capita, com destino a outra 
Unidade _da Federação, sujeitas à inCidência 
do impo~to estadual sobre circulaçao de mér­
cadolj.as, .relativamente ao últin-10 ano para o 
qual existam estimatiVas efetuadas pela F un~ 
dação Instituto Brasileiro (;te Geografia e Esta­
tística; 

IV-a receita tributária realizada e as de§>Qe­
sas cOrrentes efetuadas no últüno exerc(cio 
ou, se ainda nâQ apuradas, no exercício ante-­
rior mais próximo:- - -- · 

Art. 5" O fatOr represêntativo ·da popUla­
ção, a que se refere o inciso H do artigo ante­
rior, ser~ ~Stabelecidci da segUirÍte f9frna~ 

Percentagem que a População 
da Entidade Participante Repre­
senta da População Total do 
Pais: fator 

Até2% 2.o· 
Acima de 2% até 5%: 
-pelos primeiros 2% 2,0 
-para cada 0,3% ou fração exce-
dente, mais 
Acima de 5% até 10%: 
-pelos primeirOs 5% 5,0 
-:-pata cada 0,5%- ou fraçãO exce-
dente, mais 
Acima de 10% 10,0 
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Parágrafo único. Para os efeitos deste arti~ 
go, considera-se como população total do País 
a soma das populações estimadas a que se 
refere o inciso r do parágrafo único _do artigo 
anterior. _ _ ______ _. ____ _ 

Art. s~ o fator representàtivo do inverso 
da renda per capita,a que se refere o inciso 
n do art. 41, será estabelecido da seguinte for­
ma: 

Inverso do índice Relativo à 
Renda Per Caplta da Entidade 
Participante: 

Até 0,0045 
Acima de 0,0045 até 0,0055 
Acima de 0,0055 até 0,0065 
Acima de 0,0065-até-0,0075 
Acima de 0,0075 até 0,0085 
Acima de 0,0085 até 0,0095 
Acima de 0,0095 até 0,011 O 
Acima de 0,0110 até 0,0130 
Acima de 0,0130 até 0,0150 
Acima de 0,0150 até 0,0170 
Acima de 0,0170 até 0,0190 
Acima de 0,0190 até 0,0220 

Actma de 0,0220 

ator 
0,4 
0,5. 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 
l,O 
1,2 
1,4 
1,6 
],8 
2,0 
2,5 

Parágrafo único. Para os efeitos deste arti­
go, determina-se o índice relativo à renda per 
capita de cada entidade participante tomem­
do-se como_ J_QQ (cem) a renda per capita 
médla_do __ Pais, 

Art. 79- O ~fator l'epre.SeOtatiVõ -do inverSo 
das saídas de mercadorias per c apita nas ope­
rações interes_té:lduais, a que se refere o inciso 
OI do artigo 4°, será estabelecido da seguinte 
forrrli1: 

Inverso do índice Relativo às 
Saidas de Produtos Per Capita 
Sujeitas à Incidência do Impos­
to sobre Circulação de Merca­
dorias 
Até 0,01 
Acima de 0,01 até 0;02 
Acima- de 0,02 até 0,03 
Acima de 0,03 até 0,04 
Acima de 0,04 até 0,05 
Acima de 0,05 até 0,06 
Acima de 0,06 

Fatõr 
0,8 
0,9 
I ,O 
1,2 
1,4 
1,6 
1,8 

Parágrafo único. Para os efeitos deste arti­
go, determina-se o índic_e _:de ç;ada entidade 
participante, relativo às saídãs de produtos nas 
operações interestaduais sujeitas ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias, formando­
se como 100-{cem) o valor das saídas interes­
taduais per capita a nível de Brasil. 

Art. s~ o fator representativo -do esforço 
tributário a que se refefe o- inciso IV do artigo 
4"' será estabelecido da S_egúinte forma:-

indlce Representativo da Razão entre a 
Receita Tributária e as Despesas Corren­
tes das Entidades Participantes (Esforço 
Tributário): 

Até 40 
Acima de 40 até 60 
Acima de 60 até 80 

Fator 
0,8 
0,9 
1,0 

Acima de 80 até 100 
Acima de 100 até 120 
Acima de 120 

1,2 
1,4 
1,6 

Parágrafo ún!co. Para os efeitos deste arti­
go, deterril.ina-:.se o ínâiCe relatiVo ao esforço 
tributárfo de cada participante tomando-se co­
mO 100 (cem) a razão entre o total da receita 
tributária e das despesas correntes dos Esta-­
dos e do Distrito Federal. 

Art. 99 _ Do Fundo de Participação dosES-­
tados e 'do Distrito Federal será destacado o 
percentual de 20%_ (vinte por cento) para re~ 
serva destinada aos Estad.os do Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste. 

b) acima de 19980 até ,?0.940~ 
-pelos primeiros 16.960 _ 1 ,O 
-para cada 6.792, ou fraÇ:ãó exce-
dente, mais 0,2 
c) acima ele 50.940 até 101.880: 
-pelos pri~eiros 5Õ.94o 2,0 
-para cada 10.188 ou fração ex-
cedente, mais 0.2 
d) acima de 101.880 até 156216: 
-pelos primeiros 1 O 1.880 3,0 
-para cada 13.584 ou fração ex~ 
cedente, mais 0,2 
e) acima de 156.216 4,0 

§ 19 ·A distribuição de reserva a que se § 3 9 Para os efeitos deste artigo, conside-
refere este artigO obedecerá a coeficientes in- ram-se os Municípios regularrriente instalados 
dividuais de j:>arlidpação calculado pelo TnbuM até 31 de julho dos anos milésimos 9. W!ro) 
na\ de Córitás conforme critérios dos artigos e 5 (cirico), atribUindo-se a cada~ Município 
49 a 8> desta lei. instalado nos c;~no& iotermediários uma parcela 

§ 29 Os coeficientes do artigo _49, U, que deduzida das quotas_ dos MunicípiOs _de que 
forem iguais ou superiores _a 10, serão redu- se_ desmembrarem~ calç1,1_lada proporciÇ>­
zidosem50% (<:inqüentaporcento),paraefei- nalmente ao número de habitantes das áreas 
to de distribuição da reserva prevista neste __ a ele inco!poradas. 
artigo. _ § 49 Os limites d_~s fai)(as de número _d__e_~ 

habitantes preVistas no § 29 deste artigo s~rão · 
reajustados sempre que, por meio de recen­
seamento demográfico gera1, seja conhecida 
oficialmente a população total do País, estabe-_ 
lecendo-se novoS limites na proporção do au­
meil.to percentual Claql.iela população, tendo 
por referência o recenseamento imediatamen­
te anterior. 

SE:ÇÃOJD 
Critério de Distribuição do 

Fundo de Participação dos Municiplos 

Art. 10. ·oa Fundo de Participação dos 
Municípios a que se refere _Q art. 19 serão atri­
buídos: 

1-12% (doze por--cento) aos Municípios 
das CapjtaiS dOS-Estados e cidades de popu­
lação igual ou._ superior a 400.000 habitantes; 
li- 88% (oitenté! e oito por !=ente) _aos deM 

~!!ais Municípios do País. 
§ _1 .;- A parcela de que trata o inciso I será 

distribuída proporcionalmente _a um cÚeficienM 
te individual de participação, resultante do proM 
duto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim 
estabelecido: 

Petcenty:_al_ __ dé!__População de cada Muni­
cípio em Relação à do Conjunto das Capi­
tais e Cidades Equivalentes 

Até 1% 
Mais de 1% até 5% 
Pelo primeiro 1% 
Cada 0,5%- ou fração excedente, mais 
Mais de5% 

Fator 
1,0 

1,0 
0,5 
0,5 

b) fator representativo do inverso da renda 
per capita do respectivo Estado de confor­
midade com_ o disposto rio art. 6~ 

§ 2~' A_ distnbuição da parcela a que se 
refére o lndso n deste artigo, deduzida de 6% 
(seis por cento) para a Reserva do Fundo de 
Participação dos MunicípiõS, far-se-á atribuinM 
do-se a cada Muntdpio um coeficiente indiviM 
dual de participação determinado na forma 
seguinte: 

Categoria do Município Segun- Coeftci­
do seu Número de Habitantes entes 
a) até 16.980: , 
-pelos primeiros 1U.188 0,6 
- partfêada 3.396, OJ.! fraçã-o exce-
~ente, ma.i::; 0,2 

§ 59 Aos Municípios resultantes de fusão 
de outras unidades será atribuída quota equi­
valente ~ soma dª-5 quo~s individuais dessas 
l,mldades, até que sêOpere a reVisão nôSarlos· 
milésimos o-(zero) e 5 (cinco). 

Art. -11. DoS reCursOS resUltantes do dis­
posto no inciso: li do art. 10 desta lei serão 
desta~dos 6% (se_is por cento) parif COnsti­
tuição da Reserva do Fundo de Participação 
dos Munldpios para aqueles com mais de 400 
mil habltãntes., excluídos os das capitais, e para 
os que se enquadrarem no coeficiente indivi­
dual de participação 4,0 (quatro), definido no 
§ 29 do mesmo art. 1 O. 

Parágrafo únicO. A distnbuição da reserva 
referida neste artigo será proporcional a um 
cOeficiente-de participação, resultante do pro­
duto dos seguintes fatores: 

a) fato.r _r~preSentatívO d_apopulaçãó, assim 
_estabelecido: 

Percentual da População de cada .Muni­
cípio Beneficiário eru Relação à do Res­
pectivo ~o~junto 

Até2% 
Mais de 2% até 5%:­
-peloS primeiros 2% 

Fator 
2 

-cada 0,5% ou fiação excedente,mais 
2 
0,5 
5 Mais de 5% 

b) fator representativo dó inverso da renda 
per capita do respectivo Estado, de confor~ 
midade com o disposto no artigo 6? desta 
lei. 

Art. 12. Os Municípios que pardparem 
dos recursos dares~ referida no artigo ante­
rior não sqfrerão_ prejuJ~ quanto ao recebi-
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menta da parcela preVista no § 2° do ãrtigo 
1 o destã leí. - --- - --- ---- ---

SEÇÃO IV 

Cá1culo e Pagamento das 
Quotas Estaduais e Municipais 

Art 13. Até o último dia útil de cada exer­
cício, o Tribunal de Contas da União comu­
nicará ao Banco do Brasil S/A os coeficientes, 
individuais de participação de cada Estado e 
do Distrito Federal, calcu1ados na forma do 
disposto nos artigos 4o a 99 e de cada Muni­
cípio; calculados na forma do disposto nos 
artigos 1 O e 12, que prevalecerão para todo 
o exercício subseqüente. 

Art. 14. Até o último dia úb1 de cada mês 
o Banco do Brasil 5/A creditará a cada Estado 
e a cada Munldpio as quotas a eles devidas, 
em parcelas distintas para cada um dos im­
postos a que se refere o art. 1~, calculadas 
com base nos totais creditados ao Fundo cor­
respondente, no mês anterior. 

Parágrafo único. Os créditos determina­
dos por este artigo serão efetuados em contas 
especiais, abertas automaticamente pelo Ban­
co do Brasil S/A em sua agência na Capital 
de cada Estado e na sede de cada Mun!dpio, 
ou, em sua falta, na agência mais próxima. 

SEÇÃO V 
Critério de Distribuição do Fundo para 
Programas de Financiamento ao Setor 

Produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste 

Art. 15. O Fundo -para Programas de Fi­
nanciamento ao Setor Produtivo das Regiões 
Norte, Nordeste e Cenlio-OeSle será distribuí­
do pela forma determinada em lei. 

Parágrafo único._ Aplica-se ao cálculo e pa­
gamento _das quotas o disposto nos artigos 
13 e 14 anteriores, feitas as necessárias adap­
tações decorrentes do que dispuser a lei refe-_ 
rida neste artigo. 

SEÇÃO VI 
Do Fundo de Ressarcimento dos 

Estados e Distrito Federal 

Art. 16. Do prOduto da arreCadação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados serão 
destacados 10% (dez por centol para consti­
tuição do Fundo de Ressarcimento dos ESta­
dos e Distrito Federal. 

Parágrafo único. A quota do_Fundo a_ que 
se refere este artigo será creditada pelo Banco 
do Brasil S/A, concomitantemente aos crédi­
tos feitos aos Fundos de Pcirtldpação, segun­
do a forma estatuída no artigo 1 o e seus pará­
grafos. 

Art. 17. A distribuição do Fundo deRes­
sarcimento dos Estados e Distrito Federal será 
feitã na proporção das exportaçõeS -de produ­
tos para o exterior, de cada participante, sobre 
as quais não haja incidido, por força de dispo­
sitivo constitucional ou de lei complementar, 
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 

Art. 18. Até o último dia útil de cada tri­
mestre _a_ Carteira do ComérciO Exterior do 
Banco do Brasil SIA apurará os coeficientes 
individuais de participação de cada Estado e 

do Dístrito Federal, com base nos quais o refe­
rido Banco creditará os participantes indivi­
dualmente, em cada mês do trimestre seguin­
te. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 20~- = Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei Complementar 
decOrre -de exigência· da própria Constituição 
que, em atenção à autonomia financeira dos 
EstãdOs, Distrito Federal e Munidpios, deter­
minou-lhes foSsem atribuídas parcelas da re­
ceita de impostoS-pertencentes a outras enti­
_dades goverrianientais, para cujo cálculo se 
faz necessária a existência de coeficientes e 
critérios apiopriados. 

A filosofia que norteou o Projeto foi a de 
ul11izar, o máximo possível, a Sistemática atual­
mente em vigor, pois os EstadOs e Municípios 
queiXavam-se; nãO tantO erri-Virtude -do modo 
como se fazia a partilha efltre eles, mas, sim, 
.em virtude do total que era oferecido à partilha. 

Como os Constituintes..,deram solução satis­
fatória quanto· à fixação do total a partilhar, 
resta agora tão-somente remover <;~.r_estas que 
a experiência anterior demonstrou existir e ins­
tituir os critérios de partilha para os novos fun­
dOs cnados na Carta MaQ-na. 

Nesse sentido,_o Projeto: 
a) Introduziu, entre os fatores a considerar 

na divisão dO F" undo de Parti.cipação dos Esta­
dos, mais dois outros: 1 o- o valor das opera­
çoes interestaduais com mercadorias sujeitas 
ao ICM: os Estados que mais captem ICMjunto 
à população dos demais, menor participação 
teráo Õo Fundo; 2" - o esforço tributário: os 
EstadOs qtie conseguirem maior arrecadação 
e!'!!_~lação a suas despesas correntes, passan­
do a dispor de recursos para investimentos, 
serão-melhor aquinhoados; 

_P) _rnanteve o percentual da reseJVa desti­
nada aoS Estados do Norte e Nordeste em 
20% e nela incluiu também a Região Centro­
Oeste tendo em vista atingir mais rapidamente 
o objetivo explicitado na Constituição, que é 
o equilíbrio econômico-social entre as várias 
regiões do País; 

c) alterou o percentua1 que as capitais dos 
Estaaos--térn--no Fundo de Partidpação dos 
Municípios, elevando-o de 1 O para 12%, ao 
mesmo tempo que agrega às capitais as cida­
des ço_rn mais de 400 mil habitantes,- (15 cida­
des) em face dos problemas que enfrentam 
os grandes aglomerados urbanos. Elevou 
também a reserva destinada a todos os muni­
cípios Uo interior, de 4 para 6%; 

d) --mandá apllcar"-ao fundo de 3% para as 
R_egiões Norte, Nordeste_ e Centro-Oeste_ a 
mesma sistemática de crédito adotada para 
os Fundos dos Estados e dos Municípios, dei­
xando à lei ordinária, como previsto na Consti­
tuição, a tarefa de ftxar os respectivos percen­
tuais e critérios de partilha; 

e) esclarece que, na partilha dos 1 O% do 
IPI que cabem aos Estados, sejam conside­
radas todas as exportações para o exterior em 
relação às quais os Estados tenham sido im-

pedidos, por disposição constitucional ou ae 
lei complementar, de lançar o JCM de sua 
competência. Não se consideram as exporta­
ções de produtos semi-elaborados que te­
nham sido tributadas, nem também se ex­
cluem as de produtos primários que ficarem 
tsentªs por iniciativa dos próprios Estados. 

Tendo em vista a urgência da lei para que 
os Estados e Municípios recebam as quotas 
a que têm direito, contamos com o apoio de 
todos para a aprovação do Projeto. 

Sala dãs SeSSões, 23 de junho de 1989. 
- Senador Fernando Hendque Cardoso, 
(PSDB-SP). 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I!- estabelecer normas sobre a entrega 
dos recursos de que trata o art. 159, especial­
mente sobre os __ cdtérios de rateio dos fundOs 
previstos em seu inciso I, objetivando premo-_ 
ver o equilíbrio sócio-econômico entre Esta­
dos e entre Munidpios; 

. .......... " ................................................... ~ ................ .. 
(À Comissão de Assuntos Etõiiômi­

cos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 166, DE 1989-COM!'l.EMENTAR 

Exdui da inddênda do Imposto sobre 
Setvfços de Qualquer Natureza a expor· 
tação para o exterior dos serviços que 
mendona, nos termos do inciso ff do § 
4? do artigo 156 da ConstituiçDO Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" OlrripostosobreServiçosdeQual-· 

quer Natureza, de competência municipal, não 
incide _nas exportações para o exterior dos ser­
viços a seguir discriminados: 

I- de engenharia, arquitetura e urbanísmo; 
11- de organização, programação, planeja­

mento, assessoria, levantamento e processa­
mento de dados, consultoria e auditofía~ 

UI -de assistência técnica, cientifica e se~ 
melhantes, induSíve os ãmparados [Jor mar­
cas e patentes; 

IV- de reparos navais. 
Parágrafo único. Nos casos em que as 

empresas exportadoras de serviços não te­
nham condições de conCorrer com os preços 
no mercado internacional, apesar dos incen­
tivos fiscais-federais à sua atividade específica, 
poderão elas_requerer a isenção do imposto 
ao órgão cOmpetente do Executivo municipal 
que conce_derá o favor sempre que esgotadas _ 
as possibilidades de incentivos fiscais adicio­
nais por parte da pr6pria União. 

Art. 29 Estão também fora do campo de 
incidência do imposto a que se refere esta 
lei todos os serviços assi;-n dedarados em­
acOrdos ou tratados intemaciOnaís de bitribu­
tação e reciprocidade, ou outro de que o Brasil 
participe. 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O projeto adota o critério de_ que a União 
só deve interferir no imposto municipal quan­
do já tenha esgotado o arsenal de estímulos 
fiscais à exportação, baseados na sua própria 
receita 

Objetiva-se restringir a isenção àqueles ca­
sos em que, sem o beneficio fiscal, a expor­
tação dos serviços seria impossível, o que po­
deria gerar dificuldades na população local, 
tais como desemprego, queda de renda etc. 

Assim, somente quando os serviços_expor­
tados tenham sido benefidados com isenção 
do imposto federal de renda, é que se autoriza 
a desoneração em relação ao imposto _sobre 
serviços, de competência dos municípios. 

Outra hipótese _compreendida no mesmo 
princípio refere-se àqueles casos em que a 
União haja celebrado acordos com outros paí­
ses para concessão mútua de isenções fiscais, 
abrangendo indusive o setor de serviços. 

Procura-se, assim, conciliar a autonomia tri­
butária dos municípios com os interesses ge­
rais do País implícitos no comércio exterior. 

Considerando que Cf projeto Se destiri.a a 
completar o texto constitucional ao mesmo 
tempo em que procura dar suficlente grau 
de certeza às responsabilidades tributárias dos 
exportadores, facilitando a tomada de deci­
sões no comércio exterior, pedimos e espera­
mos o apoio dos nobre colegas para a aprova­
ção da presente proposição. 

SaJa das Sessões~ 23 de junho de 1989. 
- Senador Ferriahdo Henrique Cardoso, 
PSDB-SP. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

§ 3~ O imposto-preVisto no inciso III não 
exdui a incidência do. imposto estadual pre­
_vist._o no art. 155, I, b, sobre a me:sma operação. 

§ 4Q Cabe à lei complementar: 

(À Comissão de Assuntos Econ6mf­
cos) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•I67,DE 1989-COMPLEMENTAR 

Regula o ImpOsto sobre Operações re­
lativas a O'rculação de Mercadorias e so-

- -- bre_ Prestação de Se(Viçps de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comu­
nicação, nos termos do inciso XII do art. 
_155 da Constituição Federal 

O ConQresso Nacional decreta; 

Contribuintes 

M 1~ Sãõ-COifuibUintes do Imposto so­
bre Operaç9es relativas à Circulação de Mer­
cadOrias e sobre PrestaçZ!o de ServiÇos de 
Transporte Interestadual e lntermuni_çipal e de 
Comun_icaç;?q ·os--Produtores, industriaiS, co­

-nlerciãntes, sodedades dvis, cooperativas, ór­
gãd"S -da-aamiriistiaçãO-direta, autarquias, em­
presas públicas, que realizem as atividades 
previstas no art. 50 da Lei Complementar 
n" , de 1989~ - Çôdigo Tributário Nacio­
nal. 

Art. 2' Equipara~se a comerciante, indus­
trial_ ou produtor, toda pessoa física ou jurídiCa, 
de direito público ou privado, que praticar ha­
bitualmente, em nome próprio ou de terceiro, 
operações réiativas a cirCulação de mercado~ 
rias. 

.............................. · ·sE \:Ao·;; ....................... _ ..... ·· · 
Art. 3<>- Respondem pelo pagamento do 

imposto, em lugar do contribuinte, pessoal ou 
solidariamente: 
I-os armazéns-gerais e os depositários a 

qualquer titulo: Dos Impostos dos Murúcípios 

Art. 156.-- Compete-ãõs--Munlcíplos Insti­
tuir impostos sobre: 
I- propriedade predial e territorial urbana; 
J[- transmissão inter vivos; a qualquer títu­

lo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natu­
reza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como ces­
são de direitos a sua aquisição; 

lii-vendas a varejo de combustíveis líqui­
dos e gasosos, exceto óleo diesel; 

lV-serviços de qualquer natureza, não­
compreendidos no art. 155, l, b, definidos em 
lei complementar. 

1-não incide sobre a transmissão de bens 
ou direitos incorp-orados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmissão de bens ou direitos decor­
rente de fusão, incorporação, cisão ·ou extin­
ção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos. 
a atividade preponderante do adquirente for 
a compra e venda desses bens ou direito, loca­
ção de bens imóveis ou arrendamento mer­
cantil; 

II- compete ao· Município da situação do 
bem. 

a) nas saídas de mercadorias depositadas 
por contribuintes de outra_ unidade da Fede· 
ração;-

b) nas transmissões de propriedade de 
mercadorias depositadas por contribuinte de 
outra unidade_ da Federação; 

c) solidariamente, quando receberem para 
depósito ou quandO-derem -saída a mercadoria 
sem documentação fiscal ou com documen­
tação fiscal inidônea; 

li -_os transportadores_: 
ã) em relação às mercadorias provenientes 

de o.utra unidade da Federação para entrega 
_ a destinatário incerto; 

b) solidariamente, em relação às mercado­
rias transportadas que forem negociadas du­
rante o transporte; 

- c) solidariamente, em relação às mercado­
rías i(ue aceitarem para despacho ou trans­
porte ser:n documentação f!scal ou com doeu~ 
mentação fiscal inidônea; 

d) sonaariamente, em relação às mercado­
rias que entregarem a destinatário diverso do 
indicado na documentação fiscal; 

111- os arrematantes, nas saídas de merca­
dorias decorrentes de arrematação judicial; 

IV-os leiloeiros, em relação às saídas de 
mercadorias decorrentes de alienação em lei­
lões; 

V- solidariamente, os contribuinte$ que 
promoverem-a sai da de mercadorias sem dO­
cumentação fiscal ou com documentação fiS­
cal inidônea, relativamente_ ~s operações sub­

- seqüentes com as mesmas mercadorias; 
Vl- solidariamente, as pessoas que rece~ 

beram mercadorias sem incidência do impos· 
to, para exporação e afinal não exportadas; 

vn- solidariamente, as pessoas que rece­
berem produtos industrlaliz.ados _de origem 
nadonaJ, destinei dos ao uso: ou con_sumt:i de 
embarcações ou aeronaves de bandeira es­
trangeira, sem inCidência do imposto, nas con­
dições da lei, quando desviados para outra 
utilização ou descumprimento dos requisitos 
da isenção; 

VIl[- Solidariamente, os entrepostos adua­
neiros ou outras pessoas que tenham promo­
vido: 

aF a saída de: mercadgria para o exterior 
sem a documentação fiscal correspondente; 

b) a saída de- mercadoria estrangeira com 
destino ao mercado interno serri a documen­
tação fiscal COrresPondente_ ou com deSfirio 
a estabeleciri1ento diverso daquele -qU_e_ a tiver 
importado ou arrematado; 

c) a reinfrodução, no mercado interno, de 
mercadoria depositada para o fim específico 
de exportação; 

IX- solidariamente, os representantes, os 
mandatários, os comissários e os gestores de 
negócios em relação às operações feitas por 
seu intermédio; 

X-solidariamente, as pessoas_ que te­
nham _interesse conl.Um rla situação que cons­
titua o fato geradof da obrigação prinCipal; 

Xl--:- solidariamente, todos aqueleS qüe 
concorrerem para a sonegaÇão do imposto. 

Pa_rágrafo únicO. Pres~f~!~-se ~6~i_nteresse 
comum, referido no inciso X, em relação ao 
adquirente, quando as mercadóriae tenliam 
entrado no estabelecimento sem documen­
tação fiscal ou cõffi documentaÇão fiscal ini­
dônea. 

Substituição Tributária 

Art. 49 São sujeitos pasSivoS por Substi­
tuição: 
I-o destinatário no mesmo Estado- -co­

merciante, industrial cooperativa ou pessoa de 
direito público ou privado contribuinte- devi­
damente indicado na documentação corres­
pondente, quanto ao imposto devido nas saí­
das promovidas por produtor; 

11-o fabricante de cigarros, relativamente 
ao imposto devido nas subseqüentes saídas 
dessas mercadorias, efetuadas por quaisquer 
outros contribuintes, para o território- do Es-­
tado; 

111- o revendedor atacadista de cigarros 
que os tenha recebido de estabelecimento si­
tuado em ·outra unidade da Federação, relati­
vamente ao imposto devido nas subseqüentes 
saídas dessas mercadorias, efetuadas por 
quaisquer outros contnbuintes para o território 
do Estado; 



3072 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1989 

IV -o remetente no Estado -·comercian­
te. industrial, produtor, cooperativa_ou pessoa 
de direito público ou privado - relativamente 
ao imposto devido nas subseqüentes saídas 
promovidas por representantes, mandatários, 
comissários, gestores de negócios ou adqui­
rentes das respectivas mercadorias, quando 
estes estejam dispensados-de inscrição no Ca­
dastro de ContribuinteS d.oJmposto, na forma 
da lei estadual; 

V- qualquer das pessoas referidas nos arti­
gos 1"' e 2<> que realizar as Operações a seguir 
indicadas, relativamente ao imp-osto devido 
nas anteriores saídas d~ papel usado e aparas 
de papel, sucata de metais, cacos d~ vidro, 
retalhos, fragmentos e resíduos de plástico, 
de borracha ou de leciQ_q_,_ promovidas por 
quaisquer estabelecimentos: 

a) saída de produtos fabricados com essas 
mercadorias; 

b) saída dessas mercadorias __ corn_ destino 
a estabelecimento loc.aliz__a,_d_o _em outra unida~ 
de da Federação; 

VI- qualquer das pessoas referidas nos ar­
tigos 1 ~ e 2o que realizar uma das operações 
a seguir indicadas, relativamente ao imposto 
devido nas anterioreS saídas de produtos_agro­
pecuários: 

a) salda com destino a Outra- unidade da 
Federação ou ao exterior; 

b) saída com destino a eSt:lbe_l_ecimento in­
dustrial; 

c) saída com destino a estabelecimento--v.a~ 
rejisfa; 

d) salda subseqüente à- primeira, quando 
esta tenha sido efetuad~ pelo estabelecimento 
que produziu a mercadoria; __ _ _ 

e) saída do estab~lecimento que os houver 
recebido de outro do mesmo titular e em de~ 
corrência da salda de que trata a alínea ante­
rior; 

f) industrializaçãõ; 

Vll- o industrial ou Q_ çomerci<:!;l].te ataca­
dista relativamente ao imposto deyido pelas 
subseqüentes saíd;;3s de (J)e_r_cadori.as._ promo­
vidas por quaisquer outros contribuintes. 

VIII- qualquer das pessoas referidas nos 
artigos 1 o e_ 29, autora da encom~da, relativa­
mente ao imposto devido nas Sl!.Cessivas .saí­
das de mercadorias remetidas para industria­
lização, até o respectivo retorno ao seu estabe­
lecimento; 

IX- a cooperattva situada no Estado, relati­
vamente ao imposto devido nas saíd<;ls de 
mercadorias que lhe for_e_m _çle_g.inadas por 
produtor que dela fa_sa parte. . . _ 

§ 1? A sujeição passiva por substitUJçao, 
prevista neste artigp, fica atribuída, também, 
quando for o caso, à pessoa que detiver a 
mercadoria no momento em que ocorrer uma 
das seguintes hipóteses: 

1 -saída da mercadoria -~om destino a 
consumidor ou usuárto fmal ou a pessoa de 
direito público ou privado não contribuinte; 

2 -saída da mercadoria amparada por 
não-incidência ou isenção; 
3-saída ou qualquer evento que impos­

sibilite a ocorrência das operações indlcas 
neste artigo. 

§ 2° A aplicação do disposto no inciso VII 
condiclona-se à _Qbservª.nc;[a das normas 
COmp\ementar_es necess_árias a. sua ex:ec;usão, 
baixadas pela lei estadual. 

§ 3~ A sujeição passiva por substituição, 
prevista no inciso IX, fica atribuída ao estabele­
cimento destinatário, no mesmo Estado, nos 
caSos em que: 

1 -a cooperativa mencionada re.meter a 
mercadoria; 

q) a estabelecimento dela mesma; 
b) a estabelecimento de cooperativa cen­

tral Oú~ de fecferãção de cooperativas de que 
faça parte; 

2 ~-o estabelecimento de c;ooperativa cen­
tral de que trata a al_ínea "b" do item anterior 
remeter a mercadoria a estabelecimento da 
respectiva federação de cooperativas. 

Art. 5~ A lei estadual estabelecerá outras 
normas, suplementares ou não, sobre a sujei­
ção passiva por substituição, no âmbito das 
operaçõeS íntemas; incluSiVe quanto à anteci­
pação e diferimento do pagamento do im­
posto. 

Art. 6° Mediante acordo firmado com ou­
tra Ou oUtras unidad_es da Federação, os Esta­
dos poderão atribuir _a contribuinte_loca1izad,e 

.no.respectivo território a responsabilidade pela 
retenção e pagamento antecipado do imposto 
incidente nas subseqüentes saídas de merca­
dorias. 

Parágrafo único. O contribuinte que, na 
forma deste artigo, efetuar retenção do impos­
tO a favo i de outra unidade da Federação deve­
rá observar, quanto à forma, local e prazo de 
pagamento, o que for estabelecido pela Unida­
de_ da F_ederação de destino da mercadoria. 

Art. -jo Interrompem o_- diferimento: 
I- a saída da mercadoria com destino a 

consumidor ou usuá_rto finat inclusive pessoa 
de direito público ou privado não contribuinte; 

Jl- qualq~er Outra saída ou evento qll:e im-
possibilite o lançamento d.o imposto nos mo­
mentos expressamente indicadOS'. 

Parágrafo úníco. O lançamento do impÇlS'­
to Será efetuado pelo estabelecimento em que 
ocorrer qualquer das hipóteses prevfstas neste 
artigo. 

Art. a~ Não .~ndo t:J:ibutada ou estando 
isenta a saída subseqüente efetuad<) pelo _esta­
belecimento destinatário, caberá a este eft,;!tuar 
o pagamento do imposto diferido, sem direito 
a cr_êdito, salvo disposição em contrário da 
lei estadua1. _ . _ 

Art. 9" . A pessoa, em cujo estabelecimen­
to se realizar qualquer operação ou evento 
previstos como momento do lançamento do 
imposto diferido, .efetuará o pagamento cor­
respondente às saídas anteriores, na qualidade 
de responsável: 

1- de uma só vez, englobadamente com 
o imposto devido pela operação tributada que 
realizar, em função da qual, na qualidade de 
contnbuinte, é devedor por responsabilidade 
OriQinária, sem direito a qualquer crédito; 
-- 11- nas demais hipóteses, no período em 

que ocorrer a operação ou o evento, sem direi~ 
to a crédito. 

Art. 10. Salvo disposição em contrário, 
caracteriza-se ~orno m.9me'.:l:to _de pagamen-

tos do imposto diferido_ a entrega sfmbólica, 
a destinatário de outra unidade da Federação, 
de mercadoria depositada em armazém-gera] 
localizado no Estado. 

Regime de Compensação· , 
Do Imposto _ . __ _ 

Art 11. O imposto é não-cumulativo aba­
tendo-se, em cada período de apuração, a~ 
montante cobrado do contribuinte em_opera­
ções anteriores, ainda não utili~do por ele 
para tal fim. 

Parágrafo único. O crédito corresponde 
ao imposto anteriormente cobrado sobre mer­
cadorias entradas no estabelecimento do con­
tribuinte, desde que destacado_em-documento 
fiscal idôneo e acompanhado, quando a lei 
estadual exigir, de comprovante do respectivo 
recolhimento. 

Art 12. __ A lei estadual poderá estabele_ce_r 
que o montante devido pelo contribuinte, em 
determinado período, seja calculado com ba­
se em valor fixado por estimativ-a, ga'rantida, 
ao final do período, a complementação_ ou 
a restituição em moeda ou sob a fQrma. de_. 
utilização como Ciédito fiscal, em relação, res­
pectivamente, às quantias pagas c_om insufi­
ciência ou em excesso. 

Art 13. Poderá, ainda o contribuinte çre­
ditar-se: 
1-do valor do imposto debitado por oca­

sião da saída da mercadoria, no período em 
que ocorreu a sua entrada no estabelecimento . 
e observadas as disposições da lei estadual, 
seguinte hipóteses: 

a) devolução de_mercado_ria, em virtude de 
garantia ou troca, efetuada por produtor pu _ 
qualquer pessoa naturatoujurfdica não cqn_$i­
derada contribuinte ou não _obfigada à erriis~ 
são de documentos fiscats; 

b) retorno _d_e _mercadoria, por qualquer 
motivo não entregue ao destinatário; 

11- do valor do imposto pago indevida­
mente; em virtude. de erro de fato ocorrido 
na escrituração dos livros fiscais áu no preparO 
da guia de recolhimento; 

111- do valor do imposto correspondente 
à diferença, a seu favor, verificada entre o mon­
tante recolhido e o apurado em decorrência 
de desenquadramento do regime de recolhi­
mento por estimativa; 

IV- do va1or do crédito_recebido_ e_m deve:­
lução ou em transferência, que tenham sido 
efetuadas nas hipóteses expressamente auto~ 
rizadas e com observância da disciplina esta­
belecida pela legislação; 

V- do valor do imposto indevidamente pa­
go, inclusive nos ·casos de reforma, anulação, 
revogação ou resctsão de decisão condena­
tória cuja restituição tenha sido requerida ad­
ministrativamente e, por motivo a que não deu 
causa o interessado, não tenha sido decidi<:la 
no prazo de cento e vinte dias contados da 
data do respectivo pedido. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso V, 
a superveniente decisão contr_ária_ obrigará o­
contnbuinte a efetl;Jar, no-prazo de quinze dias 
e mediante guia especial, o recolh_irnento da 
importância creditada, que se fará com corre­
ção monetária e demais acréscimos legais 
previstos em lei. 
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Art. 14. É vedado o crédito do irriposto 
anterionnente cobrado, relaUvamente à mer­
cadria entrada ou adquirída para: 
I- integrar o ativo periri~aneitte; 
U- uso ou consumo do próprio estabele­

cimento, assim entendida a que não seja utili­
zada na comercialização e a que não seja eni­
pregada para integrar o produto ou para ser 
consumida no respectivo processo de indus­
trialização; 

111- integrar ou ser consumidÇJ em proce~­
so de industrialização de produto cuja saída 
não sefa tnbutada ou esteja isenta do impOsto: 
N- comercialização, -quando- sua satda 

não seja tributada ou esteja isenta do imposto:·-
§ 1 ~ Uma vez provado que a mercadoria 

mencionada nos iriciSbs ,-a-·w-ficou ·sujéita 
ao imposto por ocasião da saída do' estabele­
cimento _ou que foi empregada como iilsumO 
em processo de industrialização _de que resul­
tou mercadoria cuja saída se sujeita ao impos­
to, o estabeledmento pOderá creditar-se do 
imposto relativo à respectiva entrada em valor 
nunca superior ao impoStO devido nessa ope­
ração. 

§ 21 É -vedado também o crédito quando -
a unidade da Federação do remetente da mer­
cadoria conceder, em desacordo com dispO­
sições da lei complementar pertinente, qual­
quer incentivo ou beneficio fiscal de que re­
sulte exoneração ou devolução do tributo, total 
ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou 
incondicionadamente. 

Art. 15. O contril:uinte, ressalvada a dis-­
posição em contrário da lei estadual, proce­
derá ao estorno do imposto de que se creditou, 
dentro do respectivo período de apuração, 
sempre que as mercadorias entradas no esta­
belecimento para comercialização ou para in­
dustrialização: 

I- perecerem, se deteriorarem ou forem 
objeto de roubo, furto o_u extravio; 

U- forem objeto de saídas não tributadas 
ou isentas, sendo esta circunstância írflpre­
visfvel na data da entrada; 

111- forem integradas ou consumidas em 
processo de industrialização de produto cuja 
saída não seja tributada ou esteja isenta do 
imposto. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma 
aquisição e sendo impossível _determinar a 
qual delas corresponde a mercadoria, o im­
posto a _estornar será calculado mediante a 
aplicação da alfquota vigente na data do estor­
no sobre o preço da aquisição mais recente 

Art 16. Não se exigirá o estorno do cré­
dito do imposto relativo àS entradas de merca­
dorias: 

l-para utilização como-matéria-prima ou 
produto intermediário pa-ra-fabricação ou em­
balagem de produtos industrializados isentos 
ou imunes: 

a) destinados ao exterior; 
b) de origem nadonal com destino à Zona 

Franca de Manaus, para consumo ou indus-­
trialização na respectiva área ou reexportação 
para o estrangeiro, excetuadas as saídas de 
armas e munições, perfume, fumo, bebidas 
alcoólicas e automóveis de passageiros, ob­
servado o disposto na legislação dos Estados; 

c) deStiJi.ado$ a: 
1 -empresa_ comercial que opere exclusi­

vamente no ~omércio d_e ~-~9_rtaç:ão; 
2 -empresa comercial exportadora, par o 

fim' esp-eCificá de exportação, como definido 
na lei federal; 

3 ..!..... aritla:Zém alfandegado e entreposto 
aduaneiro; 

d) remetidos pelo respectivo fabricante pa~ 
ra os seguintes destinatáriOs, nó Estado: 

1 -empresa exportadora não enquadrada 
na alínea c anteriOr; 
--2'- COnSórcio" de exportadores; 
_3- _consórcio de fabricantes formado para 

nns _CJeexportãÇãO; -
e) _de origem _nacional destinados ao uso 

Ou -consUmõ de eiTib-ãi"cãÇO-e5ou aeronaves 
de ~an_~e~r~ ~~~aQ_g~ir~,_ apOrt~dos no País, 
observadas as condições legais. 

f) com destíno a empresa nacional expor~ 
tadora dos s_eiViços incluídos na lei comple· 
mentat prevista no item 11 do parágrafo 4c do 
art. 156 da ConSUtu'tçâo Federal; 

li -nos casos em que a lei estadual indicar. 
Art. 17. É pefmitidã a tranSferên_da de 

créditos do impo-sto no Estado, mediante pré­
via autofizãÇão do competente órgão: 

I - de um para outro estabelecimento do 
mesmo tltiilar; 
li- entre estabeledmentós de cooperativa 

e de seus cooperados. 
§ 1 o A tranSferência de que trata este arti­

go é pei-mitida também na situação de interde· 
pendência 

§ 2<? -consideiam-Se -interdependentes 
duas empresas quando: 

1 _..:uma delas por si, seus Sócios ou acio­
rli~tas e respecTivos cônjug·es e filhos menores, 
fo( titular de tna:is de 50% do capital da outra; 

2.- uma mesma pesSOa fiZer parte de am- __ 
bas, _ n<! qualidade de diretpr ou sócio com 
funções de gerência, ainda que exercidas sob 
outra denominação; 

3 - Lima tiver vendido ou consignado à ou- · 
tra, no .:ino ante-iior, mais _de 20%, no caso 
de distribuiçã9 com exclusividade em determi­
nada área do _território nacional, e- inaís de 
50%, nos demais casOs, do vof!,.lme das ven­
das dos produtos tributados de sua fabricação, 
importação ou arrematação; 

4-- uma delas r por qualquer forma ou títu­
lo, Jor a única adquirente de um ou de mais 
de um dos produtos industrializados, impor­
tados ou _arrematados pela outra, ainda quan­
do a exclusiVidade se refira apenas à padrona­
gem, marca ou tipo do produto; 
_ 5_- uma vender à_ outra, mediante contrato 

de partiCipaÇão Ou "ajuste semelhante, produto 
tributado que tenha fabricado, importado ou 
arrematado. 

§ 3~ Não caracteriza a interdependência 
referida nos itens 3 e 4 do paráQrãfo anterior 
a venda de matéria-prima ou produto interme­
diánó, destinados exclusivamente à industria· 
lização de produtos do comprador. 

§ 4~ Em casos excepcion&lis; a requeri­
r:nento __ dQJnteressado, poderá ser autorizada 
a fi-anSferêndã ae· àéditos entre estabeleci­
mentos de empresas que não sejam interde­
pendentes. 

Art. 18. Os estabeieCime~iOs lr1dUStrl~iS -­
que possuam crédito acumulado em virtude 
da aplicação do disposto no art. 16, item I. 
poderão, ainda, transferi-lo a estabelecimento 
fornecedor de_ matéria-prima, material secun­
dário e material de embalagem utilizados na 
industrialização de seus produtos e de máqui­
nas, aparelhos e equipamentos industriais 
destinados à integração no ativo imobilizado, 
a título de pagamento das aquisições fei-tas, 
até o limite de 40% do valor total d.as opera­
ções. 

Art. 19. Ressalvadas disposições expres­
sas em contrário,- é- vedada: 

[-a restituição ou a-compensação do valor 
de Imposto que tenha sido utilizado como cré­
dito pelo estabelecimento destinatárto; 
I[-a restituição ou a compensação de sal­

do de crédito existente na data do encerra­
mento das atividades de qualquer estabele­
cimento; 

UI- a transferência de qualquer saldo de 
crédito de um para outro estabelecimento. 

Local das Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias 

e das Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação 

Art. 20. Local da operação relativa à cir­
culação de mercadorias, para efeitos da com~ 
petência dos Estados e Distrito Federal para 
exigência do imposto;--é aquele onde ocorre 
a situação que a lei complementar define co­
mo fato gerador de obrigação tributária. 

Parágrafo único. Aos casos em que _a 
transmiSSão da propriedade constitua elemen~ 
to integrante do fato gerador, o local da opera­
ção é aquele onde se acha depositada a mer-
cadoria. _ _ _ _ __ _ 

Art. 21. Os Estados, na"s operações--com 
petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 

-fíquidos e gasosos dele derivados, e ef~ergia 
elétriCa, poderão f!Xar;-inediante convênio, o 
Joc;al da operação para efeito de cobrança e 
definição_ do estabelecimento responsáv-el, 
sem prejuízo da atribuição dã respectiva recei­
ta aO Estado de destino do produto. 

Art. 22. Local de prie$taç1io do se_rviço de 
transporte, para fins de incidência do imposto, 
é aquele onde se encontra a carga a ser trans­
portada _ou onde: :5e inicia o transporte das 
pessoas. 

Parágrafo único. Nos serviços de trans­
porte que se iniciam no e:x:teiiãr e se estendam 
por mais de um Município, a competência do 
imposto ca"be ao Estado, ou Distrito Federal, 
onde for efettiàda a, eiitfeg_<l:_ da carga ou c 
desembarque final de passageiros, ressalvado 
o_ que_ for Convencionado em acordos ou trata­
doS-internaCionais de que o.Brasil participe. · 

Art. 23~- Local da Prestaçã-o do-serviço de 
comunicação, para fins de incidência dó im­
posto, é aquele onde estiver localizado o esta­
beleCimento transmissor da-meilsa'gem.- -

Parágrafo -único: Nos seiviços de cOffiuni­
caçâo iniciadOs no exterior; ã Conl.petênda do 
imposto cabe ao Estado, ou Distrito Federal, 
onde se localizar o _estabelecimento receptor 
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da mensagem, para estrega imediata ao desti­
natário. 

Formas de Concessão e Revogação de 
Isenções, Incentivos e 

Benefícios Fiscais 
Art. 24. As isenções do i[nposto serão 

concedidas ou revogadas nos termos de con­
vênios celebrados e ratificados pelos Estados 
e pelo Distritc Federal,_ segundo_ esta lei. 

Parágrafo _único. O disposto neste artigo 
também _se_ aplica: 

1- à redução da base cle _ _ç_álculo; 
I[-à devolução total ou parcial, direta ou 

indireta, condicionada ou não, do _tributo, ao 
contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

HI- à concessão de _créditos presumidos; 
IV-a quaisquer outros incentivos ou favo­

res fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos 
com base no imposto, do_s_ quais resulte redu­
ção ou _eliminação, direta ou indireta, do res­
pectivo ônus; 

V- às prorrogações e às extensões de isen­
ções preexistentes. 

Art. 25. Os convênios a que alude o art. 
24 serão celebrados em reuniões para as quais 
tenham sido convocados representantes do 
Poder Executivo de todos os Estados, do Dis­
trito Federal e do Governo Federal. 

§ 1"' As reuniões se realizarão com a pre­
sença de representantes da maioria das Unida­
des da Federação, sob a presidência de repre­
sentante do participante que as houver convo­
cado. 

§ 2? A concessão de benefícios dependerá 
sempre de decisão unânime dos Estados re­
presentados, inclusive Distrito Eederal; a sua 
revogação total ou pardal dependerá de apro­
vação de quatro quintos, pelo menos, dos re­
presentantes presentes. 

§ 3"' Dentro de 10 (dez) dias, contados 
da data final da reunião a que se refere este 
artigo, a res_ol_u_ç_ão nela adotada será publi­
cada no Diáfio Oficlal da União, 

Art. 26. Os ·convênios podem dispor que 
a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja 
limitda a uma ou a_algumas Unidades da f e-. 
deração. 

Art 27. Dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dia_s contru:los d.-?! publicação dos con­
vênios no Diário Ofidal da União, _e_ ind~pen­
dentemente de qualquer outra comunicaçã.o, 
o Poder Legislativo de cada Unidade da Fede­
ração ratificará _ou não os convênios celebra­
dos, consideando-_se ra_tifiçaç_ão tácita dos 
convênio_s a falta de manifestação no prazo 
assinado neste_artigo. 

.§ 1" · O disposto neste artigo aplica-Se 
também às_Unidades da Federação cujos re­
presentantes não tenham comparecido à reu­
nião em que hajam sido celebrados os con­
vênios. 

§ 29 Considear-se-á rejeitado o convênio 
que_ não_ for expressa ou tacitamente_ratificado 
por todas as Unidades da Federação ou, nos 
casos de re_vogação a que se refere o _art. 25,­
§ 29, desta lei, por, no mfnimo, quatro quintos. 

Art. 28. Até _lO (dez) dias depois de findo 
o prazo de ratificação dos_ corivênio, promo­
ver-se-á~ publlcaçãQ relativa à ratificação ou 
à rejeição no Diário Oficial dél União. 

Art. 29. Os convênios ratificados obrigam 
todas as Unidades da Federação inclusive as 
que, regularmente convocadas, não se te­
nham feito representar na reunião. 

Art. 30. A fuobservância dos dispostivos 
desta lei, nas concessões de isenção, incen­
tivos e benefícios fiscaiS, acarretará, cumulif­
tivamente: 
-r...:.... a nulidade-do ato e a ineficácia do cré­

dito fiScal atribuído- ao contribuinte; 
li...:.:. a exigibilidade do írrfposto não pago, 

devolvido ou- cailcelado, acrescido de corre-· 
çãcimonetária, juros, penalidade e demais en-

. Cargás legais; -
ri!- a preSUnção de Irregularidade das con­

tas correspondentes ao exercido, a juízo do 
-- Tribunal de Contas que exigirá a indenização 

da receita desviada aos responsáveis pelo ato. 
Arl 31. As sanções previstas no artigo an­

terior aplicam-se inclusive nos casos em que 
os Municípios venham a conceder beneficios 
com fundos provenientes das parcelas a qu~ 
-têiT_l direito na receita do imposto. 

Art _ 32. As CõnCesSOeS de anistia, remiS­
são, transação, moratória e _ampliação de pra­
zo de recolhimento, relacionados com o im­
posto, dependerão também de_ acordos na for­
ma destã-!Eii, Sempre que possam gerar efeitos 
semerna-ntes aos que- são próprios de isen­
ções, .incentivos e benefícios. fiscais. 

Art. 33. O diposto nesta lei não se aplica 
à Zona Franca de Manaus. _ 

ArL 34. As isenções do imposto conce­
didas -pela União com base na competência 
que lhe era concedida pelo art. 19, § 2",_ da 
Constituição Federal anterior ficarão revoga­
das a partir da vigência do Sistema Tributário 
instituído pela Constituição de 5 de outubro 
de 1988, se até entãO nào houveiem sido ratifi­
cadas em convênios, na forma -desta lei, mes-­
rriõ que já incorporados à legislação ordinária 
dos Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Também ficarão revoga­
das~ na forma deste arti_go, as isenções cons­
tantes de convênios ratificados de forma dife­
rente da prevista nesta lei, se não convalidados 
ae aCOidO com o artigo 27, dentro de 9C'fdlaS. 

Art. --35. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 36. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JU:stlHcação 

O presente projeto de lei complementar se 
faz necessário ao pleno exercício_ da au_tono­
mia tributária concedida aos Estados e Distrito 
Federal em relação ao imposto sobre opera­
ções relativas à circ)..l!a_ção de r;nercadqrias 
e prestação de serviços de transporte e comu­
nicação, visto que a CohStituição Federal co­
meteu à União a disciplinação prévia de vários 
institUtos indispensáveis à cobrança do refe­
rido imposto. 

Essa regulação, que na vigência da Consti­
tuição Federal_anterior podia ser efeUvada via 
decreto-lei e assim o foi por diversas vezes, 
tem agoia de ser feita somente por meio de 
lei Complementar. Adicionalmente, esta se fez 
necessária a fim de que hmwesse unificação 
das normas a respeito da regulamentação fe­
deral relativa ao imposto em tela. 

A mosofia adotada na elaboração do projeto 
foi a de _manter as normas que_ vêm sen_do 
aplicadas, sempre que elas não Se choqUem 
com as regra5: da nova Carta. 

Dentro déssa orientação, foram eliminadas 
todas as disposições da legislação atual quan­
do delas pudesse surgir, mesmo implicita­
mente, a interpretação de- que ainda estaria 
a União a decretar i~ençõ_es de impostos esta­
duais e municipais. Somente nos _casos em 
que ·a nova Constituição autorizou a interven­
ção da União, no âmbito das competências 
estaduais,_é_ que o projeto incursionou pelo 
campo-da não-incidência. 

Vale a pena destacar, ·aqui, a disciplinação 
dos convêncios entre Estados para fins de 
isenção, incentivos e benefícios fiscais. Exigiu~ 
se, sE:mpre, ãlriteiVerlção do Poder Legislativo 
competente, a fim de manter a inviOlabilidade 
do prindpiO-da legalidade constante da nova 
Carta, de modo que a carga tributária não 
ficasse ao arbítrio exclusivo do Poder Execu­
tivo estaduãl, Como ãté agora. 

Ainda sobre esse tema, acentuamos que 
foi devolvido aos Estados o poder pleno para 
decidir sobie tsençOes, incentivos e ben-efícios 
fiscais, ao autorizar-lhes o reexame dos convê­
nios celebrados até o momento, sob o império 
da Constituição anterior, quando tais convê­
nios, ao menos em tese, poderiam representar 
a vontade única do Poder Executivo federal. 
Até mesmo as isenções constantes do tezto 
expresso de leis complementares anteriores 
poderão ser revistas, dentro do princípio de 
que já não poderá haver isenção de impostOs 
estaduais com base em lei federal.-- -

Outro ponto a ressaltar é que Procurou-se 
não interferir nas operaÇões que se comple­
tem dentro de um mesmo Estado, Sem reper­
cussão na receita dos demais. Mesmo quando 
se trate de operações interestaduais, ·a projeto 
procurou resguardar a autonomia dos Esta­
dos, permitindo que. regulem a matéria via 
convênios, na forma da lei respectiva. 

Adotou-se essa linha tendo em vista não 
só o fato de que a solução democrática, pelos 
próprios Estados, é a _que mais convém ao 
modelo instituído pela nova Carta, como tam­
bém porque os Estados é que têm conheci-' 
mente das reais condições administrativas, 
econômicas e soCiais Presentes em seus_terri­
tórios. 

Quanto às operaçôeS de transporte e de 
comunicações para o exterior ou iniciadas no 
exterior, capazes de gerar conflitos de compe­
tência entre os Estados ou de propiciar cumu­
latividade do tributo, vedada na nova Carta, 
adotou-se a olientação de discipliná-las ex­
pressamente no texto. Manteve-se a condição 
de que o transporte, para ser tnbutado, deve 
envolver mais de um município ou Estado, 
e atribuir-se ao Estado onde a operação se 
inida, ou termina, a competência para exigir 
·o imposto Correspondente. 

Isto posto, e tendo em vista que para a im­
plantação completa do novo sistema tributário 
são necessárias as definições_ de que trata o 
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projeto, contamos com o apolo de todos para 
a sua aprovaçã_o. ~ 

Sala das Sessões, 23 de" Iunho de 198~ -
Femarido Henrique -óirdoSo. · 

LEGISLAÇÃO CTTADA 

CONSTITUIÇÃO DA RI;:PÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

...... ·--------.--~,----~-

SEÇÃO IV 
Dos Impostos dos Estados e 

do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados _e a_o pis· 
ttito Federal instituir: 

mo da denominaç:ão jurídica dos rendimen-
tos, titulo_s OLUiir~itos. _ . 

Art~-;:; A~VedaçãÓ di(ª'rr_i1ea â·_ çlo inciso 
111 do_açtigo 150 da Constltuição Federal, no 
sentidO de que a lei nãO alcãrlc€ fatos gera­
aõr"es ocorridos antes de sua _vigência: 
- 1-aplica-se aos fatos geradores pendentes 

de condição; --
- J[-:- não se aplica aos fatos geradores com-

-~plexos em -curso; -
111- abrange também a elevação de_alíquo­

ta ou ba_se de cálculo 9-o_ tr_ibuto; 
IV- estende-se __ aos atos do Poder Exécu­

tivo expedidos de conformidade com o dis­
posto no_§ 1 o do art. 153 da Ccmstituiçã? fe-
deral. -
· · -Art. 5a A lei de que trata o art. anterior 

XU _Cabe à lei complementar: não poderá estabelece sua vigênS_ia a partir 
de data anterior à de .$ua ptiRli<::aç:ãÕ. a) definir seus contribuintes; . _ 

b) d. b bsti·tu·e-0 trib tán·a· Art. 6~ o·dis.poSto na 'alínea b do indso 1spor sa re su t~a u , 
c) disciplinar 0 regime de compensação do 1IJ do art. 1_50 da_ Çgnstituição Federal, que 

imposto; _ _ veda a cobrança de tributos no prÓPrio --exer-
a')fJ.Xar,paraefeitodesuacobra_nçaed,eiini- cício em qúe fcir publicada a lei que os criar 

çã:o do estabelecimento responsável. 0 local ·ou aumentar, não se aplica: 
das operações rela.tivas à drculaÇãó de merca- 1-aos impostos sobre importação, expor­
darias e das prestações de serviços; _ tação, produtos industrializados e operações 

e) excluir da incidênc!~ _d.o impo~o, nas ex- de crédito. câmbio e seguro, ou relativas a 
portações para 0 exterior, servíçoS -e outros títulos ou valores mobiliár{os; · 
produtos além dos mencionados_no inciso X. ·n-aos impostos extraordinários; 
a; 111- às taxas e à contribuição de melhoria: 

f) prever caSos c:le rnanut~_Qç.âo de crédito, --IV -aos casos de fixação, pelo Senado F e-
relativamente à remessa para outro Estado dera!, de alíquotas de impostos eS-tadUais e 
e exportação para 0 exterior, de _serviços e . munfdpais, nos limites da elevação ocorrida. 
de merçadorias; · Art. -7~ · Consiâerar-s·e:.á caractedzada_ a 

g) regular a fonTia ~Orno, ~media'.Ote o::felibe- ·utilizaçãO de tributo com efeito de cor1ffs<:o 
ração dos Estados_e __ doJ~lstrit.o.F_'eder~!, ipen-. ·sempre·qUe-o seu Valor, numa mesma inci-
ções, incentivos e be!:J.efic(os fis_çaís serão _con- dência, ou ein incidências sucessivas, superar 
cedidos e revogados. - · O valor ·nonilal de-mercado dos bens, direitos 

.ou servfços envolvidos no respectivo fato gera­
-- dor ou ultrapassar 50%- do valor das rendas 

...... ___ , __ ,_,.,, ......... _.._ ... ..,.,._ .. .._.-.. __ _ 
(À Comissão de Assuntos Econômi~ 

cos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•168, DE 1989-COMPLEMENTAR 

geradas numa mesma incidência. 
§ F É vedada a pena de perdimento em 

matéria fiscal, ressalvadas as normas. sobre 
abandono de mercadoriaS previstas na legisla­
ção vig~nte. 

Regula as limitações_ constüucionais ao ·- § zo Para os efeitos deste artigo compu-
poder de tribqtar, n~ termos do indso i:ar-se-ão tódQs __ os tributos federais, _estaduais 
11 do art. 146 da Constituiç56Fedeial. o\f mUnlcip_ais, que incidam no beffi, direltõ -

o Congresso Nacional d~çreta: OU serviço <:om fato~ geradores simultâneos, 
Art. 1 ~ Ressalvado 0 disposto no § j ~_do bli decorrentes de um único negócio. 

art. 153 da Constituição Federal, não poderá --§ 31' As normas deste artigo não·se apli-
ser delegada competência a. a1.1toridades ad- cam aó imposto de importãÇão utilizado como 
ministrativas para aumentar alíquotas Ol!. ba- instrumento regulador do comércio exterior. 
ses de cálcu!P d~ tnbutos. Art. ao A imunidade do.s impostos de ren-

Art. 2o A redução de tributos, sob qual- da, patrimôriio e serviçoS da UniãoLEstidOs, 
quer forma, só pode ser estabelecido rnediante Distrito Federal e Municípios, prevista na alínea 
lei. a do inciso VI" da Constituição Federal com-

Art 3" Para os ~feitos dq disposto no inci- preende: 
so 11 do art. 150 da Constituição federal::_ 1-:-0 Imposto sobre a Propriedade Terri~ 

[-tratamento desigual é o_ que se mani- torial Rural; 
festa através da adoção d~ alíquota, base de Jl....,....o Imposto sobre G~andesFortunas; 
cálculo ou incidência tribv.tár:i.;l. diferenciada TI!~ o Imposto sobre à PrOpriedade de Veí-
para situação equivalente; · · -CuiOS Automotores; - - -

f1- situação equivalente é a que apresenta IV- o Imposto sobre a Propriedade Terri-
os mesmos elementos que são _necessários _ torial Urbana; 
para a definição do fato gerador,_ da alíq1:1ota, V-o Imposto sobre a Renda e PrOventos--
da base de cálculo~ do contpbuinte, 9:LJando de.Qu~lquer Nature~a; 
se faz abstração da ocupação profissional ou -- Vl~ o _Imposto sobre Serviços de Qualquer 
da função das pessoas enyolvidas, assim co~ Natureza; - -

Vll- o Imposto sobre a Prestação de Servi­
ços de Transporte Interestadual e lntermuni­
típal ê_ de c-omuntcação. 

Parágrafo único. Pi!Iª_Qs efeitos da exten· 
São do dispOsto ·neste artigo às autarquias e 
às-fundações ínstitufdas e m&ntidas pelo Poder 
Público, consideram-se: 

1- patrimônio, renda e seJViços vinculadOs­
às finaltdades essenciais,_ aqueles destinados 
'exclusivamente ao ·cumprimento das ativida­
des que a lei cometer àquelas entidades; 

11 ~ patrímôrlio, renda e serviços -decorren-. 
fes das fmalidadeS eSsenciais, aqueles que re­
sultam diretamente das atividades indispen-

- ·-sávei.S ao ·cumprimento dessas finalidades. 
··- Art. 9" _ A.im_y_oidade cie imp·ostos sobre o 
patrimônio, a renda e os serviços dos templos 
-de qualquer c:ufto, dos partidos polftícos, inclu­
sive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educa­
ção e de' assistêm:;ia social, sem fins lucrativos, 
benefida tão-somente os destinados exclusi­
vamente ao atendimento das finalídacies es­
senciais das referid~s entidades, d~fi_oidas em 
lei. 

§ 1" A imunidade a c:jue se refere este arti­
go compreende todas os impostos mencio­
nados no artigo 8G desta lei. 

§ ~ A imunidade -prevista neste artigo es­
tâ condicionada à observância dos seguintes 
requisitos por parte das entidades nele men­
cionadas, $alvo com rela~ão aos templos; 

l-não-distribuírem qualquer parcela de 
seu ·patrimônio o_u de suas rendas,_ a título 
de lucr.o o'J participação no seu resultado; 
-~ U-aplicarer:n integralmente, no País, os 
seus recursos na manutenção dos seus obje"ti­
vos institucionais; 

lll-manterem escrituração de_suas re(;:ei­
tas e despesas em livros revestidos de formaJia 
dades capazes de assegurar sua exatidão_ e 
de demonstrar a _efeti-va aPlicação dos rectif­
sos referidos no inciso anterior. 

-§ 3ç - A não- observâi:'Jcia de g_1.,1§!]quer 
dos requisitos indicados no ParágrafO anterior, 
ou de outros que a lei estabelecer, acarretará 
a ·suspensão, pela autoridade çompetente, do 
gozo do benefício. 

Art. 1 O. A imunidade de impostos conce­
dida a livros, jornais, perJódicos e ao papel 

-.destinado a sua: impressão, refere-se aos im~ 
postos sobre a importação, exportação, pro­

-dutos industrializados, circulação de merca­
dori.:i.s e prestação de serviços, inc~dentes 50: 

bre: 
1-OS -li'-rOS- i:Je leitura "e OS jamais de qual-

quer eSpécie; - -- · 
11- os periódicos de circuJ~ção externa; 
111- o papel que, pela sua natureza e carac-_ 

tetistica, se: destina exd,!Jsivamente à impres­
são de livroS:, jornais e periódicos. 

Art. 11. A: vedação à União para instituir 
tributo qi.ie não-seja uniforme em todó_o terri· 
tório naçionar -ou que lmplique distinção ou 
preferênCia em- relação a Estado, ao· Distrito" 
Federal ou a Muriidpio, em detrimento-de OU· .. 

tro, não· abrange as taxas_ e a con~ribt,.~iç;ão de 
m'elhoria exigidas êni -decorrência de serviços 
que aproveitam apenás a determinada Região, 
Estado ou Mun\ç:fpio. 
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Art. 12. Para os efeitos do adicional de 
5% do Imposto de Renda e proventos de qual­
quer natureza sobre lucro, ganhos e rendi­
mentos de capital relativo a pessoa jurfdica, 
considera~se cada estabelecimento _desta, no 
Estado, como contribuinte autônomo. 

Parágrafo único. O disPosto neste- artigo 
não afeta a sistemática de apuração de lucros 
e de recolhimento de imposto prevista na le­
gislação do Imposto _de Renda. 

Art. 13. __ __,. A vedação aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para estabe­
lecer diferença tributáriq enb:e be:ns e se_ryjçg"s, 
de qualquer natureza, em razão de sua proce­
dência ou destino, aplica-Se tambér'n à Con­
cessão de_jsenções, incentivos e beneficios 
fiscais, mediante ConVên_io_s entre Estados ~ 
DistritO Federal. 

Art. 14. - A não incidência do IPI, de 
que trata o inciso m do § 3o ,.do art. 153 da 
Constituição, abrange também os produtos 
industrializados destinados ao exterior por in­
termédio de empresas comerciais de expor­
tação e outras que a lei indicar. 

Art 15. Estale_Leritr8 viQ-ór ria data de sua 
publiCação. 

Art. 16. Revogam-se aS -disposições _em-
contrário. 

Justificação 
As "limitações consfitliêiOiiais" referidas no 

inciso 11, do artigo 146 da Constituição Federal 
são as que constam da Seção li e, além -destas, 
outras que _existem ao longo· do texto constitu­
cional, como as seguintes: 

1~ --art. 145,ll, que limita as hipóteses 
de exigência de _taxas; 

2~ - art. 145, m. que limita as hipóteses 
de contribuição de melhoria; 

3" - art. 145, § 1°, 'que exige, sempre 
que possível, a personalização do imposto e 
sua graduação conforme a capacidade e eco­
nômica do contribuinte; 

4• - art. 145, § 2°, que limita as hipó­
teses de criação de_ taxa ao proibir as que 
usem bases_ de cálculo próprias de impostos; 

5' - 154, I, que restringe o podl!r~ da 
União para criar novos impostos, ao proibir­
aqueles que: 

a) tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos impostos discriminados na 
Constituição; 

b) tenham natureza cumulativa; 
6"- - art. I4a 11, que exige, para a cria­

ção do Empréstimo Compulsório para Investi~ _ 
menta, seja a respectiva lei editada antes do 
início do exercício financeiro, seja ou não arro~-­
lado entre os _tnbutos pelo Código Tributário 
Nacional; 

7~ - art. 149, que exige, para a criação 
de contrib_uições federais, seja a respectiva lei 
publicada antes do exercício financeiro, sujei­
tas elas às normas gerais do Código Tributário 
Nacional, sejam ou não nele arroladas como 
tributos; 

e~ - art. 153,.§29,l,queobrigaaUnião, 
quanto ao imposto de Renda, a atender aos 
critérios de genefã:Jidci.de, universalidade e pro.. 
gressividade, na forma da le~ 
~ - art. 153, § 20, 11, que veda a ind~ 

dência do imposto de renda sobre proventos 

de aposentadoria e pensão para os que rece­
bam somente rendimentos do trabalho e se• 
jam maiores ,d_e _65 ~anos; _ __ _ - _ - _ _ _ 

- - ]Ú" -- art. 153, § 3Q, 1,_ que obriga gra­
duar as_ alíquotas do IPI em função da eSsen~ -
cialidade dos produtOS; 
---Tf" - art._ 153, § 3"._ IIT. que veda a co­
brança do IPI em produtos exportados; 

12~ - art. 153, § 4Q, que veda a incidên­
cia do ITR em pequenas glebas rurais, como 
definidas em lei fed_eral, se exploradas apeOas 
pelo proprietário ou por este e sua familia, 
não -po~~:suíndo ele outro imóvel; 

13• - art. 155,11, que limita em-5%. o 
adicional que os Estados podem cobrar sobie 
o imposto de renda de lucros, ganhos e rendi-_ 
mentes de capital; 

_14• - art. 1.55,- § I", 11, que remete a 
competência estadual para a lei complemen­
tar, no caso de doação ou herança de resi­
dente ou domiciliado no exterior; o mesmo 
se dá com o artigo 155, § 2", XII, relattvo ao 
ICM; 

15• - art.155,§2",i,quevedaacobran­
ça em Cascata ào ICM, pelos Estados; 

16'_ -- art. 155, § 2~.1V e V, que subor­
dinam a ftxação de alíquotas do JCM a ato 
espéCífico Previsto na Constituição; 

17• - art. 155, § 29, VI, que impõe teto 
mínimo para a alíquota do ICM nas oPerações 
internas; se não houver convênio em contrário 
cell'!brªdo pelos Estados; 

18~ - art. 155, § 2", VIl e Vlll, que impe­
de o Estado de origem tributar, com a .<!liquota 
integral do ICM, o produto vendido a consu-. 
midor final domiciliado em outro Estado; 

19" - art. 155, §. 2~. X, a,- que veda a 
tributação pelo ICM das exportações de produ­
·tos industrializados; 

20" - art. l55, § .. 2:. X. b, que veda a 
tributação pelo ICM das operações intereSta­
duais coin petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis dele derivado_s e ene~gia elétrica; 

21" - art. 155, § zo, X, c, que ve_da a 
tributação pelo lCM das operações com o ouro 
na condição de atiy:Q _financeiro o.u. instrum~n- . 
to" cambial; 

22L - art. 155, § 2_?. XI, que impede a 
Inclusão, na base de çálçulo do ICM, da parcela 
correspondente ao IPI cobrado na mesma 

-:Operãç'ão, quando realizada entre contribuin­
tes e relativa a produto destinado à industria­
lização ou à comerciali:.:ação; 

23• - art 155, § 3°, que impede a 
União lançar [l'l. sobre energia elétrica, com­
bustíveis, lubrificantes e minerais; · 

24• . :--:- art. 156, rv, _qt.ie remete para a 
lei complementar a competência dos Munió-
pios em relação ao ISS; - --

25" --.: art. 1.56,_§.2'', I, que retira o poder 
de tributação do município em relação ao im­
posto de transmissão sobre bens dados ~m 
integralização de capital ou cuja transmissão 
decorra de_ fusão, incOrpOfação, cisão ou extin-
ção de pessoa jurídica; -- -

26• - art. 156, § 4°, que faz as alíquotas 
do ISS e do WV, assim çomo a tributação 
.dos serviço~ prestadOs para o exterior, depen· 
derem de lei complementar prevista no dispo­
sitivo. 

Com relação às limitações listadas na seção 
própria (Seção 11), pode se dito inicialmente 
que _e[as n~o excl_uem out!as, como ficou figu­
rado no caput do art. 150 e daí podemios 
afirmar que· a Jêi complementar poderá re~u­
Iar, pelo menos, muitas das limitações que 
arrolamos anteriormente. 

As limitações da Seção Il_a exigirem regula~ 
menta_ç,ão são, a nosso ve_r. as _s~intes: 

1• - a vedação de exigência ou aumen­
to de trib_uto sem lei que o estabeleça (art. 
150, 1). Aqui poderia haver esdare_cimentó no 
sentido de .que impede-se, também, que a lei 
delegue competência a autoridades_ adminis­
trativas pàrâ- aumentarem_ alíquotas ou bases 
de cálculo dos trib_utos, vjsando à arr'ecada.ção. 
de maiores quantias; mereceria esclarecer-s.e, 
ainda, que redução de tributo não pode ser 
feita senão por lei; 

2~ - a vedação de _tratamento desigual 
para contribuintes em situação equivalente 
(art. 150, H). Caberia, aqui, esclarecimento 
quanto à natureza do "tratamento", _que deve 
estar relacionado com o nível .das alíquotas, 
o valor .da base .de cálculo e a própria incidên­
cia tributária; merece,· _ainda, esdar:e.çimeoto 
quanto à "situação" a ser considerada e que 
e"nt~ndemos_ser ~ resultaQte da combinação 
dos elementos r!=!levantes para a definição do 
fato gerador, da alíquota, da base de cálculo 
e do cOntribuinte do correspGmdénte imposto; 

3• . - vedação de cobrança de tributos 
sobre fatos ocorridos antes da vigência da lei 
quejustffica tal cobrança (art. 150, lll,_a ). Ccin­
virjÇI_ ~.Sçlare_Cer se a)c;"ança inclu~iVe os fã~os 
geradores complexivos ainda em curso, _assim 
CõriJo aqueles que estejam pendentes de con­
dição. A vedação abrangeria também a co­
brança via aumento da base de cálculo ou 
aumento da alíquota, e não somente por meio 
de ihc1u~ão no campo de incidência. Cabe 
esclarecer, ainda, que a vedação· se estenderia 
inclusive ao decreto do Poder Executivo a que 
se refere O art!Q<f _153; § 1°. Cabe também 
alguma referência especial ao caso do IPVA, 
lPT~. fT'8: (propri_edade contí~ua); 

4a - vedação de cobrança de tributos no 
mesmo exercído -em que é publicada a lei 
em_que se func.!_a a cobrança (art. 1_50, ID, b). 
Caberia esclarecer, primeiramente, que não 
~!;>range os casos de redução (isenção, anistia, 
etc); em segundo lugar, deveria ficar expresso 
que no caso de fixação de tetos de alíquotas 
pelo Senado, para impostos estaduais e muni­
cipais, o dispositivo estaria a referir-se à lei 

- fiScal do Mu_nicípio ou do Estado, que viesse 
mantendo arrquota Tnferior ao teto alterado, 
e não à ampliação feita pela Resolução do 
senado; em tetteito lugar, poderia a lei regula­
dora;-diante da conceituação de taxa cons­
tante do art. 145, U, assim como diante do 
conc~to de contribuição de melhoria do art. 
145, Ill, esclarecer se a limitação abrange ape­
nas os impostos ou, como se i~duz da literali­
dade do artigo 150, Ill, se a limitação se esten­
de inclusive a taxas e contribuição de melhoria. 
Seria um tanto injusta e ilógica a prestação 
dei seiViço Sem o cOrrespondente pagãm€nto 
por parte do contribuinte por ele beneficiado, 
ou o retardamento do infdo de Um serviço 
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público que poderia ser preStado a partir, diga­
mos, de julho, mas que, por força da limitação 
aqui tratada, só em janeiro seguinte é .que 
deverá miC:iar-se (sob pena de não poder ser 
indenizadO pelas pessoas favorecidas~ 
s~- vedação de conflSCQ rnedj.::mte aplica­

ção detritos (art 150, M. Caberia esdarece;r 
se apenas se deseja eliminar a pena de perdi­
mento de bens no caso de dano ao_ Erário, 
constante do art. 153, § 11~ da Constituição 
de 1969, ou se pretende c_oibir taxações que 
representem confiscos de bens do contribuin­
te. Seria conveniente, nessa últi(l1a hipótese, 
estabelecer-se: .algum parâmetro para determi­
nar-se o ponto a partir do qual o tributo estaria 
sendo utilizado com efeito de cçnfisco. Se tal 
não for possível, pelo menos definir o que 
é "efeito de confis<;o"~ Teti,a efeito de confisco 
um imposto que fosse absorvendo uma par­
cela do_ patrimônio do indivíduo, podendo 
transferi-lo para o poder público no periodo 
normal de vida de seu titular? Te ria ef~tto de 
confisço a tributação de um bem que não 
produz renda suficiente para cobrir o imposto_ 
que sqbre ele incide? Teria efuito de cqnfisço 
o imposto que retira alto percentual da renda 
do indivíduo? Será con_fl~até:rlo_ o_ imposto_ 
que, sem Jeva_r_ em conta_ reais despesas do 
contribuinte, acaba tributando como renda lí- . 
quida valor que na realidade é renda bruta 
e por isso fica o contnbuinte em déficit para 
cuidar de suas necessidades, depois que faz 
o pagamento do imposto dele exigido? E con­
fiS<::atório o imposto que excede o vaJor resi­
dual do bem após pouco tempo de uso? O 
confiSco refere:-se a .!JID ii:nposto só ou a todo 
o sistema. I:: _dos impostos federais só, ou dos 
Estãdos só, ou dos municípios só, ou dos im- ~ 
postos de duas ou três _.esferas do Governo? 
Talvez a solução esteja na criação de um rito 
processual posto à disposição dos contribuin­
tes, de modo que cada um, julgando-se_ atin­
gido por confisco em virtu.de da tributação 
por um ou vários impostos que tenha de su­
portar, possa ter como ajustar a carga ~ibu­
tária que entende confi_s_çªtória; 

6~:....: veaação de tributação sobre o tráfegO 
de pessoas ou bens nas fronteiras estaduais 
ou municipais (art. 150, V). Teria aplicação 
mais aos impostos criados pela União com 
base em su_a competência residual; quanto 
aos impostos discriminados na C:onstituição, 
seus fato_s geradores não SE' >charn vinculados 
a fronteiras estaduais e r'"lu,nicipais-- o que 
certamente já ficará claro nd i..ei ComPlemen­
tar, conforme alínea a do inciso In do artigo 
146. Quanto aos impostos jâ explícitos na Car­
ta, _o que se veda e o_ aumento de alíquota 
ou ·de base de cálculo, só porque o produto 
tenha de atravessar fronteiras estaduais ou 
municipais. Em relação a taxas ou contribl}_i­
ção de melhoria, não será_ admitido qu?l-lqu~r 
sistema de cobranç.;~ qu~ implique a existência 
de taxação apenas para pessoas ou bens que 
procedem de outro Estado ou de outro mu[')i­
dpio. 
7~-vedação de cobrar imposto sobre pa­

trimônio, renda_ ou wryjços públicos (art. 150, 
VI, a). A lei reguladora·poderia discriminar ps 
impostos abrangidos, isto é, os que incidem 

sobre patrimônio (IPVA, IPTU, ITR, IGF), sobre desde que as _normas sobre_alíquotas e bases 
r~da (IRPJ, lRPF) Ou_ sobre servis;:os (ISS. ISC. de cálculo garantam a uniformidade de valc;>­
ISTJ, alfil'run'ào -dUVi.dãS que poderiam ocorrer res em todo o PaíS:Todavia, mesmo-com reJa­
com reJação ao imposto de doação, ITBI, im- çao aos impostos já conhecidos, poderiam 
portaÇ:ão, etc. O ponto principal seria o relativo ser previstas algumas regras como: a) prol­
aos ·seiviçós_-pre_stados juntamente com o for- bição de fl:iar a centralização do imposto de 
necimentn de mercadorias_ e que se sujeitam renda numa só ernpresa do grupo a que per­
ao ICM. Outras· disposiÇões da lei reguladora tença, pois a medida prejudicaria a receita do 
serão citadas na análise dos parágrafos 1~, adicional de 5% prevfsto no artigo 155, 11, 
29 e 39 de~-~ ;;~:rt 1~0; qUanto aos· EStados onde se situam as filiais 
- 8°-ved3Ção de cObrãnça de imposto so- e outros estabelecimentos- do grupo; b) proi­

bre templos (art. 150, VI", b). A lei reguladora bição_(ounão proibição) de criar serviçoS fede: 
deveria inclicar os impostos abrangidos (IPTU rais a s_erern utilizados mediante pagamento 
só?)_ e quais os bens que gozam da imunidade - de taxa, se as condições financeiras ou outras 
(o próprio templo; as ·construções anexas, ter- ra,zõts não per.r:nitírélil sua extensão a todo 
renas próximos, outros bens?). As rendas dos o país; c) proibição (ou não proibição) para 
templos estarão imunes? As aquisições de a crii:lção_- de contribuição de melhoria, nas 
bens e?~O_ isentas?, As do3:ç_ôes recebid~ mesmas condições citadas na a_líne:R,_b acima; 
estarão isentas? Pagarão lPVA? Como seca- l3•-vedação de_ tributação diferenciada._ 
racteriza o "templo de qualquer <::ulto'? Pode- pela União, da renda dqs títulos emit[dos ÇieJOs 
ria, por exemplo, ser um ''terreiro"? o 'Vale Estados. Distrito fe(l.eral e _Municípios, asSim 
do Amanhecer:_.s.e_ri& um _templo? como da remuneraç_ã.o e proventos dos _agen-

9!-vedação de' impóStos sobre patrimô- tes públicos dessas Unidadesgovemamentais. 
- nio, renda_ e. serviços dos partidos poltttcos r salvo para menos (art 151, IT). Essa regra já 

e sua~_ fund.;1çõe.s;. ~s entidades sinçficais _de está compreendida, em_ s1.,1a essência, n9 prin-
trabalhadoies e çl~ in5:tituiçQ~s de educaç~o cípio mencionado nO art. 150; 11, SObre-trata-
e de aS:SiSfêfiCiãSOCi.al, sem fins lucraticos, 1 de contrlb ·mes- que se encontram· em meno _ LH__ _ 
observados os requisitos da lei (art. 159LVI, situação equivalente; 
c). O Primeiro Ponto a: s_er abordado- _ria lei 
regul::tdora_ é 0 referente~ a_t?_~_~ngênda da 14~-vedaç.So à Cinião de instituir isenção 
cláusula final "observados os-requiSitos da lei", de tributos de competência dos Estados e Mu-
para esclarecer se_~ aplicável também aos par- . - nicípios (art 151, m). Caberia, a(JUi, o eSclareci-
tidos políticos e entidades sindicais. Com reJa- mente de que _Qdispositivo refere-se ao campo 
~ão ~ e~.a "Jef'_que fala o_dispositivo, ela deve da isênção e..·não:ao_ carnpo 'da imunidade, 
ser_â_ pr6priã lei complementar reguladora da isto é, ilãOPóéle ã Je( fêderal afastar a aplicação 
limi~Ção de:> poder de tnbutar, não só porque da lei fiscal estadual ou municipal, nos casos 
ê isto o que consta do artigo 146, U, como emqueosEstadoseMunicípiOs,tendoacom-
também porque a matéria afeta os Estados petênda para grcivãr, realmente gravaram de-
e Os M~:miçípios (IR, ISTR; JSC, ISS); - termlhádo fatô, operaÇão ou serviço. A União. 

10•_-vedação de cobrança de impostos somente pOderá interferir rtos-casos expreSsa­
sob_~jivros, jornais, Periódicos e o papel desti- mente previstoS õã- COsnstituição, isto é, nos 
n.;~cJq a _sua_impressão (150, Vl, d). Há qu.e casos de imunidade, ·onde E§.t_ados e Municí­
$e in_dicar _65 impostoS abrangid,_q_s (!PI, ICM, píos nem seqüeY tenam competência para 
ISS), assim coirio Caracterizar os livros, jamais grâvar (art. 155, § _29, X. e XII, e. Outro esclareci-
e periódicos a que _s_e_ re(ere a, Constituição menta seria a iniP.OSS:iBilidade de redução a 
(livros corrierciais? periódiCOs pOnlográficos? zero noS CaiSoS ei:Ti que cabe ao Senado fLXar 
qUãil.dO--o-papei é consideradO como desti- alíquotas para imPOStoS-estaduais e munici-
nado a imPressão âe livros, periódicos e jor- Pais; · · · · 
nais? jOrnal pl)r.;ing'e" a empresa jornalística?); 15"-vedação de tiatarhento tfjb_utário dife-

11"-vedação de cobrança de impOstos rendado em funç,êio da· origem ou destinação 
sobre o patrimônio, renda e serviços vincu- dos bens ou-serviços gravados pelos Estados 
lados b$ finali®d.E!_S e~[Jciais das autarquias e Municípios (art. 152)_._ O primeiro ponto a 
e )i.u}~~Oes-federais~ estaduais e rr:iunicipais, ~ esclarecer_ diZ_respêito à_ expressão "de qual· 
ou decorrentes das citadas finalida,des (art. _quer natureza", que~exi:Ste ho diSj)()sitivo, poiS 
150, § 29}. Há rieces_sidade de dar. o conceito pode relaCiOnar i::Oril "bens e serviços" ou tom 
de_' . .''lincula·çaCt e de "decOriênci;:i;', assim co- "dJferença trlbútári.:f', gerando sentidos distin-
mo de considerar as exceçôes do § 2~.do artigo tos para o diá~)OsitiVO; outro aSpecto a escla-
150. Nq m~is, o.s problemas ~ão os mesmos recer diz r~speito_ aos convênios, ou seja, se 
indicadOS no art. 1'50, VI, a); nestes os_Esta~clos p0âériãn1., ou não, conjun-

12'-Vedação à_ União de instituir tributo tamente, acordar sobre tratament_o diferencia-
dife.renc;ia4ó' no 'ter.ritótfo "Tiãclonal ou qu~ in:t- do para operações dé -_aeterminado Estado o li 
plique distinção_ ou preferência em relação às Região, desde que _reSpaldados na lei com pie-
outras erttidades tributantes, em de.trimento mentar de que trat.a _o artigo 155, § 2?, XII, 
de qualquer delas, ressalvado o caso dos in· g; outro ponto a deixar-se claro é o de que 
centivo_s _ftséaí& Para e·qualização do desenvoJ~ _ a vedação não abrange a diferenciação de alí~ 
vtmento sócio~econômiCo do_ país (art. 151, quotas prevista náCQnstitutção_(al;t. 1!5:5, § 
1). O problema dii rêspeito sobretudo aos 29, IV) e as imunidades_ constitucionais (art .• 
impostos qUe vierem a ser criados com base 155, § 29, X e Xll, e). Finalmente, o dispositivo 
na çompetência residual, pois, quanto aos im- não veda que a União, nos casos de sua com-
pOstoS Jâ existentes, eles aten~em à exigência, petência, venha a. agir contrariamente _aQ prin-
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dpio estabeleddo neste dispositivo (art. 172, 
m, a); 

Após a exposição das limitações ao poder 
de tributar, esparsas pelo texto constitucional, 
somos naturalmente levados a selecionar 
aquelas que, nos termos do inciso li do artigo 
146 da Carta Magna, devem ser objeto de . 
regulamentação. 

A regulamentação, com toda evidência, não 
haverá de ser feita numa única lei comple­
mentar, pois que toda a própria Constituição 
repete em várias_ outras passagens a neces­
sidade de_ leis complementares para tratar de 
rútidos casos de limitaÇão ao poder de tributar 
como se \l'ê, entre outros, nos seguintes -dispo­
sitivos: 

-art. 146. inciso lll- Código Tributário 
Naclonal, para definir fatos geradores, de ba­
ses de cálcu1o e contribuintes de impostos 
estaduais e municipais; 

-arl 155. § 1", inciso Ill- sobre defini­
ção da competência estadual para decretar 
o imposto sobre_herança e doação; 

-arl 155. §2~,incisoXII-sobrelimita­
ções à competência dos Estados quanto ao 
ICM. Optamos, assim, por Cingirmos-o projeto 
tão_-somente ao âmbito da Seção li do Capítulo 
I (Sistema Tributário) da Constituição Federal, 
que trata especificamente das Umitações do 
Poder de Tributar. As limitações q':Je a própria 
Constituição deixou-fora da seção -específica 
para o assunto aguardarão disciplina por meio 
de outras leis, na devida oportunidade, tanto 
mais porque não se vislumbra, de pronto, a 
necessidade_ de sua regulamentação para o 
fim de- imediata aplicaçã-o dos dispositivos 
constitucionais correspondentes. 

Não obstante, relacionamos todas as limita­
ções detectadas no Capítulo do Sistema Tribu­
tário para desde já, abrir o debate visando ao 
aprimoramento do projeto, facilitando, inclu­
sive, a apresentação de Emendas aditivas ao 
mesmo. 

Contcirrios Com o apoio dos ilustres Pares 
para a aprovação do Projeto cujo objetivo má:­
ximo ê o-de enseJar imediata aplicabilidade 
aos dispositivos constitucionais, sem desvir­
tuar-lhes o sentido visado por seus autores. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

CONSmUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

................................ c:AP'ifül.õ"l""""'"'"'"'""'""""""-··· 
Do Sistema Tributário Nadonal 

SEÇÃO! 
Dos Princfplos Gerais 

······-····· .. ···-·· ....... _ .. ,, .... _ ......... _ ........... . 
Art. 146. Cabe a ler complementar: 
I-dispor sobre conflitos de competência, 

em matéria tributária, entre a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios; 

H- regu1ar as limitações constitucionais ao 
poder de tnbutar; 

SEÇÃO li[. 

Dos Impostos da Unlâo 

Art. 153. Compete à Uriião instituir im~ 
postos sobre: 

···-§" 19 ~ fa,.c_u,;lta-d~o-ao_p_o.d~.-,-:Ex=---e-c-ut"::'ivo, ateh­

didas as condições e os limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas dos impostos enu­
merados nos incjS0$_1_,. D, IV e V. ___ , __ _ ·------

(A Comissão de Assuntos Econômi~ 
cos) ________ _ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 169, DE 1989- COMPLEMENTAR 

Fixa aS alíquotas máximas dos impos­
tos sobre vendas a varejo de combustíveis 
lfquidos e-gasosos e sobre serviços de 

- qualquer natureZiJ, de competência muni­
cipal, nos termos do inciso I do § 4" do 

- art. 156 da COnstftufç§o Federal. 

O Cõng=resSo Nacional decreta: 
Art. 1~ As alíquotas nláxilnas do imposto 

sobre serviços de qualquer natureza, de com­
petência dos Municípios, são as seguintes: 

(-12% (doze por cento), -para jogos e di-
versões púJ?Iicas; 

J[ -3% (três por cento), para serviços pres­
tados sob a forma de trabalho pessoal do pró­
prio contribuinte, inclusive os prestados Por 
advogados_, engenheiros, arquitetos, agrôno~ 
mOs, urbanistas, economistas, dentistas, mé­
dicos, psicólogos, psiquiatras, assistentes so­
ciais e -âen'i21is profissionaiS liberais, ou não, 
no exercício profissional, mesmo que presta­
dos por sociedades; 

111-3% (três por cento), para execução 
material de projetos e obras de engenharia; 

IV -6% (seis por cento), para os demais 
serviço-s. 

Art. 2e As alíquotas máXImas do imposto 
sobre vendas a varejo de combust1veis líquidos 
e gasosos;- de competência dos Municípios, 
são _as seguinteS: · -

1-6% (seis por cento), para gasolina auto­
motiVa; 

11-5% (cinco por cento), para o álcool; 
111-1% (um por cento), para os demais 

combustíveis líquidos e gasosos. 
Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 

sUa publicação. 
Art. 49 Revogam-se as- disposições em 

contrário. 
Sala das Sessões, , - Senador Fer-

nando Henrique CardosO, PSDB~SP. 

Justificação 

O projeto visa a atender disposição ·da nova 
Carta no sentido de que os municípios, no 
exe-rcíciO da-competência para exigir imPOstos 
sobre serviços e sobre vendas a varejo de com­
bUstíveiS-líquidos e gasosos, nao venham a 
onerar os corifnbuintes além do razoável, nem 
tambérri possam criar obstáculos à execução 
da política de preços dos derivados de petró­
leo, inclusive do álcool. 

Na flXação dos tetos para as alíquotas do 
imposto sobre serviços, partiu-se do exame 
dos percentuais atualmente utilizados e ado­
tou-se o critério de não alterá-los muito além 
desses percentuais, tendo em vista que a am­
pliação da lista de se'."_{ç_os e· tributos já signi­
fica criar importante fonte adkional de receita 
para _os municípios, mesmo mantido o atual 
nível de alíquotas. 

Com relação ao imposto sobre vendas a 
varejb, ã lâéia norteadora foi a de manter a 
alíquota que o Governo Federal vinha ado· 
tando para a tributaçllo dos combustíveis e 
lubrlffô:irileS;--ViSl:O ijue" a mudança da -base 
de cálculo (preço de vend8 no varejo e não 
o preço de fábrica: expurgado de parcelas vá­
rias) só por síjá assegura uma elevação signifi­
cativa da carga tributária respectiva. Na inexis­
tência de alíquota anterior, adotou-se a utiliza­
da para prodUtO- sfeJ-nelhante (caso-_do álcool 
em relação à gasoljna). Cabe ressaltar que 
esses produtos tiveram a tributação federal, 
através do imposto único, _substituída não só 
pelo imposto municipal de vendas a varejo 
mas também pelo ICM estadual. Daí não ser 
razOável a· aOoção de teto elevado para a ind­

-dência do imposto de vendas a varejo. 
Em face 00 exposto, e tendo em --vista- a 

c_onveniênda de se evitar eventual exacerba­
ção da tributação de alguns municípios, solki­
tamos o apoio de meus ilustres pares para 
a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 23 de junho- de 1989. 
-Senador Fernando Henrique Cardoso.-

LEG!SUIÇÃ"O CfTADA 

CONSmUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

.............................. 5EÇA(i""if"' 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 156. Compete aos Munidplos insti· 
tuir impostos sobre: 

.................................. , ... , ... , ... ___ _ 
§ 49 Cabe_ à lei complementar: 
I~ ftxar as G\líquotas máximas dos impostos 

previstos nos incisos 111 e IV; 
--·-·--·----------·-·-···~-·--··--···-··--···-~~ ............ . 

(À Comissão de Assuntos Econôini­
cos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 170, DE 1989- COMPLEMENTAR 

Dispõe §obre conflitos_ de competên­
da, em matéria tributária, entre a (]mão, 
os Estados, o Disirlto Fedei-al e osJvlunící­
píos, nos termos do inciso I do artigo 146 
da ConstituíçãO Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam sujeitos à incidência do Im­

posto Territorial Rural os Jmóveis situados na 
Zona Rural, airlda qUe- ri ao sejam utilizados 
em exploração extrativa vegetal, agrícola, pe· 
cuária ou agroindustrial. 

Parágrafo único. _SujeitamMse, entretanto, 
ao Imposto Predial e Territorial Urbano, e não 
ao Imposto Territorial Rural, os imóveis que, 
embora situados fora da zona urbana, sejam 
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comprovadamente utilizados como "sítios de 
varaneio" e cuja eventual produção não se 
destine ao comércio. 

Art. 2° O imóvel urbanci qUe se estender 
por dois ou mais Municípios, será tributado 
em çada um deles, na proporção da área que 
integrar a respectiva zona urbana. 

Art. 3° No caso· de bem imóvel que se 
estender pelos territórios de dois ou mais Mu~ 
nidpios, o imposto de que trata o artigo 156, 
n, da Constituição, competirá a cada um deles 
proporcionalmente à área integrante dos res­
pectivos territ6rios. 

Art. 4" O Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores cabe ao Estado ·onde 
é domiciliado o contribuinte. 

Art. 5o O adicional do imposto de renda, 
a que se refere o inciso li do art. 155 da Consti­
tuição, compete~ 

I- no caso de pessoa juiidica que possuir 
apenas o estabelecimento-sede, ao Estado em 
que este se localizar; 

11- no caso de pessoa juridica que possuir 
mais de um estabelecimento, aos Estados em 
que estiverem localizados; 

UI-no caso de pessoa fisica, cujos rendi­
mentos forem produzidos fora do Estado do 
seu domia1io, ao Estado onde ocorrer o fato 
gerador do imposto e for feito o_ seu recolhi­
mento; 

IV -nas hipóteses relativas a pessoa fisica 
ou jurídica domiciliada no exterior, ao Estado 
em que o rendimento for produzido. 

Art. 6" Considera-se local de prestação de 
serviço de transporte interestadual e intermu­
nicipal, o do estabelecimento do prestador, 
assim entendido qualquer agência, posto ou 
"ponto" de venda de serviço; 

Parágrafo-único. Se a venda do serviço 
ocorrer dentro do próprio veículo, conside­
rar-se-á local da prestação, conforme o caso, 
o da sede da empresa ou o do domicílio do 
prestador autônomo. 

Art. 7Q Esta lei entra ein vigor na data de 
sua publicação. 

Art. ao Revogam-s_e as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A lei complementar prevista no item I do 
artigo 146 da Constituição Federal só se toma 
necessária à medida em que se notar desar­
monia ou colisão entre as entidades governa­
mentais, no exercícío da competênda que a 
Carta Magna confere a cada uma delas. 

Alguns des_ses conflitos poderão ser discipli­
nados desde logo; outros, para perfeita carac­
terização, dependerão da análise objetiva de 
todos os seus elementos e, em conseqüência, 
só após sua eclosão é que poderá editar-se 
a lei complementar que os regulará. 

O conflito em matéria_ tributária pode surgir 
tanto vertical como horizontalmente. No pri­
meiro caso, entre a União e Esiado, ou entre 
Uiil~h-e __ M_UrilciPIOiOU,--aTrlda -entre- EstãdoS 
e Municípios. No segundo, entre dois ou mais 
Estados o_u entre dois ou mais municípios. 

Em relação aos conflitos verticais, podere­
mos antever os seguintes: 

1 -entre a União e os Municípios, no caso 
de imóveis sobre oS quais surjam dúvidas se 
são rui:'aiS (sujeitos ao ITR) ou se são urbanos 
(sujeitos ao IPTU); 
2- entre a União e os Estados, no caso 

de impostos federats resultantes da compe­
tência ·residual (art. 154, i.À, pois a União, para 
assegUràr· a constitucionalidade do imposto 
por ela criado, poderá sustentar que a opera­
ção taxada não constitui fato gerador de im­
posto estadual, isto é, não está sujeita a impos­
to estadual, o que certamente _será contestado 
pelo Estado envolvido ou por todos os Esta­
dos; 
3-entre a União e os Munidpios com rela­

ção aos Impostos federais criados com funda­
mento no artigo_ 154, indso 1, tendo em vista 
a possibilidade de que o fato gerador esco­
lhido possa sê-lo também de algum imposto 
municipal; 

4 - entre os Estados e Municípios, no caso 
de prestação de serviço que envolva, também, 
fomec:imento de mercadorias, ou vice-versa. 

Em relação aos con"flitos horizontais, pode­
mos- prever; por exemplo, os seguintes: 

1 -o imposto_ sobre transmissão causa 
mortis/doação, no caso de dúvida sobre domi­
cílio do doador de bem móvel, títulos ou crédi­
tos; o conflito também se configura nas hipó­
teses previstas no inciso IlT do parágrafo 1 ·' 
do artigo 155; 
2- o lPVApraticam~nte ao arbítrio do con­

tnbuinte, pois este é que escolhe o local para 
licenciar o veículo; logo, será preciso criar al­
gumas limitações em lei complementar, de 
modo a vincular o Imposto a determinado Es· 
ta-do, pelo menoS nos casos em que o contri~ 
buinte_s_eja ai domiciliado e residente; 
3-O- imposto sobre transporte interesta:­

dual, que envolve, naturalmente, dois ou mais 
Estados, havendo necesstdade de fixar-se a 
qual delé-?_ pertence o imposto ou como este_ 
será partilhado entre eles; 
4- o adicional ao imposto de renda, inci­

dente_ sobre lucro, ganhos e rendimentos de 
capital, até o limite de 5%. do imposto de renda 
federal, que poderá ensejar disputa entré os 
vários Estados, nos casos de empresas sedia· 
das num Estado com filiais ou sucursais espa­
lhadas pelos demais Estados, pois que, nessas 
circunstâncias, o lucro da empresa terá sido 
produzido em mais de um Estado. O mesmõ 
ocorrerá no caso de pessoa fisica cujos rendi­
mentos de capital provenham de vários Esta­
dos e estejam sujeitos à tributação unificada, 
inclusive mesclados a rendimentos do traba­
lho (s_obre cuja tributação não incide_o adicio­
nal estad!.tal); 

5-o (CM, nas operações interestaduais, 
que envolve disputa entre o Estado de origem 
e o Estado do destino da mercadoria, visto 
que o imposto pago na origem irá gerar crê· 
dito no destino. Nessas condições, o Estado 
~ -~1!1-~r_4_ trrteL#eJ~m ~umentar a base 
de cálculo do tribl· .o, enquanto o Estado de 
destino lutará por uma base de cálculo míni­
ma, na origem, a fim de que resulte maior 
margem para a tributação no destino. Há ne­

_,cessidade de estabelecer-se um percentual 

para a margem que restará ao Estado de des­
tino· 

6'-as isenções, incentivos e beneficioS fis­
cais, no âmbito de um Estado, que poderão 
afetar a arrecadação dê outros Estados e, em 
conseqüência; certamente gerarão conflitos, 
e daí estar prevista sua regulação en1_ lei com­
plementar, conforme alínea "g" do inciso XII 
do§ 2° do art. 155. Consigne-se aqui a grande 
influência desses favores na instalação de em­
presas; 

7-os conflitos dê aTíqi.iotaS rias Operações 
internas do ICM, que serão resolvidos median­
te Resolução do Senado e não mediante Lei 
Complementar (art. 155, V, ··~,.-· e ''b"). Estes 
conflitos reãlineilte Ocorrerão em casõS cOmo 
os de populações das zonas de fronteiras de 
2 Estados, as quais podem efetuar suas com­
pras num ou noutro, conforme o nível de pre-­
ços e, portanto, conforme a maior ou menor 
alíquota de ICM. Dar-se-á também conflito no 
caso de aquisições de bens de consumo, por 
empresa e pessoas físicas de outros Estados; 
8-O !PTU, que no caso de propriedade 

urbana que vem a _ser dividida por 2 ou mais 
munidpios (caso das áreas metropolitanas). 
O imposto continuaria a pertencer ao muni­
cípio primitivo óu ·sefá rateãdo com os novos 
municípioS? De outrO modo: a propriedade 
terá de ser desmembrada e ficará sujeita a 
novo registro imobiliário?; 

9 -O ITBI, quando o imóvel se estender 
por mais de um município; _ 

1 O- O IW, nas regiões de fronteiras entre 
dois municípicrs, pois os ·consumidores tende­
rão a abastecer seus veículo_s_no município 
de menor taxação (vale dizer: de menor preço}. 
Uma das soluções seria manter a atual siste­
mática do CNP, ou seja, preços uniformes em 
todo o país. Outra, seria todoS os municípios 
ftxarem suas alíquotas em nivel máximo (art. 
156, * 4', [); . 

I I -O ISS, quanto ao local do fato gera­
dor. Sobre esse assunto há solução na legisla· 
ção atual (LC. n~ 56/87). Deveríamos manter? 
Poderá também, tal como indicado para o IW, 
ocorrer conflitos em zonas fronteiriças, em Vir· 
tude de isenções, incentivos, aliquotagem, etc. 

No presente projeto incluímos apenas aque­
les conflitos que não constituem objeto de. 
lei específica, prevista na Constituição ou que, 
para a respectiva definição, não_ necessitam 
de dados coligfveis apenas quando de sua 
ocorrência concreta. 

N. alternativas de solução propostas no pro­
jeto são de fácil operadonalização e se com­
plementam com as disposições que serão in­
seridas no novo Código T nbutário Nacional, 
especialmente quanto ao domicílio fiscal, con­
tribuintes, base de cálculo e fato gerador. 

A Constituição, a nosso ver, não exige uma 
lei complementar que, antecipadamente, pre­
veja e discipline todos os conflitos de compe­
têncía que haverão de surgir ao longo do tem· 
po. Ao contrário, _ela apenas determina que 
à _sOt~ÇãO-_dOs- conflitoS seja dado mediante 
lei complementar e não mediante outro ato 
legislativo. O momento de sua elaboração fica, 
pois, a depender de_ melhor oportunidade ao 
ver dos legisladores e esta naturalmente é a 
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que enseja a ponderação de todos os fatores § 39 _Serão computados nas saídas e en-
envolvidos no JX>nflito. . . tradas as mercadorias e- serviços mesmo 

Pensamos, assim, que primeiro há de quando o pagamento-do imposto for anteci-
aguardar-se o delineamento do possíVel con- pado ou diferido, ou quando ocorra isenção, 
flito para, em seguida, cuidar-se da lei comple- imunidade ou não-incidênci.,. 
mentar que discipline a competência tnbutária § 4<> Serão considerados, na apuração do 
das entidades envolvidas. valor das entradas, os saldos em estoque no 

Dai a singel_eza do projeto que ora subme- início e final de cada ano, salvo se a legislação 
temos à consideração. de nossos pares, para estadual não exigir sua declaração. 
o qual, entretanto, pedimos todo o apoio pos- § 5o As entradas cOrrespondentes a pro-
sível. dutos_ constantes de notas emitidas pelo pró-

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. prio adquirente, sem registro em livro de saída 
-Senador Fernando_ Henrique Cardoso. do fornecedor ou remetente, do mesmo muni-

LEGISLAÇÃO errADA cípio, não devem ser computadas, para os 
efeitos desta lei. 

CONSTITUIÇÃO-DA REPÚBliCA § 6>:> As entradas e saídas omitidas nos 
FEDERATIVA DO BRASIL documentos e livros ftscais obrigatórios, nos 

..................................... : ............ _ ............... ~ ................... ~ ~ termos da legislação estadual, apuradas me-
illULO VI diante ação fiscal, serão consideradas no pe· 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO! 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO! 

Dos Princípios G_erals 

............................ --~· ~·····-~----~ 
Art 146. Cabe à lei c6mplemerltar: 
I- dispor sobre conflitos de competência, 

em matéria tributária: entre a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios; 

·····························----······---·---
(À Comissão de Assuntos Económi-

cos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 171, DE 1989- COMPLEMENTAR 

Defm~ nos termos do Inciso I do artigo 
161 da Constttuiç/10 Federal, o valor adi­
cionado para fins de cálculo da partici­
pação dos Municípios na receita do Im­
posto sobre Operações relativas à Circu­
lação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual 
e lntermunicipare de Comunicação. 

O Cohgtesso Nacional decreta: 
Artigo 19 Considera-se valor adicionado 

para efeitos de cálculo da participação dos 
Municípios na receita -ao lrfiPoSt.O SObre Ope­
rações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de ServiçOS de Transporte 
Interestadual e IntermuniciPal e sobre Comu­
nicação, a parcela que, acrescida ao custo· das 
matérias primas e produtos intermediários uti­
lizados pelo industrial, produtor ou prestador 
si e serviços, ou ao custo_ da própria mercadoria 
revendida, nós demais cãsos, perfaz o valor 
da operação de que decorre o fato gerador 
do imposto. 

§ 19 O valor adiciOnado será apurado por 
período dos globais, que deverão correspon­
der ao ano civil sempre que possível. 

§ 29 .A leQisla-çào fiscal estadual estabe­
lecerá modelo de informação anual sobre o 
valor das saídas e entra_das constantes da es­
crita dos estabeledmeiitoS sujeitos ao Imposto 
sobre CircUlação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de T~;;msporte Interestadual e In-
termunicipal e de Coinunicaçâo. -

riodo em que se tornar definitiva a decisão 
condenatória no respectivo processo. 

§ 7"' As omissões referidas no parágrafo 
anterior, denunciadas pelo próprio contribuirl­
te, e regularizadas independentemente de 
ação fiscal, terão os respectivos valores consi~ 
derados no ano em que ocorrer a denúncia. 

Artigo 2° O Estado apurará a relação per­
centual entre o valor adicionado ocorrido em 
cada Município e o valor total no Estado, nos 
dois últimos anos, devendo este índice ser apli­
Cado para entrega da parcela municipal do 
imposto. 

§ 1 ~ O Estado fará publicar, no seu órgão 
oficial, até 30 de junho de cada ano, o valor 
adicionado ocorrido em cada Município, as­
sim como os índices percentuais a que alude 
este artigo. 

§ 29 Os Municíp-ios ted~õ-_-o prazo de 30" 
(trinta) dias a contar da publicação dos índices, 
para os impugnarem, mediante reclamação 
acompanhada das respectivas provas. 

§ 39 Os Estados, no caso de qualquer re­
clamação, republicarão os índices definitiVOS 
até 60 (seSsenta) dias após a primeira publi-
caçáo. __ _ 

§ 49 Na hipótese de desmembramento de 
Município, lei estadual indicará a proporção 
que caberá a cada um sobre o índice do Muni­
cípio matriz, até que o Estado- possa deter­
minar o índice percentual do Município novo, 
na forma desta lei. 
~go 3o Na primeira aplicação do crité­

rio previsto nos artigos 1 o e2o, o Estado poderá 
apurar os índices com base no valor adido­
nado ocorrido no ano civil imediatamente an­
terior. 

Artigo 49 Os Municípios terão acesso aos 
documentos ftscais que tiverem servido de ba­
se à ftxação do valor adicionado ocorrido em 
seu território. 

§ -1 o Sem prejuízo do cumprimento de 
outras obrigações a que estiverem sujeitos por 
lei federal ou estadual, os produtores serão 
obrigados, quando solicitados, a informar às 
autoridades municipais o valor e o destino das 
mercadorias qu_e tiverem produzido. 

§ 29 Os Municípios poderão verificar os 
documentos fiscais que, nos termos da lei fe­
deral ou estadual, devam acompanhar as mer­
cadorias em operações de que participem pro-

dutores, industriais e comerciantes estabele­
cidos em seu território; apurada qualquer irre­
gularidade, os agentes municipais deverão co­
municá-la à repãrtição estadual competente-. 

§ 39 Aos Municípios é vedado apreender 
merCadorias or.i documentos, impor penali­
dades ou cobrar quaisquer taxas ou emolu­
mentos em razâo da verificação mendonada 
no- parágrafo anterlor. 

§ 49 O disposto no parágrafo 29 não preju­
dicará a celebração~ entre os Estados e seus 
Municípios, de convênios para assistência mú­
tua na fiscalização dos tributos e permuta de 
informações. 

Artigo 5? Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. - - - -

ArtiQo 69- Revogam-se as disposições em 
contrário. -

Justificação 

O presente prOjeto é decorrência direta das 
disposições da nova Carta, que exige seja dis­
ciplinada em lei complementar a forma de 
distribuição de 75% da quota que cabe aos 
municípios na arrecadação do Imposto sobre 
Grculação de Mercadorias e Prestação de Ser­
viços de Tran9porte Interestadual e Intermu­
nicipal e de Comunicação. 

Na elaboração do projeto manteve-se a sis­
temática atual, com a atualização, simplifica­
ção e aperfeiÇoamentos que a prática e a nova 
situa_çã~ do País indicam como necessário. 

A idéia bãsiCa é proporcionar a participação 
dos muniéLpioS visando à contr'tbuição que 
devam dar para a geração do imposto estadual 
citado. Como o ICM vaila em função do valor 
acrescido aos produtos em cada operação de 
vendã e- âemais formas de circulação; o natu-. 
ral então é que se correlacione a quota de 
cada município à parcela que, acrescida ao 
custo das matérias-primas e produtos inter­
mediários utilizados pelo industrial, produtor 
ou prestador de servíços, ou ao custo da pró­
pria mercadoria revendida, nos demais casos, 
perfaz o·vãlor da operação de venda ou similar. 

A determinação do valor adicionado assim 
conceituado será feita com base na escrita 
que a lei estadual exige para o controle ryormal 
do imposto, feitos os ajustamentos necessá­
rios à exatidão dos cál_culos, em vista dos obje­
tivos colimados. 

Permite-se, ainda, que os próprios muni­
cípios fiscalizem a apuração--do valor adicio­
nado, seja verificando os dado~ manipulados 
pelos órgãos estaduais, seja controlando a re­
gularidade fiscal da movimentação de merca­
dorias, de modo a assegurar a veracidade das 
informações que os contribuintes devem for­
necer com vistas à determinação correta do 
valor adicionado. 

Isto posto e tendo em vista que a medida 
é necessária para que os municípios não se 
privem dos recursos que a Constituição lhes 
atribuiu, apresentamos o presente projeto 
contando com a compreensão e o apoio de 
todos os ilustres parlamentares p_ara a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
- Senador Fernando Henrique Cardoso, 
PSDB-SP. ~ 
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LEGISLAÇÃO aTADA 

CONSTITUIÇÃO FEPEJ<AL 

........................ ,,,_,....., ....... _____ ,.....,.~-.. ---·· .. 
Art 161. Cabe àJei ç:omplementat: 
{,_,...definir valor adfcion~do para fins do .dis-

posto no é'!rt. 158, parágrafo. únicO, 1; -
U-estabelec_e_r normas: sobre a entrega 

dos· recursos de que trata_o_art. 159, ·~special­
rnente sobre os critérios de ratei_o dos fundos 
previstos em sel,l inciso r, objetivando promo­
ver o_ equiltbrio sóc:lo-econômico entre Esta­
dos~e_.entre Municípios; 

ITf- dispor sobre _o acompanhamento~ pe­
los benefk:iários, do. cálculo da.s quotas .e da 
liberação das participações_ pre'lis-ms_nQs.ar.t:s .. 
157, 158 e 159. · 

Parágrafo único. O Tribunal de Conta.s .da _ 
União efetuará o cálq.i_lo .das quotas referentes 
aos fundos de participação a que alu(le o inci~ 
so 11. 

······~·····r;rc~;;:;;;~ão de Assunto$ Ecçnórriiw 
cos.)-.. _ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1' 172, DE 1989 

Estabelece piso salarial dos_ profissio~ 
nais da áreas áe Educação e_Sa.úde,. 

o-congr-esso Nacional _de_creta: 
Art. 1? O piso salarial de que trata o art. 

7?; inciSO V, da Constlfu!ÇãO Feâ_era1, no que. 
se refere abs profisSiónã:ís das áreas de_ Educa- . 
ção·e Satíde, "não poderá ser ínfeíiór a'o:ni.ãió( 
pisd salaria1, cortespon'dente_ ao mesmo nível 
de formação, de qualquer outra categoria pro­
fissional no- âmbito, respectiVamente, da 
União, dos Estados, do Oistrito Federal e dos 
municípios. 

Parágrafo único. O disposto nesta lei se 
aplica, indistintamente, aos trabalhadores ur~ 
banas e rurais, dos setores público e privado. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Não resta dúvida_quanto à essencialidade 
da enorme tarefa social que compete aos tra­
balhadores das áreas de Educação e Saúde. 
São estes dois setores os instrun;l.entos funda­
mentais de que a nação dispõe em seu urgen­
te compromisso com a transformação_ social 
e com seu próprio desenvolvimento econô­
mlco, cultural e, conseqüentemente, político; 
pois que de um alto nlvel c;le higidez. e de 
qualificação educacional de _sua população 
dependem, necessária ~ fundamentalmente, 
todas as formas de desenvolvimento de um 
país. 

Parcela considerável da crise por que p_as­
sam ambos os setores pode ser atribuída aQ_s 
baixos salários e a tod<;~. sorte de c;lesestimulos 
daí decorrentes, que têm determinado, indu~ 
sive, a evasão dos seus melhores profission._afs. 
A sucessão de greves a que têm sido levadas 
as duas categorias profissionais, na _tentativa 
de redwir crônicas e permanentes defasagens 

salariais, é demonstração eloqüente desse 
quadro problemático-:- -

Com ã-presenre--propõsfção busca-se asse­
gurar, sem qualquer privilégio corporativista, 
cjue oS profissionais de Educação e Saúde 
não sejam prejudicados - diante da relevân­
Cia oociãl,- econõmica,- cultural e polltica de 
suas profiSSões- em relaÇão às demais cate­
gorias que tenham conquistado pisos salariais. 

Buscamos tam,bém assegurar que as com­
parações _s~Jariais. para efeito de aplicação da 
lei, ocori:_am. relativamente a cado;_ uma das 
esfei'áSá&iiinlstrativà.s autôni::Jmas,-ein respei­
to mesmo às suas peculiaridades econômicas, 
sociais e culturais. 

Trata-se, portanto, de medida de iriteirajus­
tiçà (j'Ué êSJ)firãmbS Vehhã-ã:Sêf"aprovada por 
este Congresso -NaC:íoft.ãl. -

Sa!ã das Ses_s_ões, _ 23 de junho de 1989: -, 
--Senador Pompeu de_SOC!$a. 

plenos poderes à legislação _ordinária para es­
truturar e administrar o tributO, n;;ssalvadas·-as-·-. 
limitações contida·s na_ Constituição Feéjeral 
e observado o disposto em leis complemenM 
tares e tratados inteiriaC:ionaiS: -

Parágrafo único. A atribuição d~ reêerta âe 
tributo_a du~s ou mais_ Pessoas jurídicas de 
direito públiCo Jião implica_ restrição à compe­
tência legislativa daquela a que tenha sido co-
metida pela Con_stiiulÇãõ Feae~al. · 

Art. 7" A coinpetência- tribUtária- é iÔdelé:.­
gáve~_ salvo quanto às funções de_ arretada_r 
Ou fis<:"alizar tribUtoS, Ou de executar leis, servi­
ços, atos ou decisões adrni_nistr:ativas _em ma­
téria tributária_, que podem ser atribuídas a ou­
tra pessOa jurídica de direito público. 

§ 1" A atribuição oompr_:eende as ga_ran­
tias e os privilégios processuais que compe­
tem à pessoa jurídiCa dé -aireTtó -público que 
a conferir. ~ · --

(~ Comissão de Assuntos Spciais.) 

PROJETO DE LEÍ DO SENADO 
·r1, .113, DE 1989- COMPLEMENTAR 

§ 2ç A atribuição pode ser revogada, a 
qualquer tempo, por ato unilateral d~ pessoa 

- -=- jurídica de direito público que- a ~nha ·con-

Institui o novo_ Código_ Tributário Na-
Cional · 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÃO PREUMJNAR 

Art. 1 n Esta !.,.ei institui o C6digo Tnbutário 
Nacional que estabelece normas gerais em 
matéria de legislação tributária, aplic:::áveis à_ 
União, aos Estados, ao Dtstrito Federal e aos: .. 
Municípios, nos_ termos do.inciso rn do_artigo 
146 da Constituição Féder~J. 

UVRO PRIMEIRO 
Sistema TribUtáriO Nacional 

TITULO! 
Oisposições Gerais 

Art.- 2." -O sistema tributário ·nacional é re-­
gido pelo disposto na Constituição Federal, 
nas Constituições dos Estados, nas Leis Orgâ_­
nicâs ·dos Munic;ípios e do Distrito Federal e 
na legislação tributária federal, estadual e mu­
nicipal. 

Art. 3~ Tributo é toda prestação pecuniá­
ria compulsória em moeda ou cujo valor nela 
se possa exprimir, que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída eni lei e cobrada me­
diante ·atividade administrativa plenainente 
vinc-Ulada. 

Art. 4~ A natureza }uridi<::a específica do 
-tributo é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, Sendo irrelevantes para 
qUalillCá-la a denominaç-ão e demais caract~~ 
rísticas formais adotadas pela lei. 

ArC s~ Os_ tt:ibutos _são impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, contribuit;ões e em­
préstimos compulsóríos. 

TÍTULO li 

- Compe~ncla Tributária 

CAPÍTULO ÚNICO 

Disposições Gerais 

Art. 6~ A-il.Jribl,lição constitucjonal de 
competência tributãriã -implica tonc_essão de 

ferido. -
§ 3" Não conStitui delegação de compe­

tência o cometimento, a pessoas de direito 
prtvado, do encargO de arrecadar tribw_toS para· 
recolhimérito aos Cofres públicos, nos prazos 
prefiXadOS. 

Art. ao O Oâo_- exercício da _competência 
tnbutãrlã nãó" a: ·derere a oiifra pessOájUí-ídiça 
de direito público. 

Art. go NO âmbito da-respectiva- coffipe­
tência tributária, cada Poder é livre para aloca~ -
ção de atribuições entre seus órgãos, obser- _ 
vada a ressalva do artigo 6" - - _ 

Parágrafo únicd. A competência atribuída_ 
pela Constituição para instituir o tributo com­
preende a coinpefêhCiá para dispor sobre 

-isençõeS, contribLiitit_es sübstitutos, suSPen­
sões, diferimentos, controles e demais fQrmas 
de concessão e eXigências referidàs he_S@ Cei, 
ob.seJVada.s as rewJÇQe:;; previstas na -c-onsti­
tuição e nas leis cju_e _a- coiTiplem-entarn. 

TÍTULO lU 
Impostos 

CAPITULO I 
DiSposições Gerais 

Art. 10. Imposto é o trlbuto .. que tenl por 
fato gerador qualquer situaÇão que nao irTipli­
que atividade estãta.l específiCa; relativa ao 
contribuinte. 

-Art. 11. Os impostos comptinentes -do 
sistema tributãrio nadonal são exclusivamente. 
os que constam deste Título. 

. CAPITULO li 
Impostos da União 

SEÇÃm 
lirip<>sto-sobre: a Importação 

Art. 12. O iin-postO sobre a importação de 
prõdutos estrangeiros tem como fato gerador 
a entrada destes no território nacional. 
-Art. r3. A base de cákulo do ii"npOSto, 

!'essalvadoS os ajÜSt€s estabelecidos- erri lei, 
é: 

l - quando a 'âiíquota Seja éspecífica; a 
unidade de mediclª ad.otada pela lei tributária; 

• 
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U - quando a alíquota seja ad valorem, 
0- preço comercial, o valor mlnlmo, o valor 
externo, o preço normal ou o valor aduaneiro 
apurado na forma dos tratados internacionais 
de que o Brasil participe, Como ftXar a lei, no 
interesse do comércio exterior e do desenvol­
vimento do País; 

!11- quando se trate de produto apreendido 
ou abandonado, levado a leilão, sujeito a alí­
quota ad valorem, o preço da arrematação. 

Arl 14. O Poder Executivo pode, nas "Con­
dições e nos limites estabelecidos em lei, alte­
rar as bases de cálculo previstas no artigo ante­
rior e, espedalmente: 

I-definir critérios específicos para comple­
mentar as normas legais relativas à caracte­
rização do preço normal; 

11 - fJXar pautas de valor mínimo para pro­
dutos cujo preço normal seja de difícil apura­
ção ou cuja cotação apresente intercadência 
no mercado de determinado país ou cuja ex­
portação para o Brasil assuma a forma de 
"dumping" ou prática de efeito equivalente. 

Art 15. Contribuinte do imposto é--o im­
portador ou quem a lei a ele equiparar. 

SEÇ',O 11 
Imposto sobre a Exportação 

Art. 16. O impostO sobre a exportaçãO, 
para o estrangeiro, de produtos nacionais ou· 
nacionalizados tem como fato gerador a saída 
destes do territófíõ nãcion-al. 

Art~ 17. A base de cálculo do imposto, 
ressalvados os ajustes estabelecidos em lei, 
é: 

I - quando a alíquota seja específica, ·a 
unidade de medida adotada pela lei tributária; 

U - quando a alíquota seja ad valorem, 
o preço comercial ou o preço normal que 
o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo 
da exportação, em uma venda em condições 
de livre concorrência, como for determinado 
em lei; 

DI- quando se trate de produto apreendido 
ou abandonado, levado a leilão, sujeitos a alí­
quota ad valorem, o preço da arrematação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso 
1[, considera-se a entrega como efetuada no 
porto ou lugar da sru'da do produto, deduzidos 
os tributos diretamente incidentes sobre a 
operação de_exportação e, nas vendas efetua­
das a prazo superior aos correntes no mercado 
internacional, o custo do financiamento. 

Art. 18. O Poder Executivo pode, nas con­
dições e nos limites estabelecidos em lei, alte­
rar as bases de cálculo previstas no artigo ante­
rior. 

Art. 19. Coritribuinte- do imposto--e o ex­
portador ou quem a lei a ele equiparar. 

SEÇÃOIII 

Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

Art 20. O imposto sobre a propriedade 
territorial rural tem como fato gerador a pro­
priedade, o domínio útil ou a posse de imóvel 
por natureza, como definido na lei civil, desti­
nado a exploração agrícola, pecuária, extrativa 
vegetal, animal e mineral ou agroindustrial, 
qualquer que seja sua localização. 

• 

Parágrafo único. O fato gerador renova-se 
a cada ano civil 

Art. 21. A base. de cálculo_ do. imposto é 
o valor fundiário, ressalvados os_ajustes esta­
belecidos _em lei. 

Parágrafo único. Valor fundiário é o valor 
venal da terra nUa, constante -da declaração 
cadastral do contribuinte, não impugnado pela 
autoridade fiscal, ou o resultante_ de avaliação, 

Art. 22. Contribuinte do imposto é o pro­
prietário do imóvel, o titulaf de se_u dorTiínio 
útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

Parágrafo _único. _A lei pode responsabilizar 
solidariamente, pelo imposto e_ encargos_ d_e_- _ 
correntes, o próprietário ou titular dO domínio 
útil e o poss_! .. lido~. _ 

SEÇÃOIV . . 
Imposto sobre à Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza 
Art. _ 23.. O imposto sobre a renda e pro~ 

ventos de qualquer natureza tem como fato 
gerador a aquisição da disponibilidade econô­
mica .o_u jurídica: 

l - de renda, assim en_tendidÕ o produto 
do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos; 

11 - de proventos de quillquer natureza, as­
sim entendido os acréscimos ao patrimônio 
ou à _renda, não originados das fontes defini­
das no inciso anterior. 

Art. 24. A base de cálculo do imposto das 
pessoas físicaS é a renda líquida no período 
definido em lei. 

§ 1 o Para apuração da renda líquida, ad­
iTlffii:se-ão, ·na--forma da lei, a dedução _das 
despesas efetivamente pagas, necessárias à 
percepção da renda e dos proventos, assim 
como o abatimento dos encargos do contri­
buinte, decorrentes da condição pessoal des­
te. 

§ 29 A lei concederá aos assalariados, en­
quanto não houver instrumentos de controle 
capazes de assegurar idêntico grau de perfei­
ção no cumprirlienfo ao-dever fiscal por parte 
das demais classes de contribuinte, o direito 
de utilizarem, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) de suas rendas e provr;::ntos como 
deduções e abatimentos. 

Art: 25. A base de cálculo do imposto das 
pessoas jurídicas é o lucro líquido apurado 
na foi-ma da legislação comercial, ajustado pe­
las adições, exclusões ou compensações pres­
critas ou autorizadas em lei, no período-base 
de incidência. 

Parágrafo único. Admitir-se-á, ainda, co­
mo base de cálculo, nas condições que a lei 
-iriaiCar, o lucro presumido ou arbitrado, deter­
minado pela forma prevista na legislação tribu­
tária. 

Art. 2õ. - A lei poderá- instituir a tributação 
na fonte, adotando como base de cálculo o 
montante real, arbitrado oU ·p-resumido da ren­
da ou dos proventos, atendido, quanto à pes­
soa ffsic_a, o disposto rici § 29 do artigo 24. 

Art. 27. _Os vã:loreS das classes de renda 
líquida, com base nas quais é feita a tributação, 
devem ser reajustados em conformidade com 
a variação do valor da moeda, sempre que 
esta determine elevação de salários acima de 
10% (dez por cento.) 

Art. 28. Contribuinte_ do imposto é o titu­
lar da disponibilidade a_ que se refere o art. 
23_, sem preJuízo de atribuir ~lei essa condição 
ao possuidor, a qualquer título, dos bens pro­
dutores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. _A lei pode atribuir à fonte 
pagadora da renda ou dos proventos tribUtá­
veis a condição ·de responsável pelo imposto 
cuja retenção e recolhimento lhe caibam. 

SEÇÃO V 
Imposto sobre Produtos Industrializados 

Art. 29. O Imposto sobre Produtos Indus­
trializados tem como fato gerador: 

I __:O -desembaraço aduaneiro dos produ­
tos, quando de procedência estrangeira; 

11 - a saída dos produtos dos estabeleci­
mentOs industriêiis, ou dos a estes equipara­
dos, na forma da lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos çleste im­
posto, considera-se industrializado o produto 
que tenha sido subQ1etido a qualquer opera­
ção q~e_!he modifique a natureza, o funciona­
mento, o acabamento, a apresentação- ou a 
finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo. 

Art. 30. A baSe de cálcUlO-dO Ímposto, 
ressalvados os ajustes estabelecidos em lei, 
é' ~ ~ 

I - no caso ·do tnciso I do artigo anterior, 
o preço comercial, se sujeito a alíquota espe­
cífica ou, quando sujeito a alíquota ad valo­
rem, o valor que servir ou que serviria de base 
para o cálculo dos tributos aduaneiros, acres­
cidos do montante: 

a) dÕ imposto sobre a importação; 
b) dos encargos cambiais efetivamente 

pagos pelo importador ou dele exigíveis; 
U-no cas-o do inciso n do artigo anterior: 
a) o valor da operação de que de:C"orrer 

a saída de mercadorias; 
b) na falta do valor a que se refere a alínea 

anterior, o preço corrente da mercadoria, ou 
sua similar, no mercado atacadista da praça 
do remetente. 

§ 19 No valor ou preço - da operação 
referida no inciso U deste artigo serão incluídas 
as despesas acessórias debitadas ao_çompra­
dor ou destinatário, salvo as de transporte e 
seguro, nas condições que a lei indicar. 

§ 29 A lei determlnará o valor tributável 
nas transferências de produtos de um para 
outro estabelecimento da mesma firma, bem 
como na hipótese da alínea "b" do inciso li 
deste artigo, quando inexista preço corrente 
no mercado atacadista. 

§ 3° A base de cálculo poderá ser fixada 
em função dó preço de venda a varejo dos 
produtos. 

§ 4o É permitido o arbitramento da base 
de cálculo, obedecidos os critérios previstos 
em leL 

Art._ 31. Contribuinte do imposto é: 
1-o importador ou quem a lei a el~ equi­

parar; 
11- o industrial ou quem a lei a ele equi­

parar. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste im­

posto, considera-se contribuinte autônomo 
qualquer estabelecimento industrial ou a este 
equiparado . 
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Art. 32. O r&olhirnento do imposto será 
efetuado, no máximo, até _15 dias após o rece­
bimento ou a disponibilidade de parte do pre­
ço dos produtos igual ou superior ao valor 
do tnbuto. 

SEÇÃO VI. 
Imposto sobre Operações de Crédito 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários 

Art. 33. O imposto sobré operações de 
crédito, câmbio e seguro, e sobre operações 
relativas a títulos ou valores_mobaiários tem 
como fato gerador: 

1-quanto às operações de crédito, a sua 
efetivação pela entrega total o_u parcial do 
mantante ou do valor que constitua o objeto 
da obrigação, ou sua colo_cação à disposição 
do interessado; 

11- quanto às operações de câmbio, a sua 
efetivação pela entrega de moeda nacional ou 
estrangeira, ou de documento que a repre­
sente, ou sua colocação à disposição de Inte­
ressado, em montante equivalente à moeda 
estrangeira ou nacional entregue ou posta à 
disposição por este; 

m-quanto às operações de seguro, a sua 
efetivação pela emissão de apólice ou do do­
cumento equivalente, ou recebimento do prê­
mio, na forma da lei aplicável'; 

IV -quanto-às operações relativas a títulos 
ou valores mobiliários, a emissão, transmis­
são, pagamento ou resgate destes, na forma 
da lei aplicável. 

Parágrafo único. A incidência definida no 
inciso_! exclui a definida no inciso IV, e recipro­
camente,_ quanto à emissão, _ao pagamento_ 
ou resgate de título referente à mesma opera­
ção de crédito. 

Art. 34. A base de cálculo do imposto, 
ressalvados os ajustes determinados em lei, 
é: 

1-quanto às operações de crédito, o mon­
tante da obrigação, compreendendo o princi­
pal, correção monetária e juros; 
li-quanto às operações de câmbio, o res-" 

pectivo_ montante em_ mpeçla nacional, r e~ e-_ 
bido, entregue ou posto à disposição por qual­
quer das partes; 

111- quanto às operações de seguro, o 
montante do prêmio; · · 

IV-quanto às_ operações relativas a títulos 
ou valores mobiliários: _ . . -

a) na emissão, o valor nominal mais o 
ágio, se houver; 

b) na transmissão, o preço ou valor nomi­
nal ou valor da cotação em Bolsa, como deter­
minar a lei; 

c) no pagamento ou resgate, o preço. 
Arl 35. Contribuinte do imposto é qual­

quer das partes na operação tributada, como 
dispuser a lei. 

SEÇÃl:J\111- -
Impostos Extraordinários 

Art. 36. Os impostos extraordinários têm 
como fato gerador, na !minência· ou no :-asa 
de guerra extemà, a produção, circulaç:ao e 
consumo de mercadorias ou serviços, a trans­
ferência ou aquisição de b_ens ou direitos, o 

comércio exterjor, o patrimônio, fenda ou for­
tuna, ou qualquer outras situaç~o que denote 
capacidade contributiva, definida em lei. 

Parágrafo úhicO. Os impostos de que trata 
este artigo deve_rão ser _suprimidos gradativa­
mente, no prazo máximo de cinco anos, conta­
dos da celebração dq paz, _ou Jogo que cessa­
rem as condit:ões .que indicavam a iminência 
de guerra externa. . --

Art. 37. A base de cákulo do imposto de­
verá ser a do tributo cujo fato gerador for por 
ele utiUzado, o valor desse tributo ou, ainda, 
qualquer outro valor definido na lei que instituir 
o imposto extraordinário_. .. · · - · · · 

Art. 38. CoD.tiibuinte dO iriij)ósto é o que 
for definido na lei que o instituir oil o mesmo 
Contribuinte do imposto com que se vincular 
pela base de cálculo. 

· SEÇ/\OV!ll 
lmposto sobre Grandes Fortunas 

Art. 39. _ O imposto sObre grandes fortu­
nas tem como fatõ- gerador, em cada ano­
base, a situação que a lei complementar definir 
como grande fortuna. 

_M 40. -·A base de cálculo do imposto é 
o valor da grande fortu_na !li? ano-base, dedu­
zidas as. dívidas que a oner_em,_Ql.LQ_yalor _que 
for indicado na lei complementar a que se 
refere o artigo 39. 

Parágrafo único. AJei poderá excluir bens, 
direitos ou_valores da base de c:álculo, tendo 
em vista a rel~vância social, econômica, sala­
rial ou ecológica de sua utilização. 

Art. 41. Contribuinte do imposto é a pes­
soâ fisic.ª~qU.e detiver a propriedade, o domínio 
útil, a titularidade ou a posse de grande for­
tuna. 

P~rágrafo único. A pessoa jurídica, nos ca­
soS indicadOs na lei complementar que definir 
grande fortlinã, poderá também ser contri­
buinte do imposto. 

SEÇÃO IX 
Outros Impostos 

Al:_t. 42. _ O fato g~rador e a b<;~se de Cálculo 
dos impostos incluídos na competência resi­
dual da _União são_ os definidos na lei que os 
institliír. . 

Ãrt. 43. O fato gerador e base de cálculo 
mencionados no artigo anterior não podem­
ser.idênticos aos dos demals impostos, salvo 
em -rela_ç~o aos iÍnpostos extraordín~rios. 

Art. 44. Contribuinte do imposto é quem 
a lei indicar dentre os envolvidos na situação 
que constituir o seu (ato gerador. 

CAPITULO lll 
~mpostos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Tenitórios 
SEÇÃO I 

IlnpoSI:o sobre Herança e Doação 

Art. 45. O imposto sobre herança e doa­
ção tem como fato gerador: 

1-a transmissão de herança ou legado; 
11-a doação de bens de qualquer espéde. 

. Art. 46. A base de cálculp do imposto é 
pvalor venal dos bens doados ou o valor apu­
~ad.o _no processo de inventário ou arrolamen-
to._ ----- -----

Art. 47. Contnbuinte do imposto é o es­
pólio, o herdeiro, o legatário, o doador ou o 
donatário, conforme dispuser a lei estad.v_al. 

SEÇÃO I! 
Imposto_ sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intennwddpal 
e de Comunicação 

Art 48. O Imposto sobre Operações Re-_ 
la_tivas à Circulação .de Merc~dorias e sobre 
Prestação de Serviços âe_Tráhsporte lnteres­
ta.dual e Intermunicipal e de Com_uokaç:ão, 
tem como fato gerador: - -
1-a saída de mercadorias de eStabeleci­

mento comercial, indú.strra.l ou produtor; 
11- a entrada, em estabelecimento_ ·comer­

cial, industrial ou produtor, de mercadoria im­
portada do exterior pelo titular do estabele­
cimento, _inclusive_ qUando se tratar de bens 
destinados ao consumo-ou ativo fiXO; 
llf- o fornecimento de alimentação, b~bi­

das e outras mercadorias_ em restaurantes, ba­
res, cafés e estabeleclmentos similares; 

IV - a prestaçãO' de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal, por qualquer 
via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores, 
e de comunicação, por qualquer processo, de 
mensagens escritas, fãladas ou visuais. 

§ 1 o Equipara-se à saída_a transmissão da 
propriedade de mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estab~lecimento -do tr,;~ns_mi_te]l­
te. . 

§ 29 Quando a mercadoria estiver em ar­
n-iazém geral ou em depósito fechado do pró­
prio contribuinte, no mesmo Estado, a safda. 
considera-se ocorrida no· lugar do estabele­
dm.ento remetente: _ 

I - no momento da saída da mercadoria 
do armazém geral ou do depósito fechado, 
salvO se para retornar ao estabelecime~to de 
origem; 

11 - no momento da transmissão de pro­
priedade da mercadorfa. 

Art. 49. A base de cálculo do imposto é: 
I - o valor da operação de que decorrer 

~ saída ou fornecimento da mercadoria ou 
a prestação dos serviços de J:ransporte e de 
comunicação; _ __ _ _ 

li - na falta do valor a que se refere -o 
inciso anterio-r o preço correrite da ·mefÇaçlo­
ria, ou de s1,1a similar, ou do seiViÇo, no mer­
~do atacadista da praça do remetente, forne­
cedor ou prestador; 

lil - na falta do valor e na imposSibilídade 
de determinar o preço aludido no inciso ante­
rior: 

a) se o remetente for industrial, o preço 
FOB de estabelecimento indtJstrial, ~ viSta; 

b) se o remetente for comerciante~ o preço 
FOB de estabelecimento comercial, à vista, 
em vendas a o_utros comerciantes ou indus­
triais~ 

_c) o pre-pYà vista dos serviços no domicílio 
do contribuinte, no_ Estado onde for domid· 
liado ou no local onde prestar os se_rviço_s; 

IV- no caso do inciso fi-do caput do artigo 
_48, a base de cálculo é_ o valor cçnstante dos 
· documentos de importação~ convertido eni. 
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cruzados à· taxa cambial efetivamente aplicada ali estabelecido será substituído pelo que for 
em cada caso, acrescidO -do vãlOr dos impos- determinado em convênio cetebi'ado na forma 
tos de importação e sobre Produtos induStria- do dispostO na alínea g do inciso xn do § 
lizados e demais deSpesas·aauaneirãs efetiva- - 29 do art. 155-da Con.stifuiçã6 Federal. 
mente pagos. Art. 50. -COritiibuilite do-irhposto ê a·co-

§ 19 Nas saídas de mercadorias para esta- merciante, induStriãl- i:újjfódutor qué promo-
belecimento em outro EStádo pertencente ao ve ·a salda da mercadoria, o que ·a importa 
mesmo titular ou seu ieptesentante, quando do exterior õú o'_que arremata em leilão ou 
as mercadorias não âeva·m Sofrer, no estãbele- - -adquire, em concorrência promovida pelo Po­
cimento_de destinO, alteraÇão -de qualquer es~ der Público,- mercadoria importada e apreen­
pécie, salvo reacondklóriãine-nto, e: quando ~-dida, bem como o prestador de serviços de 
a remessa for feita pOr preço de venda a não transporte e comunicação. 
contiiEn.ihite, unífofffie~ etri tOdo"-o País. a base § 1 ~ Consideram~s·e também contrjbuin-
de cálculo será equívalerite•a 75% deste preço. - tes: 

§ 2<? Na hipótese do inciso nt, "b", deste 1- as sdcledades civis econômicas, indu­
artigo, se o estabelecimento comercial reme- - sive cooperativas que pratiquem com habitua­
tente não efetuar vendas a' outros comercian- · lldade operações relativas à circulação de mer­
tes ou a industriais, a, base _de cálculo será· · cadorias; 
equivalente a 75% do preço de venda no esta- ll- as-sociedades civis-de fins não econô-
belecimento remetente, observado o disposto micos que-_explorem estabelecimentos indus-
no § 39 triaTs ou que prãtiquem, com habitualidade, -

§ 3" Para aplicaÇão do inciso m do caput venda de mercadorias que para esse fim ad-
deste artigo, adotar-se-'á- a média ponderada quirem; 
dos preços efetivamente cobrados pelo esta- [[J - os órgãos da admiriistraçãO Pública 
belecimento remetente'o."o segundo mês ante- direta, as autarquias e empresas públicas, fe-
~or ao da remessa . derais, estaduais ou munkipãis, 'que vendam, 

§ 4c Nas operações interestaduais entre ainda que apenas a compradoras de determi-
estabelecimentos -de co[ltribuintes diferentes, nada categóiúi pfOfiSSii::ri1âl ou funciOnal,- n1er-
quando houver reajuste do valor da operação cadorias que, para esse fim·, adquirirem' ou 
depois da remessa, a :diferença ficará sujeita produzirem. = · • 

',ao imposto no estabel~imento ·de cOrigem. - § 2? OS EstadoS poderão ·considerar ·co-
§ -5:' O montante do imposto sobre pro- -- mo contriDumte 'autônomo cada estabeleci-

. dutos índustríalizados i1;1tegrará a base de cá!- - menta comercial, industrial ou produtor, per-
cuJo definida neste_ artigo, exceto quando a manente ou temporário, do contribuinte, in-
operação se realize entre contnbuintes, _envol- clusiv_e_ v€:fculos utilizados por este no comér-
va produto_rlestina.Qo_a industrialiZação ou co- cto· ambulante. 
mercialização e configure hipótese de im::idên- - -
cia de ambos os impostos. SEÇÃOliL . 

§ 6~_ Nas saídas de mercadorias decOri«:in­
tes de operações de Yendas aos encarregados 
da execuçãtr da polítlca de preços mínimos, 
a base de cálculo é o preço mínimo fixado 

-pela autoridade federal competente. 
§ 7<? O montante_ do Imposto de ClrCu­

taÇ:ão -de Mercadorias e sobre Prestação- de _ 
Serviços de Transporte Interestadual e Inter- . 
municipal e de Comunicação não integra a 
base _de cálculo a que se refere __ este artigo, _ 
devendo a_ seu valor ser destacado nas notas 
fiscais e faturas e_ cobrado conjuntamente com 
o valor das mesmas. 

§ & Quando for atribuída a condição de­
responsável ao industrial, ao con1erciante ata­
cadista ou ao produtor, relativamente ao iin-_ 
posto devido pelo comerciante varejista, aba­
se de cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida pelo res­
ponsável, acrescido da margem estimada de 
lucro do comerciante varejista obtida median­
te aplicação _de percentual fixado em lef sobre 
aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo res­
ponsável, acrescido da margem de lucro atri­
bu:ída ao revendedor, no caso de mercadorias 
com preço de venda, máximo ou único, mar­
cado pelo fabricante ou ftxado pela autoridade 
competente. 

§ g~ Caso a margem ·de lucro efetiwa seja 
normalmente superior à estimada na forma 
da alínea a do parágrafo anterior, o percentual 

Imposto sobre a Propriedade de 
Veíct~los Automotores 

Art. 51. O imposto sobre a propriedade 
de Veículos automotores tem como fato gera­
dor_ a propriedade de veículo automotor no 
território nacional, no decurso de cada ano 
civil, na data C,ue a lei estadual indicar. -
-Art. 52. A base de· cálCulo do imposÍ9- é 

o valor ftxado pelo poder tributante, com base 
no peso, capaddadé de transporte, tip-O ou 
modelo, respeitado o limite de preço de mer­
cado. 

Art. 53: Contribuinte do _impostO é o pro­
prietário do veículo. 

ParágrafO úníCo. A lei- pode responsabiliM 
zar~ solidariamente, o proprietário e o posSui­
dor pelo tributo devido. 

CAPÍTULO IV 
Impostos dos Municípios 

SEÇÃO! 
Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Tenitorial Urbana 

Art. 54. O imposto sobre a propfiedade 
predial e territorial urbana tem como fatO gera­
dor a propriedade, o domínio úb1 ou a posse 
de bem imóvel por natureza ou por acessão 
fisica, como definido ria lei civil, não_ destinado 
a exploração agrícola, pecuária. extrativa vege­
tal, animal, rriineral ou agroindustriaL 

Art. 55. A base de cálculo do imposto é 
o valor venal do imóYel ou seu valor locativo 
real conforme diSpuser a legislaçc:io municipal. 
' Parágrafo Unko. Na determi_n.a_ção, cja_ ba­

Se de cá1culo não se consider.;~ o_ va!o_r dos 
bens móveis mantidos, em.car.áter pem'laryen­
te ou temporário, nb imóvel, para o éfejto de 
sua utilização, exploraçã._o, aformos~éam~nto 
ou comodidade. 

Art. 56. Contribuinte do imposto é o prO­
prietário do imóvel, o titular do setJ domínio 
útl1 ou o_seu póss~idor. a qualquer título._ 

SEÇÃO li 

Imposto sobre a Traltsrilissão Ini:&'Vivos 
de B_ens trlu:~Ve,i~ e d~ pirettOS ' 

a eles Relativos 

Art. 57. O imposto sobre a transmissão 
inter vivos de bens imóveis e de_ direitos _a 
eles relativos tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer 
-- tíb.Jio, da propriedade ou do dominio útil de 

. bens imóveis, por natureza ou por acessão 
física, como definidos na lei -dvi~. 

11- a transmissão inter' vivos, a qualquer 
título,. de direitos_ reais_ sobre imóv_eis, exceto 

- os de gàrantía; 
lll- a cessão Jnter vivos de direitos relati­

vos às_ transmissões referidas nos _incisos I e 
u. 

Art. 58. A base de cálculo do imposto é 
o valor venal dos bens·outlireitos transiuitidos. 

Art.- 59: Contribuinte do imposto é .qual­
quer das partes na operaçãO tributada, como 
disçlusér a lei mUnicipal. ' 

. -SEÇÃOI!l 

Imposto sobre Serviços _de 
Qualquer Natureza 

Art. 60. O:inipos-to--SObre serviços de 
qualquer natureza tem como 'fato gefado_r _a 

prestaçãO, pór empresa ou profissional autô- . 
nome, com ou sem:estabeleciméntó flxo, de_ 
servfço définído em lei cõmPJementar. 

Art. 61.- A base de cálculo do impOsto é 
ci preço dO serviço. - - - -

Art..- 62.- COi-ttnbUinte do impostO""€o pres­
tador do send_ço_, 

Parágrafo único. Não são c~nt;ribuintes os 
que prestem serviços em relação de emprego, 
os trabalhadores avulsos, os diretores e m~m­
bros ·de-conselhos consultivo oU fiscal de sb­

ciedades~ 

SEÇÃO IV 
Imposto sobre Vendas a VarejQ de 
Combustíveis Uquidos e Gasosos 

Art. 63. O imposto sobre v~ndas a varejo 
de combustíveis líquidos _e gasosos tem como 
fato geradOr a venda a consumidor final de 
combuStiveis líquidos e gasOsos, exceto óleo 
diesel. , 

_- Art. 154. A base de cálculo é o preço da 
operaçãO. 

Art ffi_ Contribuinte do imposto é o ven­
dedor do- produto. 
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TITULO IV 
Taxas 

Art 66. As taXas __ Cobfãdas pela União, pe­
Jos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu­
nicípios, têm como fato_ gerador o exercido 
regular do poder de polícia, ou a utilização 
efetiva ou potencial de.s_erviço _compreendido 
nas atnbuições dessas pessoas de direito pú­
blico. 

§ 1 ~ Para efeito de instituição e çol;>rança 
de taxas, consideram-se compreendidas no 
âmbito das atribuições da Un_ião, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas 
que, segundo a Coll&ti1Y_ição Federal, as Cons­
tituições dos Estad9s, as Lei~ 9rgânfc~a~ do 
Distrito Federal e Q.os.Municípjq_s ecda legisla­
ção com elas compatível, competem a cada 
uma dessas pesso_as .de direito público. 

§ 29 Considera-se poder de polícia a ativi­
dade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interese ou liberdade, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interess~_ público concernente 
à segurança, à higiene-,- à- ordem, aos costu­
mes, à disciplina da produção e do mercado, 
ao exercido de;: atividades econômicas de­
pendnetes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqümdade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos indivi­
duais ou coletivos. 

§ .3'1 Considera-se regular o exercido do 
poder de polícia quando desempenhado pelo 
órgão _competente nos limites da lei aplicável, 
com observância .do proce5so legal e, tratan­
do-se de atividade que a lei tenha comq à_iscri­
cionária, sem abuso ou .des.vio de poder" 

§ 49 Os serviços públicos a que se refere 
este artigo consideram-se: 
I- utilizados pelo contnbuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruído 

a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de utiliza­

ção c-ompulsória, sejam postos à sua dispo­
sição mediante atividade administra!Jva em 
efetivo funcionamento; 
n- específicos, quando possam ser desta­

cados em unidade:s autônomas de interven­
ção, de utilidade ou de necessidade pública; 

111- divisíveis, quando suscetíveis de Utiliza­
ção, separadamente, por parte de cada u_m 
dos seus_usuárlos. 

TITULO V 

Contribuição de Melhoria 
Art 67. Contnbuição de _melhoria é o tri­

buto instituído para fazer face ao custo de 
obras públicas realizadas pela União, Estados, 
Distrito federal ou Munidpios, no â)11bito de 
suas respectivas atribuições. exigível dos pro-. 
prietários de imóveis por elas beneficiados efe­
tiva ou potencialmente. 

§ 19 Para efeito de instituiç~o e cobrança 
de contnbuição de melhoria, consideram-se 
compreendidas no âmbito das ab}bulções da 
União, dos Estados, do Distrito Feâeral ou dos 
Munlcfpios, aquelas que, segundo a Consti~ 
tuição Federal, as Constituições dos Estados, 
as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios e a legislação com elas compatível, 

incumbem a cada uma dessas pessoas de 
direito público. _ 

_ § 29 f\_ coprança <;ia cçntribuição de me­
lhoria somente Será fe_i_~ Se a maioria dos con~ 
tribuintes poten_ciai_s pronunciar-se favoravel­
mente à realização da obra, em resposta a 

- - notificaÇão espeCíficâ, acoinpanhada do res· 
pectivo orçamento e forma de rateio. 

§ 39 No orçamento será informado, Qbri­
gatoriamente, se haverá, ou não, reajustamen­
to de valores_e, em caso positivo, qual o critério 
a ser utilizado. 

• _§ 4ç A União, os Estados, o Distrito Fede­
ral ou os Munidpios púbiicarão a relação dos 
.contribuintes potenciais e respectivos endere­
ços. no órgão oficial, juntamente com o orça-

- roentQ e _form.?l_ de ç:~lculo da contribuição, 
pelo menos 30 dias antes do início da expe­
c;lição das notificações .a que se refere o § 
29 deste_artigo, -

§ 59 Logo que conhecida, será publtcada 
no órgão ofida1; com indicação dos respec­
tivos endereços, a relação dos contribuintes 
que se omitiram na resposta à notificação de 
qu_e _trata o § 29 de$te artigo. 

traordinárias~ de_correnteS de- çalamidade pú­
blica,_inclusiv~ gue_rra externa ou sua imihên­
cia, ou para viabiliZar investimento público de 
caráter urgente e_ de relevante interesse na­
cional. 

§ 1 ~ Aplicam-se aos empréstimos com· 
pulsórios as normas gerais desta lei, assim 
como as liiT)itaçQe~ ao poder de tributar relatiK 

. vas aos tributos. e.m _geral ou a9s jmpostos, 
especificamente. 

§ 29 Os empréstimOs compulsórios desti­
nados a atenç3er _a despesas extraordinárias, 
podem ser cçbrados no exerckio". financeiro 
em que tenha sido publicada a leí que os_ ins~ 
tituir. 

LIVRO SEGUNDO 

Outras nonnas gerais em matéria 
de Legislação Tributária 

c TITULO I 

Legislação Tributária . 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

§ 69 Na.apuração da maioria a que sere­
... Jere_o_ § 29 far-se-á a ponderação dos votos 

em proporçã-o ao valor da contribuição resul-_ 
tante ~a ~arma de rateio proposta. SEÇÃO I 

§ 79 Não poderão deixar de contnbuir pa- Disposições Preliminares 
ra a obra quem houver se manifestado a seu 
favor, nem os que, salvo motivo de força - Art. 71. A expressáo "legislação tributá-

ria'' compreende as leis- Colnplementai"es, as 
maior, tiverem deixado de se pronunciar sobre leis, os-deCretOs- Iégislativos, as resoluções do 
ela, não obstante notificados para esse fim. Senado Federal, 05 decretos, 05 tratados e 

§_ 89 _ Na discussão da lei que instituir a 
- .contribuição de meJtlori.;~ deverão ser exami- _ convenções internacionais e as normas com-

plementares que versem, no todo_ou em parte, 
nadas as razões dos que se pronunciaram sobre tributOs e·relaçõesjurídicas a eles perti-
contra a obra ou contra a própria contribuição nentes. - -- -- -
e,. se for o caso, adotadas.as soluções de ajus- _ § 19 A proposta que der iníciO à elabo-
te; désde que n·ão agravem a situação dos 
que se rilãnífestârãrri a· favor_ da outra. ração da legislação tributária deve, necessaria­

mente, estar instruída com os dados estatís-
TÍTULO Vl ticos em que se fundamenta, cOm os_ efeitos 

ContrlbuíÇõis numéric-os que resultarão na receita do tributo, 
Art. 68. As cOntribuições são tributos comc6piadosestudosepesquisasqueprece-

-com característicaS ora de tax!3s, ora de impos- deram a' proposição do ato, com i-elat6riá so-
tos, irisfituídãs ]:>ãra fa"zer face às despesas de- bre o-impacto mi:~legislação preexistente e so-
correÍ1tes da atl@.çáo da União no interesse I:tre os efeitos sociais e_econ6micos esperados, 

· de é:ateQorias prbfíssionais ou ecOJi.ômkas e inclusive seior~, r~gg>es ou pesSoãs direta-
de sua interienção no domínio ecQnômlco -- - mente atingidos ou beneficiados. · --
ou na área so_cial. - - § 29 ---Ãs propoStas de aiteiações de textos 

Pãrá!;J:rafo único. Aos Estados, DiStrito Fe- da legislação tributária em vigor, .além das exi~ 
dera! e Municípios faculta-se tão-somente a gências constãirte:s_do parágrafõ anteriOr, tan-
_contribuição de seus servidores, para custeio to em relação aos atos a iTiodificar como às 
de preVidênCia e asSistência soda! em beneK propostas, serão acofnpanhadas de avaliação 
fício deles. crítica sobre a legislação preexistente relatiVa -

Art. 69. Aplicar-se-ão às contribuições as à matéria. - --
normas gerais definidas nesta lei. assim como § ) 9 S~tá expêdida riOúila complemen-
as limitações ao poder de tributar relativas às tar, sem prejuízo da iníciativa da administração 
demais espécies tributárias. fiScal nos casos que julgar nec~ssârto, sempre 

Parágrafo único. Nos casos em que as li- qUe for verificada aplicação equivocada da le­
mitações se referirem apenas a determinada gislaçã_o ~butá~_a, por_ falta de clareza de seus 
espécie tributária, sua_extensão às contribui- dispositiVoS; deviaamente comprovada ou de-
ções.ocorrerásomenteemrelaçã.oàsquetive- monsfrada. · · - · - · · · 
rem caracteristicas do trib1,1to al_cançado pela § 49 A omissão na expedição de norma 
1imitação. complementar, apóS--90 (noventa) dias decor­

TÍTULO VII 

EmPréstimos Compulsórios 
~· _70. EmpréstirTlo c0ffipui56rio é o tri­

butO instituído Para fazer face a despesas ex-

ridOS-do ato ou fato qUe a tomar necessária, 
nos termos do parágrafo anterior, impedirá 
a aplicação de_ penaUdade ao coritribuinte e 
acarretará sanção administrativa à autoridade ____ ----
respOilsáVel pela omissão.- -- -
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SEÇÃO !I siç_ões _legais aplicáveis às normas jurídicas 
em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo. Leis, Tratados e Convenções 

Jntemadonais e Decretos Art. 77. A let~islação tributária da {Jnião 
em reJação aos Territórios, bem como a dos 

Art 72. Somente a lei, ressalvadas as res~ Estados. do Distrito Federal e dos Municípios 
trições constitudonais, pode e?UIDelecer: vigoram, no País; fora, d6s ,respectivos ter,ritó-

1-a instituição de tributos, _ou a sua eJ:ttin- rios, nos limites em que ·Jhes reconheçam ex~ 
ção; · - ----:- --- --- :~ --- trateiT1foríalidade os convênios de ·que partici-

[[- a majoração de tributos, ou sua redu- pem, ou do que disponham esta ou outras 
ção; - - leis complementares expedidas pela União. 

lli-a definição do fato gerador da obri!;Ja· Art. 78. Salvo disposição em contrário, 
ção tributá~ principal, e do seu sujeito pas~ entram_ em vigo~:: _ _ .. 
sivo; Í- Os- atos administrativos a que se refere 

N-a fixação da alíquota do tributo e da 0 inciso I do·art: 75~ na data de sua aplicação; 
sua base de cálculo; [J -as· decisões a que se refere· o inciso 

V-a cominação de penalidades para as J[ do_ artigo 75, cjuanto a seus efeitos norrn_a~ 
ações ou omissões con~árias a seus disposi~ tlvos, 3D (trinta) dias após a data de sua Pt:tbli-
tivos, ou para outras infrações nela defmidas; -caçãO; _ . 

VI- as hipóteses de exclusão, suspensão DI-os convênios a que se refere o inciso 
e extinç<§o de créditos tributários, inclusive dis~ IV do art. 75, na data neles prevista. · 
pensa ou redução de penalidades. - -- Art. 79. Entram em vigor no primeiro dia 

VIl- juros e correção monetária sobre dé# do exerdcio seguinte àquele em que ocorra 
bitos tributários. · a sua: public"ãção os disp_ositívos de lei qUe:• 

§ 1" EQuipãi'a~Se a- majoração do_ bibuto I- instJ1uem ou majõrani tribUtos; 
a modificação de sua. base de cálculo, que n _definem novas hipóteses de incidêhda; 
importe em tomá~lo mais o~eroso; . m- extinguem oU reduzem isenções, salvo 

§ 29 Não constitui majoração de tributo, se a lei dispuser de maneira mais favorável 
para os fins do disposto no inciso 11 deste arti~ ao contribuinte, __ e observado o disposto no 
go, a atualização do valor monetário da res~ art 154. 
pectiva base de cálculo: Parágrafo único. Excetuam~se do dispos-

Art 73. Os tratados e as convenções in- to neste artigo a tarifa alfandegária, o imposto 
temacionais aproVaâoS. pelo Congresso Na- de exportação, 0 imposto sobre p_rodutos in­
cional, ressalvadas as disposições constitudo- , dustrializados, 0 imposto sobre operações de 
nais, prevalecem sobre a legisJação tributárias crédito, câmbio, seguros, ou relativos a tltulos 
interna e serão observados pela que lhe_s s.o~ -0 u valores mobiliários, além do imposto ex­
brevenha. _ . - - traordinárlo e demais casos previstos na Cons-

Art. 74. O conteúdo e o alcance dos de- tit~çã?. 
eretos restringem-se aos das leis em função 
das quais sejam expedidos, determinados CAPÍTULO III 
com observância das. regras de interpretação Aplicação da Legislação Tributária 
estabelecidas nesta lei. Art. 80. A legislação tribut~ria aplica-se 

Parágrafo único. O disposto neste artigo imediatamente aos fatos geradores futuros e 
aplica-se _tambéin às_ normas_ complementa- · aos pendentes, asSim entendidos aqueles cuja 
res, em_ relação aos atos a cuja integração ocorrência tenha tido -início mas não esteja 
se d~stinem. completa nos termos do art. 91. 

SEÇI\OIII 
Nonnas Complementares 

Art. 75. São noimas complementares 
das leis, dos tratados e convenções interna­
cionais _e dos decretos: 

1- os atos normativos expedidos pelas au-
toridades adminlsfratiWS; - -- -

11-as decisões dos órgãos singulares ou 
coletivos de jurisdiçãO administrativa, a que 
a lei atribua eficácia ilóiTnativa; 

111- as práticas reiteradamente observadas 
pela~ autoridades adininistrativas; 

IV- os êonvênlos que entre si celebrem 
a União, oS Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

Parágrafo úniCo. A observância das nor­
mas referidas neste artigo exclui a imposição 
de penalidades, a cobrança de juros de mora 
e a atualização do valor monetário do t~buto, 
mas nãO exclui a exigibilidade deste. 

CAPITULO 11 
Vigência da Legislação Tributária 

Art. 76. A vi9._êri.t:ia, no espaço e no ter:npo,­
da legislação tributária rege-se pelas d1spo-

Art. 81. A lei aplica-se a ato ou fato pre­
térito: 
I- em qualquer caso, _quando seja expres­

samente interpretativa, excluída a aplicação de 
- penalidade à infração dos dispositivos inter­

pretados; 
__ 11- trantado-se de ato não definitivamente 

julgado: __ 
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de tratá-lo como contrário 

a qualquer exigência de_ ação ou omissão, des­
de que não tenha sido fraudulento e não tenha 
implicado falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos 
seyera_que a prevista na lei vigente ao tempo 
da sua prática. 

CAPITULO IV 
Interpretação e Integração 

da Legislação Tributária 

Art. 82. A legislação tributária será inter­
pretada pelos métodos admitidos em Direito, 
atendido o disposto neste capítulo. 

Art. 83. Na ausência de disposição ex­
pressa, a autoridade competente para aplicar 

a legislação tributária utilizará, sucessivamen~ 
te, na ordem indicada: 

1-a analogia; 
11 -os princípios gerais de direito trif?utário; 
~I- os_ prlndpios· gerais-de direito públi.co; 
IV -·a eqüidade. 
§ 1 o O emprego da analogia não- poderá 

reSUft8r na exigência de tributo. -
§ 29 O emprego da eqüidade não poderá 

resultar na dispensa do pagamento de tributo 
devido. 

Art. 84. Os princípios yerais de direito Pri­
vado utilizam-se, para pesquisa da defmição, 
do conteúdo e do. alcance de seus institutos, 
ConCeitOS e formas, mas não ·para definiÇão 
dçs respectivOs efeitos tributários. 

Art. 85. A-lei tnbutária não pode alterar 
?I definição, o :conteild6 e o alcance de institu­
tos, conceitos e formas de direito privado, utili­
zados, expressa Ou irTtplic!tam~nte, pela Cons­
tituição Federal e, no ânibito respectiVo, pelas 
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Or­
gânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 
·para definir Oú limitar competências tributá-
'rlas. · · ' 

Art 86".- Interpreta-se literalmente a legis­
lação tributária "que disponha sobre: 

1- suspen"são·ou-exclusão do Crédito tribu­
tário; 

11- remissãO, prescrição e decadência; 
- I1I-dispensa do cumprimento de obrigci­

ções tributáriif.S- ac_essóri.9.S. 
Art. 87.. A lei tributária que define- infra­

ções, ou lhe co mina penalidades, interpretá~ se 
de maneira i'ri.ais ·faVorável ao acusado, em 
tàsb -de dúvida quanto: 
I-à capitulação legal do fato; 
li-à natureza ou às circunstâncias mate~ 

riais do fato, ou .à. natureza ou extensão dos 
seus efeitos; 

m- à autoria_, imputãEiilidade, ou punibili­
d~de; 
N- à natureza da penalidade aplicável, ou 

à sua graduação. 

TITULO li 
Obrigação Tributária 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art 88. -A ObrigaÇão tributária é principal 
ou acessória. 

§ 1 q A obrigação principal surge com a 
ocorrência do fato gerador, tem por objeto 
o pagamento_ de tributo ou pEj.nalidade pecu­
niária e extingue-se juntamente com o crédito 
dela decorrente. 

§ 2? A obrigação acessória _decorre da le~ 
gislação tnbutária e tem _por objeto as presta­
ções, positivas ou negativas, nela previstas no 
interesse da arrecadação ou da fiscali~~-o 
dos tributos. 

§ 39 A obrigação acessória, pelo simples 
fato da sua inobservância, converte-se em 
obrigação principal relativamente a penalida­
de pecuniária. 

CAPITUlO li 
Fato Gerador 

Art 89. Fato gerador da obrigação prin­
cipal é a situação jurídica ou de fato, definida 
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em lei como necessária e suficiente à sua 
ocor:rência_,__ _ _ _ 

'Art. 90. Fato gerador da obri_gação aces­
sória é _qualquer, situação que, na forma da 
legislação tributária aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato q-ue não configure obri­
gação principal. 

Art. 91. Sâlvo disposição de lei em con­
trário, considera-se ocorrido o fato gerador 
e existentes os seus efeitos: . 

I- tratando-se de situação de fato, desde 
o momento em que se verifiquem as circuns­
tâncias materiais necessárias a que produza 
os .efeitos que normalmente lhe são próprios; 
n- tratando-se de: situação jurídica, desde 

o momento em que_ esteja definitivamente 
constituída, nos termos do d~eito aplicável. 

Art. 92. Para os e(e_itqs .do inciso U do arti­
go anterior e salvo disposição de lei em centrá· 
rio, os atos ou negócios jurídkos condicionais 
reputam-se_ perfeitos e _étcaba®s: 
1-sendo suspensiva a condição, desde o 

momento. de_seu implemento; 
U- sendo resolu.tócta él condição, desde o 

momento da prática do ato ou da celebração 
do oegóçio. 

Art. 93. .A aefirl~ão legal do fatç> _g~rador 
é lnte_rpretada ab_strain4o-se: . . . . _ 

1- da valídade jurídica dos atos efE;tiva­
mente praticados pelos contribyintes, respon­
sáve_is, ou te_r:c~?:iros,_bem como dô3:_natureza 
do seu objeto ou dos seus efeito$; 
n-dos .efeitos_ do.s fatos efetiVamente ocor-

ridos.. . . ___ . __ 
Art. 94. O fato gei'Cidor do.s impostos d_is­

criminados na Constl~ição deverão atender, 
na sua definição, ao disposto nesta lei. 

CAPfTULOill 
Sujeito Ativo 

Art. 95. SUjeitO-atrvo da obrigação é a pes~ 
soa jurídica de direito público titular da compe­
tência para exigir o seu cumprimento. -

Art. 96. SalvO disposição de lei em con­
trário, a pessoa jurídica de direito público, que 
se _constituir pela transformação ou pelo des­
membramento territorial de outra, sub-roga­
se nos direitos desta, cuja legislação tributária 
aplicará até que entre em vigor a sua própria. 

Parágrafo único. Idêntico critério será apli­
cado no caso de fusão de Estados ou Muni­
cípios. 

CAPITULO IV 
Sujeito Passivo 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 97. Sujeito passivo da obrigação prin­
cipal é a pessoa obrigada ao pagamento de 
tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O suJeito passivo _da obri­
gação principal diz-se: 
I- contribuinte, quando tenha reação pes­

soal e direta com a situação que constitua 
o respectivo fato gerador; 

11 -responsável, quando, sem revestir a 
condição de contribuinte, sua obrigação de­
corra de disposição expressa de lei. 

Art. 98. Sujeito passivo da obrigação_ --~rtigo, considerar-se-á como domicilio tnbu-
acess6ria é a pessoa obrigada às prestações tário do contribuinte ou responsável o lugar 
que constituam o seu objeto~ da situaçãO doS beÕs õu da ocorrência dos 

Art. 99. _ Salvo disposições_ de lei em con- atos ou fatos que deram origem à obrig~ção. 
trário, as convenções particulares. relativas à § 2~' A autoridade administrativa pode re-
resporisiibifidade pelo pagamento de. tnbutos. cusar o domicílio eleito, quando impossibilite 
não· podem ser opostas à Fazenda Pública, ou dificulte a ar(ecadação ou a fiscalização 
para modíficar a definição legal do sujeito pas- do tributo, aplicando-se então a regra do parã-
sivo das obrigações tnbutárias corresponden- grafo anterior. 
te,s. - § 39 "O aomli:J1io a considerar é o do mo-

--SEÇÃO I! 
Solidariedade-

Art. 100. São solidariamente obrigadas:_ 
I-_ as pessoas que tenham interesse co­

mum na situação que constitua o féi.to geradqr 
da obrigação principal; 
li-as pessoas expressamente designadas 

por lei. 
Par.~.grafo único. A _solid.;:~riedade referida 

neste artigo não comporta beneficio de or­
dem. 

Art. ·101. Salvo disposição de lei em con­
trário, são os seguintes os efeitos da solida· 
riedade: - --
I-o pagamento ef~t.L,Jado por um do_s obri­

gados aproveita aos demais; 
Q ..,.:..a isenção ou remissão _de .crédito exo-_ 

nera todos os obrigados, salvo se outorgada 
pessoalmente a um deles, _subsistindo, nesse 
caso, a solidariedade quantO aos demais pelo 
saldo; . -

m.....:. a interTUpção da· prescrição, em favor 
ou contra um dos obrigados, favorece ou pre­
judic~ açs demajs. 

'SEÇÃOITI 
Capacidade Tributária 

Art. 102. A cF~.paddade tributária passiva 
independe: 

1- da capacidade civil das pessoas natu­
fais; 

li-de achar-se a pessoa natural sujeita a 
medidas que importem privação ou limitação _ 

- do exerc_íçio d~ atividades civis, comerciais ou 
- profisSiÕ~ais, oU da administração direta de 
seus bens ou negócios; 

li!- de estar a pessoa jurídica regularmente 
constituída, Pastançlo que configure uma uni­
dade econômica ou profissional. 

SEÇÃO IV 
Domicílio Tributário 

Art. 1 03~ Na falta de eleição, pelo contri­
b~e~inte ou responsável, de domicílio tributário, 
na folma da legislaçao aplicável, considera-se 
como tal: 
I- quanto às pessoas nattJrais, a sua resi­

dência habitual, ou, sendo esta incerta ou des­
conhecida, o centro habitual de sua atividade; 
li- quanto às pessoas jurídicas de direito 

privado ou às firmas indMduais, o lugar da 
sua sede, o_u, em relétção aos atos ou fatos 
que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento; 

111- quanto às pessoas jurídiCas de direito 
público, qualquer de_ suas repartições no terri­
tório da entidade tributante. 

§ 1 ;- Quando não couber a aplicação das_ 
regras fJXadas em qualquer dos incisos deste 

mento do fato gerador, nos casOs em- que, 
nos terõ:lQSdá lei, cónstiti.la critériO para· defirlk 
a competência ~~~tária. 

CAPITULO V 
Responsabilidade Tributária 

SEÇÃO! 
- -- -Dlsp~Si.ção Geral 

Art. 104. Sem prejuízO do disposto neste 
Capítulo, ·a léi pode 8tnb_Liir de modo .expresso 

-a responsabilidade pelo crédito tributário a ter­
ceira pessóa, vfhculada ao fato gerador da res~ 
pectiva obrigação, excluindo a responsabili­
-dade do contribuinte ou atribuindo·a a (.;!&te 
em caráter supletivo .do cumprimento total ou 
pi~rdal da referida obriga~ão. 

SEÇÀOli 
Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 1 Õ5: O dispoStO nesta .seção ~plica­
s.e por iglÚ.Ii aos créditos tributários <iefmitiva­
mente constituí4os ~ou__em curSq de consti~ 
tuição à data doS cites· nela referidos,_ e aos 
·constiWí4os postéiormente-Oaos niésmOs 
atos, desde .que relativos a obrigações tnbutá­
rias surgidas até a referida data. 

Art. 106. Os créditos tributários_ relativos 
a impostos cujo fato gerador seja a proprie­
dade, o domlnio útil ou a posse de bens imó­
veis, e_ bem assim os relativos-a taxas peta 
prestação de serviÇos teferente.$ a. _'(çüs b~ns, 
ou a contribuiçõeS de melhoria, sub-rogain-s_e 
na peSSoa: dos resp'ectivos adquirerites, .Salvo 
quando conste .do título. a prova de sua qui-

-tação. _ _ . 
Parágrafo único. No caso_de_a(rema.,tação 

em hasta pública, a Sub-rogação ocóri-e sobre 
o respectivo preço: 

Art. 101: --São pessoalmente responsá­
veis: 

I- o adquirente ou remitente, pelos tribu­
tos relativos aos bens adquiridos ou remidos, 
computados ·os aáésdmos da lei. 

11- o suce_ssor a qualquer título e à cônjuge 
_ meelro,-pelos tributos.devidos pelo "de cujus" 
até a data da partilha ou -adjudicaçãO, com 
os acréscimos legais, limitadas esta rewonsa~ 
bilidade a,o montante do quinhão, do legado 
ou da meação; 
_ JII- o eSpólio, pelos tributos devidOS Pelo 

"de cujus" até a data da abertura da sucessão, 
com os acrésdmos legais. 

Art. 108. A pessÇ!a jurídica de direito priM 
vado que resultar de fusão, cisão, transfor­
mação ou inÇ_orpóração de outra-ou em outra 
é respo"nSáVel pelos tributos deVidoS até a datã 
do ato pelas pessoas jurídicas cte direito priva­
do fusionadas, cindid;;~.s, transformadas ou in­
cÕrpofadas,_ som_ os acré_scimos legais: 
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Pârá9iafo únicO. __ O_ disposto neste artigo 
aplica~se os casos de extinção de pessoas juríM · 
diCas de 'direito Privado, qucindo a exploração 
da respectiva atividaae seja continuada por 
qualquer sócio rerilaries_cente, Ou seu espólio, 
sob a mesma ou outra razão 'sOcial, ou sob 
firma individUal. • , 

Art. 109. A pessoa natural ou jurídica de 
direito privado que adquirir de outra, por•qual~ -
quer título, fundo de cbmérdo ou estabele­
cimento comercial, industrial ou profissiÓnal, 
res·ponde pelos tributos; relativos ao fundo ou 
e'stabelécirnento adquirido, devidos atê _a,data 
do ato, com seus acréstimos legais: 

I--diretamente, .cdmo _se fosse o pt9prlo 
contribuinte, mas §_erii --prejUízo 'clã responsa-~ 
bilidade do alienante,· se· este· cessar a explo­
ração do comérdo, ·indústria ou atividade; , 
li- subsidiariamente com -o alienante, se· 

este prosseguir na exploração-ou iniclãf dentro 
de seis meses, a corit~.f da data da alienação, 
nova atividade no mesnio ou efn- outro ramo 
de comércio, indústfià_oU Profissão. 

SEÇÃOIIl 
Responsabilidade de Terceiro.s 

Art. 11 O. Nos casos _de impossibilidade 
de exigência do cumprlme~to qa obrigação 
principal pelo Contrl:buin_te, respondem solida­
riamente com es_te nos atos em que intervie­
rem ou pelas omissões de que forem respon-
sáveis: - -

I-os pais, pelos tributõs-del!idoS por Seus 
· ffihos menores; 

ll-os tutores e curad_ores, pelos tributos 
devidos por seus tutelado_s ou curatelados; 

111- os administradores de .bens de tercei­
ros, pelo tnbutos devidos_ por estes; 

N-o inventari_ante, pelos tributos devidos 
pelo espólio; 

V- o síndico e o comissário, pelos tributos 
devidos pela massa falida ou pelo concorda­
tário; 

VI- os tabeliões, ·eSCrivães e deméi.iS ser­
ventuários de_ ofício, pelos tributos devi dós so­
bre os atos praticados por eles, ou perante 
eles, em razão do seu ofício; 

VIl- os sócios, 'no caso de liquidação de 
sociedade de pessoas. 

Parágrafo úniCo. -A ·reSponsabilidade soU­
dária de que trata este·artigo abrange os acrés­
cimos legais aos tributos devidos, restringin­
do-se, porém, quanto às penalidades, apenas 
às de caráter moratório. 

Art. 111. São pessbalmente responsáveis 
pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos; 

1-as pessoas referidas no artigo anterior; 
D-os mandatários, prepostos e emprega­

dos; 
III- os diretores, gerentes ou representan­

tes de pessoas jurídicas _de direito priv.:ido. 

SEÇÃO IV 
Responsabilidade por Infrações 

Art. 112. SalVo ~dispOSição de lei em con­
trário, a responsabilidade porinfrações da le­
gislação tributária independe da intenção do 

agente ou do respõnsáV:ef e da efetividade, a aplicação da penalidade cabível, computa-
natureza e _extensão dos efeitos_ do ato. dos os acréscimos prevfstos em lei. 

Art. 113. A responsabilidade é pessoal ao e_arágrafo único. A atividade _administrati-
agente:- . · va de lançamento é vinculada e obrigatória, 

-I-quanto às inJraçõe? conceituadas por sob pena de responsabilidade fundonal. 
lei como crime_s ou contravenções, salvo Art. 119. Salv.o disposição_de.lei..eJ;TJ con-
quando pr;;ti~ada:; flÇY !'!~e,r<;ício regular de ad~ trário, quando o valor tributário esteja ~xpresso 
ministração, mandato, função, cargo ou em- em moeda estrangeira, no lança.mentq far-se-
prego, ou no cumprimento de ordem expressa á sua conversão ·ern moe9a _n&cional a,a cãm-
emitida por quem de direito; bio do dia da o_corrência do fato gerãdor da 

D -quanto às infrações em cuja definição obrigação. 
o dolo ~specífico do agente seja elementar; _ Art. 120. O lançamento_ reporta-s~ "à data 

DI-quanto às infrações que decorram di- . da ocorr,ência do fato ge~açlor Q.a obrig?J.ção 
reta e exclusivamente _ae dolo específico~ ,_e rege-se pela le~ entãQ yigente, ~iJ1d.a. que 
- a) das pessoas referi dás no art. 11 O r contra . · posteriormente rriodi(icada ou_r_eyogad~. 

aqueles por quem respondem; Parágrafo único. Aplica-se ao lança,mento 
b) dos mandatários, prepo_stos ou .empre-. a legislação q~e. po~eri9rrr:ten~e à ocorrência 

gados, contra seus mandantes, preponentes do fato ger.;idor d<;1 obrjgação, tenl:ta instl_tuído 
oU empregadores; novas critérios formajs de, apuração e exigên-

ç)_dos direitOs, gerentes OU representantes cia do crédito tributário, QU processos de fisca-
de pessoas jurídicas de direito privado, contra lização, ampliado os poderes de investigação 
es~s: -- _·das autoridades administrativas, ou outorgado 
- M; 114. A responsabilidade é excluída aocréditomaiores_garantiaS.ouprivilégios,ex-

pela denúnda espontân~a da infração, acom- ceto, neste último caso, para efeito de atribuir 
panhada, se for o casO, do pagamento do tri- responsabilidade tributária a terceiros. 
buto devido atualizado e acrescido de juros Art. 121. O lançamento regularmente no-
e multa de mora, ou de depósito da impor- tificado ao sujeito passivo .só pode,sér alterado 
tância arbitrada pela~ autoridade administra· em virtude de: 
t_Iva, _quando o montante do tributo dep~nda r- impugnação do sujeito passivo; 
de apuração. - . n- recurso de ofício; 

Parágrafo úriico,_ '-:: Não se considera espon- tn- iniciativa de oficio âa autoridade admi-
tânea a denúncia apresentada após o iri.íc_io nistrativa, nos casos previstOs no art. 125. 
-de qualquer procediffiento administrativo ou Art. 122. _ A modificação introduzida, de 
medida de fiscalização, relacionados direta- oficio ou em con,;eqüência de ,de<::isão admi-
mente com a_infração. nistra~iva ou judiei~!, nos crité:rios j!Jr(dico_s 

TÍTULOIII 
Crédito Tributário 

CAPITULO! 
Disposiçõês GeraiS 

M. 115. O crédito_ tributário decOrre da 
~obrigação principal e tem a mesma natureza 
desta. 

Art. 116. As circunS:~ncias que modifi­
cam o crédito triburário, sua extensão ou seus 
efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele 
atribuídos, ou que excJue_m sua exigibilidade, 
não afetam a obrigação _tributária que lhe deu 
origem. 

Art. 117. O créditO tributário somente se 
modifica ou extingue, ou tem sua-exigibilidade 
suspensa ou excluída, nos casos previstos nes­
ta l~i, fora dos quais não _pq<;lem s_er dispen­
sadas, sob pena de responsabilidade funcional 
na forma de lei, ?1- sua cobrança qu as respec­
tivas garantias. 

0\PITUI-011 
-~ ~--_Constituição d_o C~to Tributário 

SEÇÃO I 
- Lanç~rilento 

Art. 118. Corrlpete privativamente à auto­
ridade administrativa constituir o crédito tribu­
tário pelo lançamento, assim entendido o pro­
cedimento administrativo tendente a verificar 
a ocorrência _do fato gerador da obrigação cor­
respondente, determinar ·a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identi­
ficar o sujeito passivo e, sendo o_ caso, propor 

· adotados pela autoridade adm"inistrativ.a nO 
exercido- do lanç.amento.somente_pode ser 
efetivada, em relação- a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido. poste­
riormente à sua introdução. 

$ÇÃOII 
M.<>4alldades de Lançamento 

Art 12.3. O Ja!lç:amento é. efetuado com 
base na declaração do sUjeito pâsslvo ou de 
terceiro, quando um ou outro, ttà forma da 
legis1ação tributáriá, presta à autoriBade admi­
nistratiVa informações sobre matéria de fato, 
indispensáveis à sua efetivação. 

§ 19 A retificação-da declaração por inicia­
tiva do próprio declarante, quando vise a redu­
zir ou a excluir tributo, só é admissível me­
diante comprovação do erro em que se funde, 
e antes de notificado o lançamento. 
. § _ 29 Os erros contidos na declaração e 

apuráveis pelo seu exame serão retificados de 
ofício pela autoridade administrativa a que 
competir a revisão daquela. -

Art. 124. Quando o cálculo do tribUto te­
riha Por base, ou tome -em cànsideração, 6 
valor ou o preço de bens, direitos, serviços 
ou atos jurídicos, a autoridade lançadõra, me­
diante processo regular, arbitrará aquele valor 
ou preço, sempre que sejam omissos ou não 
mereçam fé as dedarações ou os esclareci­
mentos prestados, ou os documentos expe* 
didos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro le* 
galmente obrigado, ressalvada, em caso de 
contestação, avaliação contraditória, adminis­
trativa ou judicial. 
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Art 125. O lançamento é efetuado e re­
visto de ofício pela auto(idade administrÇJ.tiva 
nos s~guintt?;S: c;asos; 

1-- quandO a le'i assim·o determine;-
11- quando a declaração nãó.Seja prestada, 

pOr querh de direito, ·no prazó ã na forma da 
legiSlaÇãO tributária; · 

§ 59 O contnbuinte, antes da ho_m_ologa­
ç:ão; poâe cõrri9ir erro m.citerial, de fato ou 

. d€: direito,. por ele cometido. 

CAPITULOlll 
· SUs"p'ehsão" do Crédito· Tributário 

. . 5EÇÃoJ ... _. 
_D)I;pos!ções Ge~ . 

nr-quando a pessoa legalmente obrigada, :Art. 127. Suspende a eXigibilidade do crê--
embora tenha prestado declaração nos ter- dito tributário; 
mos do ínçiso anterior, deixe de atender, no I-a moratória; 
prazo e na forma da legislação tributária, a ll- o-aepóSito do seu niontarite integral; 
pedido de esdarecimento formulado pela au- . m-as reclamações e os recursos, nos ter-· 
toridade administrativa, recuse-se a-pr-está-lo moS ~as·leis reguladoras de processo tribu-
ou 'rião -o' preste Satisfatbriament~, a juízo da- ·tário administrativo; 
qtJela autoridadé;· IV -a concessão de m.erlida liminar em' 

IV- quando se ·cbtnptove ·falSidade, erro mandado de segurança. · 
ou bmissáo quahto' a _qUalquer' el~mentd de fi-. . Parágrafo úniro: O disposto neste artigo 
nido n:a legislação tributária como·sendo de não dispensa 0 cumprimento das obrigações·. 
declaração ·obrigatória: acessórias dependentes da obrigação princi-

V- quando se comprove omissão ou ine-- pai cujo crédito seja suspei1so, ou dela conse-
xatidão, por parte da pessoa legalmente obri- qüentes. 
gada, no exerd.cio da atividade a que se refere . SEÇÃO 

11 o artigo seguinte; ' · ---'- _--=:;:- M · · .. · 
VI- quando-se comprove ação ou omissão :'" -~--=:: :- _;, --·~~~ -·-~---- ?~tona 

do sujeito ·passivo; ou de terceiro lei:;Jalmente . Art. .128. A rnoratória.somente pode ser 
obrigado; que dé lugar à·aplicação de penali- conCedida: . 
dade pecuniária; I_..:... em caráter geral pela_ pessoa jurídica 

Vil-quando se comprove que o sujeito de "direito público competente para instituir. 
passivo, ou terceiro em benefício dÇJquele, agiu _ o tributo a que se _refira; • 
com dolo, fraude ou simulação; ·II-em caráter·ir~dividual, Por deSpacho da 

VIII- quando deva ser apreciado fato não autorid;;tde ·administrativa, desde que autori-
conhecido ou não provado por ocasião do UtdÇI. por lei nas condições do inciso_ anterior. 1 

lançamento anterior; _ Parágrafo único: A lei concessiva de mora-
l)(-quando se comprove -que, 'ho· lança- tória pode circunscrever ~pressamente a sua 

mento anterior, ocorreu fraude ou _falta fundo- aplicabilidade a determinada região do territó-
nal da autoridade que o efetuou, ou omissão, rio_ da pessoa jl.Jr!dica.de direito público que· 
pelamesmaautoridàde,deatoouformalidade a expe_dir, ou a detenninaQa classe ou cate-
essencial. geria de sujeitos pa_ssivos. 

Parágrafo único. A revisão do _lçmçainento ___ ~6rk 1;?~- .-A l,eLque _conceda moratória em 

que o beneficiadO" não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as_- &iridlÇõiS Q_U Cn-ãÔ :c;Umpria ou 
deixou de CümPrír Os requisitos Para a conces­
'são do favOr, cobrahdci-Se o Ci-êdtto afuàlizado, 
acrescido de jUros Cl.ê rriora: · 
-I- com iinpoSiÇãi:> da penalidade Cabível, 

nOs cãsOS de fraUde, dolo, OL!. SfrnulaçãQ do 
. beneficíado, ou de; terceiro- em bE:nefi.cio da-
quele; · 

U -sem iri"lpoSição- de penalidade, eXceto 
.~ moratórias, noS dé~iS êàsoS. · 
. Parágrafo JJnicO~ ,NQ caso do iricíso l.deste 
artigo, o tempo decorrido entre a cOnCessão 
da moratóriâ e Sti<f(êVoQ:aÇãO hão Se Coi"riputa 
para efeT(o da ·preSCrição do difeitO à C05ránça 
àe crédito; _no· caso do" indsó [] deste artigo, 

, 9- revogação só pode ocorrer se hão íffiplicar 
prescrição do referido direito. 

· CAPÍTULO IV 
Extinção do Crédito -Tributário 

. SEÇÃO! . . . 
Modalida~e.s_de_Extinç~ç. 

Art. 132. Extinguem o crédito tributário: 
1-o paganiento; · 
'11- a compensação;··· 
m-a transação; 
IV-a remissâO; 
V- a prescrição e a decadênciã.; 

_ 'VI- a conversão de depósito em renda; 
, __,VII- o pagamento antecipado e a homolo­
gação do lançamento nos termoS do diSposto 
noart.126~S~!..IS§§l~e4";_ . _ 

VJir-:- a c;onsignaçãÕ em paQ-amento, -nOs · 
, termos do dtsposto no § 2° do art. 140; 

IX- a decisão .adminjstrativa irreformável, 
assim entendida a definitiva na órbita adminis­
trativa, que não mais possa ser objeto de ação 
anulatória; --

>Ç.- a decisão judicial passada em julgado; 
só pode ser iniciada enquanto não extinto o caráter geral ou autorize sua concessão em_ e 
direito da Fazeilda P_ública. -Caráter individUal especificará, sem prejuízo de. • xi-outros_ a,tÔs P~(;~~toS em lei.:: 

Art. 126. O lançainen(o por homologa- outros requisitos: "Parágrafo único. A lei d_isporá, süplemeri-
ção, que ocorre quanto aos tributos cuja legis- 1-o prazo de duração do favor; ~rmente, quanto _aos efeitos aa extinção total 
lação atribua ao 'sUjeito passivO o- dever de . 11- a.s condições da çonces~ão do favor .. _O!J parcial do ·çrédito sobre a u!terlõr. •ierlfica-
antedpar o pagamento sem pÍ'évio exarile da em caráter individual; ção da irregufá:rtd.itd~-da-sua COnstituição. 
autoridade administratiVa; Op.êra-Sé pelO ato m- sendo caso; SEÇÃO 11 
em que_ a referida autoridade, ioritend9.c6nhe- a) os tributos a que se aplica; Pagamento 
cimento da atividade preparatória eX:ei"dda pe- b) o número de prestações e seus venci- _ . _ 
lo obrigado, expressamente a homologa. mentes, dentro do prazo a que se refere o, A[t. 133: ~ iil'!p"o~ição de p-Emálidade não 

§ 19 O pagamento anteCipado pelo obri- inciso I, podendo atribuir a fLXação de uns e .. ~l~de o pagamel}tO _ it:t~_gral ~do crédito tribo-
gado nos termos des,te. artigo exttngue o crê- de outros ~ autoridade ~dministrativa, para ca- tário. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
dito, sob condição resolutória da ult~rior _ho- da c:_asO de s:onces_~o -~-cª-rátei- individual; . Arl 134. O pagamento de um crédito não 
mologação do lançarnentp. c:) as garantias qu~ de>iem __ ser fomecida~ ·imporia em pt-e.S~J!Ç,ão-~dE~ pa·gamento: 

§ 29 Não influem so.bre a obrigação tribu- pelo _beneficiado no cÇJso_ de conses~ão em _ ~· 1-:- quéi.ridC? párc;i~l, _ ~s prestações em que 
tária quaisquer ato_s anteriores à homologa- . ·çaráter inc;lJyiduaJ. _ _ _ _ se de_componha; -
ção, praticados pelo sujeito passivo ou por Art. 130. _ SalvodisposiçãÕdeleiemcon-- - 11-QuandoemU~a-.Sóvez,deo_utroscrédi:- __ _ 
terceiro, visando .à eJ41nção total ou parcial trário, a moratória somente abrange os crédi- . tos referentes ao_ mesmo ou a,_qutros tiJbutOs. 
do crédito. tos. definitivamente constituídos à data da lei Art. 135. Quando a legislação tríbutârta 

§ 39 Os atos a que se refere o parágrafo ou do despacho que a conceder, ou cujo lan-. -. nãodispuSera-reSpeitó, opagan1efiro·é-efetua~ 
anterior serão, porém, considerados no lança- çamento já tenha sido iniciado àquela data , do na reparttção competente do domicílio do 
mente efetuado pela administração fiscal. por ato regularmente notificado ao sujetto pas- sujeito pasSivo. 

§ 49 Se a lei não fJXer prazo à homolo- sivo. Art. 136. Quando a legislação tributária 
gação, será ele de cinco .anos, a contar. da Parágr_afo único. A moratória não aprovet- não fLXar o tempo do pagamento; o venci-
ocorrêm::ia dQ fato gerador; ~irado esse pra- ta aos __ casos de dolo; fraude ou simulação mentõ -do crédito ocorre t(inta dias depois da 
zo sem que _a Fazenda Pública se tenha pro- do sujeito passivo ou de te(ceiro em beneficio (!.~t:9-__ em _que s~ _considera _o sujettõ passivo 
nunciado, considera-se homologado o lança- _daquele. notificado do lan_çarnento. 
mente e, se pago o tributo, definitivamente Art. 131. A conc~ssão da moratória em Parágrafo úniC_o. A legislação tributária pc-
extinto o crédito, salvo se comprç>Vada a ocor- __ caráter individual não g_era direito adquirido de conceder desconto pela antecií)ã:Çãõ do 
rência de dolo, fraude ou simulação. __ e será revogada de oficio, sempre que se apure pagarriento, nas Condições que estabeleça. 
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Arl 137. O crédito nào iritegralniente pa­
go no vencimentO é atualizado e acrescido 
de juros de mora, seja qual for o motivo deter­
minante da falta, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis e da aplicação de 
quaisquer medidas de garantia previstas nestâ 
lei ou em lei tributária. 

§ 1 o Se a lei não dispuser de modo diver­
so, os juros de mora são calculados à taxa 
de um por cento ao mês. 

§ 2~ _O disposto rieste 6rllgo não se aplica 
na pendência de consulta eficaz, relativamente 
ao periodo compre-endido_entre a data de sua 
forniulação pelo devedor e o final do prazo 
legal para cumprimento da respectiva dedsão. 

Art. 13H. . O pã'gafnento é efetuado: 
1- em moeda corrente, cheque ou __ \!'ale 

postal; 

1-de recusa de recebimento, ou subordi­
nação deste ao pagamento de outro tributo 
ou de penalidade, ou ·ao c:umprimento de obri­
gação acessói'ia:--sem fundamento legal; 

11- de 'subordinação do recebimento ?O 
cumpflmento de exigências administrativas 
sem fundamento legal; 

UI-de exigência, por mais de uma pessoa 
jurídica de direito público, de triblitõ idêntico 
sobre um mesmo-fato gerador. 

§ 1 ~ A consignação só pode versar sobre 
o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

§ 2'1 Julgada procedente a consignação, 
o pagamento se reputa efetuado e a impor­

-tãncia consignada é convertida em renda; jul­
gada improcedente à consignação no todo 
9U_ em parte, cobra-se o crédito atualizado, 
acrescido de juros de mora, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. [(-nos casos previstos em lei, em estam­

pilha, em papel s<?lado, ou por processo mecâ­
nico. 

§ 19 A legislaçãÇ> tributária pÇ>de determi- SEÇÃO fi 
nar as garantias exifiidas para o pagamento Pagamento lr:tdev:ido 
por cheque ou vale postal, desde que não o Art. 141. - O sujeitO passivo tem direito, in-
tome impossível ou mais oneroso que o paga- dependentemente de prévio protesto, à resti-
mento em moeda corrente. tuição total ou parcial do tributo, seja qual 

§ 29 O ·crêdito pago pOr cheque somente for a modalidade do seu pagamento, ressal-
se considera extinto com o resgate deste pelo vado o dispOsto no § 49 do art. 138, nos seguin~ 
sacado. tes caso~; -

§ 3° O crédito paQáVet em estampilha 1-cobrançaoupagamentoespontâneode 
considera-se extinto com a inutilização regular tributo_ indevíçlq_ ou maior que o devido em 
daquela, ressalvado o disposto no. art. 126. face da legtslação tributária aplicável, ou da 

§ 4? A perda ou destruição da estampilha, natureza ou circunstâncias materiais _do fato 
ou o erro·no pagamento por esta modalidade gerador efetivamente ocorr'tdo; 
não dão direito à restituição, salvo nos casos 11- erro na identificação do sujeito passivo, 
expressamente previstos na legislação ti'ibu- _na ~terminação da alíquota aplicável, no cál-
tária, ou naqueles em que o erro seja imputável cu] o do montante do débito -ou na elaboração 
à autoridade administrativa. ou- conferênCia dEi qualquer documento rela-

§ 5? O pagamento em papel selado ou _!ivq-ao-p-agamento;- - , 
por processo mecânico equipara-se ao paga- DI- reforma, anulação, revogação ou resci-
mento em estampilha. são de decisão condenatória, administrativa 

Art. 139. -Existindo -siniWtane-amente dois ou judicial. 
ou mats débitos vencidos do mesmo sujeito Art. 142. A restituição de tributos que 
passivo para com a mesma pessoa jurídica comportem, por sua natureza, transferência 
de direito--público,- relativos ao mesmo ou a do respectivo encargo financeiro, somente se-
diferentes tributos; a autOridade administrativa râ feita a quem prove haver assumido referido 
competente para receber o pagamento deter- encarflo, ou,_ no ·caso de tê-lo transferido C! 
minará a respectiva imputação, obedecidas as terceiro, estar por este expresssamente autor}; 
seguintes regras, na ordem em que se acham zado a recebê-la .. 
enumeradas: Art. 143. A restituição total ou pardal do 

I-aos débitos por obrigação própria, e, tributo dá lugar à restituição, na mesma pro-
em segundo lugar, aos decorrentes_de respon- porção, da correção monetária, dos juros de 
sabilidade tributária; mora e das penalidades pecuniárias, salvo as 
li- primeiramente, às contribuições de referentes alofLa_ç_Ô:~s de caráter formal não 

melhoria, depois, sucessivamente, às taxas, prejudicadas pela causa de restituição. 
aos impostos, às contribuições e por fim aos Pa_rW.3fo único. A restituição é corrigida 
empréstimos compulsórios; monetariamente e vence ju_ros não capitali-

UI- na ordem crescente dos pra2:os de :záveis, a partir do trânsito em julgado da âeci-
prescrição; são defirUtiva que a determinar. 

!V-na ordem decrescente _dos montantes, Art. 144. O direito de pleitear a restituição 
computados os juros de mora, atualização e: ~ngue-secomo~decursodoprazode5(cin-
penalidades. co) anos, contados: 

Parágrafo único. Em relação a um mesmo I- nas hipóteseS dos incisos I e 11 do art. 
débito, a imputação será feita proporcional- l.it. 1, da data da extinção do crédito tributário; 
menteaotributo,jurosdemora,correçãomo- TI-na hipótese-do iilciso DI do art. 141, 
netária, penalidade e demais enCargOs legais. da data em que se tomar deftnitiva a decisão 

Art _ 140. A importância do crédito tribu- administrativa ou passar em julgado a decisão 
tário pode ser consignada judicialmente pelo judidal que tenha reformado, anulado, revo-
sujeito paSsivo, ou pOi-qualquer interessado gado ou rescJDdido a decisão de que decorreu 
na solução da dívida, nos casoS: - _-:_o pagamento indevido. 

Art. 145. Prescreve em dois anos_a açã"o 
anulatória da decisão adnlín-iStrativa que dene~ 
gar a restituição. 

Parágrafo único. O prazo de PrescriÇãO é 
interrompido pelo in{do da ação judicial, reco­
meçando o seu cu-rso, por metade, _a partir 
da data da citação validamente feit<l ao repre­
sentante judicial da Fazenda Pública interes­
sada. 

SEçAO lV 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 146. A lei pode, nas condiçõ_es e s_ob 
as garantias que estipular, ou _cuja estipulação 
em cada caso atribuir à autoridade adminis­
trativa, autorizar a compensação de créditOs 
tributários com créditos líquidOs e certos, ven­
cidos ou vincendos, do sujeito passivo contra 
a Fa:2:enda Pública. 

Parágrafo único. S_endo vincendo o cré­
dito d_o sujeito passivo, a lei determinará, para 
os efeitos deste artigo, __ o reajustamento do 
seu montante, não podendo, porém, cominar 
redução maior que a correspondente ao juro 
de 1% (um por c_ento) ao mês pelo tempo 
a decorrer entre a data da compensação e 
a do vencimento, mais a correção monetária 
embutida no crédito do contribuinte, no mes~ 
mo período, conforme respectivo contratO. 

Art. 147. A lei pode facultar, nas condi­
ções que estabeleça, aos sujeitos ativO e pas­
sivo da obrigação tributária, celebrar transação­
que, mediante concessões mútuas, importe 
em terminação de fltigio e conseqüente extin­
ção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autorida­
de competente para autorizar a transação em 
cada caso. 

Art 148. Alei pode autorizar a autOridade 
administrativa a cOnceder, por despacho fun­
damentado, remissão total ou parcial do cré­
dito tributário, atendendo: 

1-à situação econômica do sujeito pas­
sivo; 

][-ao erro ou ignorância escusáveis do su­
jeito passivo, quanto à matéria de fato; 

nr-: à diminuta importância do crédito tri­
butário~ 

lV-a considerações de eqüidade, em rela­
ção com as características pessoais ou mate­
riais do caso; 
- V- a condições peculiares a determinada 

região do território da entidade tributante. 
Parágrafo único. O despacho referidO nes­

te artigo- não gera à1reito adqüirido, aplicao~ 
do-se, quando cabfvel, o disposto no art. 13"1. 

Art. 149. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: 

I-do primeiro dia do exerdclo seguinte 
àquele em que a autoridade administrativa es­
tiver habilitada a efetuar o lançamento; 
~-da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por viela formal, 
o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que Se refere 
_ este artigo e).tingue-se definitivãmerite cOm 

o decurso do prazo nele previsto, contado da 
data em que tenha sido iniciãda a constituição 
do crédito tributário Pela notificação, ao sujeito 
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passivo, de qualquer medida preparatória in­
dispensável ao lançamento. 

Art. 150. A ação para a cobrança do cré­
dito tributário prescreve em cinco anos, conta­

. dos da data da sua constituição definitiva. 
§ 1 ~ A prescrição se interrompe: 
1-pela citação pessoal feita ao _devedor; 
li- pelo protesto judicial; 
lii-por qualquer ato judicial que constitua 

em mora o devedor; 
IV- por qualquer ato inequívoco, ainda que 

extrajudicial, que Importe em reConhecimento 
do débito pelo devedor. 

§ 2~ A prescrição se suspende: 
I-pela moratória; 
li-pelo ·depósito do montante integral do 

crédito tributário; · 
ll1- pela apresentação de reclamações e 

de recursos, nos termos das leis reguladoras 
do processo tributário administrativo; 

IV-pela concessão de medida liminar em 
mandado de segurança; 

V- pela hipótese prevista no" art. -131 e seu 
parágrafo único, no período entre a concessão 
do beneficio e sua revogação; 

VI- pela sustação da cobrança judicial de 
débitos inexeqüíveis e de reduzido :valor. 

CAPITULO V 
Exclusão do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 151, Excluem o crédito tributário: 
1-a isenção; 
n-a anistiã. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tri­

butário, não- dispensa o cumprimento das 
obrigrações acessórias dependentes da obri­
gração principal cujo crédito seja excluído, ou 
dela conseqüentes. -

SEÇÃO H 
Isenção 

Art. 152. A isenção, ainda quando previs­
ta em contrato, é sempre decorrente de lei 
que especifique as condiÇões e requisitos exi­
gidos para a sua corrcessao, os tributos a que 
se aplica e, sendo caso, o prazo de sua dura­
ção. 

Parágrafo único. A isenção pode ser res­
trita a detenninada região do território da enti­
dade tributante, em função de condições a 
ela peculiares. 

Art. 153. Salvo disposição de lei em con­
trário, isenção não é extensiva: 

1-às taxas, às contrit-uições de melhoria, 
às demais contribuições e aos empréstimos 
compulsórios; 

Il- aos tributos instituídos posteriormente 
à sua concessão. 

Art. 154. A isenção, salvo se concedida 
por prazo certo e em função de determinadas 
condições, pode ser revogada ou modificada 
por lei a qualquer tempo, observado o disposto 
no inciso JIJ do art 79. 

Art. 155. A isenç-ão, quando não conce­
dida em caráter geral, é efetivada, em cada 
cas_o, por despacho da autoridade admínis­
trativa, em processo no qual o interessado faça 
prova do preenchimento das condições e do 

cumprimento dos requisitos previstos em lei 
ou contrato para sua conce~são. 

§ 1 o Tratando-se de tributos lançados por 
período certo de tempo, o despacho'referido 
neste artigo será renovado antes da expiração 
de cada período, cessando automaticamente 
os seus efeitos a partir do priineiro dia do 
período para o qual o interessado deixar de 
promover a continuidade do reconhecimento 
da isenção. 

§ 2° O despacho referido neste ·arugo não 
gera direito _adquirido, aplicando-se, quando 
cabível, o __ disposto no .art. 131, caput. 

SEÇÃOIII 
Anistia 

Art 156: A anistia aDrange exclusivamen­
te as infrações cometidas anteriormente à vi­
gência da lei que a concede não se aplicando: 

1-aos atos qualificados em lei como cri· 
mes ou contravenções; 

11- salvo disposição em contrário, às infra­
ções resultantes de conluio entre duas ou mais 
pessoas naturais oujurícl.icas, ou de dolo, frau­
de ou simulação do_$ujeito passivo ou de ter­
cerio em beneficio daquele. 

Art. 157. A anistia pode ser concedida: 
1- em caráter geral; 
11 -limitadamente: 
a) às infrações da legislação relativa a deter­

minado tributo; 
b) às infrações punidas com penalidades 

pecuniárias até determinado montante, conju­
gadas ou não com penalidades de outra natu­
reza; 

c r à âeterminãda região -dO território da eri­
tidade tributante, em função de condições a 
ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo 
no prazo fixado pela lei que a conceder,_ ou 
cuja fixação seja atribUída pela mesma lei à 
autoridade administrativa. 

Art. 158. Aanistia,,quando não concedida 
em caráter gera1, é ~fetivada. em cada caso, 
por despacho da autoridade administrativa, 
em processo no qual o interessado faça prova 
do preenchimento das condições e do cum~ 
primento dos requisitos previstos em lei para 
sua concessão. 

-ParágT.3f0 único. O desPacho rE:ferido nês­
te artigo- não gera direito adquirido, aplican­
do-se, quando ~abível, o disposto no art. 131, 
Cé!fJUf. 

CAPITULO VI 
Garantias e Privilégios do 

Crédito Tributário 

SEÇÃO! ~· 
Disposições Gerais 

Art. 159. A enumeraçãO das garantias 
atribuídas neste Capítulo ao crédito tnbutário 
não exclui outras que sejam expressamente 
previstas em lei, em função da natureza ou 
das características do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias 
atribuídas ao -crédito tributário não altera a na­
tureza deste nem a da obrigação tributária à 
que corresporrda. 

Art. 160. Sem prejuízo dos privilégios es­
peciais sobre determinados bens, que sejam 

previstoS-e-m iel nacional, responde peJo paga­
mento do crédito tributário a totalidade dos 
bens e das rendas, de _qualquer orige"m ou 
natureza, do sujeit~ passivo, seu espólio ou 
sua massa falida, inclusive os gravados por 
ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, seja qual for a data da 
constituição do ônus ou da cláusula, excetua~ 
dos unicamente os bens e rendas que a lei 
declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 161: Pre"súffie-se fraUdulenta a alie-­
nação de bens ou rendas, ou seu começo; 
por sujeito passivo_em débito para com a Fa· 
ze!lda Pública por crédito tributário regular­
mente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo únicO. O disposto neste artigO 
não se aplica na hipótese de terem sido reser~ 
vades pelo deverdor bens ou rendas suficien­
tes ao total pagamento da dívida_. 

SEÇÃO I! 
~erê:ncias 

Art. 162. O ctêdito tributái-io prefere a 
qualquer outro, seja qual for a natureza ou 
o tempo da constituição deste, ressalvados 
os créditos decorrentes da legislação do tra­
balho. 

Art. 163. A cobrança judicial do crédito 
tributário não é sujeita a concurso de -credores­
ou habilitação em falência, concordata, inven­
tário ou arrolamento. 

Art 164. São encargos da massa falida, 
pagáveis preferencialmente, a quaisquer ou~ 
tros e às-dívidas_da massa, os créditos tnbutá­
rios Vencidos e vincendos, exigíveis no decur­
so do processo de falência. 

§ 1"' Contestado o crédito tnbutário, o juiz 
remeterá as partes aoproçesso competente, 
na via administrativa ou judicial, mandando 
reservar bens suficientes à extinção total do 
crédito e seus acrescidos, se a massa não 
puder efetuar a garantia da instância por outra 
forma, ouvido, quanto à natureza e o valor 
dos bens reservados, o representante da Fa­
zenda Pública interessada. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica~se aos 
processos de concordata. 

Art. 165. São pagos preferencialmente a 
- quaisquer ciéditos habilitados em inventáriO 

ou arrolamento, ou a outros encargos do mon~ 
te, os créditos tributários vencidos ou vincen­
dos, a cargo do de cujus ou- de seu espólio, 
exigíveis no decurso do processo de inventário 
ou arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito tri­
butário, proceder-se-á na forma do disposto 
no § 1? do artigo anterior. 

Art. 166. São pagos preferencialmente a 
quaisquer outros os créditos tributários v_enci­
dos ou vi_ncendos, a cargo de pessoas jurídicas 
de direito privado em liquidação judicial, extra­
judicial, administrativa ou voluntária, exigíveis 
no decurso da liqufdação. 

Art. 167. Não será com:edida conc-ordata 
nem declarada a extinção--das obrigações_do 
falido, sem que o requerente faça prova da 

_quitação de todos os tributos relativos à sua 
atividade mercantil. 

Art, 168. Nehhuma sentença de julga­
mento de partilha ou adjudicação será profe-
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rida sem prova da quitação de todos os tribu­
tos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
rendas. 

TírULO IV 
Administração Tributária 

CAPfTULO I 
Ascalização 

Art. 169. A legislação tnbutária, observa­
do o disposto nesta lei, regulará, em caráter 
geral, ou especificament~ em função da natu­
reza do tributo de que se tratar, a competência 
e os poderes das autoridades administrativas 
em matéria de fiscalga_ç.ãº' __ 

Parágrafo único. A legislação a que se re­
fere este artigo apHcci-se __ às pessoas Daturais 
ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive 
às que gozem de imunidade tributária ou de 
isenção de caráter pessoal. 

Art. 170. Para os efeitos da legislação tri- _ 
butária, não têm aplicação quaisquer dispo­
sições legais, excludentes ou limitativas do di­
reito de examinar mercadorias, livros, arqui­
vos, -documentos; papéis e efeitos comerciais 
ou fiscais dos cornerdªntes, industriais ou 
produtores, ou da_ obrigação destes de exi­
bi-los. 

Parágrafo único. _Os liVroS oo-ngatótiõ.s-de 
escrituraç_iio çomercial e fiscal e os compro­
vantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição da 
ação de cobrança dos créditos tributários de­
correntes das operações a que se refiramrwn 

servar segredo em razão de cargo, ofício, fun-
ção~ rninistérío, atividade ou profissão. , . 
_Art. 1_73. Sem prejuízo do disposto na le­

gislação criminal, é vedada a divulgação, para 
qualquer fim, por parte da Fazenda_ Pública 
ou de seus funcionários, de qualquer informa­
ção, obtida em razão do ofício, sobre a situa­
ção econômica ou financetra dos sujeitos pas-­
sivos ou de terceiros e sobre_a natureza_~ o 
esta"do dos seus negócioS-ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se dp dispos­
tO rieste artigo, unicamente, os casos previstos 
no artfgó ségüinte e os de requiSição .regular 
de autoridad~judiciária no interesse: da justiça, 

-assrm como-aas ci:milsSões parlamentares de 
inquérito do_Poder __ Legislativo Federal. 

Art. 174. A Fazenda Pública da União e 
as dos EstadoS, âo Distrito Federal e dos Muni­
Cípios prestar-se-ão mutuamente assisténcfa 
pata a fisCalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabele­
cida, em caráter geral ou específico, por lei 
ou convênio. 

Art. 175. As autoridades administrativas 
féderais poderão requisitar o awa1io da fOrça .. 
pública federal, estadual ou municipal, e reci­
procamente, quando Vítimas de embaraço ou 
desacato no e_xercício de suas funções, ou 
quando necessário à efetivaçào de medida 
prevista na legislação tributária, ainda que não 

-se cohfíQure fato definido em lei como crime 
o':l contrave':'ção. · · · · · 

CAPITULOU 
Divida Ativa Art. 171. A autoridade administrativa que 

proceder ou presidir a _quaisquer diligências 
de frscalização lavrará os termos necessários Arl 176. COirstitui díViéfa ãtiva tributária a 
para que se docllmente o início do procedi~ proverUen:teâe-CredLto d~ssa Ocitureza, regular-
menta, na forma da legislação aplicável, que mente inscrita nã- repartição administrativa· 
fixará prazo máximo para a conclusão daque- competente, depois de esgotado o prazo ftxa-
las. do, para pagamento, pela lei ou por decisão 

Parágrafo único. Os termos a que Se refere final proferida em processo regular. 
este artigo serão lavrados, sempre que possí- Parágrafo único. A fluência de juros de 
vel, em um dos livro·s fiscais extbidos; quando mOra e_ correção monetária _n,ão exclui, para 
lavrados em separado, deles se entregará, à os-efeitos deste artigo, a liquidez do crédito. 
pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada Art. 177. O termo de inscrição da dívida 
pela autoridade a_que se refere este artigo. ativa, autenticado_ pela autoridade competen-

Art. 172. Mediante intimação escrita, são te;TriêTiêará obrigãtóriãmente: 
obrigados a prestar à autoridade administra- 1 :-:-o nome do devedor e, sendo o caso, 
tiva todas as infoi1Tiações de que disponham o dos co-responsáveis, bem como sempre 
com relação aos bens, negócios ou atividades que possível, o domicüio O_!l_ a resiàênc_ja de 
de terceiros; um .e.de outros; · - -
I- os tabeliães, escrivães e demais serv_en- J[ ,:__a quantia devida e a maneira de calCulai' 

tuários de oficio; a correção monetária e os juros de mora 
D -os bancos, casas bancárias, caixas eco- - acrescidos; 

nômicas e demais instituições financeiras; UI -a oriQ"em e a na(ueúi de Crédito, men-
IH- as empresas de administração de __ danada especificãmente a disposição da lei 

bens; em que seja fundado; 
IV- os corretores, leiloeiros e despachan- IV- a data em que foi inscrita; 

tes oficiais; V- sendo o caso, o número do processo 
"'V-os ínvehtariantes; administrativo de que se originar o·crédito. 
VI- os síndicos, comissários e Iiquidatá~ ~arâgrafo único. A certidão conterá, além 

rios; _çtos requisitos deste artigo, a indicaçã_o do livro 
VII- quaisquer outras entidades ou pes- de inscrição e respectiva folha. 

so~ que a lei designe, em razão d~ seu cargo, Art. 178. A omissão_de_ quaisquer dos re-
ofic:io, função, mfnistério, -ãfiVidade ou profis- quisitos previstos no artigo anterior ou o erro 
são.__ -" . a eles relativo são causas de nul_i_dadeda inseri-

Parágrafo únicO. A obrigação prevista no çâo e do processo de cobrança dela decor-
inciso VII deste artigo não abrande. a prestação rente, mas a nulidade poderá ser sanada até 
de informações quanto a fatos sobre os quais a decisão de primeira instância, mediante 
o informante esteja legalmente obrigado a ob~ substituição da certidão nu!.;!_, de~o!vido ao su-

jeito passivo, acl,lSado ou interessadQ_,_o prazo 
para defesa, que somente poderá versar sobre 
a parte modificada. 

Art. 179. A divida regularmente inscrita 
goza da presunção de certeza e liquidez e tem 
o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se re­
fere este artigo é relativa e pode ·ser ilidida 
por prova inequívoca, a cargo do sujeito pas-­
sivo ou do terceiro a que aproveite. 

CAPITULO III 
Certidões Negativas 

Art. 180. A lei poderá determinar que a 
prova da quitação de determinado tributo, 
quando exigível, seja feita por certidão nega­
tiva, expedida à_ vista_ de requerimento do inte­
ressado, que contenha_ todas as informações 
necessárias à identificação de sua peSsoa, do· 
micílio fis_cal e (amo de n~góçio ouatividade 
e _indique o período a qJJ.e se refere__o pedido. 

ParágrafO_ único. _ A ~~rtid~o n~gativa será 
- sempre expedida nos termos em que tenha 
sido requerida e será fornecida dentr_o _de 1 O 
(dezYdicis da data Qa en!r.,d8: do. requerimento 
na repartição. 

Art. 1~1. Ter,n QS,mesmos_efe_itos preVis-­
tos no artigo anterior~ certidão d~ que conste 
a existência_®,_cr~tqs.nã.o_ vencidos, garan­
tidos por penhora feita no curso de cobrança 
executiva qu, ~iD.da, com !!xigibilic!a9e suspen­
sa. 

Art. 182. · -lilde:Pendentemerite de diSposi­
ção legal permissiva, será dispensada a proVa 
de quitação de tributos, ou o seu suprimento, 
quando se_ tratar_ de_ prática. de_ ato indispen­
sável para eviiar a cadu'dciadé de dií-eito, res­
PondendO,-pórérp, to~os os. partidçiantes no 
ato pelo tri~uto porventura devido, juros de 
mora, correÇão monetária e penalidades cabí­
veis, exceto as reiativas a infrações cuja res­
ponsabilidade sej_a _pessoal .ao infrator. 

Art. 183. A cerfidáO fle9ativa expedida 
com. çlolo ou fraud~, ou que contenha erro 
contra a _F,azenda PÚblfcã., implica responsa­
bilidade_ pesoãi'do que a expedir, pelo crédito 
tributário, correção monetária e juros_ de mora, 
acrescídos. - -

Parágrafo úniCo. Ü disposto neste~ãrtigo 
não exdui a_ responsabilidade criminal e fim­
cional_ que nó ·caso c9uber. · · 

TíTULO V 

Do Adicional ao Imposto de Renda, 
atribuído aos Estados e ao 

Dlsbito-Federal ~ 

Art. 184. Os Estados e o Distrito Federal 
poderão, exigir dos contribuintes_ do imposto 
de renda de que trata o _artigo 23, inddente 
sobre lucros, ganhos_ e rendimentos de caPital, 
um adicional de até 5% (cinco por cento). 

§ 1 o Aplicam-se ao adicional as normas 
relativas aos impostos, em ger_al, e ao impos_to 
de renda, em particular. 

§ 2~ O adicional compete à unidcide fede­
rada o_nde ocorrer o fato gerador do imposto 
de renda a que ele se vincula, qualquer que 
seja o local e o momentO de rec;olhim~nto. 



Junho de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll) Sábado 24 3093 

TITULO VI 
Do Tratamento Tributário do 

Ato Cooperativo 

Art. _ 185. A entrega de bens ou o forneci­
mento de serviços a sodedades cooperativas, 
_como parte de ato cooperativo far-se-ão com 
suspensão dos respectiVos tributos, na forma 
que dispuser a legislaçáo ordinária do Poder 
Público competente. 

§ 1 ~ A suspensão não prejudicará a recei­
ta do sujeito atiVo ncis Casos em que o cumpri­
mento da obrigação tributária venha a ocorrer 
noutra jurisdição. 

§ 2~ ·os Estados e o Distrito Federal, as­
sim- coma os Municípios entre si, regularão 
em convênio a forma pela qual será repassado 
ao sujeito ativO de origem o valor do tributo 
suspenso. 

Ari. 186.' A entrega de prciâUiOs ou o for­
i"ledrhento de serviços a co·operados, direta· 
mente por sociedade cooperativas, ou entre 
sociedades co-operativas, como parte de ato 
cooperativo, não implica nova tributação.-

§ 1,; A não-incidência referida neste artigo 
não poderá prejudicar a receita da unidade 
federada ou do Município onde for domiciliado 
o destinatáriO do produto ou seiViço. 

§ 29 Os EStados e o Distrito Federal, as­
sim como os Municípios entre si, regularão 
em conVênio a forma pela qual será repassada 
a receita à unidade federada ou Município de 
que trata o § 1°. 

§ 3~ O disPõsto no caput deste artigo não 
se aplica ao imp?Sto Si?bre _ven~_as a varejo 
de combustiveis.líquídos e gasosos. 

Art. 187: OS lucros de<:orrentes das opeM 
raçóes próprias das sociedades cooperativas, 
nos termos da legislaÇão que as regula, não 
serão tnbutados como renda dessas pessoas 
jurídicas, mas ccimO r"eilda dos beneficiários 
a que forem distribuídos. 

§ 1 ~ Verificada a prática de operação não 
autorizada na legislação das cooperativas, res­
pondem estas pelo imposto cOrrespondente, 
independentemente das sanções a que pos-
sam estar sujeitas. ___ _ 

§ 29 Os cooperaâOs são solidariamente 
responsâveís pelo imposto de que trata o pará· 
grafo anterior, sem prejuízo- do imposto que 
resultar de eventual distribuição de lucros. 

Art. 188. As transações que não configu· 
rarem o ato cooperativo, como tal definido 
na legislação própria, realizada entre socie­
dades cooperativas ou entre estas e seus asso­
ciados, submeter-se-ão à tributação normal. 

DISPOSIÇÓJõS FINAIS E TRANSfíÔRIAS 

Art. 189.__ A expressão "Fazenda Pública", 
quando empregada nesta Lei sem qualifica­
Ção, abrange a Fazenda Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 190. Os prazos fiXados nesta lei ou 
na legislação tributária s_erão contínuos, ex­
cluindo-se na sua contagem o dia de início 
e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam 
ou vencem em dia de expediente no~mal na 
repartição em que corra o processo ou deva 
ser praticado o ato. 

ArCT9L Esta lei entrará em vigor, em to­
do o território nacional, na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário, 

_ ~pedalmente o art. 4o dç:.AC n~ 36/67. 

Justificação 
O presente projeto atUaliza o Código T ribu­

táriO Nacional, como passou a denominar-se 
a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
ao mesmo tempo em que a conforma às dis­
posições da nova Constituição Federal. 

No ~o ora proposto não foram· incluídas 
as no~as gerais cohStantes da própria Cons­
tituição. A nosso ver. ess-a inclusão cabe à 
ComisSão de Redação, ap·ós a aprovação do 
projeto, porquanto se sabe que o teor _da 
Constituição-nao admíte discussão. 

As principais alterações introduzidas no pro­
jeto são as tratadas nos-seguintes dispositivos: 

M 1 ~ Especilica o àinbito do Código que 
já- ilão se destina à enunciação de normas 
gerais ·sobre Direito Tributârio mas, sim, a nar­
inas 'gerais sObre legislaç-ãO tributária, nos ter­
mos da nova Carta. 

M.- 5o Arrola as corltribuições e o em­
préstimo compulsório como tributos, tendo 
em vista a autorização constitucional no sen­
tido_ de que a lei complementar poderia definir 

_ tributos e suas várias espécies. A medida con-
tribui para melhorar a sistematização tributá­
ria, dá_ maior garantia ao contribuinte e põe 
termo à tradicional fonte de litígios fiscais cen­
trados na natureza jurídica das ·contribuiçõ"es 
e empréstimos compulsórios. 

Art. 13. 11. Flexibiliza a base de cálculo do 
impost:? d~ importaç:ão, ·deixando à_ legislação 
-ordinária a opção pelo valor c_omercial, valor 
normal, valor externo o~:~ valor aduaneiro o que 
mais favorável se apresentar ao comércio exte­
rior do pafs e mais compatível se mostrar pe­
rante os acordos internacionais celebrados. 

11- Define o conceito de "proventos de 
qualquer natureza",_ de forma a propiciar ope­
racionalíz_aç_ão precisa. · · · - · · 

Arts. 24 e 25~ Estabelecem bases de cálcu­
lo autônomas p.:_~ra as pessoas fi.Sicas e para 
as pessoas jurídicas, com especificação mais 
precisa. 

Art. 26. Autoriza a tributação na fonte, 
sem prejufzo do abatimento mínimo de 25% 
assegurado aos assalariados. 

Art. 27. Obriga-_0 reciJiJsta_mento das tabe­
las do imposto de renda sempre que houver 
variação no valor da moeda que motive atuali­
zação dos salários. Evita-se, assim, o insidioso 
imposto inflacionário, embutido no imposto 
de renda, mês após mês. 

Art. 32.- Impõe praia máximo para a re- ' 
tenção do IPI arrecadado dos consumidores 
ou compradores dos produtos. Impede-se, as­
sim, a apropriação_ de recursos públicos por 
parte de meros intermediârios de sua arreca­
dação, o que, ·em períodos inflacionários, im­
portem indevida redução da receita tributária, 
dada a perda de seu valor real até sua entrega 
ao T escuro. - _ _ 

Arts. 36 a 3R Estabelecem parâmetros pa­
ra instituição do imposto extraordinário. 

Arts. 39 a 41. Dão as normas para defini­
ÇãO dó fato gerador, base de cálculo e contri~ 

buintes do novel imposto sobre grande fortu­
na, criando, assim can:dições para a sua insti­
tuição imediata, através da legislaçãO ordiná~ 
ria. 

Arts. 42 a A4. _Jndícam parâffietros para 
a criação_ de outros "iinpoStOs, lUndados- na 
.competência residUal da União. 

Arts. 45a47. EsfabeleCemasnormaspa­
ra definição do fatO gerador, base de câlc_ulo 
e contribuinte do imposto estadual sobre he­
rança e doàção, propiciando sua imediata"iin-
plemeJ1tqção. _ _ __ _ _ _ . 

Arts. 48_ a, 50. Estabelecem as normas ne­
cessárias à legislação or_dínárici doS._ EstadOs 
para impletT)entar o )mposto sobre operações 
relativas a circulação de mercadorias e sobre 

-prestaçãO _de serviços do transporte iiltei-es­
tadual e in~errnunicipal e de comunicação. 

A inovaçao maior refere--se à não ínc;:lu.São 
do piOJ)rio imposto na sua bãse de cálCulo. 
Embora os-contribuintes menos honestoS ten­
tem utiliza~~ alteraçãq co,mo razão para ilegiti~ 
mar aumentos de preço, o c:erto é que a nova 
base de c_álcul_o gu,arda confOJmidade com 

- a dos deniái.S Impostos indiretos (lPl, ISS, 11, 
IOF) e evita à artifícitllidade das alíquqtas_,Reãl­
mente, quando se cobra o lCM de Cz$ .17 ,00 
numa venda de mercadoria por Cz~ 100,00, 
à alíquota de 17% (dezessete por cento), con­
forme \egisçâo atual, o imposto está sendo 
exigido não a 17% (dezessete por cento), mas, 
sim, a alíquota bem maior, pois: 

a) o .Vaiar 'da· ffiercãdo.ria .é. igUal- ao total 
pago(~$- lQO,O_O, in~os_o_ valor do imposto 
exigido (Cz$ 17,00), portant_o Cz$8"3,00; ,__ _ 

- b) para gerãr o irOpósto de Cz~ 17,00 a 
partir do valor da mercadoria (Cz$ ~3~00) a 
alíquota a aplicar seria- s_uperior a 20%. (vinte 
por cento) e não apenas 17% (dezessete por 
cento). 

Art. 55. Permite, em relaÇão aos inlóveis 
locados, ~ortanto não ubliz;;_l~os par_a r~sidên­
cia própria,·seja o_impõSto lançado em função 
do aluguel percebido, mantendo, asSim, o seu 
valor atualizado. - · · 

Arts. 57~ a· 59. Dispõe sobre as "normas 
que definem o fato gerador, a base dé cálculo 
e os contribuintes do imposto municipalsobr_e 
transmissão de Imóveis, propiciando sua ime­
diata implementação. 

Art. 60. Deixa a cargo 4e lei complemenM 
tar específica a definição dos send.Ços -in_auí­
dos na competência tributária dos municípios, 
sem obrigar, desde logo, a elaboração de lista, 
taxativa ou nào. 

Art. 67. Inova completamente a sistemá­
tica de criação da contribuição de__melboria, 
na tentativa de viabilizaf a·insfituição-do tributo 
como efetiVo instrumento de_melhoria das ci­
dades e regiões sob superVisão estaduã.l e fe­
deral. O tributo atualmente é inoperante, em 
face das.exigências da legislação complernen~ 
tar. Esta é revogada, porque a contribuíÇão 
dependerá tão-somente da legislação ordiná­
ria comp-etente, que será implementada com 
a aqui_escênda prévia dos contribuintes envol­
vidos. 

Art. 72. Dá expressão plena ao princípio 
da legalidade dOs tnbutos, fazendo depender 
de lei toda e qualquer cobranç-a a esse titulo; 
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também dá soluç.So definitiva ao problema da 
inclusão de correção monetária na base de 
cálculo dos impostos, ao esdarec~ que a me­
ra atualização monetária de valor pode ser feita 
independentemente de lei. . 

Art. 73. Dá adequada posição aos trata­
dos e convenções internacionais na hier<;~rquia 
das leis, ao determinar que em lugar de revo­
garem a legislação interna simplesmente pre­
valecerão sobre ela, sem retirar _sua vigência. 

Art. 75. Assegura garantias aos contri­
buintes que obsery.:rrem os atos administra­
tivos que complementam as leis, tratados e 
decretos, impedindo sejam onerados por ha­
verem cumprido tais atos. 

Art. 114. Diz que a denúncia espontânea 
da infração -pode ser feita mesmo quando Já 
se tenha injcLado a fiscalização do contrtbuinte, 
desde que esta não tenha por objetivo a apura~ 
ção específica da falta denunciada. 

Art. 118. Estabelece que o lançamento 
deve incluir, alérri dO tributo, taritb~m a multa, 
jwos e correção monetária cabíveis, a fun de 
que o contribuinte tenha conhecimento exato 
da extensão do débito decorrente da falta co­
metida. 

Art. 126. Dispõe que o lançamento por 
homologação deixa de vincular~se à realização 
efetiva do pagamento_ do tributo, passando a 
depender tão~somente da atividade do cotl.tii· 
buinte tendente a; 

1) evidenciar a ocorrência do fato gerador; 
2) determinar a matéria tributável; 3) calcular 
o montante do tril:>uto devido; 4) identificá~lo 
como resp-onsável. Realmente, o pagamento 
como forma da extinção do crédito tributário 
é fato evidentemente posterior à çonstituição 
desse crédito, a qual se denomina lançamen~ 
to; logo, o lançamento de qualquer espécie, 
inclusive .o feito por homologação, não pode 
estar condicionado a pagamento. 

Art. 122. Eliininaacomj;>etênciadaUnião 
para decretar moratória de impostos estaduais 
e municipais, em consonâ_nc;iª com a restrição 
que a Constituição lhe faz relativamente à con­
cessão de isenção para esses -mesmos im­
postos. 

Art. 132. Permite que alet. Ordinária insli~-­
tua, no âmbito competente, outras formas de 
extinção do crédito tributário, além das que 
são praticadas atualmente. ~ __ 

Art. 137. Autoriza a legislação ordinária a 
exigir a atualização monetária dos tributos não 
pagos no seu vencimento, exce_to nos casos 
em que houver consulta eficaz formulada pelo 
devedor, não resolvida até então. A exc~ão 
visa a evitar seja apenado o contribuinte por 
culpa da lentidão da burocracia fiscal. 

Art. 139.- Esclarece a forma de imputação 
do pagamento parcial de débitos, mandando 
apropriá-lo proporcionalmente ao tnb_uto, aos 
juros, à correção monetária, às penalidades 
e demais encargos. 

Art. 143. Assegura a correção monetária 
das importâncias indevidamente pagas a título 
de tributos, a partir da decisão que reconhecer 
o indébito. 

Art. 149. Inova o termo· inicial do prazo 
de decadência, determinando que este não 

- comece a correr enquanto não caracterizada 

a omiss_ão da_Fa:;:enda, isto é, enquanto não 
haja condições que demonstrem ter ela co­
nhecimentq da ocOrrência do fàiO _Qe~a;dor, 
ao menos em parte. 

Realmente, entendemos injusto que se exija 
o lçmçamento mesmo quando, sem culpa do 
Fisco, nã • ., haja condições materiais para o 
seu exercido; comprovado qUe a Fazenda es­
tava habilitada a inidar"as providências pteli­
minares ao lançamento, o prazo de decadên­
cia reJ:roage a essa data. 

_ Altera~se, p(..'rtéiõto, o ·sistem-a baseado em 
presunções que hoJe vigora, pelo qual se su­
põe estar a Fazenda habilitada a proceder ao 
lançamento no dia 1 ~de janeiro do ano seguin­
te ao da ocorrência do fato gerador. -

Art. 150. Tnstit_ui Caúsas de suspensão da 
prescrição, de modo a evitar polêmicas que 
vêm se arrastando ao longo do tempo, na 
área do direito tributário. 

Art. 191. Extingue exceção que a legisla­
ção atual criou ccim relação ao fato gerador 
do lCM incidente sobrê o trigo importado. O 
fato gerador, segundo o novo código, é carac­
terizado da me_srna fQIJilª que ocorre para os 
demais produtos. Tal orientação se harmoniza 
com a mosofia da n_oVa Constituição, que veda 
à União competência para criar isenções no 
âmbito do ICM. 
- Em face de todo o exposto, contamos com 

--O apoio dos ilustres Parlamentares para apro-
vação do presente-projeto, que traduz adequa­
da e objetivamente liina -nova -realidade tribu­
tária que decorre da Constitutção recentemen- _ 
te ãprovada. · - · 

Sala das Sessões; 23. de junho de 1989. 
-Senador f'emando Henrique Oirdoso. 

LEGISLAÇÃO aTADA . 
. CONSTITUIÇÂO DA REPÚBLICA 

.. FEDERATIVA DO BRASIL_ 

··········-·-------·----~· 

TITULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÂOI 
Dos Princípios Gerais 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

lii- estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobie: 

a) definição de tributos e de suas espécies, 
bem c.omo, em relação aos impostos discrimi­
nados nesta Constituição, a dos respectivos 
fatos geradores, bases de cálculo e contribuin-
tes· · ~ 

b; -obrigaç"tto, lançamento, crédito, prescri­
ção -e ·decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato 
cooperativo praticado pelas sociedades coo­
perativas. 

cos.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os pfufélõs liã.ós ser ao publicados e- reme­
tidos "à-s COin"i.SSões corri"petentéS. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A Presidência recebe.u, do Deputado Au­
gusta Carvalho, anteprojeto de lei que dispõe 
sobre- a Utilização das águas subterrâneas si­
tuadas nO Distrito Federal. 

Nos termos do. parágrafo único d.o artigo 
29 da Resolução n~ 157, de 1989, a_matéria 
será despachada à Cornis.são_ do Distrito Fe­
deral. 

É o seguinte o anteprojeto do Depu­
tadõ Augusto Carval~C:· 

ANTEPROJETO DE LEI N• , DE 1989 

Dispõe sobre a utilizaÇão daS __ áj;pJBs 
subterrâneas situadas no Distrito Federal. 

Art. 1' Qualquer instalação de bomba(s) 
hidráuliCa(s) que tenha Cómó ftm a utilização 
de águas subterrâneas dentro da área geográ­
fi_<;:a ·aoDislfitO Féderãl deve ter a liCença prévia 
por parte-do 6rgáo competente do Governo 
do DistritO Federal. 

§ 1 ~ Os p-rópi'ietãtióS dàs instalações já 
efetiVadas que tenham corno fiiri- õ definido 
no caput deste artigo terão prazo de lBQ ( cen­
to e oitenta} âias para obter a licença de que 
trata esta lei. 

§ 2~ AS instalações para as quais OãO fO­
rem obtidas a licença devida no praZO referido 
no parágrafo anterfor deverão ser desativadas 
pelo órgão Competente do GDF: ·-·-·· -

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~ -Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Justific;:~ção_ 

A Constituição promulgada em 5-de outU­
bro de 1988, defme no artigo 26 que· as águas 
Subterrâneas são um bem dos Estados. Essa 
lacuna fói preeri.Chida porque anteriormente 
todo o subsolo era bem da União, exCluindo-se 
as águas subterrâneas. 

Essa definição da propriedade dos Estados 
sobre as águas subterrâneas necessita dõ con­
seqüente disciplinamento sObre o Uso futuro 
e reordenamento do atuai uso. 

As águas subterrâneas, sejam de aqüíferas 
freáticas ou aqüfferas artesianas têm suas 
áreas de recarga, regiões que abastecem os 
aqüíferas. · ___ -:_ -

Aqui em Brasilia não chove durante grandê 
parte do ano e os cursos de água superficiais 
sã._o perenes. Isso se deve às águas das chuva-s 
que se inffitra~_ atravéS- das áreas de recarga 
e mantêm depósitos subterrâneos que asse­
guram- a perenidade dos rios. 

"Gfãnde parte das áreas contíguas ao Piano 
Piloto de_ Bras!fii:i são comp-ostas de chapadas 
que sãó e&sSisfemaS exfá~m~_eD-te Jrâgeis 
em que uma pequena ação predatória do ser 
humano causa grandes desequilíbrios, Tem os 
exemplos de deslizamentos de terra em Cel­
lândia, Gama e Samambaia por problemas 
graveS no uso das chapadas em função do 
conl!">le inadequado das águas. 
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Temos que disciplinar .o_ uso múltiplo das 
águas, pois elas têm usos conflitantes, quais 
sejam as do abastecimento doméstico, irriga­
ção, lazer e uso industrial, entre o_utros. A retira­
da indisciplinada de água do subterrâneo sem 
controle· da cpacidade de recuperação dos 
manariciais de recarga dos aqüíferos e a falta 
de contrOle da qualidade de água (proveniente 
de poços) consumida pela população pode 
trazer sérfos -riScos-à ecologia e à saúde da 
população. 

Não é possível separar o ciclo hidrológico 
pois as águas subterrâneas, superficiais e me­
teóricas são diversos estados da mesma água 
e precisa de disciplinamento homogêneo. 

As licenças necessárias para o uso das 
águas superficiais precisam ser estendidas às 
águas subterrâneas, inclusive com a exigência 
de Rimas quando assim detenninarem condi­
ções excepcionais. 

Este nosso anteprojeto de lei busCa dis_cí-" 
plinar á uso das águas subterrâneas do DF 
-o que não ocorre a contento hoje -levan­
do em ·conta regos e rlos situados na área 
geográfica da Capital Federal e dos eSt.a"clos 
vizinhos. Se não for adotada riiedid<i ComO 
a que propomos, existirá o risco concreto de 
esgotamento _de cursos d'água e sendo assim, 
pela sua importância para a população do DF, 
pelo bem-estar de todos que aqui vivem e 
trabalham, solicitamos-aoS nobres pares a·sua 
atenção para o_ presente anteprojeto de lei 

Sala das Sessões, de de 1989. 
- Deputado Augusto Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- A C. Pronun· 
cia o seguinte disCurso: Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, deseja­
mos, nesta oportunidade, fazer um registro 
das atividades, previamente levadas ao conhe­
cimento desta Casa do Congresso Nacional, 
do Fórum Ecológico Popular Alerta Brasil! 

COmO fá tivemOs op"ortunidade de registrar, 
nesta Casa, um grupo de pessoa-s interessadas 
na preservação da natureza se compôs e resol­
veu criar uma oficina de trabalho, onde as 
várias pessoas interessadas pudessem discutir 
os problemas ambientais das várias regiões 
d!2 nosso País. 

Assim, dividimos a nossa ação, a nossa pre­
tensa atuação a ser exercida nas váriãS-regiões 
do Brasil, e dividimos o nosso trabalho, que 
cobriria as regiões Sul-Sudeste, Celitr6-0este, 
Norte oriental e oddental e o Nordeste. 

Assim, nos dias 6 e 7 de maio, estiVemos 
reunidos em Volta Redonda, onde tivemos a 
oportunidade de debater vários assuntos rela­
cionados com o meio ambiente daquela re­
gião e Já ouvimos os debatedores e pales­
trantes, entre os quais o Sr. José Carlos de 
Castro, da AssOciação Brasileira de EngenhaM 
ria Nuclear; o Sr. Pedro Vieira QuadrOs; das 
Indústrias Nucleares do Brasil S/ A; o Professor 
Rodolpho Kreter, da Asso-ciação Brasileira de 
Engenharia Nuclear; e os palestrantes Hélio 
Gouveia, da Associação Pró-Parque Nacional 

de Itatiaia; o Sr. André Vieira, do Projeto de 
F.codesenvolvimento do Maciço do Itatiaia; o 
Sr. Maurício Carn-eiro, da Fundação Brasileira 
para Con~ervaçãó da Natureza; o Professor 
Guilherme Camargo, da Associação Brasileira 
da Energia Nuclear; e Neirobis Kazuo, da SeM 
cretaria de Saúde de Angra dos Reis. 

Em Rio Branco, tivemos a oportunidade, 
também, de lá termos c-omo palestrante a pro­
fessora Dra~Sôriia ReQ-lOa~- qu-e é Superinfen­
dent:e era-Secretaria do Meio Ambiente do Mu· 
nicípio _çlo Rio de Janeiro, que proferiu üma 
palestra muito substanciosa sobre os grandes 
projetos e suas implicações ambientais na 
AmazôrUa~ TiVemOs também a oportunidade 
de ouvir lá na Capital do meu Estado, Rio 
Branco, uma conferência do amazonólogo 
professor Sarimel Benchimol, do Ui.stituto do 
Desenvolvimento Superior de Estudos da 
..ynazônia; e também o professor Erci de MoM 
rais, que é __ 1,1m técnico ela Ernbrapa, do Epatu, 
que falou sobre alternativas econômicas para 
a Amazônia Ocidental. Esteve presente, a conK 
vite do Fórum Ecológico Popular Alerta Brasil, 
a Deputada Lúcia Arruda, do PT do Rio de 
Janeiro, que falou, também, sobre coisas da 
Amazônia relacionadas com a sociologia daw 
quela região tropical, especialmente do meu 
Estado, e sobre o Santo Daime e a região 
da floresta. 

Foi realizada, também, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, uma reunião aqui no centro-oeste, 
tendo como sede Brasília, onde tivemos a 
oportUniâade de ouvir, como p-alestrante, o 
PrOfessor e Reitor da Unive-rsidade-de Brasüia 
Cristóvam Buarque, que falou sobre a proble­
mátiCa do cerrado; o- PrOfessOr Genebaldo 
Dias _que, também, fez uma ãriálise minuciosa 
sobre as coisas da região, principalmente, 
com _relação ao cerrado, com o título de Stress 
da Terra"; e o· Professor Dr. Adalberto-Eberu­
had, de Mato Grosso, que nos trouxe grandes 
informações sobre o desenyqlvimento do 
meio ambiente na região centrowpeste; e ainda 
do centro-oeste, o Professor Silva Freire, que 
dissertou sobre a problemática ecológica, 
com viStaS à autonomia, e ao direito ambien­
talista, propondo que se criasse um direito 
ambiental no Brasil, um código de direito am­
biental com a instalação, também, da justiça 
e as delegacias de meio ambiente. 

Sr. Presidente, nós nos deslocam_os, a cada 
f!m~-~mana, para cada uma das regiões 
do País. Nos dias 1 O e 11 de junho estivemos 
em Belém do Pará, onde tivemos a oportu· 
nidade de discutir os problemas ambientais 
relacionados com a ecologia do estuário do 
Amazonas. Foi convidado para proferir pales­
tras o Professor Volker Kiachoff, do Instituto 
Çe Pesquisas ESpaciais, o qual nos falou sobre 
a camada de ozônio, sObre a composição da 
atmosfera, o efeito estufa, -e esses problemas 
que estão sendo discutidos e debatidos, se 
a Amazônia é ou não o pulmão do mundo. 
Tivemos, também, cornO convidado especial 
o Antropólogo, Professor Darcy Ribeiro, que 
falou também com profundO- conhecimento 
da região, principalmente sobre tribos indíge· 
nas residuais naquela região, mostrando um 
profundo conhecimento, e vivência que teve 

durante vários anos com aqueles nossos ir­
mãos primitivos, donos da terra, verdadeiros 
dOnos da terra. Tivemo:;,· a-inda; Cõfi?o paies­
trante_ o Professor Camilo Viana, Vice-Reitor 
da Universidade do Pará, que falou sôbre as 
problemáticas regioriãis·, à. -FlOresta Arilai6i1i· 
ca, o seu desflorestamento _e todas as culturas 
regionais, como o que fazer para se ocupar 
de maneira racional e proveitosa a Amazônia. 
-o jornalista Lúcio Flávio falou sobre os gran· 
des projetos da Amazônia, como a Albrás, AI­
coa, Carajás, FerroviaS, e fez üma ariáTi.S:eo-críti­
ca do impacto desses grandes projetos da 
Amazônia, com questionamentos do seu 
aproveitamento para a região_ e suas popu­
lações. 

Compareceram;· tãmbén1, a Professora Vi o· 
leta Loureiro, do lDESP .:.__Instituto do D_esen­
volviment6 Soda! do Pará, -qUe nos prestou 
grandes informações, principalmente com 
respeito ao Projeto Carajás; a professora Oara 
Pandolfo, da Sudam, urria técnica antiga, co­
nhecedora dos problemas da Amazônia, parti­
cipou com grande manancial de inform_ações _ 
Sobre a problemática daquela região;-o profes­
sor Nelson Ribeiro, ex-Ministro -d-a -Reforma 
Agrária, debateu conosc9levando proveitosas 
informações para o nosso foro; professor" Wil­
mos Grunvald, da Eletronorte; _OswaldO Ka.Wa­
kami, da Petrobrás, e os Deputados Geovani 
Queiroz e.Aidebar Klautau, do PDT, que foram 

_oS c~ordenador_es regionais desse Encontro. 

Por último, em Recife, como a quinta reu­
nião-deste ford, durante quarenta dias de pereM 
grinação pelo Brasil afora, trazendo o povo 
para debater junto com os técnicos cieiitista, 
tivemos o Deputado Federal Artur da Lima 
Cavalcanti, nosso colega dO Congresso Nacio­
nal que dissertou sobre a nova lei de Agrotó· 
xicos, de sua autoria, que acabou de ser apro­
vada agora na Câmara dos Deputados e que, 
naturalmente, virá à apreciação do Senado. 

Twemos, tainbéiil~ o PrcimOtOr"Públko Ita­
mar Fernando de Noronha", do MiniStério Pú­
blico de Pernambuco, -que falou sobre vários 
problemas de direito ecológico e trouze _uma 
grande contribuição; o Professor Mendes Jú· 
nior, da Universidade Rural de Pernambuco, 
que falou sobre a desertificação do Nordeste, 
da destruição da mata litorânea e sobre a pesK 
ca predatória e a situação dos manguezais 
daquela região. 

lguçdmente, o professor Luiz Lyra falou so­
bre os problemas_ ecológicos relativos ao con­
tinente, bem como sobre a Ilha Fernando de 
Noronha, onde se polemizou a atitude da As­
sembléia Nacional Constituinte, qüando reti­
rou_ d_Clquele aglomerado, daquele arquipélago 
da costa brasileira, as prerrogativas de ser um 
Território, passando a um Distrito de Pernam­
buco, sofrendo, atualmente, as conseqüências 
esperadas e que trazem grande preocupação 
ao povo de Pernambuco e a nós brasileiros. 
Na ocasião, manifestamo-nos c:ontra essa ati­
tude da Assembléia Nacional Constituinte, que 
agiu, naquele momento, mais emocionalm€m­
te para satisfazer parte da Bancada de Pernam­
buco, do que verdadeiramente os interesses 
nactonais, infelizmente. 
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Falou o Professor Luiz Lyra sobre o movi­
mento ecológico: ele é do Movimento Ecoló­
gico Uma Terra· Só, e· falou também sobre 
os manguezais, a sua preservação_ e da impor­
tânda dessa flora ciliar da borda atlântica para 
a conservação _do ecos_sistema, principalmen­
te de crustáceos naquela região. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com esse 
registro, trazemos ao conhedmento da Casa 
nossas preocupações_ com o meio ambiente 
e comunicamos também, nesta oportunidade, 
que amanhã estaremos fazendo um resumo 
desse nosso trabalho _na ConvenÇão que o 
PDT fará, ocupando o ple~;Jário desta Casa do 
Senado FederaJ.e da Cª-_mélra do~ Deputados, 
quando esoolhemos º canáid_ijto à Presidência 
da República pelo Partido Democrático T raba­
lhista; e, hesta ocaSião, a partir de amanhã 
estaremos nos reunindo em vários foros, 
abrangendo_ vátios assuntos de_direito,_ ensjno 
transporte, reforma agrári"a e os--prOblemas 
também ecológicos que colocaremos no_ rela­
tório para o nosso Partido. 

Dess_e nosso trab_ªfho_.__faremos em cada se­
de do foro _uma: c . .:trta regional. Estamos de 
p-osse de cinco_ ~9_rtas, resumindo o que foi 
tratado em cada um desses foros e dessas 
cinco carta faremos um book, um conden­
sado, para apresentar como sugestões aos 
candidatos, aos presidenciáveis, especifica­
mente a partir deste nosso documento fare­
mos também sugestõ~s~ao nossci l?artido para 
inserir não só no programa de campanha polí­
tica, mas no programa de ação __ do nosso Parti­
do, se chegarmos ao Governo, como um con­
densado das preo-cupações nacionais. 

Assim, Sr. presidente, dou por encerrada 
a minha intervenção, agradecendo a atenção 
dos meus pares. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Anto­
nio Luiz Maya. 

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA (PDC ~ 
TO. Pronuncia o segUinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a Opinião pública vem 
cobrando de nós a definlÇão das leis que viabi­
lizem a recém~promulgada Constituição brasi­
leira. Esta_é uma-éobrança legítima e está em 
perfeita sintonia com o· extraordinário Clfma 
de esperança que acompanhou-os trabalhos 
da Assembléia Nacional Con'stituinfe. - · -

Estamos todos comprometidos com a efeti­
va implantação das leis complementares e or­
dinárias que darão à nossa Carta Magna sua_ 
plena capacidade_de vigência. J:: o que o povo 
quer, é o que a Nação reclama, é o que a 
sociedade civil e_xige e _a opinião pública nos 
cobra. 

Muitas foram as normqs, ern nossa expe­
riência constitucional, deixadas à parte por fal­
ta, precisamente, da regulamentação que as 
efetivasse e permaneceram no teXto como 
meras dedaraç_ões_ de intenção; Na prática, 
foram vítimas de U:m processo de "renovação 
branca", tornàdã~detr:a morta, ou, como diz 
o povo, simplesmente "não pegaram!". 

Esta Casa ven1Tazendo um esforço extraorR 
dinário para que isto Jiãó Suceda a esta j_qvem 
Constituição, da qual tanto se espera ainda. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a cobrança 
que nos faz a imprensa, e através dela a própria 
sociedade, apesar de legitima, como já disse· 
mos, é, inuítas vezes, injusta. 
D~ fato, não é justo que se cobre do Con­

gresso !""'acional a elaboração de leis comple­
mentares cuja iniciativa a própria Constituição 
reserva ao Poder Execu~vo._ .. 

ESte é o caso do regime único.p~ra o fundo­
- nalisrno dVIl da- União, até aqui dependendo 

da regulamentação que o Poder _Exec_utivo não 
providencia. _ _ __ _ 

- - É verdade qUe rec_onhe_c~mos, como todo 
-Q País igualmente reconhece, que um Gover-
no que não sabe até hoje quantos são os fun­
cionários públicos no País, tenha dificuldades 
em fazer as adaptações necessârias à unifica­
ç_ão do regime jurídico dessa massa de cida-
dã®,_ - ~ - --- --~ - .• -· 

Todo o País é testemunha da incompetên­
ciã, e rrlesmO âã leviandade com que, neste 
e noutros Governos, tem sido tratada a ques· 
tão dos recursos humanos a serviço do Es-
tado. . _ ··-· .. _ 

Ainda assim, e até pOr isto mesmo, é que 
ocupamos hoje esta tribun_a, para fazer nossa 
a <;Qbrimça de todos, no sentido de o Poder 
Executivo_ encaminhar ao __ Congresso, o pro­
jeto de lei que regulamenta o art. 39 da nossa 
Constituição, implantando um único regime 
jurídico para todos os funcionários civis. da 
União. 

_tfãO é posSíVel que se deíxe passar quase 
um ~no sem que esta reivindicação nacional 
se torne realidade. 

Apesar da notória fncompetência governa~ 
mental em administrar o mais precioso dos 
seus recursos - os recursos humanos ,..-- o 
p~~ceito constitucional que estabelece o regi­
me único_ para os servidores civis da União 
não se Pode transformar em letra morta. Sua 
.regulamentação está na dependência do Po­
der Executivo a quem cabe, constitucional­
mente (art. 61. § to, 11, alínea c) a iniciátiva 
de apreSeritar projeto de lei neste sentido. 

AqtifViemos pãra acolher e dar ressonância 
aos reclamos desta mal-servida classe dos ser­
vidores, obrigados hoje, como estamos pre­
senciando, a sair às ruas todos os dias para 
forçar o Governo a reconhecer~lhe o valor. 

A Unificação dos regimes jurídicos de todos 
os servidores da União poderá ser a ocasião, 
há tanto desejada, para que funcionários públi~ 
c.os, professores de todos os níveis, ÁÕervidores 
de todas as categorias, possam ter o seu po­
tei1Ciã1-preriarTiente utilizado e os seu~ esforços 
justamente remurierados. 

Et:a ó que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESJDI::NTE (Pompeu de SoUsa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CHAvES (PMDB ~ PR. Pro· 
núncia o seguinte_discurso.) -Sr., Presi4ente, 
Srs. Senadores, haverá de chegar à discussão, 
em Plenário, um projeto, ontem, aprovado na 
<:omissão de Constituição, Justiç_a e Odada­
nia, visando à venda de imóveis em Brasília 
aos funcionários que os ocupam. 

Votei contra, Sr. Presidente, fazendo restri­
ção de profunda suspeita, por dois motivos 
formaís: o primeiro ·é que, no art. 2~ .. § 21, 
insere~se a palavra "financiamento", quanqo 
deveria ser_ "pagamento". Esta palavra foi co­
locada de sorte a vir ens_ejar dú_yidas frustra­
tórias da lei. 

O projeto inicial- qUe -levou a Coffii~Sâo ·a 
aceitá-lo em linhas gerais, é que o funCionário 
que adquirisSe o apartamento o fizesse para 
si mesmo; evitando que terceira pessoa foSse 
a beneficiária da venda. 

Naqu_ele dispositivo -diz que o pagamento 
do compromisso será feito no prazo mínimo 
de 1 O anos e máximo de 30 anos, o paga­
mento do compromisso, repito, porque é a 
Nação que vende o apartamento_ mediante 
compromisso de compra e venda, que, deM 
pois, e·nsejará a escritura definitiva. Pego, mes­
mo que a Nação se recuse ª outorgar a escri­
tura definitiva, o interessado poderá obtê-la, 
mediante a,cijudicação compulsória, de acordo 
com a lei processual, especialmente o _Decre­
to-Lei n~ 649, que o regulamenta. 

Então; Sr. Presidente, falando~se e_m fina_n­
ciamento, permitir~se-á interpretação de que 
o funcionário que não recorrer ao financia­
mento poderá pagar na totalidade e, de ime~ 
diato, tornar-se dono do apartamento. _t: nessa 
opOrtunidade que terceiro poderá financiar e 
a venda, ao invés d~ séria, como se çieseja, 
passa a ser uma simulação favorecec{ora de 
terceiros, não funcionários. De acordo com 
emenda que apresentamos, estabelecemos o 
conceito claro: pagamento. E a únlca pessoa 
que poderia adquirir o apartamento, se fosse 
o caso, à vista, é aquela que, de a:cordo com 
o próprio projeto, alcançasse 80 anos de idade 
antes que o prazo máximo defluísse. 

O segundo motivo é resultante de uma 
emenda. Ela é enganadora. Estabel~e-se no 
caput, que o imóvel será 'Lendido pelo preço 
atual, corrigido, dando a entender que, real­
mente, é o preço de mercado. Mas não, há 
outro engodo. E que, na_avaliação, se levará 
em consideração o preço do custo, se levará 
em consideração o custo, enquanto que o cus­
to, mesmo que seja corrigido, não levará em 
consideração a lei da procura e da oferta. lsto 
é, valor de mercado em Brasília", o que toma 
os apartamentos objetos de procura incan-
sável. ~ .. _ __ . 

Então, Sr. Presidente, esses foram os dois 
pontos de ordem formal ali coloc::ados. Há,· 
também, um de ordem constitudonal que um 
dos Procuradores da República levantou com 
certa pertinência. 

Diz a lei que os imóveis da União têm que 
ser vendidos em hasta pública. Logo, esse pro­
felo, em princípio, ê inconstitucional. O que 
poderíamos assegurar aos funcionários? A 
preferência na compra, o que a lei <:hama pre­
ferência ou perempção. Isso já existe na lei 
há muito tempo; Existia na lei civil, para ven­
das, @ando instituíçia como cláusula conyen­

. c:ionaL e na Lei do lnquilfnato, na Lei n? 1300, 
de 1950, e na lei que atualmente regulamenta 
a locação, i:?to é, o ,proprietário, para vender 
um imóvel, terá que notificar o inquilino, dizen­
do quais as_ condições e preço, para que o 
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inquilino o compre para si. E isso tem· um 
cunho social. Se ele está ocupando e tem con­
dições de venda e o preço é aquele, por que 
não ser a ele ofertado, por que molestá-lo? 
Foi um avanço do Direito Gvil rio campo so­
cial. Isso se chama preferência ou perempção. 
Se o locador vende o imóvel sem consultá-lo, 
ele pode ir a juízo, depositar o preço e pedir 
adjudição. 

No caso, aqui, não se trata, sequer, de loca­
ção, mas de ocupação, e, mesmd assim, seria 
possÍVel. Então, a conditio para que o fundo- _ 
nário comprasse o imóvel, de acordo com 
a lei, é que fosse fundõnário que tivesse ocu­
pando o imóvel há três anos e que o quisesse 
comprar. 

Criamos até um direito que a Coristituição 
não prevê, criamos uma preferênciã, criamOs 
um direito especial. A proceder desta forma, 
é como se fizéssemos uma lei para vender 
determinada empresa a determinada pessoa. 
Esse personalismo cria dúvidas que nos levam 
a adotar uma maior reflexão sobre este projeto 
de Lei. E a questão da constitucionalidade não 
pode_ser_ afastada. Houve pessoas que passa­
ram vinte_ anos nos apartamentos e saíram, 
outros passaram três_ anos e o adquirem. 

Então, Si-, PresidentE:, peço qu"e_ o Senado, 
que tem sido objeto de tantas coarctadas, tan­
tas injustiças, deve examinar melhor, em Ple­
nário, esse projeto. Ele foi feito sob a pressão 
de um grupo de interessados, pressão cons­
tante, pressão perman-ente. 

Brasília, quando se contruiu, não tinha mo­
radias. Isto foi a razãO pela qual o GOVerno 
federal terminou construindo alguns prédios, 
a fim de que a oferta aumentasse, fundoná­
rios, até mesmo de níve1 graduado, pudessem 
acomodar-se. Hoje, a cidade cresceu muito 
e se pode até pensar em vender esses imóveis, 
porque, de resto, estão sendo objeto de cens__u­
ras constantes: as administrações são muito 
caras, muitos problemas, muitos funcionários. 
Às vezes a União possui um imóvel na totali­
dade, é mais fácil a administração~ Às vezes 
possui um ou dois apartamentos num prédio, 
com dificuldade de conservação. Então, acho 
que devemos tomar uma atitude a partir da 
Constituição. Acho que a venda tem- que ser 
genérica, quer dizer, o Governo vende em 
igualdade de condições, faz a oferta-, assegu~ 
rando que ninguém pode comprar mais de 
um, já que se destinam à moradia, para que 
não haja especuladores q•Je venham a com­
prá-los na totalidade, assegurando-se ao ocu­
pante o direito de preferência. Esta é a única 
maneira de viabilizar-mos a lei, porque, do 
contrário, ela não passará, a despeito da pres­
são dos interessados, até certo ponto legitima. 
Mas a lei está fu1minada de comprometimen­
to. Teremos que examinar isso com muito 
critério, com muito cuidado. A Casa não pre­
cisa apenas fazer a coisa correta, precisa mos­
ttar que a correção é clara, é transparente. 

Esse projeto foi aprovado ontem, e, já hou­
ve, por parte do Senador João Menezes, um 
requerimento, pedindo a apreciaÇão pelo Ple­
nário. Não [asse isso, ele iria, seguramente, 
à Câmara dos Deputados. 

-ASSinl, já-houVe diversos projetos neste sen­
tido e eles não foram aprovados, mesmo por~ 
que, na última hora, tratando-_se de assuntos 
de interesS-eS-específicos, há emendas que 
comprometem no todo. Creio que esse pro;­
jeto pod~ria sofrer uma reformulação para ser 
viabilizado, pOrque, da meneira em que se en­
contra, dificilmente passará. E, se for aprovado 
desta forma, será fonte constante de suspeitas, 
com coarctadas, com condenação a esta Ca­
sa. 

O Sr. J:ut.ahy Magalhães - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES -OuÇo, compra­
zer, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Jutahy Magalhães-Senador Leite _ 
Chaves, V. Ex" traz ao Plenário a_ notícia da 
tramitação--deste projeto na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Como V. 
Ex" declarou, já há l.lma solicitação, assinada 
por todos os Senadores, para trazer o assunto 
a Plenário, com recurso para que não tenha 
uma· trami[açãõ defiJ'Utiva e conclusiva nessa 
CorriiSSã"o. Esse projeto precisa, realmente, ser 
.:iperfeTçOado; algumas modificações preci­
sam ser feitas. V. Ex" levantou a questão do 
financiamento. Esta é unia das questões que 
devemos tratar aqui, no plenário. Eu, pessoal­
mente, tinha uma proposição que não foi do 
agrado daqueles que estavam assistindo às 
nossas reuniões, porque, -quando há interesse 
pessoal, nossas reuniões são muito concor­
ridas, mMita gente de fora assistindo. Quando 
não há_ um interesse público geral; as comis­
sões trabalham sem qualquer participação. 
Sou a favor do leilão dos imóveis e não da 
forma como está sendo feito, mas isso já é 
voto vencido. Há, ainda, outras questões, co­
mo: por eXemplO, se há alguma lei, se há al­
gum regulamento. Acredito que haja. Pelo que 
teriho OuVido falar, quem tem imóvel não pode 
ocupar, legitimamenfe, imóv~l funcional. Por­
que, se houver, como acredito que haja, esta­
riamos consagrando a ilegalidade com aquilo 
que consta do nosso projeto._ O nosso projeto 
-permite a quem tem irhóVel venda esse imóvel 
num-prazo- máximo de 180 días e mantenha 
o seu direito de aquisição do Imóvel funcional. 
Então, estaríamõs conSaQrando um díreito 
que seria ilegítimo, porque, se a lei não permite 
que ocupe um imóvel funcional como é que 
ele está ocupando? Está ocupando-o ilegiti· 
mamerite. _Assim, temos que ver_ também a 
questão da avaliação do imóv:el, como fazer 
essa avali_ação sem criar favorecimentos, por­
que não podemos ficar aqui fazendo favores 
com o Edíi'io. Temos que f<i:zér o que é justo, 
como já admiti na questão social, que existe 
o problema, mas também vamos fazer as 
adaptações necessárias para que o projeto 
não mereça as críticas que vem recebendo. 
Por isso, V. Ex- tem toda a razão quando levan­
ta -esta- ·qúeStao, para que haja uma reflexão 
maior do Plenário do Senado a respeito. 

O SR. LEITE CHAVES- Muito obrigado 
a V. Ex"' pelo aparte. 

V_ EX~ participou, realmente, apresentou 
urna emenda que não foi aceita, mas respon-

do a V. ~ o seguinte: ao que sei, não existe 
lei que impeça que alguém que tenha um 
apartamento possa deixar de comprar outro. 
O que há são portarias do ex-Ministro da Admi­
nistração que estabelecem o seguinte. o pre­
tendente compradOr que tenha casa não terá 
direito à casa:. Por que, realmente, qual é o 
pressuposto da entrega de um apartamento 
a alguém que seja "funcionário? É que ele não 
tenha um. Foi para issO -que se criou isso. 
No que diz respeito a essa lei à que ·me referi, 
da preferência de_ compra, da Lei Locaticia 
e do Código Civil, a pessoa; ainda que tenóa 
outro, não deixa __ de ter direito à prelação e 
à preferência, porque ela tem outro signifi­
cado. Tanto na locação, como na questão de 
imóveis comüils, corria na: questão de venda 
a retro, essa preferência é assegurada por lei, 
ainda que a pessoa tenha um ou mais imóveis. 

Mas este caso aqui é um caso _específico, 
que nunca ocorreu no País. Não é nem sequer 
comparável ao caso do empregado a quem 
o patrão dá uma casa, porque quando ele 
deixa o emprego tem 30 dias para desocu­
pá-la. Aqui se procurao fazer a mesma coisa, 
mas nem _sempre se conseguiu. Há pessoas 
que ocupam de forma irregular esses aparta­
mentos usando influências. Ninguém tira al­
guém que entra num apartamento dessa natu· 
reza. A meu ver, não existe lei, não há lei, 
há portadas. Agora, o que temos é urna prefe­
rência na compra. 

A Constituição estabelece que os bens da 
União têm que ser _Vendidos de forma pública. 
É uma asseguração a todos, porque estamos 
criando uma preferência diferente. 

Com_o_::-digo a V. Ex", no caso aqui, o Brasil 
está vendendo, também, indústrias, vendendo 
empresas, aliás, vendas muito compromete­
doras. O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social está conduzindo isso com 
interesses muito cultos, favorecendo grupos. 
Já pensou se ftzéssemos uma lei dizendo que 
as fábricas seriam vendidas a determinadas 
pessoas especificamente? Poderíamos até d.i­
~er que seria vendida com preferência aos em~ 
pregados, quer dizer, eles c_omprariam as 
ações, era viável, mas estabelecer especifica­
mente ... Diríamos que as fábricas tivessem 
que ser vendidas aos fornecedores, aos ban~ 
cos credores, evidentemente seria uma lei in­
constitucional. Neste caso,_salvariamos usan­
do esse projeto _seriamente, beneficiando os 
funcionários até_ por financiamento, desta for­
ma: venda em hasta pública mediante avalia· 
ção, venda mediante oferta pública ou outro 
sistema de venda, assegurada a preferência. 
Neste caso, quem quisesse comprar se mani· 
festaria em 30 dias. Ai seria feita a avaliação. 
ou espedficamente ou os imóveis avaliados 
por metro quadrado. Se o sujeito não usasse 
a preferência, a União poderia vender a ter­
ceiros. 

Pela lei atual, como tivem9s a oportu!1id~1de 
de ver ontem. e o Senado todo já ouviu isso, 
se a pesSoa não quiser comprar e ainda que 
desocupe o imóvel, a Nação não pode vender, 

_ porque a venda é exclusiva para funcionários, 
quando, realrne11te, a Nação tem que se desfa­
zer deles-por uma série de mOtivos: porque 
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está oneroso; porque está difici1 a admiriis: 
tração; porque Brasma já tein OuUas_opções;_ 
porque, digamos, esse tipo de mercado ficou 
muito dificil, pessoas que ficam elastecendo -
a sua permanência na função pública apenas 
na ilusão de comprá-lo. 

É esta a reflexãO Que desejo que esta Casa 
pass_e a fazer, a partir de hoJe, {:fofqUeparefe 
que, tenho sido longamente debatido, o pro­
jeto seja de fácil aceitação, e que corresponda 
realmente à boa-fé de que possamos vendê­
los da melhor forma 'POSsível, para que, ao 
invés de vir realizar um sentfrnEmto, uma ex­
pressão de justiça, não venha a_. ser uma fonte 
de suspeita e de concessão de privilégios, o 
que é incompatível com a lei. · 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 1'1' 342, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Na forma do que faculta o texto constitu­

cional e tendo em Vista que aS resp-ostas forne­
cidas pela Companhia Vale âo Rio Doce ao 
Requerimento nQ 204/89 ·es_tão manifestamen­
te incompletas, solicito seja encaminhado o 
presente pedido de informações à entidade 
da administração indireta por intermédio do 
Gabinete Civil da PreSidêflCia da República: 

1 -Explicitar -todaS--as operações de venda 
de ouro realizadas na conformidade do Edital 
datado de 29/9/88~-deCllnanâo-os nomes dos 
adquirentes, o montante comprado por cada 
um, o valor pago· e o prazo de entrega. 

2-Justificar os preços de venda na con­
formidade do preceituado il.o item de 4 do 
edital. 
3-ConsiderandO CjLié as -ope-raçõeS-foram_ 

realizadas com base no art. 191 do Código 
COrilerdal, como se explica o privilégio cOnce­
dido aos adquirentes de desistli'em da compra, 
se assim julgarem conveniente, recebendo o_ 

valor pago acrescido de juros e correção mo­
netária? 
4- Enviar cópia dos estudos técnicos refe~ 

rentes a: 
a) projetos de engenharia relativos a instala­

ções das minas de Ouro e seuS custos- esti­
mados; 

b} levantamento do mercado de ouro, proje­
ções futuras e razões determinantes do mo­
mento ideal para lançar a operação. 
5- Quais as partes do pojeto de engenha­

ria já implantadas e qUal o Custo_ dos mesmos? 
6-Eviar cópia dos certificadós-cOmpro­

batórios·do depósito aproximado deUS$ 280 
milhões, efetuado jurito ao Banco CentraL 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989. 
-Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O requerimento _lido será Submetido ao 
exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência esdarece ao Plenário que, 

não tendo sido realizada. ontem, a sessão ordi­
nária do Senado Feder_al, em razão da convo­
cação da :;essão conjunta do Congresso Na­
cional, constam ·da ·pauta de hoje as propo­
sições designadas para aquela sessão e as 
matérias anunciadas, antecipadamente, no es­
pelhO da Ordem do Dia, para a sessãO de 
hoje. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes na Casa 34 Srs. Soenadores: 
Assim, os itens 1 e 2, em fase de votação, 

ficam adiados, por falta- de quorum. 
São- os seguintes os itens cuja apreciação 

- fica adiada: 

1 

Votação, em turno único, do ProjetQ 
de Lei do DF no 11, de 1988, de iniciatiVa 
do Governador do Distrito Federal, que 
institui,-no Distrito Federal, o adicional 
do Imposto Sobre a Renda e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 87, de 1989, da Co­
missão 
-do Distrito Federal, favorável, nos ter­
mos de substituivo que oferece. 

2 

Votação_. errf turno único, do Projeto 
de Leide_Df n9 lO,_de 1989 .. de iniciativa 
do Govem.,dor do Distrito Federal, que 
Cria e extingue unidades orgânicas, n;;t 

- -Secretarra de Segurança Pública do Dis~ 
trito Federal, e dá outras providências, 

---tendo 

PARECER, 50b n' 84, de 1989, daCo­
iTITssão 

-do Distrito Federal, favorável, com 
emerida que apresenta de- n9 1-DF. 

-OSR:PREsiDENTE (Pompeu de sousa) 
-Item 3: ··-

- Projeto de Lei da Câmara n9 235,_ de 
'1983 (n~ 4.141/80;na Casa de origem), 
_que aJtera dispositivos da Lei n9 5.507, 
de 10 de outubro de _1968, estendendo 

-- -seus berleficiós aoSTllhos menores de po­
liciais mortos em serviç_o. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 

-n9 58, de 1989, da Comissão de Cosntituição, 
Justiça e Cidãdania, decJa-rã prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 235, de 1983. 
(Pãusa.) . , . 

Não havendo objeção do Plenáno, a matena 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item4: 

Projeto de Lei da Câmara n9 245, de 
1983 (n9 3.39878D;_na Casa ae origem)_, 

que acrescenta dispositivo à let_no ~.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica 
da Previdência Sodal, 

Ã PresúThnda, nos iei:mõS ao art. 369;annea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de -1989; da Comissão de tonstlfuiç:áo, 
Justiça e Cidadailia, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câinãra no 245, de 1983. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicaÇão 
à Câmara dos Deputados. 

- O SR.: PRESIDENTE (Pompeu de ·sousã) 
-Item 5: 

Projeto de Lei da Câmara n? 250, de 
1983 (no 1.833176, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 116- âa 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei 0° 5.452, de 1 o 
de maio de 1943, diSpondo sobre a proi~ 
bição de flxar valores diferenteS do salário 
mínimo em um mesmo· Estado, a partir 
de 1976. 

A Presidência;-hos termos do_a=-rt:369, alínea 
a, do Regime~;:tt9lnternO, e confõrrile o Parecei­
no 58, de 1989, da Comissão de _Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei -da C'amaca no 25_0, __ de_ 19_83~. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Ple_n~.rio, a matérja 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 6: 

PrOjeto de Le'i do Senado n" 162, --de 
1983 - Complementar, de autoria do 
Senador Nelson Cáfneirô, que introduz 
alterações na Lei Complementar n9 11, 
de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

-Prorual. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento In temo, e confrome o Parecer 
no 58, de 1989, da Comissão de Constituiç-ão; 
Justiça e Cidadania~_ declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado no 162. de 1983: 
-Complementar. (Pausa.) _ _ 

Não havendo objeção do plen~rio, a-matéria 
vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SoUsa)_ 
-Item 7: 

Prcijeto de Lei da· Câm~rã' n9 '149; de 
1983 (riç 4.506/81, na êasã:"de origem), 
que fixa em 6 (seis) horas a jornada diáriã 
de trabalho nos serviços de coqueira e 
bateria de fornos e determiil~ outra-s pT~~ 
vidên_cias. _ 

A PreSidência, nos termos do art 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e confoiTne o Parec-er 
n9 58, de 1989, da Comissão de Cosntituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei_da Câmara no 149, de 1983. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
á Cãmarif dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 8: 

Projeto de Lei da Câmar;;:J n~ ?.53, de 
1983 _(n? 1.661175, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. 2° da Lei 
n• 5.668, de 23 de junhõ de 1971, que 
"dispõe sobre a filiação dos empregados 
das Bolsas de Valores no Sistema Orgâ-­
ntco da Previdência Social e dá outras 
provfdêndas. 

A Presidência; nos termoS dõ att. 369; alínea 
a, do Regimento interno, e conforme o Pare­
cer n~ 58, de 1989, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, dedara prejudi­
cado o Projeto de Lei da Câmara n• 253, de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção do plenário, a matéria 
vai ao arquivo, feita a devida comunicação 
à O!lmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 9: 

Projeto de Lei da Câmara J1'l 254, de 
1983 (nfl 905175, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art._ 49 da Lei 
n? 5.757, de 3 de dezembro de 1971, que 
estabelece regime de gratificação ao pes­
soal à disposição do Funrurat, dlspondo 
sobre a obrigatoriedade da apresentação 
do certificado de regularidade de situação 
e certificado de quitação, que serão exigí­
veis a partir de 1~ de_janeiro de 1976. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento lntemo.~ _ço_nforme o Parecer 
no 58, de 1989, da Comissão_ de Con:?ti1yição, _ 
Justiça e_ Cid<).daniã, declarã prejudiC-ado o 
Projeto de Lei da Câm-ara n" 254, de 1983. 
(Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao .Arquivo, feita a devida <:omunlc.ação 
à Câmara aos -Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item tO: 

Projeto de Lei da Câmara n'~ 259, de 
1983 (N' 826/7~, na Casa d• origem), 
que acrescenta dispositivo à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Le] n" 5.452, de to de maio de 
1943, proibindo a_dispensa da gestante 
nas condições que especifi<::a. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o pare­
cer n" 58, d~ 1989, da Comi_ssão de Cosnti­
tuição, Justiça, e Cidadania, declara prejudi­
cado o Projeto_ de Lei da Cârriara--n"' 259, de 
1983. (Pausa.) _ 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feito a devida comunicação 
à Câfnara dos Deputádos. 

O SR. PRESIDENTE (Pomyeul!é Sousa) 
-Item 11: 

Projeto de Let da Câmara n~ 2Q 1, de 1983 
(n~ 64Bn5, na Casa de oiigem), qUe altera 
a redação do art, -~ da l&i n" 3.807, de 26 
de agosto de 1960 -Lei Orgânica da Previ­
dência Social, e dá o~tra_s providências, 

A Presidência, nos termos do art, 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parec;er 
no 58, de 1969, ®Comissão. de Constituição 
e Justiça e Odadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei n9 261, de 1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção_ do Plenário, maté:ria 
vai ao arquivo feita a devida comunicação à 
Câmara dOs Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 12: 

Projeto de Lei da Câmara n? 264, de 
1983 (n~ 2.076fi6, na CasJ de Origem), 
que dá nova redação ao inciso I do art. 
11 da lei no 3,807, de 2"6" de agosto de 
1960 - Lei Orgânica da Previdência So­
da)._ 

APresidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regiirúinto Interno, e conforme o Parecer 
n"' 58, de_ 1989,_ da Comissão de Constituis;ão 
e _Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Cáfnara n" 264, de 1983. 
(Pausa.) . 

"Nãú , iÕ_(;_ jeçâo do Plenário, ã matéria 
vai ao arquJYo, feita a devida comunicação 
à Câmai'~ dos Deputados. 

Arquivada. 

. o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
....:.._Item 13: 

Projeto de Lei do Senado_n" 16_5, de 
1983-Complementar, de autoria do Se-_ 
nador Nelson Carneiro, que introduz alte­
-rações na Lei Complementar n? 11, de 
25 de maio de 1971, que institui o Pro­
rural. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
â,-'do Regimento Interno e conforme O Parecer 
n~ 58 de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e __ dda~ania, declara prejudicado -o 
Projeto de Lei do Senado n'~ 165, de 
1983-Complementar. (Pausa.) 

Nãõ havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 14: -

_ Projeto de Lei do SenadO n? 252, de 
1983_-::- Complementar, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que introduz 
alteração na Lei Complementar n~ 11, de 
25 de maio de 1971, que institu_iu o Pro-

Á Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a; do Regimento Interno; e çonfo~:m_e o Parecer 
D-".58, de J989, âa Comissão de.Consti~uição 
e Justiçã- e-Cidadaniã, declara prejudicado o 
PrOJeto -de Lei do Senado n? 252, de' 
1983::-C"õmplementar." (Pausa.) 

Senado n~ _252,-de 1983-Complementar. 
(Paus~.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai~ao arquivo._ 

- O Sr. Pompeu de Sousa, .J" Secáitário, 
deixa a cadeira da Presidén_cia que é ocu-. 
padB pelo Si-. Antonio LuzMaya, Suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Luiz Maya) 
--:- Esgotada a matéria_ co_nstante ,da Ord~ 
do Dia, volta-se à lista de ora_çlores. 

Concedo a palavra ao riobre Seriador Pom­
peu de Sousa 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.) ~Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, ocupo hoje a tribuna 
para, e"iii Primeiro lugar, dar ciência. a esta 
Casa da F~::ieração braslleira, ào projeto de 
lei que apresentei hoje à Mesa do Senado Fe­
deral, estabelecendo piso salarial dos profis~ 
sionais das áreas de Educação e Saúde, com 
o s~guinte ~eor: 
_PROJETO DE: LE:l DO .SE:NADO N• /89 

Estabelece piso salarial dos profissio­
nais das áreas de Educação e Saúde. 

- Q~ Ç:':o_ngresso. _Nacional __ decreta:-
Art. 19 _ O piso Sé!larial de_ que trata o 

a_rt. 1~. inciso V, da Cof'!stituição Federal, 
no que se refere aos profiSSionais das 
áreas de Educação_ ~ Saúde, _não poderá 
ser inferior ao_ maior piso salarial, corres­
pondente ao mesmo nível de formação, 
de _qualquer outra categoria prof!Sslonal 
no âmbito, respectivam-ente; dã União, 
doS Estados, do Distrito Federal e dos 
MunicfPios . 

Parágrafo único. O disposto nesta l~i 
se apJka; indistintamente, aos trabalha­

- dores urbanos e rurais, dos setores públi­
co e privado. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em cõntiá[iO. . . 

Como se_Yê, trata-se um projeto da maior 
simplicidade que, em um único- artigo e um 
único parágrafo, procura res-olver uma situa­
ção de gravíssima injustiça salarial com os 
profissionais das duas áreas básicas da condi-
ção l)umana: ~ Educ~ção e a Saúde. _ 

Ajustificaç:ão desse projeto é também igual­
mente concisa, de forma que passo a lê-la: 

"Justificação 
Não resta dúvida quanto à essencia­

lidade da ,enorme tarefa social_ que com­
pete aos trabáihadores das áreas de Edu­
cação e Saúde. São, e~es dois setores, 
os instrumentos fundamentais de que a 
Nação dispõe em seu urgente compro­
misso com a transformação social e com 
seu próprio.desenvolvimento econômico, 
cultural e, conseqüentemente, politico; 
pois, que de um alto nível de. higidez e 
de qualificação educacional de sua popu­
lação dependem, necessária e funda­
mentalmente, todas as formas de desen­
volvimento de um país. 

Parcela considerável da crise por que 
passam ambos os setore_s pqçle.ser- atri~ 
b_uída aos baixos-safãrios e a toda- sorte 
de desestílnulos daí decorrentes, que têm 
determinado, inclusive, a evasão dos seus 
melhores profissionais." 

·come[ito ~q~i. a prop6_Sit0, qtié, n·este"-Tno­
mento, 38 universidades deste Pais estão para-
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das por um movimento de greve, dec-orrente 
dessa situação; ·e, no Distrito Federal, todo 
o sistema educacional, de 1 ~. 2", 3o e, conse­
qüentemente, até 4~ grau, está interrompido 
por este motivo. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ex' um aparte? · 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Encer· 
rado este parêntese, ouço o _aparte de V. Ex~ 

O Sr. Mauro Benevides - V. Ext' estava 
há pouco lendo a justificativa do seu projeto. 
Evidentemente se a justificatiya está ~scrita. 
V. Ex• permitirá que todos nós tomemos co­
nhecimento do projeto, que V. EX• considerou 
singelo, porque possui apenas um artigo e 
um parágrafo, mas _é um projeto fcidado a 
ter intensa repercussão junto aos profissionais 
da área de Educação e Saúde. Trata-se de 
uma proposição que· se reveste de indiscutivel 
e>' "'~"~'unidade, ainda mais quando V. Ex' alega 
e,., prol da tese que defende a circunstância-­
de se encontrarem em greve, no momento, 
38 universidades brãsileiras que gerarãm um 
quadro de inquietação nacional, atingindo o 
ensino de 3° grau. As reivindicações postas 
diante do /Vünistro Carlos_Sant'Anna, que ainda 
ontem se reuniu com o comando de greve, 
em sucessivos contatos para o ·deslinde do 
momentoso impasse. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- E com 
vários Srs. Parlamentares, inclusive o orador 
que vos fala. 

O Sr. Mauro Benevides -Tenho rea1-
mente acompanhado as gestões e a partici­
pação da classe politica através dos parlamen· 
tares, um dos quais V. Ex•, que sempre se 
dedicou à área educacional, sobretudo no _3° 
grau, e pode sentir o calor, a justeza e a legiti­
midade dessa Juta reivindk:ãtória -erri que se 
empenham as _universidadeS do País. 

O SR. POMPEU DE SOUSA-Tal qual 
v. Ex-

o Sr. Mauro Benevides - E, acho que 
V. Ex• trazendo o seu projeto à consideração 
do Congresso Nacional neste fnOffiento; ofe~ 
rece ao Governo e aos greViStas Um rumo, 
uma diretriz; um alento, para que, no menor 
espaço de tempo possível, consigamos solu­
cionar essa questão. Com cf ·alegativa de que 
há, por força de uma defãSageffi- salarial, a 
evasão de profissionais competentes para as 
outras áreas que melhor remuneram seus ser­
vidores, v~ Ex~ jogã o problema por um ângulo 
de extremo realismo, que precisa ser conside­
rado pelas autoridades_ eduCádoriáís-do Pals. 
Entendo que o seu projeto repercutirá intensa­
mente e haverá de encontrar guarida franca 
e entusiástica nesta-e na outra Casa do Can- -
gresso Nacional. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Muito 
obrigado a V. Ex', Senador Mauro Benevides, 
pelo seu aparte, que ilustra o meu discurso. 

Volto a insistir no que disse no princípio 
da justificação do projeto: um País cujo povo 
não tem um sistema educacional digno deste 
nome, nem um sistema de saúde do mesmo 

_ teQr, não tem condições de desenvolvimento 
de qualquer espécie: nem o desenvolvimento 
até da sua própria condição hUmana, -nem 
o desenvolvimehto econômico, nem o social, 
nem o político, nem mesmo a sua própria 
soberania. Sem um alto nível de ciência e tec­
nologia, nenhum país hoje pode considerar~se 
realmente soberano. 

Depois- desse parêntese, com o qual V. Ex' 
tão brilhantemente colaborou, nobre Senador 
Mauro Benevides, continuo a leitura da minha 
justifiCaÇão, que,- como e ti diSse, é curta. -

Eu dizia: 

_ ~-~-~·A suce,ssão de greves a que têm sido 
levadas as duas categorias profissionais, 
na tentativa de reduzir crônicas e perma­
nentes defasagens salariais, é demons­
tração eloqüente desse quadro proble­
mático. 

E-acre-scentava a seguir: 

"Com a presente proPosição, busca-se 
assegurar, sem qualquer privilégio corpo­
rativiSta,"- e isto é irilportamc, sem qual­
quer privilégio corporativista "que os prO­
fissionais de Educação e Saúde não se­
jam prejudicados"- diante da relevância 
social, econômica, cultural e política de 
suas profissões- "em relação às demais 
categorias que tenham conquistado pisos 
salariais". 

--O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me 
v.~ um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Termi· 
narei, só para a boa ordenação dos trabalhos, 
a justificação do meu projeto, porque, ·eu pró­
prio, já o tumultuei bastante, fazendo um pa­
rêntes_e. DePois, faremos o_utro parêntese, eu 
e V. Ex~. nobre Senador Jutahy Magalhães. 

''BuscamOS tilmbe·m ã.sseQUrai que as 
comparações sa1ariais, para efeito de apli­
cação de lei, ocorram relativamente a ca­
da uma das ~sferas administrativas, autô­
nomas, em respeito mesmo às suas pe­
culiaridades econômicas, sociais e cultu­
rais. 

Trata_-se, portanto, de medida de inteira 
justiça que esperamos venha a ser apro­
vada por este Congresso NacionaL 

"Sala das Sessões, 22 de jUnhq de 
1989.'" .. -- . 

COncedo, com muita satisfação, o aparte 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. JÔ.tahy Magalhães- Nobre Sena­
dor POmpeu de Sousa, V. Ex• demonstra as 
preocupações que tem sempre demonstrado 
nesta Casa, a-respeito das questões referentes 
à Educação; mas, também, agora, na área 
da Saúde. Veja V. Ex" o preço que pagamos 
pelos erros que se vêm acumulando no decor­
rer-dos tempos. Não se pode culpar esse ou 
aquele Governo. Vários foram os Governos 
que vieram acumulando erros durante a nossa 
História. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- A culpa 
é nossa e das gerações anteriores. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Veja V. Ex' 
que temos, hoje, uma máquina adriiinlstr"ãtiVa 
altamente custosa, são altos os custos que 
O Governo tem com a sua máquina adminis­
trativa, que não é eficiente como gostariamOs 
que fosse: Não pagam, não remuneram bem 
os profiSsiOilais, sejam os professores, sejam 
os médicos, sejam outros funcionários çl.e alto 
gabarito. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Penso 
que nenhum profissional é de mais alto gaba­
rito do que o_ professor e o profissional de 
Saúde. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Assim tam­
bém considero. Mas temos engenh~iros, te­
mos procuradores, tantos outros. A remune­
ração na Educação, por exemplo, os baixos 
salários que os professores recebem, como 
isso pode permitir tenhamos, no Brasil, a Edu­
cação que o povo-merece, de que que o povo 
necessita? Porque, no instante em que não 
tiVermos a EdUcação atingindo toda a rioSSa 
população, não poderemos ter o desenvol­
vimento de que necessitamos. Acredito no de­
senvolvimento através da Educação, através 
do crescimento intelectual de uma-nação. E 
o que temos visto hoje? Temos visto que esta­
mos continuando a regredir nessa área. _Q nú­
mero de analfabetos cresce proporcionalmen­
te, o· número de crianças sem escola aumenta 
a cada dia e buscamos o quê? Desenvolvi­
mento nacional. Como conseguir -desenvol-. 
vimento nacional sem educação? Qüafo cus-­
to? Quais as possibilidades de que o Goverrio 
dispõe para aumentar as suas despesas com 
essa máquina administrativa gigantesca qUe 
temos, desnecessária, em grande parte? Te­
mos de fazer essa autocrítica. Essa máquina 
admtnLStrattva- j::iOdería ser enxugada muito 
bem, tranqüilamente,_ sem prejuízo das suas 
funções, para que pudéssemos remunerar 
melhor aqueles que realmente trabalham, 
aqueles que realmente são necessários. e cria­
mos esse circulo vicioso. Não podemos pagar 
melhor porque o número é grande, e há ne­
cessidade de ·se pagar melhor para termos 
um serviço mais próximo da perfeição. 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Sem a 
menor dúvida, nobre Senador Jutahy Maga-
lhe!es. - -

O Sr. Jutahy Magalhâes....:..:. Portanto, tei-n 
razão V. Ex' quando busca encontrar soluções 
para esse piso salarial, mínimo_necessário, pa­
ra chamar, para convocar pessoas que ainda 
têm. condições de dar a_sua participação-den­
tro do interesse nacional no magistério, que 
é uma área de saCrifícios. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Permi· 
ta-me apartear o aparte de V. Ex'? 

O Sr. Jutahy Magalhães - Eu é que 
peço perdão a V. Ex• por ter-me alongado 
no aparte. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Real· 
mente, está um diálogo muito interessante, 
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sobretudo da parte_de V. Ex" V. Ex" assinalou 
um dos males históricos e cultufais deste País 
- e foi por isto que_ eu disse que a culpa 
é nossa e das gerações que nos precederam 
-, mal histórico que _é_ o ernpreguismo, que 
é o paternalismo. O paternallsmo, como o po­
pulismo,-é a pior forma -de traição ao povo; 
porque o paternalismo cria o fdialismo_ e o 
filialismo cria o dependéntisri1o; e, então, o 
povo não adquire a consciência crítica, porque 
é deseducado, por uma educação deseduca­
dora e não adquire assim a consciêm:::ia -de _ 
que tem direitos e de que direitos devem ser 
conquistados, e ele deve conquistá-los. Então, 
ao invés de direito, ele recebe~ do Poder, miga­
lhas do seu direito, e ainda agradece, como 
favor. É este um dos grandes problemas na· 
cionais, nobre Senador Jutahy_Magalhães, um 
dos grandes problemas da nossa educação 
deseducadora e da nossa tralção ao povo, ao 
longo de 489 anos. 

Devolvo o aparte a V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Eu agradeço 
e concluirei, nobre Senador, até aproveitando 
este parêntese dentro de parênteses, para 
mostrar um exemplo do nosso paternaUsmo, 
a nossa preocupação paternalista. Não vou 
citar o nome-do município, porque Identificaria 
a situação local. No meu Estado há um muni· 
cípio - e esta situação_ e}o(l_ste no Nordeste, 
talvez encontremos outras semelhantes nas 
demais regiões- em que o prefeito convoca 
pessoas para dar emprego e não paga; dá 
apenas o direito de ser associado ao INPS, 
para ter os direitos da assistência médica. En­
tão, veja V. Ex' o sentido paternalista dessa 
questão. A falta de educação de até saber de· 
fender os seus direitos e trabalhar sem salário. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- E é dai 
que nascem os mitos dos "pais dos pobres" 
- e, nós dizíamos, então, e "mãe dos ricos". 

- O Sr. Jutahy .Magalhães - Então, veja 
V. Ex" de como necessitamos de regulamen­
tações e de limitações_de_distribulção pessoal 
do Erário. Temos que cuidar muito do dinhei­
ro público, devemos aplicar melhor o pouco 
dinheiro que temos. No entanto, temos que 
atender a essas reivindicações justas, tambêm, 
para evitar o que tem acontecido no País~ que 
são as greves estourando a cada instante, nu­
ma reivindicação legítima de melhores salá­
rios, melhor remuneração, mas dentro, tam­
bém, das limí'"..a~ões que o Estado e ~ Nação 
têm para poder remunerar melhor._ 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Aliás, 
sobre a remuneração e as deficiências de re­
cursos no Estado, hoje justamente, recebe­
mos na Mesa um projeto importantíssimo de 
autoria do eminente Uder do meu Partido, 
Senàdor Fernando Henrique Cardoso, sobre 
a taxação dos que possuem demais, para que 
os que possuem de menos sejam um pouco 
mats beneficiados, nao com paternalismos, 
mas com direitos. 

O Sr. Carlos Patrocínio- Permite V. EX" 
um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Com 
muito prazer, nobre Senador Carlos Patroci­
nio. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Nobre Sena­
dor Pompeu de Sousa, mais uma vez quero 
congratular-me com V. Ex~ pela sua luta ferre­
nha em defesa dos direitos dos educadores 
do Brasil. Temos assistido, evidentemente, du­
rante o passar dos anos, a deterioração do 
ensino nacional, principalmente do ensino pú­
blico. Nós que, à época de criança, ainda estu­
dantes, usávamos o _serviço público de ensino, 
porque era_o melhor, temos notado que houve 
uma inversão: o ensino privado passou a ofe. 
recer melhores condiçõ~s- aos s~us alunos, 
o que tem gerado uma ganância. Os colégios 
particulares, hoje, estão cobrando mensalida­
des_ impraticáveis. Podemos _até afirmar que 
as maiores fortunas do País, hoje, são dos 
proprietários de escolas particulares. Está, aí, 
o Sr. Di Gênio, _dono_ do Colégio Objetivo, que 
possui grande fortuna. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- São os 
mercadores d~ educação, Sr. Senador. 

O Sr. Car1os Patrocínio- Perfeitamente. 
GostaríamOs de, mais uma vez, nos congra­
tular por esse projeto de lei, pois teremos que 
acabar, de uma vez por todas, com o problema 
das greves no ensino público, uma vez que 
os estudantes, hoje, não têm aulas mais de 
três ou quatro meses durã.nte o ano. E se 
há uma classe que tem ó direito sagrado à 
greve.é o professorado brasileiro, porque é 
o mais mal pago. Até o homem do campo, 
O peão, O "bóla-fria", têm melhores salários 
do qUe o-proressor brasileiro. ConheCemos, 
e já temos visto, contracheque de inúmeros 
professores do Norte do Pais que não ganham 
nem 20 cr:uzados novos. Então, gostaríamos 
de dizer e também combater esse esbulho 
que se est:ãfazendo no ensino privado. O pro­
fessor do ensino privado, noimalmente, não 
ganha muito mais do que o professor do ensi­
no público_: 

O SR. POMPEU DE SOUSA- O meu 
projeto preVê ig'ual nível de remuneração para 
eles, não é s6 para o professor público. O 
mercador do_ ensino explora duplamente: o 
aluno e _o professor. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Há poucos 
dias, o colégio eni que minha filha estuda en­
trou em greve, colég!o part[c_u!ar, ao qual pa­
gamos uma _quantia significativa, equivalente 
a dois salários mínimos. E fomo verificar que 
os professores, de fato, não estão ganhando 
muito bem. E, agoi"a, o ConSielho Federal de 
Educação vem permitir aumentos no ensino 
privado: aumentou 30% no mês. passado, vai 
aumentar 30% neste mês e vai continuar au­
mentando todos os meses. Segundo os crité­
rios adotados, são de aumentos vigiados. Nós 
não confiamos nessa vigília do _aumento do 
enSinO PriVado. Então, gostaríamos de dizer 
que deveremos estar atentos, porque são pou­
quíssinlas as pessoas quer têm acesso ao en­
sino privado e, em contapartida, os alunos e 
o_s professores do ensino público se vêem ca­
da vez mais danificados nos seus interesses. 

Cheguei a propor - isto está aconte_çendo 
em Brasília-, alguns colégios da rede pública 
fiZeram um acordo com os pais dos ãlunoS, 
que estão pagando os professores para que 
não entrem em greve; pagando quantias cor­
respondentes a 1/10 do salário mínimo. Não 
sei se_ esta ser'iã a alternativa certa, porque 
-e está na ConstituiÇão -todos têm direito 
à educação gratuita. Eu me parabenizo com 
V. Ex•, e est;:re_i_ta,mbém _alert_a _<:! esse crime 
que se perpetra contra o estudantada brasi­
leiro na rede privada, pelo excesso, pelo paga­
mento escorchante, e também vamos estudar 
alguma forma de viabilizar novamente o ensi­
no público neste País. Muito obrigado, nobre _ 
Senador. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Muito 
me satisfaz e rrOnfa o aparte de· v. Ex"- meu 
carO Colega, duplamente Colega, Senador 
Carlos Patrocinio, Colega bem mais jovem -
sobre!udo quando V. Ex" me qualifica como 
ferrenho defensor dos trabalhadores da Edu­
cação, porque este seu velho colega, ferrenho 
batalhador desta _causa q__é desde os 18 anos 
de ida:de, _quando se tornOu professOr do Colé­
gio Pedro n, erh 1934, no Rio de Janeiro, -e 
desde 1948, Se não me engano, professor uni­
versitário. Tãda uma vidé) voltada para essa 
profissão. n a·parte de v_ Ex· gratifica muito 
este velho batalhador, nobre Senador, e seu 
colega mais velho. 

Sr. Presidente, Srs. SenadoieS; ía tratar de -
dois assuntos; entretanto, os apartes, ricos e 
substanciosos com que os meus eminentes 
colegas me honraram até agora, vão-me Obri­
gar a trat(!r rnuito surnarlame,nte do segundo 
assunto. O segundo assunto é ainda mais dra-­
mático, porque é um retrato das conseqüên­
cias do primeiro. t ã miSéria do nosso povo; 
que em todas as grandes cidades brasileiras 
se manifesta através do "cinturão" de-miséria 
que cerca a grande cidade, porque este País 
- cuja ocupaçâo fundiária, no campo, é, ao 
!oogo de 489 ÇJnos; baseada num r~gtriü:: que 
poderlamos c:ontinuar a chamar de sesmarias 
-acaba por expUlsar do campo, por absoluta 
condição de inviaôilidade vital, os camponeses 
sem terra e sem trÇtbalho, que assim se trans­
formam em citadinos sem teto e sem trabalho. 

Este é um crime monstruoso, Sr. Presid_ente 
e Srs. Senadores. 

O "cinturãO" de favelas que cerca as_I)ossas 
grandes cidades, inçlusive Brasília, é um ?!tes­
tado clamoroso di-ªSQ, a gritar contra a hõssa 
culpa, a nossa culpa, a nossa máxima culpa; 
porque ainda ·não nos éonseguimos liberta-r 
desse problema. 

Sr. Presidente, neste moroento, estamos as­
sistindo ao recrudescimento de um próC:ésSo 
que vem desde o Governo p8Ssado do Distrito 
Federal, qwiê o chã.mado movimeilto de ei"ra· 
dicaçâo das favelas. É preciso erradícar o que. 
aliás, chamam de invasões porque, aqui, real­
mente, os grileiros podem ocupar os territó­
rios, podem ocupar o solo, mas o povo não; 
porque o povo é "invasor", o grileiio oão o 
é; o grileiro tem dinheiro, o povo tem miséria. 
E, assim, assistimos· a eSse movimento. 

Por enquanto, o Sr. GOVernador confirmou 
a fixação de ctuas_d~ssas "invasões", que são: 
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Vila Paranoá, com 40 mil habitantes, e Vila 
Planalto, que tem 6 mil habitantes. Sobre as 
demais, começa ·a--aesenvolver, recrudesce~ 
dera e ameaçadamente, o processo de erradi­
cação que teve inkio no Governo passado. 
Não, pois atribuo a S. Ex' o atual Governador 
a culpa inicial desse problema. Essa ameaça 
paira sobre a Vila Nova União, chamada tam­
bém de Vila CEUB, nã Quadra 908-Norte, on­
de há 20 mil habitantes; sobre a Vila Parafuso, 
com 12 mil habitantes, conhecida como a Vr.la 
CEB-SIA; sobre a Vila do Varjão, com 5 mil 
habitantes, no Lago Norte. Lembro-me de 
que, quanto a esta, quando passei pela Secre­
taria de EducaÇáo e Cultura_, lá instalei uma 
bela escolinha, c_ujo projeto_ é_ de autoria de 
um dos grande arquitetos brasileiros -João 
da Gama FilgueirãS "Lima, que Const;uiu ãs 
suas escolas na base de um novo sistema~ 
de argamassa armada, que começou a ser 
por ele implantado no Rio de Janeiro, e, hoje, 
está-se diversificando peló País afora. Bom, 
isso é _apenas uma reminiscência,. porque me 
lembro da inauguração dessa escolinha, lá na 
Vila do Varjão, e isso m_e emqdona muito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu me prepa­
rava até para lei, mas, neste caso, uma vez 
que abusei do tempo - não sei se abusei, 
se ultrapassei o tempo, é bem capaz que tenha 
ultrapassado-, peço qae se incorpore a este 
meu pronunciamento o texto.deste jornalzinho 
chamado União & Luta. que se declara "in­
formativo mensal do MDF do Varjâo - Movi­
mento de Defesa da Favela do Va.rjão. Jornal­
zinho que, aliás, de maneira muito gratificante 
para mim, está. escrito numa linguagem de 
bom vernáculo, que não é muito comum hoje, 
mesmo entre Ministros _de Estado, e isso me 
alegra muito, por ter implantado, lá, uma esco-
Iinha. -

Es_te Jórnãh:inho tr_az várias matérias; gosta­
da de ler pelo menos a primeira delas: 

"Depois de tentar, por alguns meses, 
vender a imagem de transferência de to_da 
a população favelada do_Distrito Federal 
para Samambaia, o atual G_ovemo come­
ça a falar agora-de outros locais de con­
centração da pobreza, na Vila Paranoá, 
Sobradinho, Brazlãnd_ia _e Gama, todos 
bem longe do Plano Piloto onde a maior 
parte dos favelados trabalham. Isso tudo 
está sendo feito em gabinete sem a míni­
ma participação das comunidades." 

Este c6inento eu .._-ê um dos grandeS ma­
les deste PaEs; a comunidade não tem voz. .. 
mas tem voto, e esse voto, depois, é traído 
por aqueles que não sabem honrar o seu man­
dato. Mas volto à leitura: 

Os trabalhadores estão sendo tratados 
como simples objeto que se leva de um 
lugar para outro, sem .serem consultados. 

··os moradores do LagO Norte presio­
nar ainda o Governo para jogar os favela­
dos para trás dos morros do Paranoá, 
alegando que o terreno onde está a Vila 
é pedregoso e não permitiria a constru­
ção de uma rede de esgotos, o que é 
puro pretexto. Só para deixar aquela área 
(uma das mais belas de Brasflia) para as 

ricas Marisões do Lago Norte. Há muitas 
cidades, no Brasil construídas em cima 
de terreno bem mais pedregoso que o 
Paranàá. Fica, então, a dúvida_ qual é a 
maior: a má fé dos que inventaram essa 
história de terreno pedregoso ou a inge­
nuidade dos que acreditam nela ... 

Em oUtras- matérias deste mesmo número, 
o jornal acentua que, na verdade, o que os 
privi1egiados da vida e os privilegiados da vida 
são- os- que ocupam o poder, os cargos de 
mando, os cargos de Governo e nós, inclusive, 
que somos pertencentes a um dos Poderes 
da República, e que temos culpa de até hoje 
não haver conseguido reverter esse processo 
de injustiça, esse processo de traição ao POvo 
o que os privilegiados da vida querem é escon­
der a miséria, porque a miséria é feia; a miséria 
·é (eia aos olhos dos "bem nascidos"! Mas, 
Sr. Presidente, o povo deste País precisa adqui­
rir a consciência de que ele só_ se liberta da 
miséria no dia em que tiver consciência dos 
seus direitos; lutar por seus direitos e jamais 
abdicar deles, porque de direitos não se abdi­
ca; direito conquista-se e não se recebe como 
favor. 

Era o que-tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCaME/YTO A OOE SE REFERE O SR. 
POMPEU DE SOUSA EM SElf DJSCilRSO 

UNIÃO E LUTA 

Informativo Mensal do M D F do Varjão 
Ano-I maio 1989 n9 2 

POR TRÁS DAS REMOÇÕES 

Os Fatos 

Depois de tentdr, por alguns meses, vender 
a imagem de transferência de toda a popu­
lação favelada do _Distrito Federal para Sa­
mambaia, o atual Governo começa a falar ago­
ra de outros locais de concentração da pobre­
za,- nã-Vila Paranoá, Sobradinho, Brazlândia 
e Gama, todos bem longe do Plano Piloto onde 
a -~-ú~ior ~;iarte dôs faveladoS trabalham. lsS_?, 
tudo está sendo feito em gabinete sem a mím­
ma partkipação das comunidades. Os traba­
UiadoreS estão sendo tratados como simples 
objeto que se leva de um lugar para outro, 
sem serem consultados. 

Os moradores do Lago Norte pressionam 
ainda o Governo para jogar os favelados para 
trás dos morros do Paranoá, alegando que 
o terreno ·onde está a Vtla é pedregoso e não 
permitiria a construção de uma rede de esgo­
tos, o .que é puro-pretexto. Só para deixar aque­
la área (uma das mais belas de Brasília) para 
as ricas Mansões Qo Lago. Há muita cidade 
no Brasil construída em cima de terreno bem 
mais pedre_goso que o Paranoá. Fica então 
a dúvida qual é a maior: a má fé dos que 
inventaram essa história de terreno pedregoso 
ou a ingenuidade dos que acreditam nela 

Objetivos do Governo 

O _objetivo prindpa1 do Governo, embora 
ele não confesse abertamente, é limpar o Pla­
no Piloto do que chamam "invasões" e remo-

vê~las para bem longe, porque os barracos 
dos pobres enfeiam o cartão postal da cidade. 
É o mesmo filme de todos os outros Governos 
passados que combateram os efeitos sem re­
solver as causas da pobreza e dos baixos salá­
rios que continuarão provocando a existência 
de futuras favelas. 

A pressa do Governo em completar· as re­
moçó'es·alé o final de outubro se deve às elei­
çõ-es de 15 de novembro; quando será eleito 
um novo Presidente da Nação que, certamen­
te indicará outro Gove_rnador até a_ el~ição po­
pular do próximo Governador, em novembro 
de 1990. Essã pressa poUtica está provocando 
a remoção de favelas para locais sem as míni­
mas condições de vidª e moradia, sem água 
nos lotes, sem escolas suficientes e com servi­
ço precário de ônibus. 

Pressão dQs Ri_ços 

Além dos objetivos do Governo, há também 
a pressão dos moradores, das classes média 
e rica que não toleram a vista e_ fi. vj_zinhança 
de favelas. Para isso, alegam a desvalorização 
de suas propriedades e o aumento da crimina­
lidade, como se os ladrões, assa1tante.s e. trafi­
cantes só morassem em barracos, nas favelas. 
Quem conhece melhor as favelas, sabe que 
a maioria absoluta dos que moram ali são 
trabWhadores honesto_s e. honrados. Para_ se 
saber que o bandidos e ladrões, não moram 
só nas_-_fa\.'éláS, basta pesquisar o endereço 
deles, nas_ Delagacias especializadas e logo 
se çoncluirá que eles mon~.m também em 
apartamentos e mansões. 

Objetivos Ocultos 
Por trás das remoções de favelas, existem 

ainda, não poucas vezes os objetivos nem 
sempre revelados do poderosos grupos _eco­
nômicos que, alegando outras razões, ocultam 
os verdadeirOs interesses imobiliários e co­
merciais sobre as áreas onde estão as favelas. 
Só depois -âe- efetuadas as remoçõeS é que 
aparecem os verdadeiros objetivos que tinham 
em vista. 

-Por tudo isso os moradores do Varjão, das 
Quadras 900 Norte, Minas d'Água e de outras 
ocupações protestam contra a política de re­
moções das favelas e transferência para locais 
ainda não urbanizados, sem as mínimas con­
dições de vida humana. Não duvid'amOs da 
boa vontade do Governador Joaquim Roriz, 
mas queremos participar de qualquer plano · 
que envolva nossos interesses de cidadãos e 
trabalhadores, 

Resultados do Bingo 

O sorteiO do toca-discos realizado no. V~rjão, 
dia 22 de abril, saiu para o jovem Renato San­
tos Sou~._ A.l_ém do prêmio principal, foram 
sorteados ainda outros prêmios menores que 
fizeram a alegria de muita gente. O resultdo 
final da promoção ficou assim: -

Entradas: venda d~ convites NCz$ 95,00 
venda de salgadinhos .......................... -. _ 22,50 

Total ···········~····~···~~~~······-~·· .... ·~- 117,50 
Despesas: Compra--de refrigerantes __ e_ co-

pos ···--·~·······-·······~-····--~~ .... ·~---- 10,42 
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c-ompra de material para salgadi­
nhos. 11,26 
compra de tecido para faixas ................... 6,28 
compra de tintas ............ , ......... ~----. 14,00 
Total ............................... ----·~-·. 41,96 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE!'IADO· 
RES: 

Aureo Mello - Olavo Pire"s - Carlos Patro­
cínio -Alexandre _Costa - Edison Lobão -
Hugo Napoleão -Mauro Benevides -José 
Agn'plho - Lavoisier Maia ---:-::-~(condes Ga­
delha - Humberto Lucena - Raimundo Lira 
- Marco Ma dei - _lj_ey_ ~ra.nhão --=-t:1an':__ 
sueto de Lavor -João Lyra- Louriv_aJ Bap­
tista- Luiz Viana _;João Calmon- Afonso 
Arinos - Nelson Carneiro _:_ !Wrnar Franco 
- Mauro Borges - lrapuan Costa Júnior -
Maurício Corrêa - Mendes Canale - Wilson 
Martins- Leite Chaves -Jorge Bornhausen 
-Nelson Wedekin -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Áureo 
MeU o. 

O SR. AOREO MELLO PROf'/0/'fC/A 
DISCURSO Q0E; Ef'I7REGOEA REVI· 
.st~o· DO OR/IDOR,-SERA POBUCADO 
POSTER!ORMEI'/'TE. 

Durante o discurso do Sr. Áureo Mello, 
o Sr. Antonio Luiz Maya, Suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidêncía 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sou­
sa, JP Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex' acaba de pronunciar mais um poema 
do que um discurso, em que se revela_ o ho· 
mern de muita fé amazônica e de muita boa-fé 
brasiliense. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA Pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão- do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
após -o poema a que se refere o Sr. Presidente, 
venho eu na tentativa de abordar tema pare­
cido com aquele a respeito do qual discorreu 
o eminente Senador do Amazonas Áureo Me­
llo. 

A ingerência em assuntos ecológicos de ou­
tros países, ao que parece, agora é moda inter­
nacional. A principal vítima dessa nova moda 
tem sido a Amazônia, a maior floresta tropical 
do Planeta, para onde convergem as atenções 
das principais nações do mundo, especial­
mente as maís desenvolvidas, que, ao longo 
dos séculos, construíram o se)..l progresso sem 
se preocupar com a possibilidade de exaustão 
dos seus recursos naturais. 

A mais recente investida contra o potencial 
da Região Amazônica, como tem sido Qivul­
gado pelos meios de comunic:ação, vem do 
Parlamento europeu, que propôs à Comuni­
dade Econômica Européia boicotar a impor­
tação de minério de ferro da província mineral 
de Car_ajás. 

Invoca o Parlamento europeu, ao propor o 
boicote, a necessidade de se alterarem os pro-

jetos de produção de ferro gusa na região, 
.uma vez que os mesmos exigiriam o consumo 
de carvão vegetal, implicando, conSeqüente­
mente, deva~tação da mata amazônica. 

A proposta acrescenta; em_ tom paternalista, 
que os países prejudicados com o bolcote po-­
deriam ser indenizados_ ô~~~mte a interrupção 
n~ _f~rnecimento do mínéiio, recomendandQ,_ 
inclUsive ã Concessão de _ajuda financeira ao_ 
Brcisil. D-essa (Orina, haveria uma compensa­
çãO -ecõnõn:iic_a_ para o bloqueio das exporta­
ções, até que os projetos fossem retomados 
posteriormente, sem riscos de de'llastação 
ecológica. 

· Apãrentemente, altruísta, a proposta dos 
parlamentares europeus revela, num segundo 
exame, bem mais do que uma tentativa de 
ingerência em nossos assuntos internos: reve­
la desinformação, inépcia, autoritarismo e in· 
contestável má fé, como veremos a seguir. 

Antes, porém, v_ejamos as razões pelas quais 
a ocupação e o progresso da Amazônia provo­
cam _!al}-t~ açodamento, a ponto de nações 
e, organismos 8.1tel1ígenas apresentarem, su­
ceSsiV-amente, mirabolantes e infalíveis planos­
para salvar a região. 

Com 280 milhões de hectares de mata, a 
Amazônia representa nada menos que um ter­
ço_ das reservas florestais latifoliadas do plane­
ta. Sua flora e fauna, uma riqueza indesCritlvel, 
deixam assoberbados cientistas e estudiosos 
de todo o mundo. Praticamente intocad_a, essa 
enorme e exuberante reserva contém ainda 
em seus limites um quinto da água doce exis­
tente em toda aTerra. Por inuito tempo consi­
derada inóspita e bravia, a Amazônia~ já produ­
ziu em grande escala a borracha, a ponto de 
o produto elevar significativamente nossas ex­
portações e contribuir decisivamente, durante 
cj.êç_adas, para a geração de nossas_ riquezas. 
Hoje, sabemos que as terras da Amazônia são 
muito ma_is produtivas dO que pensávamos, 
permitindo, com excelentes resultados, o culti­
vo:_d~ várias espécimes, bem como as ativida­
des agropecuária e mineral. 

Essa riqueza e essa pujança há muito des­
pertam a cobiça internacional, ·e a prova disso 
são os numerosos empreendimentos que ali 
se tem desenvolvido desde o século passad(1, 

com a participação maciça de órgãos e em­
presas estrangeiras ou multinacionais. Assim, 
não é de_ se estranhar que as potências estran­
geiras,_ que por muitos anos devastaram suas 
riquezas naturais e promoveram-verdadeirOs 
massacres __ das_ populações nab'vas, queiram 
ago_ra proteger em nosso País aquilo que não 
souberam proteger em seus próprios territó­
rios. 

Esta é a Amazônia, alvo da cobiça interrla­
-donal. Sem Cclrajás, a Amazônia já represen­
tava um potencial de riquezas digno da aten­
ção mundial. com· a descoberta da prOvíncia 
mineral de Cã"rãjâs, a p8rtir- de 1968, o inte­

re_S:?e peta região aumentou assuStadoramen~ 
te. Somente em carãjás, corno já se compro­
vou, concentram~se nada menos que 18 bi­
lhões de toneladas de minério de ferro de ex~ 
celente qualidade; um bilhão de toneladas de 
cobre, com teor entre O, 7 e 1%; -ÕO milhões 
de toneladas de manganês, numa reserva que, 

por sua localização, está sendo extraída. pela 
Companhia Vale dO Rio Dqç~ praticamente 
sem custos adicionais; pelo menos 45 milhões 
de toneladas de niquel; e ainda cassiterita (mi­
nério que contém o ptécios-o eStanho), ouro, 
nas jazidas de Serrá Pelada e Cumaru, e bau­
xita de onde se extrai o importantíssimo e es-
tratégico alumínio. - -

·sr. Presidente, srs. Senaàoi-es, as tentativas 
de ingerência em nossos a$sunto.s;_ internOs 
não são uma novidade. Felizmente já estamos 
preparados para repelir essas investidas e de­
fender a soberania naCional. A NaÇão brasileira 
está consciente dos s_eus deveres e dos seus 
direitos, e o Presidente José Sarney tem sido 
categórico, até mesmo intransigente, na defe-
sa da nossa autodeterminªç~o. _ _ _ 

As nações que não souberem preservar 
suas riquezas naturais querem agora que a 
Amazônia seja o filtro do mundo. Es_trangefroS 
inescrupulosos chegam ao desplante de afir­
mar que a Amazônia não-e propriedade braSi­
leira, mas patrimôi"tio mundial. Esses já tive­
ram a resposta merecida, com a postura firme, 
enérgica e decidida do Presidente Sarney, do 
Ministro do Exército, Leônidas Pires Gonçal~ 
ves, e de várias outras autoridades brasileiras, 

Afirmei aqui, ainda há pouco, que a pro­
posta do Parlamento europeu revela desinfor­
mação no que se refere à Amazônia. Os pró­
prios jornais, que noticiaram ac:juela proposta 
espúria, confirmaram o rato: sügefiram ds par­
lamentares à Comunfdade Econômka Euro­
péia, no mês de abril, que fossem suspensos 
os financiamentos no valor de 600 milhões 
de dólares para o Projeto Carajás, sob a alega· 
ção de- que nã-o -estavam sendo respeitadas 
as cláusulas referentes ao controle ambiental; 
e, nó enfarito, não havia mais financiamentos 
a serem concedidos, C-onforme reconhece_u 
día.S depoiS- õ próprio Parlamento. 

_A desinformação não pára aí. Desconhe­
cem os parlamentares outros aspectos do Pro· 
grama Grande Cárajás, como, por exemplo, 
a exigência imposta às ·empresas dele partici­
pantes, de observarem a legislação florestal 
e ambiental; desconhecem que toda empresa, 
por ocasião da implantação do seu projeto, 
deve apresentar o R~latório de Impacto Am­
biental e o Plano Integrado Floresta-Indústria, 
com a devida aprovação dos órgãos federais 
e estaduais; desc;onheçem que o carvão vege* 
tal utiliZado na- fabricação do ferro gusa será 
obtido, necessariamente, dos restos das in­
dústri~ madeireir~ ou da, expansão da fron­
teira agrícola; e ri"lais, que as empresas deve~­
rão repor 100% de toda a madeira consumida, 
sendo pelo menos 50%, iléc"esSariamente, em 
áreas de sua propriedade. 

Afirmei ainda, ao inid.:il:r este pronunciamen~ 
to, que ·a proposta do Parlamento é inepta. 
A inden~çâo que se pretende conceder ao 
BraSil, enquarito durar o bloqueio às exporta­
çõês, não representa uma solução. A medida 
tanto pode levar o País a acomod1;1r-se, diante 
da atitude paternalista, como pode impedir 
indefinidamente o desenvolvimento da região, 
pois parte do presSup'oS_to de que progresso 
e preservação são inconciliáveis. 
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A nova investida contra a nossa soberania, 
entretanto, vai além e leva-nos a supor interes­
ses outros, que se escondem por trás de uma 
pretendida preservação do meio ambiente. 
Curiosamente, as nãçõeJfque tritegram a Co­
munidade Econômica Européia - e, portan­
to, o Parlamento Europeu - integram tam­
bém, basicamente~ a Comunidade Européia 
do Carvão e do Aço, Até mesmo por uma 
questão de escrúpulos, deveria o Parla-mento 
Europeu abster-se de sugerir a restrição de 
atividades econômicas num ·setpr competitivO 
e de interesses_ conflitantes. 

Sr. Presidente, Srs. Seri{ldores, o Programa 
Grande Carajás exigiu investimentos de __ três 
bilhões de dólares~ Compreende, além do 
Co?nplexo de _exploração mineral, a ferrovia_ 
que liga Carajás ao Porto de ltaqui, com 900 
quilômetros de extensão, alêm do aparelha· 
menta do próprio porto, com capacidade de 
atendimento a navios de. grande porte. Tra~ 
ta-se de um dos melhores portos do mundo. 

O Programa começa, agora, a apresentar 
seus melhores resultados.._ A admiriistraçãO do 
Programa vem sendo conduzida <::om compe~ 
tência e seriedade, e a Companhia Vale do 
Rio Doce - considerada uma _empresa mo­
delo pelo próprio Presid_ente__da ~pública -
vendeu, somente _este ano,. 12 milhões 645 
mil toneladas de_ minério de feÍ-ro, das quais 
12 milhões destinadas ao mercado externo ... 

Pode~se observar, ai, que a produção do 
ferro gusa não prejudicou o equilíbrio ecoló~ 
gico, mesmo porque a quase _totalidade do 
minério de- ferro destina~se a;o mercado exter­
no, Fica assim .demonstrado que os preserva­
dores_ da ecologia em território alheio estão 
se antecipando em sua grave preocupação. 

Se a ingerênCia-âlieofgen.ã revela-.se-precipi--­
tada e desnecessária, o mesmo não se pode 
dizer da nossa preocupação. Somente com 
a exportação do min.é_ti_o de ferro, que atingiu 
25 milhões de toneladas no ano passado, o 
Brasil conseguiria importantes divisas na sua 
balança comercial. A fabricação do ferro gusa 
e a exploração de outros _minérios deverão 
contribuir significativamente, em-cUrto- prazo; 
para esse objetivo. No ano passado, Carajás 
produziu 665 mil tonela_das de manganês; a 
exploração de cobre, na_rn_ina do Salobo._ exi­
girá investimentos de 425 milhões de dólares~ 
até 1993, e permitirá uma produção de 225 
mil toneladas/ano daquele minério. 

Estes investím-eritos precisam ter resposta 
em curto prazo. Um país que se debate com 
tantos problemas, como o Bra.síl, na atual con­
juntura, não pode se dar ao· luxo de investir 
sem retorno. Os que o aqui desejam interferir 
não conhecem ª nossa realidade, como não 
conhecem sequer a _realidade: dos nossos pro~ 
jetós de iTwestimentos. r 

Sr. Presidente, Srs.- Senadores, a miséria, 
a fome e a doença são as piores formas de 
poluição. O Brasil precisa crescer. Precisa re~ 
duzír as desigualdades regionais. Precisa inte­
grar a t\mazônia ao contexto nacional. Precisa, 
por tudo isso, dizer nã---º _b_ ~tagnação econô:­
mica, dizer não às tentativas de ingerência ex­
tema, dizer nã.o a_o __ Earlamento Europeu, que 

pretende conhecer a realidade brasileira me­
lhor do que os próprios brasileiros. 

A soberania nacional, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não está_àvenda. N.ão precisamos­
de esmolas externas. Precisamos e exigimos, 
isto sim, o i-espeito Cla comUnidade européia 
e a do Mundo inteiro. {Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Edison _Lo~ 
bão, o Sr. PoinjJeu de Sousa, 3d Secre­
tflrfo, deixa a cadeira da presidência que 
é o_cupada pelO Sr. Nelson Carneiro, Pfe­
sídente. 

--o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) _ 
-- Concedo a palavra ao nob"re Senador !ta~ 
mar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PRN - MG. 
P_rbnunda_o Seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senado_res, ao longo dos anos de 
exercício_ de ITlãiidaTo--ae ·senador da Repú­
blica pelo Estado de Minas Gerais, tenho enfa­
tizado a importância da função fiscalizadora 
e s.ontroladora_atribuídá _ao Congresso Nacio­
nãl. Sonlente O"exerddô diuturno e incessante 
desta fundamental competência legislativa é 
capar de assegurar a indispensável lisura no 
trato do interesse público. 

Tenho igualmente sido intransigente no 
exame detido e aprofundado das matérias Ie­
gislativ::~s sujeitas a tramitação nesta CaS_a_:_ 
Desnecesário dizer que se o Parlamento deixar 
de éiOã.JiSáh de forma _perfunctória, as propo­
sições em curso,- permtfiiiCIO ã. reSpectiva 
tfan-sforih2iÇão" em lei sem a devida atenção 
para todos os deta1hes relevantes, além de 
entrar abriOdo maOâa maís r-elevante de suas 
füfiÇOeS TnStitUCIOriã.IS; estanã a expor toda a 
sociedade -a:-gfãriâesrTScos. 

Ein~Passado reCente;--COereiitemente com 
a postura política que sempre tive nesta Casa, 
envidei esforços no sentido de aprimorar o 
texto. de projeto de lei, oriundo do Executivo, 
pretendendo disciplinar o tratamento fiscal do 
ouro-como-ativo financeiro. 

Corno é do conhecimento geral, o § 5~ do 
arl 1,53 __ da Constituição determina qUe a !et 
ordinária dê tratamento tributário _específicO 
às óperãções com-ouro quando o mental se 
destine a se!Yir de ativo- financeiro ou instru­
mentO cambial. 

Entendi Que a iniciativa governamental ·era 
falha do ponto de vista técnico, pois concei­
tuava de forma imprecisa a nova hipótese de 
incidência tributária._Seria esta razão suficiente 
para recomendar-üri1 exanle mais detido do 
assunto, inclusive qllantó às repercussões fi. 
na:nceiras e econômicas. Lamentavelmente, a 
mãioOa qüe elpóiã O Governo inSiStiu em aj:iro~ 
vai matéria de tamanha relevância em reginie 
de urgência, inviabilizando, desta forma, qual· 
quer exame no âmbito das Comissões técnicas 
Ç?paz de ·melhor ihsttLiir o assunto. 

De tudo o que contiilha o projeto, o mais 
grave, não só em razão da flagrante inconstitu­
çionalidªd~ do preceito, mas sobretudo pela 
óbvia imoralidade da beriesse que se pretendia 
outorgar, era o art. 5--:, facultando ao Banco 
Central do Brasil considerar como operações 
financeiras, sujeitas exclusivamente ao novo 

tributo, todos os negócios realizãdos com ouro 
até a data da publicação da lei. 

Norma tipicamente retroativa, altamente 
contrária ao_ interess.e. público, e cujos únicos 
beóefiCiários só poderiam ser pessoas que ti­
vessem praticado operações il[citas cOm~ o 
metal ou houvessem fraudado o Fisco de al­
guma forma. 

Argüiu-se, na época, que o indigitado pre· 
ceito havia sido inserido com o único ·propó­
sito de atender a relevante interesse da com­
panhia Vale- dO Rio Doce. A fundamentação 
deduzida parece_u-nos completamente des­
provida de sentido. Era_ difíCil imaginar que 
uma estatal do porte e da importância da Vale 
estiv~sg envolvido em transações ilícitas, ne­
cessitando, portanto, de cobertura jurídica re-
troativa. _ 

Com o propósitO de eSclarecer ·definitiva· 
mente a questão, tomamos a iniciativa de soli­
citar informações diretamente da entiaa-de"'_iri­
teressada. -É precisamente_ sobre ·o conteúdo 
das resposas que iremos nos deter. 

É necessário antes lembrar que o a_ç:oda~ 
menta com que fel coriduzida a trafriifaÇâO 
legislativa levou as Lideranç&s a aprovar a ma­
téria na forma COJJlO chegou a esta Casa, cõm 
a única resSalva de ter o Presidente, por inter­
médio da bancada do seu partido, assumido 
o comprorrii:SSo de vetar o malsinadP artigo 
5~ do projeto. Passo a9ora à leitura do trecho 
da Mensagem n9 195/89 onde são- cOmuni­
cado ao Congresso Nacional as razões do ve­
to: 

"O Congresso Nacional aprovou o pro­
jefo de lei, de iniciativa do Exe<:utiVó; ad_­
ma epigrafado. O art~- 5,-- do projeto de 
lei mend6iiiido não constou do texto pro­
posto originalmente, tendo sido-inclUído­
por sugestão dos Depütados Ibsen Pi­
nheiro e Gabriel Guerreiro, através da 
Errienda n~ 15, por eles subscritac 

O referido artigo da competência ao 
Banco Central do B(asn para reconhecer, 
como de natureza financeira, operações 
com ouro praticadas anteriormente à vi-
gência da feí. - -

O dispositivo, na forma colocada, elimi­
na, inclusive, a inCidência do Imposto de 
Renda sobre- o.s rendimentos e ganhos 
de _capttãl decorrentes das operações 
mencionadas, estabelecen_do, assim, um. . 
privilégio do qual não goza qualquer outro 
tipo de aplicação- financeira. 

Ademais, a -competência dada impli­
caria, na prática, qUe õ reconhecimento 
da. ocorrência ou nâõ-die fatõ'gercidoi_de 
tributo seja atribuído oa órgão dO PÕder 
ExecutiVo. lStõ é- cóntráriO ao prfricfpio 
Constitucionalde só se cobrar tributo em 
virtude de lei, deixando, por conseguinte, 
vulnerável qUalquer açãO de cobrança de 
irripostos- nas operaÇõeS não re<:Onhed­
. das como financeiras pelo BancO central 
do Brasü." 

Continuo, Sr. _Presidente já agora -com as 
minhas observações· em face do Veto do Se­
nhor Presidente da República. 
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O Sr. Jutahy Magalhães - Permite~me 
V. EX' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Concedo 
o aparte ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Aquele art. 
59, que V. Ex' combateu, e eu também tive 
a oportunidade de combater, não fazia parte 
da mensagem remetida pelo Ex_ecutivo ao 
Congresso. Então, eles afirmam que isto foi 
uma proposta da Câmara, através de emenda. 
E1es dão como tendo sido sugerido por dois 
Deputados: um, o Líder do PMDB; outro, um 
Deputado, que não me lembro o nome, e que 
V. Ex" o dtou. Quer dizer que aquelas declara­
ções de que a beneficiária do art. s~ seria a 
Companhia Vale do Rio Do_ce - escutamos 
isso, muitas vezes, nas discussões, e V. EX" 
tantas vezes afirmou, e tive também, oportu­
nidade de declarar ___:_, se_ a Vale do Rio Doce 
fosse beneficiária desse artigo, também se­
riam beneficiárias as multinacionais_ e outras 
empresas que teriam cometido atos ilícitos. 
Seria a consagração de uma anistia de todos 
os equívocos legais - aprendi qu_e_ há mais 
essa expressão "distorções econômicas" para 
explicar certos atos ilícitos -, seria, então, 
uma distorção econômica que estaríamos 
aqui a anistiar. Agora o próprio Executivo ma­
nifesta que estava realmente o art. s~ enco­
brindo esses atos ilícito_s. É esta a interpretação 
correta das razões do veto? O ExecUtivo reco­
nhece que o art. 5o estava encobrindo atos 
ilícitos? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Seriador JU­
tahy Magalhães, V. Ex•, à época, também se 
insurgiu contra esse malsinadO art. 5°, que 
o próprio Senhor Presidente da República diz 
nas razões de veto. 

Vou-me permitir reler o parágrafo: 

"Ademais, a competência dada impli­
caria, na prática, que o reconhecfmento­
da ocorrência ou não de fato gerador de 
tributo seria atribuído a órgão do Poder 
Executivo. Isto é contrário ao prindp!o 
constitucional de só se cobrar tributo em 
virtude de lei, deixand6, ·por conseguinte, 
vulnerável qualquer ação de cobrança de 
impostos nas operações não reconheci­
das como financeiras pelo Banco Central 
do Brasil." 

É o Senhor Presiderite da República que 
reconhece no veto que não estava no projeto 
original, foi colocado, através de emenda, na 
Câmara dos Deputados. 

O Sr. Edison Lobão- Permite-me V. EX' 
um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Edison Lobão- Fui o Relator desse 
projeto no Senado, e de fato, ele foi originado 
no Governo Federal, ria PresidênCia da Repú­
blica, que enviou a mensagem à Câmara, vota­
do com certa rapidez na Câmara, e enviado 
ao Senado Federal Seguidamente, eu próprio 
declarei, e todos sabiam, que o art. 5o não 
constava da mensagem do Governo. Usei este _ 

argumento. aqui, até em favor do art. s~ Ele 
fOra íritroduzido na Càmata, não era nenhuma 
novidade. Disse também, assumindo as res­
ponsabilidades pelo que dizia, que o Presi­
dente da Coffipanfiia Vàfe do Rio Doce me 
havia declarado, por telefone, que o art. 5<> 
era do interesse dessa Companhia. Posterior­
mente, recebi esses dois documentos: um, do 
Banco Central; outro,- da COmpanhia Vale do 
Rio Doce. O do Banco Centrãl, do dia 25 de 
março, começa assim: 

"A Cõmpahhia Vale do Rio Doce solici­
tou autorização ao Banco Central do Bra­
sil para vender parte do ouro que iria pro­
duzir" - iria produzir- "em sua minera­
ção própria, através de contratos para en­
trega futura. A entrega ftSica do ouro ven­
dido seria efetuada anualmente, em 
quantidades correspondentes a 25% do 
contrato nos anos de 89 a 92. -

O adquirente,- por ocasião da entrega, 
pbderia optar pela cláUsula de desfazi­
mento, arrependimento do negócio, rece­
bendo o valor pago corrlgido, acrescido 

_.de 6% ao ano. A critério da Companhia 
Vale do Rio Doce, as entregas poderiam 
ser antedpadas." 

E segue o documento, que não vou ler por­
qllee eXtenso. 

O outro documento, assinado pelo Diretor­
Financeiro da Companhia Vale do Rio D_oce, 
o qual também é longo, trata da mesma maté­
ria e explica que a operação foi feita, tratOu-se 
de uma operação que rendeu 280 milhões 
de dólares para uma entrega futura. Portanto, 
foi vendida, recebido o dinheiro e depositado 
no Banco Central, à entrega futura, nas seguin­
tes quantidades: em 1989- Portanto, no ano 
em curso -,-entrega de 3 toneladas e 100 
quilos; em 1990, no próximo anO, 4 toneladas 
e 200 quilos; em 1991, quase 10 toneladas; 
e assim por diante. Mais _adiante diz ...,.,... estou 
querendo ser rápido para não tomar o tempo 
de V. Ex> 

.. A operação efetuadã pela Companhiã 
Vale do Rio Doce foi a de uma venda 
mercantn de ouro para a entrega do metal 
no futuro." 

Ou seja, a Companhia Vale do Rio Doce 
recebeu_ os recus;:~gs ?lntecipadamente e se 
comprometeu a entregar o produto no futuro. 
A operação da Companhia se realizou-no pe­
ríodo de31_de _Qutubro de 1988, p-ortanto-ano 
pãssado; a 21-10-88 __ para seus acionistas e 
empregados; e em 25-10-88 para o público, 
este mediante a realização de um leilão reali­
zado na-Bolsa de Mercadorias de São Paulo. 
"Parece-nos correta"- diz a Vale do Rio Doce 
- ''a inclusão no anteprojeto de lei, que se 
encontra em _trq._mitação no Senado, de um 
dispositivo, o art. 5°, transferido para o Banco 
Central do Brasil a faculdade de definir quais 
as operações passadas, antigas, que deveriam 
ser excluídas da incidência do ICMS, isto por­
que existem operaç6es já contratadas, porém 
não finalizadas, que, por terem sido realizadas 
no mercado financeiro, não deveriam ser cU­
cançadas pela incidência de um novo impos-

.to':. Por isto aqui, eu estava abasolutamente 
cOberto para a defesa do dispositivo que me 
parecia interessar basicamente, fundamental­
mente, à Corrtpanhia Vale do Rio Doce. Toda­
via, em nome do Governo, assumi aqui -
e V. Ex" se recorda- o compromisso de que 
a Presidência da República vetaria, como ve­
tou, o art. 5~. para que o assunto fosse poste­
riormente melhor examinado, melhor estuda­
do. ConfessO que- as objeções de V. Ex"" me 
preocuparam também; fiquei preoCupado e 
achei que o assunto deveria ser realmente me­
lhor examinado. V. EX' apresentou um requeri­
mento de informações, no que procedeu mui­
to bem. Et.i próprio pedi ao Gabinete Qvil fizes­
se com que a resposta fosse acelerada, para 
que esta Casa conhecesse prontamente as in­
formações oficiais da Companhia Vale do Rio 
Doce sobre esta matéria, e as do Governo, 
de modo geral. Congratulo-me com V. EX' 
pelo debate que motivou naquela ocasião, pe­
lo requerimento que apresentou, e por voltar 
a tratar do assunto, neste momento. Estou 

·apenas--dando as explicações sobre minha 
cipação nesta matéria. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Sena· 
dor Edison Lobão, sabe V. _Ex' o respeito que 
lhe tenho. 

Veja V. EX', nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, o Senado ia ser induzido a votar um 
projeto de_ lei inconstituciohal, com informa­
ções contraditórias da Companhia Vale do Rio 
Doce- e daqui a pouco vou mostrar. Quando 
V. Ex~. Senador Edison Lobão, nos diz que 
tem esse documento da Companhia Vale do 
Rio Doce, no pedido de informações a n-ós 
respondido, a CVRD afirma que não foi venda 
de mercado futuro- já há a f uma contradição 
no que___V. EX' leu e o que diz a resposta do 
pedido de informaÇão. 

AJiás. nobre Senador Edison Lobão, e __ abrin­
do aqui um parêntese, a resposta não foi tão 
rápida, chegou no último dia _de prazo. A Com­
panhia Vale do Rio Doce levou exatamente 
30 dias para responder ao nosso pedido de 
informações. De qualquer forma, respondeu 
dentro· do prazo constitucional. 

O Sr. Edison Lobão - O que é lamen­
tável. Deveria ter respondido mais cedO. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Infelizmente, 
quando se começa a dizer que o LegisJativo 
tem força com a nova Constituiç_ão, querem 
ãté impor, agora, o parlamentarismo. De re­
pehte, aqueles que não defendiam o parla­
mentarismo; não sei por que razões, não é 
o casO- da nossa discussão, a-gora o fazem. 
Já temos funções específicas na Constituição 
e não sabemos cumpri-:as. O Executivo, às 
vezes, não rerSpõnde aos pedidos de informa­
ções, esquece-se de que há um Poder Legis­
lativo. A verdade é que somos os culpados, 
porque não _aplicamos no Legislativo as prer­
rogativas constitucionais que lhe são cab[veis. 

O Sr. Edison Lobão- Lamentavelmente. 
Os nossos requerimentos de ioformaÇãõ, tan­
to os do Senado como os da Câmara, não 
têm sido respondidos dentro do prazo. Este, 
pelo menos, o foL 
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O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• foi 
o Relator, e, em determinado instante, chegou 
a admitir a Constltucinalidade do art. s~, mas, 
com a inteligência que Deus lhe_ deu, perce· 
beu, no decorrer dos debates, que se tra~va 
realmente de um artigo inconstitucional. E 
realmente aconteceu o veto do Senhor Pre,s,i_-_ 
dente da República. Essa matéria, contudo, 
não foi devidar>1ente estudada, e é importante 
para o PiitS, e vou demonstrá-lo daqui a pC)uco.-

Há instantes, ouvi V. EX falando de Carajás. 
Srs. Senadores, vamos entregar- é a própria 
Companhia que diz-, de 3 toheladas de ouro 
que ela pretende obter até 1992/]_9_93, 15 to­
m::ladas, para pagar, entre outras. coisas, a dívi-. 
da de C'arajás. Por quê? Porque estamos_ sub­
jugados a juros internacionais e moedas fo_[· 
tes. 

Não é o Senador de Minas Gerais quem 
diz isso é a própria Companhia Vale do Rio 
Doce. Proposito, no final do meu discurso vou 
entrar com um novo requerimento de infor· 
mações. É a própria CURD que confessa que 
terá de pagar a dívida de Carajá.s, um projeto 
que escutávamos di?;er_- não no Senago da 
República, mas no_País todo:-=- seria auto-su­
fiC::len.te: No entanto, além das minas que deve­
rão ser exploradas pela Conipanhia Vale do 
Rio Doce, teremos que entregar o nosso ouro, 
para pagar o endividamento internacional a 
que o Brasil está submetido. -- -

Continuo a minh<fãf~fumentação, e V. Ex'. 
Senador Edison Lobão, estudioso que é tam­
bém da matéria, terá oportunidade de verificar 
as contradições com que se depara o Senado 
da República, quando, através de regime de 
urgência, não estud~mos tecnicamente maté­
rias da maior impOrtãncta. 

Continuo, e agora já não ê- mars o S~nhor 
Presidente da República que fala. 

A fundamentação transcrita resulta de estu­
dos levados a termo _no âmbito do Ministério 
da Fazenda. 

Verifica-se _desta forma que as informações 
chegadas às Lideranças partidárias nesta Ca­
sa, sobre o interesse da Vale na inclus~o do 
indigitado preceito, eram rigorosamente ine­
xatas. De fato, os intereSses eram outros, Cuja 
identificação, no momento, não é p-ossível fa­
zer. Aliás, identificar certas_ coisas neste País 
é muito difícil, realmente. 

Ademais, é o próprio Presidente da empresa 
que, na parte final do Ofício-resposta, afl!ma: 

"Uma vez respondidas, julgamos -opor­
tuno esclarecer que, quando a Compa­
nhia realizou a operação objeto de ques­
tionamento, a tributação do ouro era al­
cançada pelo Imposto Único_ sobre f\'\ine­
rais na alíquota de 1% sobre_ovalor indus­
tri.al ... 

Assim, nenhum interesse poderia ter a enti­
dade da Administração Indireta_ com a inclu­
são de normP- retroativa beneficiando-lhe com 
a alíquota privilegiada de 1% (um por cento) 
pois à época das operações de venda, o tributo 
incidente era em montante idêntico. Este é 
um aspecto importante. 

É importante reiterar este aspecto, Sr. Presi­
dente, Srs Senador~ porquanto, como disse-

ni_oS 00 início do n_osso pronunciamento, toda 
matéria legislat;_íVa -merece cuidado'so exani.e _ 
e detida análise. Não fora a insistência em 
questionar a legitimidade do artigo em pauta, 
e possivelmente tella"ni.os hoje, Senador Juta­
hy Magalhães, em plenCl_ vigência, preceito le­
gal altamente pernicioso ao interesse público. 
E V. Ex' fez parte, porque sentiu _que o art. 
59 era ínconstitucional. 

Visto este aspecto da questão, adentremos 
a análise das informações recebidas. 

A primeira constataçãq que se impõe diz 
respeito, mais uma·vez, à inexatidão das lnfor­
mações passadas às Uderanças. Foi dito e 
reiterado que a Vale do Rio Doce havia reali­
zado operaÇões de venda futura de ouro na 
Bolsa de Mercadorias. V. Ex• acabou de ler 
o documento nesse sentido. Os ilustres pares, 
portaniõ, p-roc-ederãm à anállse da matéria 
COm base em tais pressupostos, presumindo 
serem verdadeira as ínformações trazidas a 
público e ao Senado da República. 

Eilfretanto, para a surpresa geral, afirma o 
Presidente da Companhia, em expedlente ofi· 
dal encaminhado à Casa: - -

.~cabe acentuar, neste ponto, que a ope­
ração realizada pela CVRD não foi uma 
venda futura de ouro, conforme definida 

. na prática do mercado; tampouc_o vendeu 
~ouro que-não possuta. Vendeu parte do 
:ouro que ·possui, que será extraído no 
período_ pactuado para a entrega e cuja 
produção vai se __ desenvolven4o indepen­

- cientemente da conclusão plena dos pro­
jetos." 

-Senador Edison Lobão, as informações são-­
b8stante-contraditórias. 

OSr.Edlson Lobão- V. &poderia repe­
tir só esse parágrafo? "Vendeu parte do ouro 
que possui. .. " 

- O SR. ITAMAR FRANCO- Vou ler para 
v. Ex': 

"Vendeu parte do ouro que possui que 
será extraído no período pactuado para 
a entrega ... " 

_ O Sr. Edison Lobão- Quer dizer, o ouro 
não existe ainda. 

0 SR. ITAMAR FRA.tiCà- Só que vou 
dizer: no mercado futuro. Vou continuar e V. 
Ex" terá oportunidade de ver que as informa­
ções que prestaram a V. EX não correspon­

__ dem às ínformações que S. S• presta oficial­
mente à Casa. 

Vejam, Srs. Senadores, o perigo de se sub­
meter à votação matéria insuficientemente 
analisada, instruída ou informada. Corre-se o 
risco, como na· hipótese presente, de formar 
um juízo, de emitir um pronunciamento, de 
proferir um voto com base em dados rigorosa­
mente inexatos. 

Entretanto, o mais importante neste mo-_ 
mento é a fato de que, na tentativa de escla­
recer uma supoSta situação, hoje revelada ine­
xistente. a Companhia Vale do Rio Do:ce acaba 
por lançar mais dúvidas sobre a natureza de 
suas operações. 

Afirma-se que a entidade está empenhada 
"_.nã implantação de vários Projetos de rrifrie­
raçào de ouro, de forma a se tornar, a partir 
de 1 992, uma g-rande produtora 4-este metal, 
com uma produção estimada em 1 1 tonela­
das/ano". Estima-se que as reservas globais 
montem a um total de 195 toneladas, sen­
do previsto um custo de implantação, para 
todos os projetos, até 1992, da ordem de 
()$ $ 275 mllhóes. 

Até aí, tudo bem, é natural que uma empre­
sa pretenda ampliar suas operações, aden~ _ 
trando mercados que se revelam promissores. 

-Também é compreensível que se torne im­
prescindível " .. .levantar os recursos necessâ­
rios à implantação dos projetos de Ouro .. :: 
A questão, entretanto, começa a se complicar 
quando se afirma que o pro~uto da venda 
".~no montante aproximãâo de Q$$ 281) -mi­
lhões foi depositado no Banco-Central doBra· 
sil, nos certíficéidos de effipréstiffios c:-ontraí­
dos e outras moedas diferentes do dólar ame­
ricano ... " 

Esta ·afirmativa é do própriO P"iesidente da 
Companhia. 
_ Ora, $r_P.residente,..Srs.$enadõres, ou bem 

o dinheiro era necessário para realizar os in­
vestimentos programados de sorte a viabilizar 
o projeto ou então ele ficou depositado no 
Banco Central para assegurar à empresa "pro­
teçã~ sobre quaisquer solicitações desta moe· 
da .. 

Ninguém poae -ihiãginar nem acreditar 'que 
uma mesma importância tenha servido a dois 
fins diversos e entre si incompatíveis: adquirir 
bens e ser imobilizado em certificados de em­
préstimo. Ainda não foi inventado o dinheiro 
que tenha o dom da ubigüidade. 

Outro. aspecto que merece a devida atenção 
desta Casa é a informação de_ que nos próxi­
mos exercidos a CVRD" ... deverá estar empe­
nhada em amortizar significativas parcelas -
e aqui, chamaria a cttenç-ão dos Srs. Senadores 
e de V. Ex", com muito respeito, Sr. Senador 
Edison Lobão- de sua divida contraída para 
a execução do Projeto Ferro Carajás, dívida 
esta indexada em várias moedas e que está 
sujeita a oscilações em rãzão do_ comporta­
mento da economia internacional, fato que 
expõe a Companhia a rtscos de aumento do 
.endividamento, por fatores que fogem ao seu 
controle". 

Recorde-se que à época da implanta.ção do 
Projeto Carajás, era alardeada aos quatro ven­
tos a excelência de um programa fina.nceira­
mente auto-sustentado na medida em que os 
empréstimos contraído_s seriam saldados com 
o produto das exportações. 

Srs. S_enad_ores, a dUra realidade é .bem di­
versa Hoje somos forçados a cõmps_ómeter 
a metade, Sr. Presidente, a metade da produ­
ção de ouro prevista para os quatro anos se­
guintes, de sorte a fazer face à alta dos juros 
internacionais. Metade, Sr. Presiçle_nte, tomo 
a repetir, para fazer face aos juros interna­
cionais. 

Finalmente, dois aspectos estãq a exigir ex· 
plicação devida. Em_ primeiro lugar, por que 
rq_zão tnseriu-se a exdrúxula cláusula facultan­
do aos compradores do ouro desistir cto reçe-
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bimento do metal, caso em_ que fazem jus 
" .. .à quantia inicial paga, Corrigida monetaria­
mente e acrescicla de: juros"? 

Quer isto dizer que se procurou, de forma 
deliberada e consciente, proteger o adquirente 
contra qualquer risco de desvalorização do 
metal, assumindo a empresa e por via de con­
seqüência o Estado todos os ônu_s das _even­
tuais perdas? Perguntamos nós: Será este 
mais um caso onde Qs lucros estã.o adrede_­
mente privatizados e as perdas socialtzq.das? 

O segundo aspecto diz respeito ao momen­
to escolhido para lançar a operação no merca­
do. É nOtório que o mêS -de outubro de 1988 
marcou uma das maiores baixas do valor do 
ouro nos últimos tempos. Por que razão foi 
precisamente esta a época e_scolblda? 

Pretendo, Sr. Presic{l;mt~. Srs. Senadores, 
reiterar pedido de informações_à; Companhia 
Vale do Rio Doce, não só para esclarecer a 
opinião pública sobre operações de _t.,.manho 
vulto mas, também, para no momento opor­
tuno deflagrar o competente processo de ftS· 
calização, que cabe ao Congresso Nacional 
e, particularmente, ao Senado da República. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite V. 
~um- aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com prazer, 
Ex" 

O Sr. Jutahy Magalhães- Queria deixar 
bem claro, no pronunciamento de V. Ex~. que 
o Executivo, na justificação do se_u veto, faz 
uma alusão um pou_cQ perversa ao Líder do 
PMDB na Câmara e a J.U11 Deputado. Não te­
nho aproximação maior com o Líder Ibsen 
Pinheiro, mas, peta que conheço do ~ráter 
de S. Ex", estou certo de que, se patrocinou 
qualquer modificação do arL5?,_deve tê-lo feito 
através de solicitação em nome da Compa­
nhia Vale do _Rio Doce, como foi trazido para 
o Legislativo este assunto, que aqui sempre 
se procurou _colocar como uma necessidade, 
não era só um interesse. rnas n~essldade 
de a Vale do Rio Doce ter a garantia desse 
art. 5o Eu nã_o queria deixar passar em branco 
essa-_ não s_ei se mal-intencionada- alusão 
que o Executivo fez, _ Oa justificação do s~u 
veto, à figura do Deputado Ibsen Pinheiro, que 
merece todo o nosso respeito, a nossa consi· 
deração. Tenho certeza de que S. Ex• jamais 
patrocinaria qua1qUer"inedida ilegal, tendo co­
nhecimento de_ causa. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Sena· 
dor Jutahy Magalhães, gostaria de somar, nes· 
te instante, a minha voz à de V. Ex• Conhe­
cendo, como conhecemos, a atividade parla­
mentar do Líder Ibsen Pinheiro, não temos 
dúvida em afirmar que S. Ex.• deve_ ter sido 
induzido, a pedido de alguêm da própria Com­
panhia, porque, como disse o Senador Edison 
Lobão, era desejo d~ CURD dela o art. 5o O 
Uder do PMDB na Câmara dos Deputados 
não teve nenhuma atitude _que pudesse mq_c:u­
lar a sua atividade parlamentar,_ a sua <;~.ç'ªo 
de homem público. Temos urn_grande_res· 
peito pelo Uder do PMDS Ibsen Pinheiro. Ape­
nas li aquilo que chegou ao Governo_ em rela­
ção ao veto. Está provado, hoje, e as contra-

dições aí estão, que iríamos induzir a um erro 
gravíssimo, :se o próprio Sena9or Edison Lo­
bão_ não fíVesse re-Ci.iado da sua posição inic::ial 
do--Veto do Senhor .Pre_s,idente _da Repúblic_a. 
Esse -art. 5o no meu entendimento, nã_o tenho 
dúma_~- hoje eles negam -, foi induzido 
pela Coinpanhia Vale do Rio DOce, confo-rme 
declaré!.ção, em plenárlo, do Senador Edison 
Lobão, salvo melhor interpretação. 

O Sr. E;disQn Lobão - Permite V. Ex" ou­
tro aparte? 

_ O S:R.ITAMAR FRANCO- Pois não. 

O Sr. Edison Lobão - Creio que não 
necessitaria, mã:s veriho, ao lado dO Senador 
Jutahy Magalhães e de V. Be, em defesa da 
posição do Deputado Ibsen Pinheiro e de seu 
Colega mencionado. o- Deputado Ibsen Pi­
nheiro é uma das melhores figuras que temos 
hoje, bem como- o Deputado Gabriel Guer­
reiro. O Deputado Ibsen Pinheiro e o Deputado 
Gabriel Guerreiro ___ são homens públicos da 
melhor categoria, Sérios, austeros, decentes, 
honestos, ~ não patrocinariam uma atitude 
menos digna, Como essa, em relação à qual_ 
se imagina poss-a haver alguma suspeita. 
G:Uã"ridõ- examu1ero art.--~" - repito, não é 
de minha autoria, não acrescentei sequer uma 
linha ao projeto, ao contrário •.. contribuí para 
qáe -se retirasse este dispoSitlvô, como conhe­
ce e sabe o Senado -, quando emiti meu 
parecer;inclUSíVe pela constitucionalidade, de­
vo dizer a V. Ex" que eu estava, como ainda 
estou, conVencido à e_ que esse artigo não é 
incons_tLtudQnal. Na ocasiã_o, me recordo, li, 
aqui, trechos ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex" é de 
opinião de que ele o art. 59 não é inconsti­
tucional? 

O Sr:Edlsoil Lobão- No meu entender 
não é inconstitucional. -

O SR. ITAMAR FRANCO -A despeito 
do veto do Senhor Presidente da República? 

O Sr. Edison Lobão - Exatamente. En­
tendo que não ·é inconstitucional. E se V. Ex' 
-se-fetôrda, e.U li, aqui, trechos da ConstituiçZiO 
--dã República e da lei complementar que com· 
põe o art. 5o O-art. 5o é um- composto de 
artfgos da ConstituiÇão e de uma lei comple­
mentar. Neiri Õ1ais nem menos. Não tem, tal­
vez, nenhuma expressão além disso. Em todo 
caso, j:>rossfgo entendendo que esse art. 5 9, 

não é inconstitucional, não obstante ter assu­
mido - repito - o compromisso, em nome 
do Presidente da República, de que ele seria 
vetado, ~ razão das dúvidas. Nobre Senador 
lta,_mél:r Franco, !\aquele momento V. Ex,• criou 
dúvidas no meu ~spírito, e, na_ dúvida, -prefef-i 
trabalhar para que o artigo fosse vetado, con- _ 
tra, portanto; a· meu pensamento em relação 
.à sua constitucionalidade,. ~_ão estou jnsi*n· 
do que ele é constitucional; ~ntendo qu~ é. 
Mas, quem sabe, o entendimento jurídico de 
Y. Ex~ e de tantos_ outros Senadores, e até 
mesmo do Presidente dg República, que deve 
ter sido assessorado por s-Ua -Pfocuradoriã Ge­
ral, pela Consultoria, é possível que o art. 59 
seja inconstitucional. Entr~tanto,.quando o 

examinei, tive o cuidado _de_ ve_rific<:lr que repe­
_tia a Constituição em vigor e uma lei comple­
mentar em vigor. Ora, não é ·possível que a 
Constituição:_seja inc-onstitUcional e que uma 
lei complementar eifl vi!;Jclf"·seja: também in-
constitucional. ' 

O SR. ITAMAR FRANCO -Senador 
Edison Lobão, ainda bem que V. Ex' tem espí­
rito bastante lúcido, para gáudio de todos_ nós, 
e pãra que se levasse ao exame da Assessoria. 
do Senhor P_res,idente da_Repúbllca e vetaSSe 
a imoralidade, no nosso entendimento, do art. 
59 previsto no projeto. -

Srs. senadõre·s, vou encerrar metrp-ronun­
ciamento· encaminhando ao Presldente do Se·­
nado o seguinte requerimento de informa.­
ções: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÓES 
No , DE 1989 

Sr. Presidente: _ 
Na forma do que faculta o texto consti­

tucional e tendo em vista que as_ respostas 
fornecidas pela COrripánhici Vale do Rio 
DoCe ao Requerimento n_? 204/89 'estão 
manifestamente incompletas, solicito se­
ja encaminhado o presente pedido de in· 
formações à entidade da administração 
indireta, por intermédio do Gabinete Civil 
da Presidência da República: 

1 -EXplicitar todas as operações de 
venda de ouro realizadas na conformi­

-dade ciO edital datado de 29-9-88. dedi· 
nando os nomes dos_a_dquirentes, o mon­
tante _comprado por cada um, o valor pa­
go e o prazo de entrega; 

2 -Justificar os preços de venda na 
conforÍnidade do preCeituado no il_em 4 
do edital; 
3-Considerando que as operações 

foram realizadas com base no art. 191 
do Código Comercial, __ c;o_mo se explica 
_o privHégio concedido aos adquirentes de 
desistirerri da compra, se assim julgarem 
conveniente, recebendo o valor pago 
acrescido de juros e correção monetária? 
4- Enviar cópia dos estudos técnicos 

referentes a; 
a) projetos_ de engenharia relativos a 

instalações das minas de Ouro e Seus cus­
tos estimados; 

b) levantamento do mercado de ouro, 
projeções_ futuras e razões de_terminantes 
do momento ideal para lançar a opera­
ção; 

5 ~.Quais as partes do projeto de en· 
genharia já implantadas e qual o custo 
dos mesmos? -
6- Enviar cópia dos certificados com­

probatórios do. depósito aproximado de 
US$ 280 milhões, efetuado junto ao Ban­
co Central. 

Sr. Pre~denl:e, encaminho;) este rei::I.Uerimen-
- to_ 't.V· _ _Ex•, ~a expectativ~ d_e __ que ? defira, 

porque uma op-é-fáç-ãõ -a~f tal vulto obriga o 
Senàdo da Repúbfica a ter conhecimento mais 
profundo do _que hoje se passa na Companhia 
Vale do Rio __ Doce. 
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Muito obrigado a V. Ex", Sr. PfeSidenfe. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C.rneiro) 
- Presidência recebe o requerimento de V. 
Ex" e o encaminhará à Mesa na reunião da 
próxima quarta-feira. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. · 

ex ví do disposto no § 2~ do art. 192 da- Lei 
FundãinentaJ em vigor, assim redirlido: 

"ArL I 92. :_ ............................................ _ .... .. 

§ 2~ Os recursos financeiros relativos a 
programas e projeto de caráter regional, de 
responsabilidade da União, serão depositados 
em suas instituições regionais de crédito e 
por elas aplicados. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB _ . Srs. Senadores, a questão regional, no âm-
CE. Proriunda 0 Sefii.iinte díscurso.} _Sr. Pre- bit o da Assembléia Nacional Constituinte, foi 
sidente, Srs. Senadores,_ trago ao conhecimen- centro de preocupação dos Senadores· e De-
to desta Casa, para comentar desfavoravel- putados das duas àreas geográficas, desejo-
mente, a publicação do Dêcreto Presidenç[aJ sos de ver atenuadas as disparidades entre 
n9 97.850, de 20 de junho de 1989, que altera as várias faixas terrtitoriais do País. 
decreto anterior, dispondo sobre a execução A nova realidade, conseqüente do sistema 
financeira do PIN e do Proterra, Programas tributário, a institucionalização da planejamen-
estimuladores da agroindústria do Norte e no to regional, os fundos de financiamentos para 
Nordeste brasileiro. o _Norte, Nordeste e Centro-Oeste, aléin da 

Recordo que os recursos de tais Programas regionalização orçamentária e da preservaçáo 
vinham sendo repassados por prazo determi- dos inc_etívos fiscais, tudo isso representou 
nado ao Banco da Amazônia e ao Banco do um~ luta indoiTT'Jida, transpl?ntada, agora, em 
Nordeste do Brasil, que deles dispunham para dispositivos claros e explicitas para o texto 
o-cump-rimento de alguma de suas metas ope- constitucional. 
radonais, beneficiando as duas Regiões. Até a transferência das dotações originárias 

Diz 0 Decreto 0~ _97 .850, divulgado na edi- - do fundo decorrente do art. 159 somente se 
ção de 21 do corrente, do Diário Oficial da efetivou após sucessivos pronunciamentos, 
(fnião: - nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, 

DECRETO N" 97.850, DE 20 DE JUNHO DE 
!989 

Altera o Decreto n 9 912.17. de_ 8 de 
maio de 1985, qUe dispõe sobre a progra­
mação e a execução flminCelrãS do Pro­
grama de Integração Nacional - PIN e 
do Programa de Redistribuição de Terras 
e de Estímulo à Agroindústria do Norte 
e do Nordeste - Proterra e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, item 
N, da Constituição, deCreta: 

Art. 1 o O parâgráfo único do art. 3° 
do Decreto no-91.237, de 8 de maio de 
1985, passa" a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 3c .............................. : ......... ~, ... .,,,., . ., __ 
Parágrafo único. Os-cronogramas de 

desembolso dos recursos relativos aos 
planos de aplicação de que trata o caput 
deste artigo serão aprovados pela Seplan. 
com base em estimativas de arrecadação 
elaboradas pelo Ministério da Fazenda." 

Art 29 Os r_ecursos_já transferidos ao 
BNB e ao BASA serão restituídos ao Ban­
co do Brasil S. A., no prazo de noventa 
dias, conforme cronograma a ser estabe­
lecido pela Seplan. 

Art. 3o Ficam revogados -os arts. 19 

e 2o do Decreto n~ 91.237,_de 1985. 
Art. 49 Este- Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Brasilia, 20 de junho de 1 989; 1689 da 

Independência e 1 O 1 ~ da República. JO­
SÉ SARNEY- /11aDson Ferreira da Nó­
brega -João Batista-de Abreu. 

Chamo a atençãO, incluSiVe ·paraa flãQi"ante 
inconstitudonalidade do Decreto n~ 97.850, 

tendo cabido a mim a tarefa de postular, com 
o apoio dos eminentes Senadores nordesti­
nos, aos Ministros MaUson da Nóbrega e João 
Batista de Abreu, o repasse das quantias com­
prometidas com o BNB, o BASA e, no que 
tange ao Centro-Oeste, o Banco do Brasil. 

O Sr. Áureo Mello - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAGRO BENEVIDES - Com 
imenso prazer, nobre Senador Aureo Mello. 

O Sr. Áureo MeDo_- Quero, desde já, hi­
potecar inteira solidariedade às informações 
de V. Ex•, porque essa medida constituirá uma 
fÇ)rm_a_qua~e ~e-de abreviação da existêl'):cia 
do BASA e do Banco do Nordeste. Esses ban­
co~ •. que durante 45 dias têm a oportunidade 
de usar e repassar os recursos do PIN e do 
Proterra, uma vez cerceados nessa atribuiç~, 
sem dúvida que estarão d_e máos atadas p-ara 
o seu desenvolvimento. Principalmente o Ban­
co da Amazônia, que é um Banco que esteve 
às portas da falência, dominado por uma ver­
dadeira equipe de quadrilheiros que ali domi­
nou e ali estadeou. De maneira que o conteú· 
do do discurso de V. Ex•, _a inforr:nação que 
vem trazendo em primeira mão a este Plenário 
são pontos de vista e informações das mais 
importantes e das m~is úteis para a noss_a 
região, tanto do Norte quanto do Nordest~. 
V. EX" receba os aplausos sinceros da repre­
sentação _do Estatlo_ do ~azonas. 

O SR. MAQRO BENEVIDES - Muito 
grato- a V. Ex~, nobre Senador Aureo Me!Jo, _ 
que vem juntar ci seu protesto à minha voz 
no momento em que trago- ao conhecimento 
do Senado Federal o texto do Decreto no 
97.850, de 20 de junho de 1989, publicado 
no dia segUiflte no DiárfCf Oficial da União que 
atinge frontalmente, os interesses do Norte 
e do Nordeste, porque retii'a dos seus dois 

inStrumentoS de aÇão financeira - no ç_aso 
da sua região, o Basa, e da minha região, 
o Banco do Nordeste - recursos oriundos 
de .dois Programas governam_entais, exata~ 
mente o PIN e o Proterra. 

Muito grato a V. Ex•, e que a nossa voz possa 
chegar aos ouvidos do Senhor Presidente da 
República, conduzindo Sua Excelência a rever 
essa inoportuna decisão que merece, o quanto 
antes, ser atingida pela sua imediata m,J.lifica~_ 
Ção, com o apoio -de V. E$, para deSfaZê-la 
com a possível celeridade. 

O Sr. Monso Sancho - Permite V. Ex" 
um aparte, Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAGRO BENEVIDES - Com 
imenso prazer, nobre Senador Afonso Sancho. 

O Sr. Monso Sancho - Esse problema 
que V. Ex" está levantando agora é muito im­
portarite, porque é até uma espécie de denún­
cia. Parece que existe um trabalho organizado 
no sentido de esvaz.iar o Banco do Nordeste. 
Quando o Banco do Nordeste começa agora 
a respirar melhor, com os meios do art. 159 
da Constituição, eles começam a retirar outros 
meios que estimulavam, como-este, pelo es­
paço mínimo de 45 dias. Nobre Senador Mau­
ro Benevides, congratulo-me com V. Ex" Nós, 
do Nordeste, precisamos estar muito atentos, 
porque parece que existe um grupo, não sei 
de que procedência, que está mais interessado 
em esvaziar uma instituição, a única instituição 
que temos no Nordeste que pode prestar um 
grande serviço aos produtores, aos empre­
sários, de __ -modo Qeral. Procura-se- cada vez 
mais, desfalcá-la dos meios de que necessita 
para poder continuar a ser aquela grande Insti­
tuição que o Banco do Nordeste é. Além disso, 
é uma espécie de universidade. O funcionário 
do Banco do Nordeste recebe treinamento es­
pecial que o capacíra a ir para toda e qualquer 
instituição; A propósito, certa vez, numa via~ 
gem ao Caribe, encontrei um funcionário do 
Banco do Nordeste na Jamaica, requisitado 
pelo BlRD, para fazer um trabalho. Eu iildaguei 
daquele funcionário: ''Por que logo você,- do 
Banco do Nordesté?" Ele respondeu: - "É 
porque o BfRD só encontrou no Banco do 
Nordeste nós que temos capacidade para fa­
zer esse trabalho". De forma que é lamentável, 
profundamente lamentável, que o Presidente 
José Sarney, sendo nordestino, esteja assinan­
do decreto dessa espécie, ·que nunca deveria 
ser apresentado, porque é uma maneira de 
esvaziar o Banco do Nordeste. É este o meU 
aparte;- nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAQRO BENEVIDES - Expres' 
so, nobre Senador Afonso Sancho, o meu 

-agradecimento por esse posicionamento, 
mais uma vez assumido por V. Ex• Neste casq 
defendendo não apenas o Nordeste como um 
todo, com-o- defendendo especificamente o 
B"anco do Nordeste, que, de qualquer forma, 
é a própria defesa da região, já que, como 
instrumento acelerador do desencolvimento 
regional, ele seria fayOfecido Ut.!lizando duran­
te 45 dias - um prazo diminuto,_ portanto 
- esses recursos -para propiciar a micro, pe­
quenos, médios e até grandes produtores ru-
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rais. enfim, a todos que buscarem o Ba_nço 
do Nordeste naquelas operações a curto pra­
zo, Aí teria mos_ esses recursos alocados serviD­
do de sustentação fiilanceíra às quantias 
oriundas do PIN e do Pr'oterra. 

PortantoA V. Ex', qualificando, também, co­
mo reconhecidamente competentes os servi­
dores do Banco do Nordeste, fazj~stiça àque­
les quase sete mil funcionãrios que, com des­
velo e abnegação, servindo ao BNB, servem 
a toda Região do polígono das secas. 

O Sr; Humberto Lucena - Permite V. 
Ex" um _aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES -Concedo 
a V. Ex•, nobre Senador HUI:nberto Lucena, 
o aparte. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre .Sena­
dor Mauro Benevides, desejo juntar também 
a minha voz às dos que já o apartearam, para 
congratular-me com a feli~. iniciativ.,. de fazE;r 
essa denúncia. Na verdade, nós, do Nordeste, 
não podemos assistir, sem uma palavra de 
protesto, à assinatura e à publicação desse 
decreto a que se refere V. Ex", ainda mais quan­
do- sabemos que os recursos- do Proterra e 
do PiN foram retirados, no tempo do Goverrto 
Médici, dos incentivos fiscai_s criados para o 
desenvolvimento regional do Nordeste, sob o 
pretexto· de desenvolver, O. e um lado, a Amazô­
nia, através do custeio da célebfe-Tran-sama­
zônica, que nunca foi concluída e, de outro, 
acelerar a própria redistribuição d~ _terrª, .atra­
vés do Proterra. Sabe V. Ex• que, 1ridUslv_e, 
esses recursos foram retirados por um prazo 
que vem sendo prorrado sempre, cada vez 
que_ termina. E agora, o golPe final, Como bem 
alude V. Ex", isto é, a suspensão, pOr algum 
tempo, da aplicação desses recursos. Tal me­
dida vai agravar ainda mais a situação, sobre­
tudo dos pequenos e mé_dios prodUtores agrl­
colas do Nordeste, que, como estã informado 
V. Ex", já não dlspóem, este ano, dos recursos 
do Banco do Brasil para sequer fazer o custeio 
agrícola. Portanto, não há muita 10gica nessa 
politica do Governo, notadamente quando se 
sabe que a vocação do Brasil é, ainda, uma 
vocação muito agricola, sobretudo em certas 
Regiões, como a nossa, onde há uma super­
população, que, por isso mesmo, predsa do 
desenvolvimento da área rural para não pros­
perar o-êxodo. V. Ex" tem a minha solidarie­
dade. Estou ao se:u lado,_ no apelo ao Senhor 
Presidente da República, que como muito 
bem disse o Senador Atonso Sancho, é nor­
destino. S. Ex•, esta na obrigação moral e polí» 
tica de revogar esse decreto. 

Aproveito a oportunidade para dizer a V. Ex' 
que soube, ontem no Plenário do Congresso, 
que já se prepara talvez, uma medida proviM 
sória, suspendendo também, temporariamen­
te, por um prazo bastante razoável, a aplicação 
dos recursos do F'mor e o Pman, o que ·signi­
fica retirar da Sudene e da _5udam o seu pró­
prio caixa. Como é que essas duas Agências 
de desenvolvimento regional vãO :custe_ar, não_ 
apenas os projetos que já estão em fase de 
implantação na agropecuária, na indústria e 
mesmo no setor de sel"\-'iços, se se chegar 
a esse desplante? Acredito que temos que fa-

zer uma política de austeridade fiscal, para 
combater o déficit público, mas não há de 
ser com o sacrifício dos investimentos do Nor­
deste que vamos chegar lá Por exemplo, pre­
firo que o GOVerno se volte para gravar, mais 
ainda, a refuuneração__do __ capita\, os lucros 
dos. hanquefros e -aas -multinacfohãis, que es­
tão auferindo lucros fabulOSos: 

Desses é que tertt que ser retirada alguma 
coisa para melhorar a situação do T escuro, 
no combate_ao défidt público, e não do Nor­
deste, a nossa sofrida Região, cujo sacrifício 
já atiilQTu o seu limite máximo. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Teste~ 
munho também a V. Ex•, riobre Senador Hum­
berto Lucena, o reconhecimento por essa bri­
lhante e _ _opOrturiã interve':lç_ão que, se pOr um 
lado, traz a solidariedade a .~te posicionamen­
to que agora a-ssumimos, por outro, nos leva 
a um comportamento de expectativa, diante 
da possibiliaade da viabilização de outra me­
dida governamental, desta feita relacionada 
com a sustação dos incentivos fiscais com 
os quais se favorecem o Nordeste, através do __ 
FitiOr,ea Região Amazôn_ica!- a~avés do Fi­
nam. 

EStou, ãqUi, tOmando uma posição, assu­
mindo uma postura de luta em defesa das 
nossas RegiõeS diante desse decreto,_ que já 
é um ato concreto, e dever.ei também me posi­
cionar, de forma idêntica, se for 'efetivado esse 
fato agora denunciado-pelo ilUStre Repre-sen-
tante da Paraíba. · 

CoríülíiiO; sr: PresidentE:, as-c0i1side"rações 
inicíais-, ififefrompidas pelos sucessivos e bri­
lhantes apartes dos meus nobres Colegas: 

A própria regulamentação dO Fundo deverá 
ser apreciada em regime de urgência pelo Ple­
nário do Senado, se o requerimento ~spec­
tivo, já firmado pelas Uderanças, "Vier a ser 
votado, naquela oportunidade. -

Eni mefO a tUdo isso, o Governo Federal, 
numa decisão que cOmeça a·repercUtir negati­
variie!l(e no Nordeste e no Norte, vã"i divulgar 
esse _eecreto n~ 97.850, contra o qual nOs 
insurgimõs_ ãgora, com _a- maior veemência, 
na expeciã:tiva de que ·o President~ _José ~ar­
ney dilígencie a sua imediata revogação. 

Sr. Pres1i:lente, Srs. Senadores, o BNB e o 
BASA são importantes_ instrumentos do res­
peçtivo desenvolvimento regional, e muito 
mais do_ que eles, as comunidades ali situadas, 
no Nordeste e no Norte, serão atingidas pela 
despropoSitada-me-di_~a, qu~ __ l!le_r~ce o nosso 
repúdiá-incisivo, peremptório, indignado mes­
mo, repúdio que não é apenas meu, represen­
tante do Ceará, maS também dOs meuS cOle­
gas de Bancada, Senadores Afonso Sancho, 
Aul'éOMeUo, Humberto Lucena, enfim, daque­
les que, identificados com as duas regiões -
inclusive V. Ex<, que, por representar Brasilia, 

_jamais se desvinculou das suas origens e, cer­
tamente, n_o exercício da Presidência desta Ca· 
sa, não se: ÍJegaiá a târribém oferecer o teste­
ml.t.nbo d~ rejejção a essa medida governa­
mental - esperam, sem mais tardança, sem 
qualquer procrastinação, com o reexame ime­
diato do Senhor Presidente da República, a 
sua revoga~ãb, em nome de- duas instituições 
creditícias- que, cumprindo cabalmente os 

seus objetivos institucionais, 6 BNB e o BASA. 
haverão de continuar com esses recursos e, 

_ através d~les, favorecer o mini, o pequeno e 
os médios produtores rurais daquelas duaS! 
importantes faixas geográficas do País. 

Fica aqui consignado, portanto, o meu pro­
testo, Sr. Presidente._ 

O Sr. Aureo Mello - Permite V. Ex' urn 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVlDES - Cóm 
imenso prazer, nobre Senador Áureo· Mello. 

O Sr. Áureo Mello- Nobre Senador Mauro 
Benevides, realmente o pronuncimanto de V. 
Ex• é oportuno. Acredito mesmo que o Presí­
dente José Sarney, e é a _imPreSsão que_ ter~h_o,_ 
vive cercado por um time em que cad~_ um 
veste camisa-díferente. SUa Excelência tr_âÇa · 
as diretrizes, traça o rumo, mas, infelizmente, 
parece que seus auxiliares fazem um trabalho 
de verdadeira sabotagem à sua Administra~ 
ção. Sou daqueles que, desde __ o principio. 
.acreditaram e acreditam na slnceridade de 
proQósitos do Presidente Josê-~~mey;-na sUa 
b9<cvontade. no idealismo, no seu desejO de 
servir ao Bras1l:1Sso·-sua-5Ce1êndã tefn evi­
denciado, inclusive quandO lem alteradiY cer» -
tas medidas, deveramente abalroativas, -que 
têm sido praticadas contra a Região Amazô­
nica. Mas sua Excelência tem que confiar ·na­
queles que o cercam e, infelizmente, quando 
menos se apercebe, assinou um _ato que vem 
prejudicar certas áreas do Brasil. AcreditO que 
o apelo de V. Ex'~ o nosso_ apelo, -o nosso 
pronunciamento, vai encontrar aco!hida e eco 
no espírito do Presidente José Sarney, acredito 
que o Presidente_Jo_sé Sarney, e continuarei 
acreditando, é um homem bem intendOnaâo 
com relação ao Brasil. No entanto, parece que 
as pessoas qúe a Sua EXCelência se aproxíin~ 
representam tributários, caudais difereotes. 
Cada, um, parece - como já disse -, veste 
uma camisa que não é a de Sua Excelência. 
É preciso no Executivo que os auXIliãres· dõ­
Presidente vistam a sua dmíS:a, fá chega dessa 
dissociação, dessa disparidade. Acretido que 
Sua Excelência tomará a m·eSma decisão qUe -
sustentou em relação ao caso da privatização 
das empresas amazônicas, prorrogando por 
180 dias _o prazo que veio causar um ver da~ 
dei_ro trauma __ _naqueta região. Este é mais um 
adminículo que tomo a Iibe-fdade de fazer ão 
brilhante e oportuno pronunciamento de V. Ex' ~ ·~~ 

O SR. MAURO BENEVlDES ~ ['lobJJõ_~ 
Senador Áureo Mello, acredito nessa.Jntenção 
do Presidente da República-a_ que V. Ex' alude. 
agora tão exuberantemente reiterada dufante 
a visita que Sua Excelência fez à Usina de 
Xingá, quando uma nova profissão de fé nor­
destina foi tomada pública pelo Chefe da r~a­
ção. 

. O Sr.:_. _t:"tey ~ranhão - · Perolite V. Ex' 
um ap?rte~ emine_nte Senador? - --

0 SR. MA ORO BENEVIDES- Esta i11a· ~ 
nifestação não é apenas min~a, pessoal. mas 
também de V. Ex' Senador Aureo Mello, que 
representa o Ar'naz.oriàs; -do Senador Afonso 
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Sancho; do Senador Humberto Lucena e do 
Senador Ney MarÇtnhão, que representa o Nor­
deste _e_ o Estadó de Peinambuco e que, neste 
instante, se apresta para trazer a sua voz a 
este _apelo. 

Concedo o aparte a V. Ex•, nobre Senador 
Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - NObre Senador 
Mauro Benevides, todos sabemos aqui, no Se­
nado, que V. ~ é um 'missiOnário em defesa 
dos interesses do Nordeste. Eu também fui 
surpreendido por essa grave_ denúncia que V. 
EX' Iãz, neste momento, perante seus pares, 
concemente_ao decreto do Presidente da Re­
pública sobre o esva.Zíáti1.entó do nosso Banco 
do Nordeste, um Banco eminentemente social 
e leva grandes benefícios ao desenvolvimento 
da nossa Região. CoTnddentemente, sou Rela­
tor de um Projeto do Senador Ronaldo Aragão, 
justamente o que fala sobre esse problema 
dessas verbas que vão para o Banco do Brasil 
e o Banco do Nordeste passam, pelo menos 
15 dias no Banco do Nordeste e, no BASA, 
45 dias, para serem aplicadas em beneffdos 
naquela área. Senador Mauro Benevides, _eu, 
toda vez que defendo o Nordeste, a nossa 
terra, lembro~me daquele grande brasileiro, 
para mim -o- maior Ministro do Nordeste, o 
noss-o- grande Jos_é Américo ·de Almeida. 
Aquele homem que tinha visâo do ano 2000, 
defendia o Nordeste e dizia que o Nordeste 
nunca precisou e não precisará nunca de es~ 
molas. O Nordeste precisaria apenas a viabili­
zação-de molhar as suas terras secas, através 
do rio São FrancisCo, para se tomar a grande 
Califórnia da América do Sul, onde o abasteci­
mento do País seria garantido e ainda teríamos 
condições para eXportar. Infelizmente, Sena­
dor Mauro Benevides, existe uma verdadeira 
sabotagem, invisível, contra aquela Região. V. 
Ex", como a maioria dos nobres Senadores 
-temos o Senador Juthay Magalhães à nossa 
frente, que é também um dos batalhadoi-es 
intransigentes -, a maioria dos Senadores 
sabe das dificuldades por que passamos, em 
especial V. Ex", como Relator aa Comissã-o 
de Assuntos EconOmJcos, pela luta que V. Ex' 
teve, e estamos tendo, para a viabilização da­
queles 3% do Imposto de Renda e do IPI para 
benefício dessa Região. Sabeffios dessa luta 
e das dificuldades na votação, muitas vezes 
com o voto de Minerva em defesa do Nordeste. 
Portanto, nobre Senador, V. Ex" tem o apoio, 
tem a solidariedade do povo nordestino atra­
vés de seus Representantes no Seriado da Re­
pública. 

O SR. MA{JRO BENEVIDES-Muito grato 
a V. Ex~. Senador Ney Maranhão. Ao me consi~ 
derar generosamente um missionário em de­
fesa do Nordeste, faço' votos- no sentido de 
que a minha pregação; na manhã de hoje, 
possa surtir efeito, cair em terreno sáfaro e 
essa semente de protesto, que germina no 
Plenário do Senado Fedefa1, possa realmente 
ser conhecida por Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, pelos Ministros do 
Planejamento e da Faz._enda, e encontremos, 
na próxima segunda-feira, quem sabe, nas fa­
lhas do da União;.- um ttóVCf ato revo"gando -

esse famigerado Decreto n·' 97.850, de 20 de 
junho de 1989, que é re_conheddamente aten­
talórjo aos interesses legítimos do BNB e do 
Basa, conseqüentemente do Nordeste e da 
Amazônia. 

O_ Sr._ Juthay Magalhães - Pe_rmite V. 
EX' um aparte, nobre SeriaOOr? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Dou o 
aparte ao eminente Líder Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Mau­
ro Benevides, fui outro dia acusado pelo Sena­
dor Rachid Saldanha Derzi de não ser suficien­
temente diplomata e tratar os assuntos com 
objetividade demasiada. Realmente, gosto de 
tratar objetivamente as questões e me esque­
ço de antecipar as minhas opiniões com os 
elogios costumeiros e merecidos pelos meus 
Colegas. Gostaria até de p_edir à Taquigrafia 
que, sempre quando me esquecesse de faZer 
esses elogios, os fizesse por mim. V. Ex" é 
um constante batalhador pelas questões do 
Nordeste. V. Ex•, aqui, nesta Casa, tem de .. 
monstrado O_ãosósero·ínteressado pe"Ios pro­
blemas como, principalmente, é um conhe­
Cedor profundo das questões nordestinas e 
do Banco do Nordeste, mais ainda, das suas 
necessidades, das suas possibilidades, de tUdo 
que pode faZer Pelo desenvOlvimento da Re­
gião. V. EX", hoje, faz um pronunciamento 
mostrando o prejuízo que o Nordeste poderá 
ter com a aplicação desse decreto. Então, veja 
V. Ex:" várias vezes, aqui, tenho manifestado 
o ponto de vista de que, infelizmente, o Gover­
no de um nordestino, com vários ministros 
nordestinos,_ não. tem_ ]evado para a região 
mais do que os governo_s anteriores. Pelo con~ 
trário, já tive a oportunidade -de demonstrar, 
com números, de que temos aplicado, neste 
Governo, menos, relativamente, do que foi 
aplicado em Governos anteriores nessa re­
gião. Aproveito uma cOnversa que estava ten­
do com o Presidente Pompeu de Sousa, para 
dizer _que isto já é do conhecimento, já foi 
dito por alguém que o Presidente José Sarney· 
tem boas intenções, quer acertar, mas é leva­
do, em momentos de distração, a assinar de­
cretos como este. Então, distraidamente, Sua 
Excelência assina e as conseqüências são pés­
simas para o País e para as regiões Norte 
e Nordeste. Temos que fazer com que haja 
mais atenção por parte do Presidente naquilo 
que assina. Esperamos que a distração não 
persista e que, tomando conhecimento real 
da situação, modifique o mal que está sem 
querer, cometendo. _ 

O SR. MAURO BENEVIDES - É esta, 
nobre Senador Jutahy Magalhães, a minha es­
perança de que o Senhor Presidente_dp RepúR 
blica, advertido das repercussões que serão 
altamente negativas para as duas Regiões do 
País, para.a Amazônia e para o Nordeste, Sua 
Excelência, com a sensibilídade de homem 
público, convoque os SrS. Ministros da FazenR 
da e o do Planejamento para que esse decreto 
seja imediatamente reformu!ado e tenhamos, 
então, condições de assegurar, tanto ao BNB 
como _ao Basa, a utilização, mesmo por prazo 
limitado de 45 dias, desses recursos referentes 
ao PIN e ao Proterra. 

O Sr. Edisoli Lobão- Permlte V,_~ Um 
_aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Comes­
sa intenção, portanto, é que ocupo a tribuna 

-do Senado Federal e, diante de todas essas 
manifestaçõe~~ e agq_r:a, ç~rtamente, da do no­
bre Senador Edison- Lobão, Vice-Líder do Go­
verno nesta Casa, que já me solicita aparte, 
espero qtie, ·com ·seu.apoio e solidariedade, 
bem assim com o seu compromisso que ante­
cipadamente já reclamamos, S. Ex• leve ao 
Senhor Presidente da República esse nosso 
pleito, o pleito em nome de duas Regiões, 
para que nem -o Norte, nem o Nordeste, nem 
o Basa, nem o BNB fiquem desfalcados dos 
recursos, que, se hão são tão apreciáveis, pelo 
menos pennitem a esses dois agentes finan­
ceiros de desenvolvimento regional acelerar 
o crescimento de duas sofridas faixas territo­
riais do País. 

Concedo o aparte a V. Ex", eminente Líder 
EdiSon Lobão. 

O Sr. Edison Lobão- Confesso, Senador 
Mauro Benevides, que n2io conheço as razões 
que levaram o Presidente da República a editar 
esse decreto. Ta_nto quanto V. Ex~ e.os demais 
Companheiros, tenho preocupação com o 
que pode acontecer ao Nordeste, mais basica­
mente ao Banco do Nordeste e ao Basa. Pode 
significar, de fatO, o inicio de um esvaziamento 
pernicioso a essas duas instituições que não 
sabemos aonde pode parar. O Banco do Nor­
deste tem sido uma poderosa alavanca do 
desenvolvimento da nossa Re9ião, assim co­
mo também para a Região Norte, o Basa. 
Conij:jrometoRme com V. Ex~, e com o Senado, 
na condição de Líder do Governo, de levar 
ao Presidente as suas preocupações e a de 
diversos Companheiros - estou quase con­
vencjdo de que essas são preocupações do 
Senado inteiro -, na expectativa de que o 
Presidente possa reexaminar o assunto e alte­
rar esse decreto. Estou, por outro lado, con­
vencido de que o Presidente não faria cons­
cientemente nenhum gesta_ em prejuízo do 
Nordeste. Ao contrário, Sua Excelência tem 
feito declarações enfáticas de que o Nordeste 
precisa ser protegido, precisa participar com 
um quinhão substancial da renda nadonal, 
até como compensação do sofrimento bíblico 
por que tem passado ao longo dos anos. 

O SR- MAURO BENEVIDES - A inter· 
venção-de V. Ex.•, nobre Senador Edison Lo­
bão, não _apenas como senador brilhante que 
é, mas com as responsabilidades de Vice-Líder 
do Governo nesta <:a.sa, traz a todos nós mais 
tranqüilidade naquilo que será indispensável 
neste momento: o reexame, por parte do Presi­
dente_ da República, do decreto-lei que, con­
tendo a sua assinatura, vai alcançar, compre­
juízos significativos, dua$ instituições incum­
bidas do desenvolvimento regional, no caso 
o Banco do Nordeste do Brasil e o Banco 
da Amazônia 

Fica, portanto, aqui, Sr. Presidente, com a 
manifestação de tantos Srs. Senadores pre­
sentes. neste quase final de sessão, a certeza 
de que o Senhor Presidente da República, 
cientificado dos danos decorrentes da edição 
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do Decreto n~ 97.850, adotará as providências 
cabíveis, recomendando aos Ministros da F a~ 
z.enda .e_ do_Planejamento e reestudo e, mais 
do _que isso, outro decre_to revogando essa 
malsinada iniciativa governam-ental, que, neste 
instante, mereçe__o nosso protesto veemente 
e incisivo. E _c;pm e&se protesto, segue a refte~ 
ração da nossa c;:onfiança de que o Presidente 
reveja esse seu ato, esse seu decreto, garan­
tindo tanto ao BNB, como ao Basa, os.recur­
sos originários do PIN e do Proterra. 

Era o que tinha adilêr, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

Durijnte o disi:ufso âõ Si:J1auro Bene­
vides o Sr. Nelson Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência que é ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, T ercei­
ro Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra a nobre Se_nador Ney 
Maranhão,_ 

O SR. NEY MARANHÃO PRONUNCIA 
DISCURSO Q(JE, EtiTREGf.IE À REVI­
.s;.íO DO ORADOR. SER;Í f'UBUCADO 
POS7ERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Frªn­
dsco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB- SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
--Sr. Presidente, Srs. Senadores gostaria de 
fazer um breve registro de minha recente via­
gem a Sergipe, no dia 15 do corrente_a convite 
da Presidência da República. 

Embora desenvolvida no pequeno espaço 
de_um di~ visita da comitiva presidencial co­
briu diferentes lugares e caracterizou-se por 
marcantes eventos econômicQ:soçiais para o 
Nordeste. 

O primeiro alvo da_ comitiva nessa visita foi 
a Hidroelétrica de Xingó, situada entre Sergipe 
e Alagoas para a qual garantiu o Presidente 
os recursos necessários ao prosseguimento 
dessa importante obra. 

Ela está orçada em 2,3 bilhões de dólares 
e foi projetada para fornecer dnc;.o mil me­
gawis de energia eJétrica, o que representa 
50 por cento da demao_d_a da região nordestina 
para a próxima década. 

A conclusão dessa usina, como acentou o 
governador do Estado, é fundamental impor­
tância para o Estado, pois ajudará a manter 
o Porto e as indústrias que Se localizarão no 
Pólo Ooroquímico. 

A inauguração da ponte Delmiro Gouveia 
constitui-se em outro significatiVO marco·nes­
se conjunto de medidas econ_6mlco-sociais 
com que o Presidente manifestou seu apoio 
àregião. _ __ ~ 

A ponte com exteos~o de 306 inetros, ligan­
do Sergipe a Alagoas através das ddades de 
Canindé em Sergipe e Piranhas em Alagoas, 
sobre o São Francisco, servirá basicamente 
de suporte logístico das obras que possuem 
canteiros nos dois Estados e abre novas pers­
pectivas para a região. 

A terceira meta_ da visita presidencial foi a 
inauguração do Porto de Sergipe, antiga asPi-
ração do povo sergipano. -

Com 60% de suas obras-ftsdas conduídas, 
o terminal portuário de Sergipe já é uma reali­
dade. 

foi lançada também pelo Presidente a per­
daJundamental de implantaç?o do Pólo Cloro­
químico que inegavelmente marcará uma no­
va fase" na_ecoriomia sergipana. 

Nele serão _empregados investim~otos da 
ordem-ue um bilhão de dólares durante os 
pr6x:imos cinco anos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é minha 
intenção fazer descrição exaustiva de todos 
os eventos da visita ou de sua_s importantes 
conseqllências. 
- Há, porém, em último aspecto, decorrente 
ainda deSsa visit:ã que não posso abstrair, pois 
o seu registro vem confirmar a antiga tradição 
sergipana de unir todos os seus partidos e 
políticos nas causas que representam as mais 
lídlmas aspirações de nosso_ povo. 

Todos os Senadores e os deputados da ban­
cada sergipana acompanharam a visita presi­
dencial e f6rãrri" testemunhas in contestes des­
se moiTientõ -de auspiciosos perspectivas que 
se abrem para nossa região. 

Resta-nos, por último, Sr. Presidente, exter­
nar os agradecimentos do povo sergipano ao 
Presidente da República por sua sensibilidade 
e apoio ao desenvolvimento do nosso Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. (Muito bem!) 

O -SR. PRESIDENTE {Pqmpeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao Nobre Senador Ju-:. 
thaY Magalhães: 

OSR. JUlHAY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre-­
sidente,- srs:-senadores, o noticiário da im­
prensa nacional tem s~ reportado, com bas­
tante freqüêri.eia; aos desmandados e irreS~ 
pónsabilidades c_Qm __ que se têm havido o~ 
conselhOs fiscais e a·afnrnistfativos, r"ep_resen- · 
tantes do Governo nas assembléias das esta­
tais, prOblema eSte assaz grave que vem gras­
sando no setor das instituições financeiras pú­
blicas, notadamente no que diz respeito aos 
bancos estaduais. 

Srs. Senadores, dá~nos alento a notícia da 
aprovação de parecer inédito do Ministro Lu­
ciano Brandão, acolhido por unanimidade pe­
Jo Tribunal de 'Contas da União, há poucos 
dias, na âpuração de irr~gul.3ridades_na Síder­
brás, órgão vinculado ao Ministério do_des_en~ 
volyimento da Indústria e do Comércio. O refe- _ 
rido _Qarecer _e_sta_beleçe: o princípio da aplica­
ção da responsabilidade solidária ao controle 
interno, aos conselhos fiscais e administrativos­
e aos representantes ao -Governo nas a_ssem­
bléias das estatais. Os __ conSelhos, çom9 já é 
de conhecimento de todos, são, de mod_o ge­
ral, formado_s_não por pessoas realmente habi· 
Iitadas a exercer as funções fiscali~dora e ad­
ministrativa inerentes aõ cargo, mas por prote­
gidos da política goverhament.3l, verdadeiros 
"testas-cfe:..ferro"_ que se permitem--Ser mani­
pulados tais como marionetes a dizer o 
"a'Tlém", quando instados a isto. 

A representação do Governo nas assem­
bléias estatais, Srs. Senadores, está rec[uzida 
hoje a mera formalidade que carece de qual­
quer importância, quarido nos -defrontamos 
com o faU)de que nenhum mercanismo legal 
regulamenta a atuação dos representantes 
dos conselhos, no sentido específico· de co­
brar-lhes responsabilidade, quando se çoncre­
tiza -umà ilititude. Configura-se, ipso factõ, ver-_­
dadeira orriissão legal no que conceme a este 
aspecto. Esta const&ta.ção reduz o papel de 
tais representantes a um verdadeiro niilismo, 
ínconsequente_ e inaceitável, que deverríos 
combater. · -

J;.fetiv~ente, Srs, Sén'ad~res. já. n·ã~; ~* :~~· 
mo, mormente face ao te>Çto d~ n9va.Con,stj:­
tuição, m_anter-se comQ xepresentante do_Go-. 
verno nos conselhos fiscais .e.admlnisb:C~.tivos 
pessoas que não exerçam suas funç_ões com 
a devida_responsabilidade. 

Srs. Senadores. neste momento devemos 
trazer à_ sua lemb(ança que a Lei__IJ,~_7.492, 

de 1986 - famosa e conhecida comp a. "lei 
dos crimes de colarinho branco"-- obrigato­
riamente inseria no roL dos penalmente res­
ponsáveis por crimes contra_ o sistema finan­
ceiro "os membros de GOos~lhos estatt,~tá':' 
rios". Em má hora, .entretanto, foram eles ex­
cluídos do texto, através do veto pre"Sidendal; 
que se fundamentou no argumento de que 
se estava instituindo "uma espécie de respon­
sabilidade solidária, inadimissfvel em matéria 
penal" (Menasagem n_9 69, de 1987 ª-O Con­
gresso Nacional). 

Ora,_ ilustres Pares, tal juízo, manifestadó 
através de tal veto:prescinde de qualquer S.U:S­
tentação e justific-ativa, e$pécialrilente agora 
que estamos todos os bra_sileitos sob a égide 
da nova Constitutção ~ a ison_omia entre os 
Três Poderes "foi riealmente restabelecido. As-­
sim, já n_ã_o_]J.á como, face a estef1 novos _tem­
pos que vivemos, continuar superprotegendo 
o Poder Executivo, através de mecanismos 
que o isen_ta_rn de chamar_ às conta$ _O$ seus 
representantes_· nos- conselhos fiScais e admi-
nistrativos. _ 

Nessas cirCusntâncias, Srs. Senadore_s, ga­
nha força o parecer do Ministro do Tribunal 
de Contas da- União, que, ·cnam-etialmente 
oposto_ao veto presidencial supra-referido, exi­
ge que se aplique o princípio da responsa­
bilidade solidária aos detentores de cargos nas 
assembléias das estatais e nos conselhos ftS-
cais e administrativosJ ~ 

Êfetivamente, pafece iriacreditável que iÕsti­
tuiÇões financeiras estataiS apresentam ·resul­
tados negativos, exatamente em urna attvída­
de que, quando de lnidat1va -privada, ao íOngo 
do tempo, rrlostl-a-Se alliin1eflte rentável Uma 
das_ causas deste baixo e mau desempe:11ho 
podê ser creditado, numa análise mais àriipla, 
à inexistência de um dispositivo legal que en­
seja também_a irnputação de responsabilidade 
aos co-responsáveis pela administraÇão des­
sas instituições. 

Os presidentes e membrOS dos conselhos 
de administração, estão isentos, pOr lei; de 
responsabilidade pelos atos ãitamente lesivos 
aos interesses das instftuições fmanceiras que 
dirigem, adotados pelos administradores que 
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deveriam fiscalizar. A conseqüência disto é 
que quando gerem ma! as instituições finan~ 
ceiras, nunca arcam_ com o ônus pelo qual 
deveriam ser solidariamente responsabiliza­
dos, juntamente com os-dirigentes dessas ins­
tituições. 

Entendemos que_a co~responsabilidade im--­
põe-se como imperativo comezinho: tanto res· 
pende o titular do cargo como aqueles que 
deveriam fiscalizá-lo. Tal medida corrigiria_dis­
torções absurda de que é exemplo bem mar­
cante o número altíssimo de bancos estaduais 
atua1mente sob intervenção do Banco Central, 
verdadeira anomalia que poderia ser sanada 
P.ela exigência da responsabilidade solidária. 
E inadimissível, sob pena de sermos conside­
rados ingênuo e irrealista, que operações de 
grande vulto, algumas vezes envolvendo mi-­
lhões de dólares, efetivem-se à margem do 
conhecimento dos Conselhos de Administra­
ção. Na verdade, como bem o sabemos, tais 
operações são caracterizadas por forte com­
ponente político. Inclusive, espedficarnente no 
que _diz respeito aos bancos estaduais. Em 
alguns estados, por força de lei, é o próprio 
Secretário d_e Finanças ou da Fazenda que 
o_cupa a presidência do conselho de adminis­
tração do banco estadual, tendo _conhecimen­
to e interesse em tudo o que se passa. Ora, 
os cargos de direção dos conselhos fiscais 
e administrativOs não podem limitar-se a Um 
comportamento passivo e mesmo abúlico de 
seus titulares, no que conceme aos fatos que 
pertencem ao seu domínio de ação. 

Há de se_combater a apatia ínaCe1tável, es­
perando-se que os membros dos conselhos 
estaduais exerçam efetivamente sua função 
fiscalizadora e administrativa, com probidade 
e independência, características que devem 
acompanhar o desempenho de todos que li­
dam com a causa pública. 

Senhores, é pertinente ainda que façamos 
referência ao art. 142, incisos I a lfJ, da Lei 
n~ 6A04176 (Lei dãs Sociedades por Ações) 
que estabelece que os conselhos de adminis­
tração compete não apenas "fiXar a oriehtaÇão 
geral dos negócios da companhia", mas tam­
bém "eleger e destituir" OS seus diretores, fi. 
xar-Jhes as atnbuições e, ainda, fiscalizar-lhes 
os_ atos de gestão, podendo, inclusive, exami­
nar, a qualquer tempo, livros e papéis e soli­
citar informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração ou quaisquer outros 
atos. Assim, diante de tamanha soma de pode­
res, parece-nos salutar, justo e oportuno que 
aos membros dos conselhos de administra­
ção impute-se também a responsabilidade pe­
los atos praticados em detrimento dos interes­
ses das instituições financeiras que adminis­
tram. 

Finalizando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tenho em mente, através da exposição sucinta 
que propus a V. E:x>S estribado nas razões.apos~ 
tas, especialmente no parecer do Ministro Lu­
dano Brandão a que me referi, estabelecer 
a responsabilidade solidária como princípio 
de moralidade que se impõe, de forma a coibir, 
pela sua instituição, os abusog; e as omissões 
que têm sido a característica marcante _do 

com-pOrtamen-to dos representantes das esta­
tais nos seus conselhos e assembléias, 

E, desta forma, conscientizando cada um 
dos Srs. sobre essa matéria, sensibilizando o 
Senado Federal para assunto que considero 
relevante e grave, tenho a certeza de estar con­
tribuindo para que a nação brasileira, neste 
seu perfodo ainda de transiçáo rumo à plena 
democracia, possa ser amParada por meca­
nismos ---como esse da responsabilidade soli­
dária - que a ponham -ã guarda de aventu­
reiros políticos e propiciem condição de credi­
bilidade de nossa g_ente nos titulares do Poder 
ExecutiVo, bem como nos seus nomea-dos 
junto àS estatais. 

tra·oque li !'lha a dizer Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) __ _ 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB -
SC. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. P~ 
si dente, Srs. Senadores, o Sr. Esperidião Amin. 
finalmente, tomou um decisão: fica no PDS, 
·embora ainda permaneça crucial dúvida, so­
bre quem ele vai apoiar para a Presidência. 
Isto ele só divulga daqui a 15 dias. 

Deve ser decisão penosa para quem só 
acredita em si mesmo: o único candidato no 
qual ele confia é no Sr. Amiri, tal qual a única 
pessoa de quem o Sr. Amin verdadeiramente 
gosta é o próprio Sr. Amin. De um ano para 
cá, esse personagem singularíssimo afirmou 
que não seria candidato, de jeito algum, à Pre~ 
feitura da Capital. Foi. 

ÇancUdato, assegurou que cumpriria inte­
gralmei'ite o seu mandato na municipalidade. 
Três meses depois de sua posse, estava dispu­
tando a candidatura presidencial dentro do 
PDS. Só não deixou a Prefeitura porque per­
deu a Convenção. 

- -Reiterou, inúmeras vezes, sua sfmpatia com _ 
a candidatura Brizola à Presidência. Foi à dis­
puta com .Maluf e garantiu que, se perdesse, 
apoiãria O notório ex-Governador paulista. Per­
deu,_ e uma semana depois, esqueceu o com­
promisso firmado. 

'~Colloriu" em seguida, insinuou que deixa­
ria o PDS: mas tal qual mudou o vento, mudou 
ele_ de opinião. Agora - grande dedsão -, 
diz que permanE:Ce no PDS, mas está em pro­
funda reflexão sobre o candidato que irá apoiar 
para Presidente. 

Se estivéssemos na Inglaterra, creio que a 
d~cisão do singular personagem seria objeto 
de mania nacional das apOstas naquele País. 
Quem será o candidato do Sr. Amin?- Brizo­
Ja?- Collor?- Maluf?- Outro que ãte a9ora 
não foi coQ"itado? Aguardemos, com paciên­
cia, a esperada escolha. 
- Mas o que mais chama a atençao nessa 

indefectível figura é o atrevimento. Ele não 
se petde diante de tantas mentiras, contra­
dições, mistificações. Segundo o Sr. Amin, ele 
permanece no PDS em nome da "União por -
SC"; e pàrà ·melhor combater o que ele chama 
de "desgoverno" do PMDB no Estado. 

_Que o governo do PMDB tem problemas, 
ninguém negará. Mas desgoverno- é o que o 

Sr. Amin produziu em Santa Catarina, na últi­
ma administração. 

Ou não ê desgoverno levar praticamente 
à falência o Besc, a Casãn, a Celesc, as fina_n­
ças públicas do Estado de Santa Catarína? 
Ou não é desgoverno não ter construído nem 
300 ctlsãs populares em 4 anos de adminis­
tração? Ou não é desgoverno ter, nO Seu perío­
do, aumentada a evasão escolar e diminuído 
o número de matriculas em todos os-graus? 

Não terá sido desgoverno ter deixado todas 
as contas das úhimas ações de sua adminis­
tração para o Governo- Pedro Ivo. - Cacildo 
pagar? Não terá sido desovemo ter atrasado 
o repasse da cota do ICM para os municípios? 
Não terá sido desgoverno ter deixado em atra­
so todas as contas do FGTS, da Previdência, 
do PIS-PASEP? 

Desgoverno é quaildo se "governa" leviana­
mente, irresponsavelmente, quando se atro­
pela as finanças públicas, quando se "incha" 
a máquina quando se destinam todas as ações 
da administração pública para amigos políti­
cos e apadrinhados; é quando se gastam mi­
lhões do dinheiro da sociedade para promover 
a própria imagem. 

Tudo isso fez nosso -personagem, depois 
de "ganhar" uma eleição cOm a pressão da 
máquina estatal, com o abuso do poder eco­
nômico com a coação do fundonalismo, corri 
a fraude. 

Desgoverno é o que o Sr. Amin-está produ­
zindo na Prefeitura Municipal, porque desgo­
verno também é fazer nada, como nada está 
fazendo o atual Prefeito Municipal. 

Sr. Amin: uma boa parte da opinião catari­
nense já sabe qual é a sua tática, de tanto 
usá-la: ataca o "desgoverno" dos outros para 
que se esqueçam do seu (este sim, real e 
autêntico) desgoverno, no Estado, de 1982 
a 1986; e, agora, na Prefeitura da Céipital. 

Até quando a mentira, a mistificação, a ma­
nobra, a farsa? (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SouSa) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJODICADA 

Projeto de Lei da Cãmara n~ 13 de 1984, 
(n"2.716n6, na Casa de origem); que dá nova 
redação ao § 29 do art. 224 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n~ 5.452, de 1~ de maio de 1943, com 
as modificações da legislação posterior. 

2 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Pojeto de Lei da Cãmara J1'! 14, de 1984 
(n9 2.867n6, na Casa de origem), que introduz 
modificação na Consolidação das leis do Tra- -
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nç 5.452, de 
1" de maio de 1943, para o fim de asssegurar 
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estabilidade próviSória-ã mulher trabalhadora 
que contrair núpdas. 

3 

MATÉRJA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lef da Câ.tnar~-n~ _15, de 1984 
(n~ 2.760n6, na Casa de o!jgem), que dá nova 
redação ao § 3o çl.o_ art. 8" da L~i n" 5~890, 
de 8 de junho de J 973, qüe alterou a legislação 
previdenciária. 

4 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da. Çarnara n~ 67, d~ 1984 
(n" 818n9, ·na_Casa-_dê_origem), que estabe~ 
Ieee medidas de proteção ao trabalhador rural 
exposto _a substânc~as_ químicas nocivas. 

5 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 2.?9 •. d_e_1_963. 
-Complementar, de autoria.d.o Senado_r _{'let· . 
son Carneiro, ~que introduz alterações na __ Lei 
Complementar n" _7-J.-.d_e ~ de s~tembro. de 
1970, que instituiu p PIS. 

6 

MATÉRIA A SERDECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do S~nado n9 226, de 1986 
-Complementar, de autoria do Senador Cai7 
los Chiarelli, que acrescenta alínea ao § 1 ~ 
do art. 3? da Lei Cpi'nplementar n9 11, de 25 
de maio de 1971 e altera a redação do § 2 9-

do mesmo artigo, para assegurar à esposa 
ou companheira do trabalhador rural a condiw 
ção de titular de direitos previdenciários. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a Sessão. 

(Levantawse a sessão à~ 12 horas e 45 
minutos.) _ 

PORTARIA N• 26, DE 1989 

O Primefró SeCretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais resolve 
designar Nísio Edmundo Tostes, Técnico Lew 
gislativo, João Domingos Wolff da Silva, Asw 
sessor Legislativo, Nelson Ribeiro Mendes, Asw 
sessor Legislativo, e Geliivaldo FernandeS 
Mendonça, Técnico_ Legislativo, para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem Comissão 
incumbida de estudar e propor sugestões no 
sentido de aprimorar o funcionamento do Serw 
viço de Transportes do Senado Federal. 

Senado Federal, 20 de junho de 1989 -
Senador M_endes Canale. 

PORTARIA N• 24, DE 1989 

O DiretorwGeral do Senado Federal, no uso 
das atribuições regulamentares e tendo em 
vista os fatos constantes do Processo n~ 
002.888/89-0. 

Resolve repreender o servidor Raimundo 
Santos, Motorista, do Quadro de Pessoal CLT 

do senado Federal, COf"')- base n9S artigos 463, 
item I, e 466, ítein ~ da_ Resoluç_ão SF IT 58, 
de 1972, por falta de cumprimento dos dew 
veres. 

SenadO Federal, 22 de junho de 19!39. -
José Passos Pôrto, Diretor-Geral. - -

PORTARIA N• 25, DE 1989 

O Diretor-Geral çlo Senado Federal, no uso 
das ãtribuições que lhe confere o artigo 21,5 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, e tendo em vista o diSpOsto no artigO 
482, parái:Jrilf0"1°, do mesmo Regulamento, 

Resolve desig-r'l"ar Afrâlifõ CaValcanti Melo 
Júrilor; Têcnico Legislativo, Julíano Lauro da 
Escóssia Nogueira, Técntco Legislativo e Au­
reliano Pinto de Meneses, Técnico Legislativo 
para, sob a presidência do primeiro, integra­
rem a Comissão de SiridiC:ânda incUmbida 
de apurar os fatos cons~ntes do Processg 
n' 009021/89-2 .. ___ . . _ 

Senado Federal, 22 de junho de 1989. José 
PassoS Pôrto, Diretor~Geral. 

PORTARIA N~ 26, DE 1989 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe confere o .;~rtigo 215 ~ 
do Regulamento Administrativo do Sena.Qo 
Federal e, tendo em vista o disposto no artigo 
482, parágrafo 1 o, do mesmo Regulamento, 

Resolve, d~S:ignar Antonio Carlos Simões, 
Assessor LegiSlativo, Roberto Velloso, Asses:.. 
sor Legislativo e Tereza de J.esus Torres, As­
sess_or LegCslativo_ para, sob a presidência do 
primeiro; integrarem a Comissão de Sindicân­
cia incümbida de apurar Os fatos constantés· 
nci PfõCe5SOcno 00869_6/8Q~6. . 

8enªdo. Federal, 22 de junho de 1989. 
José PaS;Sos Pôrto, Diretor-Geral. -

18~ Reunião Ordinária 
da Comissão Diretora 

Realizada eni 21 de junho de 1989 

"As orize-horas do dia.vinte e-_h~m de junho· 
de hum mil novecentos o oitenta e nove, na . 
Sala de Reuniõe:s da Presidênç:ia, reúne-se a 
Comissão_ Diretora do Senado Federal, com 
a presença, iniCialmente, dos Excelentíssimos 
Senhores Senadores Iram Saraiva, Primeiro­
Vice-Presidente, Alexandre Costa, Segundo~ _ 
Vice-Presidente, Mendes Canale, Primeiro~Se­
cretário, Pompeu de Sousa, T erceiro-Secre'=-­
tário, Louremberg Nunes Roç:ha, Quarto-Se-. 
cretár_io~ Antônio_Lui_z_Maia e Aureo Mello, Su­
plente, e, no decorrer da reunião, Nelson Car-
nefro;PresídEmte. _ ·- -

Deixa de comparecer, por motivo justifiCá-~ 
do, o Excelentissimo Senhor Senador Divaldo 
SUruag)r~-Sef;jiindo-Secretário. -

O Senhor Primeiro Vice-Presidente assume 
a Presidência, declara iniciada a reunião e de: 
signa o Senhor Primeiro-Secretárlo para rela­
tar anteprojeto de resolução que "dispõe sobre 
transformações de funções gratificadas em 
cargos--do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do Senado Federal". 

A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Segundo Vice-Presidente: 
que apresenta à deliberação dos presenteS os 
seguintes ~ssuntos; _ 

a) Proposta, de autoria do Senador Ronan 
Títo, no-sentido de-ser alterãdo o atuar sistema 
de transportes colocadO à dispOsição dos Se~­
nadores. - - -

Os preSentes, após examinarem a matéria~-
indeferem _a sugeStão; - · · ·-

b) Parecer favorável à aprovação tia Presta~ 
ção de Contas do Prodasen e do Fundasen; 
relativa.ao quarto trimestre de 1988 (Processo_ 
n• PD-0075/89-2). 

Os presentes discutem a matéria e aprovam 
o parecer; 

c) Parecer favorável à aprovaç:ãD do Balan~ 
ço Anual do Cegraf, incluindo o F uncegraf, 

_relativo ao exerdç_io de 1988 (Proçesso n" 
000746789-4). 

Os preSentes debatem a matéria e aprovam 
o parecer. 

Em -seqüência, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor P_rimeiro Seçre~rio, 
que submete aos presentes os seguintes as­
suntos: 

a) ReJª,tório da Comissão de Inquérito in­
cumbida de apurar a ausênda ao serviço, sem 
causa justificada, do s-ervidOr FranCiscO de As­
sis de Souza, concluindo pela demissão por 
justa causa (Processos n~s 007639/88-0, 
012220/88-4, 013857/88-6, 016349/88-1, 
016350/88-0 e0.05717/89-2). 

A Comissão Diretora examina a matéria e 
aprova o Relatório, determinando, em cons~­
qüêntia, a demissão-do servidor por justa cau­
sa· 

b) Representação formulada pela servidora 
Elga: Jaggerfeld de Barros (Processos n.,~ 
014'24!lf86c7, 014249/86.-3 e 014448[86-6) .. 

A CO-(n_issão Diretora, após debater a maté­
riã, decide pelo seu acquivamento; 

c) Processo n9 0_07350/89-9, em que Ed­
valdo Lima de Albuquerque solicita reViSão do 
processo adminsitr_ativo que culminou por sua 
demissão do Senado Fedecal. 

É designado o Senador Áureo_ I'Vleilo para 
relatar a matérjá ___ . _--: __ __ _ . -.. 

Em continuação, o Senhor Presidente con­
ç:ede a p'aiaWa _ao senhói Terceiro Se,cretário, 
q~e submete à Comissão Diretora os -Seguin-
tes assuntos: _ __ -
- a) Pareó:!r ao Pró cesSo h" 005022/89-4, e in 

que Aulo Sanford de Vasconcelos requer suS-· 
pensão de seu contrato de trabalho. 

Antes -de ser discu"tida a rilatéria, o -SenhQr 
Primeiro Secretário solii::ita, e lhe é conceC)lda, 
vista do processo; · · · . - · · 

b) Parecer favorável à assinatura de Convê~ 
nio entre o Senado e a Fundação Nadonal 
Pf6-Iehúf_a -para intercârilbio de material he­
merográfico e de ~icrofilffies e _assist~nc:i~ 
técnica. 

Os presentes discutem a ma_téria e aprovam 
o parecer; 

c) Parecer favorável ao pedido de ressarci­
mento de despesas médicas formuladas por 
José Francisco da Silva (Processo _n9 

005407/89-3). 
A Comissão Diretora, após debater a maté~ 

ria, aprova o parecer. - -- -- _ 
N~ste momento, comparece o- Excelentís­

simo Senhor Presidente, Senador Nelson Carw 
nei~, ql}e assume- a_ -direção dos trabalhos 
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e concede a palavra ao Senhor Senador Anto­
nio Luiz Maya, Suplente da Comissão Diretora, 
que submete à deliberação dos presentes os 
seguintes assuntos: 

a) Parecer favOráVel à aprovação da Presta­
ção de Contas do Cegraf e do Funcegraf, rela­
tivos ao quarto trimestre de 1 98_8_ -(Processo 
n• 000281!89-1 ). ·· · 
· Os presentes debatem a matéria e aprovam 

o parecer; 
b) Parecer favoráv_el, "desde que a entidade 

interessada pague os custos", a e.xpediente 
da Associação de...DJabé.th::os de Brasília, solid· 
tando seja autorizada a impr~ssão, pelo C~ 
graf, de cartas educativas para diabéticos. 

A Comissão Diretora, após diScutir a maté­
ria, aprova o parecer. 

Dando continuidade aos trabalhos de reu· 
nião, o Senhor Presiderite -concede a palavra 
ao Diretor-Geral que traz ao" cOnhecimento e 
deliberação dos p-resentes solicitação do Presi­
dente da Cooperativa do Congresso no sen­
tido de ser adotado, em relação àquela entida­
de, procedimento idêntico ao concedido à As­
se f e pela Comlssã_b_ Diretora, em· Sua reunião 
de 16-9-88 {Processo n• 0080016/89-5). . 

A matéria é distribufda ao Senador Áureo 
Mello, Suplente da Comissão Dtretora, para 
relatar a proposta. 

Por fun, o Senhor Presidente designa o Se­
nhor 49-Secretârio para relatar a proposta para 
rescisão de Termo Mtivo de que trata o Proto­
coJo de Intenções formulado entre o Senado 
Federal e a UNB (Pra.cesso nQ 001156/89-6). 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente encerra a reunião, às treze horas, Pelo 
que eu, José Passos Porto, Diretor~Geral e Se· 
cretário da Comissão Diretora, lavrei a pre· 
sente Ata que, depois de assinada pelo Senhor 
Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 21 de junho de 
1989 . ..,......Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

12' Reunião. em 27 de Junho de 1989 

PAillA 

Item 1 - Requerimento do SeDador Meira 
Filho solicitando sejam ouvidos órgãos e enti· 
dades a respeito da realidade urbana e rural 
do Distn1o Federal, para melhor intrumenta­
lizar os membros dest.ÇI Comissão, sobre o 
PrOjeto de Lei do Distfito Federal n? 02, de 
1989. . 

Item 2 -Requerimento do Senador Pom­
peU de Sousa solfcitando sejam_ convidadas 
diversas entidades, para presta,_r çlepoimento 
nã reunião extraordinária da comissão, desti­
nada à apreciação do Projeto de Lei do Distrito 
Federal n9 02 de 1989. 

[terp. 3-Requerimentdo do Senador Põm­
peu de :SQU_sa solicitando depoimento de di­
versos cidadãos e autoridades, face às denún­
ct_as de eventuais irregularidades na gestão da 
política de arrendamento de terras públicas 
no Distr{to Federal. 

Item 4-PROJETO DE LEI DO DISTRITO 
FEDERAL N' 24, DE 1989 

Oficio "S" tí9 10, de J9_$9-

(Mensagem n~ 001-P, de 2~6-89, na_ origem) 

Dispõe sobre a,revisãQ q.q~ v~ncimentos bá~ 
- sicos dos Coliselheiros-e 7\uâitores do T ribu­

nal de Contas "do Dist_ri~o Fede:ral e dos mem~ 
bros- do Ministério Público juntq ao mesmo 
Tribunal e dá outras p_rÕVidênciás. 
·Autor~ Tribunã! de Contas do Distrito Fe­

deral 
Relator: Senador João Lobo. 
Parecer: Favorável ao Projeto, por constitu­

dona! e jurídko. 

Item 5 -PROJETO DE LEI DO D!STRITO 
FEDERAL N• 19, DE 1989 

EstabeTece a eleição direta dos Admtnistra­
dores Regionais no Distrito Federal, fixa suas 
atribuições. e dá outras providências. 

Autor: Senador Pompeu de Sousa. 
Relator: Senador FrancisCo RoDember__q. 
Parecer: Contrário ao Projetq. 

Item 6-ANTEPROJETO DE LEI DO DIS­
TRITO FEDERAL 

Detennina a ~li_~naç~o dos imóveis residen­
ciais funcionais do Goveffio_do Dístrito Federal 

_ e a ut.mzação dos recursos dela oriundos na 
recuperação das escolas da rede oficial de 
ensino_e_ determitta outras providências. 

Autor: Q~putado Augusto Carvafáo. 
Relator: Senador Meira FUho. 
Parecer: Favorável à ii-amitacão. ··-

Item 7 :_:Solicitação de professores e espe­
cialistas em educação requisitados de outras 

- unidades da feaeração pelo Governo do Dis­
tritO Federal, no sentido de sua efetivação nos 
respectivos quadros de magistério. (Encami­
nhado com base na Resolução 157/88 art. 
6.- V) 

Relator: Senador Áureo Mello. 
Parecer: Por dHigê"ncia ão Executivo local. 

t3• ~eunião, em 28 de Junho de 1989 

PAillA 

Item l - MENSAGEM N' 132, DE 1989 
Do Senhor Presidente dª República, subme­

tendo à consideração do Senado Federal o 
iiome ·dô"-Doutor Wande(iey Yªlllm da Silva, 
para e.xercer o cargo de vice·Governador do 
Distrito FederaL . 

Relator: Senador Áureo MeDo. 
PareCer: Apreciado em reunião sec_reta. 


